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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - CAPITAL SP

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010117-46.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: RYUUZUSHI RESTAURANTE LTDA - ME, ELITA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANIBAL FABIANI PEREIRA - SP345343, BEATRIZ SIQUEIRA STRADA - SP330662

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010117-46.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: RYUUZUSHI RESTAURANTE LTDA - ME, ELITA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANIBAL FABIANI PEREIRA - SP345343, BEATRIZ SIQUEIRA STRADA - SP330662

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     1/768



           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014134-28.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: FELIPE DO COUTO
Advogado do(a) EXECUTADO: WELINGTON LUIZ DE ANDRADE - SP285849

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016115-92.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: CLIKLIMP COMERCIAL DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA - EPP, TATIANA APARECIDA DE SOUZA ARAUJO, FABIO FERREIRA
ARAUJO
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO BASTOS RODRIGUES - SP364303

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007842-27.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: MARCELO DE SOUZA CAVALLINI

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004517-44.2018.4.03.6100
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REQUERIDO: BRUNO RICARDO GIANGIARDI

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 15:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007933-20.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: SOLANGE VIEIRA DA SILVA

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 15:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011722-27.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: DIONES KAUER MESQUITA NICOLAU
Advogado do(a) RÉU: EVERALDO ANTONIO DE ARAUJO FILHO - PI16607

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 15:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5009204-64.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: ALEXANDRE INACIO
Advogado do(a) RÉU: SERGIO NASCIMENTO - SP193758

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 15:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021343-82.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: ALAMEDA OPTICA LTDA - ME, MARIA LUCIA RODRIGUES DA SILVEIRA ARANTES, ANDRE LUIZ DA SILVEIRA ARANTES

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 15:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5010848-42.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: PAULO ROBERTO LARUCCIA
Advogado do(a) RÉU: VANESSA GISLAINE TAVARES LARUCCIA - SP211441

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 15:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.
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As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 5009930-72.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: CLAUDIO KOBASHI, JANE ROBERTA DE AZEVEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELLE MANSANI SANTOS - SP285395
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELLE MANSANI SANTOS - SP285395

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
11/02/2019 17:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009456-67.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827, JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563
RÉU: MONICA LINA BATISTA CARDOSO

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 15:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006539-12.2017.4.03.6100
AUTOR: ALICE MITIKO YWAHARA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO TAKASHI KANAOKA - SP281813
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
12/02/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012068-75.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: MARIA DE FATIMA MORAIS PARRILLO
Advogados do(a) RÉU: MARCELO BARBOSA CARDOSO - SP413158, ANDREA NUNES DE PIANNI - SP347261

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 15:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020957-18.2018.4.03.6100
AUTOR: JOAO LUIZ GOMES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
12/02/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5016744-66.2018.4.03.6100
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: MANOEL MESSIAS COUTINHO
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO GONZALEZ - AC1080

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 16:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002844-16.2018.4.03.6100
AUTOR: MARCO ANTONIO DE MEO MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: TELMA GOMES DA CRUZ - SP143556, PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ - SP302681
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
12/02/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022052-83.2018.4.03.6100
AUTOR: INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO
PROCURADOR: PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA - SP141540
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
12/02/2019 13:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5011170-96.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: GLAUCIA ALVES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA - SP374644, BELICA NOHARA - SP366810
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, OITAVO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
12/02/2019 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015471-86.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: JOICELENE SZOKE

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 16:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5023152-10.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
RÉU: ALMIRANTE VS AUTO POSTO LTDA, MARCELO CORREA DA SILVA AMARAL
Advogados do(a) RÉU: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ROGERIO HERNANDES GARCIA - SP211960
Advogados do(a) RÉU: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ROGERIO HERNANDES GARCIA - SP211960

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 16:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5023152-10.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
RÉU: ALMIRANTE VS AUTO POSTO LTDA, MARCELO CORREA DA SILVA AMARAL
Advogados do(a) RÉU: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ROGERIO HERNANDES GARCIA - SP211960
Advogados do(a) RÉU: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016, ROGERIO HERNANDES GARCIA - SP211960

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 16:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5022669-77.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: MARIA MICINETE SILVA

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 16:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023238-78.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO: OMEGA PAPER INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, MARCO ANTONIO SINIEGHI FILHO, CARLOS EDUARDO FERNANDES DE OLIVEIRA
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Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 16:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023157-32.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: MEC RENCAR CENTER AUTOMOTIVO LTDA - ME, MARCIA MARIA DADAS, RENATO DADAS
Advogado do(a) EXECUTADO: PATRICIA DE OLIVEIRA FERNANDES - SP243751

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 16:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024190-57.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: ELIANE DE BRITO NOBRE

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 16:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023367-83.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: RICARDO ALOI NETO EIRELI, RICARDO ALOI NETO
Advogado do(a) EXECUTADO: VICENTE DE CAMILLIS NETO - SP207776
Advogado do(a) EXECUTADO: VICENTE DE CAMILLIS NETO - SP207776
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Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 16:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024286-72.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: LAM DE MELO INFORMATICA - ME, LEDIANE COSTA DA SILVA, LUIZ AUGUSTO MENEZES DE MELO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE SANDRO PEDROSA - SP219680
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE SANDRO PEDROSA - SP219680
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE SANDRO PEDROSA - SP219680

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 17:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5021508-95.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: LAM DE MELO INFORMATICA - ME, LUIZ AUGUSTO MENEZES DE MELO, LEDIANE COSTA DA SILVA
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANDRE SANDRO PEDROSA - SP219680, RICARDO JORGE ALCANTARA LONGO - SP226253
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANDRE SANDRO PEDROSA - SP219680, RICARDO JORGE ALCANTARA LONGO - SP226253
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANDRE SANDRO PEDROSA - SP219680, RICARDO JORGE ALCANTARA LONGO - SP226253
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 17:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004389-24.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: CARLOS ROBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA, MARGARETE VALLERIO ARAUJO DE OLIVEIRA, PROTECT COMERCIAL DE PLASTICOS E PAPEIS
LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: CAROLINE VALLERIO OLIVEIRA - SP346647
Advogado do(a) EMBARGANTE: CAROLINE VALLERIO OLIVEIRA - SP346647
Advogado do(a) EMBARGANTE: CAROLINE VALLERIO OLIVEIRA - SP346647
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 17:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5028470-37.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: ALFASENE COMERCIO E SERVICOS INDUSTRIAIS DE USINAGEM LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: CARLOS GABRIEL GALANI CRUZ - SP299829
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012,
desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia
07/02/2019 17:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

1ª VARA CÍVEL

*PA 1,0 DR. MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 
JUIZ FEDERAL 
BEL. EVANDRO GIL DE SOUZA 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 7448

MONITORIA
0015852-53.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM
JUNIOR) X LUIZ FERNANDO DA SILVA FLAMINIO X EDNA DE LIMA(SP128597 - VALERIA FONSECA DE ANDRADE MIRACCA)
Vistos em Sentença.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propõe a presente Ação Monitória em face de LUIZ FERNANDO DA SILVA
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FLAMINIO E OUTRO, visando à cobrança do valor de R$ 31.025,04 (trinta e um mil, vinte e cinco reais e quatro centavos), atualizados até
28/05/2015, decorrentes do inadimplemento do contrato FIES e termos de aditamento, inicialmente firmado entre as partes em 15 de fevereiro de
2000.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 05/38.Após inúmeras tentativas de citação dos réus, foi deferida a citação por edital (fls.
106/109).Deu-se vista à Defensoria Pública da União, sendo interpostos os embargos monitórios às fls. 112/119.Intimadas a especificar as provas que
pretendiam produzir (fl. 120), a embargante requereu a produção de prova contábil, o que foi indeferido (fl. 125).O feito foi convertido em diligência à
fl. 132, oportunizando-se à embargada manifestar-se acerca das alegações do embargante.A embargada manifestou-se às fls. 133/144.Intimadas nos
termos do despacho de fl. 145, manifestou-se a autora às fls. 148/149.É o relatório. Passo a decidir. É cediço que o prazo prescricional da pretensão
executiva se inicia a partir da data do inadimplemento da avença e que, tratando-se de contrato com previsão de pagamento em parcelas, ainda que
tenha havido aditamento do contrato e não obstante a existência de expressa cláusula contratual dispondo sobre o vencimento antecipado da dívida
diante do inadimplemento, o decurso do prazo extintivo se inicia no dia do vencimento da última parcela.Este tem sido o entendimento jurisprudencial do
C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO. CRÉDITO EDUCATIVO.
INADIMPLÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DO VENCIMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. 1. Trata-se de ação de execução de
título extrajudicial referente a contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil em que a Corte de origem declarou a prescrição da
pretensão executiva, ao argumento de que o termo inicial da prescrição é a data em que o contrato passou a ser exigível, no caso, com o
trancamento/cancelamento da matrícula. 2. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que, mesmo diante do vencimento antecipado da dívida,
subsiste inalterado o termo inicial do prazo de prescrição - no caso, o dia do vencimento da última parcela. Precedentes. 3. Recurso especial provido
para afastar a prescrição e determinar retorno dos autos à origem para que se prossiga no julgamento da demanda.(STJ, Segunda Turma, RESP nº
1.292.757, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14/08/2012, DJ. 21/08/2012)RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL.
VENCIMENTO ANTECIPADO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 1. O termo inicial da prescrição, nos casos em que haja vencimento
antecipado do título, continua sendo a data do vencimento nele indicado. Precedentes. 2. Agravo Regimental desprovido(STJ, Terceira Turma,
AGRESP nº 815.756, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 02/12/2010, DJ. 10/12/2010)PROCESSUAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. VENCIMENTO ANTECIPADO. IMPROPRIEDADE. I. O vencimento antecipado do contrato não antecipa o termo inicial da
prescrição da ação de execução em favor dos inadimplentes, que deram causa à rescisão. II. Agravo improvido.(STJ, Quarta Turma, AGRESP nº
802.688, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 28/11/2006, DJ. 26/02/2007, p. 604)(grifos nossos)Verificada a possibilidade de reconhecimento da
prescrição, impõe-se a apuração do prazo prescricional a ser aplicado ao caso sub judice mediante o exame da legislação de regência ao tempo da
propositura da ação.Com efeito, na vigência do Código Civil de 1916, o prazo prescricional das ações pessoais era de vinte anos, nos termos do artigo
177 do Código Civil de 1916, cuja redação era a seguinte: Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em vinte anos, as reais em dez,
entre presentes e entre ausentes, em quinze, contados da data em que poderiam ter sido propostas.O Código Civil de 2002 reduziu em muito referido
prazo, estatuindo no artigo 206:Art. 206. Prescreve:(...) 5º Em cinco anos:I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento
público ou particular;O legislador, entretanto, não se descuidou de tratar dos casos em andamento, trazendo a lume regra de transição inserta no artigo
2.028 do Código Civil de 2002: Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em
vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.(grifos nossos)No que tange aos aspectos processuais, a citação
válida interrompe o curso do prazo prescricional na data da propositura da ação, nos termos do artigo 240 do Código de Processo Civil, verbis:Art.
240. A citação válida, ainda quando ordenada por juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e constitui em mora o devedor,
ressalvado o disposto nos arts. 397 e 398 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 1o A interrupção da prescrição, operada pelo
despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação. 2o Incumbe ao autor adotar, no
prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias para viabilizar a citação, sob pena de não se aplicar o disposto no 1o. 3o A parte não será
prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. 4o O efeito retroativo a que se refere o 1o aplica-se à decadência e aos demais
prazos extintivos previstos em lei.Assim, proposta a ação e não aperfeiçoada a relação processual com a citação dos devedores, impõe-se ao juiz a
aplicação das disposições pertinentes aos prazos prescricionais, considerando-se, para tanto, a legislação vigente.No que tange ao caso em
tela.Conforme planilha de fls.30/36, ao devedor impôs-se o pagamento do débito em 109 parcelas, com data de vencimento da última parcela fixada em
15/10/2011.Como já dantes afirmado, tratando-se de contrato com previsão de pagamento do debito em parcelas, o eventual curso do prazo
prescricional quinquenal só tem inicio a partir do dia seguinte àquele estipulado para o pagamento da última parcela.Proposta a ação em 14/08/2015,
ainda que anteriormente ao decurso do prazo prescricional quinquenal, a autora não trouxe aos autos o endereço dos réus a ensejar a citação daqueles,
ato processual este necessário e eficaz para completar a angularidade processual e interromper a prescrição, nos termos do artigo 240 do Código de
Processo Civil:Ademais, não ficou caracterizada nos autos a hipótese do 3º do artigo 240 bem assim do enunciado da Súmula nº 106 do C. Superior
Tribunal de Justiça: Súmula nº 106:Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.Note-se, inclusive, a realização de pesquisas por meio dos sistemas
disponíveis nesta Vara, conforme documentos de fls. 48/57. Portanto, a ausência de citação não pode ser atribuída ao mecanismo do Poder
Judiciário.Destarte, transcorrido o prazo de cinco anos, contados a partir do vencimento do contrato ou da última parcela (15/10/2011) sem que tenha
ocorrido a citação dos réus, há de ser decretada a prescrição da pretensão creditória da exequente que se consumou em 15/10/2016.No presente caso
verifico a ocorrência da citação editalícia em 23 de março de 2017, conforme fls. 106/109, após, portanto, o decurso do prazo prescricional.Este fato,
contudo, não enseja o prosseguimento da ação, dado que ao juiz impõe-se o reconhecimento de ofício da prescrição, consoante os artigos 240, c/c
487, inciso I, do Código de Processo Civil.Neste sentido os seguintes julgados:AGRAVO LEGAl. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557.
AÇÃO MONITÓRIA. DÍVIDA LÍQUIDA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRAZO
PRESCRICIONAL PREVISTO NO ART. 206, 5º, I, DO CÓDIGO CIVIL. AGRAVO DESPROVIDO. 1- A mera evolução do débito, decorrente
da atualização da importância devida, não acarreta a iliquidez do valor cobrado. 2- O prazo prescricional, na hipótese, a ser aplicado é aquele previsto
no artigo 206, 5º, inciso I, do Código Civil, vale dizer, de cinco anos, e, conquanto a ação monitória tenha sido promovida dentro do interregno
prescricional, uma vez que o vencimento da dívida data de 18 de dezembro de 2002 e a ação foi ajuizada em 18/01/2005(fl. 02), a citação dos
demandados, em virtude da demora da autora em localizar e fornecer o endereço correto destes, ocorreu apenas em outubro de 2013. Consignado que
citação, no endereço indicado pela Caixa Econômica Federal em sua inicial, foi determinada em 20 de maio de 2005 pelo magistrado de primeira
instância, ou seja, quatro meses depois do intento da demanda. 3- A ausência de citação do requerido dentro do prazo legal e antes do transcurso do
prazo prescricional decorreu da inércia da demandante, razão pela qual não há que se falar em interrupção da prescrição, sendo de rigor, por
conseguinte, a sua decretação. 4- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora
isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.5 - Agravo legal desprovido.(TRF 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1968463 -
0000297-33.2005.4.03.6104 - DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI - 11ª TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/01/2015)CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MONITÓRIA. CITAÇÃO
NÃO REALIZADA DENTRO DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 269, IV, PELO RECONHECIMENTO
DA PRESCRIÇÃO. CÓDIGO CIVIL DE 2002. PRESCRIÇÃO DECRETADA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 206, 5º, I, DO CÓDIGO
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CIVIL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão
guerreada, limitando-se à mera reiteração do quanto já alegado. II - Tratando-se de pretensão de cobrança de dívida constante em instrumento
particular, o lapso prescricional se dá em um lustro, nos termos do artigo 206, 5º, I, do Código Civil de 2002. III - Distribuída a ação, foi determinada a
citação dos réus. Contudo, a ausência de diligências válidas para citação culminou que o ato não se realizou em mais de 05 (cinco) anos contados a
partir da inadimplência. IV - Não houve, portanto, a interrupção da prescrição dentro do prazo. No meu sentir, uma vez fluído o prazo prescricional na
íntegra, inviável que a citação realizada além do prazo de prescrição venha a interromper um prazo que já se consumou, a menos que a demora fosse
imputável ao Judiciário. V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção do Julgador e
os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados. VI - Agravo legal não provido.(TRF 3ª REGIÃO - AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1578805 - 0000402-22.2005.4.03.6100 - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO -
SEGUNDA TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2015)Por fim, destaco que não serão fixados honorários advocatícios em favor da
Defensoria Pública da União, visto que atua, nos presentes autos, na condição de curador especial.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. CURADOR
ESPECIAL. FUNÇÃO INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os
honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública no exercício da curadoria especial, visto que essa função faz parte de suas atribuições
institucionais. 2. Recurso especial não provido(REsp 1203312/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 27/04/2011).Diante do exposto, reconheço
a prescrição da pretensão ao crédito, e JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 240, c/c 487, inciso II, do
Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos, nos termos da fundamentação.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

PROCEDIMENTO COMUM
0032344-04.2007.403.6100 (2007.61.00.032344-1) - MARA JURITI DIAS TERRA(SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA) X IHS CONSTRUCAO HIDRAULICA E DESENTUPIMENTO
LTDA
Vistos, etc. MARA JURITI DIAS TERRA, brasileira, casada, do lar, nascida em 14/04/1954, CPF 130.225.098-12, RG 5.978.703-SSP/SP (fls. 22
e 275), qualificada nos autos, propõe a presente Ação Ordinária, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da IHS CONSTRUÇÃO,
HIDRÁULICA E DESENTUPIMENTO LTDA., também qualificadas nos autos, objetivando a anulação de títulos referidos nos autos, com a
consequente exclusão dos cadastros da SERASA, do Primeiro Tabelião de Notas e Protestos de Letras e Titulos de Praia Grande-SP e do Oficial de
Registros de Imóveis de Praia Grande-SP; bem como que se condenem as requeridas ao pagamento de indenização por danos morais no montante de
R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais). Alega ter tomado conhecimento das restrições ao tentar efetuar compras; que solicitou pesquisa,
tendo chegado ao nome das requeridas; que solicitou certidão nos cartórios locais. Narra haver constatado três protestos; que fez boletim de ocorrência
policial; que notificou a SERASA; que os títulos protestados são da espécie duplicata mercantil; que nunca emitiu duplicata mercantil nem se utilizou da
instituição financeira para qualquer tipo de negócio; que jamais efetuou compras na cidade de Praia Grande-SP, incluindo a segunda requerida; que
houve ato insensato das requeridas, que não tomaram as cautelas necessárias. Alega nunca ter tido relação comercial com as requeridas; que é
necessário que se tenha a anulação do título. Argumenta com o art. 5º, inc. V e X, e com o art. 60, 4º, da Constituição Federal, com precedentes
judiciais, com o conceito de dano moral e seu valor, bem como com a doutrina. Acostaram-se à inicial os documentos de fls. 15/25. Determinou-se
emenda em relação ao valor da causa (fl. 28). A autora emendou a inicial, juntando guia de custas (fls. 30/32). Deferiu-se parcialmente o pedido de
antecipação de tutela, expedindo-se os respectivos ofícios (fls. 35/37). Pelo Primeiro Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Praia
Grande-SP, se comunicou a suspensão dos efeitos do protesto (fl. 51). A Caixa Econômica Federal foi citada (fl. 57), tendo apresentado constestação
(fls. 59/69), com os documentos de fls. 71/108, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, requerendo a
improcedência da ação. Em réplica (fls. 114/123), manifestou-se a autora, reiterando os termos da inicial. Manifestou-se a autora quanto ao
cumprimento que deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 124/125). Manifestou-se ainda no sentido de se proceder à citação da
segunda requerida (fls. 126/127). Certificou-se a interposição de impugnação ao valor da causa (fl. 128). Manifestou-se a autora relativa à impugnação
ao valor da causa, bem como reiterou pedidos anteriores (fls. 134/135). Os representantes da segunda requerida não foram localizados (fl. 144). A
autora requereu a expedição de edital para citação da mesma (fls. 146/147). Determinada a especificação de provas, a autora o fez às fls. 148/149. A
primeira requerida apenas reservou-se o direito de se contrapor às provas porventura produzidas pela autora (fl. 150). Juntou-se cópia da decisão que
manteve o valor atribuído à causa (fls. 152/153). Determinou-se diligência à autora (fl. 154), que foi cumprida (fl. 155). Determinou-se busca de
informação pelo BACENJUD (fl. 156), o que foi feito (fls. 157/160). Novamente, não foram localizados os representantes legais da segunda requerida
(fls. 167, 169/170 e 172). Determinou-se ciência à autora (fl. 173), bem como que dissesse sobre a certidão do oficial de justiça (fl. 174). A autora
novamente requereu a citação por edital (fls. 177/178). Determinou-se a expedição de edital (fl. 179). A segunda requerida foi citada por edital (fls.
181, 183, 189/190), não tendo havido a apresentação de contestação (fl. 191). Determinou-se vista à Defensoria Pública Federal, para a indicação de
curador especial (fl. 192). Apresentou-se contestação (fls. 194/200), alegando-se, preliminarmente a ilegitimidade passiva ad causam da segunda
requerida e, no mérito, requerendo-se a improcedência do pedido. Determinada a intimação para réplica (fl. 201), certificada à fl. 201v., a mesma não
foi apresentada (fl. 202). Determinada novamente a especificação de provas, a primeira requerida - Caixa Econômica Federal - novamente se reservou
o direito de produzir contraprovas àquelas que viessem a ser indicadas pela autora (fl. 204). A autora manifestou-se novamente às fls. 206/207,
requerendo depoimento pessoal das requeridas; oitiva de testemunhas; prova pericial e juntada de novos documentos. A segunda requerida reiterou
pedido formulado na contestação (fl. 209). Determinou-se à primeira requerida que apresentasse a duplicata, como requerido à fl. 200 (fl. 210). A
Caixa Econômica Federal requereu a dilação de prazo (fl. 217), tendo apresentado, em seguida, os documentos (fls. 212/217). Determinou-se vista à
DPU, bem como que a autora informasse qual prova técnica pretendia produzir (fl. 218). A DPU reiterou pedido de exame grafotécnico (fl. 219).
Determinou-se intimação para audiência de tentativa de conciliação (fl. 221). Juntou-se termo de audiência, na qual a conciliação restou impossível (fls.
223/225). Determinou-se à parte autora que cumprisse a determinação de fl. 218 (fl. 226). Determinou-se intimação pessoal da parte autora (fl. 227). A
autora requereu a produção de prova pericial (fls. 232/233). Em saneador, deferiu-se a prova pericial, bem como a documental (fl. 234). A primeira
requerida apresentou quesitos (fls. 235/236). A autora o fez às fls. 237/238. Manifestou-se o perito (fls. 240/242). Determinou-se diligência à parte
autora (fl. 243). Determinou-se novamente à autora que cumprisse o determinado (fl. 251). A autora requereu dilação de prazo (fl. 252), o que foi
deferido (fl. 253). Determinou-se à autora que se manifestasse sobre o prosseguimento do feito (fl. 254). A mesma requereu novo prazo (fl. 255). Novo
prazo foi deferido (fl. 256). Determinou-se nova intimação pessoal da autora (fl. 257). A autora informou haver efetuado o depósito (fls. 263/264).
Determinou-se vista à DPU e posterior remessa dos autos ao perito (fl. 265). Manifestou-se a DPU (fl. 266). Determinou-se, à autora, a apresentação
dos documentos e, após, a remessa dos autos ao perito (fl. 267). A autora requereu prazo suplementar (fl. 272), que foi deferido (fl. 273). A autora
juntou documentos (fls. 274/275). Juntou-se cópia de e-mail (fls. 276/277). Juntou-se laudo pericial (fls. 279/295). Determinou-se a manifestação sobre
o mesmo (fl. 296). A primeira ré o fez à fl. 297. A autora, às fls. 298/300. A DPU, à fl. 302. Encerrada a instrução, determinou-se a apresentação de
alegações finais (fl. 303). A primeira requerida o fez às fls. 304/304v. A DPU, à fl. 306. A autora, às fls. 307/312. Determinou-se a expedição de alvará
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em favor do senhor perito (fl. 314), o que foi cumprido (fls. 315/316). É O RELATÓRIO. DECIDO. Afasto inicialmente a preliminar de ilegitimidade
de parte passiva arguída pela requerida Caixa Econômica Federal, pois a mesma tem interesse no resultado da ação, do qual podem lhe advir
consequências. Tem razão a autora, em sua réplica (fls. 114/123), quando traz ementa de acórdão do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
(apelação com revisão nº 7.236.938-3), da qual consta: Aquele que recebe duplicata em operação de desconto e a leva a protesto sem verificar
devidamente a sua regularidade comete ato abusivo e responde por prejuízos causados a terceiro de boa-fé. Tem razão, ainda, quando menciona outros
precedentes (fls. 309/310) como o agravo de instrumento nº 415.005-SP (2001/0114762-3 - rel. Min. Maria Isabel Galloti), do E. STJ. No mesmo
sentido é a Súmula nº 475, do E. STJ - Superior Tribunal de Justiça: Responde pelos danos decorrentes de protesto indevido o endossatário que recebe
por endosso translativo título de crédito contendo vício formal extrínseco e intrínseco, ficando ressalvado seu direito de regresso contra os endossantes e
avalistas. Assim, por tais razões e por fundamentos que se confundem com o mérito, a requerida Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar
no pólo passivo da ação. Desacolho, também, a preliminar de ilegitimidade de parte passiva alegada pela requerida IHS Construção Hidráulica e
Desentupimento Ltda. que, da mesma maneira, tem interesse no resultado da ação e foi quem levou os títulos questionados à agência bancária da
primeira requerida e os utilizou, tendo realizado operações de desconto, conforme cópia de contrato juntada aos autos (fls. 71/77). Cabia à segunda
requerida observar atentamente com quem estava contratando e efetivamente contratou. No mérito, o pedido constante da inicial é procedente.
Realizada a perícia, constou do laudo: É FALSA A ASSINATURA MARIA JURITI DIAS TERRA ATRIBUÍDA À REQUERENTE QUE FIGURA
NO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03108 EMITIDO PELA EMPRESA IHS - CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICA E
DESENTUPIDORA LTDA - PEÇA DE EXAME, JUNTADO ÀS FLS. 217 DOS AUTOS, TENDO EM VISTA QUE NÃO EMANOU DO
PUNHO ESCRITOR DE MARA JURITI DIAS TERRA, EM FACE DA SUA FIRMA LEGÍTIMA DISPONIBILIZDA À PERÍCIA E
UTILIZADA COMO PADRÕES DE CONFRONTO (fl. 284). Constou do laudo: (...) fica caracterizado que a assinatura falsa que se questiona é
produto de FALSIFICAÇÃO SEM IMITAÇÃO da assinatura de MARA JURITI DIAS TERRA (fl. 289). O laudo, como um todo (fls. 280/295),
traz várias divergências que autorizam a conclusão de falsidade. Uma das divergências pode, inclusive, ser percebida por qualquer pessoa: a assinatura
falsa contém o nome Maria Juriti Dias Terra; quando o nome verdadeiro é Mara Juriti Dias Terra. Ou seja, o(a) falsificador(a) escreveu Maria quando
queria se passar por Mara. Além disso, há as fotos, que compõem o laudo (fls. 290/292), que ajudam a demonstrar as divergências entre uma
assinatura falsa e uma verdadeira. Sem razão os argumentos que são produzidos, na contestação de fls. 194/200, em favor da segunda requerida,
mencionando-se tal fato da divergência entre os nomes Mara e Maria. Pelo que se depreende da prova produzida é o(a) falsificador(a) que foi
desatento(a), apenas isso. O nome Maria é, de fato, muito comum; entretanto, Mara Juriti Dias Terra não o é. Não se discute nestes autos se existe ou
não uma terceira pessoa; o que se constata é que alguém utilizou o nome da autora, embora com erro de grafia, e lhe causou prejuízo. Não assiste razão
à Caixa Econômica Federal quando alega que o falsário teve uma ação bem-montada (fl. 297) e ter sido igualmente ludibriada (fls. 304/304v.). Os
bancários têm o dever profissional de observar com mais cautela os documentos que manuseiam, para constatar eventual fraude. Identificar
corretamente as partes, que atuam em seus contratos, também é seu dever. Além disso, devem ter capacidade para conferir assinaturas. A requerida,
Caixa Econômica Federal, tem o dever de contratar pessoas com tais características, para atuarem como seus funcionários ou prepostos. Se não toma
as cautelas necessárias, deve responder por seus atos. No que se refere aos danos morais, tem razão a autora (fls. 08/11 e 120/123) em seus
argumentos. Na forma do art. 186, do Código Civil, comete ato ilícito todo aquele que por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência,
violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral. Ora, no presente caso, restou demonstrado ter havido dano moral, pois a autora,
depois de não poder efetuar compra - o que, por si só, já coloca alguém em situação vexatória -, teve que buscar as razões do fato de constar seu
nome em registros de proteção de crédito e em cartórios de protesto. Teve que contratar advogado e promover a presente ação. Teve que suportar o
transcurso da própria ação. Não se trata de um mero dissabor ou aborrecimento; trata-se de dano moral efetivo. Sem razão a primeira requerida
quando tenta alegar que não teria havido culpa alguma de sua parte e que o risco foi criado, em sua origem, pela própria Autora (fl. 66). Ora, pelo que
se depreende do conjunto probatório, não foi a autora que deu origem alguma aos fatos questionados. E mencionada requerida agiu efetivamente com
culpa tal como acima exposto. Os argumentos utilizados, pela segunda requerida, em relação a danos morais, não podem tampouco ser aceitos. A
fixação do valor não precisa seguir tabelas ou prefixações (Enunciado nº 550 das Jornadas de Direito Civil). Assim, entendo como razoável o valor do
pedido constante da exordial, ou seja, R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais), que deverão ser atualizados desde a emissão dos títulos
questionados. Tal valor não é impagável nem irrizório. Trata-se de valor adequado para o presente caso, que se refere a três títulos protestados em seu
nome, emitidos por terceira pessoa. Além disso, houve todo um transtorno conforme acima descrito. Tem razão, ainda, a autora quando traz vários
precedentes judiciais no sentido de que o valor não pode ser meramente simbólico. Portanto, os títulos questionados na incial devem ser declarados
nulos, bem como deve haver a condenação ao pagamento de indenização por danos morais, também como requerido. Os títulos a que se refere a
presente ação, conforme certidões positivas de protesto (fls. 19/20) e descrição na inicial (fl. 04), são os seguintes:a) do Oficial de Registro de Imóveis
de Praia Grande (fl. 20): 1 - Livro 704 - folha 146 - DT do protesto: 30/08/2006 - prenotação: 264809 - motivo falta de pagamento - Endosso
Translativo - Espécie: DMI - Número 3298 - Emissão 10/07/2006 - Vencimento: 14/09/2006 - Valor R$ 1.660,00. Apresentante: Caixa Econômica
Federal S/A. Endereço: Ag. Praia Grande. Credor: Caixa Econômica Federal. Cedente: IHS Construção Hidr. e Desentup. Ltda.2 - Livro 707 - Folha
186 - DT do protesto: 29/09/2006 - Prenotação: 265985 - Motivo: Falta de pagamento - Endosso Tranlativo - Espécie DMI - Número 3297 2/3 -
Emissão: 10/07/2006 - Valor R$ 1.660,00. Apresentante: Caixa Econômica Federal S/A. Endereço: Ag. Praia Grande. Credor: Caixa Econômica
Federal. Cedente: IHS Construção Hidráulica e Desentupimento Ltda.b) do Primeiro Tabelião de Notas e de Protestos de Letras e Títulos de Praia
Grande-SP (fl. 19):3 - Livro 256 - Folha 021 - Data Protesto: 06/11/2006 - Prenotação: 89081 - Motivo: Falta de Pagamento - Endosso: Translativo -
Espécie: DMI - Número 3298 33 - Emissão: 10/07/2006 - Vencimento: 14/10/2006 - Valor: R$ 1.660,00. Apresentante: Caixa Econômica Federal
S/A. Endereço: Ag. Praia Grande. Credor: Caixa Econômica Federal S/A. Cedente: IHS Construção Hidráulica e Desentupimento Ltda. Diante do
exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido constante da inicial e: a) declaro nulos os títulos mencionados na inicial
conforme acima exposto; b) condeno as requeridas a pagar, de forma solidária, à autora, o valor de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos
reais), correspondente aos danos morais sofridos, devidamente corrigido e acrescido de juros desde a data de sua emissão. A correção monetária e os
juros de mora observarão o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
134/10, do Conselho da Justiça Federal. Julgo extinto o processo com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do atual Código
de Processo Civil. Por consequência, mantém-se a antecipação de tutela anteriormente concedida (fls. 35/37), esclarecendo que a mesma se refere a
ambos os cartórios referidos nos autos. Condeno as requeridas a pagar, de forma solidária, as custas do processo, bem como honorários advocatícios,
fixados estes em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigido. Oficie-se aos cartórios mencionados (fls. 19/20, 51, 79/81, 83/89,
93/94, 95/97 e 102/105) e aos órgãos de proteção de crédito, inclusive à SERASA (fls. 21 e 23) e à Associação Comercial de São Paulo (fls. 16 e
24). P.R.I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003400-16.2012.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP183032 - ARQUIMEDES TINTORI NETO E SP017513 -
DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
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Vistos em sentença. INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A, devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação Anulatória de Ato
Administrativo e de nulidade de Débito, com pedido de antecipação da tutela, em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR -
ANS, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a prescrição da cobrança das 492 (quatrocentos e noventa e duas) AIHs exigidas por meio
da GRU Nº 45.504.024.286-5, cuja data de vencimento foi fixada em 04/02/2011. No mérito pleiteia i) a declaração de nulidade dos pretensos
débitos em face dos aspectos contratuais que inviabilizam a cobrança do ressarcimento ao SUS; ii) no caso de não ser reconhecida a nulidade dos
débitos, requer o reconhecimento do excesso da cobrança com base na TUNEP; iii) a declaração de nulidade incidenter tantum das Resoluções RDC
17 e todas as alterações posteriores e RDC nº 18, da Diretoria Colegiada da ANS e Resoluções-RE nº 1,2,3,4,5 e 6 e Instruções normativas IN nº 1 e
2, todas da Diretoria de Desenvolvimento Setorial da ANS e Resolução Normativa nº 185 de dezembro de 2008 e Instrução Normativa nº 37 de junho
de 2009. Aduz a autora que o ressarcimento ao SUS veiculado por meio da Lei nº 9.656/98 não possui natureza tributária e sim natureza indenizatória,
classificando-se como obrigação civil de caráter indenizatório regido pelas normas elencadas no Novo Código Civil Brasileiro, incidindo sobre ela o
prazo prescricional trienal previsto no artigo 206, 3º, IV, do Estatuto Civil e que, considerando-se a data final dos atendimentos prestados pelo SUS,
bem assim a obrigatoriedade de finalização do processo administrativo no prazo peremptório instituídos pela Resolução RE 6 de 26 de março de 2001,
somadas à inexistência de qualquer inscrição do pretenso debito em dívida ativa, estão prescritas todas as AIHs cobradas por meio da GRU
45.504.024.286-5. Sustenta que mesmo considerando os prazos prescricionais de que tratam o Decreto nº 20.910/32 e a Lei nº 9.873/99, os débitos
ora questionados estariam fulminados pela prescrição. No mérito pleiteia o reconhecimento da nulidade das cobranças em razão dos aspectos
contratuais que inviabilizam a cobrança do ressarcimento ao SUS, tais como o atendimento realizado fora da área de abrangência geográfica da
operadora, atendimento realizado fora da rede credenciada da operadora, execução de procedimentos não previstos e não cobertos no contrato
firmado, atendimento realizado em beneficiário que já se encontrava com contrato cancelado, atendimento realizado em usuário não beneficiário da
autora, atendimento realizado no período de carência, impossibilidade da aplicação do artigo 32 da Lei nº 9.656/98 às relações contratuais firmadas em
data anterior à vigência da referida norma, pagamento de diária de acompanhante não prevista em contrato e não prevista na tabela TUNEP. Sustenta a
violação à disposição contida no artigo 884 do Código Civil, na medida em que a ANS efetuou a cobrança com base na TUNEP, na qual constam
valores genéricos, únicos, nacionais e igualitários, quando o correto seria efetuar a cobrança com base nos valores efetivamente despendidos pelo SUS
em cada um dos atendimentos prestados, respeitando-se, ainda, as coberturas e condições contratuais firmadas entre as partes, dada a natureza
indenizatória dos créditos cobrados. À fl. 663 determinou-se a apresentação da documentação que havia acompanhado a inicial por meio digital. As fls.
664/668 a parte autora noticiou o deposito integral do montante exigido, sobrevindo a decisão de suspensão da exigibilidade, nos termos de fl. 669.
Devidamente citada, a ré apresentou contestação às fls. 681/697 e juntou documentos por meio de mídia digital (fl. 698). Alegou, preliminarmente,
inocorrência de prescrição. Sustentou a União Federal que o curso da prescrição quinquenal somente tem início após o encerramento do processo
administrativo apuratório dos débitos e o posterior o vencimento do débito objeto da cobrança administrativa. No mérito pugnou pela improcedência do
pedido. Intimada a se manifestar sobre a contestação, a autora ofereceu réplica (fls. 703/888). Instadas a se manifestarem quanto à produção de provas
(fl. 889), a parte autora requereu prova pericial em relação aos atendimentos relativos à curetagem pós-aborto, tratamento cirúrgico das deformidades
do pé e intoxicação por medicamentos (fls. 890/908). A Agência Nacional de Saúde Suplementar requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 910).
Deferida a prova pericial à fl. 911 e nomeado o perito, este requereu, à fl. 932, a juntada aos autos dos prontuários médicos relativos às 15 AIHs
objurgadas. Intimada a parte autora a juntar aos autos os documentos requeridos, esta se manifestou às fls. 939/944, aduzindo que os documentos
mencionados deveriam ser exigidos em face da autarquia-ré. Laudo juntado às fls. 960/978. Manifestação da autora às fls. 981/987, reiterando o
pedido para que fossem juntados aos autos os prontuários relativos às AIHs objurgadas. A ANS manifestou-se às fls. 989/994. Encerrada a fase
instrutória (fl. 995), as partes apresentaram as alegações finais (fls. 999/1004 e fls. 1005/1020). É o relatório. Fundamento e decido. Não reconheço a
ocorrência da alegada prescrição. Destaco, de início, que este Juízo adotava o entendimento de que o prazo prescricional deveria ser aferido com base
na Lei nº 9.873/1999, afastando-se o disposto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. Ocorre, entretanto, que a Colenda Segunda Turma do Superior
Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o prazo prescricional nas pretensões ressarcitórias do SUS deve ser analisado à luz do disposto no
artigo 1º do referido Decreto, devendo ser contado a partir da notificação da decisão do processo administrativo que apura os valores a serem
ressarcidos. Neste sentido os seguintes julgados:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RESSARCIMENTO AO
SUS. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ARTS. 330, I, 333, I, DO CPC, 884, 944 DO CÓDIGO CIVIL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/1932. VIOLAÇÃO DO ART. 32, CAPUT, DA
LEI 9.656/98. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. TABELA TUNEP. SÚMULA 7/STJ. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de
Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 2. O Superior
Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados não foram apreciados pelo Tribunal a
quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, haja vista a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula
211/STJ. 3. Quanto à prescrição da pretensão de cobrança do ressarcimento ao SUS, verifica-se que o acórdão recorrido está em harmonia com o
entendimento do STJ de que a prescrição para a cobrança da dívida ativa de natureza não tributária é quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932.
4. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao dirimir a controvérsia à luz do art. 32, caput, da Lei 9.656/98, decidiu a controvérsia com fundamentos
de índole constitucional. Descabe, pois, ao STJ examinar a questão, porquanto reverter o julgado significa usurpar competência do STF. 5. A
verificação acerca da adequação dos valores constantes da tabela TUNEP esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6. Agravo Regimental não provido.(STJ
- AGRESP 201501077699 - AGRESP - 1532269 - Relator: Ministro HERMAN BENJAMIM - Segunda Turma - Fonte: DJE
DATA:18/05/2016).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DO STJ. 1. A Segunda Turma desta Corte Superior, em hipótese análoga a dos autos, firmou orientação no
sentido de que o termo inicial do prazo prescricional, previsto no Decreto 20.910/32, em hipótese de pretensão ressarcitória de valores ao SUS, se dá a
partir da notificação da decisão do processo administrativo que apura os valores a serem ressarcidos, porquanto somente a partir de tal momento é que
o montante do crédito será passível de ser quantificado. Nesse sentido, o seguinte precedente: AgRg no REsp 1439604/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro
Herman Benjamin, DJe 09/10/2014. 2. Agravo regimental não provido.(STJ - AGARESP 201500727945 - AGARESP - 699949 - Relator: Ministro
Mauro Campbell Marques - Segunda Turma - Fonte: DJE DATA:18/08/2015)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANS.
RESSARCIMENTO AO SUS. CRÉDITO APURADO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/1932.
OCORRÊNCIA. 1. O crédito da ANS foi apurado em processo administrativo, o qual é necessário ao cálculo dos valores que deverão ser ressarcidos
ao Sistema Único de Saúde. 2. O entendimento do STJ é no sentido de que a prescrição para a cobrança da dívida ativa de natureza não tributária é
quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932. 3. Enquanto pendente a conclusão do processo administrativo, não há falar em transcurso de prazo
prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto 20.910/1932 (não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no
pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la). Com efeito, enquanto se analisa o
quantum a ser ressarcido, não há, ainda, pretensão. 4. Só se pode falar em pretensão ao ressarcimento de valores após a notificação do devedor a
respeito da decisão proferida no processo administrativo, uma vez que o montante do crédito a ser ressarcido só será passível de quantificação após a
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conclusão do respectivo processo administrativo. 5. Deste modo, como a parte ora agravada foi notificada da decisão do processo administrativo em
14.8.2006 (fl. 378, e-STJ) e a inscrição em dívida ativa somente foi efetivada em 9.1.2012 (fl. 379, e-STJ), constata-se a ocorrência da prescrição
quinquenal no presente caso. 6. Agravo Regimental não provido.(STJ - AGRESP 201400471356 - AGRESP 1439604 - Relator: Ministro Herman
Benjamin - Segunda Turma - Fonte: DJE DATA:09/10/2014) Desta forma, só se pode falar em pretensão ao ressarcimento de valores após a
notificação do devedor a respeito da decisão proferida no processo administrativo, uma vez que o montante do crédito a ser ressarcido só será passível
de quantificação após a conclusão do respectivo processo administrativo com a indicação do valor a ser recolhido, sendo este o termo inicial do prazo
prescricional quinquenal. Assim, o prazo prescricional somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento. A GRU pertinente às AIHs
questionadas tinha vencimento fixado para 04/02/2011, de modo que, na data da propositura da ação não havia transcorrido o prazo prescricional.
Quanto ao mérito propriamente dito. Inicialmente, registro que a declaração de nulidade do valor consubstanciado na GRU objurgada, concernente à
cobrança indevida do montante em testilha pressupõe pronunciamento acerca da inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei n. 9.656/98, exsurgindo tal
fato como questão prejudicial (incidenter tantum). Vale dizer, não há como declará-los indevidos sem antes perpassar pela análise da aludida lei.
Destarte, a questão fundamental a ser dirimida neste processo refere-se à constitucionalidade da obrigação de ressarcimento do Sistema Único de
Saúde - SUS, pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, pelas despesas relativas aos atendimentos prestados aos beneficiários do
plano de saúde, pelas entidades públicas ou privadas conveniadas ao sistema. Referida obrigatoriedade está prevista no art. 32 da Lei 9.656, de 3 de
junho de 1998, com redação determinada pela Medida Provisória 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, o qual transcrevo integralmente: Art. 32. Serão
ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os
serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas
ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 1o O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS
com base em regra de valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - FNS. 2o Para a efetivação do
ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. 3o A operadora efetuará o
ressarcimento até o 15o (décimo quinto) dia da data de recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 4o O ressarcimento não efetuado no
prazo previsto no 3o será cobrado com os seguintes acréscimos: I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por
cento ao mês ou fração; II - multa de mora de dez por cento. 5o Os valores não recolhidos no prazo previsto no 3o serão inscritos em dívida ativa da
ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. 6o O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao
Fundo Nacional de Saúde. 7o A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos procedimentos encaminhados, conforme previsto no 2o
deste artigo, cabendo-lhe, inclusive, estabelecer procedimentos para cobrança dos valores a serem ressarcidos. 8o Os valores a serem ressarcidos não
serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o
desta Lei. 9o Os valores a que se referem os 3o e 6o deste artigo não serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e
serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal. Com efeito, dispõe o art. 197 da Constituição Federal que:Art. 197. São de relevância
pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. Também o art. 199 da
Constituição da República estabelece que:Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. Ao prever, portanto, que a assistência à saúde é
livre à iniciativa privada a Constituição Federal reconheceu, de maneira expressa, que os serviços de saúde são serviços públicos, sejam prestados pelo
Estado ou por particulares. Cuida-se, em verdade, de serviços públicos não privativos, que podem ser prestados pelos particulares, terceiros na dicção
constitucional, independentemente de qualquer ato de concessão ou permissão, mas que não é infenso à atividade regulamentar, fiscalizatória e de
controle estatal, na forma prevista pelo art. 197 da Constituição Federal. Desta forma, as pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de
privados de assistência à saúde, o fazem, por conclusão óbvia, almejando a obtenção de lucro, diferentemente do Estado que visa ao atendimento do
interesse público. Para tanto, as sociedades empresárias cobram se seus usuários pela disponibilização do serviço de saúde ou sua efetiva utilização. A
utilização dos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde dá-se de forma gratuita, pelos usuários dos planos de saúde ou por qualquer cidadão
que deles necessitar. Entretanto, em relação específica aos usuários do plano de saúde, verifica-se que, a utilização de instituições públicas ou privadas,
conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde, implica, necessariamente, enriquecimento sem causa às respectivas operadoras, na
medida em que estas recebem os valores dos usuários para a prestação do serviço que efetivamente é prestado pelo Estado e de forma gratuita. Tal
desvirtuamento foi solucionado pelo legislador ordinário, ao obrigar as operadoras de planos de saúde, cujos consumidores e respectivos dependentes
utilizem de instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde, a ressarcir o sistema, de acordo com
normas a serem definidas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. Verifica-se que inexiste ofensa ao art. 196 da Constituição Federal, na
medida em que os serviços, aos usuários, são prestados de forma gratuita. Ademais, insta ressaltar que a própria Constituição Federal, em seu art. 198,
1º, prevê que outras formas de custeio poderão ser utilizadas para o financiamento do Sistema Único de Saúde, além das contribuições sociais e dos
recursos provenientes das três esferas de governo. Por conseguinte, sobressai a nítida natureza ressarcitória, e não tributária, do pagamento ao SUS,
porquanto significa o ressarcimento do sistema pela utilização dos consumidores ligados às operadoras de planos de saúde. Assim, o pagamento não
está sujeito ao regime jurídico tributário. Aliás, o C. Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da restituição, no julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 1.931/DF, cuja ementa é abaixo transcrita: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98.
PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E
OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO.1. Propositura
da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura de ação direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos
requisitos necessários.2. Alegação genérica de existência de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade.3.
Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações
introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade.
Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal.4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em
virtude da impossibilidade de atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições
preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. Alegação improcedente. Norma
programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da vigência da norma impugnada.5. Violação ao direito
adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação
não conhecida tendo em vista as substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente.6. Artigo 35-G, caput, incisos I a IV,
parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida Provisória 1908-18/99. Incidência da norma sobre cláusulas contratuais
preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para
suspender-lhes a eficácia até decisão final da ação.7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da
Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação
conhecida, em parte, quanto ao pedido de inconstitucionalidade do 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida Provisória
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1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão atuais e. Suspensão da eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP 2177-44/2001)
e da expressão artigo 35-E, contida no artigo 3o da Medida Provisória 1908-18/99. (STF, Tribunal Pleno, ADIN-MC 1.931/DF, Rel. Min. Maurício
Corrêa, j. 21.8.2003, DJ 28.5.2004, p. 03) No mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados dos E. Tribunais Regionais
Federais:ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. RESSARCIMENTO AO SUS. LEI 9.656/98. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Os
valores exigidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) visam o ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde prestados aos
usuários de planos de saúde pelas instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, que integram o Sistema Único de Saúde (SUS).2. Tal
ressarcimento consiste em mecanismo de recuperação de valores antes despendidos pelo Estado na assistência à saúde, de sorte a possibilitar o
emprego de tais recursos em favor do próprio sistema de saúde, seja no aprimoramento ou na expansão dos serviços, em consonância aos preceitos e
diretrizes traçados nos arts. 196 a 198 da Carta Magna.3. A cobrança, portanto, possui caráter restituitório, não se revestindo de natureza tributária,
porquanto não objetiva a norma em questão a instituição de nova receita a ingressar nos cofres públicos.4. É desnecessária a edição de lei
complementar para dispor sobre a matéria, inexistindo, por conseguinte, qualquer ofensa aos princípios constitucionais tributários. 5. O ressarcimento
pelas operadoras de planos de assistência médica não descaracteriza a saúde como direito de todos e dever do Estado, pois não há cobrança direta à
pessoa atendida pelos serviços do SUS, nada impedindo que o Estado busque a reparação pelo atendimento prestado, evitando-se o enriquecimento
sem causa do privado às custas da prestação pública do serviço à saúde.6. Não procede também a alegação de que tal decisum, por se tratar de
medida liminar, é inaplicável ao presente caso. Quando do julgamento dos recursos atinentes à matéria em tela, aquela E. Corte vem decidindo pela
constitucionalidade do art. 32 da Lei nº 9.656/98, nos termos do referido precedente. Nesse sentido: 2ª Turma, RE 488026 AgR/RJ, Min. Eros Grau, j.
13/05/2008, DJe-102 06/06/2008. 7.Precedentes: AG nº 2002.03.00.050544-0, j. 01/12/2004, DJ 07/01/2005; STF, ADI 1.931-MC/DF, Tribunal
Pleno, v.u, Rel. Maurício Corrêa, DJ 28/05/2004; 2ª Turma, RE 488026 AgR/RJ, Min. Eros Grau, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008; 2ª Turma, j.
19/05/2009, DJe-108 12/06/2009; (1ª Turma, AgREsp nº 670807, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/03/2005, DJ 04/04/2005, p.
0211.8. Agravo legal improvido.(TRF3, Sexta Turma, AC nº 2005.61.00.028010-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 22/07/2010, DJ.
02/08/2010, p. 521)ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 - RESSARCIMENTO AO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÕES E TABELA TUNEP - LEGALIDADE.1. A Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia federal criada pela Lei nº 9.961/2000 e vinculada ao Ministério da Saúde, recebeu a missão de atuar
como órgão destinado a regular, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades de assistência suplementar à saúde.2. A Lei nº 9.656/98, destinada à
regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde, atribuiu à ANS competência para operacionalizar a restituição dos valores
despendidos pelo SUS com o atendimento de beneficiários de planos de assistência à saúde gerenciados por instituições privadas.3. Ao promover
ações de cobrança, em face das operadoras de planos privados de saúde, a ANS age sob o amparo do princípio da legalidade, bem assim, do poder-
dever de controle e fiscalização do setor econômico de saúde. 4. A lei não eximiu o Estado da obrigação consubstanciada no universal e igualitário
acesso às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, porquanto o pilar de sustentação da obrigação contida no art. 32 da Lei nº
9.656 fora construído sob o ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. Devida a indenização ao Poder Público em razão de valores despendidos
pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições privadas já se mostravam prévia e contratualmente obrigadas.5. Não há qualquer
ilegalidade no poder regulamentar exercido pela ANS, à luz da autorização contida no caput do art. 32 da Lei nº 9.656, que autoriza a expedição de
atos normativos destinados a conferir operatividade às suas funções institucionais.6. Presume-se a legalidade e a veracidade da TUNEP, cujos
montantes devem suportar todas as ações necessárias ao pronto atendimento e recuperação do paciente, militando em favor da ANS qualquer dúvida
levantada acerca da consistência dos valores discriminados pela referida tabela (art. 32, 8º, Lei nº 9.656 e Resolução-CONSU nº 23/199).7.
Inexistência de mácula ao princípio da irretroatividade, em razão da cobrança de atendimentos prestados a consumidores cujos contratos tenham sido
firmados anteriormente à vigência da Lei nº 9.656/98, visto independer o ressarcimento da data de adesão ao plano de saúde por parte do beneficiário
atendido na rede do SUS. (TRF3, Sexta Turma, AC nº 2008.61.00.002076-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 25/03/2010, DJ. 19/04/2010, p.
427)CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE -
ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE - RESSARCIMENTO - LEI Nº 9.656/98 - POSSIBILIDADE DA COBRANÇA.I - A Lei nº
9.656/98 edita, em seu artigo 32, que haverá o ressarcimento, pelas operadoras de planos de saúde, quando os serviços de atendimento à saúde
previstos nos contratos forem prestados junto às instituições públicas ou às instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema
Único de Saúde - SUS. II - Tal norma coaduna-se com o espírito do legislador constituinte, que assegura no artigo 196 da Carta Magna ser a saúde
direito de todos e dever do Estado, garantido mediantes políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e
ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, bem como permite a sua exploração por parte da
iniciativa privada (art. 199).III - Configura obrigação da operadora do plano de saúde restituir ao Poder Público os gastos tidos com o atendimento do
segurado feito na rede pública, ato este que evita o enriquecimento ilícito das empresas que captam recursos de seus beneficiários e não prestam,
adequadamente, os serviços necessários.IV - A obrigação de ressarcir prescinde de vínculo contratual entre a operadora e o hospital em que ocorreu o
atendimento, bastando o simples atendimento, se realizado na rede pública de saúde. Acaso o atendimento seja realizado em instituição privada, deverá
esta ser contratada ou conveniada com o Sistema Único de Saúde. V - Esta E. Terceira Turma já decidiu que o que se pretende, com o aludido
ressarcimento, é reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma ilegítima não foram despendidos pelas operadoras
privadas, forma esta que prestigia o princípio da isonomia na medida em que atribui um tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever
contratual de arcar com os procedimentos de saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda a coletividade (TRF 3ª
Região, AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Renato Barth, j. 24.01.2008, DJU 13.02.2008, pág. 1829).VI -
Cuida-se de orientação pacífica no âmbito do Supremo Tribunal Federal, decidida monocraticamente pelos eminentes ministros relatores: RE nº
572881/RJ, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.03.2009, DJe 03.04.2009; RE nº 593317/RJ, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02.03.2009, DJe 13.03.2009;
RE 596156/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.12.2008, DJe 05.02.2009.VII - Não se cuida, na hipótese, de retroatividade da lei para prejudicar
direitos adquiridos porque a norma em questão disciplinou a relação jurídica existente entre o SUS e as operadoras de planos de saúde. Ademais, os
contratos de planos de saúde são de trato sucessivo e se submetem às normas supervenientes, especialmente as de ordem pública.VIII - Apelação
improvida.(TRF3, Terceira Turma, AC nº 2002.61.14.000058-4, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 27/08/2009, DJ. 08/09/2009, p.
3929)ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO AO RECONHECIMENTO DO DIREITO DE NÃO RESSARCIR À ANS AS
DESPESAS DO SUS COM BENEFICIÁRIOS DE PLANOS DE SAÚDE. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. INDEFERIMENTO.Por meio da Lei
9.656/98, está autorizada a Agência Nacional de Saúde Suplementar a exigir das operadoras de planos de saúde privados o ressarcimento das
despesas realizadas por beneficiários seus no âmbito do Sistema Único de Saúde.(TRF4, Quarta Turma, AG nº 2007.04.00.028296-6, Relator Des.
Fed. Valdemar Capeletti, j. 05/12/2007, DJ. 14/01/2008)AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE . RESSARCIMENTO. SUS. OPERADORAS DE
PLANOS DE SAÚDE. INSCRIÇÃO NO CADIN. ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA DO RESSARCIMENTO PELA ANS. VIOLAÇÃO DE
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IRRETROATIVIDADE DA LEI nº 9.656/98. TABELA ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE
PROCEDIMENTOS - TUNEP. 1. O ressarcimento dos planos de saúde à ANS tem amparo no art. 32 da Lei 9.656/98, o qual foi julgado
constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Assim sendo, é lícito à ANS efetuar a inscrição da operadora apelante no cadastro de inadimplentes, em
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razão dos débitos relativos ao ressarcimento ao SUS, previsto no artigo 32, da Lei 9.656/98, caso não haja oferecimento de caução idônea nos autos.
2. A Lei nº 9.656/98 e a Medida Provisória nº 2.177-44/01 deferem à agência reguladora (ANS) o poder de efetuar a referida cobrança do
ressarcimento , conforme determina o art.32, parágrafo terceiro, da MP nº 2.177-44/01, sendo que os valores não recolhidos serão, inclusive, objeto
de inscrição em dívida ativa da ANS, a quem a lei confere competência para a cobrança judicial dos respectivos créditos. 3. Se o serviço médico foi
prestado pelo SUS e se os usuários são beneficiários de plano de saúde privado, há que ser efetuado o devido ressarcimento. 4. Ainda que os usuários
detenham planos de pós-pagamento, a Lei nº 9.656/98 não faz distinção entre os tipos de planos de pagamentos relativos aos contratos firmados pelas
operadoras privadas, sendo devido o ressarcimento ao SUS.(TRF4, Terceira Turma, AC nº 2001.70.00.000010-9, Rel. Juíza Fed. Conv. Vânia Hack
de Almeida, j. 21/11/2006, DJ. 13/12/2006)(grifos nossos) Em face das considerações tecidas e à luz da jurisprudência assente em nossos tribunais,
resta afastada a alegação de inconstitucionalidade da norma atacada. Violação do Princípio da Irretroatividade. Sustentou a parte autora que a Lei nº
9.656/98 passou a vigorar a partir de 03 de setembro de 1998 e desta forma não poderia exigir que as disposições contidas no artigo 32 atingissem
relações contratuais firmadas anteriormente a esta data. Não se cuida, entretanto, de retroatividade da lei para prejudicar direitos adquiridos porque a
norma em questão disciplinou a relação jurídica existente entre o SUS e as operadoras de planos de saúde. Ademais, os contratos de planos de saúde
são de trato sucessivo e se submetem às normas supervenientes, especialmente as de ordem pública e as cobranças efetuadas pela parte ré incidem
sobre serviços prestados a partir da data da vigência da lei ainda que os contratos tenham sido firmados em data anterior, não se configurando violação
ao princípio da irretroatividade. É indiferente, para fins de ressarcimento, o fato de o atendimento hospitalar ter sido prestado a beneficiários que tenham
seus contratos firmados anteriormente ao advento da Lei 9.656/98. A aplicação da referida lei não se encontra vinculada ao contrato, mas, sim, ao
atendimento realizado pelo SUS àqueles que possuem seu plano de saúde particular e que se utilizaram do procedimento médico-hospitalar em data
posterior à sua edição. Neste sentido:ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98-
RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CONSTITUCIONALIDADE -RESOLUÇÕES E TABELA TUNEP -
LEGALIDADE. 1. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia federal criada pela Lei nº 9.961/2000 e vinculada ao Ministério da
Saúde, recebeu a missão de atuar como órgão destinado a regular, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades de assistência suplementar à saúde. 2.
A Lei nº 9.656/98, destinada à regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde, atribuiu à ANS competência para operacionalizar
a restituição dos valores despendidos pelo SUS com oatendimento de beneficiários de planos de assistência à saúde gerenciados por instituições
privadas. 3. Ao promover ações de cobrança, em face das operadoras de planos privados de saúde, a ANS age sob o amparo do princípio da
legalidade, bem assim, do poder-dever de controle e fiscalização do setor econômico de saúde. 4. A lei não eximiu o Estado da obrigação
consubstanciada no universal e igualitário acesso às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, porquanto o pilar de sustentação
da obrigação contida no art. 32 da Lei nº 9.656 fora construído sob o ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. Devida a indenização ao Poder
Público em razão de valores despendidos pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições privadas já se mostravam prévia e
contratualmente obrigadas. 5. Não há qualquer ilegalidade no poder regulamentar exercido pela ANS, à luz da autorização contida no caput do art. 32
da Lei nº 9.656, que autoriza a expedição de atos normativos destinados a conferir operatividade às suas funções institucionais. 6. Presume-se a
legalidade e a veracidade da TUNEP, cujos montantes devem suportar todas as ações necessárias ao pronto atendimento e recuperação do paciente,
militando em favor da ANS qualquer dúvida levantada acerca da consistência dos valores discriminados pela referida tabela (art. 32, 8º, Lei nº 9.656 e
Resolução-CONSU nº 23/199). 7. Inexistência de mácula ao princípio da irretroatividade, em razão da cobrança de atendimentos prestados a
consumidores cujos contratos tenham sido firmados anteriormente à vigência da Lei nº 9.656/98, visto independer o ressarcimento da data de adesão ao
plano de saúde por parte do beneficiário atendido na rede do SUS.(TRF 3ª REGIÃO - AC 00020763020084036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1456508 - RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA - SEXTA TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2010
PÁGINA: 427 ..FONTE_REPUBLICACAO)AGRAVO LEGAL. RESSARCIMENTO AO SUS. LEI 9.656/98, ART. 32. TUNEP.
RETROATIVIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Decorre de lei (Lei nº 9.656/98, art. 32) a obrigação de a apelante indenizar o Poder Público
pelos gastos tidos com os beneficiários de plano de saúde atendidos na rede pública, devendo ser esclarecido que não se trata de crédito tributário, mas
sim de um ressarcimento à rede pública pelo serviço que foi por ela prestado em lugar da operadora privada. 2. A redação do dispositivo de lei em
comento é bastante clara ao asseverar que serão ressarcidos pelas operadoras os serviços prestados a seus consumidores e respectivos dependentes
em instituições públicas. 3. A obrigação de ressarcir tratada na lei em comento é devida para evitar o enriquecimento ilícito da empresa privada às custas
da prestação pública dos serviços na área de saúde, isto é, indenizar a Administração pelos custos de um serviço não realizado pela operadora do plano
de saúde, porém cobrado contratualmente do beneficiário. 4. Consoante já decidiu esta E. Turma, o que se pretende, com o aludido ressarcimento, é
reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma ilegítima não foram despendidos pelas operadoras privadas, forma esta
que prestigia o princípio da isonomia na medida em que atribui um tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de arcar
com os procedimentos de saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda a coletividade (TRF 3ª Região, AC nº
2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Renato Barth, j. 24.01.2008, DJU 13.02.2008, pág. 1829). 5. Importante
consignar que este entendimento encontra ressonância na mais alta Corte do país, o Supremo Tribunal Federal, cujos ministros, diante da pacificação do
tema, têm decidido de forma monocrática a questão. Nesse sentido: STF, RE nº 598193/RJ, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.04.2009, DJe 28.04.2009;
STF, Primeira Turma, AI 681541 ED/RJ, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 05/02/10. 6. Igualmente não há que se falar em excesso dos
valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), pois não foi trazida aos autos prova robusta no sentido de que
a cobrança estaria sendo feita em valores superiores à média daqueles praticados pelas operadoras. Cumpre acrescer, outrossim, que a tabela em
questão é resultado de amplo procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades envolvidas, com consequente
possibilidade de discussão/contraditório acerca dos valores a serem cobrados. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: TRF 3ª Região,
Terceira Turma, AC 1419554, Relator Juiz Federal Valdeci dos Santos, DJF3 em 19/07/10, página 317; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 1386810,
Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 em 28/09/09, página 242. 7. Desta feita, as resoluções questionadas apenas regulamentam o
dispositivo de lei supracitado, de forma que não padecem de vícios de ilegalidade.8. Noutro giro, a alegada irretroatividade da Lei nº 9.656/98 não se
verifica. 9. Com efeito, a aduzida norma legal não alterou a relação jurídica havida entre operadora de planos de saúde e os beneficiários que com ela
mantêm contrato, disciplinando, ao contrário, outra relação jurídica, existente entre elas e o SUS. 10. Outrossim, não se pode perder de vista que os
contratos de planos de saúde são de trato sucessivo, que se renovam ao longo do tempo e, por conseguinte, se submetem às normas supervenientes,
especialmente àquelas de ordem pública. 11. Nesse contexto, pode-se afirmar, também, que eventuais cláusulas que limitem ou impeçam o atendimento
dos beneficiários em outros hospitais que não aqueles previstos em manuais internos viola as regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078/90), daí porque não são válidas e ensejam a pretendida restituição por parte do Poder Público. 12. Por derradeiro, observo que não há falar
em violação ao contraditório e à ampla defesa, vez que, como ressaltou o MM. Juízo a quo, não restou evidenciada quaisquer irregularidades no
processamento dos feitos na seara administrativa. 13. Agravo legal a que se nega provimento.(TRF 3ª REGIÃO - AC 00275114020074036100 - AC
- APELAÇÃO CÍVEL - 1567770 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES - TERCEIRA TURMA - FONTE:
e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO) Assim, improcedem os argumentos da parte autora quanto à violação do
princípio da irretroatividade, visto ser devida a indenização ao Poder Público em razão de valores despendidos pelos cofres com serviços para cuja
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execução as instituições privadas já se mostravam prévia e contratualmente obrigadas. Quanto à alegação de ilegalidade da TUNEP Não assiste razão à
Autora no tocante à alegação de ofensa ao princípio da legalidade, em relação às tabelas instituídas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, por
intermédio de resoluções, bem como à cobrança do ressarcimento combatido diretamente pela Agência. Com efeito, dispõem os 1º e 8º do artigo 32 da
Lei 9.656/98, na redação anterior à Lei nº 12.469, de 2011: 1o O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras à entidade
prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídicaprópria, e ao SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela ANS.
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) (...) 8o Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e
nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei. Verifica-se, por conseguinte, que
existe previsão legal para a edição, pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, da tabela de procedimentos que constituam embasamento da
cobrança do ressarcimento a que se refere o art. 32 do referido diploma legal. Acrescente-se que a Lei 9.961, de 28 de janeiro de 2000, que cria a
Agência Nacional de Saúde Suplementar dispõe, em seu art. 4º, VI, que compete à entidade estabelecer normas para ressarcimento ao Sistema Único
de Saúde - SUS. Demais disso, o Decreto 3.327, de 5 de janeiro de 2000, em observância ao disposto no art. 2º da Lei 9.961/00, reproduz o mesmo
dispositivo legal, em seu art. 3º, VI, e estabelece, no seu art. 9º, III, que compete à Diretoria Colegiada a edição de normas sobre matérias de
competência da ANS. No exercício da competência que lhe foi atribuída pela Lei 9.961/00 e pelo Decreto 3.327/00, a Diretoria Colegiada da Agência
Nacional de Saúde editou a Resolução 17, de 30 de março de 2000, instituindo a Tabela Única de Equivalência de Procedimentos - TUNEP.
Posteriormente, sucessivas resoluções foram editadas pelo mesmo órgão da ANS, a fim de proceder à atualização de valores e procedimentos a serem
ressarcidos, de acordo com o 1º do artigo 32 da Lei nº 9.656/98, com redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011: 1o O ressarcimento será efetuado
pelas operadoras ao SUS com base em regra de valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - FNS.
Portanto, não há que se falar, por conseguinte, em ofensa ao princípio da legalidade, haja vista que existe supedâneo legal para a edição das tabelas de
procedimento pela Agência Nacional de Saúde Suplementar. Ademais, da análise do art. 32, 3º, da Lei 9.656/98, é possível inferir que é lícito à ANS
proceder à cobrança do ressarcimento previsto no caput do art. 32 da mesma lei. Com efeito, o art. 3º estabelece que a operadora efetuará o
ressarcimento até o décimo quinto dia após a apresentação da cobrança pela ANS, creditando os valores correspondentes à entidade prestadora ou ao
respectivo fundo de saúde, conforme o caso e estabelece que os valores não pagos no vencimento serão objeto de inscrição em dívida ativa da ANS, a
quem compete a cobrança dos respectivos créditos (art. 32, 5º). No que toca aos valores que serão ressarcidos, é preciso verificar que o art. 32,
determina que os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de planos
de saúde. Ressalte-se que a legislação de regência utiliza o termo tabela, o que significa quadro sistemático de consulta de dados onde se registram
preços, relação de pessoas etc., lista de preços, catálogo de mercadorias com preços correntes por unidade ou espécie, ou, ainda, relação oficial de
preços de mercadorias sob controle governamental, segundo o Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, implicando, em termos gerais, a fixação de
preços uniformes para o ressarcimento dos procedimentos prestados pelo Sistema Único de Saúde - SUS. Demais disso, para que o ressarcimento se
dê de forma integral, vale dizer, para que o Sistema Único de Saúde seja cabalmente ressarcido pelos procedimentos, não se pode considerar a
prestação do serviço individualmente considerado, mas incluir todos os aspectos materiais e pessoais envolvidos em sua prestação. Tais assertivas
afastam a alegação de que os valores da TUNEP sejam manifestamente absurdos. Ademais, a Jurisprudência do TRF 3ª Região tem abrigado a
regularidade da cobrança do ressarcimento ao SUS com base na questionada tabela, conforme demonstram os julgados a seguir
transcritos:ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 - RESSARCIMENTO AO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÕES E TABELA TUNEP - LEGALIDADE. 1. A Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia federal criada pela Lei nº 9.961/2000 e vinculada ao Ministério da Saúde, recebeu a missão de atuar
como órgão destinado a regular, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades de assistência suplementar à saúde. 2. A Lei nº 9.656/98, destinada à
regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde, atribuiu à ANS competência para operacionalizar a restituição dos valores
despendidos pelo SUS com o atendimento de beneficiários de planos de assistência à saúde gerenciados por instituições privadas. 3. Ao promover
ações de cobrança, em face das operadoras de planos privados de saúde, a ANS age sob o amparo do princípio da legalidade, bem assim, do poder-
dever de controle e fiscalização do setor econômico de saúde. 4. A lei não eximiu o Estado da obrigação consubstanciada no universal e igualitário
acesso às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, porquanto o pilar de sustentação da obrigação contida no art. 32 da Lei nº
9.656 fora construído sob o ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. Devida a indenização ao Poder Público em razão de valores despendidos
pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições privadas já se mostravam prévia e contratualmente obrigadas. 5. Não há qualquer
ilegalidade no poder regulamentar exercido pela ANS, à luz da autorização contida no caput do art. 32 da Lei nº 9.656, que autoriza a expedição de
atos normativos destinados a conferir operatividade às suas funções institucionais. 6. Presume-se a legalidade e a veracidade da TUNEP, cujos
montantes devem suportar todas as ações necessárias ao pronto atendimento e recuperação do paciente, militando em favor da ANS qualquer dúvida
levantada acerca da consistência dos valores discriminados pela referida tabela (art. 32, 8º, Lei nº 9.656 e Resolução-CONSU nº 23/199). 7.
Inexistência de mácula ao princípio da irretroatividade, em razão da cobrança de atendimentos prestados a consumidores cujos contratos tenham sido
firmados anteriormente à vigência da Lei nº 9.656/98, visto independer o ressarcimento da data de adesão ao plano de saúde por parte do beneficiário
atendido na rede do SUS.(TRF 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456508 - PROCESSO Nº 0002076-30.2008.4.03.6100 -
DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA - SEXTA TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2010 PÁGINA:
427)ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO
FEDERAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL SENTENCIANTE - RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS -
CONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÕES E TABELA TUNEP - LEGALIDADE. 1. Nos termos do artigo 198 da CF, as ações e serviços de
saúde compõem um sistema único, integrado por uma rede descentralizada de atendimento, com direção compartilhada pelas três esferas de governo,
União, Estados/Distrito Federal e Municípios. 2. Como o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS constitui responsabilidade solidária das
pessoas políticas integrantes das três esferas de governo, mostra-se indubitável a legitimidade da União Federal para figurar junto à ANS no pólo
passivo da demanda. 3. O art. 109 da Constituição Federal é taxativo quanto à competência dos Juízes Federais para o processamento e julgamento
das causas enumeradas em seus incisos, bem como no 2º, aplicável à União Federal. Por outro lado, nos termos do art. 100, IV, alínea b, do Código de
Processo Civil, cuidando-se de ação proposta contra autarquia federal, a competência é determinada pelo local onde se acha a agência ou sucursal
quanto às obrigações contraídas. 4. A Lei nº 9.656/98, destinada à regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde, atribuiu às
operadoras de planos privados de assistência à saúde a obrigação de restituir aos Cofres Públicos os valores despendidos pelo SUS com o atendimento
de seus usuários. 5. Ao promover ações de cobrança em face das operadoras de planos privados de saúde, a ANS age sob o amparo do princípio da
legalidade, bem assim, do poder-dever de controle e fiscalização do setor econômico de saúde. 6. A lei não eximiu o Estado da obrigação
consubstanciada no acesso universal e igualitário às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, porquanto o pilar de sustentação
da obrigação contida no art. 32 da Lei nº 9.656/98 fora construído sob o ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. 7. Devida a indenização ao
Poder Público em razão de valores despendidos pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições privadas já se mostravam prévia e
contratualmente obrigadas. 8. Presume-se a legalidade e a veracidade da TUNEP, cujos montantes devem suportar todas as ações necessárias ao
pronto atendimento e recuperação do paciente, militando em favor da ANS qualquer dúvida levantada acerca da consistência dos valores discriminados
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pela referida tabela (art. 32, 8º, Lei nº 9.656 e Resolução/CONSU nº 23/199).(TRF 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 839180 - 0005534-
93.2001.4.03.6102 - DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA - SEXTA TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2010
PÁGINA: 1560) Da alegação do excesso da cobrança com base na TUNEP A ANS, no exercício de seu poder de regulamentar, fiscalizar e controlar
as ações de serviços de saúde, criou, através da Resolução RDC 17, de 03.03.2000, a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos -
TUNEP, dando atendimento ao 7º do art. 32 da Lei 9.656/98. Foram, assim, estabelecidas as condições para o ressarcimento e os valores a serem
observados, respeitando-se a norma do 8ºdo art. 32 da Lei 9.656/98, segundo a qual: Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos
praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de planos de assistência à saúde. Ora, tais valores podem variar de acordo com
as operadoras, porém, na tentativa de tornar o procedimento o mais uniforme possível, foram desenvolvidas discussões no âmbito da Câmara de Saúde
Suplementar com a participação de diversos interessados. Desse modo, os valores da TUNEP incluem todas as ações necessárias para o pronto
atendimento e recuperação do paciente. A jurisprudência pacificou-se no sentido da legalidade da utilização da TUNEP e da não abusividade dos
valores dela constantes, os quais incluem todas as ações necessárias para o pronto atendimento e recuperação do paciente, ou seja, a internação, os
medicamentos, os honorários médicos, dentre outros. Neste sentido os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANS.
PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO 32 DA LEI N. 9.656/98.
CONSTITUCIONALIDADE. TABELA TUNEP. LEGALIDADE. 1. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI n. 1.931-MC,
decidiu pela constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98. 2. A Lei n.º 9.656/98 criou o ressarcimento ao Sistema Único
de Saúde- SUS quando este é utilizado por beneficiários de planos privados de assistência à saúde. O ressarcimento permite que o SUS receba de
volta os valores despendidos com internações de pessoas que deveriam ter sido atendidas na rede hospitalar privada em virtude de previsão contratual,
mas que acabaram sendo atendidas pela rede pública de saúde. Tal ressarcimento possui caráter restituitório, não se revestindo de natureza tributária, e
por esse motivo não tem por objeto a instituição de nova receita a ingressar nos cofres públicos. Não se faz necessária a edição de Lei Complementar
para dispor sobre a matéria, razão pela qual não há que se falar em ofensa aos princípios constitucionais tributários. Além disso, resta evidente que a
garantia de acesso universal à saúde pública não obsta o contratante de plano privado de ser atendido na rede pública de saúde, o que, porém, não
significa que a seguradora possa locupletar-se com a cobrança por um serviço que não prestou através de sua rede particular credenciada, em
detrimento do Estado, como se pretende. 3. Não houve ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança do ressarcimento não depende
da data em que celebrado o contrato com a operadora de plano de saúde, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário, que
deve ser posterior à vigência da Lei n.º9.656/98. 4. Conforme se verifica às 54/72 dos autos, todos os atendimentos são posteriores à criação da Lei nº
9.656/98, razão pela qual não há que se falar em ofensa à irretroatividade da lei, de sorte que é válida a cobrança dos valores relativos ao ressarcimento
ao SUS. 5. Não se trata de ressarcimento de natureza civil tendo em vista que o fundamento da cobrança não é a prática de ato ilícito de natureza
extracontratual, mas se trata de ressarcimento de despesas pela utilização do serviço público de saúde, por segurados de planos privados, prevista em
lei específica, razão pela qual não há pertinência na alegação. 6. A Tabela TUNEP não possui qualquer ilegalidade e foi implementada pela Agência
Nacional de Saúde (ANS) a partir de seu poder regulador do mercado de saúde suplementar, 1º e 8º do artigo 32 da Lei n.º 9.656/98, portanto, não se
revelando desarrazoados ou arbitrários, conforme sustenta a apelante. 7. Apelo desprovido.(TRF 3 - AC 00243083620084036100 - APELAÇÃO
CÍVEL - 1433340 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA - Quarta Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/12/2016)APELAÇÃO. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. TABELATUNEP. CONTRATO
CELEBRADO ANTERIORMENTE À LEI 9.656/98. PRINCÍPIOS DALEGALIDADE, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 1. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal são pacíficas no sentido de que se deve aplicar, no caso de cobrança
de valores de ressarcimento ao SUS, o prazo quinquenal disposto no Decreto 20.910/32, sendo que o termo inicial da contagem não é a data de
atendimento, mas a data da efetiva constituição do crédito, o que se deu in casu com a intimação da decisão final do processo administrativo em
16/12/2010 (fl. 187 verso). Assim, não se vislumbra a ocorrência da prescrição. 2. Quanto à cobrança do ressarcimento ao SUS, bem como quanto à
utilização da tabela TUNEP, há farta jurisprudência no sentido da sua legalidade e constitucionalidade. 3. A mera alegação de que os valores cobrados
com referência na tabela são excessivos não é suficiente, haja vista que foram fixados em procedimento administrativo, com participação de
representantes das entidades interessadas, não se mostrando superiores à média praticada no mercado. 4. O fato de o contrato ter sido firmado
anteriormente à Lei 9.656/98 não impede que os fatos geradores ocorridos na vigência da referida lei possam ser tributados. 5. Com efeito, o fato
gerador não é a celebração do contrato, mas sim o efetivo atendimento por meio do SUS de paciente possuidor de plano de saúde. 6. In casu, a
cobrança se refere a atendimento ocorrido no ano de 2007, portanto, dentro da vigência da Lei 9.656/98. 7. Não há também falar em violação ao
princípio da legalidade, pois, como já visto, a cobrança em questão possui previsão legal, e tampouco em violação ao contraditório e à ampla defesa, já
que consta dos autos a efetiva participação da apelante no processo administrativo (fls. 186 e seguintes). 8. Apelação desprovida.(TRF-3 - AC
00158736820114036100 - APELAÇÃO CÍVEL - 1941201 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO - Terceira Turma
- Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2016) Por estas razões improcedem as alegações da parte autora tanto em relação à suposta legalidade quanto
à alegação de que haja excesso nos valores cobrados pelos SUS com base na tabela TUNEP. No que tange ao alegado atendimento fora da rede
credenciada. Neste particularizado, apenas para rememorar a dicção do artigo 32 passo a reproduzi-lo:Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos
produtos de que tratam o inciso I e o 1º do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde
previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou
contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)1º O ressarcimento a que se
refere o caput será efetuado pelas operadoras à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS,
mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela ANS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001).(grifos nossos) Dessume-
se que a regra é absolutamente clara em relação ao pressuposto para o aludido ressarcimento. Ademais, esquadrinhando a norma em comento resta
evidente que se algum beneficiário de plano privado de assistência à saúde for atendido junto ao Sistema Único de Saúde - SUS -, a operadora
responsável pelo contrato terá que ressarcir as despesas decorrentes do serviço prestado, isso porque o que se pretende, com o aludido ressarcimento,
é reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma ilegítima não foram despendidos pelas operadoras privadas, forma
esta que prestigia o princípio da isonomia na medida em que atribui um tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de
arcar com os procedimentos de saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda a coletividade (TRF3, Terceira Turma,
AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Barth, j. 24.01.2008, DJ 13.02.2008, p. 1829). Logo, o ressarcimento tem como
pressuposto fático que terceiro, beneficiado pelo SUS, tenha relação jurídica com uma operadora de saúde, mas que, por razões diversas, não prestou
os serviços por ele contratados. Por palavras outras, se este terceiro (beneficiário) reverte mensalmente prestações à operadora de saúde para eventual
utilização de seus préstimos, presume-se que todos os serviços catalogados como úteis e por cuja razão o beneficiário se vinculou ao plano de saúde
devem ser prestados independentemente do momento ou, mesmo, região geográfica. Agora, se este terceiro, a despeito de estar abarcado por plano
privado, for impelido de forma contingencial a utilizar o Sistema Único de Saúde, exsurge o pressuposto fático a deflagrar os efeitos jurídicos
preconizados pelo art. 32 da Lei n. 9.656/98. A exigência ressarcitória por atendimentos fora da área de abrangência geográfica tem amparo na Lei
9.656/1998, que não faz distinção entre tipos de planos para atendimento urgente ou de emergência, sendo devido o ressarcimento independentemente
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da cobertura geográfica da contratação, bastando a utilização do serviço médico pelo usuário do plano de saúde privado. Portanto, se o atendimento
médico foi prestado pelo sistema público e se os usuários são beneficiários de plano de saúde privado, há que ser efetuado o devido ressarcimento,
independentemente da área territorial em que os serviços médicos são prestados pela operadora do plano de saúde. Portanto, sendo o atendimento
prestado a beneficiário de plano de saúde com contrato vigente, é devido o ressarcimentos ao SUS. A corroborar tal entendimento, tem sido a
jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. NULIDADE INEXISTENTE.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA NO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. APELO DESPROVIDO. 1. Ao
contrário do que alegado, a sentença discorreu sobre todas as questões discutidas, de forma fundamentada, analisando pressupostos processuais e
condições da ação, prescrição, mérito relativo à validade da cobrança em razão do artigo 32 da Lei 9.658/1998 e atos normativos expedidos pela
ANS, de modo que não se trata de formular juízo de anulação, mas de eventual reforma diante da impugnação deduzida pela autora. 2. Firmada a
jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto
no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 anos, como pretende a apelante, mas de 5 anos, na forma do
Decreto 20.910/1932, a teor do que já decidiu esta Corte no AI 00027067720134030000, de que fui relator, e-DJF3 30/08/2013. 3. Os débitos
referem-se às competências de novembro e dezembro de 2003, sendo que o processo administrativo PA 33902.280531200584 foi iniciado em 2005.
Em 16/07/2007, foi expedido ofício da ANS comunicando a decisão final à autora, com expedição das GRUs, para pagamento até 20/05/2002,
14/01/2003, 12/02/2002, 12/12/2002 e 19/02/2002, e ajuizamento da presente ação em 29/03/2012, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que
inexistente a prescrição. 4. A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº9.656/98 (Serão ressarcidos pelas operadoras a que
alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em
instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no
exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. 5. Ainda que
não julgado o mérito da ação direta, o que é irrelevante, verifica-se que a Suprema Corte tem aplicado tal precedente no controle difuso, confirmando a
autoridade de tal decisão: EDAI 681.541, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE de 05.02.2010; e no REAgR 488.026, Rel. Min. EROS
GRAU, DJE 06.06.2008. 6. Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32
da Lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da
CF/88), mostrando-se desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de
imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao artigo 195, 4º, da
CF. 7. Não houve ofensa aos princípios do contraditório e à ampla defesa, pois não demonstrada qualquer irregularidade no processo administrativo
relativo à cobrança do ressarcimento. 8. É certo que, da mesma forma, não se verifica excesso nos valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo que não restou comprovado que os valores são superiores à media dos praticados pelas
operadoras, sendo ainda que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades
interessadas. 9. As cobranças por atendimentos fora da área de abrangência geográfica tem amparo na Lei 9.656/1998, que não faz distinção entre
tipos de planos para atendimento urgente ou de emergência, sendo devido o ressarcimento independentemente da cobertura geográfica da contratação,
bastando a utilização, como no caso, do serviço médico pelo usuário do plano de saúde privado. 10. Se o atendimento médico foi prestado pelo sistema
público e se os usuários são beneficiários de plano de saúde privado, há que ser efetuado o devido ressarcimento, independentemente da área territorial
em que os serviços médicos são prestados pela operadora do plano de saúde. Por outro lado, alegou-se, contra a cobrança, que não pode ser
admitida, tendo em vista aspectos contratuais, condizentes com o atendimento fora da rede credenciada,além dos prestados aos beneficiários em
período de carência contratual, desrespeitando à dinâmica de atendimento pactuada; violação do princípio da irretroatividade; violação do artigo 884 do
CC - cobrança com base na TUNEP; procedimento não previsto na TUNEP - diária de acompanhante; não cobertura - curetagem pós-aborto; e
beneficiária em carência. Ocorre que, em casos de emergência e urgência, a Lei 9.656/1998, em seus artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, assegura a
obrigatoriedade da cobertura contratual. 11. Não houve retroatividade da Lei 9.656/1998, pois trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as
operadoras e o SUS, sendo que, além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. 12. Inexistente, assim, ofensa
ao princípio da irretroatividade, pois a cobrança é devida com lastro na Lei 9.659/1998, aplicada na respectiva vigência, diante do atendimento
prestado pelo SUS, pouco importando a data em que tenha sido celebrado o contrato de seguro de saúde, bastando que o serviço público de saúde
tenha sido prestado na vigência da legislação que previu o ressarcimento, como é o caso dos autos. 13. Desde a edição da Lei 9.656/1998, é
perfeitamente possível a exigência de reembolso, em favor das instituições integrantes do SUS, dos valores gastos com atendimento médico prestado
para beneficiários de serviços contratados com operadoras de planos de assistência médica, impondo-se, pois, a confirmação da sentença. 14.
Apelação desprovida.(TRF3 - 2, AC 00058598820124036100 APELAÇÃO CÍVEL - 2182364, Relator: . DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS MUTA - Terceira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2016)ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE DESTA CORTE. TABELA TUNEP.
ATENDIMENTO FORA DA REDE CREDENCIADA. QUESTÕES CONTRATUAIS. 1. O artigo 32, da Lei nº 9.656/98, que trata do
ressarcimento ao Sistema Único de Saúde -SUS é constitucional, consoante a Súmula nº 51 desta Corte. 2. A ANS, através da Resolução RDC 17,
criou a Tabela Única Nacional de Equivalência - TUNEP, estabelecendo as condições para o ressarcimento, bem como os valores que devem ser
observados, respeitando-se a norma insculpida no 8º do art. 32, da Lei 9.656/98, que determina que os valores a serem ressarcidos não devam ser
inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de saúde, sendo que tais valores podem variar de acordo com as
operadoras. 3. Deve ser afastada a nulidade das AIHs pelo fato da realização de serviços ocorrer fora da área de abrangência credenciada, eis que é da
essência do ressarcimento ao SUS que o atendimento tenha sido prestado por unidade da rede pública, e, não por unidade da rede credenciada dos
planos. Logo, não há que se falar em autorização das operadoras para internação, pois não lhes cabe tal ingerência na prestação pública da saúde. 4. O
ressarcimento ao SUS é devido em relação às autorizações de internação hospitalar quando as provas produzidas nos autos não forem suficientes para
afastar, de forma inequívoca, os procedimentos e serviços realizados nos referidos atendimentos. 5. Apelação da Autora desprovida.(TRF 2 - AC
00178406820114025101 - RELATOR: MARCELO PEREIRA DA SILVA - 8ª TURMA ESPECIALIZADA - PUBLICAÇÃO:
27/11/2015)ADMINISTRATIVO - PLANO DE SAÚDE PRIVADO - REPASSE DE VERBAS AO SUS - ART. 32 DA LEI 9.656/98 -
AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTES DO STJ - APLICAÇÃO AOS PLANOS PREEXISTENTES -
RETROATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - RESOLUÇÕES EDITADAS PELA ANS - EXERCÍCIO DO PODER REGULAMENTAR -
ASPECTOS DE ORDEM CONTRATUAL - NULIDADE - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.I - Já decidiu o Eg. STF,
quando do julgamento da ADI 1931 MC/DF, da Relatoria do Exmo. Ministro Maurício Corrêa, pela constitucionalidade do artigo 32, da Lei nº
9.656/98, cumpre adotar o posicionamento esposado pela Corte Suprema, órgão de cúpula no que tange à interpretação de matéria de índole
constitucional.II - No que se refere à aplicação do dispositivo legal impugnado aos planos preexistentes é certo que, ao reconhecer sua
constitucionalidade, o STF não fez qualquer ressalva nesse sentido, até porque não houve modificação daquelas avenças, eis que o novo dispositivo
legal disciplinou outra relação jurídica existente entre o Sistema Único de Saúde e as Operadoras, não se havendo falar, portanto, em aplicação
retroativa da norma.III - Quanto ao aspecto da legalidade das Resoluções editadas pela ANS, no tocante ao recolhimento dos valores inerentes ao
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ressarcimento ao SUS, sinale-se que a própria lei confere à ANS a normatização da referida cobrança, fixando os critérios relativos aos valores a serem
ressarcidos, tendo a ANS apenas exercido o poder regulamentador dentro dos limites que lhe foram conferidos, uma vez que a Lei nº 9.656/98
determina os limites mínimo e máximo para a fixação dos valores a serem ressarcidos.IV - Muito embora se conclua pela constitucionalidade do Art. 32,
Lei nº 9.656/98, logo, pela legitimidade do ressarcimento ao Sistema Único de Saúde dos procedimentos por ele prestados a possuidores de plano
privado de saúde, tal exigência não é irrestrita e deve respeitar a lógica contratual, haja vista a ilegalidade, à evidência, de se exigir ressarcimento quando
inexiste o dever de prestar o serviço. Contudo, o afastamento da obrigação de ressarcimento nessas condições exige, indubitavelmente, prova cabal das
dirimentes apontadas.V - O fato de o atendimento de saúde ter ocorrido em unidade pública por livre e espontânea vontade do beneficiário não possui
o condão de afastar a obrigação de ressarcimento, a qual origina-se de comando legal.VI - Subsiste, por legítimo, o ressarcimento ao Sistema Único de
Saúde, nos casos em que o conteúdo probatório apresentar-se frágil, não possibilitando a constatação acerca de eventual incongruência entre o
atendimento prestado e a cobertura contratual.(TRF2, SÉTIMA TURMA, AC nº 2002.51.01.017832-1, Rel. Des. Fed. Theophilo Miguel, j.
22/11/2006, DJ. 08/02/2007, p. 102)(grifos nossos)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESSARCIMENTO AO SUS. RECURSO DESPROVIDO. (omissis)3. No tocante à prescrição,
manifestamente infundada a pretensão, pois firmada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas
operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 anos, como
quer o contribuinte, mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já decidiu esta Corte no AI 00027067720134030000, de que fui
relator, e-DJF3 30/08/2013. 4. Na espécie, os débitos referem-se às competências de 06 a 12/2006, sendo a embargante notificada do encerramento
do processo administrativo em 21/03/2011, com ajuizamento da execução fiscal em 31/07/2013, e despacho determinando a citação em 30/09/2013,
dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. 5. As cobranças, por atendimentos fora da área de abrangência geográfica,
tem amparo na Lei 9.656/1998, que não faz distinção entre tipos de planos para atendimento urgente ou de emergência, sendo devido o ressarcimento
independentemente da cobertura geográfica da contratação, bastando a utilização, como no caso, do serviço médico pelo usuário do plano de saúde
privado. Portanto, se o atendimento médico foi prestado pelo sistema público e se os usuários são beneficiários de plano de saúde privado, há que ser
efetuado o devido ressarcimento, independentemente da área territorial em que os serviços médicos são prestados pela operadora do plano de saúde.
6. No recurso alegou-se ainda, contra a cobrança, que não pode ser admitida, tendo em vista aspectos contratuais, condizentes com o atendimento fora
da rede credenciada desrespeitando à dinâmica de atendimento pactuada; violação do princípio da irretroatividade; violação do artigo 884 do CC -
cobrança com base na TUNEP; procedimento não previsto na TUNEP - diária de acompanhante e diária de UTI; não cobertura - curetagem pós-
aborto; e beneficiária em carência. Ocorre que, em casos de emergência e urgência, e de pacientes menores de dezoito anos, aos quais se prevê o
pagamento de despesas de acompanhante, a Lei 9.656/1998, em seus artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, assegura a obrigatoriedade da cobertura
contratual. 7. No tocante à alegação de excesso de cobrança, com pedido de pelo menos, ser reemitido o boleto de cobrança com a subtração da
quantia de R$ 12.031,34, proveniente da diferença entre as tabelas da TUNEP e do SUS para os mesmos procedimentos, é certo que, da mesma
forma, não se verifica excesso nos valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo que não
restou comprovado que os valores são superiores à media dos praticados pelas operadoras, sendo ainda que tais valores foram estabelecidos em
procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas. 8. A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo
32 da Lei nº 9.656/98 (Serão ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos
contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do
Sistema Único de Saúde - SUS), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA,
pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. 9. Agravo inominado desprovido(TRF 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2049019 - 0010003-43.2015.4.03.9999 - DESE3MBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA - TERCEIRA TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial
1 DATA:03/09/2015) Feitas estas considerações e ante a já pacificada jurisprudência acerca do tema, improcedem os argumentos da autora contra a
cobrança do ressarcimento, pelo SUS, nos casos de atendimento do beneficiário de planos de saúde privados independentemente da área territorial em
que os serviços médicos são prestados pela operadora do plano de saúde. Não cobertura de procedimentos relativos a planejamento familiar. Sustenta
a autora não ser devido o ressarcimento dos procedimentos decorrentes de planejamento familiar. Sem razão a parte autora também neste aspecto. A
Lei nº 11.935/2009 deu nova redação ao artigo 35-C da Lei nº 9.656/98, promovendo a inclusão do inciso III ao referido artigo, que passou a ter o
seguinte teor:Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: (Redação dada pela Lei nº 11.935, de 2009)I - de emergência, como tal
definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico assistente;
(Redação dada pela Lei nº 11.935, de 2009)II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no processo
gestacional; (Redação dada pela Lei nº 11.935, de 2009)III - de planejamento familiar. (Incluído pela Lei nº 11.935, de 2009) Assim, visto que as
ações as ações relativas a planejamento familiar passaram a ter cobertura por expressa disposição legal, improcedem os pedidos relativos ao
afastamento da imposição do ressarcimento nos casos de realização de vasectomia, laqueadura, introdução do Dispositivo Intra-Uterino (DIU) dentre
outros, dos quais os ora mencionados são apenas exemplificativos. Não cobertura das diárias de acompanhante. Sustenta a parte autora que a Diária de
Acompanhante não está prevista na Tabela TUNEP constante da RDC nº 17, de 30/03/2000, estando, ainda, expressamente vedada por cláusula
contratual. Ora, dispõe a Lei nº 9.656/98:Art. 1o Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de
assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui
estabelecidas, as seguintes definições: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)I - Plano Privado de Assistência à Saúde:
prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de
garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente
escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga
integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do
consumidor; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a
modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I
deste artigo; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de
serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o 1o deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele
contidos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 1o Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência
médica, hospitalar e odontológica, outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 2001) O artigo 12 desta lei faculta a oferta, contratação e vigência dos produtos mencionados acima estabelecendo as
seguintes exigências mínimas:Art. 12(...)(...)II - quando incluir internação hospitalar:(...)f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes
menores de dezoito anos. Não se pode perder de vista que os contratos de plano de saúde, de trato sucessivo, submetem-se às regras impostas por
normas legais supervenientes, especialmente aquelas de ordem pública. Neste diapasão, submetem-se à lei os contratos posteriores à sua vigência,
vedando-se qualquer cláusula que venha a afastar as disposições legais, como é o caso daquelas que vedem ou venham a vedar o pagamento de diárias
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de acompanhante nos casos de internação de menores de dezoito anos, daí porque não são válidas tais cláusulas e ensejam a devida restituição
pretendida pelo SUS. Curetagem pós-aborto. A previsão contratual de estabelecimentos de saúde credenciados não exime a operadora a prestar
atendimento em caso de urgência e emergência, tal como previsto no artigo 12, V, c e VI, e 35-C da Lei nº 9.656/98, mesmo nos casos de curetagem
pós-aborto, visto que a provável ilicitude da pratica do aborto não ilide o direito da beneficiária de receber o atendimento médico necessário nos casos
de complicações decorrentes. A Operadora entende pela improcedência das cobranças destas AIHs, por não poder responder por gastos decorrentes
de ações possivelmente ilícitas, não havendo, por conseguinte, cobertura contratual. Contudo, não colacionou aos autos documento indicativo de que os
procedimentos ocorreram após abortos criminosos, visto ser plenamente comum a ocorrência de abortos espontâneos. Perícia Judicial Ademais, a
perícia realizada nestes autos atestou a impossibilidade de verificação de ilícito criminoso com base nos documentos carreados aos autos, requerendo a
juntada aos autos dos prontuários médicos com vistas à obtenção de outros elementos, ônus do qual não se desincumbiu a autora. Neste ponto cumpre
destacar que a ANS demonstrou que às operadoras de planos de saúde facultou-se a possibilidade de exames in loco de prontuários médicos, nos
termos das resoluções 253/2011 e IN DIDES 47/2011, com vistas à adequada instrução de impugnações e recursos. Portanto, diante da ausência de
elementos comprobatórios da ocorrência de crime de aborto, mantém-se a legitimidade do ressarcimento quanto a todos os procedimentos de
curetagem pós-aborto mencionados na petição inicial. Atestou, ainda, o perito que quanto às demais duas AIHs questionadas (intoxicação
medicamentosa e tratamento cirúrgico das deformidades do pé), não havia a possibilidade de se verificar se aludida intoxicação decorreria de ato ilícito
e, visto que o SUS prestou atendimento ao beneficiário do plano, impõe-se o ressarcimento. O mesmo se diga em relação à deformidade do pé, visto
não haver elementos nos autos que atestem tratar-se de doença de origem genética ou congênita, sem abrangência contratual. Nem se diga que a
obrigação de trazer aos autos os elementos necessários à verificação da responsabilidade ou não da empresa seguradora seja do SUS, visto que quem
pediu a perícia foi a parte autora e a ela cumpria juntar aos autos os elementos necessários à prova de suas alegações, nos termos do artigo 373 do
Código de Processo Civil. Atendimento a beneficiários desligados ou com contrato cancelado Em que pese afirmar a autora que alguns dos beneficiários
estavam desligados da empresa ou com o contrato cancelado, não juntou aos autos documentos comprobatórios da data do desligamento ou do
encerramento do contrato. Mesmo as cópias das telas do SUS juntados na mídia eletrônica não indicam em que data se deu o desligamento ou o
encerramento do contrato, havendo esta informação apenas nos documentos elaborados pela própria autora. Assim, visto que estas alegações não
foram comprovadas mediante documentos que demonstrassem o desligamento do beneficiário da empresa contratante ou o encerramento do contrato,
improcede, nesta parte, o pedido de reconhecimento da suposta cobrança indevida levada a efeito pelo SUS. Carência para internações obstétricas
relacionadas à gestação, parto e suas consequências. Os prazos de carência para procedimentos obstétricos e deles decorrentes são admitidos nos
casos de contratos formalizados entre as operadoras de planos de saúde e empresas cujo grupo de empregados e dirigentes bem assim seus respectivos
dependentes seja menor do que 50 vidas. Havendo número maior abrangido pela cobertura, os prazos de carência deixam de existir. Para fazer jus à
exclusão do ressarcimento de procedimentos obstétricos e deles decorrentes realizados dentro do prazo de carência contratado, impõe-se a
comprovação de que o número de dirigentes, empregados e dependentes da empresa segurada não alcança 50, ônus do qual não se desincumbiu a
parte autora, o que enseja o decreto de improcedência do pleito, nesta parte. Legalidade das resoluções da ANS Improcedem, por fim, as alegações
nulidades das resoluções e demais atos normativos emanados da ANS eis que a Lei 9.656/98 autoriza expressamente a Autarquia a expedir normas
pertinentes à sua área de atuação. Ademais, conforme previsão do art. 4º, IV, da Lei 9.961/00, dentre as competências funcionais inclui-se estabelecer
normas para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde, agindo, desta forma, dentro de suas atribuições institucionais, decorrente de seu poder
regulamentar. Demais disso, o Decreto 3.327, de 5 de janeiro de 2000, em observância ao disposto no art. 2º da Lei 9.961/00, reproduz o mesmo
dispositivo legal, em seu art. 3º, VI, e estabelece, no seu art. 9º, III, que compete à Diretoria Colegiada a edição de normas sobre matérias de
competência da ANS. Neste sentido:ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98-
RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÕES E TABELA TUNEP -
LEGALIDADE. 1. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia federal criada pela Lei nº 9.961/2000 e vinculada ao Ministério da
Saúde, recebeu a missão de atuar como órgão destinado a regular, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades de assistência suplementar à saúde. 2.
A Lei nº 9.656/98, destinada à regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde, atribuiu à ANS competência para operacionalizar
a restituição dos valores despendidos pelo SUS com o atendimento de beneficiários de planos de assistência à saúde gerenciados por instituições
privadas. 3. Ao promover ações de cobrança, em face das operadoras de planos privados de saúde, a ANS age sob o amparo do princípio da
legalidade, bem assim, do poder-dever de controle e fiscalização do setor econômico de saúde. 4. A lei não eximiu o Estado da obrigação
consubstanciada no universal e igualitário acesso às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, porquanto o pilar de sustentação
da obrigação contida no art. 32 da Lei nº 9.656 fora construído sob o ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. Devida a indenização ao Poder
Público em razão de valores despendidos pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições privadas já se mostravam prévia e
contratualmente obrigadas. 5. Não há qualquer ilegalidade no poder regulamentar exercido pela ANS, à luz da autorização contida no caput do art. 32
da Lei nº 9.656, que autoriza a expedição de atos normativos destinados a conferir operatividade às suas funções institucionais. 6. Presume-se a
legalidade e a veracidade da TUNEP, cujos montantes devem suportar todas as ações necessárias ao pronto atendimento e recuperação do paciente,
militando em favor da ANS qualquer dúvida levantada acerca da consistência dos valores discriminados pela referida tabela (art. 32, 8º, Lei nº 9.656 e
Resolução-CONSU nº 23/199). 7. Inexistência de mácula ao princípio da irretroatividade, em razão da cobrança de atendimentos prestados a
consumidores cujos contratos tenham sido firmados anteriormente à vigência da Lei nº 9.656/98, visto independer o ressarcimento da data de adesão ao
plano de saúde por parte do beneficiário atendido na rede do SUS.(TRF 3 - AC 00020763020084036100 - APELAÇÃO CÍVEL - 1456508 -
RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA - SEXTA TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2010 PÁGINA:
427)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO RETIDO - NÃO-CONHECIMENTO - NORMA CONTIDA NO ART. 523, 1º,
DO CPC/1973 - DESCUMPRIMENTO - PLANO DE SAÚDE PRIVADO - REPASSE DE VERBAS AO SUS - ART. 32 DA LEI 9.656/98 -
AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTES DO STJ - PRESCRIÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA - DECRETO 20.910/32 -
PRAZO DE 05 ANOS - RESOLUÇÕES EDITADAS PELA ANS - EXERCÍCIO DO PODER REGULAMENTAR - APLICAÇÃO AOS
PLANOS PREEXISTENTES - RETROATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - ASPECTOS DE ORDEM CONTRATUAL - NULIDADE -
INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. I - Cumpre não conhecer do agravo retido, vez que não atendida a norma contida no art.
523, 1º, do CPC/1973. II - Já decidiu o Eg. STF, quando do julgamento da ADI 1931 MC/DF, da Relatoria do Exmo. Ministro Maurício Corrêa, pela
constitucionalidade do artigo 32, da Lei nº 9.656/98, cumpre adotar o posicionamento esposado pela Corte Suprema, órgão de cúpula no que tange à
interpretação de matéria de índole constitucional. III - A relação jurídica existente entre a Agência Nacional de Saúde e as Operadoras de Plano de
Saúde é regida pelo direito administrativo, sendo caso de aplicação do Decreto 20.910/32, o qual regula a prescrição (quinquenal) no âmbito da
Administração Pública, e não o prazo prescricional previsto no Código Civil. Portanto, não há que se falar in casu em decurso do prazo prescricional.
IV - Dito isso, quanto ao aspecto da legalidade das Resoluções editadas pela ANS, no tocante ao recolhimento dos valores inerentes ao ressarcimento
ao SUS, sinale-se que a própria lei confere à ANS a normatização da referida cobrança, fixando os critérios relativos aos valores a serem ressarcidos,
tendo a ANS apenas exercido o poder regulamentador dentro dos limites que lhe foram conferidos, uma vez que a Lei nº 9.656/98 fixa os limites
mínimo e máximo para a fixação dos valores a serem ressarcidos. V- No que se refere à aplicação do art. 32, da supracitada lei, aos planos
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preexistentes, é certo que, ao reconhecer sua constitucionalidade, o STF não fez qualquer ressalva nesse sentido, até porque não houve modificação
daquelas avenças, eis que o novo dispositivo legal disciplinou outra relação jurídica existente entre o Sistema Único de Saúde e as Operadoras, não se
havendo falar, portanto, em aplicação retroativa da norma. VI- Muito embora se conclua pela constitucionalidade do Art. 32, Lei nº 9.656/98, logo,
pela legitimidade do ressarcimento ao Sistema Único de Saúde dos procedimentos por ele prestados aos possuidores de plano privado de saúde, tal
exigência não é irrestrita e deve respeitar a 1 lógica contratual. Contudo, o afastamento da obrigação de ressarcimento nessas condições exige,
indubitavelmente, prova cabal das circunstâncias fáticas arguidas. VII- O conteúdo probatório é frágil, apresentando-se insuficiente à eventual
constatação acerca das dirimentes apontadas. Somente as alegações de cunho contratual específicas a contratos de saúde determináveis e devidamente
provadas são eventualmente aptas a afastar o dever de ressarcimento. A verificação inequívoca dos procedimentos realizados, das circunstâncias de
tempo e lugar dos mesmos; a constatação das regras contratuais atinentes a cada beneficiário; bem como o liame entre este (código de Beneficiário) e a
operadora de saúde são imprescindíveis ao afastamento da obrigação de ressarcir. VIII- Quanto à impossibilidade de ressarcimento de procedimentos
realizados sem a observância dos critérios impostos pela operadora de saúde, aponte-se que tais questões não possuem o condão de afastar a
obrigação de ressarcimento ao SUS, porquanto tal obrigação decorre de lei, independendo, assim, de autorização ou de qualquer ingerência por parte
dos planos de saúde. O fato de o atendimento ter ocorrido em unidade pública, por livre e espontânea vontade do beneficiário, não afasta a obrigação
de ressarcimento, a qual se origina de comando legal. IX - Agravo retido não conhecido; remessa necessária e recurso de apelação desprovidos.(TRF
2ª REGIÃO - AC 00331308420154025101, SERGIO SCHWAITZER, TRF2 - 7ª TURMA ESPECIALIZADA, decisão 02/06/2016, DJ
10/06/2016.) Destarte, diante da fundamentação supra, não há como acolher os pedidos vertidos pela autora em sua petição inicial. Cumpre registrar,
por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela
autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão,
nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207). Isto
posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e declaro extinto o processo, com
resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor atribuído à
causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 14 de dezembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM
0013637-41.2014.403.6100 - NACAR COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP239587 - JOÃO GILBERTO FERRAZ
ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1327 - ROSANA
MONTELEONE SQUARCINA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP128997 - LUIZ EDUARDO
SILVA RIBEIRO)
Vistos em sentença.NACAR COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, devidamente qualificada na inicial, ajuizou ação de
procedimento comum, inicialmente distribuída perante a 15ª Vara Cível Federal de São Paulo, em face do INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO) e INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
(IPEM), com pedido de antecipação de tutela, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade da multa, mediante
depósito judicial, bem como a abstenção de inscrição do débito em dívida ativa, referente ao auto de infração nº 1001130005230, a fim de obter a
Certidão Negativa de Débito. Requer ainda, a declaração de nulidade/ilegalidade do auto de infração e da multa dele decorrente. Alternativamente,
requer a conversão da multa em advertência, e se for o caso, a diminuição do valor da exação. Aduz a autora que sofreu fiscalização em 15/01/2014
pelo IPEM, por ter supostamente comercializado capacetes de proteção para ocupantes de motocicleta sem ostentar o obrigatório símbolo de
identificação da Certificação, reconhecido pelo Sistema Brasileiro de Avaliação e Conformidade (fl. 19). Informa que foram apreendidos dois
capacetes, sendo-lhe aplicada multa de R$ 13.478,40 (treze mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos). Inconformada, afirma que
interpôs recurso administrativo (fl. 21), o qual foi sumariamente indeferido (fl. 22). Em síntese, sustenta a autora que: a) a sanção aplicada foi
desproporcional, b) a autora não auferiu qualquer vantagem, pois os capacetes estavam no estoque, c) não houve prejuízo ao consumidor, uma vez que
tais objetos não foram comercializados, d) os capacetes foram efetivamente aprovados pelo INMETRO, e e) não houve repercussão negativa, pois
foram encontrados apenas dois capacetes sem selo dentro de um lote de 643. A inicial veio acompanhada de documentos. Foi proferida decisão que
indeferiu o pedido de tutela, bem como determinou prazo de 5 (cinco) dias para a realização do depósito judicial (fl. 68/69), o qual foi efetivado em
07/08/2014 (fl. 73). Em 15/09/2014 a ação foi redistribuída para este Juízo, em razão da extinção da 15ª Vara Cível Federal. A autora opôs embargos
de declaração em face da decisão supracitada (fls. 81/82), Citados, o IPEM apresentou contestação às fls. 94/133 e o INMETRO às fls. 195/226. O
pedido de tutela foi reapreciado, advindo decisão que indeferiu a medida, pois o depósito não correspondeu à integralidade do débito (fls. 268/269). O
despacho saneador deferiu as provas requeridas pela parte autora: depoimento pessoal dos réus e oitiva de testemunhas (fl. 276). A audiência de
instrução e julgamento foi realizada em 26/05/2015, com a oitiva dos prepostos dos réus (Carlos Ronaldo Metzner pelo INMETRO e Helena Carina
Mazola Rodrigues pelo IPEM), bem como da testemunha Daniel Vilhena Morales Silva (fls. 314/319).Foi juntado em audiência, a pedido da defesa do
IPEM, documento que demonstra autuações diversas sofridas pela empresa (fls. 323/324). Os memoriais do IPEM foram acostados às fls. 329/332, do
INMETRO às fls. 334/357 e da autora às fls. 358/360. Os autos foram encaminhados à Exma. Juíza que presidiu a audiência para prolatar a sentença,
a qual entendeu pela não observância do princípio da identidade física do juiz, devolvendo a presente ação. Por fim, este Juiz suscitou conflito negativo
de competência nº 0017565-30.2015.4.03.0000, o qual foi apreciado pela 2ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que decidiu
pela improcedência do conflito.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de
regularidade do processo.Ante a ausência de preliminares suscitadas, passo à análise do mérito.A parte autora ajuizou a presente ação pleiteando a
declaração de nulidade/ilegalidade do auto de infração nº 1001130005230 e da multa dele decorrente.Devidamente notificada do auto de infração, por
meio de AR em 30/01/2011(fl. 238), a autora apresentou defesa administrativa somente em 09/06/2014 (fls. 242/248), a qual não foi conhecida por ser
intempestiva (fl. 261 e 264).Assim, comprovados documentalmente os fatos acima descritos, não sustenta a afirmação da autora de ser nula de pleno
direito a autuação, por cerceamento de defesa na esfera do processo administrativo (fl. 04), uma vez que lhe foi oportunizada a defesa, porém, em razão
da intempestividade do recurso, o mesmo não foi conhecido e teve a autora seu direito precluso. Pois bem, observo que o motivo que ensejou a
lavratura do auto de infração supracitado foi a ausência do selo obrigatório de certificação do Inmetro em dois capacetes. Constou no auto de infração a
Irregularidade 252; Produto comercializado sem ostentar o obrigatório Símbolo de Identificação da Certificação, reconhecido pelo Sistema Brasileiro de
Avaliação de Conformidade (fl. 19). Logo, houve descrição objetiva da infração no documento de autuação, evidenciando a violação aos arts. 1º e 5º,
da Lei 9933/99, c/c art. 2º, da Portaria INMETRO nº 178, de 20 de novembro de 1996, conforme abaixo descrito: -art. 2ª, Portaria Inmetro nº
178/96: Os capacetes de segurança para condutores e passageiros de motocicletas, motonetas e veículos similares, comercializados no País, devem
ostentar o símbolo de identificação da certificação de conformidade reconhecida pelo SBC, em conformidade com a Norma Brasileira NBR 7471,
editada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e com a Regra Específica para este produto (grifos nossos)Nesta feita, observa-se que
a autoridade administrativa preencheu os requisitos obrigatórios no auto de infração, conforme estabelece o art. 7º e incisos da Resolução nº 08/2006
do CONMETRO, in verbis: Art. 7º. Deverá constar do auto de infração:I - local, data e hora da lavratura:II - identificação do autuado;III - descrição
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da infração;IV - dispositivo normativo infringido;V - indicação do órgão processante;VI - identificação e assinatura do agente autuante;Sendo assim,
não há que se falar em nulidade do referido instrumento, uma vez que atendeu adequadamente os requisitos legais necessários (fl. 19), bem como
constou na autuação a referência ao Termo Único de Fiscalização nº 438156, que descreve o quantitativo e as características dos objetos irregulares (fl.
232). Não sustenta, portando, a alegação da autora de que há mácula no referido documento, por não definir detalhadamente o fato com dispositivos
genéricos (fl. 07). Constatada a legalidade do auto de infração, passa-se à análise da aplicação da multa. Afirma a autora que a penalidade imposta à
recorrente afronta aos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade (fl. 10). Entretanto, verifica-se que a sanção aplicada observou
corretamente os critérios do art. 9º, da Lei 9933/99, que prevê a competência do Conmetro e Inmetro, a saber:art. 9º- A pena de multa, imposta
mediante procedimento administrativo, poderá variar de R$ 100,00 (cem reais) até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 1o Para a
gradação da pena, a autoridade competente deverá considerar os seguintes fatores: I - a gravidade da infração; II - a vantagem auferida pelo infrator; III
- a condição econômica do infrator e seus antecedentes; IV - o prejuízo causado ao consumidor; e V - a repercussão social da infração. 2o São
circunstâncias que agravam a infração: I - a reincidência do infrator; II - a constatação de fraude; e III - o fornecimento de informações inverídicas ou
enganosas.Diante dos fatos narrados e das provas colacionadas aos autos, constata-se a presença da gravidade da infração (inc I, 1º), e repercussão
social da infração (incV, 1º), pois a ausência do selo de certificação pode gerar dano patrimonial ao consumidor, que será multado se verificada a
utilização do objeto sem o selo obrigatório. Além disso, os documentos juntados à fl. 323 comprovaram diversas autuações em face da empresa,
configurando sua reincidência (inc I, 2º), o que demonstra não ter a empresa bons antecedentes. Quanto à localização dos objetos no momento da
fiscalização, descreve o auto de infração que estavam expostos à venda e/ou comercialização (fl. 19). Contudo, a autora faz afirmações contraditórias,
pois (i) a inicial narra que em um lote de mais de 600 capacetes, foram encontrados em estoque APENAS 02 sem o selo (fl. 09), (ii) na Notificação
prestada pela própria empresa consta que os dois produtos que se encontravam em exposição em nossa vitrine para comercialização, provavelmente
devido aos manuseio dos clientes, a exposição ao sol e até mesmo ao serem limpos, pode ter ocorrido o deslocamento do selo (fl. 231), e por último,
(iii) na oitiva da testemunha Daniel Vilhena Morales Silva, vendedor e responsável pela conferência da certificação, informou em audiência que os
capacetes estavam em cima de uma caixa, ainda em processo de conferência, e se encontravam separados no fundo da loja, do lado direito (mídia
acostada à fl. 319, 4:30).Ora, tendo em vista a presunção de legitimidade e veracidade do ato administrativo, bem como a contradição da autora acima
explanada, admite-se correta a autuação e mensuração da pena aplicada. Apenas mediante prova inequívoca da inexistência dos fatos descritos na
inicial, seria possível a desconstituição da autuação, o que não ocorreu no caso em tela. No mesmo sentido é o entendimento dos tribunais superiores
quanto à aplicação da sanção administrativa:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IPEM/SP. INMETRO. AUTO DE
INFRAÇÃO. LEGALIDADE. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. APELAÇÕES PROVIDAS.
1. A autora em 20/02/2013, foi autuada pela fiscalização do IPEM/SP, em razão da coleta de amostras do produto Pano Multiuso, marca Usofácil,
conteúdo nominal 30 unidades, embalagem plástica, exposto à venda, para exame pericial, resultando na lavratura dos autos de infração 2478254,
2478255 e 2478257, constituindo infração aos artigos 1º e 5º da Lei 9.933/1999, bem como ao subitem 3.2, 3.2.1, Tabelas I e III, do Regulamento
Técnico Mercosul, aprovado pelo artigo 1º da Portaria Inmetro nº 149/2011, em razão de reprovação em laudo de exame formal, e nos exames
individuais, nos critérios quantitativo nominal e comprimento nominal. 2. Não procede a alegação de nulidade dos atos administrativos, tendo em vista
que os autos de infração e os laudos de exames dos produtos exibem todas as informações necessárias à ampla defesa da apelada, comprovando,
diversamente do alegado, a completa caracterização formal das autuações. 3. Os produtos comercializados pela autora foram reprovados no critério
formal (auto de infração 2478254) e individual (auto de infração 2478255 e 2478257). 4. Detectada a violação às normas de metrologia legal, impõe-
se a aplicação das penalidades da Lei 9.933/1999, uma vez que autos de infração constituem atos administrativos, revestidos, de presunção juris tantum
de legitimidade e veracidade. Apenas mediante prova inequívoca da inexistência dos fatos descritos, seria possível a desconstituição da autuação. 5.
Quanto à multa, verifica-se que foi aplicada com atenta indicação da fundamentação fática e jurídica respectiva, em valor de R$ 6.050,00, acima do
piso de R$ 100,00, mas longe do teto de R$ 50.000,00, previsto para infrações leves (artigo 9º, I, da Lei 9.933/1999), não cabendo cogitar de ofensa
às normas de regência das penalidades aplicáveis, ou aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, mesmo porque ainda indicado no curso do
processo administrativo, sem impugnação, a reincidência da autora na infração, não cabendo a conversão da penalidade em advertência. 6. Com a
reforma da sentença, deve-se decretar a inversão da sucumbência. 7. Apelações providas. (grifos nossos) (Acórdão 0023264-06.2013.4.03.6100,
APELAÇÃO CÍVEL - 2283923, TRF da 3ª Região, Relatora JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 em
16/02/2018)Além do exposto, a autora alega que pelo fato da empresa ser importadora dos capacetes, todos os objetos devem ter a aprovação do
INMETRO, ainda mais fazendo parte de um lote grande, de 643 capacetes, tendo, portanto, o certificado obrigatório, e a mera ausência do selo não
quer dizer que não tenham sido aprovados (fl. 05). Ocorre que, a irregularidade encontrada e autuada é justamente a ausência de selo de certificação do
INMETRO em dois capacetes. Não se discute nos autos a aprovação dos objetos e sim a exposição desta certificação através do selo obrigatório.
Assim, o fato de já terem sido previamente aprovados tecnicamente pelo órgão competente, não descaracteriza a infração aqui apontada. Vale dizer
que, a depoente do IPEM (Helena Carina Mazola Rodrigues) afirmou que se não houvesse a aprovação do INMETRO nos objetos inspecionados, a
infração seria ainda mais grave, bem como a penalidade a ser aplicada (fl. 319).Pelas razões expostas, verifica-se que a irregularidade encontrada na
empresa foi devidamente descrita e autuada, não restando ilegalidade na lavratura do auto de infração, tampouco na mensuração da multa aplicada, não
merecendo, portanto, amparo a pretensão da autora.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.Condeno a autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, arbitrados em de 10% sobre o
valor da causa atualizado.Após o trânsito em julgado, convertam-se em renda do INMETRO os valores depositados na conta judicial indicada à fl.
73.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0021008-56.2014.403.6100 - VALTER JOSE DE SANTANA(SP164699 - ENEIAS PIEDADE) X UNIAO FEDERAL(SP361267 - RAFAEL DE
JESUS CARVALHO)
Vistos em sentença. VALTER JOSE DE SANTANA, devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação de Procedimento Comum, em face
da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a anulação do Procedimento Administrativo Disciplinar nº
036/2007/SR/DPF/SP, com a consequente reintegração da autora ao cargo público que ocupou e o pagamento imediato dos seus salários. Requer
também a instauração de novo procedimento administrativo em conformidade com os ditames legais. Sustenta a autora que o mencionado processo
administrativo disciplinar contém vícios, o que ocasionou no cerceamento de sua defesa. Argumenta que após a renúncia dos seus advogados, foi
nomeado defensor dativo para atuação no PAD, não sendo devidamente notificado para constituição de novo procurador. Aduz que foi prejudicado
pela comissão processante, visto que não teve sua defesa elaborada por advogado especializado, resultando em violação ao artigo 5º, LV, da
Constituição Federal. Narra que, designadas audiências para oitiva de testemunhas arroladas pelo defensor dativo, não foi a parte autora intimada para
tanto, configurando em cerceamento de defesa, por desobediência aos princípios da ampla defesa e contraditório. Informa que defensor dativo
nomeado ventilou a tese de nulidade do procedimento administrativo disciplinar, corroborando com a argumentação defendida pelo autor. Acostaram-se
à inicial os documentos às fls. 14/23. Citada (fl. 32), a ré ofereceu contestação sustentando a regularidade do procedimento administrativo disciplinar,
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sendo observados os princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, tendo sido nomeado, inclusive, defensor dativo. Postula pela aplicação
da súmula vinculante nº 5, em que prega que a falta de defesa técnico por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição.
Pugna, assim, pela improcedência da ação (fls. 34/60). Devidamente intimada (fl. 61), a parte autora não apresentou réplica (fl. 67). No que tange à
especificação de provas (fl. 68), a parte autora promoveu a juntada de documentos (fls. 70/97) e a ré não demonstrou interesse em dilação probatória
(fl. 98). Intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir, as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 489 e 490). É o
relatório. Fundamento e decido. Julgo antecipadamente a lide, por se tratar de matéria exclusivamente de direito. Inicialmente, estatuem os artigos 143 e
seguintes do mesmo diploma legal:Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração
imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa. 3o A apuração de que trata o caput, por
solicitação da autoridade a que se refere, poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que tenha ocorrido a
irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade, delegada em caráter permanente ou temporário pelo Presidente da República, pelos
presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no âmbito do respectivo Poder, órgão ou
entidade, preservadas as competências para o julgamento que se seguir à apuração. Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de
apuração, desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade. Parágrafo
único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. Art. 145. Da
sindicância poderá resultar: I - arquivamento do processo; II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; III -
instauração de processo disciplinar. Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por
igual período, a critério da autoridade superior. Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de suspensão
por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a
instauração de processo disciplinar. (...)Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração
praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido. Art. 149. O processo
disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores estáveis designados pela autoridade competente, observado o disposto no 3o do
art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade
igual ou superior ao do indiciado.(grifos nossos) Vê-se que a autoridade administrativa atuou dentro do regramento legal ao promover a continuidade do
processo administrativo ora questionado, ou seja, atuou em consonância com o estabelecido pelo ordenamento jurídico pátrio. Feitas estas
considerações, reputo válidos os atos administrativos praticados, haja vista que nos termos dos artigos acima citados, a ciência de irregularidade no
serviço público obriga a administração a promover sua apuração imediata mediante processo administrativo disciplinar e, se o caso, com
encaminhamento dos autos ao órgão competente para a apuração de eventual infração penal. Ademais, conforme se analisa no processo administrativo
disciplinar juntado aos autos, a parte autora havia constituído advogado para defendê-la, sendo possível perceber que esta estava sendo representada
nos autos. Ocorre que, conforme documento constante à fl. 137 da mídia eletrônica, a renúncia apresentada pelos procuradores da demandante não foi
hábil a ocasionar prejuízo ao autor, posto que foi nomeado defensor dativo, tendo inclusive este juntado defesa escrita. Igualmente, afere-se que a
renúncia manifestada pelos patronos do autor se baseou em aplicação ao princípio do nemo tenetur se detegere, ou seja, a prerrogativa de não produzir
prova contra si mesmo. Desta forma, é de se ressaltar que a comissão processante fundamentou o indeferimento das provas requeridas pelo
demandante, pautando-se no parágrafo 1º do artigo 156, que reza: O presidente da comissão poderá denegar os pedidos considerados impertinentes,
meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. Infere-se, portanto, que os advogados da parte autora foram
devidamente intimados para apresentação de defesa escrita em 21/12/2007 e mesmo assim não o fizeram, deixando-se escoar o referido prazo. Com a
consequente decretação de revelia (fl. 134 da mídia eletrônica), foi assegurado ao autor a nomeação de defensor dativo, o que supriu a falta de defesa
técnica, não havendo nulidade. Nesse sentido, a seguinte a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
DESNECESSIDADE DE COLETA DE OUTRAS PROVAS. DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. REINTEGRAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. LIMITES DE ATUAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO. LEGALIDADE E REGULARIDADE FORMAL DOS ATOS ADMINISTRATIVOS CONFERIDOS.REANÁLISE. SÚMULA 7
DO STJ.1. Da leitura do acórdão recorrido depreende-se que foi debatida matéria com fundamento eminentemente constitucional, sendo a sua
apreciação de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do permissivo constitucional.2. No tocante ao
cerceamento de defesa pelo indeferimento da oitiva de testemunhas, há de se perquirir acerca da necessidade/utilidade dessa prova para o deslinde da
causa. E, assim fazendo, assentou o órgão julgador que é inútil para o desenlace da questão. De acordo com o sentenciante a prova documental foi
suficiente, não sendo necessárias outras provas quaisquer.3. Como se vê, a instância de origem decidiu a controvérsia com fundamento no suporte
fático-probatório dos autos. Desse modo, verifica-se que a análise da controvérsia demanda o reexame do contexto fático-probatório, o que é inviável
no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial. 4. Como se vê,
a instância de origem decidiu a controvérsia com fundamento no suporte fático-probatório dos autos. Desse modo, verifica-se que a análise da
controvérsia demanda o reexame do contexto fático-probatório, o que é inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: A
pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial. 5. Com relação às supostas nulidades do Procedimento Administrativo Disciplinar
(PAD) por vicio/ilegalidade, também não prosperam as alegações. O acórdão recorrido registrou que ausente vicio de legalidade e/ou
constitucionalidade relativo ao procedimento que legitime a desconstituição da decisão administrativa, ora atacada, Destarte, no caso, a todo o momento
foi oportunizado ao servdor contradizer as imputações áis quais estava sendo acusado, não restando caracterizado o alegado cerceamento. Ouanto ao
principio do contraditório, como visto, ao investigado foi dado oportunidade de se opor à acusação. Além disso, pelo não comparecimento do servidor
indiciado à audiência, como medida de precaução, foi nomeado Defensor Dativo para o ato, que acompanhou o processo administrativo e ofereceu
defesa escrita do denunciado (fls. 289-290, e-STJ), não se vislumbrando, assim, qualquer prejuizo ao réu. Nota-se que o Investigado, por sua conta e
risco ou conveniência, deixou de comparecer ao Interrogatório, ainda que citado por edital, não podendo seu agir macular o principio da ampla defesa.
Nesse contexto, não há que se falar em violação às garantias previstas no art. 5, LV, da Carta Magna, tendo, como referido, sido oportunizada regular
defesa e acesso aos autos ao investigado, bem como a representação por Defensor Dativo em todas as fases do processo (fls. 384-385).6. Assim
sendo, consoante evidenciado nos autos, o acórdão tem fundamentos de natureza fático-probatória, concluindo que foram observadas as formalidades
do processo administrativo, com observância aos princípios da ampla defesa e contraditório, fundamentos esTes, que não podem seR revistos em
Recurso Especial, por expressa vedação da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.7. Cabe referir que a análise da controvérsia, conforme se
depreende das próprias razões recursais, comporta análise da legislação municipal citada pelo recorrente - Lei Municipal n. 712/90 (Regime Jurídico
Único dos Servidores do Municipio de Porto Xavier), e é certo que a interpretação de normas previstas na legislação estadual faz incidir o óbice da
Súmula 280 do Supremo Tribunal Federal.8. Agravo Regimental não provido.(AgInt no AREsp 859.776/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 19/12/2016) (grifos nossos) Assim, não configurado prejuízo ao demandante, não há de se falar em
nulidade. Outrossim, percebe-se que, conforme inteligência da Súmula Vinculante nº 5 do Supremo Tribunal Federal, a falta de defesa técnica de
advogado em processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição Federal. É de se ressaltar que necessária a comprovação de prejuízo para
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ocorrência de nulidade, não sendo o caso dos autos. Conclui-se, desta forma, que a Comissão Processante atuou dentre dos limites fixados pela
legislação vigente, nomeando defensor para resguardar os direitos da parte autora, bem como fundamentou o indeferimento de requerimentos de provas.
Destarte, diante de toda a fundamentação supra, tem-se como improcedente o pleito apresentado pelo autor. Diante do exposto e de tudo mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos constantes da petição inicial, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base no art.
487, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor atualizado da
causa, suspensa a sua execução, a teor do disposto no artigo 98, 2º e 3º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012277-03.2016.403.6100 - AUTO POSTO PIFAIA LTDA(SP109182 - MARCO ANTONIO ESTEBAM) X AGENCIA NACIONAL DO
PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP
Vistos em sentença. AUTO POSTO PIFAIA LTDA., devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente Ação de Procedimento Comum em face da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, objetivando a concessão de provimento jurisdicional
que declare a nulidade do Auto de Infração nº 111.308.2015.34.465840 e, por conseguinte, a insubsistência do lançamento de multa no valor de
R$5.500,00. Ao final, postula pela condenação da ré no pagamento de custa e honorários advocatícios. Alega a autora, em síntese, que sofreu
fiscalização por parte da ré, e que esta concluiu que a empresa não cumpriu as exigências relativas à manutenção de adesivo informativo em
conformidade com a legislação. Expõe que em 28/08/2015 foi notificada a apresentar à ré, no transcurso da ação fiscal, adesivo com endereço
completo e CNPJ do posto revendedor nas bombas ou colunas, bem como adesivo de alerta aos proprietários de veículos a Diesel, conforme as
exigências contidas no inciso XXII do artigo 22 da Resolução ANP nº 41/2013 e no artigo 1º da Resolução ANP nº63/2011. Relata que, apresentada
defesa administrativa no Processo Administrativo nº 48620.000790/2015-47, em 05/05/2016 sobreveio decisão administrativa que julgou improcedente
suas alegações sendo, por conseguinte, autuada a pagar multa no importe de R$5.500,00. Menciona que, a infração não foi cometida pelo autor, eis
que, sempre existiu referido adesivo, que se encontra no totem central de entrada do posto de gasolina entre as duas bombas existentes sendo que, em
relação às exigências contidas no inciso XXII do artigo 22 da Resolução ANP nº 41/2013, não tinha como atender as alíneas a e b do artigo acima
mencionado, tendo optado pela alínea c, conforme foto anexa, cumprindo assim a legislação pertinente Sustenta, ainda, que, no tocante às exigências do
artigo 1º da Resolução ANP nº63/2011, pelo fato de não comercializar óleo Diesel, não tem a obrigação de alertar os usuários de tal produto.
Argumenta, por fim, que a penalidade aplicada é insubsistente, haja vista que, intimado um frentista do posto, não se tratando de gerente ou qualquer
pessoa responsável pelo mesmo (...) não poderia conceder medida reparadora de conduta, a pessoa que não tinha conhecimento de qualquer fato e que
não poderia saná-la no transcurso da fiscalização. Tal fato impossibilitou o autor de sanar eventual infração apontada, por culpa exclusiva dos fiscais,
posto que não se encontravam no local eventuais sócios ou gerentes para tanto A inicial veio instruída com os documentos de fls. 07/24. À fl. 29 foi
autorizada a realização de depósito judicial do valor relativo à multa, objeto da presente demanda, sendo que, opostos embargos de declaração pela ré,
em face da referida decisão (fls. 35/37), estes foram rejeitados pelo juízo (fl. 39). Citada (fls. 33/34) a ANP ofereceu sua contestação (fls. 43/66) por
meio da qual alegou a regularidade do processo administrativo e da atuação da ANP, bem como sustentou a legalidade e legitimidade dos atos
praticados pela Autarquia tendo, ao final, pugnado pela total improcedência da ação. A contestação veio acompanhada dos documentos de fls. 67/127.
Intimada a se manifestar sobre a contestação (fl. 128) a autora apresentou réplica (fls. 129/132). Instadas a se manifestarem quanto à produção de
provas (fl. 133), a ré informou não ter mais provas a produzir (fl. 136) tendo a autora se quedado inerte (fl. 134). É o relatório. Fundamento e decido.
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil, por se tratar de questão de direito e as de
fato já estarem demonstradas pelas provas que instruem os autos. Ante a ausência de preliminares suscitadas pela ré, passo ao exame do mérito. Postula
a autora a concessão de provimento jurisdicional que declare a nulidade do Auto de Infração nº 111.308.2015.34.465840 e, por conseguinte, a
insubsistência do lançamento de multa no valor de R$5.500,00, sob o fundamento de que, em relação às exigências contidas no inciso XXII do artigo
22 da Resolução ANP nº 41/2013, não tinha como atender as alíneas a e b do artigo acima mencionado, tendo optado pela alínea c, conforme foto
anexa, cumprindo assim a legislação pertinente e no tocante às exigências do artigo 1º da Resolução ANP nº63/2011, pelo fato de não comercializar
óleo Diesel, não tem a obrigação de alertar os usuários de tal produto e, tendo sido intimado um frentista do posto, não se tratando de gerente ou
qualquer pessoa responsável pelo mesmo (...) não poderia conceder medida reparadora de conduta, a pessoa que não tinha conhecimento de qualquer
fato e que não poderia saná-la no transcurso da fiscalização. Tal fato impossibilitou o autor de sanar eventual infração apontada, por culpa exclusiva dos
fiscais, posto que não se encontravam no local eventuais sócios ou gerentes para tanto. Pois bem, dispõe o artigo 238 da Constituição Federal:Art. 238.
A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool carburante e outros combustíveis derivados de matérias-primas renováveis,
respeitados os princípios desta Constituição. Estabelecem os incisos XVI e XVII do artigo 8º da Lei nº 9.478/97:Art. 8o A ANP terá como finalidade
promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos
biocombustíveis, cabendo-lhe: (...)XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, à importação, à exportação, à armazenagem, à
estocagem, ao transporte, à transferência, à distribuição, à revenda e à comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e
certificação de sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios;XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações de produção, importação, exportação, refino,
beneficiamento, tratamento, processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e comercialização de
produtos sujeitos à sua regulação; Outrossim, disciplina o inciso I do artigo 2º e o inciso VI e XVI do artigo 3º da Lei nº 9.847/99:Art. 2o Os infratores
das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao
abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de
Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: (...)I - multa;(....)Art. 3o A pena
de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes:(...)VI - não apresentar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação
aplicável ou, na sua ausência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os documentos comprobatórios de produção, importação, exportação, refino,
beneficiamento, tratamento, processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e comercialização de
petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais);(...)XVI - deixar de cumprir Notificação para apresentação de documentos ou atendimento de determinações
exigíveis na legislação vigente, quando tal obrigação não se constituir, por si só, em fato já definido como infração na presente Lei:Multa - de R$
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais); Sustenta o autor a insubsistência do Auto de Infração nº 111.308.2015.34.465840, sob o
argumento de que foram cumpridas as exigências no tocante às exigências contidas no inciso XXII do artigo 22 da Resolução ANP nº 41/2013,eis que,
sempre existiu referido adesivo, que se encontra no totem central de entrada do posto de gasolina entre as duas bombas existentes. Ocorre que,
conforme se depreende do Processo Administrativo nº 48620.000790/2015-47, colacionado às fls. 67/106, foi emitida Documento de Fiscalização em
24/08/2015 (fls. 69/71) para que a autora adotasse as medidas reparadoras de conduta, durante o transcurso da ação fiscal realizada pela ANP, a qual
foi devidamente assinada pelo preposto da autora. Encerrada a ação fiscal, pelo agente fiscal da ré, foi constatado que (fls. 69/71):1 - BOLETIM DE
FISCALIZAÇÃOAção de fiscalização para atendimento ao quanto disposto na O.M. nº 308/2015 e IGOD nº 953/2015, emitidos pela URF-SP.
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Iniciada às 12h15min. Neste ato, na presença do representante do posto que assina este documento, realizamos os testes locais de qualidade em todos
os combustíveis disponíveis para comercialização, bem como a verificação do volume fornecido pelos equipamentos medidores cujos resultados
apresentaram-se dentro das especificações. Não apresentou à esta fiscalização, no momento da ação fiscal, nenhum dos documentos exigidos para o
exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, conforme estabelecido na Resolução ANP nº 41/2013. Apresentou as três
últimas notas fiscais de compra de combustíveis líquidos, com os Boletins de Conformidade. Não dispõe de toda a sinalização visual exigida pela
legislação, e não apresentou planta simplificada atualizada, FISPQ dos combustíveis líquidos comercializados. O kit de análise e medição tem os
respectivos certificados de aferição dos instrumentos de análise.2 - AUTO DE INFRAÇÃOO revendedor acima qualificado fica autuado pela prática
das seguintes irregularidades:Deixar de tomar as medidas que lhes foram determinadas pela Agência Nacional do Petróleo através da Notificação -
Medida Reparadora de Conduta, nos item g e h, da página 2 deste Documento de Fiscalização, uma vez que não colocou os adesivos ali mencionados
no prazo estabelecido, a saber o transcurso desta ação de fiscalização. Entretanto, notificadas, as pessoas físicas ou jurídicas são obrigadas a tomar as
medidas que lhe forem determinadas. A irregularidade de descumprimento de notificação constitui infração ao Art. 1º da Portaria DNC nº 07, de 25 de
março de 1993.A prática das condutas acima descritas é vedada pelas Resoluções e Portarias ali citadas, na condição de normas administrativas
integradoras do tipo infracional genericamente descrito e apenado na norma integrada contida no artigo 3º da Lei nº 9.847/1999, por expressa provisão
legislativa constante dos artigos 7º caput, e 8ª, caput e incisos I e XV, da Lei nº 9.478/1997.(grifos nossos) Quanto à alegação de não observância à
Portaria DNC nº 07/1993, disciplina a referida norma:Art. 1º. Notificadas pelo Departamento Nacional de Combustíveis, as pessoas jurídicas ou
pessoas físicas, são obrigadas a tomar as medidas que lhes forem determinadas. Por sua vez, dispõe o inciso XXII do artigo 22 da Resolução ANP nº
41/2013:Das Obrigações do Revendedor Varejista de Combustíveis AutomotivosArt. 22. O revendedor varejista de combustíveis automotivos obriga-
se a:(...)XXII - exibir 1 (um) adesivo, contendo o CNPJ e o endereço completo do posto revendedor, conforme modelos e dimensões a serem
disponibilizados no sítio eletrônico http://www.anp.gov.brhttp://www.anp.gov.br, em um dos seguintes locais:a) na face frontal das bombas
abastecedoras de combustível, preferencialmente entre os bicos abastecedores, a uma altura mínima de 90 centímetros e máxima de 1,80m (um metro e
oitenta centímetros) do piso ao alinhamento superior do adesivo; oub) em caso de não haver espaço para o atendimento à alínea a, em pelo menos uma
das faces do pilar de sustentação da cobertura, a uma altura mínima de 1,00m (um metro) e máxima de 1,80m (um metro e oitenta centímetros) do piso
ao alinhamento superior do adesivo; ouc) em caso de não haver espaço para o atendimento às alíneas a e b, em totem, afixado ao solo, localizado na
entrada do posto revendedor, a uma altura mínima de 1,50 (um metro e cinquenta centímetros) do piso ao alinhamento superior do adesivo.(grifos
nossos) Sustenta a autora que não tinha como atender as alíneas a e b do artigo acima mencionado, tendo optado pela alínea c, conforme foto anexa,
cumprindo assim a legislação pertinente. No entanto, de acordo com Documento de Fiscalização de fls. 69/71, não foi constatada pela fiscalização a
existência da sinalização visual exigida pelo regramento acima transcrito, sendo certo que, conforme se depreende da foto de fl. 23, tem-se que a
sinalização não está afixada de acordo com as determinações contidas na alínea c do inciso XXII do artigo 22 da Resolução ANP nº 41/2013.
Portanto, caracterizada a infração, legítima a cominação da penalidade imposta. Nesse mesmo sentido, inclusive, tem sido a
jurisprudência:ADMINISTRATIVO. ANP. LEGALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. RESOLUÇÔES Nºs 09/97 E 19/2006, AMBAS DA
ANP. COMPETÊNCIA FIXADA PELA LEI Nº 9.487/97. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. INCABIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1.
Inexistência de ilegalidade nas portarias expedidas pelo DNC - Departamento Nacional de Combustíveis e, sucessivamente, pela ANP - Agência
Nacional do Petróleo, em razão de a Lei nº 9.478/97 em seus arts. 7º e 8º, incisos I e XV, ter fixado competência aos mencionados órgãos para
expedir atos normativos relativos às atividades do petróleo. 2. A não apresentação pela empresa do registro das análises de qualidade à ANP, constitui
infração nos termos do art. 3º, IV da Lei nº 9.847/99, o mesmo ocorrendo quando a empresa não apresenta, nos quadro de avisos dos postos
revendedores de combustíveis, informações aos consumidores previstas em legislação federal, conforme se verifica do art. 3º, XV da Lei nº 9.847/99.
3. Legalidade do auto de infração nº 047.704.2007.23.213876 lavrado em desfavor da apelante fundado na Lei nº 9.478/97 e nas Resoluções ANP
nºs 09/2007 e 19/2006. 4. Incabível a redução dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 se, no momento de sua fixação, foram observados
os dispostos no art. 20, parágrafo 3º do CPC. 5. Apelação improvida.(TRF5, Quarta Turma, AC nº 0001298-78.2012.405.8100, Rel. Des. Fed.
Edílson Nobre, j. 30/10/2012, DJ. 31/10/2012, p. 472)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LANÇAMENTO DE CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. 1. Descabe agravo inominado contra pronunciamento do relator que atribui ou não efeito suspensivo ao agravo de instrumento; 2.
Agravo de instrumento manejado contra decisão que, em sede de ação anulatória de lançamento tributário proposta pela então agravante em face da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, indeferiu o pedido de tutela antecipada para nulificar o lançamento do crédito tributário em razão da
confirmação da multa aplicada à promovente e, principalmente, para impedir que a autora seja inserida no CADIN; 3. A descrição do auto de infração
dispõe que a agravante fora autuada por: a) não exibir, de forma extensiva, informações sobre a nocividade, periculosidade e uso de combustíveis; b)
não exibir o quadro de avisos com o nome e a razão social do PR, os dados do órgão fiscalizador, o horário de funcionamento do posto e o telefone do
Centro de Relacionamento do Consumidor/ ANP, aplicando-lhe, por essas razões, uma multa no valor de R$ 25.000,00, com fulcro no art. 3º, VIII e
XV da Lei nº 9.847/99; 4. Observa-se que a agravante, de fato, teria incorrido nas infrações previstas na Portaria nº 116/00, em seu art. 10, V e VIII.
Cumpre salientar que os atos administrativos possuem presunção de legitimidade, veracidade e legalidade, os quais revelam-se presentes no auto de
infração nº 030535, observada a disposição do art. 78 do CTN. 5. Por outro lado, aduz a agravante que cumpriu todos os requisitos estabelecidos no
referido auto de infração, acostando aos autos documentos comprobatórios do cumprimento das exigências. Contudo, o cumprimento das exigências
em momento posterior à lavratura do auto de infração não afasta a cominação da multa imposta, diante de seu caráter punitivo. 6. Agravo inominado
não conhecido e agravo de instrumento improvido. (TRF5, Terceira Turma, AG nº 2008.05.00.028148-8, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira
Lima, j. 14/10/2010, DJ. 20/10/2010, p. 180)(grifos nossos) Destarte, é subsistente o auto de infração quanto à irregularidade na afixação de adesivo,
contendo o CNPJ e o endereço completo do posto revendedor. No que concerne à alegação de insubsistência do Auto de Infração nº
111.308.2015.34.465840, sob o argumento de que em relação às exigências do artigo 1º da Resolução ANP nº63/2011, pelo fato de não
comercializar óleo Diesel, não tem a obrigação de alertar os usuários de tal produto. Pois bem, dispõe o artigo 1º da Resolução ANP nº 63/2011:Art.
1º Com o intuito de orientar o consumidor proprietário de veículo da fase P-7 e L-6, do PROCONVE, todos os revendedores varejistas de
combustíveis automotivos que comercializarem óleo diesel deverão confeccionar adesivos plásticos coloridos, afixando-os em local de destaque, a partir
de 1º de janeiro de 2012, nas bombas abastecedoras de óleo diesel, independente do tipo, conforme modelo constante no Anexo I desta Resolução.
(grifos nossos) Ocorre que, de acordo com a Ficha Cadastral da autora, constante à fl. 72, está indicado que o estabelecimento da demandante possui
2 bombas, com tancagem de 15m para armazenamento e revenda de óleo Diesel B S10 - comum, sendo certo, ainda, que referida bombas foram
objeto de se Solicitação de Atualização Cadastral de Equipamentos de Posto Revendedor (fl. 93), o que infirma a alegação da autora que não
comercializa óleo Diesel. Portanto, constatada a ausência de cumprimento da exigência estabelecida pelo artigo 1º da Resolução ANP nº63/2011, tem-
se como subsistente o Auto de Infração. Por fim, no tocante à alegação de que a autora foi intimada por meio de preposto, e não de gerente ou sócios,
que poderiam sanar as apontadas irregularidades no transcurso da fiscalização, dispõe a Resolução ANP nº 32/2012:Art. 1º Ficam estabelecidos, por
meio da presente Resolução, os casos em que os agentes econômicos poderão adotar medidas reparadoras de forma a ajustar sua conduta ao disposto
na legislação aplicável e evitar a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, e no Decreto nº 2.953, de 28 de
janeiro de 1999.Art. 2º Para os fins desta Resolução, definem-se:I - medida reparadora de conduta - MRC: ação em que o agente econômico repara o
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não atendimento a dispositivo da legislação aplicável, em prazo pré-estabelecido, e passa a cumpri-lo em sua integralidade, evitando a aplicação de
penalidades;II - transcurso da ação de fiscalização: período compreendido entre a identificação do agente de fiscalização ao representante do agente
econômico, informando o início da ação de fiscalização, e a entrega de via do Documento de Fiscalização assinada pelo agente de fiscalização.(...)Art.
4º O agente econômico poderá adotar medidas reparadoras de conduta durante o transcurso da ação de fiscalização quando ficar caracterizado o não
atendimento aos seguintes dispositivos:(...)XI - art. 1º da Resolução ANP nº 63, de 7 de dezembro de 2011;(...)XIII - inc. XXII do art. 22 da
Resolução ANP nº 41, de 05 de novembro de 2013.(...)Parágrafo único. A adoção de medida reparadora de conduta poderá abranger 1 (um) ou mais
incisos do caput deste artigo.(grifos nossos) Ocorre que do exame do Processo Administrativo nº 48620.000790/2015-47, (fls. 67/106), a autora
exerceu plenamente o seu direito de defesa, tendo sido devidamente notificada de forma pessoal e apresentado seus argumentos tanto por meio de
defesa administrativa (fls. 75/76), alegações finais (fls. 83/86). Assim, não tendo ocorrido qualquer ressalva no ato de recebimento do Documento de
Fiscalização no tocante à impossibilidade de cumprimento das medidas reparadoras de conduta durante o transcurso da ação fiscal e, tampouco,
prejuízo ao exercício do seu direito de defesa, não há causa que motive a nulidade ao referido ato administrativo. Nesse sentido, inclusive, tem sido a
jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO FISCAL EM VARA
ESTADUAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - MULTA APLICADA POR CONSELHO PROFISSIONAL - NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO
NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL: DESNECESSIDADE - TEORIA DA APARÊNCIA - REQUISITOS DA CDA PRESENTES (Lei
n.º 6.830/80, art. 2º, 5º). 1. O processo administrativo deve ser norteado por formalidade mínima, sempre em atenção ao princípio do pas nulité sans
grief. 2. Não se exige que a citação ou intimação, para que legitimadas e validadas, sejam recebidas por representantes legais do município, bastando
que a pessoa que as recebeu (ainda que não tenha poderes para tanto) não tenha expressado ressalva de seus poderes quando do recebimento, em
atenção à teoria da aparência. 3. Se, observando a CDA, vê-se que ela preenche todos os requisitos elencados no art. 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80,
sendo possível verificar a correção dos cálculos nela apresentados pelas informações que lá constam, não há falar em irregularidade passível de anulação
do documento. 4. Apelação não provida.(TRF1, Sétima Turma, AC nº 0014422-58.2003.4.01.9199, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, j.
13/08/2013, DJ. 23/08/2013)ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. PORTARIA MF 04/1998. LEI 9.847/1999. LEGALIDADE. 1. A UNIÃO não é parte passiva
legítima para ação ajuizada em 14/07/2003, cujo objetivo é a anulação de auto de infração lavrado pelo Departamento Nacional de Combustíveis -
DNC, que foi extinto a partir da edição da Lei 9.478/97 e sucedido em todos os direitos e obrigações pela ANP (Lei 9.478/97, art. 78), sendo esta a
parte passiva legítima para figurar no pólo passivo da demanda. Preliminar rejeitada. 2. A Lei 9.478/97 criou a Agência Nacional do Petróleo - ANP,
incumbindo-a de promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e
dos biocombustíveis (art. 7º e 8º), tendo a Lei 9.847/99 (originária da conversão da MP 1883-16/99) disciplinado a fiscalização nacional de
combustíveis e estabelecido sanções administrativas a serem impostas ante a prática das infrações previstas no seu art. 3º. 3. O fato típico indicado pela
autoridade administrativa no auto de infração lavrado em 14/10/1998 está previsto tanto na Portaria 04/1998 do Ministério da Fazenda, no art. 1º,
quanto no art. 3º da Lei 9.847, de 26/10/1999, de modo que não há que se falar em violação ao princípio da legalidade. Na data da autuação
encontrava-se em vigor a Medida Provisória 1690-4, de 25/09/98, que foi convertida na supracitada Lei. 4. A intimação da parte foi feita no local da
autuação, na pessoa de preposto do posto revendedor e possibilitou a apresentação de defesa, alegações finais e recurso administrativo na via
administrativa, em face do que se rejeita a alegação de nulidade do processo administrativo, uma vez que não se reconhece ter havido restrição ao
amplo exercício de defesa. 5. Nega-se provimento ao recurso de apelação.(TRF1, Quarta Turma, AC nº 2003.33.00.016348-3, Rel. Juiz Fed. Conv.
Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 18/09/2012, DJ. 28/09/2012, p. 782)ADMINISTRATIVO. AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO. AÇÃO
FISCALIZATÓRIA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADA. AUTO DE INFRAÇÃO. CAPITULAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. I. Não opera prescrição quando verificada a inocorrência de
paralisação do procedimento administrativo por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, nos termos do art. 1º, 1º, da Lei nº 9.873/99.
II. A ausência de capitulação da conduta faltante no auto de infração não possui o condão de invalidá-lo, na medida em que consta no referido auto a
descrição circunstanciada da infração administrativa perpetrada, apta a permitir o conhecimento acerca das razões da autuação. III. Não há que se falar
em nulidade por ausência de intimação do fiscalizado nos casos em que se constata do Auto de Infração, cujo conteúdo ostenta presunção de legalidade
e legitimidade, a ciência de preposto acerca da apresentação da defesa nos termos constantes da alínea 21 do Auto de Infração (Termo de ciência e
orientação do fiscalizado), cujo teor determina que fica cientificado este da apresentação de defesa por escrito no prazo de trinta dias da autuação.
(TRF2, Sétima Turma, AC nº 0004935-41.2005.4.02.5101, Rel. Des. Fed. Sergio Schwaitzer, j. 01/08/2007, DJ. 10/08/2007)(grifos nossos) Assim,
conforme a fundamentação supra, não há quaisquer ilegalidades a ensejar a insubsistência do Auto de Infração nº 111.308.2015.34.465840 e o
respectivo Processo Administrativo nº 48620.000790/2015-47 dele decorrente, devendo subsistir os seus efeitos, por estarem pautados na legislação
vigente, o que leva à improcedência dos pedidos articulados pela parte autora. Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido constante da petição inicial, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 487 do
Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas judiciais, bem como de honorários advocatícios, arbitrados estes em 10% (dez
por cento) do valor da causa devidamente corrigido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0013538-03.2016.403.6100 - MARIA MARTHA CAMILO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X UNIAO FEDERAL
Vistos em sentença. MARIA MARTHA CAMILO, devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação de Procedimento Comum, com pedido
de tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que declare a irregularidade da adoção de
qualquer critério de distribuição do resultado líquido adicional das operações financeiras realizadas do Fundo PIS/PASEP e condene a ré a efetuar o
pagamento do excedente acumulado das receitas do mencionado Fundo sobre os créditos efetuados ao participante, correspondente às diferenças entre
os resultados das aplicações efetuadas pelo BNDES no mercado (resultado líquido adicional das operações financeiras realizadas) e o valor
efetivamente creditado na respectiva conta, na proporção do saldo existente em outubro de 1988, sem a incidência do Imposto de Renda sobre os
referidos valores. Ao final, postulou pela condenação da ré no pagamento de custas e honorários advocatícios. Alega a autora, em síntese, que com o
advento das Leis Complementares nºs 7 e 8 de 1970 foram constituídos, respectivamente, os fundos do Programa de Integração Social - PIS, operado
pela Caixa Econômica Federal e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, operado pelo Banco do Brasil S/A, e
destinados a integrar o empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, assegurar ao empregado e ao servidor público o usufruto de patrimônio
individual progressivo, estimular a poupança e corrigir distorções na distribuição de renda e possibilitar a paralela utilização dos recursos acumulados em
favor do desenvolvimento econômico-social. Relata que, entretanto, com a publicação da Lei Complementar nº 19/1974, os recursos gerados pelo PIS
e pelo PASEP passaram a ser aplicados, de forma unificada, pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sendo que, com
a edição da Lei Complementar nº 26/1975, houve a unificação dos recursos do Fundo de Participação do PIS e do Fundo Único do PASEP,
permanecendo como agente operador de cada fundo, respectivamente, a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S/A, sendo as diretrizes de
aplicação dos recursos, mencionados na referida Lei Complementar nº 17/1974, regulamentados pelo Decreto nº 74.333/74 e pelo Decreto nº
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76.342/75. Aduz que, no entanto, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o artigo 239 do texto constitucional alterou a natureza jurídica
do PIS/PASEP, de não-tributária para tributária, bem como a destinação dos recursos provenientes de sua arrecadação, que deixaram de ser
creditadas em contas individuais dos participantes e passaram a ser alocados no Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, para o custeio do Programa
do Seguro-Desemprego, do Abono Salarial e ao financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico pelo BNDES. Menciona que, não
obstante a alteração constitucional da natureza jurídica e destinação dos recursos do PIS/PASEP, o Decreto nº 4.751/03 regulamentou a situação
jurídica do Fundo PIS/PASEP, assim como dos saldos das contas individuais dos participantes e beneficiários dos respectivos Fundos tendo, ainda,
estabelecido que os créditos provenientes da aplicação da atualização monetária, da incidência de juros, do resultado líquido adicional das operações
realizadas e de qualquer outro benefício serão feitos exclusivamente na conta individual de cada participante, verificado ao término do exercício
financeiro anterior. Sustenta que o Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP vem autorizando créditos correspondentes à atualização monetária, à
incidência de juros e ao resultado líquido adicional das operações realizadas, em montantes muito inferiores às correlatas receitas líquidas obtidas a partir
das operações efetuadas pelo BNDES, em sua maioria, e pelo Banco do Brasil e Caixa Econômica, residualmente. Argumenta que, os objetivos do
Fundo PIS-PASEP vêm sendo, sistematicamente, desrespeitados, em contraposição à toda legislação que o rege, que declara expressamente que os
créditos provenientes da aplicação da atualização monetária, da incidência ade juros, do resultado líquido adicional das operações realizadas e de
qualquer outro benefício serão feitos exclusivamente na conta individual do participante (parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4.751/2003) pois o
Fundo, de titularidade dos empregados e dos servidores participantes, implementado a partir de contribuições ao PIS e ao PASEP anteriores a 1988,
cede recursos para que o BNDES fomente o desenvolvimento pátrio, por intermédio de investimentos, devolvendo ao Fundo os resultados destes
advindos, sendo que tais resultados (que fazem o Fundo crescer exponencialmente) não são apropriados por aqueles que teriam direito aos
mencionados créditos, os trabalhadores participantes. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 25/268, complementados às fls. 272/274. À fl.
271 foi determinada a retificação do polo passivo da demanda, e deferida a tramitação prioritária do feito, bem como os benefícios da justiça gratuita (fl.
275). Citada (fl. 288), a União Federal ofereceu contestação (fls. 289/296), por meio da qual, inicialmente, apresentou impugnação ao valor atribuído à
causa, bem como suscitou as preliminares de prescrição da pretensão da autora e, no mérito, sustentou que o crédito das contas individuais dos
participantes do Fundo só receberá o resultado líquido adicional das operações financeiras realizadas, o que demonstra a regularidade da conduta
administrativa tendo, ao final, postulado pela total improcedência da ação. A contestação veio acompanhada dos documentos de fls. 297/302. Intimada
a se manifestar sobre a contestação (fl. 303), a autora ofereceu réplica (fls. 304/315). Instada a justificar o valor atribuído à causa (fl. 316), a autora
informou a impossibilidade de demonstrar os valores diante da ausência de fornecimento dos extratos da conta individual do PIS, e requereu a remessa
dos autos ao Juizado Especial Federal, tendo a ré pugnado pela extinção do feito, sem resolução do mérito (fl. 322). É o relatório. Fundamento e
Decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil, por se tratar de questão de direito
e as de fato já estarem demonstradas pelas provas que instruem os autos. Inicialmente, no que concerne ao pedido de remessa dos presentes autos ao
Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, dispõe o inciso III do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01:Art. 3o
Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários
mínimos, bem como executar as suas sentenças. 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:(...)III - para a anulação ou
cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;(grifos nossos) Assim, não obstante o disposto
no caput do artigo 3ºda Lei nº10.259/01, o objeto da presente ação não se insere dentre aqueles da competência do Juizado Especial Cível, pelo que,
indefiro o pedido de remessa dos presentes autos àquele Juizado. Quanto à impugnação do valor atribuído à causa, o artigo 291 do Código de
Processo Civil determina que o valor da causa deve corresponder ao benefício almejado, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente
aferível. No presente caso, a autora objetiva a concessão de provimento jurisdicional que declare a nulidade do critério de distribuição do resultado
líquido adicional das operações financeiras realizadas do Fundo PIS/PASEP e condene a ré a efetuar o pagamento das diferenças entre os resultados
das aplicações financeiras efetuadas pelo BNDES no mercado e o valor efetivamente creditado na respectiva conta individual. Entretanto, diante da
ausência dos extratos relativos à conta individualizada do PIS de titularidade da autora, não há, à evidência, como precisar o conteúdo econômico do
presente feito, motivo pelo qual é viável o valor da causa apontado pela autora. Deste modo, Julgo Improcedente a presente impugnação, mantendo o
valor da causa em R$ 63.5000,00 (sessenta e três mil e quinhentos reais). Quanto à preliminar de decurso do prazo prescricional da pretensão da
demandante, objetiva esta a concessão de provimento jurisdicional que declare a irregularidade da adoção de qualquer critério de distribuição do
resultado líquido adicional das operações financeiras realizadas do Fundo PIS/PASEP e condene a ré a efetuar o pagamento do excedente acumulado
das receitas do mencionado Fundo sobre os créditos efetuados ao participante, correspondente às diferenças entre os resultados das aplicações
efetuadas pelo BNDES no mercado (resultado líquido adicional das operações financeiras realizadas) e o valor efetivamente creditado na respectiva
conta, na proporção do saldo existente em outubro de 1988, sem a incidência do Imposto de Renda sobre os referidos valores, sob o fundamento de
que os objetivos do Fundo PIS-PASEP vêm sendo, sistematicamente, desrespeitados, em contraposição à toda legislação que o rege, que declara
expressamente que os créditos provenientes da aplicação da atualização monetária, da incidência ade juros, do resultado líquido adicional das
operações realizadas e de qualquer outro benefício serão feitos exclusivamente na conta individual do participante (parágrafo único do art. 3º do
Decreto nº 4.751/2003) pois o Fundo, de titularidade dos empregados e dos servidores participantes, implementado a partir de contribuições ao PIS e
ao PASEP anteriores a 1988, cede recursos para que o BNDES fomente o desenvolvimento pátrio, por intermédio de investimentos, devolvendo ao
Fundo os resultados destes advindos, sendo que tais resultados (que fazem o Fundo crescer exponencialmente) não são apropriados por aqueles que
teriam direito aos mencionados créditos, os trabalhadores participantes. Pois bem, dispõem os artigos 1º, 2ºe 5º da Lei Complementar nº 7/1970:Art.
1.º - É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de Integração Social, destinado a promover a integração do empregado na vida e no
desenvolvimento das empresas.(...)Art. 2º - O Programa de que trata o artigo anterior será executado mediante Fundo de Participação, constituído por
depósitos efetuados pelas empresas na Caixa Econômica Federal.Parágrafo único - A Caixa Econômica Federal poderá celebrar convênios com
estabelecimentos da rede bancária nacional, para o fim de receber os depósitos a que se refere este artigo.(...)Art. 5º - A Caixa Econômica Federal
emitirá, em nome de cada empregado, uma Caderneta de Participação - Programa de Integração Social - movimentável na forma dos arts. 8º e 9º desta
Lei.(...)Art. 7º - A participação do empregado no Fundo far-se-á mediante depósitos efetuados em contas individuais abertas em nome de cada
empregado, obedecidos os seguintes critérios:a) 50% (cinqüenta por cento) do valor destinado ao Fundo será dividido em partes proporcionais ao
montante de salários recebidos no período);b) os 50% (cinqüenta por cento) restantes serão divididos em partes proporcionais aos qüinqüênios de
serviços prestados pelo empregado.(grifos nossos) Ademais, estabelece o artigo 1º da Lei Complementar nº 19/1974, que dispõe sobre a aplicação dos
recursos gerados pelo Programa de Integração Social - PIS e pelo Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP:Art. 1º - A
partir de 1º de julho de 1974, os recursos gerados pelo Programa de Integração Social (PIS) e pelo Programa de Formação do Patrimônio de Servidor
Público (PASEP), de que tratam as Leis Complementares nº 7, de 7 de setembro de 1970, e 8, de 3 de dezembro de 1970, respectivamente, passarão
a ser aplicados de forma unificada, destinando-se, preferencialmente, a programas especiais de investimentos elaborados e revistos periodicamente
segundo as diretrizes e prazos de vigências dos Planos Nacionais de Desenvolvimento (PND).Parágrafo único - Compete ao Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico (BNDE) elaborar os programas especiais e processar a aplicação dos recursos de que trata este artigo em investimentos e
financiamentos consoante as diretrizes de aplicação aprovadas pelo Presidente da República.(grifos nossos) E, ainda, dispõe a Lei Complementar nº
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26/1975, que unificou os fundos do PIS e do PASEP, com a redação da época dos fatos:Art. 1º - A partir do exercício financeiro a iniciar-se em 1º de
julho de 1976, serão unificados, sob a denominação de PIS-PASEP, os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) e
do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), instituídos pelas Leis Complementares nºs 7 e 8, de 7 de setembro e de 3 de
dezembro de 1970, respectivamente.Parágrafo único - A unificação de que trata este artigo não afetará os saldos das contas individuais existentes em
30 de junho de 1976.Art. 2º - Ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo, são mantidos os critérios de participação dos empregados e
servidores estabelecidos nos arts. 7º e 4º, respectivamente, das Leis Complementares nºs 7 e 8, referidas, passando a ser considerado, para efeito do
cálculo dos depósitos efetuados nas contas individuais, o valor global dos recursos que passarem a integrar o PIS-PASEP.Art. 3º - Após a unificação
determinada no art. 1º, as contas individuais dos participantes passarão a ser creditadas:a) pela correção monetária anual do saldo credor, obedecidos
os índices aplicáveis às Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN);b) pelos juros mínimos de 3% (três por cento) calculados anualmente
sobre o saldo credor corrigido;c) pelo resultado líquido adicional das operações realizadas com recursos do PIS-PASEP, deduzidas as despesas
administrativas e as provisões de reserva cuja constituição seja indispensável.Art. 4º - As importâncias creditadas nas contas individuais dos
participantes do PIS-PASEP são inalienáveis, impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 1º -
Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez do titular da conta individual, poderá ele receber o
respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus dependentes, de acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação
específica de servidores civis e militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil. 2º - Será facultada, no final de cada
exercício financeiro posterior da abertura da conta individual, a retirada das parcelas correspondentes aos créditos de que tratam as alíneas b e c do art.
3º.Art. 5º - É mantido, para os recursos do PIS-PASEP, inclusive aqueles a que se refere o art. 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de
1973, o sistema de aplicação unificada estabelecido na Lei Complementar nº 19, de 25 de junho de 1974.(grifos nossos) Entretanto, a Constituição
Federal de 1988, em seu artigo 239, alterou a natureza jurídica e a destinação do PIS-PASEP dispondo, em seu parágrafo 2º, a destinação dos
recursos relativos ao Fundo PIS-PASEP:Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei
Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº
8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-
desemprego e o abono de que trata o 3º deste artigo. 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por cento serão
destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de
remuneração que lhes preservem o valor. 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por
motivo de casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, para depósito nas contas individuais dos
participantes. 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa de Integração Social ou para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo anual,
computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação
desta Constituição. 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da empresa cujo índice de rotatividade da força de
trabalho superar o índice médio da rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.(grifos nossos) E a regulamentar o patrimônio acumulado do
Fundo PIS-PASEP, dispõe o Decreto nº 4.751/03:Art. 2o Constituem recursos do PIS-PASEP:I - juros, atualização monetária e multas devidas pelos
contribuintes dos Programas, em decorrência da inobservância das obrigações a que estão sujeitos;II - retorno, por via de amortização, de recursos
aplicados em operações de empréstimos e financiamentos, incluído o total das receitas obtidas em tais operações;III - resultado das operações
financeiras realizadas, compreendendo, quando for o caso, multa contratual e honorários; eIV - resultados das aplicações do Fundo de Participação
Social - FPS, de que trata o Decreto no 79.459, de 30 de março de 1977.Art. 3o Os participantes do Fundo de Participação do PIS e os beneficiários
do Fundo Único do PASEP, conforme qualificados na legislação pertinente aos respectivos Programas, passam a ser participantes do PIS-
PASEP.Parágrafo único. Os créditos provenientes da aplicação da atualização monetária, da incidência de juros, do resultado líquido adicional das
operações realizadas e de qualquer outro benefício serão feitos exclusivamente na conta individual do participante.Art. 4o No final de cada exercício
financeiro, as contas individuais dos participantes do PIS-PASEP serão creditadas das quantias correspondentes:I - à aplicação da atualização
monetária sobre os respectivos saldos credores verificados ao término do exercício financeiro anterior;II - à incidência de juros sobre os respectivos
saldos credores atualizados, verificados ao término do exercício financeiro anterior; eIII - ao resultado líquido adicional das operações financeiras
realizadas, verificado ao término do exercício financeiro anterior.Art. 5o É facultada, no final de cada exercício financeiro posterior ao da abertura da
conta individual, a retirada pelos participantes dos créditos correspondentes às parcelas a que se referem os incisos II e III do art. 4o, que tenham sido
feitos nas respectivas contas individuais.(grifos nossos) Inicialmente, no tocante ao Fundo de Participação do PIS/PASEP, este é desprovido de
personalidade jurídica, sendo mero órgão pertencente à estrutura da União Federal. Portanto, sendo órgão da União Federal, somente esta, sendo
pessoa jurídica de direito público, é que possui capacidade processual para responder às demandas relativas ao Fundo de Participação do PIS/PASEP.
Assim, também, tem sido o entendimento jurisprudencial:DIREITO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE
PAGAMENTO DOS EXPURGOS NO PIS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA
DA CEF. 1. A hipótese envolve pedido de ressarcimento com a correção monetária e juros de mora do valor depositado em fundo de participação do
Programa de Integração Social - PIS, verificada entre 30/6/1992 e 28/9/1992, quando o autor procedeu ao resgate do mesmo.2. O Decreto n.º
78.276/76 dispôs que o PIS/PASEP seria gerido por um Conselho Diretor, órgão colegiado, constituído por membros indicados pelo Ministério da
Fazenda, pela Caixa Econômica Federal - CEF, pelo Banco do Brasil S.A. e pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico - BNDE, e
designados pelo Ministro da Fazenda. Contudo, tendo em vista que o Conselho Diretor não é dotado de personalidade jurídica própria, não poderá
demandar e nem ser demandado, ficando, portanto, a cargo da União a representação do Fundo PIS/PASEP.3. A legitimidade para representar o
Fundo PIS/PASEP é da União Federal e a Caixa Econômica Federal é mero agente financeiro e não detém atribuições para creditar nas contas
vinculadas ao Fundo a correção monetária e os juros devidos.4. A correção monetária plena apenas busca preservar o poder aquisitivo da moeda. A
jurisprudência pátria é clara no sentido de admitir incidência dos expurgos inflacionários como mera tradução da atualização monetária.5. A correção
dos saldos das contas do Fundo de Participação PIS/PASEP, que constituem recursos dos trabalhadores, nada mais é do que o direito do trabalhador
em manter o poder de compra da moeda.6. Recurso conhecido e provido.(TRF 2ª Região, AC 130708, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon, DJU
04/12/2006)(grifos nossos) Portanto, pleiteando a autora o pagamento do excedente acumulado das receitas do Fundo PIS/PASEP sobre os créditos
efetuados ao participante, correspondente às diferenças entre os resultados das aplicações efetuadas pelo BNDES no mercado (resultado líquido
adicional das operações financeiras realizadas) e o valor efetivamente creditado na respectiva conta, na proporção do saldo existente em outubro de
1988, e por se tratar de relação jurídica não-tributária, figurando a União Federal, como ré, aplica-se o disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, in
verbis:Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.(grifos nossos)
Assim, deve-se observar o prazo prescricional quinquenal, das pretensões relacionadas às contas individuais do PIS/PASEP sendo este, inclusive, o
entendimento jurisprudencial consolidado do C. Superior Tribunal de Justiça, por meio de Recurso Especial submetido ao regime do artigo 543-C do
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CPC/1973. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FUNDO PIS/PASEP. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
DEMANDA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 20.910/32).1. É de cinco anos o prazo prescricional da ação
promovida contra a União Federal por titulares de contas vinculadas ao PIS/PASEP visando à cobrança de diferenças de correção monetária incidente
sobre o saldo das referidas contas, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 20.910/32. Precedentes.2. Recurso Especial a que se dá provimento.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ, Primeira Seção, REsp 1.205.277/PB, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, j. 27/06/2012, DJ. 01/08/2012)(grifos nossos) Portanto, considerando-se que a autora teve a sua aposentadoria concedida em 17/12/1998
(fl. 47), e o disposto no parágrafo primeiro do artigo 3º da Lei Complementar nº 26/1975, que estabelece ser a aposentadoria hipótese autorizadora de
saque integral do saldo da conta individual do PIS, com o seu consequente encerramento, tem-se que, o termo a quo do prazo prescricional quinquenal
para pleitear eventuais diferenças não recebidas por ocasião do pagamento do saldo integral da conta individual do PIS, é o do evento autorizador do
saque, no caso a aposentadoria da autora, concedida em 17/12/1998, tendo o prazo prescricional quinquenal se consumado em 17/12/2003. Assim,
tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 17 de junho de 2016 (fl. 02), tem-se como prescrita a pretensão apresentada pela parte autora.
Neste mesmo sentido, também, é a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.
PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO N. 20.910/32.
OCORRÊNCIA. I - Nos termos do artigo 1º, do Decreto n. 20.910/32, o prazo para pleitear a reposição de correção monetária dos saldos de contas
do Fundo PIS/PASEP é qüinqüenal, não se aplicando o prazo prescricional trintenário, pertinente à legislação do FGTS.II - No caso, verifica-se que a
ação foi ajuizada depois de transcorrido o lapso qüinqüenal, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição.III - Apelação improvida.(TRF3, Sexta
Turma, AC nº 2008.61.09.002052-2, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ. 18/05/2009, p. 568)PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA -
PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: PRAZO QÜINQÜENAL.1. É de cinco anos o prazo prescricional para a
postulação da correção monetária das contas do PIS/PASEP.2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32.3. Consumação da
prescrição.4. Apelação improvida.(TRF3, Quarta Turma, AC nº 2007.61.09.008292-4 Rel. Des. Fed. Fabio Prieto DJ. 29/04/2009, p. 852DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA EM SALDOS DE CONTAS DO FUNDO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ARTIGO 1º DO DECRETO
20.910/32.1. O prazo para a propositura de ação, em que se pleiteia reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP, é
qüinqüenal, conforme a regra de prescrição do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando, na espécie, o preceito específico da legislação do FGTS.2.
Agravo inominado desprovido.(TRF3, Terceira Turma, AC nº 2008.61.09003074-6, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ03/02/2009, p. 264) Desta
forma, reconhecida a prescrição, não há como ser acolhido o pedido inicial. Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, reconheço a
prescrição da pretensão da autora e JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, com fundamento no inciso II do artigo 487 do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios à ré, fixados estes em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, que somente serão cobrados na forma do parágrafo 3º do artigo 98 do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0015049-36.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013641-10.2016.403.6100 () ) - MARINA DE FATIMA
JERONIMO GONCALVES(SP124651 - DANIEL APARECIDO RANZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO
GARBELINI) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 932 - RODRIGO PEREIRA CHECA) X
ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA.(PE017700 - URBANO VITALINO DE MELO NETO E PE023255 - ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO)
Vistos em Sentença.MARINA DE FATIMA JERONIMO GONÇALVES, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação de
procedimento comum com pedido de tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE e ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA. - mantenedora da UNIVERSIDADE ANHEMBI/MORUMBI,
objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine aos dois primeiros corréus a lhe concederem o FIES, em conformidade ao direito de
preferência no acesso aos recursos disponibilizados pelo FIES, de acordo com o regramento do FIES em vigor até a data da abertura das inscrições ao
vestibular de Medicina de 2016 (10/08/2015) da Universidade Anhembi/Morumbi, no prazo de 10 (dez) dias, bem como seja determinado à terceira
corré a rematrícula para o 2º Semestre do curso de medicina, independentemente daqueles que estão disputando o acesso ao FIES apenas com as
notas do ENEM.Alega a autora, em síntese, que a Universidade Anhembi/Morumbi, no período de 10/08/2015 a 13/11/2015 publicou edital relativo ao
vestibular de Medicina de 2016, tendo obtido sua aprovação em 12/12/2015 e efetivado a sua matricula em 13/01/2016.Enarra que, nesse contexto, a
Instituição de Ensino Superior - IES havia disponibilizado o total de 130 (centro e trinta) vagas para o curso de Medicina, sendo que dessas vagas 15
(quinze) foram destinadas ao PROUNI e 65 (sessenta e cinco) foram disponibilizadas para contrato com o FIES destinadas a alunos que foram
aprovados no exame vestibular e já se encontravam matriculados.Relata que, em 14/12/2015 foi publicada a Portaria Normativa MEC nº 13 de
11/12/2015, que no inciso II do seu artigo 6º determinou que as IES participantes do FIES deveriam abster-se de condicionar a matrícula do estudante
pré-selecionado no processo seletivo do FIES à participação e aprovação em processo seletivo da própria IES.Aduz que, a Universidade passou a
seguir o critério das Portarias Normativas MEC nºs 10/2015 e 13/2015 para a concessão do FIES, ou seja, convocou para análise do crédito para o
FIES os alunos que não prestaram exame vestibular na IES, mas estão sendo chamados pelo FIES, participaram de processo seletivo organizado pelo
MEC, pelo sistema SIS-FIES. Então eles estão sendo chamados porque tiveram uma melhor colocação que a requerente na nota do ENEM.Sustenta
que, não se discute se quem não prestou vestibular na IES ou não realizou a matricula possa ter acesso ao FIES somente pela via do ENEM, mas sim
que se garanta a preferência de acesso ao FIES àqueles que cumpriram os requisitos estabelecidos antes da edição da referida Portaria Normativa
MEC nº 13 de 11/12/2015.A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 88/250.O Pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls.
251.O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE contestou a ação às fls. 263/299. Sustentou sua ilegitimidade passiva, ao argumento
de que a matéria debatida nos autos é de reponsabilidade da União. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.A União contestou o feito às fls.
301/312. Sustentou sua ilegitimidade passiva ao argumento de que a matéria debatida nos autos é de responsabilidade do FIES. Defendeu a legalidade
e a legitimidade da Portaria 13/2015 do MEC e aduziu que o estudante que ainda não tenha contratado o financiamento tem mera expectativa de direito
e não direito líquido e certo à obtenção da benesse; que o estabelecimento de condições para a concessão do financiamento do FIES insere-se no
âmbito da conveniência e oportunidade da administração. Pede o decreto de improcedência do pedido.A mantenedora da Faculdade Anhembi
Morumbi contestou o feito às fls. 322/347 e juntou documentos às fls. 349/406. Sustentou a impossibilidade de as IES descumprirem as normas do
Ministério da Educação acerca do financiamento estudantil - FIES, cabendo-lhes apenas a aplicação das regras vigentes; que a Portaria Normativa nº
13/2015 estabeleceu novas regras para o processo seletivo do FIES, aplicáveis a partir do primeiro semestre de 2016, que referida Portaria não viola a
Lei nº 10.260/2001, que, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.260/2001, o financiamento estudantil destina-se a alunos regularmente matriculados em
cursos superiores não gratuitos; que, na época em que a autora efetivou sua matrícula junto à IES (janeiro de 2016), já se encontrava em vigência o
novo regramento trazido pela Portaria Ministerial 13/2015; que, dessa forma, as regras anteriormente vigentes não eram mais aplicáveis no que tange à
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obtenção do FIES. Sustentou a impossibilidade de matricula da autora no segundo semestre de 2016 ante o inadimplemento das mensalidades relativas
ao primeiro semestre de 2016. Pede a improcedência do pedido.Às fls. 407/523 a autora noticiou a interposição de agravo de instrumento em face do
indeferimento do pedido de antecipação de tutela.Intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 549), manifestaram-se as partes às
fls. 574/594, 595, 596 e 598.À fl. 600 a parte autora foi intimada a esclarecer a natureza da prova pericial requerida, desistindo desta à fl. 601.Às fls.
636/637 a parte autora alegou que as rés cumpriram apenas parcialmente a decisão proferida pelo órgão ad quem.Às fls. 639/640 foi juntada cópia da
decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5001171-23.2016.403.6100 que deferiu a antecipação de tutela requerida pela parte autora,
determinando a inclusão desta no FIES desde que comprovado o preenchimento de outros requisitos.À fl. 641 determinou-se a manifestação dos réus
quanto às alegações da parte autora, de fls. 636/637, comparecendo os réus às fls. 642/646 e 649/667.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E
DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto as preliminares de
ilegitimidade passiva brandidas pela União e pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, visto que a parte autora não discute
nestes autos o financiamento em si, mas a legislação relativa ao FIES aplicável ao tema, tanto na data na data da inscrição para o vestibular quanto na
data da matricula da parte autora na instituição de ensino em conformidade com a legislação vigente, donde avulta a legitimidade de todas as rés citadas
nesta ação.Quanto ao mérito.Pleiteia a autora a concessão de provimento jurisdicional que determine aos dois primeiros corréus a lhe concederem o
FIES, em conformidade ao direito de preferência no acesso aos recursos disponibilizados pelo FIES, de acordo com o regramento do FIES em vigor
até a data da abertura das inscrições ao vestibular de Medicina de 2016 (10/08/2015) da Universidade Anhembi/Morumbi, sem a aplicação do
regramento estabelecido na Portaria Normativa MEC nº 13 de 11/12/2015.O artigo 1º da Lei nº 10.260/2001, na redação vigente na data em que a
parte autora matriculou-se na Instituição de Ensino dispunha que:Art. 1o Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante
do Ensino Superior - FIES, de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores
não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria.Visto que o
financiamento estudantil, nos termos da lei, é destinado a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos, a legislação aplicável
para solicitação do benefício deve ser aquela vigente na data em que ocorre a matrícula, independentemente desta ter decorrido de vestibular da IES ou
da classificação no ENEM.Havendo a parte autora se matriculado em janeiro de 2016, aplica-se a legislação então vigente em toda a sua totalidade,
visto que não há direito adquirido a regime jurídico anterior ou ato jurídico perfeito em face de normas revogadas.Reconhecida nesta sentença a
impossibilidade de a parte autora valer-se de normas revogadas em data anterior à sua matrícula, desnecessária manifestação judicial acerca dos demais
pleitos da inicial, dada a sua notória natureza acessória.Por estas razões, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o
feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios devidos pela parte autora
aos réus em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2ºdo Código de Processo Civil, devidos neste percentual a cada um dos réus, o
qual deverá ser atualizado por ocasião do pagamento. Fica, entretanto, suspensa a sua execução nos termos do artigo 98 do mesmo código, ante o
deferimento da justiça gratuita quando da análise do pedido de antecipação de tutela.P.R.I. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0014955-69.2008.403.6100 (2008.61.00.014955-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034444-68.2003.403.6100
(2003.61.00.034444-0) ) - APARECIDO FRANCISCO LOPES(SP217530 - RENE FRANCISCO LOPES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)
Vistos em sentença. APARECIDO FRANCISCO LOPES, qualificado nos autos, ajuizou o presente Cumprimento Provisório de Sentença em face de
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à cobrança do valor de R$ 12.895,18(doze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e dezoito centavos),
decorrentes das diferenças de atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS, em discussão nos autos da ação ordinária nº 0034444-
68.2003.403.6100.Prolatada sentença de extinção sem resolução do mérito(fls. 252/255).Embargos de declaração opostos pela exequente às fls.
260/276.Sentença que rejeitou os embargos de declaração constante às fls. 278/280.Apelação interposta pela exequente às fls. 290/305. Recurso de
apelação julgado prejudicado tendo em vista o julgamento do Recurso Especial nº 978.288(fl. 333).Depósito apresentado pela autora referente aos
honorários advocatícios e valores relativos à execução do julgado (fls. 344/345). Manifestação da Caixa Econômica Federal quanto aos depósitos
efetuados pela autora (fls. 352/353).Alvará de levantamento a favor da exequente (fl. 376). Em cumprimento ao despacho de fl. 381, as partes não se
manifestaram quanto ao aludido comando judicial. Desta feita, considerando os depósitos efetuados, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento em relação ao depósito juntado à fl. 345 em favor
da Caixa Econômica Federal. Após a certificação do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0554197-52.1983.403.6100 (00.0554197-2) - LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E
SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES) X IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL(SP062436 - RENE DELLAGNEZZE E
SP206655 - DANIEL RODRIGO REIS CASTRO) X LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA X IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL
IMBEL
Vistos em sentença. LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA., qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de rito ordinário em face de INDÚSTRIA
DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL, objetivando provimento jurisdicional que determine à requerida o ressarcimento dos prejuízos
sofridos em razão da inobservância da cláusula de reajuste dos contratos, e seus aditamentos, firmados para a execução de serviços por empreitada.A
ação foi julgada procedente. Negado provimento ao recurso da ré; e provido o recurso adesivo interposto pela autora, fixando a data da citação como
termo inicial de aplicação dos juros moratórios e a adoção do IPC na correção monetária.Iniciada a execução (fl. 244) e determinada a citação da ré (fl.
249), as partes noticiaram a realização de acordo para pagamento parcial do débito, nos termos da petição de fls. 286/289, homologado às fls.
386/389.Prosseguindo na execução, a autora apresentou o cálculo de liquidação às fls. 802/803 e fls. 1107/1108. Determinada a intimação do devedor
para cumprimento da obrigação (fl. 1111), as partes noticiaram a realização de novo acordo às fls. 1242/1249, homologado às fls.
1250/1250v.Estando o processo em regular tramitação, manifestaram-se as partes às fls. 1264/1267 afirmando ter havido erro material na apuração
dos cálculos de liquidação, requerendo a homologação de novo acordo entabulado. Juntaram documentos às fls. 1268/1297, inclusive guia de depósito
relativo ao pagamento da primeira parcela.Assim, considerando a manifestação das partes, HOMOLOGO o acordo firmado às fls. 1276/1279, nos
termos do artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil.Em caso de descumprimento, deverá o interessado requerer o prosseguimento da
execução. Havendo o cumprimento integral da avença, caberá às partes noticiá-lo nos autos para que, então, seja julgada extinta a execução.Expeça-se
alvará de levantamento em favor da executada, relativo ao depósito judicial de fl. 1297, conforme requerido à fl. 1267.P. R. I.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0007306-77.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X REGINALDA DOS SANTOS PEIXOTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     34/768



Vistos em sentença. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de execução de título extrajudicial em
face de REGINALDA DOS SANTOS PEIXOTO, objetivando provimento que determine ao requerido o pagamento da importância de R$
14.469,29(quatorze mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos), atualizado para 02.04.2013 (fl. 23), referente ao Contrato de
Financiamento de Veículo nº 21.3994149000004171. Citada (fl. 61), a parte executada não se manifestou nos autos. Em cumprimento à determinação
judicial de fl. 94, foram efetuadas pesquisas através dos sistemas Bacenjud e Renajud, sendo as mesmas frutíferas (fls.96/97 e 101). Estando o processo
em regular tramitação, à fl. 109 a exequente pede a desistência do processo.Assim, diante da manifestação da exequente, HOMOLOGO o pedido de
desistência, julgando extinto o feito com fundamento no artigo 485, VIII c/c artigo 775, ambos do Código de Processo Civil. Promova-se a remoção
das restrições apontadas às fls. 96/97 e 101 através dos sistemas Bacenjud e Renajud. Custas na forma da lei P. R. I.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032025-62.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CRM COMERCIO VAREJISTA DE DOCES LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIA ROBERTA MARQUES LOPES - SP224555, LUIZ PAULO DA COSTA TEIXEIRA - SP350818
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

                        Em face da juntada da decisão de plantão que se realizou de forma física, ratifico a mesma para que produza seus efeitos. Cite-se a Fazenda
Nacional.

    SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031890-50.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: METALONITA INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA, ERNESTO DIAS FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO RICCA - SP81517
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO RICCA - SP81517
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

     D E C I S Ã O

                        Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por METALONITA INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA.  e outro
em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (DERAT) e da UNIÃO FEDERAL,
objetivando provimento jurisdicional que determine às autoridades impetradas que analisem, no prazo de 30 (trinta) dias, o pagamento realizado pelos
impetrantes, procedendo a baixa definitiva dos débitos objeto de liquidação em 25/8/2014, de forma a permitir que sejam liberadas as garantias
apresentadas no processo judicial nº 0003018-14.2007.4.01.3300, que tramita perante a 24ª. Vara Federal de Salvador/BA.

                        Narram que a empresa METALONITA INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA é fabricante de colchões e aderiu à proposta de transação
em 25/08/2014, que se refere à Lei nº 12.996/2014, na modalidade indicada para pagamento à vista, com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo
negativa da CSLL, para liquidação de multas e juros.

                        Afirmam que na mesma data, a empresa confessou os débitos referidos na planilha anexa (doc. 2 – ID 13287442), bem como realizou o
pagamento da importância de R$ 4.779.990,66 (quatro milhões, setecentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa reais e sessenta e seis centavos),
para a liquidação do principal (doc. 3 – ID 13287443).
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                        Aduzem que em 21/09/2015, a primeira impetrante realizou a consolidação dos débitos confessados, os quais totalizavam o montante
de R$ 15.096.659,05 (quinze milhões, noventa e seis mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e cinco centavos), sendo que o valor de R$ 4.779.990,66
(quatro milhões, setecentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa reais e sessenta e seis centavos), correspondente ao principal, foi pago à
vista, em dinheiro, em 25/8/2014, e o remanescente, correspondente à R$ 10.316.658,39 (dez milhões, trezentos e dezesseis mil, seiscentos e
cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos), referente aos juros de mora incidentes sobre a dívida confessada, foram liquidas com prejuízos
fiscais e bases negativas da contribuição social sobre o lucro, disponibilizados imediatamente ao fisco para liquidação das aludidas dívida.

                        Informam que, ao requerer o procedimento da baixa da dívida à Procuradoria da Fazenda Nacional, obteve como resposta em
15/08/2017, que não seria possível nos seguintes termos:  “há um problema na ferramenta ao sistema que controla este parcelamento, que impede
a leitura das quitações, sendo impossível a esta Procuradoria extinguir esta inscrição. Tal extinção se dará de maneira automática, com a
amortização dos valores pagos em cada inscrição” (doc. 9 – ID 13287751).

                        Alegam que em razão do argumento acima, não obtiveram a autorização judicial para levantarem as garantias prestadas no processo
0003018-14.2007.4.01.3300, ocorrendo a suspensão do processo pelo prazo de 180 dias, para que as autoridades impetradas realizassem a
necessária conferência.

                        Por fim, relatam que até a presente data, nenhuma providência foi tomada pelas autoridades da PGFN e da Receita Federal, no sentido
de baixa da dívida.

                        Juntaram documentos.

                        Foi proferido despacho para os impetrantes emendarem o valor da causa, promovendo o respectivo recolhimento das custas
processuais (ID 13298605).

                        Os impetrantes atribuíram novo valor à causa, no monatnte de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e complementaram as custas (ID
13338025).

                        Vieram os autos conclusos.

 

                        É O RELATÓRIO.

                        DECIDO.

 

                        Recebo a petição de ID 13338025 como emenda à inicial.

                        A concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do artigo 7º,
inciso III, da Lei nº 12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia
da medida (periculum in mora). No caso em tela, verifico os requisitos para a concessão parcial da medida.

                        O artigo 24, da Lei nº 11.457/2007, estabelece o prazo de trezentos e sessenta dias para a autoridade impetrada apreciar e julgar os
pedidos, defesas e recursos administrativos protocolados pelo contribuinte, conforme abaixo previsto:   

                        “Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar
do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.”

                        No caso em apreço, a primeira impetrante formulou pedido de extinção das inscrições indicadas, em razão da imputação de pagamento
referente ao Parcelamento da Lei 12.996/14. Porém, em 15/08/2017 a Procuradoria da Fazenda Nacional respondeu e informou sobre a
impossibilidade de proceder a referida “baixa” por causa de problemas técnicos encontrados no sistema que faz este controle (ID 13287751).

                        Assim, embora não demonstrada a data exata do pedido formulado, observa-se a data da resposta da autoridade impetrada
(15/08/2017 – ID 13287751), que constata prazo superior a trezentos e sessenta dias, o que é suficiente para verificar a omissão da Administração
Pública no presente caso.

                        A corroborar com tal entendimento, verifica-se a posição do E. Tribunal Regional da 3ª Região: 

                        “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDOS DE RESSARCIMENTO PROTOCOLIZADOS NA
RECEITA FEDERAL EM 2014. PRAZO DE 360 DIAS PARA DECISÃO ADMINISTRATIVA (ART. 24, LEI 11.457/2007). PRAZO LEGAL
SUPERADO. CRISE ECONÔMICA. REQUISITOS PRESENTES. SELIC. INCIDÊNCIA APÓS O PRAZO DE 360 DIAS (RESP 1.138.206/RS).
RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. O objetivo da empresa agravante é obter ordem judicial para o fim de determinar à autoridade
impetrada: a) a imediata a apreciação de pedidos de restituição ou ressarcimentos (PER/DCOMP) sob análise há mais de 360 dias; b) a
intimação das decisões administrativas, mesmo que já realizadas de forma automática pelo sistema interno da Receita Federal do Brasil; c)
em caso de procedência dos pedidos de ressarcimento, a inscrição dos créditos em ordem de pagamento devidamente atualizados pela SELIC;
d) a incidência de juros e correção do valor apurado, desde a data do ressarcimento e/ou compensação até o efetivo pagamento. 2. No caso
dos autos é certa a mora da Receita Federal quando deixa de analisar pedido formulado pelo contribuinte dentro do prazo de 360 dias, pois o
art. 24 da Lei nº 11.457/2007 estabeleceu o prazo de 360 dias para a Administração Pública apreciar o pedido administrativo (REsp nº
1.138.206/RS, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973). 3. Presença da probabilidade do direito invocado, destacando-se que na
espécie o prazo legal restou superado, pois os pedidos foram protocolizados no decorrer do ano de 2014 e até o momento da impetração
(18/02/2016) ainda permaneciam "em análise". (...) (grifos nossos) (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI 00171519520164030000,
relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 28/07/2017).
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                        Reconhecida a omissão da autoridade impetrada, é necessária a fixação de prazo para que proceda à análise do pedido de quitação da
dívida pela empresa impetrante e profira a respectiva decisão.

                        Vale dizer que, os princípios da razoabilidade e da eficiência devem ser observados, os quais impõem ao administrador público a
solução de questões postas administrativamente, num prazo razoável de tempo, o que no neste caso não está ocorrendo.  

                        Assim, constatado o fumus boni iuris, o periculum in mora também se faz presente, uma vez que os impetrantes necessitam dos
recursos que estão bloqueados para garantir o débito, objeto do processo judicial supracitado.  

                        Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que proceda tão somente à
analise do pagamento feito pelos impetrantes nos termos da Lei 12.996/14, cuja adesão ao Programa ocorreu em 25/8/2014, bem como decida
definitivamente sobre a quitação dos referidos débitos (referentes ao requerimento nº 20170033911- ID 13287751), no prazo de 30 (trinta) dias.

                        Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

                        Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. 

                        Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal. 

                        Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença. 

                        Intime-se.

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

JUIZ FEDERAL

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031890-50.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: METALONITA INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA, ERNESTO DIAS FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO RICCA - SP81517
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO RICCA - SP81517
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

     D E C I S Ã O

                        Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por METALONITA INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA.  e outro
em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (DERAT) e da UNIÃO FEDERAL,
objetivando provimento jurisdicional que determine às autoridades impetradas que analisem, no prazo de 30 (trinta) dias, o pagamento realizado pelos
impetrantes, procedendo a baixa definitiva dos débitos objeto de liquidação em 25/8/2014, de forma a permitir que sejam liberadas as garantias
apresentadas no processo judicial nº 0003018-14.2007.4.01.3300, que tramita perante a 24ª. Vara Federal de Salvador/BA.

                        Narram que a empresa METALONITA INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA é fabricante de colchões e aderiu à proposta de transação
em 25/08/2014, que se refere à Lei nº 12.996/2014, na modalidade indicada para pagamento à vista, com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo
negativa da CSLL, para liquidação de multas e juros.

                        Afirmam que na mesma data, a empresa confessou os débitos referidos na planilha anexa (doc. 2 – ID 13287442), bem como realizou o
pagamento da importância de R$ 4.779.990,66 (quatro milhões, setecentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa reais e sessenta e seis centavos),
para a liquidação do principal (doc. 3 – ID 13287443).
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                        Aduzem que em 21/09/2015, a primeira impetrante realizou a consolidação dos débitos confessados, os quais totalizavam o montante
de R$ 15.096.659,05 (quinze milhões, noventa e seis mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e cinco centavos), sendo que o valor de R$ 4.779.990,66
(quatro milhões, setecentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa reais e sessenta e seis centavos), correspondente ao principal, foi pago à
vista, em dinheiro, em 25/8/2014, e o remanescente, correspondente à R$ 10.316.658,39 (dez milhões, trezentos e dezesseis mil, seiscentos e
cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos), referente aos juros de mora incidentes sobre a dívida confessada, foram liquidas com prejuízos
fiscais e bases negativas da contribuição social sobre o lucro, disponibilizados imediatamente ao fisco para liquidação das aludidas dívida.

                        Informam que, ao requerer o procedimento da baixa da dívida à Procuradoria da Fazenda Nacional, obteve como resposta em
15/08/2017, que não seria possível nos seguintes termos:  “há um problema na ferramenta ao sistema que controla este parcelamento, que impede
a leitura das quitações, sendo impossível a esta Procuradoria extinguir esta inscrição. Tal extinção se dará de maneira automática, com a
amortização dos valores pagos em cada inscrição” (doc. 9 – ID 13287751).

                        Alegam que em razão do argumento acima, não obtiveram a autorização judicial para levantarem as garantias prestadas no processo
0003018-14.2007.4.01.3300, ocorrendo a suspensão do processo pelo prazo de 180 dias, para que as autoridades impetradas realizassem a
necessária conferência.

                        Por fim, relatam que até a presente data, nenhuma providência foi tomada pelas autoridades da PGFN e da Receita Federal, no sentido
de baixa da dívida.

                        Juntaram documentos.

                        Foi proferido despacho para os impetrantes emendarem o valor da causa, promovendo o respectivo recolhimento das custas
processuais (ID 13298605).

                        Os impetrantes atribuíram novo valor à causa, no monatnte de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e complementaram as custas (ID
13338025).

                        Vieram os autos conclusos.

 

                        É O RELATÓRIO.

                        DECIDO.

 

                        Recebo a petição de ID 13338025 como emenda à inicial.

                        A concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do artigo 7º,
inciso III, da Lei nº 12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia
da medida (periculum in mora). No caso em tela, verifico os requisitos para a concessão parcial da medida.

                        O artigo 24, da Lei nº 11.457/2007, estabelece o prazo de trezentos e sessenta dias para a autoridade impetrada apreciar e julgar os
pedidos, defesas e recursos administrativos protocolados pelo contribuinte, conforme abaixo previsto:   

                        “Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar
do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.”

                        No caso em apreço, a primeira impetrante formulou pedido de extinção das inscrições indicadas, em razão da imputação de pagamento
referente ao Parcelamento da Lei 12.996/14. Porém, em 15/08/2017 a Procuradoria da Fazenda Nacional respondeu e informou sobre a
impossibilidade de proceder a referida “baixa” por causa de problemas técnicos encontrados no sistema que faz este controle (ID 13287751).

                        Assim, embora não demonstrada a data exata do pedido formulado, observa-se a data da resposta da autoridade impetrada
(15/08/2017 – ID 13287751), que constata prazo superior a trezentos e sessenta dias, o que é suficiente para verificar a omissão da Administração
Pública no presente caso.

                        A corroborar com tal entendimento, verifica-se a posição do E. Tribunal Regional da 3ª Região: 

                        “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDOS DE RESSARCIMENTO PROTOCOLIZADOS NA
RECEITA FEDERAL EM 2014. PRAZO DE 360 DIAS PARA DECISÃO ADMINISTRATIVA (ART. 24, LEI 11.457/2007). PRAZO LEGAL
SUPERADO. CRISE ECONÔMICA. REQUISITOS PRESENTES. SELIC. INCIDÊNCIA APÓS O PRAZO DE 360 DIAS (RESP 1.138.206/RS).
RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. O objetivo da empresa agravante é obter ordem judicial para o fim de determinar à autoridade
impetrada: a) a imediata a apreciação de pedidos de restituição ou ressarcimentos (PER/DCOMP) sob análise há mais de 360 dias; b) a
intimação das decisões administrativas, mesmo que já realizadas de forma automática pelo sistema interno da Receita Federal do Brasil; c)
em caso de procedência dos pedidos de ressarcimento, a inscrição dos créditos em ordem de pagamento devidamente atualizados pela SELIC;
d) a incidência de juros e correção do valor apurado, desde a data do ressarcimento e/ou compensação até o efetivo pagamento. 2. No caso
dos autos é certa a mora da Receita Federal quando deixa de analisar pedido formulado pelo contribuinte dentro do prazo de 360 dias, pois o
art. 24 da Lei nº 11.457/2007 estabeleceu o prazo de 360 dias para a Administração Pública apreciar o pedido administrativo (REsp nº
1.138.206/RS, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973). 3. Presença da probabilidade do direito invocado, destacando-se que na
espécie o prazo legal restou superado, pois os pedidos foram protocolizados no decorrer do ano de 2014 e até o momento da impetração
(18/02/2016) ainda permaneciam "em análise". (...) (grifos nossos) (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI 00171519520164030000,
relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 28/07/2017).
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                        Reconhecida a omissão da autoridade impetrada, é necessária a fixação de prazo para que proceda à análise do pedido de quitação da
dívida pela empresa impetrante e profira a respectiva decisão.

                        Vale dizer que, os princípios da razoabilidade e da eficiência devem ser observados, os quais impõem ao administrador público a
solução de questões postas administrativamente, num prazo razoável de tempo, o que no neste caso não está ocorrendo.  

                        Assim, constatado o fumus boni iuris, o periculum in mora também se faz presente, uma vez que os impetrantes necessitam dos
recursos que estão bloqueados para garantir o débito, objeto do processo judicial supracitado.  

                        Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que proceda tão somente à
analise do pagamento feito pelos impetrantes nos termos da Lei 12.996/14, cuja adesão ao Programa ocorreu em 25/8/2014, bem como decida
definitivamente sobre a quitação dos referidos débitos (referentes ao requerimento nº 20170033911- ID 13287751), no prazo de 30 (trinta) dias.

                        Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

                        Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. 

                        Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal. 

                        Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença. 

                        Intime-se.

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

JUIZ FEDERAL

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032195-34.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GVINAH INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS E PANIFICACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMON - SP333671, ESTER GALHA SANTANA - SP224173
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Ratifico os atos anteriormente praticados.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. 

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal. 

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença. 

          Intime-se.              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028899-04.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANCA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIEL MACIEL FONTES - PE29921
IMPETRADO: RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO DO BANCO DO BRASIL S.A., BANCO DO BRASIL S.A, PARA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
 

     D E C I S Ã O

                        Trata-se de pedido de reconsideração face à decisão de ID 13193162, que indeferiu a medida liminar.

                        Em síntese, reitera a impetrante os pedidos constantes na petição inicial, quais sejam: (i) a suspensão da Licitação Eletrônica nº
2018/02669 (7421) em relação ao lote 7, até ulterior decisão de mérito, ou, (ii) que o Banco do Brasil se abstenha de dar continuidade à contratação
da Pará Segurança em decorrência da referida licitação, ou (iii) a suspensão da produção dos efeitos da contratação, na medida em que a nulidade do
procedimento licitatório induz à nulidade do contrato, conforme art. 62, §2º, da Lei 13.303/2016.

                        Foi expedida carta precatória para a Subseção Judiciária de Belém/PA, para notificação do impetrado PARÁ SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA (ID 13271967)

                        O Banco do Brasil foi notificado e apresentou informações no ID 13413067.

                        Vieram os autos conclusos.

 

                        É o breve relatório.

                        DECIDO.

 

                        Os documentos e argumentos apontados na petição da impetrante já foram analisados e devidamente considerados para fundamentar a
decisão ora questionada.

                        Observa-se que edital de contratação estabelece no seu item 3.6 as hipóteses de impedimento de participação da licitação, conforme
previsão abaixo (ID 12551913):

 

                        “3.6 Estarão impedidos de participar desta Licitação, INTERESSADOS que se enquadrem em uma ou mais das situações a
seguir:(...)

                        c) estejam cumprindo a penalidade de suspensão imposta pelo BANCO;

                        d) estejam impedidas de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;

                        e) sejam declaradas inidôneas pela União ou sancionadas nos termos da Lei 12.846/2013, enquanto perdurarem os efeitos da
condenação;” (grifos nossos)

 

                        Assim, considerando que a Fundação HEMOPA pertence à esfera estadual, órgão no qual determinou a sanção à empresa PARÁ
SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, não se verifica impedimento para a participação de processo licitatório na esfera
federal, uma vez que não se enquadra às hipóteses acima elencadas.

                        Além disso, observa-se na decisão do recurso administrativo a afirmação de que “foram averiguados o SICAF ‘cadastro de
fornecedores impedidos do Banco do Brasil’, cuja sanção tenha sido aplicada pelo Banco do Brasil S/A, Cadastro Nacional de empresas punidas
(CNEP), Cadastro de empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), sendo que todas as consultas não apontaram impedimentos para a contratação” (fl. 3 –
ID 12551918).

                        Dessa forma, não é possível determinar de plano a suspensão do processo licitatório, tampouco deferir os demais pedidos, uma vez que
não foram encontradas ilegalidades no trâmite administrativo ora questionado.

                        Sendo assim, considerando que a impetrante não trouxe fato novo ao feito, mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus
próprios fundamentos.

                        Intimem-se.
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                        MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

                                                     JUIZ FEDERAL

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5032124-32.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: G4S BRAZIL HOLDING LTDA., EMPRESA NACIONAL DE SEGURANCA LTDA, G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA., G4S
ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA, G4S MONITORAMENTO E SISTEMAS LTDA, VIGILARME - SERVICOS DE VIGILANCIA ARMADA E DESARMADA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO 8ª REGIÃO FISCAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

Verifico não haver prevenção com os processos elencados na aba de associados.

Emende a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, a petição inicial para adequar o valor dado à causa, uma vez que deve corresponder ao valor
econômico pleiteado, nos termos dos artigos 290 e 291, do Código de Processo Civil, bem como promova o recolhimento da diferença das custas
judiciais.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029069-73.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO VITOR LEITE SANSAO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA DA GRACA PIFFER RODRIGUES COSTA - SP120127
IMPETRADO: REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU
Advogado do(a) IMPETRADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte impetrante quanto ao alegado pelo impetrado às fls. 179/180 no prazo de 05(cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016017-10.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WH ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: NASTASHA KIYOKO MIYAGI NAVARRO - SP271591, CLEBER JOSE RANGEL DE SA - SP57469
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 05(cinco) dias, quanto à manifestação da autoridade impetrada, especificamente no que concerne ao
cumprimento da sentença prolatada por este Juízo. 

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5032136-46.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RENATO MARTINS SOARES
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA SEVO VILCHE - SP235172
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Promova a parte requerente, no prazo de 05(cinco) dias, o recolhimento das custas processuais devidas.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos. 

Int.               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

2ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019431-16.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAURILIO DE OLIVEIRA BRAGA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEX SANDRO RAMALHO ALIAGA - SP332520
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, SUBDIRETOR INTENDENTE GERAL DA AERONAUTICA

   

    D E S P A C H O

Ante a manifestação do MPF, sob o id 12352252, intime-se a União Federal (PRU.3) a fim de promover a correção da digitalização, conforme
requerido.

Após, promova o impetrante, a conferência no prazo de 05 (cinco) dias.
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Se em termos, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de novembro de 2018.

ROSANA FERRI

Juíza Federal

giv

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032032-54.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA - SP257391
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

   

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL -
CSN em face de ato do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
- DERAT/SP, visando à suspensão da exigibilidade dos débitos em cobrança nos autos dos processos administrativos nº 18186.731714/2013-21 e
16152.720370/2014-77, com a consequente determinação para que a autoridade coatora se abstenha (i) de exigir qualquer valor adicional no
âmbito dos parcelamentos a que aderiu (art. 40 da Lei n.º 12.865 e do Requerimento de Quitação Antecipada – “RQA” – art. 33 da Lei n.º
13.043), em decorrência do lançamento realizado nos autos do processo administrativo n.º 16561.720104/2017-75, (ii) de rescindir o parcelamento
e de indeferir o Requerimento de Quitação Antecipada de débitos parcelados, também como consequência do lançamento materializado no processo
administrativo n. 16561.720104/2017-75 e (iii) de proceder a qualquer ato de cobrança ou constrição visando à exigência dos respectivos valores,
abstendo-se de encaminhar ou inscrever estes débitos em dívida ativa e promover sua cobrança mediante executivo fiscal, se abstendo, ainda, de
impor restrições à emissão de certidão de regularidade fiscal em razão dos débitos em questão e de inscrever a Impetrante em cadastros de proteção
ao crédito.A Impetrante declara que, em 29.11.2013, aderiu ao parcelamento instituído pelo artigo 40 da Lei nº 12865, e, posteriormente, em
28.11.2014, optou pela adesão ao Requerimento de Quitação Antecipada de débitos parcelados, instituído pelo artigo 33 da Lei nº 13043, o que
deu origem, respectivamente, aos processos administrativos nº 18186.731714/2013-21 e 16152.720370/2014-77.

Informa que, para a quitação dos débitos liquidados no âmbito desses programas, utilizou saldos de prejuízos fiscais e de bases de
cálculo negativas de CSL, tal como permitido pelas Leis nº 12865 e 13043.

Aduz que, em 20.9.2017, foi surpreendida com a lavratura de autos de infração, objeto do processo administrativo nº
16561.720104/2017-75, para a cobrança de débitos de IRPJ e CSL relativos a lucros auferidos por sociedades controladas pela Impetrante no
exterior e que, quando da realização do lançamento, as autoridades fiscais, ao invés de apenas exigirem os créditos tributários supostamente devidos
pela Impetrante, acabaram por compensar parte dos tributos supostamente devidos com os saldos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa
de CSL acumulados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     43/768



Alega que, assim, como consequência do lançamento realizado em 2017, teve reduzido o seu saldo de prejuízo fiscal e de base de
cálculo negativa de CSL, o qual já havia sido utilizado para a quitação de débitos tributários no âmbito do parcelamento e do RQA e que disso
resultou, por conseguinte, a insuficiência dos valores oferecidos pela Impetrante para liquidar a dívida parcelada, o que levou à cobrança de débitos
tributários adicionais nos autos dos processos administrativos nº 18186.731714/2013-21 e 16152.720370/2014-77, como exigência para fruição
dos benefícios instituídos por esses programas de pagamento incentivado.  

A Impetrante informa que a autoridade coatora já determinou a rescisão do programa de parcelamento e do RQA, o que implicará a
exigência de toda a dívida liquidada no âmbito desses programas (superior a R$ 1 bilhão), com a consequente inscrição em dívida ativa da União,
bem como que, em razão da suposta inadimplência aos débitos liquidados no parcelamento e no RQA, a Impetrante encontra-se impossibilitada de
renovar sua Certidão de Regularidade Fiscal.   

A Impetrante ressalta que quando da realização do lançamento, em 2017, os agentes fiscais já tinham pleno conhecimento de que
uma parte dos saldos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSL havia sido utilizada como “moeda” no parcelamento e no RQA e que,
assim, por razões de segurança jurídica, preservação do ato jurídico perfeito, proteção da confiança, moralidade e da boa-fé objetiva e dever de
lealdade, o Fisco somente poderia ter lançado, no auto de infração de 2017, os tributos que entendia devido, sem jamais alterar os saldos de
prejuízos fiscais e bases de cálculo negativa de CSL, já indisponíveis àquele momento, porquanto utilizados no parcelamento.

Desta forma, pretende a impetrante obstar que o lançamento realizado no bojo do processo administrativo nº 16561.720104/2017-
15 resulte na redução dos saldos de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativa de CSL já utilizados pela impetrante no parcelamento e no RQA.

Com a inicial vieram documentos.

Vieram os autos conclusos.

 

É o breve relato, decido.

 

Inicialmente, considerando a documentação acostada aos autos, defiro o segredo de justiça de modo a preservar as informações
comerciais da impetrante, nos termos do art. 189, III do Código de Processo Civil. Anote-se.

Afasto a ocorrência de prevenção dos presentes autos com os autos dos mandados de segurança sob nº 5023646-
35.2018.403.6100 e 5028266-90.2018.403.6100, uma vez que não há risco de decisões conflitantes, a partir do pedido e da causa de pedir
deduzidos nos presentes autos.

O cerne da controvérsia cinge-se à análise da possibilidade ou não de a autoridade impetrada utilizar-se de créditos resultantes de
saldos de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativa de CSL, mediante o instituto da compensação de ofício com débitos de IRPJ e de CSL, cujo
lançamento do auto de infração ocorreu em 2017, quando os mencionados créditos já haviam sido anteriormente indicados e utilizados em
parcelamento e no Requerimento de Quitação Antecipada a que aderiu a Impetrante nos anos de 2013 e 2014.

No caso posto, ao menos nessa análise inicial, tenho que estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar
pleiteada.

Da documentação acostada aos autos e das alegações apresentadas na petição inicial, denoto a plausibilidade das alegações da
impetrante, uma vez que o Fisco não poderia ignorar a adesão ao parcelamento realizada pela Impetrante e, autuá-la, consumindo os saldos de
prejuízos fiscais, como se ela jamais os tivesse utilizado anteriormente no parcelamento. Tendo sido facultada a possibilidade de utilização de saldos
de prejuízos fiscais em parcelamento e tendo o contribuinte exercido essa faculdade, essa opção deve ser respeitada.

É evidente que, uma vez utilizados os saldos de prejuízos fiscais ou bases de cálculo negativa de CSL para fins de fruição do
parcelamento, o saldo não mais subsiste, razão pela qual não poderia ser utilizado novamente nem pelo contribuinte, nem pelo Fisco.

Assim, como a utilização do saldo já havia sido consumada por um ato jurídico perfeito, os agentes fiscais deveriam apenas ter
lançado os tributos que entendiam devidos pela Impetrante, sem jamais alterar os saldos de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSL já
utilizados no parcelamento e no RQA.

Assim resta demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado.

Reconheço, também, o requisito da urgência, já que a demora na análise do pleito liminar poderá provocar inegáveis prejuízos à
impetrante, em razão da exigência de pagamento dos débitos inseridos no âmbito do parcelamento.
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Por todo o exposto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar a suspensão da exigibilidade dos débitos em cobrança nos autos dos
processos administrativos nº 18186.731714/2013-21 e 16152.720370/2014-77, bem como para que autoridade coatora se abstenha (i) de exigir
qualquer valor adicional no âmbito dos parcelamentos a que aderiu (art. 40 da Lei n.º 12.865 e do Requerimento de Quitação Antecipada – “RQA”
– art. 33 da Lei n.º 13.043), em decorrência do lançamento realizado nos autos do processo administrativo n.º 16561.720104/2017-75, (ii) de
rescindir o parcelamento e de indeferir o Requerimento de Quitação Antecipada de débitos parcelados, também como consequência do lançamento
materializado no processo administrativo n. 16561.720104/2017-75 e (iii) de proceder a qualquer ato de cobrança ou constrição visando à exigência
dos respectivos valores, abstendo-se de encaminhar ou inscrever estes débitos em dívida ativa e promover sua cobrança mediante executivo fiscal, se
abstendo, ainda, de impor restrições à emissão de certidão de regularidade fiscal em razão dos débitos em questão e de inscrever a Impetrante em
cadastros de proteção ao crédito.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão e para prestar as informações pertinentes, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº.
12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito.

Com a chegada das informações, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.

Oficie-se. Intimem-se.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032118-25.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

   

Trata-se de ação ajuizada por NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A em face do Procurador Chefe da Fazenda Nacional
em São Paulo, visando à expedição de certidão de regularidade fiscal.

 Em síntese, a parte impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista as restrições para a expedição de
certidão de regularidade fiscal seriam indevidas.

A presente demanda foi ajuizada durante o Recesso Judiciário e, em plantão, houve decisão que relegou a apreciação do pedido
liminar para após o término do Recesso.

A parte impetrante apresentou emenda à petição inicial, afirmando que após o ajuizamento da demanda, a autoridade impetrada teria
proferido despachos mantendo o indeferimento do pedido de Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Recebo a petição id. 13415894 como emenda à petição inicial.
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Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança é necessário o concurso dos requisitos previstos no artigo 7º, II, da
Lei nº 12.016/2009, quais sejam, o fumus boni juris e o periculum in mora.

No caso dos autos, a Impetrante defende que os débitos apontados em seu Relatório de Situação Fiscal não podem obstar a
expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

Em que pese o inconformismo da Impetrante, tendo em vista os limites próprios da fase liminar, entendo aconselhável colher
esclarecimentos junto à autoridade impetrada sobre a questão posta nos autos, já que a expedição da CND exige cautela.

No entanto, diante dos argumentos apresentados, se justifica a concessão da ordem para que sejam imediatamente apreciados os
impeditivos apontados, visando à aferição da eventual impertinência das exigências que obstam a CND pretendida.

Essa determinação judicial não viola o princípio da isonomia, considerando a urgência para a expedição da CND. Vale afirmar, ainda,
que o art. 205, parágrafo único, do CTN, fixa prazo de 10 (dez) dias para a expedição de CND, contado da entrada do requerimento na repartição,
o que pode ser usado como paralelo para o prazo concedido visando à necessária conferência ora reclamada na impetração.

Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR  pleiteada para que, em 10 (dez) dias, a autoridades impetradas faça a análise
dos documentos acostados à inicial, os quais, segundo a parte impetrante, comprovam a possibilidade de emissão da certidão de regularidade fiscal,
trazendo aos presentes autos, no mesmo prazo, os esclarecimentos necessários.

Notifiquem-se as autoridades coatoras para o cumprimento da presente decisão e para que prestem as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº.
12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias.  Em caso de
manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.
Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

            São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012425-89.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HELEN THIE FUJITA
Advogado do(a) AUTOR: ALBERTO GERMANO - SP260898
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à CEF da certidão de trânsito em julgado id 13193779.

Nada mais sendo requerido, cumpra-se a parte final da r. sentença id 11739832, remetendo-se os autos ao arquivo.

  

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     46/768



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015644-76.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO AUGUSTO SANCHEZ, PAULO KITAMOTO, PAULO ROBERTO HOFFMANN SILVA, PAULO ROBERTO MAGAROTTO, PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a impugnação à execução, no efeito suspensivo.

Intime-se o(a) exequente para resposta, bem como manifeste-se sobre a petição id 10336557, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000087-15.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COMSA S.A. DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON ROBERTO DANIEL - SP293376
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Deixo de designar a audiência de composição das partes, tendo em vista versar o litígio sobre direitos indisponíveis, nos termos do art. 334, §4°, inciso II, do
CPC/2015.

Citem-se

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5025917-51.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MIRNA MARIA PEDRO, REINALDO ANTONIO DE ALMEIDA, MARIO PEDRO FILHO, MARCOS PEDRO, MAURO ANTONIO PEDRO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA -
SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA -
SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA -
SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA -
SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA -
SP128855
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a parte autora corretamente a r. decisão id 4446254, trazendo aos autos procurações de todos os coautores outorgando poderes aos advogados
subscritores das petições juntadas nestes autos.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5025437-73.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MIRNA MARIA PEDRO, MARIO PEDRO FILHO, MARCOS PEDRO, MAURO ANTONIO PEDRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010914-22.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JULIO OKUDA, LAMARTINI CONSOLO, LEONIL SCHINCARIOL, LUIZ ANDREOLLI, LUIZ BERNUCCI NETTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
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    D E S P A C H O

Recebo a impugnação à execução, no efeito suspensivo.

Intime-se o(a) exequente para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002955-97.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FERNANDO DANTE MORAES VERONEZI, GETULIO GOMES DE MORAES, JOAO BATISTA PINTO, LUIS ANTONIO FINATI, MARIA IVONE EGEA
MARTINS, VICENTE HERNANDES
ASSISTENTE: ROSA URQUICA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) ASSISTENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.                                                      

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003533-60.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CATHARINA FRANCISCO DA SILVA, GILBERTO LINO DA SILVA, MARCOS AURELIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.                                                      
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   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002829-47.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: APARECIDA BRASILEIRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - SP320490
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5008355-92.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADEMIR ANTONIO ZANZARINO, OLIVIA DE SALVI MALPICA ZANZARINO, LORENA APARECIDA DOS SANTOS, OSMAR DE JESUS
CASAGRANDE, LUZIA SEBASTIANA FEREZIM, EDSON DO AMARAL POLIZELLI, REGIANE DO AMARAL POLIZELLI KAWAHARADA, NAZIRA MARIA
ZEITOUM DE MACEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5004012-53.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGUINALDO MOIZES CUCOLO, ANTONIO GARCIA ALVES SOBRINHO, ANTONIO JOSE GUIRAO, DANIEL DAL RI, IDNEI GONCALO PEREZ RAMOS,
JOSE VALTER FRANCO, LENIRA LOPES DE ANDRADE, MURILO BUOSI ANTUNES, OSVALDO JESUS CARMONA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003405-40.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA TEREZA DINIZ, MARIA LUCIA DINIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003241-75.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO LOMBARDI, FRANCISCO BORIN FILHO, JOSE APARECIDO BORIN, JOSE LUIZ FERNANDES, BENEDITO RIBEIRO DE MORAES,
EUCLIDES RAZERA PAPA, NORIVAL JESUS LEITE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     51/768



Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003919-90.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WALDERES MANIEZZO BALASTEGUIM, REJANE MANIEZZO BALASTEGUIM PASIANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE SAMBRANO - SP278757
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE SAMBRANO - SP278757
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003603-77.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LOURDES BRESEGHELO BRAUN, PAULO AUGUSTO BRESEGHELO BRAUN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O
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Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003990-92.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGNEL PAULETI, ANTONIO PENTEADO DE AZEVEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE SAMBRANO - SP278757
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE SAMBRANO - SP278757
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032048-08.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROSE PLASTIC BRASIL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES BENTO - SP247977, TANIA DUARTE MAZZEI - SP339308
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP
 

  

    D E S P A C H O              

Traga a Impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia legível do documento mencionado no artigo 8º, Parágrafo Único, xi de seu contrato social (ID 13322328 -
Pág. 15), a fim de que seja regularizada sua representação em juízo, sob pena de indeferimento da inicial, com fundamento no artigo 321 do CPC.

Se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032264-66.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PATRICIA CARVALHO CHAVES
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL PORFIRIO DA SILVA - SP314783
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de procedimento comum, movido por PATRICIA CARVALHO CHAVES  em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL, no qual
pretende a reparação por danos materiais e morais, decorrente de compras efetuadas com seu cartão, sem autorização da autora.

É a síntese do necessário. Decido.

No caso em tela, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 4.249,50 (quatro mil duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

Neste contexto, o art. 3º da Lei 10.259, de 12/07/2001, assim dispõe:

“Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como
executar as suas sentenças.”

Portanto, nos termos da legislação supra e, considerando a Resolução 228, de 30 de junho de 2004, que ampliou a competência do Juizado Especial
Federal de São Paulo, a discussão da matéria aqui veiculada, a qual não se encontra em nenhum dos incisos do §1° do art. 3° da Lei n°
10.259/01, passou a ser daquele foro, uma vez que o valor dado à presente causa não ultrapassa o limite de sessenta salários mínimos
estabelecido em lei.

Esse também é o entendimento jurisprudencial:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR AO LIMITE
DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. POLOS ATIVO E PASSIVO INTEGRADOS POR ENTES EXPRESSAMENTE ADMITIDOS PELO ART. 6º, DA LEI 10.259/2001.
EXISTÊNCIA DE RECONVENÇÃO NOS AUTOS: IRRELEVÂNCIA. 1. Nos termos do artigo 3°, § 3°, da Lei nº 10.259/2001, as causas de competência da Justiça Federal
cujo valor não ultrapasse o montante de 60 (sessenta) salários mínimos serão necessariamente processadas e julgadas nos Juizados Especiais Federais. 2. É
incontroverso nos autos que o valor atribuído à causa é inferior ao limite de sessenta salários mínimos. 3. Os polos ativo e passivo da demanda mostram-se
integrados, respectivamente, por microempresa e empresa pública federal, entes expressamente admitidos pela Lei dos Juizados Especiais Federais, em seu artigo 6º. 4.
Não procede a tese do Juizado suscitante de que lhe falece competência para processar e julgar o feito em razão da existência nos autos de reconvenção, tida por
inadmissível no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 5. A ação tramitou equivocadamente perante o Juízo suscitado que é absolutamente incompetente para
processá-la, em razão do valor da causa. O fato de ter sido ali, a princípio, admitida e processada a reconvenção, não tem o condão de afastar a competência absoluta
do JEF. 6. Cabe ao Juizado suscitante, absolutamente competente em razão do valor da causa, decidir sobre o cabimento, ou não, da reconvenção, como entender de
direito. 7. Conflito improcedente.

(CC 00081904420114030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, tratando-se de incompetência absoluta, esta deverá ser declarada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 64,
parágrafo 1º do CPC.

Em virtude do exposto, declino da competência para a apreciação e julgamento desta lide e determino sua remessa para o Juizado Especial
Federal de São Paulo – Capital.

Providenciem-se as anotações e registros pertinentes. Após, decorrido o prazo recursal, cumpra-se o acima determinado.

Intime-se.

    SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5032218-77.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: DANIELA MARCHI MAGALHAES
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Advogado do(a) REQUERENTE: GLAUCO GUMERATO RAMOS - SP159123
REQUERIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão ID 13423326 – Pág. 3-4 por seus próprios fundamentos.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, em 15 (quinze) dias procuração “ad judicia”, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art.
330, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a informação contida no parágrafo 50 da petição inicial (ID 13372194), no mesmo prazo, intime-se a parte autora para que, querendo, formule o
pedido principal nos termos do artigo 310 do Código de Processo Civil.

Se em termos, Cite-se.

 

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031878-36.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GRANDE NIVEL EMPREITEIRA E CONSTRUCOES LTDA, LUCIO-ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, LUCIO QUELUZ EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA, AGATA BRASIL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, ESMERALDA BRASIL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA,
LUCIO ALMADA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, LUCIO COVILHA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, OPALA BRASIL
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, LUCIO VALPACOS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, LUCIO AVELAR EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA., LUCIO BELMONTE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA., SP LIVRAMENTO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES - SP118245, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES - SP118245, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES - SP118245, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES - SP118245, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES - SP118245, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES - SP118245, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES - SP118245, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES - SP118245, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES - SP118245, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES - SP118245, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES - SP118245, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES - SP118245, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, traga a parte autora o contrato social consolidado das empresas coautoras Lúcio Covilhã Empreendimento Imobiliário SPE LTDA e Lúcio Valpaços
Empreendimento Imobiliário SPE LTDA, bem como procuração da empresa SP Livramento Empreendimento imobiliário LTDA, outorgada nos termos do capítulo "IV.
Administração" de seu contrato social.

Adeque a aparte autora o valor atribuído à causa de acordo com o proveito econômico pretendido com a demanda e recolha as custas complementares, em 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 330, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Se em termos tornem conclusos.

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032044-68.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS EMPIRICA SSPI PRECATORIOS FEDERAIS
Advogado do(a) AUTOR: OLGA FAGUNDES ALVES - SP247820
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, comprove a parte autora ter Samuel Gustavo Calazans Dimbarre e Ricardo Pedro poderes para outorgar a procuração id 13320321.

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031478-22.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, juntando aos autos cópia de seu estatuto social, bem como da ata de eleição do representante que outorgou a procuração ID 13208915, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de indeferimento da inicial.

Se em termos, tornem os autos conclusos para apreciar o pedido de antecipação da tutela.

Intime-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000021-35.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARLON NUNES MENDES - SC19199, PRISCILA THAYSE DA SILVA - SC34314, SABRINA FARACO BATISTA - SC27739
RÉU: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, providencie a Secretaria a retificação do polo passivo para União Federal.

Após, intimem-se as partes da designação de audiência para tentativa de conciliação a ser realizada no dia 08/03/2019, às 14h00,  na Central de
Conciliação - CECON (Praça da República nº 299 - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01045-001).

Sem prejuízo, cite-se a Ré.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031926-92.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ECOM ENERGIA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222, RICARDO OLIVEIRA GODOI - SP143250
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO-DEFIS/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança ajuizado pela Ecom Energia Ltda em face do Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em
São Paulo – DEFIS/SP, com pedido liminar, em que a parte impetrante pretende seja assegurado o direito líquido e certo de excluir os valores
referentes a contribuição ao PIS e à COFINS da sua própria base de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art.
151, IV, do Código Tributário Nacional.

 

Como provimento final requer a ratificação da medida liminar, a fim de que lhe seja assegurado o direito líquido e certo de: (i) excluir os valores
referentes à contribuição ao PIS e à COFINS da sua própria base de cálculo; (ii) compensar os valores indevidamente a título de PIS e COFINS, com
a inclusão dessas mesmas contribuições em sua base de cálculo, nos últimos cinco anos e eventualmente no curso do feito, após transito em julgado,
devidamente corrigidos pela Taxa SELIC.

 

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

 

Vejo presentes os requisitos para o deferimento da liminar.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, manifestou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de
incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos
os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017.

O entendimento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal que definiu que o ICMS, por não compor faturamento ou receita bruta das empresas,
deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da Cofins, também deve ser aplicado em relação ao presente caso, já que a fundamentação adotada se
aplica inteiramente.

Reconheço, ainda, o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos indevidos implica em evidente restrição do patrimônio dos
contribuintes. Ademais, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas as partes: não ter a disponibilidade
imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e o Fisco na de deixar de receber prestação
devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é absolutamente viável, razão pela qual o relevante
fundamento deve ser considerado hegemonicamente.
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Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para suspender a exigibilidade da inclusão da contribuição ao PIS e da COFINS na
própria base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final.

Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento desta decisão e para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito
ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que,
querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à
Secretaria para as devidas anotações.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

     Juíza Federal Substituta

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031968-44.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NEW COMERCIO, INDUSTRIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO INC. LTDA, NEW COMERCIO, INDUSTRIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO INC.
LTDA, NEW COMERCIO, INDUSTRIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO INC. LTDA, NEW COMERCIO, INDUSTRIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO INC. LTDA,
NEW COMERCIO, INDUSTRIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO INC. LTDA, NEW COMERCIO, INDUSTRIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO INC. LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILLIAN ALVES DOS SANTOS - SP365966
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILLIAN ALVES DOS SANTOS - SP365966
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILLIAN ALVES DOS SANTOS - SP365966
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILLIAN ALVES DOS SANTOS - SP365966
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILLIAN ALVES DOS SANTOS - SP365966
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILLIAN ALVES DOS SANTOS - SP365966
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por New Comércio Indústria, Importação e Exportação INC. LTDA e filiais em face do Delegado da
Receita Federal do Brasil, com pedido liminar, em que pretende seja reconhecido o direito de recolher o PIS e a COFINS com a exclusão das próprias
contribuições PIS e COFINS da base cálculo.

 

Como provimento final, requer que seja declarado o direito líquido e certo de recolherem o PIS e a COFINS com a exclusão das próprias
contribuições PIS e COFINS da base de cálculo, por não configurarem faturamento, reconhecendo-se a inconstitucionalidade, a ilegalidade, do art. 12,
§ 1º, III, e § 5º, do Decreto nº 1.598/77, com a redação dada pelo art. 2º da Lei 12.973/14, que determina a inclusão de ditos valores na base
econômica do PIS e da COFINS, bem como a compensação dos  valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS, nos últimos cinco anos,
devidamente corrigidos pela Taxa SELIC.

 

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

 

Vejo presentes os requisitos para o deferimento da liminar.
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O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, manifestou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de
incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos
os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017.

O entendimento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal que definiu que o ICMS, por não compor faturamento ou receita bruta das empresas,
deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da Cofins, também deve ser aplicado em relação ao presente caso, já que a fundamentação adotada se
aplica inteiramente.

Reconheço, ainda, o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos indevidos implica em evidente restrição do patrimônio dos
contribuintes. Ademais, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas as partes: não ter a disponibilidade
imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e o Fisco na de deixar de receber prestação
devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é absolutamente viável, razão pela qual o relevante
fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer o direito da parte impetrante de recolher o PIS e a COFINS com a
exclusão das próprias contribuições PIS e COFINS da base de cálculo, até decisão final.

Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento desta decisão e para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito
ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que,
querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à
Secretaria para as devidas anotações.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

     Juíza Federal Substituta
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000044-78.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GERUZA MARIA ANDRADE DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULA GOACIRA MARIA PADILHA FARIA - SP367281
IMPETRADO: REITOR DA FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS, FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA.
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GERUZA MARIA ANDRADE DA SILVA em face de ato do REITOR DAS FACULDADES
METROPOLITANAS UNIDAS LTDA – FMU – Santo Amaro, objetivando seja determinada a imediata rematrícula da impetrante no oitavo semestre
do curso de Odontologia e liberação do acesso on-line dos cursos.

Sustenta, em síntese, que, ao fim do 7º semestre do curso, foi reprovada em três disciplinas (Reabilitação Oral I, II e a matéria Clínica do Idoso II), o
que foi alegado como motivo para o indeferimento de sua matrícula no 8º semestre. Afirma que a impetrada somente permite sua matrícula nas três
disciplinas em dependência, o que afronta o próprio contrato mantido entre as partes e o Manual do Aluno, bem como fere diversos preceitos
constitucionais, notadamente o direito à educação, previsto no artigo 205, da Constituição Federal.

É o breve relatório. Decido.

Primeiramente, na esteira da mansa jurisprudência, anoto que esta Justiça Federal é competente para pleitos intentados em face de universidades
privadas, quando o meio é a ação mandamental (nesse sentido, como exemplo, note-se o REsp. 225515/SP, 1ª T. STJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de
16.11.1999. p. 197).

Vejo presentes os requisitos necessários para deferimento da liminar pleiteada.

No caso dos autos, sustenta a impetrante que teve seu direito líquido e certo de se matricular no quarto ano, ou seja, oitavo período do curso de
Odontologia violado pela autoridade impetrante. Sustenta que, de acordo com o contrato firmado com a Universidade e nos termos do Manual do
aluno, apenas no caso de reprovação em mais de cinco disciplinas poderia a instituição impedir sua matrícula para o período posterior.

De fato, os trechos do contrato e do Manual do aluno destacados na petição inicial corroboram essa tese (id 13415859 Pág. 9).

A FMU, no entanto, expediu a Resolução CDEPE nº 77, de 05/12/2017, (específica para o os cursos da área de Direito e da Saúde), que dispõe que a
promoção para o penúltimo e para o último semestre dos cursos de Bacharelado e para o último semestre dos cursos de Licenciatura e Superiores de
Tecnologia da Escola de Ciências da Saúde está condicionada à aprovação em todas as disciplinas do currículo dos semestres anteriores. A portaria
estabelece, ainda, que tal regra só produziria efeitos a partir do 1º semestre de 2019.

Assim, se verifica que a Universidade alterou, por meio de resolução expedida no decorrer do curso frequentado, as regras de acesso ao último ano de
aulas, estabelecendo mudança substancial nos requisitos necessários para a rematrícula.

A universidade dispõe de autonomia para dispor com relação ao seu ordenamento interno. Todavia, ela não pode ferir a justa expectativa do aluno, que
firmou contrato com a Instituição estabelecendo expressamente que apenas no caso de reprovação em mais de cinco disciplinas poderia a instituição
impedir a matrícula para o período posterior. Ademais, há que se considerar que o Manual do Aluno expedido pela Universidade para o ano de 2018
não prevê nenhuma ressalva quanto aos cursos de Ciência da Saúde no que se refere aos requisitos de promoção para os últimos semestres, tal como se
infere dos excertos abaixo:

 

4.7 O aluno reprovado em quatro disciplinas, ou menos, ou com pendências acadêmicas de adaptações, poderá optar por cursar tais disciplinas,
mediante matrícula realizada dentro do prazo estabelecido pela Instituição de Ensino, sendo que, o não cumprimento do prazo implica na impossibilidade
de cursar as referidas disciplinas até a abertura de novo prazo. (id 13415598 - Pág. 1)

 

3.4.3 Progressão de Período

Se aprovado em até 04 (quatro) disciplinas, o aluno será promovido para o próximo período letivo, devendo cumprir a(s) dependência(s) junto com as
demais disciplinas regulares do período.

Se reprovado em 05 (cinco) ou mais disciplinas, o aluno ficará retido no período que estiver cursando e deverá matricular-se novamente nesse mesmo
período.

(id 13415862 - Pág. 46/47)
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Assim, fica claro que os requisitos estabelecidos na Resolução CDEPE nº 77, de 05/12/2017, para a matrícula estão em desconformidade com o
quanto expressamente estipulado no contrato e no Manual do aluno vigente, o que indica, ao menos nesta análise de cognição sumária, violação ao
direito líquido e certo da Impetrante.

Diante de todo o exposto, DEFIRO A LIMINAR  pleiteada, para determinar que a FMU proceda à imediata inscrição/matrícula de Geruza Maria
Andrade da Silva no quarto ano/oitavo semestre Curso de Odontologia, em sendo as dependências nas disciplinas “Reabilitação Oral I, II” e a “matéria
Clínica do Idoso II” os únicos óbices para tanto.

Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento desta decisão e para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto
de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, manifeste-se no prazo de dez dias.

Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0028312-10.1994.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME CEZAROTI - SP163256

  

    D E S P A C H O

Ciência à União (Fazenda Nacional), do comprovante de pagamento dos honorários sucumbenciais (ID 13066216).

Nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intime-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013636-29.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TORU YAMAMOTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DAHER LAZZARINI - SP153651, RENATO LAZZARINI - SP151439
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

  Anoto que na petição ( id 10928617) consta como exequente parte estranha ao feito. Dê-se ciência às partes.

  Sem prejuízo, ante a concordância da União , expeçam-se os respectivos ofícios requisitórios conforme requerido.

  Quanto à parte controversa, oportunamente  remetam-se os autos ao contador.

  Int.

São Paulo, 15 de outubro de 2018.

Rosana Ferri

Juíza Federal

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032118-25.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Id. 13478438: Não obstante as alegações da parte impetrante, mantenho a decisão liminar (id. 13463237), por seus próprios fundamentos. Ademais,
entendo que o prazo de 48 horas não se afigura razoável para a manifestação da autoridade impetrante. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta

 

              

 

 

 

 

4ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013330-94.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS BEHR, IZILDA DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA FLORESTANO - SP212954, ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP131928
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IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança objetivando o reconhecimento da inexigibilidade de valor cobrado a título de laudêmio.

Alega a parte impetrante que a SPU exige o pagamento de laudêmio em decorrência de cessão de direitos ocorrida há mais de cinco
anos. Sustenta, em suma, a abusividade de tal cobrança, tendo em vista a sua inexigibilidade.

Foi deferido o depósito judicial do montante questionado.

Notificada, a autoridade prestou informações.

O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório. Decido.

O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa entre vivos do domínio útil e da inscrição de ocupação de terreno da
União ou de cessão de direitos a ele relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O laudêmio corresponde a uma
porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

Portanto, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer
correlação com o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é considerado um tributo, não se submetendo às disposições do
Código Tributário Nacional.

Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito originado de
receita patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência, contados do lançamento (inciso II).

Por sua vez, o parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o
respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos
que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao
conhecimento”.

Nesse contexto, cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente corresponde ao
momento em que a União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de contagem do prazo
prescricional/decadencial.

Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do Patrimônio da
União editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade dos créditos, nos seguintes termos:

 
Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou mais da
data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita, considerando-se
como fato gerador:
(...)
III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da data, a data do
instrumento que a mencione.

 

Portanto, nos termos de tal IN, a SPU adotava o entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão efetuada entre
particulares, a Administração teria o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob pena de inexigibilidade do crédito decorrente.
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Todavia, a partir de 18.08.2017, com fundamento no Memorando nº 10.040/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, órgão central da autoridade impetrada, esta passou a adotar o entendimento de que a regra de inexigibilidade, prevista no artigo 47, parágrafo
1º, da Lei nº 9.636/98, não se aplicaria ao laudêmio, porque voltada para receitas periódicas (taxa de ocupação e foro), ao passo em que o laudêmio se
constituiria receita esporádica. Há, ainda, a informação de que a Instrução Normativa SPU nº 01/2007 estaria em processo de revisão para adequar-se
ao novo entendimento.

Sabe-se, também, que, por intermédio do Memorando Circular nº 372/2017-MP, o SIAPA (sistema integrado de administração
patrimonial), a partir de então, foi reajustado para a não aplicação do instituto da inexigibilidade sobre a receita de laudêmio e para a apuração especial
para reavaliação dos lançamentos de laudêmio de cessão onerosa que estariam na condição de “cancelados por inexigibilidade”, resultando em 5.450
lançamentos colocados na condição de “a cobrar”, receita da ordem de R$ 43.284.921,87 (quarenta e três milhões, duzentos e oitenta e quatro mil,
novecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos).

A cobrança restou repassada aos contribuintes na rotina da cobrança mensal de agosto de 2017.

Tenho, todavia, que a posição adotada pela autoridade impetrada não deve prevalecer, tendo em vista que a limitação a cinco anos
da cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento, expressamente prevista no parágrafo 1º do artigo 47, não está, a meu ver,
limitada a receitas periódicas, tendo em vista que não há qualquer ressalva na legislação nesse sentido.

Ademais, a própria autoridade coatora reconhecia a inexigibilidade do crédito, considerando a aplicação do referido artigo e da
Instrução Normativa nº 01/2007, que, segundo consta, ainda está vigente.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo
Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA, para reconhecer a inexigibilidade do laudêmio
discutido nos autos.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015363-57.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VERA MARIA ALVES MENDES
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 
Trata-se de mandado de segurança objetivando o reconhecimento da inexigibilidade de valor cobrado a título de laudêmio.
Alega a parte impetrante que a SPU exige o pagamento de laudêmio em decorrência de cessão de direitos ocorrida há mais

de cinco anos. Sustenta, em suma, a abusividade de tal cobrança, tendo em vista a sua inexigibilidade.
Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito.
Foi deferida a liminar.
O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.
É o relatório. Decido.
O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa entre vivos do domínio útil e da inscrição de ocupação de

terreno da União ou de cessão de direitos a ele relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O laudêmio
corresponde a uma porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     64/768



Portanto, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer
correlação com o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é considerado um tributo, não se submetendo às
disposições do Código Tributário Nacional.

Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito
originado de receita patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência, contados do lançamento (inciso
II).

Por sua vez, o parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em
que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das
circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos
relativos a período anterior ao conhecimento”.

Nesse contexto, cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente
corresponde ao momento em que a União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de contagem do
prazo prescricional/decadencial.

Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do
Patrimônio da União editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade dos créditos, nos seguintes termos:

 
Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou
mais da data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita,
considerando-se como fato gerador:
(...)
III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da data, a
data do instrumento que a mencione.
 
Portanto, nos termos de tal IN, a SPU adotava o entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão efetuada

entre particulares, a Administração teria o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob pena de inexigibilidade do crédito
decorrente.

Todavia, a partir de 18.08.2017, com fundamento no Memorando nº 10.040/2017 do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, órgão central da autoridade impetrada, esta passou a adotar o entendimento de que a regra de inexigibilidade,
prevista no artigo 47, parágrafo 1º, da Lei nº 9.636/98, não se aplicaria ao laudêmio, porque voltada para receitas periódicas (taxa de
ocupação e foro), ao passo em que o laudêmio se constituiria receita esporádica. Há, ainda, a informação de que a Instrução Normativa SPU
nº 01/2007 estaria em processo de revisão para adequar-se ao novo entendimento.

Sabe-se, também, que, por intermédio do Memorando Circular nº 372/2017-MP, o SIAPA (sistema integrado de
administração patrimonial), a partir de então, foi reajustado para a não aplicação do instituto da inexigibilidade sobre a receita de laudêmio e
para a apuração especial para reavaliação dos lançamentos de laudêmio de cessão onerosa que estariam na condição de “cancelados por
inexigibilidade”, resultando em 5.450 lançamentos colocados na condição de “a cobrar”, receita da ordem de R$ 43.284.921,87 (quarenta e
três milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos).

A cobrança restou repassada aos contribuintes na rotina da cobrança mensal de agosto de 2017.
Tenho, todavia, que a posição adotada pela autoridade impetrada não deve prevalecer, tendo em vista que a limitação a

cinco anos da cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento, expressamente prevista no parágrafo 1º do artigo 47, não
está, a meu ver, limitada a receitas periódicas, tendo em vista que não há qualquer ressalva na legislação nesse sentido.

Ademais, a própria autoridade coatora reconhecia a inexigibilidade do crédito, considerando a aplicação do referido artigo e
da Instrução Normativa nº 01/2007, que, segundo consta, ainda está vigente.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada confirmando a liminar
deferida, para reconhecer a inexigibilidade do laudêmio discutido nos autos.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.
Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.
P.R.I.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
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       S E N T E N Ç A

 

 

 
Trata-se de mandado de segurança objetivando o reconhecimento da inexigibilidade de valor cobrado a título de laudêmio.
Alega a parte impetrante que a SPU exige o pagamento de laudêmio em decorrência de cessão de direitos ocorrida há mais

de cinco anos. Sustenta, em suma, a abusividade de tal cobrança, tendo em vista a sua inexigibilidade.
Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito.
Foi deferida a liminar.
O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.
É o relatório. Decido.
O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa entre vivos do domínio útil e da inscrição de ocupação de

terreno da União ou de cessão de direitos a ele relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O laudêmio
corresponde a uma porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

Portanto, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer
correlação com o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é considerado um tributo, não se submetendo às
disposições do Código Tributário Nacional.

Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito
originado de receita patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência, contados do lançamento (inciso
II).

Por sua vez, o parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em
que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das
circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos
relativos a período anterior ao conhecimento”.

Nesse contexto, cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente
corresponde ao momento em que a União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de contagem do
prazo prescricional/decadencial.

Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do
Patrimônio da União editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade dos créditos, nos seguintes termos:

 
Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou
mais da data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita,
considerando-se como fato gerador:
(...)
III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da data, a
data do instrumento que a mencione.
 
Portanto, nos termos de tal IN, a SPU adotava o entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão efetuada

entre particulares, a Administração teria o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob pena de inexigibilidade do crédito
decorrente.

Todavia, a partir de 18.08.2017, com fundamento no Memorando nº 10.040/2017 do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, órgão central da autoridade impetrada, esta passou a adotar o entendimento de que a regra de inexigibilidade,
prevista no artigo 47, parágrafo 1º, da Lei nº 9.636/98, não se aplicaria ao laudêmio, porque voltada para receitas periódicas (taxa de
ocupação e foro), ao passo em que o laudêmio se constituiria receita esporádica. Há, ainda, a informação de que a Instrução Normativa SPU
nº 01/2007 estaria em processo de revisão para adequar-se ao novo entendimento.

Sabe-se, também, que, por intermédio do Memorando Circular nº 372/2017-MP, o SIAPA (sistema integrado de
administração patrimonial), a partir de então, foi reajustado para a não aplicação do instituto da inexigibilidade sobre a receita de laudêmio e
para a apuração especial para reavaliação dos lançamentos de laudêmio de cessão onerosa que estariam na condição de “cancelados por
inexigibilidade”, resultando em 5.450 lançamentos colocados na condição de “a cobrar”, receita da ordem de R$ 43.284.921,87 (quarenta e
três milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos).

A cobrança restou repassada aos contribuintes na rotina da cobrança mensal de agosto de 2017.
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Tenho, todavia, que a posição adotada pela autoridade impetrada não deve prevalecer, tendo em vista que a limitação a
cinco anos da cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento, expressamente prevista no parágrafo 1º do artigo 47, não
está, a meu ver, limitada a receitas periódicas, tendo em vista que não há qualquer ressalva na legislação nesse sentido.

Ademais, a própria autoridade coatora reconhecia a inexigibilidade do crédito, considerando a aplicação do referido artigo e
da Instrução Normativa nº 01/2007, que, segundo consta, ainda está vigente.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada confirmando a liminar
deferida, para reconhecer a inexigibilidade do laudêmio discutido nos autos.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.
Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.
P.R.I.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
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       S E N T E N Ç A

 

 

 
Trata-se de mandado de segurança objetivando o reconhecimento da inexigibilidade de valor cobrado a título de laudêmio.
Alega a parte impetrante que a SPU exige o pagamento de laudêmio em decorrência de cessão de direitos ocorrida há mais

de cinco anos. Sustenta, em suma, a abusividade de tal cobrança, tendo em vista a sua inexigibilidade.
Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito.
Foi deferida a liminar.
O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.
É o relatório. Decido.
O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa entre vivos do domínio útil e da inscrição de ocupação de

terreno da União ou de cessão de direitos a ele relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O laudêmio
corresponde a uma porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

Portanto, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer
correlação com o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é considerado um tributo, não se submetendo às
disposições do Código Tributário Nacional.

Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito
originado de receita patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência, contados do lançamento (inciso
II).

Por sua vez, o parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em
que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das
circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos
relativos a período anterior ao conhecimento”.

Nesse contexto, cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente
corresponde ao momento em que a União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de contagem do
prazo prescricional/decadencial.

Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do
Patrimônio da União editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade dos créditos, nos seguintes termos:
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Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou
mais da data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita,
considerando-se como fato gerador:
(...)
III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da data, a
data do instrumento que a mencione.
 
Portanto, nos termos de tal IN, a SPU adotava o entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão efetuada

entre particulares, a Administração teria o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob pena de inexigibilidade do crédito
decorrente.

Todavia, a partir de 18.08.2017, com fundamento no Memorando nº 10.040/2017 do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, órgão central da autoridade impetrada, esta passou a adotar o entendimento de que a regra de inexigibilidade,
prevista no artigo 47, parágrafo 1º, da Lei nº 9.636/98, não se aplicaria ao laudêmio, porque voltada para receitas periódicas (taxa de
ocupação e foro), ao passo em que o laudêmio se constituiria receita esporádica. Há, ainda, a informação de que a Instrução Normativa SPU
nº 01/2007 estaria em processo de revisão para adequar-se ao novo entendimento.

Sabe-se, também, que, por intermédio do Memorando Circular nº 372/2017-MP, o SIAPA (sistema integrado de
administração patrimonial), a partir de então, foi reajustado para a não aplicação do instituto da inexigibilidade sobre a receita de laudêmio e
para a apuração especial para reavaliação dos lançamentos de laudêmio de cessão onerosa que estariam na condição de “cancelados por
inexigibilidade”, resultando em 5.450 lançamentos colocados na condição de “a cobrar”, receita da ordem de R$ 43.284.921,87 (quarenta e
três milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos).

A cobrança restou repassada aos contribuintes na rotina da cobrança mensal de agosto de 2017.
Tenho, todavia, que a posição adotada pela autoridade impetrada não deve prevalecer, tendo em vista que a limitação a

cinco anos da cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento, expressamente prevista no parágrafo 1º do artigo 47, não
está, a meu ver, limitada a receitas periódicas, tendo em vista que não há qualquer ressalva na legislação nesse sentido.

Ademais, a própria autoridade coatora reconhecia a inexigibilidade do crédito, considerando a aplicação do referido artigo e
da Instrução Normativa nº 01/2007, que, segundo consta, ainda está vigente.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada confirmando a liminar
deferida, para reconhecer a inexigibilidade do laudêmio discutido nos autos.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.
Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.
P.R.I.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5021832-22.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MEU SONHO LOTERIA LTDA - ME, EDUARDO GABRIEL GERALDI
Advogado do(a) RÉU: JULIO CESAR ROCHA DE OLIVEIRA - SP156628
Advogado do(a) RÉU: JULIO CESAR ROCHA DE OLIVEIRA - SP156628

  

    D E S P A C H O

ID 11094411: Recebo os Embargos Monitórios  para discussão, eis que tempestivos.

Manifeste-se a Autora, no prazo do artigo 702, § 5º do Código de Processo Civil.

Após, tornem conclusos.

Sem prejuízo, defiro a expedição de certidão de objeto e pé, conforme requerido pelo Réu (ID 13418981).

Int.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
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       S E N T E N Ç A

 

 

 
Trata-se de mandado de segurança objetivando o reconhecimento da inexigibilidade de valor cobrado a título de laudêmio.
Alega a parte impetrante que a SPU exige o pagamento de laudêmio em decorrência de cessão de direitos ocorrida há mais

de cinco anos. Sustenta, em suma, a abusividade de tal cobrança, tendo em vista a sua inexigibilidade.
Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito.
Foi deferida a liminar.
O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.
É o relatório. Decido.
O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa entre vivos do domínio útil e da inscrição de ocupação de

terreno da União ou de cessão de direitos a ele relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O laudêmio
corresponde a uma porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

Portanto, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer
correlação com o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é considerado um tributo, não se submetendo às
disposições do Código Tributário Nacional.

Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito
originado de receita patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência, contados do lançamento (inciso
II).

Por sua vez, o parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em
que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das
circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos
relativos a período anterior ao conhecimento”.

Nesse contexto, cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente
corresponde ao momento em que a União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de contagem do
prazo prescricional/decadencial.

Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do
Patrimônio da União editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade dos créditos, nos seguintes termos:

 
Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou
mais da data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita,
considerando-se como fato gerador:
(...)
III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da data, a
data do instrumento que a mencione.
 
Portanto, nos termos de tal IN, a SPU adotava o entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão efetuada

entre particulares, a Administração teria o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob pena de inexigibilidade do crédito
decorrente.

Todavia, a partir de 18.08.2017, com fundamento no Memorando nº 10.040/2017 do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, órgão central da autoridade impetrada, esta passou a adotar o entendimento de que a regra de inexigibilidade,
prevista no artigo 47, parágrafo 1º, da Lei nº 9.636/98, não se aplicaria ao laudêmio, porque voltada para receitas periódicas (taxa de
ocupação e foro), ao passo em que o laudêmio se constituiria receita esporádica. Há, ainda, a informação de que a Instrução Normativa SPU
nº 01/2007 estaria em processo de revisão para adequar-se ao novo entendimento.
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Sabe-se, também, que, por intermédio do Memorando Circular nº 372/2017-MP, o SIAPA (sistema integrado de
administração patrimonial), a partir de então, foi reajustado para a não aplicação do instituto da inexigibilidade sobre a receita de laudêmio e
para a apuração especial para reavaliação dos lançamentos de laudêmio de cessão onerosa que estariam na condição de “cancelados por
inexigibilidade”, resultando em 5.450 lançamentos colocados na condição de “a cobrar”, receita da ordem de R$ 43.284.921,87 (quarenta e
três milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos).

A cobrança restou repassada aos contribuintes na rotina da cobrança mensal de agosto de 2017.
Tenho, todavia, que a posição adotada pela autoridade impetrada não deve prevalecer, tendo em vista que a limitação a

cinco anos da cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento, expressamente prevista no parágrafo 1º do artigo 47, não
está, a meu ver, limitada a receitas periódicas, tendo em vista que não há qualquer ressalva na legislação nesse sentido.

Ademais, a própria autoridade coatora reconhecia a inexigibilidade do crédito, considerando a aplicação do referido artigo e
da Instrução Normativa nº 01/2007, que, segundo consta, ainda está vigente.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada confirmando a liminar
deferida, para reconhecer a inexigibilidade do laudêmio discutido nos autos.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.
Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.
P.R.I.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
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       S E N T E N Ç A

 

 

 
Trata-se de mandado de segurança objetivando o reconhecimento da inexigibilidade de valor cobrado a título de laudêmio.
Alega a parte impetrante que a SPU exige o pagamento de laudêmio em decorrência de cessão de direitos ocorrida há mais

de cinco anos. Sustenta, em suma, a abusividade de tal cobrança, tendo em vista a sua inexigibilidade.
Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito.
Foi deferida a liminar.
O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.
É o relatório. Decido.
O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa entre vivos do domínio útil e da inscrição de ocupação de

terreno da União ou de cessão de direitos a ele relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O laudêmio
corresponde a uma porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

Portanto, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer
correlação com o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é considerado um tributo, não se submetendo às
disposições do Código Tributário Nacional.

Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito
originado de receita patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência, contados do lançamento (inciso
II).

Por sua vez, o parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em
que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das
circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos
relativos a período anterior ao conhecimento”.
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Nesse contexto, cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente
corresponde ao momento em que a União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de contagem do
prazo prescricional/decadencial.

Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do
Patrimônio da União editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade dos créditos, nos seguintes termos:

 
Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou
mais da data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita,
considerando-se como fato gerador:
(...)
III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da data, a
data do instrumento que a mencione.
 
Portanto, nos termos de tal IN, a SPU adotava o entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão efetuada

entre particulares, a Administração teria o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob pena de inexigibilidade do crédito
decorrente.

Todavia, a partir de 18.08.2017, com fundamento no Memorando nº 10.040/2017 do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, órgão central da autoridade impetrada, esta passou a adotar o entendimento de que a regra de inexigibilidade,
prevista no artigo 47, parágrafo 1º, da Lei nº 9.636/98, não se aplicaria ao laudêmio, porque voltada para receitas periódicas (taxa de
ocupação e foro), ao passo em que o laudêmio se constituiria receita esporádica. Há, ainda, a informação de que a Instrução Normativa SPU
nº 01/2007 estaria em processo de revisão para adequar-se ao novo entendimento.

Sabe-se, também, que, por intermédio do Memorando Circular nº 372/2017-MP, o SIAPA (sistema integrado de
administração patrimonial), a partir de então, foi reajustado para a não aplicação do instituto da inexigibilidade sobre a receita de laudêmio e
para a apuração especial para reavaliação dos lançamentos de laudêmio de cessão onerosa que estariam na condição de “cancelados por
inexigibilidade”, resultando em 5.450 lançamentos colocados na condição de “a cobrar”, receita da ordem de R$ 43.284.921,87 (quarenta e
três milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos).

A cobrança restou repassada aos contribuintes na rotina da cobrança mensal de agosto de 2017.
Tenho, todavia, que a posição adotada pela autoridade impetrada não deve prevalecer, tendo em vista que a limitação a

cinco anos da cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento, expressamente prevista no parágrafo 1º do artigo 47, não
está, a meu ver, limitada a receitas periódicas, tendo em vista que não há qualquer ressalva na legislação nesse sentido.

Ademais, a própria autoridade coatora reconhecia a inexigibilidade do crédito, considerando a aplicação do referido artigo e
da Instrução Normativa nº 01/2007, que, segundo consta, ainda está vigente.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada confirmando a liminar
deferida, para reconhecer a inexigibilidade do laudêmio discutido nos autos.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.
Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.
P.R.I.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019024-44.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PORTO MADERO ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 
Trata-se de mandado de segurança objetivando o reconhecimento da inexigibilidade de valor cobrado a título de laudêmio.
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Alega a parte impetrante que a SPU exige o pagamento de laudêmio em decorrência de cessão de direitos ocorrida há mais
de cinco anos. Sustenta, em suma, a abusividade de tal cobrança, tendo em vista a sua inexigibilidade.

Foi deferida a liminar.
O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.
É o relatório. Decido.
O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa entre vivos do domínio útil e da inscrição de ocupação de

terreno da União ou de cessão de direitos a ele relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O laudêmio
corresponde a uma porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

Portanto, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer
correlação com o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é considerado um tributo, não se submetendo às
disposições do Código Tributário Nacional.

Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito
originado de receita patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência, contados do lançamento (inciso
II).

Por sua vez, o parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em
que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das
circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos
relativos a período anterior ao conhecimento”.

Nesse contexto, cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente
corresponde ao momento em que a União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de contagem do
prazo prescricional/decadencial.

Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do
Patrimônio da União editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade dos créditos, nos seguintes termos:

 
Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou
mais da data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita,
considerando-se como fato gerador:
(...)
III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da data, a
data do instrumento que a mencione.
 
Portanto, nos termos de tal IN, a SPU adotava o entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão efetuada

entre particulares, a Administração teria o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob pena de inexigibilidade do crédito
decorrente.

Todavia, a partir de 18.08.2017, com fundamento no Memorando nº 10.040/2017 do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, órgão central da autoridade impetrada, esta passou a adotar o entendimento de que a regra de inexigibilidade,
prevista no artigo 47, parágrafo 1º, da Lei nº 9.636/98, não se aplicaria ao laudêmio, porque voltada para receitas periódicas (taxa de
ocupação e foro), ao passo em que o laudêmio se constituiria receita esporádica. Há, ainda, a informação de que a Instrução Normativa SPU
nº 01/2007 estaria em processo de revisão para adequar-se ao novo entendimento.

Sabe-se, também, que, por intermédio do Memorando Circular nº 372/2017-MP, o SIAPA (sistema integrado de
administração patrimonial), a partir de então, foi reajustado para a não aplicação do instituto da inexigibilidade sobre a receita de laudêmio e
para a apuração especial para reavaliação dos lançamentos de laudêmio de cessão onerosa que estariam na condição de “cancelados por
inexigibilidade”, resultando em 5.450 lançamentos colocados na condição de “a cobrar”, receita da ordem de R$ 43.284.921,87 (quarenta e
três milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos).

A cobrança restou repassada aos contribuintes na rotina da cobrança mensal de agosto de 2017.
Tenho, todavia, que a posição adotada pela autoridade impetrada não deve prevalecer, tendo em vista que a limitação a

cinco anos da cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento, expressamente prevista no parágrafo 1º do artigo 47, não
está, a meu ver, limitada a receitas periódicas, tendo em vista que não há qualquer ressalva na legislação nesse sentido.

Ademais, a própria autoridade coatora reconhecia a inexigibilidade do crédito, considerando a aplicação do referido artigo e
da Instrução Normativa nº 01/2007, que, segundo consta, ainda está vigente.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada confirmando a liminar
deferida, para reconhecer a inexigibilidade do laudêmio discutido nos autos.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.
Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.
P.R.I.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032066-29.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BIOGAS ENERGIA AMBIENTAL S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152, TANIA EMILY LAREDO CUENTAS - SP298174
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Vista à parte impetrante das informações apresentadas, para manifestação no prazo de dez dias. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

Int.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028670-44.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JOSE GERALDO DE SALLES LIMA
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro a isenção do pagamento de custas processuais formulado pela Exequente, por falta de amparo legal.

Assim sendo, recolha a Exequente as custas inIciais, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 27 de novembro de 2018.

   

7ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029744-36.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SUELI ALEXANDRINO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente
intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos
serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018715-23.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NEW NEFITY COMERCIO DE ALIMENTOS IMPORTACAO E EXPORTACAO - EIRELI, MEIRE ANE CONCEICAO OLIVEIRA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º, do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011, deste Juízo,
fica a parte autora intimada para recolher as custas de distribuição e diligência do Oficial de Justiça, para a expedição de Carta Precatória à Comarca de
Cláudia/MT,  no prazo de 30 (trinta) dias, salientando-se que, na hipótese de silêncio, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023770-18.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JOAO CANDIDO DOS SANTOS NETO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica
a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem
manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004042-88.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANNA THEREZINHA ARANTES FREATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS - SP242278
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

    Assiste razão à parte autora.          

    Aguarde-se o pagamento do ofício precatório transmitido, atinente ao montante principal.

    Int.
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    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024081-09.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SEVERINO ALVES NETO, VERA LUCIA DA SILVA ALVES
 
RÉU: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, HOSPITAL SÃO PAULO (UNIFESP), UNIAO FEDERAL, UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: LIDIA VALERIO MARZAGAO - SP107421

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias requerido pela corré SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, para
regularização da presente virtualização dos autos físicos nº. 0021380-44.2010.4.03.6100, atentando-se à virtualização de maneira integral, inclusive os versos das folhas que
contenham anotações, observando-se ainda a ordem sequencial de páginas e volumes, nos termos da Resolução nº 142 de 20/07/2017, alterada pela Resolução 148/2017,
ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, intimem-se as partes para conferência e, por fim, subam-se os autos.

Int.              

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031982-28.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LIBERTY SEGUROS S/A, LIBERTY SEGUROS S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279, WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP122287, PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279, WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP122287, PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ESPECIALIZADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - DEINF, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por LIBERTY SEGUROS S/A, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ESPECIALIZADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NO ESTADO DE SÃO PAULO (“DEINF-SP”) , objetivando a concessão de medida liminar, para suspender a
exigibilidade da contribuição de SAT/RAT mensal no ano de 2019 do estabelecimento nº 61.550.141/0005-04, na parcela indevidamente majorada pelo FAP 2019 em razão da
inclusão do afastamento ocasionado por acidente de trajeto.

Aduz que recolhe regularmente os tributos incidentes sobre a sua folha de salários para custeio do Seguro de Acidentes do Trabalho (“SAT”) / Risco
Ambiental do Trabalho (“RAT”), com incidência do Fator Acidentário de Prevenção (“FAP”) – índice criado pela Lei nº 10.666 de 8 de maio de 2003 a fim de dar maior
efetividade aos preceitos constitucionais e às políticas de proteção e segurança laboral ao trabalhador.

Nesse contexto, aduz que, relativamente ao FAP, calculado em 2018 e vigente para o ano de 2019, a metodologia atuarial e contábil para apuração dos índices
de frequência, gravidade e custo por Classificação Nacional de Atividades Econômicas (“CNAE”) foram detalhados e disciplinados pela Resolução CNPS nº 1.329, de 25 de
abril de 2017, a qual expressamente prevê a exclusão dos eventos decorrentes de acidente de trajeto no referido cálculo.
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Insurge-se, nesta ação mandamental, contra o cálculo do FAP/2019, relativo ao estabelecimento  61.550.141/0005-04, pois teria sido considerado em seu
cálculo o acidente de trajeto ocorrido com a colaboradora Sra. Elizabeth Maria Aguirre, o qual gerou o pagamento do benefício B91 (auxílio doença por acidente de trabalho)
o que entende indevido por ferir a Resolução CNPS nº 1.329/2017.

Informa, ainda, que, por equívoco da Previdência Social tal benefício foi alocado irregularmente no estabelecimento 0005-04 (Filial de Batel - Município de
Curitiba), uma vez que a Sra. Elizabeth é empregada registrada e atuante no estabelecimento 0089-04 (Filial de Santana – Município de São Paulo) e, além disso, o evento teria
ocorrido fora do período-base a ser considerado para o cálculo do FAP.

Ressalta que a acidentalidade sofrida pela Sra. Elizabeth - e analisada nos presentes autos - já foi reconhecida como evento ilegalmente incluído na apuração
do FAP pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em processo absolutamente semelhante, cujo objeto, todavia, limitava-se ao FAP 2018 ((Agravo de Instrumento nº
5000686-52.2018.4.03.0000 Relator: SOUZA RIBEIRO– 20/06/2018).

Requer a concessão definitiva da segurança, para o fim de assegurar, à luz da Lei nº 10.666/2003 e da Resolução CNPS nº 1.329/2017, o recálculo do FAP 2019
do estabelecimento 61.550.141/0005-04, a fim de que o acidente de trajeto detalhado nos tópicos anteriores, gerador do benefício B91, não seja considerado no cálculo do
referido índice FAP, bem como garantir o reconhecimento  do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos de contribuição para o SAT/RAT do
estabelecimento nº 61.550.141/0005-04, pela aplicação do FAP 2019, devidamente corrigidos pela Taxa Selic.

Com a inicial, juntou procuração e documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção com os feitos indicados na aba associados em face da divergência de objetos.

Quanto ao pedido liminar, entendo possível a sua concessão diante da cognição sumária, compatível com o atual momento processual.

No caso dos autos, encontra-se presente o “fumus boni iuris”, pois há elementos indicativos da indevida consideração do acidente ocorrido com a Sra.
Elizabeth Maria Aguirre no cálculo do FAP/2019.

A inadequação da medida decorre do fato de que tal evento – conforme demonstram a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), o Relatório de
Investigação de Acidente de Trabalho e a Comunicação de Resultado de Requerimento do Benefício – é considerado acidente de trajeto, o que torna a inclusão no cálculo
do FAP indevida, orientação esta corroborada, inclusive, no Acórdão proferido em Agravo de Instrumento interposto em face do indeferimento de medida liminar, nos autos
no MS nº 5027554-37.2017.403.6100, no qual se discute a mesma matéria em relação ao mesmo acidente, porém quanto ao FAP/2018.

Ademais,  tendo em vista que o acidente ocorreu em meados de 2015, é questionável a possibilidade de sua influência no cálculo do FAP/2019, considerada a
periodicidade estabelecida no item 2.5 da Resolução CNP nº 1.329/2017.

O “periculum in mora” evidencia-se pela iminência da necessidade do recolhimento da primeira contribuição mensal SAT/RAT relativa à competência de
janeiro/2019.

Por tais razões, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  pleiteada, para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição ao SAT/RAT mensal no ano de 2019 do
estabelecimento nº 61.550.141/0005-04, na parcela indevidamente majorada pelo FAP 2019 em razão da inclusão do afastamento ocasionado por acidente de trajeto.

Sem prejuízo, concedo à impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para que a mesma emende a petição inicial adequando o valor da causa ao benefício econômico
pretendido e recolha custas complementares.

Após o cumprimento de tais medidas, notifique-se o impetrado dando ciência desta decisão para pronto cumprimento, bem como para que prestem suas
informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Cientifique-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada.

Oportunamente ao MPF, retornando, ao final, conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.

    SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032123-47.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: NEOASSIST.COM S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE - SP128600
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por NEOASSIST.COM S/A, em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP, visando à concessão da liminar
para exclusão do ISS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

A impetrante relata que é empresa sujeita ao recolhimento da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e da Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidentes sobre o faturamento ou a receita bruta da empresa.

Afirma que a autoridade impetrada inclui na base de cálculo das mencionadas contribuições os valores recolhidos pela empresa a título de
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.

Destaca que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 574.706, submetido ao regime da repercussão geral, consagrou a tese
de que o ICMS não compõe a base de cálculo, para fins de incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, sendo o mesmo entendimento aplicável
ao presente caso.

Sustenta a inconstitucionalidade da inclusão do ISS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, tendo em vista que não
integra o faturamento da empresa.

 Ao final, requer a concessão da segurança para não incluir o ISS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, bem como o
reconhecimento de seu direito à restituição através da compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, com tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Decido.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09,
quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

No caso dos autos, verifico a presença dos requisitos legais.

Por primeiro, cumpre consignar que mudei o entendimento adotado anteriormente, para aderir ao posicionamento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal no sentido da não-inclusão na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, do valor correspondente ao ICMS.

No julgamento do RE nº 574.706/PR, de Relatoria da Ministra Cármen Lúcia, o acórdão restou assim ementado:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

4. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS
transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do
regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

5. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS” (STF, Pleno, RE 574.706/PR,
Relatora Min. Cármen Lúcia, DJe 15/03/2017).

Em conclusão, o Supremo Tribunal Federal apreciou o tema 69 da Repercussão Geral e, por maioria de votos, deu provimento ao Recurso
Extraordinário, fixando a seguinte tese:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Cumpre salientar, neste ponto, a ausência de modulação dos efeitos do julgamento, a impor a adoção da regra geral da eficácia retroativa.  
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Nesta mesma linha, não está impedida a adoção do entendimento sedimentado no que se refere ao ISS.

Isto porque, tal qual no ICMS, a discussão gravita em torno do alcance do termo ‘faturamento’, havendo idêntico fundamento para afastar
sua inclusão da base de cálculo do PIS/COFINS.

Destaco, ainda, que a questão relativa ao ISS encontra-se afetada ao Supremo Tribunal Federal e pendente de julgamento, no Recurso
Extraordinário nº 592.616, em que foi reconhecida a repercussão geral.

Diante do exposto, defiro a medida liminar, para determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de exigir da impetrante a inclusão do
valor do ISS na apuração das bases de cálculo das contribuições vincendas relativas ao PIS e à COFINS, bem como de praticar qualquer ato tendente
à exigência de tais valores.

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte impetrante atribua valor à causa compatível com o benefício econômico pretendido,
que deve corresponder à soma dos tributos que pretende compensar, promovendo o recolhimento  das custas judiciais complementares, se necessário,
devendo, ainda, identificar o subscritor que assina a procuração (ID 13337291 – pág. 3), bem como os poderes a ele outorgados.

Cumpridas as determinações supra, notifique-se a autoridade impetrada para ciência, cumprimento e para que preste informações no prazo
legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo
7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, proceda a Secretaria à sua inclusão no polo passivo,
independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intime-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.  

 

 
PROTESTO (191) Nº 5032159-89.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: AMBEV S.A., CRBS S/A
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a Requerida para os termos da presente ação.

Após, dê-se ciência à Requerente e, por fim, arquivem-se os autos(findo).

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROTESTO (191) Nº 5032159-89.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: AMBEV S.A., CRBS S/A
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a Requerida para os termos da presente ação.

Após, dê-se ciência à Requerente e, por fim, arquivem-se os autos(findo).

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROTESTO (191) Nº 5032159-89.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: AMBEV S.A., CRBS S/A
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a Requerida para os termos da presente ação.

Após, dê-se ciência à Requerente e, por fim, arquivem-se os autos(findo).

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROTESTO (191) Nº 5032258-59.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a Requerida para os termos da presente ação.

Após, dê-se ciência à Requerente e, por fim, arquivem-se os autos(findo).

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001207-24.1995.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DURATEX SA, DURATEX MADEIRA INDUSTRIALIZADA S.A., DURATEX COMERCIAL EXPORTADORA S A, DURATEX FLORESTAL LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     79/768



Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364

  

    D E S P A C H O

     Diante da planilha de débito acostada pela União Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a conversão em renda de R$
20.208,28, a ser atualizado a partir de outubro/2018, sob código de receita 2864, devendo subtrair-se tal montante da conta indicada no
comprovante ID 12412202.

    Confirmada a transação, abra-se vista à União Federal e em nada mais sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor
da executada, do saldo remanescente da referida conta, mediante a indicação dos dados de seu patrono.            

    Por fim, com a juntada da via liquidada, arquivem-se os autos.

    Cumpra-se e publique-se.

    SãO PAULO, 30 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001207-24.1995.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DURATEX SA, DURATEX MADEIRA INDUSTRIALIZADA S.A., DURATEX COMERCIAL EXPORTADORA S A, DURATEX FLORESTAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364

  

    D E S P A C H O

     Diante da planilha de débito acostada pela União Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a conversão em renda de R$
20.208,28, a ser atualizado a partir de outubro/2018, sob código de receita 2864, devendo subtrair-se tal montante da conta indicada no
comprovante ID 12412202.

    Confirmada a transação, abra-se vista à União Federal e em nada mais sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor
da executada, do saldo remanescente da referida conta, mediante a indicação dos dados de seu patrono.            

    Por fim, com a juntada da via liquidada, arquivem-se os autos.

    Cumpra-se e publique-se.

    SãO PAULO, 30 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001207-24.1995.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DURATEX SA, DURATEX MADEIRA INDUSTRIALIZADA S.A., DURATEX COMERCIAL EXPORTADORA S A, DURATEX FLORESTAL LTDA
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Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364

  

    D E S P A C H O

     Diante da planilha de débito acostada pela União Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a conversão em renda de R$
20.208,28, a ser atualizado a partir de outubro/2018, sob código de receita 2864, devendo subtrair-se tal montante da conta indicada no
comprovante ID 12412202.

    Confirmada a transação, abra-se vista à União Federal e em nada mais sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor
da executada, do saldo remanescente da referida conta, mediante a indicação dos dados de seu patrono.            

    Por fim, com a juntada da via liquidada, arquivem-se os autos.

    Cumpra-se e publique-se.

    SãO PAULO, 30 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001207-24.1995.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DURATEX SA, DURATEX MADEIRA INDUSTRIALIZADA S.A., DURATEX COMERCIAL EXPORTADORA S A, DURATEX FLORESTAL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO - SP113033, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364

  

    D E S P A C H O

     Diante da planilha de débito acostada pela União Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a conversão em renda de R$
20.208,28, a ser atualizado a partir de outubro/2018, sob código de receita 2864, devendo subtrair-se tal montante da conta indicada no
comprovante ID 12412202.

    Confirmada a transação, abra-se vista à União Federal e em nada mais sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor
da executada, do saldo remanescente da referida conta, mediante a indicação dos dados de seu patrono.            

    Por fim, com a juntada da via liquidada, arquivem-se os autos.

    Cumpra-se e publique-se.

    SãO PAULO, 30 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010567-79.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BEATRIZ ANGELICA DE PAULA SANTOS FONSECA PERES
Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINA CARLA SANTA MARIA - SP240715
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    D E S P A C H O

Petição Id 3444576: Assiste razão à União Federal. 

Na data em que a ora executada formulou sua adesão ao PERT, já havia sentença e interposição de recurso de apelação nestes autos. 

Observa-se que constou da r. decisão do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em que foi homologado o pedido de desistência
e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, que prevalece a condenação e a obrigação da parte ré , ora executada, ao
pagamento dos honorários advocatícios (fls. 45/46 - Id 10327086).

A ora executada foi regularmente intimada dessa decisão, conforme certidão de publicação constante na fl. 47 - Id 10327086.

Nota-se, ainda, que a referida decisão transitou em julgado (fl. 50 - Id 10327086), ficando constituído o título executivo que ampara a
cobrança da União, contra a qual se insurge a executada.            

Sendo assim, deve prosseguir a cobrança da verba honorária em favor da União, nos termos das r. decisões, datadas de 31.10.2018  (Id
12062765) e 14.11.2018 (Id 12357607), tendo em vista a ausência de notícia de concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo de
instrumento interposto pela executada.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026295-07.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DAVI DA SILVA PRATA MADEIRAS - ME, DAVI DA SILVA PRATA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente
intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos
serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5032281-05.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ROSA SZWARCBERG COHN
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEON ALEXANDER PRIST - SP303213
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Deixo de atribuir efeito suspensivo aos embargos opostos, pois não foram atendidos os requisitos previstos no artigo 919, §1º, NCPC.

Intime-se a embargada, a teor do que dispõe o art. 920, I, NCPC.

Publique-se.
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SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014909-77.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SCORPIONS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP, DALVA CARREIRO MILANI, FABIANA HELENA MILANI
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO GONCALVES PARREIRA FILHO - SP350005

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 9438542 – Em consulta ao RENAJUD, este Juízo verificou que a executada FABIANA HELENA MILANI não é proprietária de veículo automotor, consoante
se infere do extrato anexo.

No tocante aos demais executados, DEFIRO o pedido de consulta ao RENAJUD, a título de arresto.

Em consulta ao aludido sistema, este Juízo verificou que a executada DALVA CARREIRO MILANI não é proprietária de veículo automotor, consoante se infere do extrato
anexo.

Por outro lado, o executado SCORPIONS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA-EPP é proprietário do seguinte veículo: GM/CELTA 4P LIFE, ano 2010/2011, Placas
KZL4721/SP, que possui várias restrições judiciais cadastradas.

Registre-se que a existência de restrições judiciais anotadas por outros Juízos, revelam a improvável satisfação do débito cobrado nestes autos, em função da observância à
ordem de preferência de credores, tal qual estabelecida pelo artigo 797, parágrafo único, do Novo Código de processo Civil.

Desta feita, eventual arrematação dos bens, em Leilão Judicial, não seria o suficiente para o pagamento da dívida exigida nestes autos.

Passo a analisar o segundo pedido formulado.

Pretende a Caixa Econômica Federal a realização de consulta ao INFOJUD, visando a localização de bens em nome da parte devedora. 

Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACENJUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal da executada, na esteira das reiteradas decisões
jurisprudenciais.

Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.

1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da
justiça na realização da penhora.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).

 

Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na
hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício.

Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de
todos os bens de sua propriedade.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal da executada FABIANA HELENA MILANI, em
relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pela mesma, a qual refere-se ao ano de 2018.

Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda da aludida devedora.

Considerando-se a natureza sigilosa do referido documento, decreto a sua tramitação sob Segredo de Justiça. Anote-se no sistema processual.

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.
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Sem prejuízo, proceda-se à a consulta ao sistema informatizado de depósitos judiciais, para que seja extraído o número da conta referente à transferência realizada no ID nº
10264890, para posterior expedição de alvará de levantamento, em favor da Caixa Econômica Federal.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001008-08.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: WEBERTH PIRES CAVALCANTE DE OLIVEIRA SA
 

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 10834851 – Pretende a Caixa Econômica Federal a realização de consulta ao INFOJUD, visando a localização de bens em nome da parte devedora. 

Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACENJUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal do executado, na esteira das reiteradas decisões
jurisprudenciais.

Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.

1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da
justiça na realização da penhora.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).

 

Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na
hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício.

Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de
todos os bens de sua propriedade.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal do executado WEBERTH PIRES CAVALCANTE
DE OLIVEIRA SA, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pelo mesmo, a qual refere-se ao ano de 2017.

Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda do aludido devedor.

Considerando-se a natureza sigilosa do referido documento, decreto a sua tramitação sob Segredo de Justiça. Anote-se no sistema processual.

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020816-33.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TRIPE COMERCIAL LTDA - ME, CARLOS EDUARDO DE COLLETES NEGREIROS, PAULO AUGUSTO DE COLLETES NEGREIROS
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO TELENT - SP115577
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO TELENT - SP115577
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO TELENT - SP115577

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 9485324 – Em consulta ao RENAJUD, este Juízo verificou que o executado TRIPE COMERCIAL LTDA-ME não é proprietário de veículo automotor,
consoante se infere do extrato anexo.

Por outro lado, os executados CARLOS EDUARDO DE COLLETES NEGREIROS e PAULO AUGUSTO DE COLLETES NEGREIROS são proprietários de veículos
automotores, os quais possuem a anotação de “VEÍCULO ROUBADO”, conforme se depreende das consultas anexas.

Em função de tal constatação, resta incabível o deferimento da penhora sobre os aludidos bens.

Passo a analisar o segundo pedido formulado.

Pretende a Caixa Econômica Federal a realização de consulta ao INFOJUD, visando a localização de bens em nome dos devedores. 

Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACENJUD e RENAJUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal dos executados, na esteira das reiteradas decisões
jurisprudenciais.

Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.

1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da
justiça na realização da penhora.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).

 

Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na
hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício.

Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de
todos os bens de sua propriedade.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal dos executados TRIPE COMERCIAL LTDA-ME,
CARLOS EDUARDO DE COLLETES NEGREIROS e PAULO AUGUSTO DE COLLETES NEGREIROS, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pelos
mesmos.

Juntem-se as vias das consultas ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda dos aludidos devedores.

Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto a tramitação destes sob Segredo de Justiça. Anote-se no sistema processual.

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca das consultas realizadas, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015958-56.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: W B DA SILVA ESPETINHOS, WAGNER BORGES DA SILVA
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    D E S P A C H O

Petição de ID nº 10561530 – Proceda-se à transferência dos valores bloqueados no ID nº 8634214, promovendo-se, após, a consulta ao sistema informatizado de depósitos
judiciais, para que sejam extraídos os números das contas referentes às transferências a serem realizadas, para posterior expedição de alvará de levantamento, na forma
determinada no despacho de ID nº 8634607.

Passo a apreciar os demais pedidos formulados pela exequente.

Em consulta ao RENAJUD, este Juízo verificou que o executado W B DA SILVA ESPETINHOS não é proprietário de veículo automotor, consoante se infere do extrato
anexo.

Por outro lado, o executado WAGNER BORGES DA SILVA é proprietário do seguinte veículo: I/RENAULT KANGOO RN 1.6, ano 2000/2001, Placas DDB3751/SP, o qual
contém a anotação de Alienação Fiduciária, consoante se depreende do extrato anexo.

Diante dessa constatação, esclareça a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse na restrição de direitos sobre o contrato de financiamento do veículo
supramencionado.

Em caso positivo, diligencie a credora, no sentido de obter o nome da instituição bancária, na qual foi celebrado o Contrato de Financiamento do referido automóvel.

Por fim, analiso o pleito de consulta ao INFOJUD.

Pretende Caixa Econômica Federal a realização de consulta ao INFOJUD, visando a localização de bens em nome dos devedores.

Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACENJUD e RENAJUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal dos executados, na esteira das reiteradas decisões
jurisprudenciais.

Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.

1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da
justiça na realização da penhora.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).

 

Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na
hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício.

Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de
todos os bens de sua propriedade.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal dos executados W B DA SILVA ESPETINHOS e
WAGNER BORGES DA SILVA, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pelos mesmos.

Juntem-se as vias das consultas ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda dos aludidos devedores.

Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto a tramitação destes sob Segredo de Justiça. Anote-se no sistema processual.

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca das consultas realizadas, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017758-22.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     86/768



 
EXECUTADO: COMERCIAL IPIRANGA DE VEICULOS LTDA - ME, PAULO LOPES, VAGNER LOPES
 

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 10563380 - Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que os executados COMERCIAL IPIRANGA DE VEÍCULOS LTDA-ME, PAULO LOPES e
VAGNER LOPES são proprietários de veículos automotores. Todavia, todos os veículos possuem restrições cadastradas, em sua maioria de natureza judicial, conforme se
depreende dos extratos anexos.

Registre-se que a existência de restrições judiciais anotadas por outros Juízos, revelam a improvável satisfação do débito cobrado nestes autos, em função da observância à
ordem de preferência de credores, tal qual estabelecida pelo artigo 797, parágrafo único, do Novo Código de processo Civil.

Desta feita, eventual arrematação dos bens, em Leilão Judicial, não seria o suficiente para o pagamento da dívida exigida nestes autos.

Passo a analisar o segundo pedido da credora.

Pretende a Caixa Econômica Federal a realização de consulta ao INFOJUD, visando a localização de bens em nome dos devedores. 

Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACENJUD e RENAJUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal dos executados, na esteira das reiteradas decisões
jurisprudenciais.

Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.

1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da
justiça na realização da penhora.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).

 

Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na
hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício.

Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de
todos os bens de sua propriedade.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal dos executados COMERCIAL IPIRANGA DE
VEÍCULOS LTDA-ME, PAULO LOPES e VAGNER LOPES, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pelos mesmos.

Juntem-se as vias das consultas ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda dos aludidos devedores.

Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto a tramitação destes sob Segredo de Justiça. Anote-se no sistema processual.

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca das consultas realizadas, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021531-75.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AUDELICE QUEROS DE OLIVEIRA
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    D E S P A C H O

Petição de ID nº 10834488 – Em consulta ao RENAJUD, este Juízo verificou que a executada AUDELICE QUEROS DE OLIVEIRA não é proprietária de veículo automotor,
consoante se infere do extrato anexo.

Passo a analisar o segundo pedido formulado.

Pretende a Caixa Econômica Federal a realização de consulta ao INFOJUD, visando a localização de bens em nome da parte devedora. 

Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACENJUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal da executada, na esteira das reiteradas decisões
jurisprudenciais.

Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.

1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da
justiça na realização da penhora.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).

 

Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na
hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício.

Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de
todos os bens de sua propriedade.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal da executada AUDELICE QUEROS DE OLIVEIRA,
em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pela mesma, a qual refere-se ao ano de 2018.

Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda da aludida devedora.

Considerando-se a natureza sigilosa do referido documento, decreto a sua tramitação sob Segredo de Justiça. Anote-se no sistema processual.

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017863-96.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EMMANUEL DE OLIVEIRA D ABRUZZO
 

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 11673327 – Em consulta ao RENAJUD, este Juízo verificou que o executado EMMANUEL DE OLIVEIRA D ABRUZZO é proprietário do seguinte veículo:
CHEV/SPIN 1.8L MT LT, ano 2013/2013, Placas FDH4339/SP, o qual contém a anotação de Alienação Fiduciária, consoante se depreende do extrato anexo.
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Diante dessa constatação, esclareça a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse na restrição de direitos sobre o contrato de financiamento do veículo
supramencionado.

Em caso positivo, diligencie a credora, no sentido de obter o nome da instituição bancária, na qual foi celebrado o Contrato de Financiamento do referido automóvel.

Passo a analisar o segundo pedido formulado.

Pretende a Caixa Econômica Federal a realização de consulta ao INFOJUD, visando a localização de bens em nome da parte devedora. 

Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACENJUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal da executada, na esteira das reiteradas decisões
jurisprudenciais.

Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.

1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da
justiça na realização da penhora.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).

 

Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na
hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício.

Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de
todos os bens de sua propriedade.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal do executado EMMANUEL DE OLIVEIRA D
ABRUZZO, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pelo mesmo, a qual refere-se ao ano de 2018.

Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda do aludido devedor.

Considerando-se a natureza sigilosa do referido documento, decreto a sua tramitação sob Segredo de Justiça. Anote-se no sistema processual.

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada.

Em nada sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014003-87.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GRADUALLOG LOGISTICA E SERVICOS DE MONITORAMENTO EIRELI, CAROLINA GONCALVES DOS REIS JOSE
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA - SP73433

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 10272639 – Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que a executada CAROLINA GONÇALVES DOS REIS JOSÉ é proprietária do seguinte
veículo: I/VW BORA, ano 2010/2011, Placas FKE0330/SP, o qual contém a anotação de Alienação Fiduciária, consoante se depreende do extrato anexo.

Diante dessa constatação, esclareça a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse na restrição de direitos sobre o contrato de financiamento do veículo
supramencionado.

Em caso positivo, diligencie a credora, no sentido de obter o nome da instituição bancária, na qual foi celebrado o Contrato de Financiamento do referido automóvel.
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Quanto ao executado GRADUALLOG LOGÍSTICA E SERVIÇOS DE MONITORAMENTE EIRELI, foram encontrados os seguintes automóveis:

1) FIAT/STRADA FIRE FLEX, ano 2009/2009, Placas DTE 6382/SP, sem restrições;

2) FIAT/DOBLO CARGO FLEX, ano 2007/2008, Placas CZZ 7431/SP, sem restrições;

3) I/M.BENZ313CDI SPRINTERF, ano 2006/2007, Placas DJF 4991/SP, contendo o registro de “VEÍCULO ROUBADO”;

4) FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, ano 2005/2006, Placas DSI 6112/SP, sem restrições;

5) FIAT/FIORINO IE, ano 2005/2006, Placas CYR 2186/SP, sem restrições, e;

6) I/TOYOTA CAMRY XLE, ano 1995/1995, Placas ELE 1166/SP, sem restrições, consoante se infere dos extratos anexos.

Assim sendo, determino a imediata restrição de transferência de propriedade dos veículos FIAT/STRADA FIRE FLEX, ano 2009/2009, Placas DTE 6382/SP e
FIAT/DOBLO CARGO FLEX, ano 2007/2008, Placas CZZ 7431/SP, via sistema RENAJUD.

Expeça-se o competente Mandado de Penhora, direcionado para o endereço em que houve a citação de sua representante legal (ID nº 4698981).

Diante da constatação de roubo do 3º veículo, resta incabível o deferimento da penhora sobre o aludido bem.

Quanto aos demais veículos, em que pese a ausência de restrição, estes foram fabricados há mais de 10 (dez) anos, não possuindo valor de mercado, o que reduz
sensivelmente as possibilidades de arrematação do bem, em leilão judicial, conforme manual de procedimentos da CEHAS.

Passo a analisar o segundo pedido formulado.

Pretende a Caixa Econômica Federal a realização de consulta ao INFOJUD, visando a localização de bens em nome dos devedores.

Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACENJUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal dos executados, na esteira das reiteradas decisões
jurisprudenciais.

Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.

1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da
justiça na realização da penhora.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).

 

Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na
hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício.

Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de
todos os bens de sua propriedade.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal dos executados GRADUALLOG LOGÍSTICA E
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO EIRELI e CAROLINA GONÇALVES DOS REIS JOSÉ, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pelos mesmos.

Juntem-se as vias das consultas ao INFOJUD, em relação às declarações de Imposto de Renda dos aludidos devedores.

Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto a tramitação destes sob Segredo de Justiça. Anote-se no sistema processual.

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 14 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020981-80.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: W.L. LUCENA DECORACOES E ACABAMENTOS LTDA - ME, JOSE EDSON BARBOSA DE LUCENA, LEDA DOS REIS LUCENA
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    D E S P A C H O

Petição de ID nº 10827336 – Pretende a Caixa Econômica Federal a realização de consulta ao INFOJUD, visando a localização de bens em nome dos devedores.

Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACENJUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal dos executados, na esteira das reiteradas decisões

jurisprudenciais.

Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.

1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da

justiça na realização da penhora.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).

 

Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na

hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício.

Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de

todos os bens de sua propriedade.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal dos executados W. L. LUCENA DECORAÇÕES E

ACABAMENTOS LTDA-ME, JOSÉ EDSON BARBOSA DE LUCENA e LEDA DOS REIS LUCENA, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pelos

mesmos.

Juntem-se as vias das consultas ao INFOJUD, em relação às declarações de Imposto de Renda dos aludidos devedores.

Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto a tramitação destes sob Segredo de Justiça. Anote-se no sistema processual.

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 14 de dezembro de 2018.

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5013361-17.2017.4.03.6100
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: MARTA REGINA SATTO VILELA - SP106318
RÉU: ODONTOCOMPANY FRANCHISING LTDA, PAULO YOUSSEF ZAHR, SP FRIGO ODONTOLOGIA LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: RODOLFO CORREIA CARNEIRO - SP170823
Advogado do(a) RÉU: RODOLFO CORREIA CARNEIRO - SP170823
Advogado do(a) RÉU: RODOLFO CORREIA CARNEIRO - SP170823
Sentença tipo A

 

    S E N T E N Ç A
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                                    Através da presente Ação Civil Pública, com pedido de liminar, pretende o Autor sejam os Réus proibidos de comercializar os
planos de saúde odontológicos nas suas franqueadas, bem como se abstenham de veicular qualquer propaganda da área odontológica que contenha
preço, modalidade de pagamento e serviço gratuito em seus sítios eletrônicos.

 

                                    Alega, em síntese, que a Odontocompany criou um sistema mercadológico  voltado à odontologia.

                                   Os profissionais de odontologia, ao aceitarem participar de uma franquia, são compelidos a seguir um manual no tratamento
odontológico de seus pacientes, criando-se uma obrigatoriedade de somente adquirir equipamentos e insumos de fornecedores indicados.

                                 Aduz que há uma padronização dos procedimentos e tratamentos odontológicos, onde não se leva em conta as especifidades
individuais, aviltando-se toda ética que envolve a relevância da saúde bucal na qualidade de vida das pessoas. Também avilta-se o aspecto financeiro da
profissão.

                                Há o estabelecimento de concorrência desleal, sob o manto de inovação tecnológica configurando-se em afronta à segurança da
qualidade de vida dos pacientes.

                               Também as regras da ANS estão sendo burladas, eis que o primeiro réu, “ciente de que não poderia caracterizar a mercancia nas
atividades odontológicas, institui a franquia e inseriu planos de saúde através de outra personalidade jurídica.”

                                 O elo jurídico entre a Odontocomapny e SP Frigo é o coréu Paulo Zahr, sócio de ambas empresas.

                                 Por fim, sustenta que os direitos dos pacientes estão sendo violados e também dos cirurgiões dentistas.

                                 Este juízo, antes de apreciar o pleito liminar, determinou intimação do MPF e da ANS.

                                 Em sua manifestação a ANS informou que a Frigo Odontologia é devidamente registrada e que não lhe compete fiscalizar  valores
cobrados em estabelecimentos odontológicos

                                 Em  contestação, Odontocompany e Paulo Zahr alegaram inadequação da via eleita, falta de interesse de agir, da narração dos
fatos não decorre logicamente a conclusão.

                                No mérito alegam que as franqueadas possuem personalidade jurídica própria e sem qualquer relação de subordinação, não
respondendo por atos irregulares dos franqueados..

                                Também aduzem não interferir no tratamento a ser dispensado ao paciente, determinando tão somente o fluxo do procedimento
administrativo.

                                  Por fim, alegam não comercializar planos de saúde e não há impedimento legal de Paulo ser sócio de ambas as empresas.

                                  Em contestação a SP Frigo também sustentou a inadequação da ação civil pública e no mérito pugnou pela improcedência da
demanda.

                                   A medida liminar foi indeferida.

                                  O Autor apresentou réplica.

                                  O MPF opinou pelo parcial acolhimento da ação.

                                   Decisão saneadora indeferiu prova oral e autorizou juntada de novos documentos sobre os quais se manifestaram as partes.

É o relatório. Fundamento e decido.

As preliminares levantadas devem ser rejeitadas.

Os Conselhos profissionais já tiveram reconhecidos, em inúmeros precedentes, legitimidade para propositura de ações
civis públicas.

O STF já reconheceu, no julgamento da Adin 1.717-6/DF que os conselhos profissionais exercem atividade típica de
Estado, sendo conceituados juridicamente como autarquias de regime especial.

O exercício irregular da atividade fiscalizada alude a direito social indisponível referente a grupo de pessoas não
identificadas e aludindo a direito a saúde.

As condutas imputadas pelo Autor ás Rés versam sobre atividades potencialmente nocivas à saúde de um grupo
indeterminados de usuários de planos odontológicos, não havendo de se falar em inadequação de via eleita.

A petição inicial preenche os requisitos legais, expondo de forma clara as razões que levam o Conselho Autor a pleitear a
suspensão dos planos comercializados pelas Rés.

Ademais, ainda que o Conselho Autor possua poder de polícia face a primeira Ré não tem poderes contra os dois
corréus, muito menos de determinar suspensão de comercialização de planos, sendo necessária a via judicial.

Todo o resto é questão de mérito e com ele será analisado.
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Passo ao exame do mérito.

O Conselho Autor entende que as Rés criaram um sistema de franquia e comercializam planos odontológicos em
desrespeito à ética profissional e colocando em risco à saúde dos usuários.

Pela análise de todo o conjunto exposto nos autos verifica-se que a Odontocomapny criou um sistema de franquiais,
credenciando consultórios e profissionais que sigam seu modelo de negócio.

Já a SP Frigo é operadora de planos de saúde odontológicos que tem dentre os seus credenciados franqueados da
Odontocompany.

Em primeiro lugar não há qualquer vedação legal do coréu Paulo Youssef Zahr ser sócio de duas pessoas jurídicas
distintas.

A autora imputa a SP Frigo a atuação fraudulenta na comercialização de planos da Odotoncompany.

Essa circunstância não ficou provada nos autos.

A própria ANS, instada em juízo para esclarecimentos. aduziu que a Frigo Odontologia tem por objeto a
comercialização de planos de saúde, estando devidamente registrada e com 9 planos ativos, 109 prestadores de serviço em 12 municípios diversos.

A Odontocompany comercializa contratos de franquia com direito de uso de marca e tecnologia e estratégia para gestão
de negócio pre formatado.

Não há nada nos autos que destoe dessas alegações.

Ao contrário, a Ré junta certidão do Procon  demonstrando inexistência de reclamações,

É de se observar que tem sido cada vez mais frequente a adoção de franquias para prestação de serviços odontológicos.

Uma rápida consulta na internet demonstra a existência de mais de uma dezena delas.

Ademais, as alegações formuladas pela Autora quanto à ingerência da franqueadora na conduta clínica dos dentistas não
procede.

Os apontamentos na inicial, que abaixo transcrevo indica :

“Havendo necessidade de muitas próteses, moldar e solicitar RX Periapicais ou se necessário, panorâmico e informar ao
cliente da importância da realização desses exames para o diagnóstico e para o planejamento do tratamento;

• Restaurações: há sempre necessidade de RX, mas o orçamento deve ser passado antes;

• Implantes: deve solicitar RX panorâmico e efetuar com o paciente uma previsão de orçamento, para que este tenha
uma noção aproximada;

• Cirurgias: RX panorâmico e exame clínico;

• Orto: documentação ortodôntica (pág 81)”

                                        Tratam-se de protocolos clínicos adotados por qualquer profissional.

                                        Quanto às insurgências de atendimento consultorial aponta:

(...)

 Procedimentos não admissíveis durante o atendimento consultorial

• Passar ligação telefônica;

• Passar recados na frente do paciente;

• Falha na organização e higiene do consultório: cuspideira suja, canetas não encapadas, chão com resto de material,
etc.;

• Uniforme ou sapato sujos;

• Esmalte escuro;

• Bijuterias;

• Falta de postura profissional;

• Interrupção da consulta;

• Instrumentais não embalados ou mal embalados ou oxidados;

• Comentários indesejáveis ou desrespeitosos. Ex: na perda de dente: “como o senhor deixou chegar
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Também nestes não vislumbro qualquer afronta à liberdade clínica, tratando-se de normas de conduta profissionais que
visam resguardar o nome da franqueadora.

O próprio órgão ministerial observou que no tocante aos Réus  Paulo Yossef Zahr e Frigo Odontologia não se
vislumbram irregularidades.

Requereu acolhimento parcial da pretensão para determinar à Ré que se abstenha de veicular qualquer tipo de plano e
propaganda da área odontológica que contenha preço, modalidade de pagamento e serviço gratuito.

Mesmo o apontado pelo nobre órgão ministerial não entendo cabível

Conforme exposto pela Odontocompany não há prova de descumprimento de preceitos legais, assim sem sentido uma
recomendação direcionada à Ré observando que não deve descumpri-los, mesmo porque, se o fizesse também estaria sujeita à fiscalização e punição
de sala entidade profissional, ora Autora.

Isto posto, pelas razões elencadas, rejeito o pedido formulado e julgo improcedente a ação  a teor do artigo 487, I do
CPC.

 Incabível a condenação em sucumbência ante o teor do artigo 18 da LACP.

Sentença sujeita do duplo grau. 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5026218-95.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: P.H COMERCIO DE BIJUTERIAS ACESSORIOS E MIUDEZAS LTDA - ME, ARMANDO TOPPAN DOS SANTOS LUDWIG
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO FARAH NETO - SP274445
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO FARAH NETO - SP274445

  

SENTENÇA TIPO B     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Através dos presentes embargos à ação monitória proposta pela CEF pretende a parte embargante, o
reconhecimento de improcedência da demanda em virtude da alegada prática de anatocismo pela instituição
financeira, bem como, capitalização de juros, pleiteando, ainda, a revisão contratual com decretação de
nulidade das cláusulas abusivas, aplicação do Código de Defesa do Consumidor com a inversão do ônus da
prova, e repetição de valores nos moldes do art. 940 do CC.

Pugna pela realização de todos os meios de prova em direito admitidos, notadamente a realização de
perícia.

Em impugnação, a CEF pleiteia pela improcedência dos embargos monitórios (ID 6789717).

A audiência de tentativa de conciliação realizada resultou infrutífera (IDS 11159813 e 12374524).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Indefiro o pedido de realização de prova, uma vez que não há matéria de fato a ser dirimida na
presente ação. Vale citar a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, conforme ementa que segue:
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AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.
PROVA PERICIAL. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DAS
CLÁUSULAS ABUSIVAS. AFASTADA. JUROS. INIBIÇÃO DA MORA. CADASTROS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. AGRAVO DESPROVIDO 1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação,
pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou
de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante
nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 2 - Para que seja pertinente a produção de
prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja
compreensão não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é
impertinente. 3 - O embargante não suscitou fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova. Em particular a
discussão acerca da cobrança de encargos abusivos é matérias de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada
a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que
se faça imprescindível o concurso de técnico especializado. 4 - A mera alegação genérica de que as cláusulas e
parágrafos do referido instrumento são ilegais, abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto, nulos de
pleno direito, não autoriza o julgador a apreciar, de ofício, todas as cláusulas do instrumento
firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar abusivos. 5 - A jurisprudência do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos bancários
firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a
incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. 6 - Somente o
depósito integral das prestações, tem o condão de ilidir os efeitos da mora, o que não ocorre in
casu. 7 - Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça
(REsp nº 527.618/RS), a exclusão do nome do devedor dos órgãos de restrição ao crédito deve ser
concedida com cautela, observadas as peculiaridades do caso e desde que presentes, necessária e
concomitantemente, os seguintes requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor,
contestando a existência integral ou parcial do débito; demonstração de que a cobrança indevida
se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justiça e o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a prestação de caução
idônea. No caso em exame não há a demonstração concomitante dos mencionados requisitos, não
havendo que se falar em impossibilidade de inclusão dos nomes dos devedores nos órgãos
restritivos de crédito. 8 - O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a
legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria
já decidida. 9 - Agravo legal desprovido. – grifo nosso

(TRF – 3ª Região – Apelação Cível 1899487 – Décima Primeira Turma – relator Desembargador
Federal José Lunardelli, julgado em 26/08/2014 e publicado em 08/09/2014).

 

Passo ao exame do mérito.

Não basta a alegação genérica de que o contrato ofende as regras do Código de Defesa do
Consumidor, devendo a parte indicar pormenorizadamente quais as cláusulas que entende abusivas, bem
como os percentuais indevidos cobrados pela instituição financeira, o que não se verifica nos embargos.

Nesse sentido, cito decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. APLICABILIDADE DO CDC. JUROS. AGRAVO DESPROVIDO. 1
- A discussão posta a deslinde é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez
apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido
bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico
especializado. Matéria preliminar rejeitada. 2- Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de
Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 3- A mera alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos
do referido instrumento são ilegais, abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não autoriza o
julgador a apreciar, de ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar
abusivos, mesmo sendo aplicável ao caso a legislação consumerista. 4- A jurisprudência do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de
março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização
mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. 5- No caso dos autos, a "Cédula de Crédito
Bancário GiroCAIXA Instantâneo" foi convencionada em data posterior à edição da MP 1963-17, de
31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização dos juros. 6-
Agravo legal desprovido. – grifo nosso

(TRF – 3ª Região – Apelação Cível 1897380 – Primeira Turma – relator Desembargador Federal José Lunardelli – julgado em
25/03/2014 e publicado em 02/04/2014).
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No tocante aos juros, saliento que, o Decreto 22.626, de 7.4.1933 proíbe a cobrança de juros sobre
juros, sendo que tal proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta
corrente ano a ano.

Aliás, nestes termos foi editada a Súmula 121 do STF.

‘‘É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.’’

 

Com a entrada em vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964 (recepcionada pela Constituição Federal de 1988
como lei complementar do Sistema Financeiro Nacional), o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte
entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976:

‘‘As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos
cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema
financeiro nacional.’’

 

A Súmula 596 deve ser interpretada restritivamente, entendendo-se que não se aplica às instituições
públicas ou privadas do sistema financeiro nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto
22.626/1933.

Contudo, em relação aos contratos posteriores a março de 2000, o artigo 5º da Medida Provisória
1963-17, de 30 de março de 2000, determinou que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano,
conforme segue:

“Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é
admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.”

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do valor
exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo
que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da
dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais.”.

 

Tal posicionamento foi consolidado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no rito do artigo 543-C
do Código de Processo Civil, conforme ementa que segue:

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A
capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem
por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente,
incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles
passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática
financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação
da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de
estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas
apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização
de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não
pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a
cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial
conhecido em parte e, nessa extensão, provido.” – grifo nosso

(STJ – Resp 973827 – Segunda Seção – relator Ministro Luis Felipe Salomão – julgado em
08/08/2012 e publicado no DJE de 24/09/2012)
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Assim, na data da celebração do contrato objeto deste feito a prática do anatocismo em prazo
inferior a um ano não estava vedada. De qualquer sorte não demonstraram os embargantes a adoção desta.

Da análise do cálculo verifica-se que, quanto à taxa de atualização da dívida, a instituição financeira
aplicou o percentual de 2% ao mês, o que não evidencia prática abusiva por parte da credora.

Frise-se que a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº
1.061.530/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, submetido ao regime dos recursos repetitivos, firmou
posicionamento do sentido de que as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros
remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF, bem como que a estipulação
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade. (Processo RESP
200801199924 RESP – RECURSO ESPECIAL – 106530 Relator(a) NANCY ANDRIGHI Sigla do órgão STJ Órgão
julgador SEGUNDA SEÇÃO Fonte DJE DATA: 10/03/2009 RSSTJ VOL.: 00034 PG : 00216 RSSTJ VOL.:00035
PG:00048).

No que toca à limitação dos juros ao percentual de 12% (doze por cento) ao ano, cumpre esclarecer
que a única restrição aos juros, prevista no artigo 192, § 3º foi revogada pela Emenda Constitucional nº
40/2003. Ademais, o STF já havia decidido, através da Súmula nº 648, que tal norma não era autoaplicável,
dependendo de lei Complementar para a sua regulamentação, tendo posteriormente editado a Súmula
Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648. Assim, descabe discussão quanto à
limitação constitucional dos juros remuneratórios.

Uma vez não verificadas as abusividades apontadas pelos Embargantes no tocante a prática de
anatocismo ou indevida capitalização de juros, não há que falar em revisão e reevolução do saldo devedor da
contratação para fins de repetição.  

Ademais, o pedido formulado atinente ao pagamento da quantia indevidamente exigida pela CEF,
com base no artigo 940 do Código Civil e parágrafo único do art. 42 do CDC, possui caráter eminentemente
punitivo, e somente é cabível se o credor tiver procedido de má-fé, o que não foi comprovado na espécie.

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS opostos, e procedente a ação monitória,
devendo a presente demanda prosseguir na forma prevista no Título II do Livro I da Parte Especial, no que for
cabível, conforme o disposto no § 8° do Artigo 702 do Código de Processo Civil.

Condeno os embargantes ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, ora
arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do artigo 85, § 2º do CPC.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de
estilo.

P.R.I.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018. 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020753-08.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: KARLA OLIARI PARISI
Advogado do(a) EXECUTADO: RONALDO PARISI - SP122220

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente acerca da impugnação ofertada, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.               

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020136-14.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SOMAR COMERCIO E CONSTRUCOES EIRELI, CARMEN CRISTINA SILVA RAMOS
 

  

    D E S P A C H O

Apresente a CEF memória atualizada do débito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos para designação de hastas.

Intime-se.               

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018438-63.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA LONGO - SP167555
EXECUTADO: MW DISTRIBUIDORA DE GAMES E ELETRONICOS LTDA - EPP, VERA LUCIA GALDINO DE LIMA
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se pela completa virtualização do feito, nos termos da Res. PRES 235/2018 do E.TRF-3ª Região.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação, salientando-se que houve a suspensão dos prazos processuais (art. 2º, I, da referida Resolução).

Intime-se.               

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5011246-86.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: TORRES E PICOLOMINI EMPREENDIMENTOS IMIBILIARIOS LTDA - EPP, DEBORAH TORRES PICOLOMINI, IVAN PICOLOMINI
Advogado do(a) EMBARGANTE: DEMETRIUS DALCIN AFFONSO DO REGO - SP320600
Advogado do(a) EMBARGANTE: DEMETRIUS DALCIN AFFONSO DO REGO - SP320600
Advogado do(a) EMBARGANTE: DEMETRIUS DALCIN AFFONSO DO REGO - SP320600
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

SENTENÇA TIPO B     

       S E N T E N Ç A
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Vistos, etc.

Através dos presentes embargos à execução pretendem os embargantes o reconhecimento da
iliquidez e inexigibilidade do título que embasa a execução em virtude da cobrança genérica de TARC, sem
qualquer informação quanto a sua destinação, bem como, da ilegalidade da cobrança do IOF sob a forma
financiada, e abusividade dos juros remuneratórios cobrados, requerendo, consequentemente, a adequação
dos valores pagos aos valores que entende corretos.

Pugnam pela aplicação do Código de Defesa do Consumidor, com a inversão do ônus da prova, pela
produção de todas as provas admitidas e pela concessão dos benefícios da gratuidade de justiça.

Devidamente intimada, a CEF deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de impugnação
aos embargos.

Instados os Embargantes a comprovarem o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
gratuidade de justiça, sobreveio a petição ID 9145008, colacionando aos autos cópias das declarações de
imposto de renda dos mesmos e pró-labores das pessoas físicas embargantes.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Primeiramente, defiro os benefícios da gratuidade de justiça postulada pelos embargantes, em especial diante da
documentação carreada no ID 9145008 e ss. Anote-se.

Indefiro o pedido de realização de prova, inclusive a pericial, uma vez que não há matéria de fato a
ser dirimida na presente ação. Vale citar a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, conforme ementa que
segue: 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.
PROVA PERICIAL. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DAS
CLÁUSULAS ABUSIVAS. AFASTADA. JUROS. INIBIÇÃO DA MORA. CADASTROS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. AGRAVO DESPROVIDO 1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação,
pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou
de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante
nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 2 - Para que seja pertinente a
produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e
contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico
especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. 3 - O embargante não
suscitou fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova. Em particular a discussão
acerca da cobrança de encargos abusivos é matérias de viés eminentemente jurídico, vale dizer,
uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor
devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico
especializado. 4 - A mera alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos do referido
instrumento são ilegais, abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não
autoriza o julgador a apreciar, de ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado entre as
partes, extirpando os valores que reputar abusivos. 5 - A jurisprudência do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de
março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização
mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. 6 - Somente o depósito integral das
prestações, tem o condão de ilidir os efeitos da mora, o que não ocorre in casu. 7 - Conforme
jurisprudência consolidada da Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp nº
527.618/RS), a exclusão do nome do devedor dos órgãos de restrição ao crédito deve ser
concedida com cautela, observadas as peculiaridades do caso e desde que presentes, necessária e
concomitantemente, os seguintes requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor,
contestando a existência integral ou parcial do débito; demonstração de que a cobrança indevida
se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justiça e o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a prestação de caução
idônea. No caso em exame não há a demonstração concomitante dos mencionados requisitos, não
havendo que se falar em impossibilidade de inclusão dos nomes dos devedores nos órgãos
restritivos de crédito. 8 - O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a
legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria
já decidida. 9 - Agravo legal desprovido. – grifo nosso

(TRF – 3ª Região – Apelação Cível 1899487 – Décima Primeira Turma – relator Desembargador
Federal José Lunardelli, julgado em 26/08/2014 e publicado em 08/09/2014)
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Passo ao exame do mérito.

No que toca à aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor, deve-se deixar claro que não
basta a alegação genérica de que o contrato ofende suas disposições, devendo a parte indicar
pormenorizadamente quais as cláusulas que entende abusivas, bem como os percentuais indevidos cobrados
pela instituição financeira. Nesse sentido, cito decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. APLICABILIDADE DO CDC. JUROS. AGRAVO DESPROVIDO. 1 -
A discussão posta a deslinde é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez
apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido
bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico
especializado. Matéria preliminar rejeitada. 2- Os contratos bancários são submetidos à disciplina
do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº
297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."
3- A mera alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são ilegais,
abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não autoriza o julgador a
apreciar, de ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, extirpando os
valores que reputar abusivos, mesmo sendo aplicável ao caso a legislação consumerista. 4- A
jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos
bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida
a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. 5- No caso dos
autos, a "Cédula de Crédito Bancário GiroCAIXA Instantâneo" foi convencionada em data posterior
à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação
à capitalização dos juros. 6- Agravo legal desprovido. – grifo nosso

(TRF – 3ª Região – Apelação Cível 1897380 – Primeira Turma – relator Desembargador Federal José
Lunardelli – julgado em 25/03/2014 e publicado em 02/04/2014)

 

Os executados afirmam que os valores cobrados pela instituição financeira são abusivos, no entanto,
não há comprovações nesse sentido. Da análise do contrato verifica-se que, quanto à taxa de atualização da
dívida, a instituição financeira aplicou 1,91% ao mês, o que não evidencia prática abusiva por parte da
credora. Frise-se que a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº
1.061.530/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, submetido ao regime dos recursos repetitivos, firmou
posicionamento no sentido de que as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros
remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF, bem como que a estipulação
de juros remuneratórios superiores a 12% (doze por cento) ao ano, por si só, não indica abusividade.
(Processo RESP 200801199924 RESP – RECURSO ESPECIAL – 106530 Relator(a) NANCY ANDRIGHI Sigla do
órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA SEÇÃO Fonte DJE DATA: 10/03/2009 RSSTJ VOL.: 00034 PG : 00216 RSSTJ
VOL.:00035 PG:00048).

Descabido o questionamento acerca da incidência de IOF sobre a operação financeira objeto da
demanda de forma financiada.

O parágrafo terceiro da cláusula quarta do contrato executado é expresso no sentido de que na
assinatura do contrato foi cobrado a vista o valor do IOF. Ademais, a planilha acostada pela CEF não
evidencia a cobrança do tributo em questão.

De se consignar, outrossim, que o mesmo parágrafo da referida cláusula contratual menciona
cobrança igual a 0,00 de Tarifa de Abertura e Renovação de Crédito (TARC). Do mesmo modo como ocorreu
com o IOF, não se verifica da planilha acostada aos autos pela CEF a cobrança da referida TARC.

Saliente-se, ainda, que não é possível considerar o contrato executado (Contrato Particular de
Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações) como uma simples renegociação da
dívida, uma vez que este absorveu vários pactos firmados entre as partes, gerando uma nova obrigação, com
a consequente extinção das anteriores. Por esta razão, o pleito dos embargantes, que objetivam, na
realidade, à revisão dos contratos extintos não prosperam.

Diante de tais conclusões, não há que se falar em iliquidez ou inexigibilidade do título por
excessividade dos  valores cobrados ou ausência de mora, tampouco em adequação de valores executados,
vez que não foi verificada qualquer abusividade nos cálculos da exequente.

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, os termos do artigo
487, inciso I do Código de Processo Civil.
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Condeno a parte embargante ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do artigo 85, § 2º do CPC, observadas as
disposições atinentes a gratuidade de justiça concedida.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se estes ao arquivo, com as cautelas de estilo.

P.R.I.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022326-74.2014.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: MARCENARIA JOTA GE - EIRELI - ME, MARTINHO FELIX DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANE OLIVEIRA PEDRO MATARAZZO - SP138157
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANE OLIVEIRA PEDRO MATARAZZO - SP138157

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se pela completa virtualização do feito, nos termos da Res. PRES 235/2018 do E.TRF-3ª Região.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação, salientando-se que houve a suspensão dos prazos processuais (art. 2º, I, da referida Resolução).

Intime-se.               

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001226-29.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: CONSTRUCAO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - EPP, LUIZ CARLOS SILVINO PEREIRA, ANDRESSA ROVAROTO SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se pela completa virtualização do feito, nos termos da Res. PRES 235/2018 do E.TRF-3ª Região. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação, salientando-se que houve a suspensão dos prazos processuais (art. 2º, I, da referida
Resolução). 

Intime-se.               

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014237-33.2012.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, GLAUCIO DE OLIVEIRA ALEXANDRE
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    D E S P A C H O

Aguarde-se pela completa virtualização do feito, nos termos da Res. PRES 235/2018 do E.TRF-3ª Região.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação, salientando-se que houve a suspensão dos prazos processuais (art. 2º, I, da referida Resolução).

Intime-se.               

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010026-46.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: ALISON GOMES DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se pela completa virtualização do feito, nos termos da Res. PRES 235/2018 do E.TRF-3ª Região.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação, salientando-se que houve a suspensão dos prazos processuais (art. 2º, I, da referida Resolução).

Intime-se.               

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

10ª VARA CÍVEL

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) Nº 5000123-57.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CESAR CARNEIRO
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA REGINA BATISTA DA MOTA - SP243128
RÉU: BANCO BRADESCO S/A., BANCO CENTRAL DO BRASIL
Advogados do(a) RÉU: SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA - SP264825, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS - SP71377

     D E C I S Ã O

 

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 3.306,30 (três mil, trezentos e seis reais e trinta centavos), de
acordo com o benefício econômico pretendido.

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 10.259/2001:
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 “Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência
da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Nos termos da Lei federal nº 13.152/2015, de 29.05.2015, bem como do Decreto n.º 9.661, de 1º.01.2019, o
salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2019, passou a ser de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), que
multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$ 59.880,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais). Por
isso, este valor passou a ser o limite de alçada da competência dos Juizados Especiais Federais.

Consoante dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no momento da
propositura da demanda. Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserida na competência do E.
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, cuja natureza é absoluta, conforme o parágrafo 3º do artigo 3º da aludida Lei
Federal nº 10.259/2001.

Por outro lado, esta demanda não está catalogada dentre as hipóteses de exclusão de competência previstas
no parágrafo 1º do artigo 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais. Cabendo ressaltar, ainda, que por força da Resolução
nº 111, de 10/01/2002, combinada com a Resolução nº 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça Federal
da 3ª Região, o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas
versadas na Lei Federal nº 10.259/2001 desde 1º/07/2004. 

Aplica-se ao caso o entendimento apresentado no aresto do TRF3 que restou assim ementado:

PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL – JUÍZO FEDERAL -  AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS - RETIFICAÇÃO DO VALOR DADO À CAUSA.

A Lei 10.259/2001, que institui os Juizados Especiais Federais, dispõe acerca da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais o processo e
julgamento das causas até o valor se sessenta salários mínimos. Por seu turno, não mais sendo tratada a ação de prestação de contas pelo NCPC de
forma autônoma, mas prevendo o seu art. 1.046, §1º, que as disposições do CPC/73 relativas aos procedimentos especiais que forem revogadas serão
aplicadas às ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência do novo Código, a jurisprudência dos tribunais, no regime de código processual
de 1973, firmou-se no sentido de possibilitar o seu processamento perante o Juizado Especial Federal, não se encontrando a ação dentre às exceções
para exclusão da sua competência, conforme previsão do §1º, do art. 3º, nem podendo a eventual necessidade de perícia ser entendida como
complexidade considerável para afastar a competência. Acontece que, na espécie, definida a competência do Juizado Especial Federal pelo valor da
causa, verifica-se que Tendo o Juízo do JEF alterado o valor da causa em conformidade com o conteúdo econômico da pretensão deduzida, sobre essa
nova situação fático-processual o Juízo da Vara Federal ainda não teve conhecimento e oportunidade de decidir em relação a sua competência, não se
configurando a existência de efetivo conflito.

Conflito de competência não conhecido.

 

(TRF3, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA / SP 5012384-55.2018.4.03.0000, julgado em 13.09.2018)

 

Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar
nulidade insanável, é de rigor a remessa dos autos ao E. Juízo competente, na forma do artigo 64, parágrafo 1º, do Código
de Processo Civil.

Diante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da Subseção
Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda,
determinando a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, com respeitosas
homenagens.

Os demais pedidos formulados na inicial serão apreciados pelo Juízo Competente.

Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações
necessárias.

Intime-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031643-69.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CELIA MARIA HUMAIRE RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: ZENILDO CIRINO DA SILVA - SP348328, GIULIANA DE ANDRADE BIANCHI - SP285656, DAIANA ARAUJO FERREIRA FARIAS -
SP287824, FERNANDO LUIZ VICENTINI - SP89989, KARINA FERREIRA DA SILVA - SP299190, GISLANDIA FERREIRA DA SILVA - SP117883
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
 

  

    D E S P A C H O

              

 

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais), "para efeitos
fiscais e de alçada". 

Não havendo previsão legal para esse tipo de postura, sendo claro o Código de Processo Civil que o valor da
causa deve corresponder ao exato benefício econômico pretendido, concedo à parte autora quinze dias para correção, sob
pena de indeferimento. 

Intime-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032053-30.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ABERKO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO QUERINO DE ASSIS - SP372196
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Afasto a prevenção em relação aos autos do processo apontado no termo "aba associados" em razão de ser distinto
o objeto discutido naquele.

Sem prejuízo, promova a parte impetrante:

1) A indicação de seu endereço eletrônico, bem como de seu patrono, nos termos dos artigos 319,II e 287
respectivamente do Código de Processo Civil;

2) A retificação do valor atribuído à causa, de forma a refletir o benefício econômico pretendido, bem como o
recolhimento da diferença das custas processuais.

Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032291-49.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROGERIO DOS SANTOS ROMERO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIGUEL BUAINAIN NETO - SP364790
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DO CREA-SP
 

     D E C I S Ã O

Defiro os benefícios da assistência judiciaria gratuita conforme requerido.

Sem prejuízo providencie a parte impetrante a indicação de seu endereço eletrônico, bem como de seu patrono, nos
termos dos artigos 319, II, e 287 respectivamente do Código de Processo Civil, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento
da inicial.

Int.

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000136-56.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: METALURGICA FL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Afasto a prevenção indicada na "aba associados" em razão de serem distintos os objetos discutidos naqueles.

Sem prejuízo, providencie a parte impetrante a indicação de seu endereço eletrônico, bem como de seu (s) patrono
(s), nos termos dos artigos 319,II, e 287 respectivamente do Código de Processo Civil, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

Int.

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5022732-68.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LE BEAU COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - ME, ROGER SENDA DE MORAIS, BRUNO ISSAMU HOSHINO, HISAKO SENDA
DE MORAIS
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Advogado do(a) EMBARGANTE: DIEGO COITINHO SPANHOLI - RS77697
Advogado do(a) EMBARGANTE: DIEGO COITINHO SPANHOLI - RS77697
Advogado do(a) EMBARGANTE: DIEGO COITINHO SPANHOLI - RS77697
Advogado do(a) EMBARGANTE: DIEGO COITINHO SPANHOLI - RS77697
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

         

SENTENÇA

(Tipo C)

 

 

Trata-se de embargos à execução apresentados por LE BEAU COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO EIRELI, ROGER SENDA DE MORAIS, BRUNO ISSAMU HOSHINO e HISAKO SENDA DE MORAIS requerendo seja
declarada a extinção da execução proposta pela Caixa Econômica Federal, autuada sob o nº 5024039-
91.2017.403.6100.

Os embargantes informam que a Caixa Econômica Federal ajuizou ação de execução de título
extrajudicial, afirmando ser credora da quantia atualizada de R$ 108.471,40 (cento e oito mil quatrocentos e setenta e um
reais e quarenta centavos).

Informam que, segundo alegado pela instituição financeira, o crédito executado corresponde a saldo
devedor proveniente da Cédula de Crédito Bancário.

Ocorre que, segundo alegam, a execução levada a efeito não merece prosperar, tendo em vista (i) a
inconstitucionalidade dos artigos 26 a 45 da Lei nº 10.931/04, que instituiu o título; (ii) a ausência de condições da ação
executiva, uma vez que a execução teria sido fundada em título inexequível; (iii) a possibilidade de revisão do contrato;
(iv) a abusividade dos juros praticados pela instituição financeira; (v) a ocorrência de indevida capitalização de juros; (vi) a
indevida cobrança de encargos moratórios; e (vii) a possibilidade de compensação de valores.

Inicialmente, determinou-se a regularização da petição inicial, ao que sobreveio a manifestação Id
11536423, p. 01/04.

Após, os embargos à execução foram recebidos sem efeito suspensivo.

A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação aos embargos à execução, esclarecendo, em
suma, que o único fundamento utilizado pela parte embargante foi excesso de execução; todavia, referida afirmação não
foi acompanhada de demonstrativo discriminado e atualizado do débito, conforme normatiza o §3º do artigo 917 do
Código de Processo Civil – daí pugnar-se pela rejeição liminar da peça processual. No mais, defendeu a regularidade da
ação executiva e do título que a embasou, requerendo, por fim, a improcedência do feito.

Após, a embargante noticiou nos autos que as partes se conciliaram, razão por que pleiteiam a
extinção da presente demanda.

É o relatório. Decido.

Reconheço a perda superveniente do objeto da presente ação.

Com efeito, trata-se de embargos à execução que tinham por escopo a desconstituição de ação executiva movida pela
instituição financeira, em relação a uma cédula de crédito bancário. 

Ocorre que, conforme noticiado pela parte embargante, em audiência de conciliação realizada na
Central de Conciliação, em 29 de novembro de 2018, a Caixa Econômica Federal e os executados (ora embargantes)
formalizaram acordo para quitação do débito, o que foi homologado judicialmente, nos termos do artigo 487, inciso III, do
Código de Processo Civil.

Dessa forma, forçoso reconhecer que, em razão de fato superveniente, resta afastado o interesse
processual, antes existente, para prosseguimento da presente demanda.

O interesse processual apresenta-se como uma das condições da ação, nos termos do artigo 17 do
Código de Processo Civil, sendo que se consubstancia na necessidade de a parte vir a juízo e na utilidade que o provimento
jurisdicional poderá lhe proporcionar.
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In casu, a ausência do referido interesse processual deu-se no curso da demanda, o que leva
inexoravelmente à extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil.

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI,
do Código de Processo Civil.

Sem honorários, já que englobados no acordo que antecedeu à quitação do débito.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Traslade-se cópia desta sentença aos autos do processo principal.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

 Juiz Federal Substituto

MONITÓRIA (40) Nº 5023651-91.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MOACIR ELIAS JORGE JUNIOR
 

  

          SENTENÇA

       (Tipo C)

 

 

Trata-se de ação monitória, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MOACIR ELIAS
JORGE JUNIOR requerendo a condenação da parte ré no pagamento da importância de R$51.955,42, em razão de
contrato firmado entre as partes.

A autora informa que as partes firmaram Contrato de Relacionamento – Abertura de Contas e Adesão
a Produtos e Serviços Pessoa Física (CROT/CDC), tendo sido disponibilizado ao réu limite de crédito para utilização.

Informa que o réu utilizou o numerário disponibilizado, mas não cumpriu o pactuado, qual seja, o
pagamento mensal de parcelas do débito, razão pela qual ajuizou a presente ação.

Com a petição inicial vieram documentos.

Determinada a citação do réu, certificou-se a sua não localização, razão pela qual se deu vista à
autora para que se manifestasse.

A Caixa Econômica Federal requereu a juntada de substabelecimento, assim como o deferimento de
pesquisa de endereços via Bacenjud, Renajud, Webservice e Siel.

Após, a Caixa Econômica Federal noticiou que as partes entabularam acordo extrajudicial, razão pela
qual requereu a extinção do presente feito.  

É o relatório. Decido.

                             Reconheço a perda superveniente do objeto da presente ação.

Conforme noticiado pela parte autora, as partes formalizaram acordo para quitação do débito.

Dessa forma, forçoso reconhecer que, em razão de fato superveniente, resta afastado o interesse
processual, antes existente, para prosseguimento da presente demanda.

O interesse processual apresenta-se como uma das condições da ação, nos termos do artigo 17 do
Código de Processo Civil, sendo que se consubstancia na necessidade de a parte vir a juízo e na utilidade que o provimento
jurisdicional poderá lhe proporcionar.
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In casu, a ausência do referido interesse processual deu-se no curso da demanda, o que leva
inexoravelmente à extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil.

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI,
do Código de Processo Civil.

Sem honorários, já que englobados no acordo que antecedeu à quitação do débito.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

 Juiz Federal Substituto

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016291-71.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LMG SERIGRAFIA LTDA
 

  

     S E N T E N Ç A

(Tipo C)

 

 

Trata-se de ação de cobrança, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LMG
SERIGRAFIA LTDA., objetivando a condenação da parte ré no pagamento da importância de R$208.991,22, em razão de
empréstimo não adimplido.

Com a petição inicial vieram documentos.

Designada audiência de conciliação, determinou-se a citação da parte ré, tendo sido certificado que se
deixou de proceder ao ato, em razão de sua não localização.

Após, a Caixa Econômica Federal foi intimada para se manifestar (id 11342503, p. 01), não
sobrevindo qualquer manifestação.

Reiterou-se a determinação para que a parte autora se manifestasse acerca da diligência negativa do
Oficial de Justiça, e, uma vez mais, a parte deixou correr in albis o prazo.

É o relatório. Decido.

O presente processo comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.

Embora devidamente intimada a cumprir a determinação, e, em duas oportunidades, a parte autora
quedou-se inerte.

Assim sendo, a petição inicial deve ser indeferida, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.

Ressalto ainda que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a
omissão apontada na decisão judicial, visto que o parágrafo 1º do artigo 485 do Código de Processo Civil restringe esta
cautela às hipóteses de extinção devido à inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo
485) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo). É suficiente a
intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 272, caput
e § 2º do CPC).
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Posto isso, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo
485, inciso I, combinado com o artigo 330, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, eis que não houve citação.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

HABEAS DATA (110) Nº 5011705-88.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMERCIAL JULIO AUGUSTO HENRIQUE LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: FELIPE RICETTI MARQUES - SP200760-B, MARCIO SOCORRO POLLET - SP156299, MAURICIO DA COSTA CASTAGNA - SP325751-
A, LUCAS GORDIN FREIRE DE MELLO - MS21500
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

       

 

SENTENÇA

(Tipo C)

 

 

Trata-se de habeas data, impetrado por COMERCIAL JÚLIO AUGUSTO HENRIQUE LTDA. ME contra ato
do DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO – SP,
objetivando o fornecimento, pela autoridade impetrada, das informações constantes dos arquivos da Receita Federal do
Brasil, controladas pelo Sistema Normatizado de Apoio à Arrecadação dos Órgãos da Administração Fazendária dos Entes
Estatais (Sistema CONTACORPJ/SINCOR).

A impetrante informa que, em 21 de fevereiro de 2018, requereu, perante a Receita Federal do Brasil,
extrato concernente a todos os pagamentos de tributos por ela efetivados, conforme pedido administrativo autuado sob o
nº 18186.721123/2018-50.

Entretanto, passados 90 (noventa) dias, não houve qualquer resposta ao seu pleito, razão pela qual
ajuizou a presente demanda.

Com a petição inicial vieram documentos.

Determinou-se a regularização da representação processual, o que foi cumprido pela impetrante.

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações, esclarecendo, em suma, que o pedido
administrativo objeto da presente lide foi deferido em março de 2018, tendo sido a parte impetrante intimada em abril do
mesmo ano.

Intimada a se manifestar acerca das informações prestadas pela autoridade, a parte impetrante
esclareceu que, de acordo com a movimentação do processo administrativo, houve apenas duas movimentações, em
fevereiro e em maio, não existindo qualquer despacho decisório.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da ordem.

Convertido o feito em diligência, determinou-se a suspensão do feito para que, em prestígio ao
princípio conciliatório e à rápida solução dos conflitos, a impetrante comparecesse a um dos CACs, para acesso às
informações constantes do Sistema CONTACORPJ /SINCOR.
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Em manifestação, a parte impetrante esclareceu que obteve as informações objeto da presente
demanda, insistindo, porém, no pedido de procedência do feito.

É o relatório. Decido.

                             Reconheço a perda superveniente do objeto da presente ação.

                             Com efeito, trata-se de habeas data impetrado para a obtenção de informações constantes de sistema
da Receita Federal do Brasil.

                             Em sua manifestação, a autoridade impetrada esclareceu que as informações requeridas no processo
administrativo já se encontravam disponíveis para a impetrante desde março de 2018, acostando ao feito documentos
comprobatórios da intimação da parte interessada.

                             Por sua vez, a impetrante nega a ocorrência da referida intimação, tendo em vista a informação
“desconhecido” aposta no aviso de recebimento acostado aos autos (apesar da escorreita indicação do endereço da
impetrante).

                             Não obstante o desencontro de informações, fato é que a impetrante “manifesta concordância com os
documentos apresentados pela Receita Federal do Brasil – E-CAC São Paulo, uma vez que, forneceu o ‘Extrato Completo do Contribuinte –
Pessoa Jurídica’, concernente a todos os pagamentos de tributos por ela efetivados, dos últimos 05 (cinco) anos, constantes no Sistema
Informatizado de Apoio à Arrecadação dos Órgãos da Administração Fazendária dos Entes Estatais (Sistema CONTACORPJ/SINCOR)”.

Dessa forma, forçoso reconhecer que, em razão de fato superveniente, resta afastado o interesse
processual, antes existente, para prosseguimento da presente demanda.

O interesse processual apresenta-se como uma das condições da ação, nos termos do artigo 17 do
Código de Processo Civil, sendo que se consubstancia na necessidade de a parte vir a juízo e na utilidade que o provimento
jurisdicional poderá lhe proporcionar.

In casu, a ausência do referido interesse processual deu-se no curso da demanda, o que leva
inexoravelmente à extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil.

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI,
do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 21 da Lei nº 9.507, de 1997.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

 Juiz Federal Substituto

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025963-06.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS JOSE BARBOSA FILHO - SC19543
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
 

  
 

          S E N T E N Ç A

      (Tipo C)

 

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A., MARCOS
DE MAGALHÃES TOURINHO e MARLOS DA SILVA TAVARES em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, objetivando
provimento judicial que determine a suspensão da cobrança do salário-educação quando da requisição de mão de obra
avulsa, perante o Órgão Gestor de Mão de Obra do Trabalhador Portuário Avulso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     110/768



A impetrante informa que exerce atividade de operadora portuária, recolhendo os devidos encargos
fiscais proporcionais à requisição de serviços de prestação de mão de obra avulsa pelos trabalhadores junto ao Órgão de
Gestão de Mão de Obra.

Informa que a contribuição relativa ao salário-educação está incidindo sobre as remunerações pagas
aos trabalhadores avulsos, contra o que se insurge, uma vez, segundo alega, o avulso não se enquadra na hipótese de
incidência da referida contribuição previdenciária, que deve se limitar aos empregados.

Com a petição inicial vieram documentos.

Determinou-se a regularização da petição inicial, para que a parte impetrante procedesse à juntada de
nova procuração com as informações necessárias, à retificação do valor dado à causa, assim como à retificação do polo
passivo, devendo especificar contra que autoridade da Receita Federal do Brasil impetra o presente mandamus.

Tendo em vista a inércia da parte impetrante, determinou-se o cumprimento das determinações
suprarreferidas, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Igualmente, não houve qualquer manifestação.

É o relatório. Decido.

O presente processo comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.

Embora devidamente intimada a cumprir a determinação, e, em duas oportunidades, a parte
impetrante quedou-se inerte.

Assim sendo, a petição inicial deve ser indeferida, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.

Ressalto ainda que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a
omissão apontada na decisão judicial, visto que o parágrafo 1º do artigo 485 do Código de Processo Civil restringe esta
cautela às hipóteses de extinção devido à inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo
485) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo). É suficiente a
intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 272, caput
e § 2º do CPC).

Posto isso, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo
485, inciso I, combinado com o artigo 330, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019358-44.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCIA DE OLIVEIRA AMARO, JOSE TAVARES DIAS, PEDRO LUIZ LEOPARDI, RENATO REIS SAMPAIO, ZELIA PASTANA CAMARA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

D E C I S Ã O
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Cuida-se de embargos de declaração opostos pela exequente (ID n.º 11723308) em face de despacho que recebeu
impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela UNIÃO, concedendo efeito suspensivo, nos termos do artigo 525,
parágrafo 6º, do Código de Processo Civil (ID n.º 11513999), alegando contradição.

Intimada, a UNIÃO se manifestou acerca dos embargos opostos, nos termos do artigo 1.023, parágrafo 2º, do
Código de Processo Civil (ID n.º 12215344).

 
É o relato. Decido.

 

Os embargos de declaração devem ser conhecidos, eis que tempestivos e cabíveis contra qualquer decisão
judicial, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, observada a norma do artigo 1.022 do Código de
Processo Civil.

Os embargos declaratórios tem por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer
obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

No caso em tela, não procede a pretensão da embargante, pois inexiste o alegado vício na decisão embargada,
que apreciou a questão com argumentos claros e nítidos.

Em verdade, verifica-se que, de fato, a embargante pretende obter efeitos infringentes com vistas à alteração da
decisão ora guerreada.

Por conseguinte, as conclusões da decisão devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada pelos
meios adequados.

Ante o exposto, mantenho, na íntegra, a decisão embargada, pois os embargos declaratórios não constituem
meio idôneo para demonstrar inconformismo com o julgado.

 

Publique-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017223-59.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JURANDIR LEITE DOS SANTOS, LAINETE ROZAS, LEILA DO CARMO PERES PINHEIRO, LENI CABELEIRA, LEOPOLDINA MARIA AMARAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

D E C I S Ã O
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Cuida-se de embargos de declaração opostos pela exequente (ID n.º 11722859) em face de despacho que recebeu
impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela UNIÃO, concedendo efeito suspensivo, nos termos do artigo 525,
parágrafo 6º, do Código de Processo Civil (ID n.º 11512942), alegando contradição.

Intimada, a UNIÃO se manifestou acerca dos embargos opostos, nos termos do artigo 1.023, parágrafo 2º, do
Código de Processo Civil (ID n.º 12512439).

 
É o relato. Decido.

 

Os embargos de declaração devem ser conhecidos, eis que tempestivos e cabíveis contra qualquer decisão
judicial, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, observada a norma do artigo 1.022 do Código de
Processo Civil.

Os embargos declaratórios tem por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer
obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

No caso em tela, não procede a pretensão da embargante, pois inexiste o alegado vício na decisão embargada,
que apreciou a questão com argumentos claros e nítidos.

Em verdade, verifica-se que, de fato, a embargante pretende obter efeitos infringentes com vistas à alteração da
decisão ora guerreada.

Por conseguinte, as conclusões da decisão devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada pelos
meios adequados.

Ante o exposto, mantenho, na íntegra, a decisão embargada, pois os embargos declaratórios não constituem
meio idôneo para demonstrar inconformismo com o julgado.

 

Publique-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5027462-25.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLI APARECIDA MACHADO - SP249866
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

D E S P A C H O
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ID n.º 12732867 – Promova o exequente o cumprimento da sentença nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, observando-se os requisitos do referido artigo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
arquivamento do presente feito.

 

Int.              

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012882-23.1991.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: BRAULIO JOSE JUNQUEIRA REBOUCAS, EDUARDO ALVES COELHO, FRANCISCO ANTONIO TOSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EXECUTADO: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EXECUTADO: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684

  

     

S E N T E N Ç A

Considerando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a parte executada, DECLARO EXTINTA A
EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, e cumpridas as formalidades legais, arquive-se o feito.

 

Publique-se e Intimem-se.

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023038-37.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCA BEMVENUTO FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA GIMENES GONCALVES - SP28343
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE ALVES DIAS - SP127814

  

D E S P A C H O

ID n.º 11867363 – Proceda a parte exequente à correta digitalização e inserção das peças processuais enumeradas nos incisos do artigo 10
da Resolução PRES n.º 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:

 

“Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao
exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:

I - petição inicial;

II - procuração outorgada pelas partes;

III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;

IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
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V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;

VI - certidão de trânsito em julgado;

VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja
determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.

 

Parágrafo único. Observado o disposto nos §§ 1º a 5º do art. 3º desta Resolução, é lícito ao exequente promover, desde logo, a
digitalização integral dos autos.”

 

Fica o exequente desde já ciente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a correta virtualização dos
autos.

Prazo – 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do presente feito.

 

Int.              

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0018427-83.2005.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI, ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO, ALMIR CLOVIS MORETTI, ARLETE GONCALVES MUNIZ,
CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO CAMARGO, ESTELA VILELA GONCALVES, FABRICIO DE SOUZA COSTA, GRAZIELA FERREIRA LEDESMA, HERMES
ARRAIS ALENCAR, JOAO CARLOS VALALA, LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA, LUCIANA KUSHIDA, LUCILA MARIA FRANCA LABINAS, LUIZ
MARCELO COCKELL, MARCELO WEHBY, MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA, MARIA EMILIA CARNEIRO, MARIA ISABEL GABRIELE BROCHADO
COSTA, MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE, MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA, MARIO JOSE FERREIRA MAGALHAES, MARTA VILELA GONCALVES,
MONICA ITAPURA DE MIRANDA, OLGA SAITO, ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA, RUBENS DE LIMA PEREIRA, SANDRA TSUCUDA SASAKI,
VANESSA BOVE CIRELLO
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
Advogados do(a) EXECUTADO: HOMAR CAIS - SP16650, FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615
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D E S P A C H O

Recebo a impugnação da parte executada com efeito suspensivo, na forma do artigo 526, §6º, do CPC.

Destarte, vista ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ora impugnado, para manifestação, bem como para ciência acerca
dos recolhimentos informados (ID n.º 13152107 e 13152109), no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, tornem conclusos.

 

Int.              

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0029750-85.2005.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GAMA E SOUZA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747, LEONARDO MUSUMECCI FILHO - SP180387

  

D E S P A C H O

ID n.º 13259823 – Manifeste-se a parte executada, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem conclusos.

 

Int.              

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5022585-42.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: XR COMERCIO E SERVICOS DE LUZ E AUDIO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELIO DE MELO ALMADA NETO - SP163834
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

D E S P A C H O

ID n.º 11719219 – Restituo integralmente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL os prazos assinalados no despacho ID n.º 11485645.

Após, tornem conclusos.
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Int.              

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016158-29.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALICE RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

D E S P A C H O

Recebo a impugnação da UNIÃO com efeito suspensivo, na forma do artigo 525, parágrafo 6º, do Código de Processo Civil, visto que a
execução poderá implicar dano de difícil ou incerta reparação.

Destarte, vista à parte exequente, ora impugnada, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

 

Int.              

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119) Nº 5025806-67.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
ASSISTENTE: JOSE CARLOS MACIEL NETO
Advogado do(a) ASSISTENTE: CARLOS BALDO JUNIOR - MG141782

D E C I S Ã O

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica da autora, ora executada, SATNET
TELECOMUNICACOES S/A, deduzido pela AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, para fins de
pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para maio de 2013 (ID n.º 3705466), mediante a
inclusão do Diretor-Presidente da requerida: Sr. JOSE CARLOS MACIEL NETO, CPF/MF n.º 393.056.788-15, residente na
Avenida Rouxinol, 431, apto. 12, Indianópolis, São Paulo, CEP 04516-000.

A demanda foi originariamente proposta em face da ANATEL, perante a Seção Judiciária do Distrito Federal, em
20/10/2010.

Por força de decisão daquele Juízo, o feito foi remetido a esta Seção Judiciária e distribuído em 24/04/2013, sob o n.º
0006195-58.2013.4.03.6100 (autos físicos).
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Em 17/09/2012, foi proferida sentença (fls. 291/292 dos autos principais), por meio da qual o pedido da empresa autora
foi julgado improcedente, sendo condenada ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ANATEL, fixados em R$
3.000,00.

Pois bem.

A desconsideração da personalidade jurídica, conforme prevista pelo artigo 50, do Código Civil, pode ser aplicada quando
evidenciado o abuso da personalidade jurídica da empresa por desvio de finalidade ou confusão patrimonial entre a sociedade e
seus administradores.

Quanto ao rito, estabelece o artigo 134 do Código de Processo Civil/2015 que o incidente de desconsideração é cabível
em todas as fases do processo de conhecimento, inclusive no cumprimento de sentença.

In casu, não logrou a postulante demonstrar qualquer das situações previstas no art. 50 do Código Civil, não se
subsumindo o encerramento informal da pessoa jurídica a qualquer das hipóteses previstas no referido dispositivo como hábeis a
superar episodicamente a distinção dos patrimônios de empresa e pessoa natural.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL  CIVIL  E CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE LUCROS CESSANTES. POSSE  INDEVIDA  DE
IMÓVEL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA  PERSONALIDADE  JURÍDICA. ART. 50 DO
CC/02. TEORIA MAIOR. ATUAÇÃO DOLOSA  E  INTENCIONAL  DOS  SÓCIOS.  UTILIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
COMO INSTRUMENTO  PARA  O  ABUSO  DE  DIREITO  OU  EM FRAUDE DE CREDORES. COMPROVAÇÃO
CONCRETA. AUSÊNCIA.

1.  O  propósito  recursal é definir se, na hipótese em exame, estão presentes  os  pressupostos  para a
desconsideração da personalidade jurídica, segundo a teoria maior, prevista no art. 50 do CC/02.

2.  Nas relações jurídicas de natureza civil-empresarial, adota-se a teoria maior da desconsideração da personalidade
jurídica, segundo a qual   a  desconsideração  da  personalidade  é  medida  excepcional destinada   a   punir  os 
sócios,  superando-se  temporariamente  a autonomia patrimonial da sociedade para permitir que sejam atingidos os 
bens  das  pessoas  naturais, de modo a responsabilizá-las pelos prejuízos que, em fraude ou abuso, causaram a
terceiros.

3.   Para   a  aplicação  da  teoria  maior  da  desconsideração  da personalidade jurídica exige-se a comprovação de
que a sociedade era utilizada  de  forma  dolosa pelos sócios como mero instrumento para dissimular a prática de
lesões aos direitos de credores ou terceiros -  seja  pelo  desrespeito  intencional à lei ou ao contrato social, seja pela
inexistência fática de separação patrimonial -, o que deve ser  demonstrado  mediante  prova  concreta e verificado por
meio de decisão fundamentada.

4. A mera insolvência da sociedade ou sua dissolução irregular sem a devida  baixa  na  junta  comercial  e  sem a
regular liquidação dos ativos,  por  si sós, não ensejam a desconsideração da personalidade jurídica,  pois  não  se 
pode  presumir  o  abuso  da personalidade jurídica da verificação dessas circunstâncias.

5.  In casu, a Corte estadual entendeu que a dissolução irregular da sociedade  empresária  devedora, sem regular
processo de liquidação, configuraria  abuso da personalidade jurídica e que o patrimônio dos sócios  seria  o  único 
destino  possível dos bens desaparecidos do ativo  da  sociedade,  a  configurar  confusão patrimonial. Assim, a
desconsideração  operada  no  acórdão recorrido não se coaduna com a jurisprudência desta Corte, merecendo
reforma.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (STJ, REsp 1526287, julgado em 16.05.2017)

 

CIVIL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍDICA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DO ABUSO DA PERSONALIDADE. ART. ANALISADO: 50, CC/02.
1. Ação de prestação de contas distribuída em 2006, da qual foi extraído o presente recurso especial, concluso ao
Gabinete em 05/07/2013.
2. Discute-se se o encerramento irregular da sociedade empresária, que não deixou bens suscetíveis de penhora, por si
só, constitui fundamento para a desconsideração da personalidade jurídica.
3. A criação de uma sociedade de responsabilidade limitada visa, sobretudo, à limitação para os sócios dos riscos da
atividade econômica, cujo exercício, por sua vez, a todos interessa, na medida em que incentiva a produção de
riquezas, aumenta a arrecadação de tributos, cria empregos e gera renda, contribuindo, portanto, com o
desenvolvimento socioeconômico do País.
4. No entanto, o desvirtuamento da atividade empresarial, porque constitui verdadeiro abuso de direito dos sócios e/ou
administradores, é punido pelo ordenamento jurídico com a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade,
medida excepcional para permitir que, momentaneamente, sejam atingidos os bens da pessoa natural, de modo a
privilegiar a boa-fé nas relações privadas.
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5. A dissolução irregular da sociedade não pode ser fundamento isolado para o pedido de desconsideração da
personalidade jurídica, mas, aliada a fatos concretos que permitam deduzir ter sido o esvaziamento do patrimônio
societário ardilosamente provocado de modo a impedir a satisfação dos credores em benefício de terceiros, é
circunstância que autoriza induzir existente o abuso de direito, consubstanciado, a depender da situação fática
delineada, Sß.
6. No particular, tendo a instância ordinária concluído pela inexistência de indícios do abuso da personalidade jurídica
pelos sócios, incabível a adoção da medida extrema prevista no art. 50 do CC/02.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.395.288,
julgado em 11.02.2014)

 

Pelo exposto, REJEITO O PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

 

 

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031768-37.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JUSTINO LEITE DE AMORIM
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS - SP299237-B
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogado do(a) RÉU: MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

     D E C I S Ã O

 

 

                                                                               

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal Cível.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora é ex-funcionária da CPTM, oriunda dos quadros da extinta Rede Ferroviária Federal S/A -
RFFSA, enquadrada, portanto, no regime de emprego público à época da contratação,  submetidos às normas dos trabalhadores comuns,
principalmente a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).                                                      

O Eg. Tribunal Regional desta 3.ª Região, em recente acórdão, reafirmou posicionamento no sentido de que cabe às Varas Especializadas
Previdenciárias o julgamento de casos como o presente.                                 

Eis a ementa do v. acórdão:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS. EXFUNCIONÁRIA DA REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA. LEIS Nº 8.186/91 E 10.478/02. COMPETÊNCIA DAS VARAS ESPECIALIZADAS EM
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.

A ação na qual se pleiteia pagamento de complementação de proventos de aposentadoria e pensão por morte instituída por ex-empregado da
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, de modo a equipará-los aos vencimentos do pessoal da ativa, nos termos das Leis nºs 8.186/91 e
10.478/02, possui caráter previdenciário.
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Dispondo o art. 1º da Lei nº 8.186/91 que é na forma prevista na LOPS (Lei Orgânica da Previdência Social) que a referida complementação
deve ser paga, evidente que a matéria de fundo é de natureza previdenciária.

Nada obstante os recursos financeiros destinados aos ex-funcionários sejam oriundos da União Federal, incumbe ao INSS a realização dos
pagamentos de tais benefícios, na forma das regras estabelecidas na legislação previdenciária. Assim considerando, as questões alusivas a
possíveis reajustes, complementações ou pagamento de aposentadoria ou outros benefícios devem ser dirimidas perante vara especializada em
matéria previdenciária, conforme entendimento já firmado neste Regional, inclusive perante este Egrégio Órgão Especial, quando tratou da
complementação de aposentadoria de ex-ferroviário da antiga Estrada de Ferro Central do Brasil, incorporada pela Rede Ferroviária Federal
S/A - RFFSA.

Conflito negativo de competência improcedente.”

(CC 0006246-36.2013.4.03.0000. Órgão Especial. Data da decisão: 29/05/2013. DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª
REGIÃO Data de Divulgação: 10/06/2013, p. 8/ 1101. Relatora: Desembargadora Federal MARLI FERREIRA)

Dessa forma, a complementação de aposentadoria pleiteada detém nítida natureza previdenciária, máxime porque o pagamento está afeito ao
INSS. Os efeitos patrimoniais suportados pela União Federal não implica descaracterização da índole previdenciária da pretensão. Isto porque esta
última pessoa jurídica de direito público mantém responsabilidade pelos encargos financeiros de complementação de benefícios de ex-funcionários da
RFFSA, assim como conserva a garantia de todos os demais benefícios concedidos no Regime Geral de Previdência Social (RGPS), por expressa
imposição constitucional (artigo 165,  § 5º, inciso III, da Constituição da República), e nem por isso poderia ser tida como responsável por todas as
pretensões alusivas a tais benefícios.         

Destarte, não se trata de hipótese de obtenção de benefício no regime estatutário, que justificaria a competência desta Vara Federal Cível. Com
efeito, nos termos do artigo 2º do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a causa está
relacionada à competência de uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São
Paulo.                                                                     

Ante o exposto, declaro a incompetência desta 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo)
para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias de São Paulo,
para livre distribuição, com as devidas homenagens.                                                

Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para a baixa e redistribuição.                                                             

Intimem-se.

           São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000127-94.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: WASSIM MORKOS
Advogado do(a) REQUERENTE: JAYME BAPTISTA JUNIOR - SP177775
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

             Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do CPC. Anote-se.

           Providencie o requerente a juntada de instrumento de procuração, bem como da documentação comprobatória de solicitação do passaporte
efetuada perante o consulado brasileiro em Beirute.

           Sem prejuízo, manifeste-se a União Federal sobre as alegações formuladas.

           Prazo: 15 (quinze) dias.

           SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032050-75.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSUE LEANDRO DE ARAUJO
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Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS LOURENCO - SP325869
RÉU: UNIAO FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
 

  

    D E S P A C H O

              Concedo os benefício da gratuidade da justiça à parte autora, nos termos do Art. 98 do CPC. Anote-se.

                 CITEM-SE os réus para que em 20 dias se manifeste acerca de eventual interesse na autocomposição, sendo o silêncio interpretado como
anuência.

 Havendo anuência ou silenciando a parte, remetam-se os autos à Central de Conciliação.
 
 De acordo com o art. 335 do CPC, o início do prazo para contestação se dará na data da audiência de conciliação infrutífera; ou, havendo

manifestação expressa de desinteresse, será considerada na data do protocolo desta manifestação.
 
Int.
 
São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016935-14.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
(Sentença tipo A)
AUTOR: PREMIERE IMPORTACAO E COMERCIO DE PRESENTES E ACESSORIOS LTDA, PREMIERE IMPORTACAO E COMERCIO DE PRESENTES E ACESSORIOS
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ADEMIR GILLI JUNIOR - SC20741
Advogado do(a) AUTOR: ADEMIR GILLI JUNIOR - SC20741
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

S E N T E N Ç A

 

I - Relatório

Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por PREMIERE IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRESENTES E ACESSÓRIOS LTDA. (matriz e filial) em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento
jurisdicional que reconheça a inconstitucionalidade e ilegalidade da majoração da taxa de utilização do Sistema Integrado de
Comércio Exterior (SISCOMEX), promovida pela Portaria nº 257, de 2011, do Ministro da Fazenda. Requer, ainda, o
reconhecimento do direito à restituição do valor indevidamente recolhido a tal título nos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da presente demanda, em espécie ou mediante compensação com outros tributos e contribuições federais
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, devidamente corrigidos pela taxa SELIC.

Afirma a autora que opera no comércio internacional, estando sujeita ao recolhimento da taxa de
utilização SISCOMEX, dentre outros custos incidentes nas operações de importação.

Aduz em favor que seu pleito a inconstitucionalidade da Portaria MF nº 257, de 2011, que majorou a
referida taxa, por afrontar o princípio da estrita legalidade previsto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

Com a petição inicial vieram documentos.

Citada, a UNIÃO contestou o feito, defendendo a legalidade do reajuste da taxa de utilização do
SISCOMEX, promovido pela Portaria MF nº 257, de 2011, razão pela qual pugnou pela improcedência da ação.
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Réplica pela autora.

É o relatório.

DECIDO.

II - Fundamentação

Trata-se de ação sob o procedimento comum, por intermédio da qual a parte autora busca provimento
judicial no sentido de afastar a majoração da taxa de utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX),
promovida pela Portaria nº 257, de 2011, do Ministro da Fazenda.

A demanda proposta restringe-se tão somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a
norma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.

Verifica-se que estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do
direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão pela qual é mister examinar o
MÉRITO.

O cerne da questão trazida a juízo diz respeito à possibilidade de majoração da taxa de utilização
SISCOMEX por ato infralegal, sem que configure afronta ao princípio da estrita legalidade que vigora no direito tributário,
previsto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

Vejamos.

A taxa de utilização do SISCOMEX foi instituída pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998, cujo
artigo 3º assim prescreve:

 

Art.3º Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, administrada pela Secretaria
da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 1º A taxa a que se refere este artigo será devida no Registro da Declaração de Importação, à razão de:

I - R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação;

II - R$ 10,00 (dez reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de Importação, observado limite fixado pela Secretaria da
Receita Federal.

§ 2º Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato do Ministro de Estado da
Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos no SISCOMEX.

§ 3º Aplicam-se à cobrança da taxa de que trata este artigo as normas referentes ao Imposto de Importação.

§ 4º O produto da arrecadação da taxa a que se refere este artigo fica vinculado ao Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo art. 6o do Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de
1975.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se em relação às importações registradas a partir de 1º de janeiro de 1999.

Da análise do referido dispositivo legal, verifica-se que foi autorizado o reajuste dos valores da taxa de
utilização do SISCOMEX, por ato do Ministro do Estado da Fazenda, “conforme a variação dos custos de operação e
dos investimentos no SISCOMEX”.

Nessa toada, foi editada a Portaria nº 257, de 20 de maio de 2011, pelo Senhor Ministro da Fazenda,
dispondo sobre o reajuste da taxa de utilização do SISCOMEX, conforme se verifica em seu artigo 1º:

 

Art. 1º Reajustar a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX), devida no Registro da
Declaração de Importação (DI), de que trata o parágrafo 1º do artigo 3º da Lei No - 9.716, de 1998, nos seguintes valores:

I - R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) por DI;

II - R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta centavos) para cada adição de mercadorias à DI, observados os limites fixados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
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O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao analisar a matéria trazida à Juízo, vinha decidindo pela
legalidade da majoração da taxa de utilização do SISCOMEX, promovida pela Portaria MF nº 257/2011, entendimento
seguido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Todavia, a partir do julgamento do RE nº 959.274/SC-AgR, realizado em 29.8.2017, a Egrégia Primeira
Turma da Corte Constitucional, reconheceu a inconstitucionalidade da majoração da aludida taxa por meio da citada
portaria. Veja-se a ementa do julgado:

 

Direito Tributário. Agravo Regimental em Recurso Extraordinário. Ta xa de utilização do SISCOMEX. Majoração por
Portaria do Ministério da Fazenda. Afronta à Legalidade Tributária. Agravo regimental provido.

1. É inconstitucional a majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal. Não obstante a
lei que instituiu o tributo tenha permitido o reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Legislativo não fixou balizas mínimas e
máximas para uma eventual delegação tributária.

2. Conforme previsto no art. 150, I, da Constituição, somente lei em sentido estrito é instrumento hábil para a criação e
majoração de tributos. A Legalidade Tributária é, portanto, verdadeiro direito fundamental dos contribuintes, que não admite
flexibilização em hipóteses que não estejam constitucionalmente previstas.

3. Agravo regimental a que se dá provimento tão somente para permitir o processamento do recurso extraordinário.

(RE-AgR - AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº 959.274/SC, Relator para o acórdão o Ministro ROBERTO
BARROSO, DJe de 13.10.2017)

Na sequência, a Egrégia Segunda Turma do Pretório Excelso, em julgamento realizado em 6.3.2018,
igualmente reconheceu a inconstitucionalidade da majoração da taxa de utilização do SISCOMEX pela Portaria nº
257/2011, ressalvando, contudo, a possibilidade de atualização da referida taxa, de acordo com os índices oficiais,
consoante se verifica do seguinte julgado:

 

Agravo regimental no recurso extraordinário. Taxa SISCOMEX. Majoração. Portaria. Delegação. Artigo 3º, § 2º, Lei nº
9.716/98. Ausência de balizas mínimas definidas em lei. Princípio da Legalidade. Violação. Atualização. Índices oficiais.
Possibilidade.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem acompanhado um movimento de maior flexibilização do Princípio da
Legalidade em matéria de delegação legislativa, desde que o legislador estabeleça o desenho mínimo que evite o arbítrio.

2. Diante dos parâmetros já traçados na jurisprudência da Corte, a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 restou
incompleta ou defeituosa, pois o legislador não estabeleceu o desenho mínimo que evitasse o arbítrio fiscal.

3. Esse entendimento não conduz a invalidade da taxa SISCOMEX, tampouco impede que o Poder Executivo atualize os valores
previamente fixados na lei, de acordo com os índices oficiais, conforme amplamente aceito na jurisprudência da Corte.

4. Agravo regimental não provido. 5. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do
novo Código de Processo Civil, uma vez que não houve o arbitra mento de honorários sucumbenciais.

(RE-AgR - AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº 1.095.001, Relator Ministro DIAS TOFFOLI, DJe de 28.5.2018)

De fato, muito embora o § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.716, de 1998, tenha previsto a possibilidade de
majoração da taxa de utilização do SISCOMEX, a expressão “conforme a variação dos custos de operação e dos
investimentos no SISCOMEX” deixou demasiadamente aberto o campo de atuação do Poder Executivo, acabando por
esbarrar no princípio constitucional da legalidade.

Deste modo, há que se seguir o entendimento externado pela Colenda Corte Constitucional, afastando-
se a majoração promovida pela Portaria MF nº 257, de 2011.

Por conseguinte, reconheço o direito de crédito da autora, referente aos valores indevidamente
recolhidos em razão da majoração da taxa de utilização do SISCOMEX, respeitando-se o prazo prescricional quinquenal.

Para a realização da compensação, deverá ser observado o disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430, de
1996, com redação imprimida pela Lei nº 10.637, de 2002, que prevê a sua realização com quaisquer tributos e
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Ademais, é necessária e justa a atualização monetária dos valores recolhidos, desde a data dos
recolhimentos indevidos, exclusivamente pela taxa SELIC, posto que posteriores a 1º de janeiro de 1996.
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Registre-se que por ser a taxa SELIC composta por juros e correção monetária, não deve ser
cumulada com qualquer outro índice de atualização. Nesse sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de
Justiça sob o rito dos recursos repetitivos, consoante se verifica do seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART.
543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE
MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para
decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada,
porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento
indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC
terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na
Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ.

(RESP 200900188256, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/07/2009 ..DTPB:.)

Por fim, registro que a compensação deverá ser realizada após o trânsito em julgado, de acordo com o
artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

III. Dispositivo

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para assegurar o direito da autora ao afastamento da
majoração da taxa de utilização do SISCOMEX, promovida pela Portaria MF nº 257, de 2011, pelo que resolvo o mérito
nos termos do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil. Reconheço, ainda, o seu direito à restituição dos
valores indevidamente recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda, cuja forma
poderá ser optada, na fase executória, entre a repetição e a compensação. Na hipótese de compensação, fixo que esta
deverá ocorrer após o trânsito em julgado (artigo 170-A do CTN) e com quaisquer tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Em ambos os casos, a atualização será com base exclusiva na taxa SELIC,
desde a data dos respectivos recolhimentos. Ressalvo, evidentemente, a possibilidade de a ré fiscalizar os valores
apurados na compensação.

Condeno, ainda, a UNIÃO ao reembolso das custas processuais, bem como ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo nos percentuais mínimos previstos no parágrafo 3º, com o escalonamento nos termos
do parágrafo 5º, ambos do artigo 85 do CPC, incidentes sobre o valor da condenação.

Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496, inciso I, do CPC, consoante
fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 29 de novembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

12ª VARA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032187-57.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROLDAO AUTO SERVICO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152, TANIA EMILY LAREDO CUENTAS - SP298174
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
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          S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por ROLDÃO AUTO SERVIÇO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. em face do i.

DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO em que se objetiva determinação de assegurar o direito

da Impetrante de permanecer no PERT com a fruição de todos os benefícios decorrentes da perfeita adesão realizada em 2017, sem a necessidade de pagamento da ilegal

“parcela” exigida até 28 de dezembro de 2018, motivo pelo qual impetra o presente mandamus.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

A liminar foi indeferida em Plantão Judicial (ID. 13470297).

Em 04.01.2019 a impetrante requereu a desistência da ação.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório do necessário. Decido.

É o breve relatório. Decido.

Por força do entendimento predominante de que em sede de mandado de segurança admite-se desistência a qualquer tempo, independentemente do

consentimento do impetrado (STF, RTJ 88/290, 114/552) e, considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por sentença, a desistência pleiteada no que, de

consequente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, com consequente cancelamento na distribuição.

Custas ex lege.

Sem honorários advocatícios (Súmula 105/STJ).

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013628-86.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VERDES PRACAS INCORPORACAO IMOBILIARIA SPE LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO PINHEIRO GUIMARAES PADILHA - SP178268-A, MELINA MORAES DE PAULA SOUZA - SP356978, PAULO FRANCISCO
MAIA DE RESENDE LARA - SP250257
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de mandando de segurança impetrando por VERDES PRAÇAS INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA SPE LTDA. contra ato do PROCURADOR

REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO objetivando, em sede liminar, determinação para que a impetrada viabilize imediatamente a inclusão do seu débito

inscrito em dívida ativa sob o nº 37.253.744-8 no PERT.

Narra, em síntese, que ao acessar o “e-Cac” para a efetivação da adesão do débito no parcelamento mencionado, verificou que o mesmo não consta no

sistema para essa opção.
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Argumenta que o débito se encontra em aberto e se enquadra nas hipóteses de adesão ao PERT, motivo pelo qual apresentou requerimento formal de

correção das informações constantes no sistema da PFN, e que a autoridade limitou-se a informar que, diante da multiplicidade de pedidos, a análise poderia ocorrer após o

encerramento do prazo de adesão ao PERT.

Juntou documentos digitalizados nos autos eletrônicos.

A liminar foi deferida (doc. 2468419).

Informações da autoridade em 05/09/2017 (doc. 2527074).

Manifestação do impetrante informando a desistência da ação (doc. 4141654).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório do necessário. Decido. 

Diante do exposto, homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado para que surta seus devidos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o

processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil de 2015. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sentença tipo “C”, nos termos do Provimento COGE nº 73/2007.

 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 

THD

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007675-10.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO HIROSHI AKAMINE - SP165388, BRUNO DE JESUS SANTOS - BA41497
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA contra ato do DELEGADO DA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT  objetivando seja reconhecido o direito de

promover a retificação em suas declarações apresentadas ao fisco, sem limite de transmissão, bem como determinar a exclusão dos

débitos apontados no Relatório de Situação Fiscal oriundos da impossibilidade de entrega das DCTFs Retificadoras.

Narrou a impetrante que a RFB “de forma completamente absurda, imoral, ilegal e inconstitucional a Receita Federa do

Brasil obstou a transmissão eletrônica de DCTF Retificadora, uma vez que a Impetrante teria transmitido 5 (cinco) retificações de DCTF

para o período (doc. anexo)”, impondo óbices à ret ificação das declarações realizadas no exercício de 2014 (PA/Ex de

janeiro/fevereiro/março e setembro)  

Em suas razões, sustentou que o limite de transmissão de DCTF Retificadora não encontra suporte legal na Instrução

Normativa RFB nº 1599/2015, que rege a matéria.
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A liminar foi deferida em parte para determinar que o impetrado se abstenha de estabelecer limite de transmissão

eletrônica da DCTF Retificadora referente ao exercício de 2014 (PA/Ex janeiro/fevereiro/março e setembro 2014).

A autora opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados por decisão proferida em 11.05.2018.

A parte interpôs Agravo de Instrumento nº 5012680-77.2018.4.03.0000 em face da decisão que concedeu em parte a

liminar, sendo indeferida a tutela recursal.  

Notificada, a autoridade prestou informações sustentando a legalidade do ato e a perda do objeto da ação, tendo em

vista o deferimento da retificação e a baixa dos débitos (id 8164869).

A União Federal requereu sua inclusão no polo passivo da ação (id 8180609).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (id 8336589).

Em 28.05.2018 a impetrante reiterou o pedido de liminar (id 8467841).

A impetrante requereu a extensão dos efeitos da medida liminar parcialmente deferida para os períodos de 2013, 2014,

2015 e 2016, bem como a fixação de multa diária, tendo em vista o descumprimento da decisão liminar de evento id 5704652 por parte da

autoridade coatora (id 12426153).

Por petição protocolada em 21.11.2018, a autora reiterou o pedido de liminar.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Inicialmente, verifico que, a despeito da alegação de ausência de interesse superveniente de interesse de agir

decorrente da aceitação pela ré dos débitos do PIS de janeiro, fevereiro, março e setembro de 2014, deixando referidos débitos de

constituir óbice à obtenção de certidão de regularidade fiscal,  remanesce o interesse da impetrante na presente ação, uma vez que

pretende o reconhecimento do direito à transmissão eletrônica de declarações retificadoras referentes a outros períodos.

Sem outras preliminares pendentes de análise, passo a analisar o mérito.

A controvérsia cinge-se à ausência de fundamento legal para a limitação do número de transmissões eletrônicas de

DCTF Retificadoras que possam reduzir o valor total de débito declarado.

A possibilidade de retificação de lançamentos, ou DCTF Retificadoras, encontra suporte no art. 147 do Código Tributário

Nacional:

 “Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na

forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à

sua efetivação.

§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é

admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.

§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade

administrativa a que competir a revisão daquela.”

 

A fim de regulamentar a matéria, a própria Receita Federal editou a INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1599, de 11 de

dezembro de 2015, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), a qual sofreu alteração pela

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1626, de 09 de março de 2016.

Da leitura da referida norma, não se verifica haver qualquer limitação ao número possível de transmissão eletrônicas de DCTF Retificadoras:

 

“Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será

efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas

para a declaração retificada.

§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá

para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos

créditos vinculados.
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§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto:

I - redução dos débitos relativos a impostos e contribuições:

a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para

inscrição em DAU;

b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou

não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já

tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou

c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e

II - alteração dos débitos de impostos e contribuições em relação aos quais o sujeito passivo tenha

sido intimado de início de procedimento fiscal.

§ 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do montante do débito já

enviado à PGFN para inscrição em DAU ou de débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização,

somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no

preenchimento da declaração e enquanto não extinto o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário

correspondente àquela declaração.

§ 4º Na hipótese prevista no inciso II do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início do procedimento

fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa jurídica poderá apresentar declaração retificadora, em atendimento à

intimação fiscal e nos termos desta, para sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades calculadas na forma prevista

no art. 7º.”

§ 5º O direito do sujeito passivo de pleitear a retificação da DCTF extingue-se em 5 (cinco) anos

contados a partir do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte àquele ao qual se refere a declaração”.

 

Portanto, não há óbice legal ao envio de número maior de transmissões eletrônicas de DCTF Retificadoras, salvo o

estabelecido no §2º da própria IN RFB Nº 1599/2015, que prevê as hipóteses de recusa no r. citado artigo 9º.

Portanto, conclui-se que, desde que a impetrante não incorra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 9º, §2º da IN

RFB Nº 1599/2015, a limitação imposta pelo impetrando não encontra suporte legal.

Dessa maneira e, diante de todos os elementos apresentados, há que se reconhecer a ilegalidade no ato da impetrada.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, estendo os efeitos da tutela anteriormente concedida e CONCEDO A SEGURANÇA postulada, julgando

procedente o pedido, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC, reconhecendo o direito da Impetrante em promover a retificação em

toda e qualquer declaração apresentada ao fisco, sem limitação do número de transmissões, respeitado o prazo decadencial previsto no

CTN e, por consequência, determinar a exclusão dos débitos apontados no Relatório de Situação Fiscal oriundos da impossibilidade de entrega

das DCTFs Retificadoras. 

Oficie-se à 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, nos autos do Agravo de Instrumento nº 5012680-77.2018.4.03.0000,

dando ciência desta decisão.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas ex lege.

 

P.R.I.C.

 

 

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

                     

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003838-78.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ABB LTDA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS BARBOSA OLIVEIRA - SP389258, WILLIAM ROBERTO CRESTANI - SP258602, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO -
SP222832, DIEGO FILIPE CASSEB - SP256646
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO
EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Vistos.

Diante dos efeitos infringentes pleiteados nos embargos de declaração opostos, dê-se vista à parte contrária para manifestação no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032113-03.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO RUEDA TOZZI - SP251596
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

            Vistos.

            Processe-se sem liminar, ante a ausência de pedido, nos termos da lei 12.016/2009.

            Cumpra-se.

  

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000103-66.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: AGUASSANTA PARTICIPACOES S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: NILTON MARQUES RIBEIRO - SP107740
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Processe-se o feito sem liminar, ante a ausência de seu pedido.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que preste as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, para que, querendo, ingresse no feito,
nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização
deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.
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A seguir, promova-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem conclusos para sentença.

Cumpra-se. Intimem-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032245-60.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCUS FURLAN - SP275742, MONICA FERRAZ IVAMOTO - SP154657, LUIS ALEXANDRE BARBOSA - SP195062, DENIS KENDI
IKEDA ARAKI - SP310830
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL DA 3A REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Ratifico os atos praticados no Plantão Judiciário.          

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da União Federal já intimada da decisão proferida.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. Com o retorno, tornem conclusos para sentença.                                                   

Intimem-se                                             

São Paulo, 9 de janeiro de 2019

XRD

                                  

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006341-72.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: INTESA SANPAOLO SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FELIPE RICETTI MARQUES - SP200760-B, MARCIO SOCORRO POLLET - SP156299
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO - DERAT
 

 

D E S P A C H O

Vistos.                                                               

Diante do recurso de apelação juntados aos autos, dê-se vista à União Federal para contrarrazões no prazo legal.

Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as
formalidades legais.  

Intime-se.                                                            

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019

XRD
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007121-75.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: KIIR INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: INES PAPATHANASIADIS OHNO - SP268418, MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA - SP87658
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Vistos.

Diante dos efeitos infringentes pleiteados nos embargos de declaração opostos, dê-se vista à União Federal para manifestação no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032296-71.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA - SP174341, ARTUR BORDON SERPA - SP252751, ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKY -
PR37978
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

           

Vistos em decisão.

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado AÇÚCAR E ÁLCOOL OSWALDO RIBEIRO DE
MENDONÇA LTDA. contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,
objetivando, em liminar, que seja reconhecido o direito da Impetrante de permanecer utilizando o crédito do
REINTEGRA no percentual em vigência na legislação com a redação anterior àquela dada pelos Decretos n.s
8.415/2015, 8.543/2015 e 9.393/2018, de modo a ser respeitada a anterioridade das receitas de exportação.

Alegou a Impetrante que é pessoa jurídica cujo escopo contratual é a produção de álcool,
destinando seus produtos também ao mercado exerno, assim fazendo jus ao benefício do Regime Especial de
Valores Tributários para Empresas Exportadoras (“REINTEGRA”).  

Que, segundo este benefício, instituído pela MP nº 540 de 2011, convertida na Lei 12.546/2011,
pode reintegrar os valores relacionados aos tributos pagos através de ressarcimento parcial ou integral,
devendo tais valores serem calculados mediante aplicação de percentual a ser estabelecido pelo Poder
Executivo.

Que, com a publicação do Decreto 9.148 em 28 de agosto de 2017, foi alterado o conteúdo do
inciso III do Art. 2º do Decreto 8.415/2015, passando a viger no ano de 2018 o percentual de 2% sobre as receitas auferidas
com a exportação dos bens.
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Porém, em 30 de maio de 2018, foi editado o Decreto nº 9.393/2018 que, em seu art. 2º, §7º,
inc. IV, reduziu o percentual para um décimo por cento, a partir de 1º de junho de 2018.

Que, apesar da publicação do referido Decreto, que reduziu o percentual do benefício, ter
ocorrido em 30/05/2018, tal alteração já vem sendo aplicada desde 01/06/2018, e é justamente em relação a
esta questão que surge o impetrante se insurge.  

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos para apreciação da liminar.

É O RELATÓRIO DO NECESSÁRIO. DECIDO.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no
artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de
ineficácia da medida, se ao final concedida. 

No caso em tela, observo a presença dos requisitos legais. 

A Lei nº 12.546/2011 instituiu o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as
Empresas Exportadoras - REINTEGRA, com o objetivo de restituir valores referentes a custos tributários
federais residuais existentes nas cadeias de produção de tais empresas. 

O artigo 2º, caput e parágrafos 1º e 2º, da lei supracitada  estabelecem: 

“Art. 2º No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens
manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o
resíduo tributário federal existente na sua cadeia de produção. 

§ 1º O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder
Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica
referida no caput.  

§ 2º O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1o entre zero e 3% (três por
cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor econômico e tipo de
atividade exercida”. 

 

Por sua vez, o Decreto nº 8.415/2015 regulamentou a aplicação do REINTEGRA e, após as
alterações inseridas pelo Decreto nº 9.148/2017, estabeleceu a aplicação do percentual de 2% sobre a receita
auferida com a exportação de bens para o exterior, no período de 01/01/2017 a 31/12/2018 (artigo 2º,
parágrafo 7º, inciso II).

Em 30 de maio de 2018, Decreto nº 9.393/2018, estabeleceu “in verbis”:

“Art. 1º O Decreto nº 8.415, de 27 de fevereiro de 2015, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

Art 2º  .......................................................................

§ 7º 

II  - um décimo por cento, entre 1º de dezembro de 2015 e 31 de dezembro de 2016;

III  - dois por cento, entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de maio de 2018; e

IV - um décimo por cento, a partir de 1º de junho de 2018.

...................................................................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação”.(grifos nossos)
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 Observa-se, portanto, que o Decreto nº 9.393/2018, reduziu a alíquota do REINTEGRA, a partir
de 01 de junho de 2018, de 2% para 0,1%, acarretando, indiretamente, a majoração de tributos.

Quanto às "Limitações ao Poder de Tributar", determina a Constituição Federal o seguinte:

 “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios:

(...)

III  - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver
instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou
aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou
aumentou, observado o disposto na alínea b”.

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a revogação de
benefício fiscal deve observar o princípio da anterioridade, geral e nonagesimal, quando acarretar a majoração
indireta de tributos, como observado abaixo:

 

 “REINTEGRA – DECRETOS Nº 8.415 E Nº 8.543, DE 2015 – BENEFÍCIO – REDUÇÃO DO
PERCENTUAL – ANTERIORIDADE – PRECEDENTES. Promovido aumento indireto de tributo
mediante redução da alíquota de incentivo do Regime Especial de Reintegração de Valores
Tributários para as Empresas Exportadoras – REINTEGRA, cumpre observar o princípio da
anterioridade, geral e nonagesimal, constante das alíneas “b” e “c” do inciso III  do artigo 150
da Constituição Federal. Precedente: medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade nº
2.325/DF, Pleno, relator ministro Marco Aurélio, acórdão publicado no Diário da Justiça de 6 de
outubro de 2006”. (Supremo Tribunal Federal, RE 1014747/RS, relator Ministro MARCO AURELIO,
Primeira Turma, data do julgamento: 08.05.2018, DJe 27.06.2018).

 

“AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE
COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O acórdão recorrido encontra-se
em harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser imperativa a
observância do princípio da anterioridade, geral e nonagesimal (art. 150, III , b e c, da
Constituição Federal), em face de aumento indireto de tributo decorrente da redução da alíquota
de incentivo do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas
Exportadoras (REINTEGRA). 2. Nesse sentido, o RE 964.850 AgR, desta 1ª Turma, Relator o
ilustre Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 8/5/2018; e o RE 1.081.041 AgR, 2ª Turma, Relator o
ilustre Min. DIAS TOFFOLI, DJe de 27/4/2018. 3. Agravo Interno a que se nega provimento. Não
se aplica o art. 85, § 11, do CPC/2015, tendo em vista que não houve fixação de honorários
advocatícios nas instâncias de origem”. (Supremo Tribunal Federal, RE 1040084 AgR, Relator: 
Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-120 DIVULG 15-06-2018 PUBLIC 18-06-2018).
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“DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A
ÉGIDE DO CPC/2015. PROGRAMA REINTEGRA. PIS E COFINS. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS.
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DA ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO INDIRETA DE
TRIBUTO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. CONSONÂNCIA DA
DECISÃO AGRAVADA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO
MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. O entendimento assinalado na decisão agravada
não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal. Ao julgamento da ADI
2.325-MC, Rel. Min. Marco Aurélio, Plenário, esta Suprema Corte decidiu que a revogação de
benefício fiscal, quando acarrete majoração indireta de tributos, deve observar o princípio da
anterioridade nonagesimal. 2. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os
fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3. Em se tratando de mandado de segurança,
inaplicável o artigo 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015. 4. Agravo interno conhecido e não provido”.
(Supremo Tribunal Federal, RE 983821 AgR, Relatora:  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma,
julgado em 03/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-072 DIVULG 13-04-2018 PUBLIC 16-04-
2018).

 

Acerca do ressarcimento à pessoa jurídica produtora que efetua exportação de bens
manufaturados, dispõe o artigo 2º, § 11, da Lei nº 12.546/2011:

“§11. Do valor apurado referido no caput:

I  - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) corresponderão a
crédito da Contribuição para o PIS/Pasep; e

II  - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) corresponderão a crédito
da Cofins”.

 

 Sendo assim, considerando que o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para
as Empresas Exportadoras (REINTEGRA) prevê a possibilidade de reintegração de valores referentes à
contribuição ao PIS e à COFINS, a redução da alíquota deverá observar o princípio da anterioridade nonagesimal, conforme
artigo 195, parágrafo 6º, da Constituição Federal, abaixo transcrito:

 “§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos
noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes
aplicando o disposto no art. 150, III , "b"”.

 

Vale dizer que o entendimento acima explanado atende ao princípio da segurança jurídica,
evitando assim mudanças significativas no planejamento tributário das empresas, a ponto de garantir o
regular exercício de suas atividades.

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar à autoridade impetrada que se
abstenha de aplicar à impetrante, a redução da alíquota do Regime Especial de Reintegração de Valores
Tributários para as Empresas Exportadoras – REINTEGRA, prevista nos Decretos nºs 8.415/2015, 8.543/2015 e
9.393/2018, pelo prazo de noventa dias, contados da publicação do mencionado Decreto (30 de maio de
2018), com todos os seus efeitos jurídicos, contábeis e econômicos respectivos, acrescidos de juros à Taxa
Selic, afastando-se qualquer ato em potencial da autoridade coatora tendente a penalizar a Impetrante em
função da escrituração antecipada dos créditos, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário não
recolhido ou recolhido a menor até a prolação da sentença, nos termos do art. 151, inciso IV, do CTN.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da autoridade impetrada, para que, querendo,
ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. A eventual defesa do ato impugnado
deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.
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 Manifestado o interesse do representante em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos
ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para sua inclusão na lide na
posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, tornem conclusos para sentença.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019

AVA

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027892-74.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: CAF BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO SA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO FERREIRA CASTELLANI - SP209877, JOSE RENATO CAMILOTTI - SP184393, DANILO DA FONSECA CROTTI -
SP305667
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE
SAO PAULO (SP)
 

 

D E C I S Ã O

           

Vistos em liminar.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por CAF BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. contra ato do Senhor

DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional no sentido de

determinar que a autoridade coatora aprecie seus requerimentos administrativos PER/DCOMP nºs 01341.64913.140917.1.2.03-5810 e 39692.84588.140917.1.2.02-0773.

A causa de pedir está assentada na omissão da autoridade apontada como coatora, que até o momento não exarou decisão acerca da manifestação de

inconformidade interposta pelo impetrante há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme disposto no art. 24 da Lei 11.457/2007.

Afirma que o referido prazo foi estabelecido como forma de estabelecer um padrão mínimo de eficiência no serviço público, e que o Poder Judiciário vem

reconhecendo o direito líquido e certo dos contribuintes a terem seus pedidos apreciados no lapso legal.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos para decisão. 

É o breve relatório. Decido.

Verifico que a impetrante juntou aos autos, a fim de corroborar suas alegações, extrato do andamento dos pedidos eletrônicos de restituição,

ressarcimento ou reembolso e declaração de compensação transmitidos em 14/09/2017 e até o presente momento com situação “em análise” (doc. 12884904 e 12884906).

Portanto, há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias até a propositura desta demanda (08/11/2018).

A Administração está sujeita à observância de alguns princípios constitucionais, dentre os quais se destaca o princípio da eficiência.

Sendo assim, é certo que o que se espera do administrador é o cumprimento dos prazos previstos na lei.

A ineficiência do serviço público não pode exigir um sacrifício desmesurado nos interesses dos particulares, mormente quando previstos

expressamente na Constituição Federal (inciso LXXVIII do artigo 5º e caput do artigo 37, ambos da Constituição Federal).

Não há como deixar de reconhecer as dificuldades estruturais enfrentadas pela Administração para atender a contento às necessidades dos

administrados. O mesmo ocorre com o Poder Judiciário, em relação aos seus jurisdicionados.

Contudo, o art. 24 da Lei n.º 11.457/07, que trata especificamente do processo administrativo tributário, dispõe que:

“Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.”
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Em face do ordenamento jurídico, a atividade da administração deve ser exercida dentro de um prazo razoável, que não pode prolongar-se por tempo

indeterminado.

Portanto, deve ser observada a fixação do prazo estabelecido na referida lei para o término dos processos administrativos. Nesse sentido já decidiu o

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.

DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA

NORMA ESPECÍFICA. DECRETO N.º 70.235/72 E LEI N.º 11.457/07. SENTENÇA MANTIDA.

- A Lei n.º 11.457/07 modificou o andamento dos processos administrativos fiscais no âmbito da RFB e fixou em 360 dias, a partir do

protocolo, o prazo para tais pedidos serem analisados, conforme seu artigo 24.

- É pacífica no Superior Tribunal de Justiça a aplicação do prazo estabelecido no dispositivo anteriormente explicitado, conforme

julgamento do REsp n.º 11308206/RS, no regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil/1973.

- No caso concreto, a parte impetrante apresentou os pedidos administrativos em debate em 06/06/2013, 07/06/2013, 10/06/2013,

17/06/2013, 28/08/2013, 29/08/2013, 07/03/2014 e 10/03/2014 e somente após o ajuizamento deste mandado de segurança, em

17/03/2016, os procedimentos passaram a ser examinados, ou seja, foi ultrapassado o prazo estabelecido pela norma regente para que a

autoridade fiscal procedesse à análise requerida, em afronta à determinação legal, bem como aos princípios da razoável duração do

procedimento administrativo e da eficiência na administração pública, ambos consagrados pela Constituição Federal de 1988 em seu

artigo 5°, inciso LXVIII, e 37, caput, respectivamente.

- Remessa oficial a que se nega provimento.” (REOMS 00062682520164036100, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Andre Nabarrete, e-DJF3

31/05/2017).

Assim, a liminar deve ser deferida para que o pedido seja analisado e decidido conclusivamente.

Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida , determinando à autoridade coatora que, não havendo pendências documentais, proceda à análise

conclusiva dos pedidos PER/DCOMP nº nºs 01341.64913.140917.1.2.03-5810 e 39692.84588.140917.1.2.02-0773. 

Intime-se a autoridade impetrada para cumprimento desta decisão no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, comunicar o

impetrante acerca da conclusão dos requerimentos ou solicitando documentos complementares.

Notifique-se para a apresentação das informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,

nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste

Juízo, devendo referida defesa ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, remeta-se o feito ao Setor de Distribuição – SEDI, para inclusão na lide na posição de

assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019. 

THD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023598-76.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: CITIGROUP GLOBAL MARKETS ASSESSORIA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, MARCELO VIANA SALOMAO - SP118623
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DEFIS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O
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Vistos em decisão.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte Impetrante, em razão da decisão que rejeitou os Embargos Declaratórios anteriormente
apresentados (ID. 12238434), fundados no art. 1.022 do Código de Processo Civil.

Requer a Embargante que seja reconsiderada a decisão, alegando a existência de omissões a macular o dispositivo de referido provimento jurisdicional,
bem como a decisão anteriormente proferida, na qual foi deferida a liminar objeto da demanda.

Aberta oportunidade para manifestação, a União (Fazenda Nacional) manifestou-se pela rejeição dos Embargos (ID. 12827200).

Tempestivamente apresentados, os Embargos merecem ser apreciados.

Vieram os autos conclusos para decisão.

E o relatório. DECIDO.

Analisando as razões dos embargos, não verifico a ocorrência de qualquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC, tendo o recurso nítido caráter
infringente.

Cumpre mencionar a definição de obscuridade, contradição e omissão traçada por Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart:

“Obscuridade significa falta de clareza no desenvolvimento das ideias que norteiam a fundamentação da decisão. Representa ela hipótese em que a
concatenação do raciocínio, a fluidez das ideias, vem comprometida, ou porque exposta de maneira confusa ou porque lacônica, ou ainda porque a
redação foi mal feita, com erros gramaticais, de sintaxe, concordância, etc., capazes de prejudicar a interpretação da motivação. A contradição, à
semelhança do que ocorre com a obscuridade, também gera dúvida quanto ao raciocínio do magistrado. Mas essa falta de clareza não decorre da
inadequada expressão da ideia, e sim da justaposição de fundamentos antagônicos, seja com outros fundamentos, seja com a conclusão, seja com o
relatório (quando houver, no caso de sentença ou acórdão), seja ainda, no caso de julgamentos de tribunais, com a ementa da decisão. Representa
incongruência lógica entre os distintos elementos da decisão judicial, que impedem o hermeneuta de aprender adequadamente a fundamentação
dada pelo juiz ou tribunal. Finalmente, quanto à omissão, representa ela a falta de manifestação expressa sobre algum ponto (fundamento de fato
ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz ou tribunal. Ao deixar de cumprir seu ofício, resolvendo sobre as
informações de fato ou de direito da causa, o juiz inibe o prosseguimento adequado da solução da controvérsia, e, em caso de sentença (ou
acórdão) sobre o mérito, praticamente nega tutela jurisdicional à parte, na medida em que tolhe a esta o direito de ver seus argumentos
examinados pelo Estado.” (Processo de Conhecimento, Vol. II, São Paulo: RT, 6ª ed., 2007, p. 547).

A exemplo da decisão ora embargada, não vislumbro a existência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade no corpo da decisão merecedora de
reforma.

O entendimento deste Juízo restou expressamente consignado na decisão embargada, sendo que não houve qualquer apresentação de fatos novos
diversos daqueles constantes da exordial, os quais foram devidamente apreciados nos fundamentos da decisão que culminou no deferimento da medida liminar (ID.
11022014).

Concluo, assim, que o recurso interposto pela embargante consigna o seu inconformismo com os termos da decisão proferida, objetivando a sua
reforma, o que deve ser objeto de recurso próprio.

Em razão do acima exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos.

Devolvo à Embargante o prazo recursal, nos termos do art. 1.026 do CPC.

Cumpra-se a decisão, conforme proferida.

 Int.           

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019

BFN

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009709-89.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KORN/FERRY INTERNATIONAL CONSULTORIA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA - SP110826, TATIANA MARANI VIKANIS - SP183257, FLAVIA GANZELLA FRAGNAN -
SP261904
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por KORN/FERRY INTERNATIONAL CONSULTORIA LTDA. contra ato do Senhor

DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para

que a autoridade coatora suspenda a exigibilidade dos processos incluídos no parcelamento da Lei nº 12.865/2013 (processos de débito nº 10880.946.909/2011-62,

10880.946.910/2011-97, 10880.946.912/2011-86, 10880.946.913/2011-21 e 10880.946.914/2011-75), possibilitando à emissão automática de Certidões Negativas (ou Positivas com

efeitos de Negativas) em favor da Impetrante, tantas quantas forem necessárias, ainda que pendente a consolidação do Refis da Lei nº 12.865/2013.

No mérito, requer seja confirmada a liminar ora requerida.

Alega a Impetrante que em 19 de dezembro de 2013, a Impetrante optou por parcelar integralmente, em 30 parcelas, os débitos tratados nos processos

administrativos de crédito de nº 10880.939251/2011-32 e 10880.929635/2012-28 (doc. 04), sob a modalidade “Demais Débitos perante a RFB”, motivo pelo qual (i)efetuou a sua

adesão via e-CAC; (ii) efetuou o pagamento da 1ª parcela, no valor de R$ 12.616,07, em 30/12/2013; e (iii) requereu a desistência de seu direito de recorrer e renúncia ao direito

sob o qual se fundavam as manifestações de inconformidade apresentadas naqueles autos. Assevera que, contudo, que passados mais de 03 (três) anos da adesão da

Impetrante ao referido programa em 30 prestações (ocorrida a quitação integral do parcelamento em 31/05/2016), até o momento ainda não foi divulgado o prazo para a sua

consolidação. E enquanto tal providência não ocorre, a autoridade coatora alega que não há como extinguir o parcelamento e os débitos nele incluídos.

Liminar indeferida em 06/07/2017 (doc. 1824286).

Pedido de reconsideração em 11/07/2017 (doc. 1868958).

Em decisão proferida em 14.07.2017, foi determinado que se aguardasse a vinda das informações a serem prestadas pela Autoridade Impetrada.

Devidamente notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações defendendo a inexistência de ato coator praticado, ao argumento de que o processo

de parcelamento ainda não chegou à etapa de consolidação, razão pela qual não merecem prosperar os argumentos da Impetrante. Pugnou pela denegação da segurança.

Liminar reconsiderada e deferida em 31/07/2017 (doc. 2052116).

O MPF se manifestou pelo regular prosseguimento do feito.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

Tendo em vista que não foram suscitadas preliminares, passo diretamente ao mérito da demanda.

Alega a Impetrante que em 19 de dezembro de 2013, a Impetrante optou por parcelar integralmente, em 30 parcelas, os débitos tratados nos processos

administrativos de crédito de nº 10880.939251/2011-32 e 10880.929635/2012-28 (doc. 04), sob a modalidade “Demais Débitos perante a RFB”, motivo pelo qual (i)efetuou a sua

adesão via e-CAC; (ii) efetuou o pagamento da 1ª parcela, no valor de R$ 12.616,07, em 30/12/2013; e (iii) requereu a desistência de seu direito de recorrer e renúncia ao direito

sob o qual se fundavam as manifestações de inconformidade apresentadas naqueles autos.

Assevera que, contudo, passados mais de 03 (três) anos da adesão da Impetrante ao referido programa em 30 prestações e mesmo tendo ocorrido a

quitação integral do parcelamento em 31/05/2016, até o momento ainda não foi divulgado o prazo para a sua consolidação. E que, enquanto tal providência não ocorre, a

autoridade coatora alega que não há como extinguir o parcelamento e os débitos nele incluídos. Informa, ainda, que verificou que foram efetuados lançamentos tributários,

constando no Relatório de Situação Fiscal da Impetrante o status “Débitos/Pendências” em relação aos débitos já parcelados e quitados, que a impedem de obter a certidão

de regularidade fiscal.

A autoridade impetrada prestou informações declarando que o processo de parcelamento ao qual aderiu a Impetrante ainda não chegou à etapa de

consolidação, de modo que os todos os débitos permanecem na situação "devedor" até a efetiva conclusão do processo de consolidação. No entanto, declara que tal fato

não deve ser óbice à emissão de regularidade fiscal, desde que a Autora comprove perante o Fisco a regularidade do parcelamento.

Poderia a autoridade coatora ter se manifestado especificamente acerca de alguma irregularidade por parte do impetrante no parcelamento. Contudo, nada

reportou a autoridade impetrada neste sentido. Assim, os débitos parcelados deveriam estar com a exigibilidade suspensa, como admitido pela própria autoridade coatora

nas informações.

Ademais, o contribuinte não pode aguardar eternamente a consolidação dos débitos para que estes não mais apareçam no relatório fiscal como

pendências.

Diante de todo o exposto, confirmo a liminar deferida e CONCEDO A SEGURANÇA POSTULADA, extinguindo o feito com resolução de mérito com fulcro

no artigo 487, I, do CPC, para reconhecer a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários decorrentes dos Processos Administrativos nº 10880.939251/2011-32 e

10880.929635/2012-28, nos termos do art. 151, V, do CTN, permitindo-se a expedição automática de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, referente a tributos federais e à

Dívida Ativa da União, desde que inexistentes outros óbices.

Custas na forma da lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

P.R.I.C.
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Sentença tipo “A”, nos termos do Provimento COGE nº 73/2007.

 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5015091-63.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: SAMUEL SOARES DOS SANTOS, J A DOS S
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA ROBERTA DE MORAES SILVA - SP315989
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA ROBERTA DE MORAES SILVA - SP315989
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

 

ID13459856: Manifeste-se a União Federal quanto ao pedido formulado pelo autor, bem como acerca do documento referente ao orçamento para locação de imóvel nos EUA,
no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

Expeça-se mandado de intimação por Oficial de Justiça.

Ademais, dê-se ciência ao MPF (via Sistema).

 

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019

TFD

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5007142-51.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ERPP EMPRESA DE RECUPERACAO DE PECAS PLASTICAS LTDA - ME, MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO BARBOSA ALVES
Advogados do(a) RÉU: ALINE CARVALHO ROCHA MARIN - SP261987, ALESSANDRO ALVES CARVALHO - SP261981
Advogados do(a) RÉU: ALINE CARVALHO ROCHA MARIN - SP261987, ALESSANDRO ALVES CARVALHO - SP261981
Advogados do(a) RÉU: ALINE CARVALHO ROCHA MARIN - SP261987, ALESSANDRO ALVES CARVALHO - SP261981

D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora sobre os Embargos Monitórios, em 15 dias (arts. 350 e 351 do CPC).

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).

Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por
este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.

Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão
interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se
encontram em termos para julgamento.

Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 22 de novembro de 2018

13ª VARA CÍVEL

 
PROTESTO (191) Nº 5005849-46.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIS HENRIQUE HIGASI NARVION - SP154272
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

              Intime(m)-se conforme requerido, nos termos do art. 726 do CPC.

            Após, dê-se vista ao Requerente, dando-se baixa na distribuição (art. 729 do CPC).

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005431-45.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: UNIQUALITY CONFECCOES LTDA - EPP, VANESSA TIEMI DANTAS MOLINA, RODRIGO VICENTE DORIA MOLINA
 

  

    D E S P A C H O

 

   Ids 3504228 e 3776816: Defiro a penhora "on-line" nos termos requeridos (art. 854 do CPC).                                                                      
         Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros dos executados até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores
superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio (art. 854, parágrafo primeiro), bem como na hipótese de bloqueio de valores
irrisórios.                    
        Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, intimem-se os executados acerca da indisponibilidade efetuada para que se manifeste, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do parágrafo terceiro do referido artigo.     
        Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do montante bloqueado para conta à disposição deste juízo, abrindo-se conta
individualizada junto à agência PAB da CEF nº 0265, ficando a parte devedora advertida  da conversão da indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo (art. 854, parágrafo quinto) e do início do prazo de 15 (quinze) dias úteis para impugnação à penhora.     

        Caso infrutífera a penhora BACENJUD, fica desde já deferida a consulta pelo sistema RENAJUD para localização de eventuais veículos
registrados em nome dos executados.                                           
        Oportunamente, tornem-me conclusos.                                    
        Int.                                                                 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031938-09.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ EDUARDO DE SOUZA NEVES SCHEMY - SP203946, CESAR MORENO - SP165075, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A,
BEATRIZ KIKUTI RAMALHO - SP291844
IMPETRADO: CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado segurança impetrado por GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA., em face do D. DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP e do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA
NACIONAL EM SÃO PAULO/SP, por meio do qual pretende, em caráter liminar, que sejam anotadas as regularizações das pendências apontadas
em seu Relatório Fiscal emitido em 18/12/2018, bem como seja determinada a imediata expedição da Certidão de Regularidade Fiscal em favor da
impetrante.

Relata a impetrante que, no exercício de suas atividades empresariais, necessita apresentar sua Certidão de

Regularidade Fiscal Federal (CND ou CPEN), essencial para contratações com o Poder Público.

Alega, em síntese que a sua Certidão de Regularidade Fiscal já está vencida, sendo que não é possível emitir segunda

via ou renovação a partir do site da RFB e que ao buscar a regularização das pendências apontadas em seus Relatórios Fiscal e

Complementar, apresentou no dia 04/12/2018, pedidos de Certidão de Regularidade Fiscal, tanto perante a RFB quanto perante a

PGFN.

Relata que em resposta, apenas a RFB trouxe suas considerações e afirmou a existência de pendências apenas de

competência da PGFN e acabou emitindo a Certidão Positiva de Débitos, aduzindo a sua inconformidade. 

 Esclarece que as duas únicas pendências de competência da PGFN apontadas, quais sejam a CDA nº 70.6.17.803660-

32 e o parcelamento (PERT) de débitos fiscais inscritos em dívida ativa, não constituem óbices para a renovação da Certidão de

Regularidade Fiscal Federal da empresa, por estarem em consonância com o artigo 151, do CTN, seja por conta da apresentação

de apólice de seguro garantia, seja por conta da recente Impugnação Administrativa ofertada relativamente ao PERT.

Os autos vieram conclusos para a apreciação da liminar requerida.

                  É a síntese do necessário. Decido.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da

Lei n. 12.016/09, quais sejam, fumus boni iuris e periculum in mora.

Pelo primeiro requisito, entende-se a relevância do fundamento fático-jurídico da demanda, traduzido pela

verossimilhança das alegações.

A seu turno, o periculum in mora pressupõe o risco de ineficácia da medida que possa ser deferida apenas por ocasião

do julgamento definitivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     141/768



Depreende-se dos autos que em resposta ao requerimento da impetrante da expedição de certidão de regularidade

fiscal, a PGFN proferiu despacho negativo (ID 13300944, Doc. 07) sob o fundamento de impossibilidade de constatação da

vigência e do alcance da decisão judicial que determinou a suspensão da exigibilidade da CDA nº 70.6.17.803660-32, bem como

ausência no pedido administrativo de extrato de andamento processual da ação judicial vinculada à referida CDA nº

70.6.17.803660-32 e pendência do pedido de revisão no PERT (conta de parcelamento nº 1832448), eis que somente após a

decisão acerca do requerimento seria possível analisar conclusivamente o pleito da impetrante.

Pois bem. Em que pese a impetrante argumentar que esses dois fatos não ensejariam óbice à expedição de certidão de

regularidade fiscal, observa-se, entretanto, que em seu relatório de situação fiscal, constante no Id 13300944 (doc. 08), a impetrante

encontra-se como devedora em relação a diversos outros débitos, cuja exigibilidade não se encontra suspensa.

O interesse em obter uma certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN), nos termos do artigo 206 do CTN, insere-se

implicitamente no pedido de CND, já que os efeitos de ambas são os mesmos.

Desse modo, entendo que não é possível aferir-se de plano, sem a oitiva das autoridades coatoras, que a impetrante não

apresenta pendências que poderiam impedir o seu direito à expedição da certidão almejada.

Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

Notifiquem-se as autoridades impetradas para prestarem informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem

documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse,

solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo,

tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

ANA LUCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029384-04.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO AUGUSTO TAVARES COSTA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO REINA - SP79769
RÉU: VIVIANE ANDRADE COSTA, SILVANIA ARAUJO TORRES, JESIEL DE LIMA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1. ID nº 13182602: tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal, intime-se a parte Autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, providenciar a juntada de cópia integral do processo de interdição nº 0004985-
47.2015.8.26.0176.

2. Cumprida a determinação supra, dê-se nova vista ao órgão ministerial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

3. Após, prossiga-se nos termos do despacho ID nº 12798825, citando-se a parte Ré.  

4. Intime-se. Cumpra-se, com urgência.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000016-13.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: FREEWAY SPORTS TURISMO EIRELI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS EDUARDO LUCILIO - SP316962
IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

    

1. Emende o(a) Impetrante a sua petição inicial, corrigindo o valor dado a causa, de acordo com o bem da vida
pretendido, que, no caso concreto, corresponde à somatória dos valores inscritos nas certidões da dívida ativa tidas como
indevidas, recolhendo as custas complementares, no  prazo de 15 (quinze) dias. 

2. Após, tornem os autos conclusos para análise e apreciação do pedido liminar.

3. Intime-se. Cumpra-se, sob pena de aplicação do disposto no artigo 290 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5026576-26.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: JULIO OKUBO JOIAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - SP161899-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

D E S P A C H O
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1. Providencie a parte Autora o recolhimento das custas judiciais relativamente ao valor atribuído à causa, no caso, o
montante total apurado como devido pela Executada, no  prazo de 15 (quinze) dias. 

2. Cumpra-se, sob pena de aplicação do disposto no artigo 290 do Código de Processo Civil.

3. No mesmo prazo, deverá comprovar sua filiação ao SINDIJOIAS ao tempo da propositura da ação de
conhecimento.

 4. Após, cumpridas as determinações supra, intime-se a União - Procuradoria da Fazenda Nacional, a fim de se
manifestar nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil.

5. Afinal, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031786-58.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: REDE OK SERVICOS DE TECNOLOGIA E CREDITO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGEL ARDANAZ - SP246617
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

D E S P A C H O

 

1. Emende o(a) Impetrante a sua petição inicial, corrigindo o valor dado a causa, de acordo com o bem da vida
pretendido, que, no caso concreto, deve corresponder à somatória dos valores devidos que pretende incluir no parcelamento
ordinário, recolhendo as custas complementares, no  prazo de 15 (quinze) dias. 

2. Intime-se. Cumpra-se, sob pena de aplicação do disposto no artigo 290 do Código de Processo Civil.

3. Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para análise e apreciação do pedido liminar.

 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005990-35.2018.4.03.6110
IMPETRANTE: PRISCILLA MARA MAURICIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GISLAINE MORAES - SP216901
IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO SÃO PAULO, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ESTÁGIO E EXAME DA OAB -
SECCIONAL DE SÃO PAULO
 
 

DESPACHO

          1. Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento (artigo 321, parágrafo único, do CPC), a juntada aos autos de:

                                                                     

procuração outorgada à patrona subscritora;                                                                 
documentação pessoal;      
prova idônea demonstrando o ato tido como coator, ou seja, a decisão proferida pela comissão de estágio indeferindo o
recurso interposto;
cópia do edital do referido exame.
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          2. Cumprida a determinação supra ou, ainda, decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos
conclusos.                 
          3. Intime-se.

          São Paulo, 9 de janeiro de 2019.  

                                                  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004075-78.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: FUNDAÇÃO SABESP DE SEGURIDADE SOCIAL - SABESPREV, ''RUBENS NAVES, SANTOS JUNIOR ADVOGADOS''
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO GUERSONI BEHAR - SP183068, CLAUDIA ROBERTA DE SOUZA INOUE - SP191725
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO GUERSONI BEHAR - SP183068
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

1. Conforme anteriormente determinado no r. despacho,  ficam  partes intimadas, para que, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil.  

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5019163-59.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: RENATA BORGES LA GUARDIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA BORGES LA GUARDIA - SP182620
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

1. Conforme anteriormente determinado no r. despacho,  ficam  partes intimadas, para que, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil.  

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015413-49.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: NEDLLOYD DO BRASIL NAVEGACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROLF BRIETZIG - SC6805
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

1. Conforme anteriormente determinado no r. despacho,  ficam  partes intimadas, para que, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil.  

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005968-07.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HOTEL E RESTAURANTE CENTURY PAULISTA LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURICIO ALVAREZ MATEOS - SP166911, SADI ANTONIO SEHN - SP221479
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Converto o julgamento em diligência.

HOTEL E RESTAURANTE CENTURY PAULISTA LTDA.,  em 13 de março de 2018, impetrou
mandado de segurança, com pedido liminar, em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,  autoridade pública vinculada à
UNIÃO, afirmando, em síntese, que o Município de São Paulo constituiu em seu desfavor autos de infração relativos a
ISSQN e o AINF n. 04.9.00071107.01114.00005990.2015-00 relativo ao Simples Nacional, os quais foram objetos de
impugnação ainda não decidida e, portanto, encontram-se com sua exigibilidade suspensa. Acrescenta que, neste cenário,
não poderia ser excluída do Simples Nacional pelo Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO n. 2999802/2017, de 01 de
setembro de 2017, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018. Requereu a concessão da segurança, para que fosse
restabelecida a condição de “optante” do Simples Nacional enquanto pendente de julgamento a impugnação oferecida em
face do AINF n. 04.9.00071107.01114.00005990.2015-00.

O pedido liminar foi indeferido em 15 de março de 2018, em razão de não ter sido acostada à petição inicial
cópia do anexo único do Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO n. 2999802/2017.

Na mesma data, a impetrante requereu a reconsideração do indeferimento do pedido liminar, juntando cópia
do anexo único do Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO n. 2999802/2017.

A União ingressou no feito em 22 de março de 2018.

Em 27 de março de 2018, foi mantido o indeferimento do pedido liminar, sob o argumento de que a
impetrante foi excluída do Simples Nacional por conta da existência de débitos com a Fazenda Pública Federal, conforme
Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO n. 2999802/2017.

A autoridade pública, em 05 de abril de 2018, prestou informações no sentido de que a impetrante foi
excluída do Simples Nacional porque possuía débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, e
porque, no prazo legal, não promoveu sua regularização. Acrescentou que o processo administrativo n. 10880-
728.265/2016-37 relaciona débitos de Simples Nacional e multas, derivados do Auto de Infração n.
04900071070111400005990201500, lavrado em 28.07.2016 pela fiscalização do Município de São Paulo, por meio do qual
foram lançados por arbitramento impostos e contribuições proporcionais do Simples Nacional, os quais foram objeto de
impugnação na Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura da Cidade de São Paulo. Informa que não tem ciência acerca
do andamento da impugnação oferecida na esfera administrativa municipal. Requereu a denegação da segurança.
Subsidiariamente, requereu a inclusão de autoridade municipal no pólo passivo para manifestação.

O Ministério Público Federal, em 20 de abril de 2018, entendeu que a hipótese em exame não ensejava sua
intervenção.

Os autos vieram conclusos para julgamento em 23 de abril de 2018.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Acolho o pedido subsidiário formulado pela autoridade pública, sobretudo porque o AINF n.
04.9.00071107.01114.00005990.2015-00 foi lavrado por auditor fiscal tributário municipal e objeto de impugnação
administrativo oferecida na esfera municipal.

Adite o impetrante a petição inicial, no prazo legal, a bem da inclusão no pólo passivo de autoridade pública
municipal responsável por reconhecer a eventual suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relacionados no AINF
n. 04.9.00071107.01114.00005990.2015-00 e apreciar a impugnação administrativa.

No mesmo prazo, deverá a impetrante juntar aos autos a legislação do contencioso administrativo tributário
municipal aplicável à hipótese bem como esclarecer acerca de eventual apreciação da impugnação administrativa.

Com eventual aditamento nestes termos, notifique-se para informações, intimando-se o Município de São
Paulo.

Não é necessária a abertura de nova vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2018. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030366-18.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogados do(a) AUTOR: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513, CARLOS AUGUSTO LEITAO DE OLIVEIRA - SP272411
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

     D E C I S Ã O
 

NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A. ajuíza a presente ação anulatória em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR – ANS ,

visando obter a concessão de tutela antecipada liminar para o fim de impedir a inscrição do débito cobrado através da GRU n° 29412040002984520 na dívida ativa, obstando-

se, por conseguinte, o ajuizamento da execução fiscal  e inscrição do nome da autora no CADIN, até decisão final transitada em julgado, oferecendo caução mediante

depósito judicial, no valor de R$ 1.781,94 (mil, setecentos e oitenta e um reais e noventa e quatro centavos), com o vencimento para o dia 22/10/2018, no valor original de R$

1.501,86.

Juntou procuração e documentos (Id 12943880).

Os autos vieram a conclusão.

É a síntese do necessário. Decido.

A autora, por meio de oferta de depósito judicial, pretende afastar a exigibilidade do débito constante na Guia de Recolhimento expedida pela ré para fins de

ressarcimento ao SUS, imposta nos termos do art. 32 da Lei 9.656/98.

A realização de depósito judicial é, por si só, suficiente para suspender a exigibilidade do débito combatido, sendo, por isso, despiciendo analisar os outros

argumentos trazidos pela Impetrante em cognição sumária. 

Consoante se infere da análise da guia comprobatória anexada aos autos (Id 13172026), a parte autora procedeu ao que aparenta ser o depósito judicial do

montante integral do lançamento discutido no presente feito, devendo ser suspensa a exigibilidade do crédito em comento, em analogia ao art. 151, II do CTN e ao artigo 7º,

inciso II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

Diante de todo o exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA  postulada para suspender a exigibilidade da cobrança apontada no documento

anexado sob o ID 13172026, devendo a Requerida se abster de qualquer ato tendente a exigir o valor cobrado por meio da GRU Nº n° 29412040002984520, notadamente no

que se refere à emissão de CND e à inscrição do débito em dívida ativa ou no CADIN.

Intime-se com urgência para imediato cumprimento.

Sem prejuízo, cite-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

ANA LUCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006204-90.2017.4.03.6100
AUTOR: JULIANA ALVES DAS NEVES, VANDERLEI ROSA APOLINARIO
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
Advogados do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MIRIAM FRANZOLOZO, ROSEMEIRE FRANZOLOZO PAVIN
Advogado do(a) RÉU: MARIA MARA DAS DOURES NOGUEIRA DE SALES - SP132314
Advogado do(a) RÉU: MARIA MARA DAS DOURES NOGUEIRA DE SALES - SP132314

 

    S E N T E N Ç A

                               

                          Vistos.

Trata-se de ação de procedimento comum, proposta por JULIANA ALVES DAS NEVES e VANDERLEI ROSA
APOLINARIO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  objetivando a declaração de nulidade do procedimento de
execução extrajudicial, tendo em vista a disponibilização da venda do imóvel ter se dado a mais de 30 (trinta) dias após a
consolidação da propriedade, bem como ante a ausência de intimação a respeito da realização dos leilões.

Foi proferida decisão que indeferiu a tutela provisória de urgência e deferiu aos autores os benefícios da justiça
gratuita (Id 1405923).

Citada, a CEF apresentou contestação ao Id 1729776, aduzindo a carência da ação ante a consolidação da
propriedade em nome da CEF e a arrematação do imóvel em 13/05/2017 e a legalidade e regularidade do procedimento de
execução extrajudicial do imóvel. Informou, ainda, não ter interesse na dilação probatória.

A parte autora apresentou réplica ao Id 1837905.

Foi determinação a citação dos terceiros arrematantes (Id 3035533). Citados, esses apresentaram contestação
pelo Id 5501892, na qual requerem a improcedência da ação, e impugnação ao pedido de Justiça Gratuita pelo Id 5505199.

Réplica dos autores juntada no Id 7124647.

É o relatório. Decido.

1.    Da impugnação à Justiça Gratuita

Verifico que os terceiros arrematantes, citados, apresentaram impugnação à Justiça Gratuita concedida à parte
autora. Afirmam que o autor Vanderlei Rosa Apolinario é engenheiro e trabalha em uma empresa multinacional, recebendo salário
mensal de mais de R$ 12.000,00 (doze mil reais), e que a autora Juliana Alves das Neves é sócia titular de uma empresa.

Alegam, ainda, que os autores possuem 01 veículo de marca Mercedes-Benz, avaliado em R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais) e 02 motocicletas da marca Dafra, avaliadas em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) cada uma. Por fim, afirmam que após a
arrematação do imóvel os autores mudaram-se para um imóvel vizinho, pagando aproximadamente R$ 2.000,00 (dois mil reais) de
aluguel mensal e requerem a revogação dos benefícios e imposição de multa por litigância de má-fé.

Por sua vez, em sua réplica, os autores afirmaram que a discussão acerca da concessão da Justiça Gratuita
deveria ocorrer em autos apartados, não na presente lide. Afirmaram, ainda, que os documentos apresentados com a impugnação
“não comprovam em hipótese alguma a situação atual dos autores”.
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Primeiramente, consigno não assistir razão aos autores ao afirmarem que a discussão deveria se dar em autos
apartados, uma vez que o art. 100 do Código de Processo Civil assim dispõe:

“Art. 100.  Deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas
contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro, por meio de petição
simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu
curso.”

Ademais, apesar de afirmarem a inveracidade dos documentos juntados na impugnação, não trouxeram aos autos
qualquer contraprova.

Sendo presumida a hipossuficiência da parte, entendo ser a prova juntada aos autos suficiente ao desfazimento de
tal pretensão, pelo que caberia à parte autora a comprovação da penúria financeira, o que não o fez.

No entanto, não verifico hipótese autorizadora à imposição de multa por litigância de má-fé, pelo que acolho
parcialmente a impugnação para revogar os benefícios da Justiça Gratuita anteriormente concedidos à parte autora.

2.    Da carência da ação

Uma vez que o pedido formulado na ação diz respeito à nulidade do próprio procedimento de execução extrajudicial
do bem dado em garantia por meio da alienação fiduciária, não se verifica a perda do interesse processual em decorrência da
consolidação da propriedade em favor da CEF. Desta forma, afasto a preliminar de carência da ação, arguida pela ré.

Superadas as questões preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à
análise do mérito.

3.    Do mérito

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário (Ids 1266949, 1266954 e 1266957), no qual o imóvel situado à
Rua Joshey Leão, 70, Casa 29, Sitio da Figueira, São Paulo/SP, foi dado em garantia da satisfação da dívida por meio de
alienação fiduciária, na forma regulada pela Lei n.º 9.514/97 (cláusula 13ª).

Na alienação fiduciária em garantia de dívida, a instituição financeira tem, desde o início, a propriedade fiduciária
do bem, ainda que se trate de propriedade resolúvel, mantendo o fiduciante tão somente a posse direta do bem. Na hipótese de
inadimplemento da obrigação, o devedor-fiduciante fica obrigado a entregar o bem ao credor-fiduciário, consolidando-se a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor-fiduciário.

O procedimento para consolidação da propriedade fiduciária está disciplinado no artigo 26 da Lei n.º 9.514/97,
segundo o qual o fiduciante será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer,
no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

Não ocorrida a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a
averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este,
do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.

Aduz a parte autora suposta ilegalidade na execução extrajudicial, em razão da ausência de intimação pessoal
quanto à data da realização do leilão.

Cumpre ressaltar que, de acordo com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.465/97 de 11/07/2017, que alterou a
Lei nº 9.514/97, tornou-se expressa a   obrigatoriedade de intimação pessoal do devedor-fiduciante quanto à data de   realização da
hasta pública.

Por oportuno, transcrevo o dispositivo legal:

"Art. 67. A Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações
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(...)

"Art. 27. .................................................................

§   1º Se no primeiro leilão público o maior lance oferecido for inferior   ao valor do imóvel, estipulado na forma do
inciso VI e do parágrafo   único do art. 24 desta Lei, será realizado o segundo leilão nos quinze   dias seguintes.

§ 2º-A Para os fins do disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, as datas, horários e locais dos leilões serão
comunicados  ao devedor mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao
endereço eletrônico.”

Tal mudança legislativa, no entanto, se deu após a realização do leilão e a arrematação do imóvel, em 13/05/2017,
porquanto não se aplica ao caso em comento.

Por fim, observo que os autores alegam a inobservância do prazo disposto no art. 27 da Lei nº 9.514/97, o qual
determina a promoção de leilão público para a alienação do imóvel, no prazo de trinta dias contados da data do registro da
consolidação da propriedade pela CEF.

Todavia, a inobservância de tal prazo não trouxe prejuízo à parte autora, pelo contrário, uma vez que estendeu o
lapso temporal em que seria lhe facultada a purgação da mora.

Não obstante, segundo o art. 277 do Código de Processo Civil, o juiz deve considerar válido o ato se, realizado de
modo diverso do prescrito em lei, lhe alcançar a finalidade, caso que se amolda à hipótese em comento.

Assim, não comprovada a ocorrência de nulidade no procedimento de execução extrajudicial promovido pela CEF,
improcede a pretensão autoral.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Condeno a parte autora ao recolhimento integral das custas processuais e ao pagamento de honorários
advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §2º do CPC.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P. R. I. C.

São Paulo,

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032143-38.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO REIS DO COUTO - SP242677, RODRIGO EVANGELISTA MUNHOZ - SP371221, CARLA DOS SANTOS CORREIA - RJ74127
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP objetivando, em caráter liminar, obter provimento jurisdicional que
determine que a autoridade impetrada se abstenha de proceder a quaisquer atos tendentes à cobrança de eventuais diferenças de IRPJ derivadas da
aplicação da Lei n° 6.321/76 em detrimento do Decreto n° 05/91 e do Regulamento do Imposto de Renda.

Alega a impetrante, em síntese, que é beneficiária do Programa de Alimentação do Trabalhador (“PAT”), instituído pela Lei nº 6.321/76
com a limitação estabelecida pelo Decretos nº 05/91, e nº 9.580/18 (Regulamento do Imposto de Renda – “RIR/18”), para fins de apuração de IRPJ.

Aduz que a metodologia de cálculo do benefício fiscal do PAT, nos termos da Lei nº 6.321/76, que o instituiu, possibilita que as despesas
com alimentação do trabalhador sejam deduzidas do lucro tributável, devendo ser consideradas como exclusão no cálculo do Lucro Real na apuração
do IRPJ e que, de outro turno, o Decreto nº 05/91 estabelece que o benefício fiscal deverá ser calculado mediante a dedução do imposto devido,
aplicada a respectiva alíquota do IRPJ.

Afirma a existência de uma diferença na forma de cálculo do benefício do PAT pelos critérios do Decreto nº 05/91 e Decreto nº 9580/18
(RIR/18) em relação ao calculado pela Lei nº 6.321/76, ao estipular sistemática de dedução do lucro tributável, uma vez que os Decretos inovaram ao
fixar a regra da dedução diretamente do IRPJ devido, alegando a ilegalidade de referidos atos infraconstitucionais.

Os autos vieram conclusos para a apreciação da liminar.

É a síntese do necessário. Decido.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso III,
da Lei nº. 12.016, de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia
da medida (“periculum in mora”). 

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante obter provimento judicial que autorize a dedução de despesas com
o Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT do lucro tributável para fins de imposto de renda, nos termos da Lei n.º 6.321/76, afastando as
limitações impostas por atos infralegais, mormente pelo art. 1º do Decreto n.º 05/91.

A Lei nº 6.321/76, que dispõe sobre a dedução do lucro tributável para fins de imposto sobre a renda das pessoas jurídicas consistente no
dobro das despesas realizadas em programas de alimentação do trabalhador, assim estabelece:

“Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do imposto sobre a renda, o dobro das despesas
comprovadamente realizadas no período base em programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do
Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder em cada exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por
cento) e cumulativamente com a dedução de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro
tributável.

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser transferidas para dedução nos dois exercícios
financeiros subseqüentes.(...)” (grifo nosso)

Por sua vez, a referida lei foi regulamentada pelo Decreto nº 78.676/76, com alterações promovidas pelo Decreto nº 05/91, cujo art. 1º
estipula que:

“Art. 1º. A utilização do incentivo fiscal previsto na Lei número 6.321, de 14 de abril de 1976, para alimentação do trabalhador far-se-á
diretamente, através de dedução do imposto sobre a renda devido pelas pessoas jurídicas, em valor equivalente à aplicação da alíquota
cabível sobre a soma das despesas de custeio realizadas na execução de programas previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho,
atendidos os limites e condições previstos neste Decreto.”  (grifo nosso)

 

A parte autora insurge-se contra as modificações promovidas pelo artigo 1º do Decreto nº 05/91, o qual teria alterado, de maneira
substancial, a forma de cálculo do benefício fiscal em comento, em violação ao disposto na lei de regência.
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 Sustenta que a Lei nº 6.321/76 previa a dedução do lucro tributável, enquanto que a norma infralegal teria determinado nova metodologia
de cálculo, representada pela dedução do imposto devido.

Convém destacar, no entanto, que a Lei 9.532/97 promoveu alterações no aludido benefício fiscal, prevendo redução para 4% a alíquota
para dedução do imposto de renda:

“Art. 5º. A dedução do imposto de renda relativa aos incentivos fiscais previstos no art. 1º da Lei n. 6.321, de 14 de abril de 1976, no
art. 26 da Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e no inciso I do art. 4º da Lei 8.661, de 1993, não poderá exceder, quando
considerados isoladamente, a quatro por cento do imposto de renda devido, observado o disposto no §4º do art. 3º da Lei n. 9.249, de
1995.

 “Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no §4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções
de que tratam:

I – o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto
de renda devido”. (grifo nosso)

De tal modo, ao menos no exame perfunctório da questão, com a superveniência da referida lei, não mais persiste a irregularidade apontada
pela parte autora com relação ao disposto no artigo 1º do Decreto nº 05/91.

Ante a ausência de “fumus boni juris” para a concessão de liminar, prejudicada a análise do “periculum in mora”.

Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua
inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

 

ANA LUCIA PETRI BETTO

Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005372-23.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CASSIO LUIZ MARCATTO, PAULA PASCHOAL MARCATTO
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE MARCATTO - SP173156, JURANDIR MARCATTO - SP82928
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE MARCATTO - SP173156, JURANDIR MARCATTO - SP82928
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SILVIA REGINA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: SAVIO HENRIQUE PAGLIUSI LIMA - SP138408

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a CEF sobre a integralidade dos valores depositados nos autos (ids 12897630 e 13231074).

Outrossim, manifeste-se a parte autora sobre a contestação da arrematante Silva Regina da Silva (id 13046706).

Sem prejuízo do acima exposto, aguarde-se decisão liminar nos autos do Conflito Positivo de Competência suscitado.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029926-22.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: VICTORIA BERTACHINI KALILI
 

  

    D E S P A C H O
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                              1. Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias,  o recolhimento das custas
iniciais, em conformidade com o disposto no art. 290 do CPC, sob pena de cancelamento da distribuição.

2. Após a comprovação nos autos do recolhimento das custas, certifique-se e cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de
Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da Exequente quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que
havendo concordância da parte Executada, desde já, fica a Secretaria autorizada a enviar os autos à Central de Conciliação/SP.

2.1. Advirto, desde já, que o não comparecimento de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório
à dignidade da Justiça, passível da cominação de multa (CPC, art. 334, § § 8º, 9º e 10º).

3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em caso de
pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

4. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para manifestar-se
acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

5. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do débito,
com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se ínfimo em
relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC), hipótese na qual
deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

6. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável de 48
(quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

7. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

8. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio ou
havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

9. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a citação do
Executado.

10. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado de 20
(vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257, II, do
supramencionado diploma processual civil.

11. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos termos
do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

12. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário. 

 

   SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029965-19.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: VERA MARTA MICHELETTI NASSER
 

  

    D E S P A C H O

                              1. Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias,  o recolhimento das custas
iniciais, em conformidade com o disposto no art. 290 do CPC, sob pena de cancelamento da distribuição.
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2. Após a comprovação nos autos do recolhimento das custas, certifique-se e cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de
Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da Exequente quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que
havendo concordância da parte Executada, desde já, fica a Secretaria autorizada a enviar os autos à Central de Conciliação/SP.

2.1. Advirto, desde já, que o não comparecimento de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório
à dignidade da Justiça, passível da cominação de multa (CPC, art. 334, § § 8º, 9º e 10º).

3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em caso de
pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

4. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para manifestar-se
acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

5. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do débito,
com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se ínfimo em
relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC), hipótese na qual
deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

6. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável de 48
(quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

7. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

8. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio ou
havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

9. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a citação do
Executado.

10. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado de 20
(vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257, II, do
supramencionado diploma processual civil.

11. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos termos
do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

12. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário. 

 

   SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029990-32.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: WALLACE DE OLIVEIRA GHIOTTO
 

  

    D E S P A C H O

                              1. Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias,  o recolhimento das custas
iniciais, em conformidade com o disposto no art. 290 do CPC, sob pena de cancelamento da distribuição.
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2. Após a comprovação nos autos do recolhimento das custas, certifique-se e cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de
Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da Exequente quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que
havendo concordância da parte Executada, desde já, fica a Secretaria autorizada a enviar os autos à Central de Conciliação/SP.

2.1. Advirto, desde já, que o não comparecimento de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório
à dignidade da Justiça, passível da cominação de multa (CPC, art. 334, § § 8º, 9º e 10º).

3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em caso de
pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

4. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para manifestar-se
acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

5. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do débito,
com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se ínfimo em
relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC), hipótese na qual
deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

6. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável de 48
(quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

7. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

8. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio ou
havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

9. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a citação do
Executado.

10. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado de 20
(vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257, II, do
supramencionado diploma processual civil.

11. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos termos
do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

12. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário. 

 

   SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5030007-68.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: VALDERIS MARIO MARTINS
 

  

    D E S P A C H O

                             1. Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias,  o recolhimento das custas
iniciais, em conformidade com o disposto no art. 290 do CPC, sob pena de cancelamento da distribuição.
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2. Após a comprovação nos autos do recolhimento das custas, certifique-se e cite(m)-se nos termos do art. 829 do Código de
Processo Civil, consignando-se, expressamente, a manifestação da Exequente quanto à sua opção pela audiência de conciliação, caso em que
havendo concordância da parte Executada, desde já, fica a Secretaria autorizada a enviar os autos à Central de Conciliação/SP.

2.1. Advirto, desde já, que o não comparecimento de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório
à dignidade da Justiça, passível da cominação de multa (CPC, art. 334, § § 8º, 9º e 10º).

3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, quantia que reduzo à metade em caso de
pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 85, § 8º, do CPC.

4. Sendo localizado o Executado e decorrido o prazo para oposição de embargos, intime-se a parte Exequente para manifestar-se
acerca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.

5. Caso seja requerido o bloqueio de valores, deverá a Exequente colacionar planilha devidamente atualizada do débito,
com o que fica autorizada a Secretaria a elaborar minuta no sistema BACENJUD. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se ínfimo em
relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis (art. 833, CPC), hipótese na qual
deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Executado, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.

6. Havendo manifestação da parte Executada (CPC, art. 854, § 3º), intime-se a Exequente para, no prazo improrrogável de 48
(quarenta e oito) horas, manifestar-se a respeito. Após, tornem-se os autos conclusos.

7. Não sendo localizado o réu, providencie a Secretaria a pesquisa nos sistemas WEBSERVICE, SIEL, BACENJUD e
RENAJUD. Havendo indicação de endereço(s) ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário.

8. Restando negativas as diligências, dê-se vista à Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se. No silêncio ou
havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

9. Indicados novos endereços ainda não diligenciados, proceda a Secretaria a expedição do quanto necessário para a citação do
Executado.

10. Requerida a citação por edital, desde já, fica deferida, nos termos do art. 256, II e § 3º, do CPC, com prazo assinalado de 20
(vinte) dias, bem assim a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Após, publique-se nos termos do art. 257, II, do
supramencionado diploma processual civil.

11. Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos termos
do art. 72, II, segunda parte, do CPC, dando-se vista para sua ciência e eventual manifestação.

12. Intimem-se. Cumpra-se, Expeça-se o necessário. 

 

   SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020252-54.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA - SP82402
EXECUTADO: ACRIRESINAS IND BEN E COMERCIO DE RESINA ACRILICA LTDA, BRUNO IANNELLI, IDA RIZZO IANNELLI
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIANA CRISTINA DALMAS BINDA SANTOS - SP275162, ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO - SP100930
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIANA CRISTINA DALMAS BINDA SANTOS - SP275162, ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO - SP100930
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIANA CRISTINA DALMAS BINDA SANTOS - SP275162, ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO - SP100930

  

          S E N T E N Ç A

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em 20 de outubro de 2017, ajuizou execução de título extrajudicial em face de ACRIRESINAS
INDÚSTRIA, BENEFICIAMENTO E COMÉRCIO DE RESINA ACRÍLICA LTDA. e BRUNO IANELLI, para satisfação de dívida da ordem de
R$ 248.000,97, para 13 de setembro de 2017. Manifestou interesse na realização de audiência de conciliação (Processo n. 5020252-
54.2017.403.6100).
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Entretanto, por ocasião da distribuição, IDA RIZZO IANELLI também foi cadastrada no sistema processual como executada.

O equívoco não foi percebido e, em 30 de novembro de 2017, foram determinadas, de forma genérica, as citações dos executados.

Foi expedido mandado para a citação de Acriresinas Indústria, Beneficiamento e Comércio de Resina Acrílica Ltda., Bruno Ianelli e Ida
Rizzo Ianelli em 06 de fevereiro de 2018.

Acriresinas Indústria, Beneficiamento e Comércio de Resina Acrílica Ltda. foi citada pessoalmente, ocasião em que o Sr. Oficial de
Justiça recebeu a informação de que Bruno Ianelli era falecido, consoante certidão juntada aos autos em 26 de março de 2018.

Em 19 de abril de 2018, Acriresinas Indústria, Beneficiamento e Comércio de Resina Acrílica Ltda. e o Espólio de Bruno Ianneli,
representado pela inventariante Ida Rizzo Iannelli, opuseram embargos à execução. Requereram os benefícios da assistência judiciária gratuita (Processo
n. 5009226-25.2018.403.6100).

Os embargos à execução foram recebidos sem efeito suspensivo em 20 de maio de 2018, sem apreciação do pedido de assistência
judiciária gratuita.

Houve impugnação em 25 de junho de 2018, com pedido de revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Houve réplica em 24 de julho de 2018.

Os embargos à execução foram conclusos para julgamento em 09 de agosto de 2018.

Em 29 de outubro de 2018, os embargantes renunciaram aos direitos em que se fundavam os embargos à execução.

Neste ínterim, em 09 de maio de 2018, Ida Rizzo Ianelli foi citada pessoalmente (consoante certidão do Sr. Oficial de Justiça juntada
aos autos em 28 de maio de 2018); em 05 de junho de 2018, tal pessoa natural requereu sua exclusão do pólo passivo da execução, sobretudo porque
não consta na petição inicial; em 25 de junho de 2018, a Caixa Econômica Federal requereu sua manutenção no pólo passivo da execução sob o
argumento de que Ida Rizzo Ianelli assinou o título executivo na condição de cônjuge do avalista e era sócia da pessoa jurídica; em 02 de julho de 2018,
foi determinada sua manutenção no feito; em 31 de julho de 2018, foi noticiada a interposição da agravo de instrumento (do qual não se tem notícia); em
07 de novembro de 2018, a Caixa Econômica Federal noticiou a existência de acordo extrajudicial, sem exibi-lo, requerendo a extinção da execução
com ressalva de que as partes estavam quites com relação aos honorários; e, em 09 de novembro de 2018, a execução foi conclusa para julgamento.

Pesquisando, constatei que o agravo de instrumento foi distribuído sob n. 5018103-18.2018.403.0000.

É o relatório.

Fundamento e decido.  

A análise da petição inicial revela que a Caixa Econômica Federal ajuizou a presente execução de título extrajudicial apenas em face de
Acriresinas Indústria, Beneficiamento e Comércio de Resina Acrílica Ltda. e de Bruno Ianelli, ora espólio.

Assim sendo, verifica-se que é nula a citação de Ida Rizzo Ianelli efetivada em 09 de maio de 2018.

Noutro ponto, observo que, até a presente data, a Caixa Econômica Federal não ofereceu aditamento da petição inicial no sentido de
incluir Ida Rizzo Ianelli no polo passivo, sendo certo que a petição protocolada em 25 de junho de 2018 não pode ser recebida como tal.

Dentro dessa quadra, reconsidero a decisão interlocutória proferida em 02 de julho de 2018, excluindo Ida Rizzo Ianelli do pólo passivo
da execução.

No mais, observo que não há como homologar o pedido de renúncia ao direito em que se funda os embargos à execução formulado em
29 de outubro de 2018, quer porque os advogados dos embargantes não possuem poderes especiais para tanto (art. 105 do CPC), quer porque a
inventariante depende de prévia autorização judicial para a realização de atos de disposição (artigo 619 do CPC).

Por fim, considerando que a Caixa Econômica Federal não exibiu o acordo extrajudicial para a homologação, recebo o pedido genérico
de extinção da execução como pedido de desistência do feito e, consequentemente, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 485, inciso
VIII, c.c. artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, e, na via reflexa, julgo extintos os embargos à execução, sem resolução de mérito, por perda
de objeto, na forma do artigo 485, inciso IV, do mesmo diploma legal.

Ante a peculiaridade da hipótese, inclusive com informação unilateral no sentido de que as partes estavam quites com relação aos
honorários, deixo de arbitrar honorários de sucumbência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     158/768



Ao menos por ora, dou por prejudicado o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita formulado pelos
executados-embargantes, sobretudo porque não são devidas custas em embargos à execução (artigo 7º da Lei n. 9.289/96) e não houve condenação
judicial em honorários de sucumbência.

Expeça-se/Faça-se o necessário para a exclusão de Ida Rizzo Ianelli do polo passivo da execução.

Comunique-se a prolação desta senteção ao Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento interposto por Ida Rizzo Ianelli
(Processo PJe n. 5018103-18.2018.403.0000.).

Traslade-se cópia da presente para os embargos à execução n. 5009226-25.2018.403.6100. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se esta execução e os embargos à execução n. 5009226-25.2018.403.6100 com as cautelas de
praxe.

Publique. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo,
 

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009226-25.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ACRIRESINAS IND BEN E COMERCIO DE RESINA ACRILICA LTDA, IDA RIZZO IANNELLI
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO - SP100930
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO - SP100930
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

  

    D E S P A C H O

 

Cumpra-se a sentença proferida na execução de título extrajudicial (Processo n. 5020252-54.2017.403.6100), a qual também extinguiu
os presentes embargos à execução.

São Paulo,

           

 

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003001-86.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ANGELA URQUIZA PEREZ, ATAIDE PERES URQUIZA, MARLENE PERES BERBEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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   D E S P A C H O

1. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar(em) contrarrazão(ões).

2. Após, decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

3. Cumpra-se.

São Paulo,  9 de janeiro de 2019.

 

 

14ª VARA CÍVEL

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000579-97.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: AUTO MECANICA DKMONZA EIRELI
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0029705-23.2001.4.03.6100
EXEQUENTE: ANITA DE PAULO PEREIRA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS TOMANINI - SP140252
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ANITA DE PAULO PEREIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE - SP96186, LOURDES RODRIGUES RUBINO - SP78173

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.
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São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0011811-48.2012.4.03.6100
ASSISTENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogados do(a) ASSISTENTE: CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES - SP114192, IVAN REIS SANTOS - SP190226
RÉU: MATHIAS COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0034591-55.2007.4.03.6100
AUTOR: ANTONIO CARLOS IEMA, ZELI IGNACIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CELSO PAULINO ALENCAR JUNIOR - SP176555
Advogado do(a) AUTOR: CELSO PAULINO ALENCAR JUNIOR - SP176555
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: AGNELO QUEIROZ RIBEIRO - SP183001

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0018521-89.2009.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: MOTO GIRO RAPIDO LTDA - ME
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ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0027286-57.2011.4.03.6301
EXEQUENTE: DENISE DA PENHA RASQUINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO BATISTA PEREIRA - SP123951
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MK START UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: PATRICIA NOBREGA DIAS - SP259471, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0020143-87.2001.4.03.6100
EXEQUENTE: YADOYA INDUSTRIA E COMERCIO S A, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS DOS SANTOS - SP147602
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, YADOYA INDUSTRIA E COMERCIO S A
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004963-16.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: ANTONIO SERGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDNEY OLIVEIRA MOREALE - SP135973
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ANTONIO SERGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0018429-72.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: MELIOR COMUNICACAO INTEGRADA LTDA - EPP
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0017052-71.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: N.H. ASSESSORIA COMERCIAL E REPRESENTACAO FONOGRAFICA LTDA - EPP, NAIR HEMZA
 

 

ATO ORDINATÓRIO 
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Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019070-55.2016.4.03.6100
AUTOR: MINER ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO BARUEL ROCHA - SP206581
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
REVISIONAL DE ALUGUEL (140) Nº 0013788-36.2016.4.03.6100
AUTOR: FONSECA PAISAGISMO LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: OTHON TEOBALDO FERREIRA JUNIOR - SP228156, LUIZ ANTONIO SCAVONE JUNIOR - SP153873
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo
DESPEJO (92) Nº 0008529-60.2016.4.03.6100
AUTOR: FONSECA PAISAGISMO LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: OTHON TEOBALDO FERREIRA JUNIOR - SP228156, LUIZ ANTONIO SCAVONE JUNIOR - SP153873
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002987-95.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: Z U R C SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA. - ME, RAQUEL REGINA GARCIA DA CRUZ, ILCA D ANDREA GARCIA
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013753-13.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ALVES DIAS - SP127814, MAURY IZIDORO - SP135372
EXECUTADO: D & E TURISMO S/S LTDA - ME
 

 

ATO ORDINATÓRIO 
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Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003038-72.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: SILVIA DOS SANTOS LOPES
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO GOMES DA MATA - SP315118

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015778-62.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: CBT ROUPAS LTDA - EPP, CIBELE LEONARDO ALVES
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     166/768



14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021161-89.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: NILTON TRAVASSOS ENGENHARIA, NILTON TRAVASSOS
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009095-14.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TRACTOR NIPPON COMERCIO DE PECAS LTDA - EPP, MAURICIO KISHIMOTO TAMURA, ROSEMARY PEREIRA
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR
DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

Expediente Nº 10654

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0018995-50.2015.403.6100 - BSS SERVICOS DE BLINDAGEM LTDA(SP285678 - IVAN SCHMID) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO
PAULO - DEFIC-SP X UNIAO FEDERAL
Em face da informação de fls. 298/299, entendo que não houve descumprimento da liminar, na medida em que, após a conversão dos valores
depositados nestes autos em favor da União, estes serão alocados pelo sistema e, assim, considerados no cálculo do parcelamento, como, aliás,
explicitado nas planilhas apresentadas às fls. 265/267.Desse modo, determino que os autos venham, após a intimação da impetrante, imediatamente
conclusos para sentença. 
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015137-18.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: PRO MAGNO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI - SP106769
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

  

 

 

  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

            

 

Vistos etc..

Trata-se de embargos de declaração opostos contra sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, tendo em vista a
manifestação da autoridade impetrada reconhecendo o direito da impetrante em utilizar o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL, desde a
época de sua constituição, tendo em vista que o contribuinte, ora impetrante, entregou no prazo a declaração retificadora. 

Em síntese, o embargante alega que a sentença padece de omissão, pois não teria analisado o pedido principal da impetrante e nem se
manifestado sobre eventual caráter não vinculante da manifestação da impetrada.

A parte contrária se manifestou pela rejeição dos embargos.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

Não assiste razão à embargante, pois na sentença prolatada foi devidamente fundamentado o que agora a embargante pretende ver
reanalisado.

Com efeito, no conteúdo da sentença exarada consta expressamente o entendimento do magistrado acerca da matéria questionada, bem
como o fundamento normativo que serviu de lastro para a decisão combatida.

Tendo o Juízo identificado elemento que enseja a extinção do processo sem julgamento de mérito, pretende a impetrante, pela via
dos embargos declaratórios, impor a decisão pelo mérito, o que se mostra descabido, haja vista que não mais presente o interesse de agir. O
mesmo se diga com relação à suposta obrigação de análise do "caráter vinculante" da declaração prestada pelo Fisco, do que se verifica que
busca a impetrante que o Juízo atribua peso de decisão de mérito às informações prestadas pela autoridade impetrada, o que é inviável diante
do teor delas.

Neste recurso, há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da sentença proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento,
pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro
material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E. STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr.
nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. No caso dos autos, todos os aspectos ora aventados foram apreciados
na decisão atacada, de modo que não há obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada.

Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a r. sentença no
ponto embargado.

P.R.I.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5004274-37.2017.4.03.6100
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: ELISANGELA DE MORAIS OLIVEIRA NOGUEIRA - SP315868, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE
MATHIAS PINTO - SP181233
REQUERIDO: DEBORAH KELLY VIEIRA DE FREITAS
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  SENTENÇA 

 

 Vistos, etc..

Trata-se de ação proposta requerendo a notificação da parte-ré (profissional pessoa física pertencente ao quadro de filiados do Conselho)
para interromper o curso do prazo prescricional pertinente à cobrança de anuidades em atraso.

É o breve relatório. Passo a decidir.

As contribuições no interesse de categoria profissional ou econômica categoricamente assumiram natureza tributária na Constituição vigente
(notadamente pelo contido no art. 149 do ordenamento de 1988) e, na medida em que os conselhos de profissões regulamentadas são autarquias
federais, viabiliza-se a execução fiscal direta ou forçada, nos termos da Lei 6.830/1980. Por certo também está à disposição dos conselhos profissionais
a execução de título extrajudicial previsto no Código de Processo Civil (CPC).

Para o que interessa ao presente feito, um dos aspectos que marca a viabilidade jurídica de ação executiva (tanto pela Lei 6.830/1980
quanto pelo CPC) de contribuições cobradas por conselhos de profissão regulamentada é a necessária relação custo-benefício entre os gastos totais
com a ação executiva e proveito econômico decorrente da arrecadação forçada dessas exações.

No contexto de dados resultantes de pesquisas analíticas quanto ao custo do movimento da máquina judiciária em ações de execuções, mas
também observando a indisponibilidade do interesse público que move a cobrança de tributos (atividade tipicamente vinculada) atrelada às necessidades
de sustentação financeira de Conselhos Profissionais, foi editada a Lei 12.514/2011 que, dentro da discricionariedade política do legislador ordinário,
estabeleceu quantitativo mínimo para que o resultante da cobrança forçada do crédito tributário seja satisfatório em relação aos gastos para o
processamento da ação executiva.

Diante de manifesta inviabilidade da relação custo-benefício, o art. 8º da Lei 12.514/2011 estabelece que os Conselhos não executarão
judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por sua vez, o art.
7º da Lei 12.514/2011 faculta aos Conselhos o ajuizamento da cobrança judicial de valores inferiores a 10 vezes o valor da anuidade cobrada de
profissionais de nível superior (conforme fixado pelo inciso I do art. 6º dessa mesma lei).

Assim, há duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a R$ 5.000,00 (art. 7º combinado com o
art. 6º, I, da Lei 12.514/2011), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a apreciação dessa discricionariedade
pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento consagrado na Súmula n. 452 do E.STJ; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica vedada a
cobrança judicial de valores inferiores a 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência
ou não do Conselho/credor.

Ao impor que ações de execução sejam ajuizadas somente se apresentarem montante a partir de 4 anuidades, o art. 8º da Lei 12.514/2011
estabeleceu condição da ação executiva, pois haverá interesse de agir (utilidade e adequação do provimento judicial pleiteado) se for favorável a relação
custo-benefício na cobrança forçada dessas contribuições. Por certo o respectivo Conselho Profissional não ficará privado de promover a cobrança
indireta se o montante da exigência não alcançar o patamar mínimo exigido pela legislação de regência, já que há vários mecanismos alternativos à
judicialização à disposição do credor (tais como o protesto da correspondente certidão de dívida ativa).

Prosseguindo, porque a evidente motivação da Lei 12.514/2011 foi impor racionalidade jurídica na relação custo-benefício aludida (até
mesmo pela lógica da eficiência e da economicidade no manuseio de verbas públicas que são vertidas à manutenção da estrutura judiciária), parece-me
correto que prevaleça essa mesma lógica na compreensão dos quantitativos que justificam a continuidade das ações executivas. Assim, a referência que
viabiliza a ação judicial é o montante ou quantitativo em reais equivalente a 4 anuidades e não quantidade de anuidades, não sendo necessário que esse
montante seja alcançado exclusivamente por 4 anuidades no caso concreto, porque a adequada relação custo-benefício pode ser obtida se cobradas 1,
2 ou 3 anuidades que, acrescidas a multas (de diversas naturezas, inclusive eleitorais) e demais encargos, resultem em valor da cobrança igual ou
superior a 4 anuidades. Por igual motivo, se a ação executiva abranger 4 ou mais anuidades mas se 1 ou mais forem manifestamente indevidas (p. ex.,
fulminadas pela prescrição) ao ponto de reduzir o quantitativo em reais abaixo do mínimo exigido, desaparece a relação custo-benefício que motivou o
legislador ordinário ao exigir o montante previsto no art. 8º da Lei 12.514/2011. Tudo isso é medido no momento do ajuizamento da ação de execução.

Justamente sobre o art. 8º da Lei 12.514/2011, o E.STJ firmou entendimento no sentido de que, para aplicação desse limite quantitativo
mínimo, deve-se levar em consideração o valor em si do montante exequendo à época da propositura da ação, em consonância com a ratio essendi
desse preceito normativo. É o que demonstram o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DE CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI Nº
12.514/2011. INTERPRETAÇÃO DA NORMA LEGAL. VALOR EXEQUENDO SUPERIOR AO EQUIVALENTE A 4
(QUATRO) ANUIDADES. CONSECTÁRIOS LEGAIS. CONSIDERAÇÃO.

1. O art. 8º da Lei nº 12.514/2011 estabelece que: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades
inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

2. Da leitura do dispositivo legal, extrai-se que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal refere-se ao valor da
dívida na época da propositura da ação, o qual não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da
pessoa física ou jurídica inadimplente".
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3. No caso concreto, apesar de a dívida executada referir-se a apenas 3 (três) anuidades, o valor do montante executado, ou
seja, principal mais acréscimos legais, supera em muito o equivalente "a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente", não havendo, por isso, razão para se extinguir o feito. Precedente: REsp 1.488.203/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, 2.ª Turma, j. em 20/11/2014, DJe 28/11/2014.

4. Ademais, "não obstante o legislador tenha feito referência à quantidade de quatro anuidades, a real intenção foi prestigiar o
valor em si do montante exequendo, pois, se de baixo aporte, eventual execução judicial seria ineficaz, já que dispendioso o
processo judicial" (REsp 1.468.126/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, 2.ª Turma, j. em 24/02/2015, DJe 06/03/2015).

5. Recurso especial a que se dá provimento, em ordem a ensejar a retomada da execução."

(RESP 201304095445, MINISTRO SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 16/04/2015, destaquei).

 

Oportunamente, registro que no leading case haurido pelo C. STJ na sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26/03/2014, DJe 09/04/2014), aquela Corte Especial reconheceu que a Lei 12.514/2011 se aplica
somente aos processos ajuizados após a data em que esta entrou em vigor. Tal posicionamento sustenta-se na “Teoria dos Atos Processuais Isolados”,
segundo a qual a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado (tempus regit actum). A Lei 12.514 foi publicada
no D.O.U. de 31/10/2011, observando-se ainda que art. 8º foi introduzido no projeto de lei de conversão da MP 536/2011, de modo que esse
preceito somente tem aplicação a partir da data de publicação dessa lei ordinária.

Embora a Súmula Vinculante 08 do E.STF aponte no sentido da exigência de lei complementar para dispor sobre hipóteses de decadência e
de prescrição em matéria tributária (aí incluídas circunstâncias de suspensão e de interrupção dos prazos correspondentes), e não obstante o art. 141 do
Código Tributário Nacional impor texto positivado para indicar casos de suspensão, extinção e de exclusão do crédito tributário, o ordenamento
jurídico deve ser compreendido sob os prismas da coerência, da unidade e da recionalidade. Assim, se a Lei 12.514/2011 estabelece condição mínima
que viabiliza a ação executiva (acumulo mínimo do equivalente a 4 anuidades), sem o que o poder público não pode exercer o seu direito de ação, a
consequência jurídica evidente é que não há desídia, mora ou omissão que justifique a fluência de prazo prescricional nesses casos.

Pelas mesmas razões, não haverá interesse processual para notificação judicial (art. 726 e seguintes do Código de Processo Civil) visando
interromper lapso prescricional para cobrança de valores referentes a anuidades não pagas por profissional filiado a seu quadro de associados, se essas
mesmas anuidades não podem ser objeto de execução fiscal em razão do quantitativo mínimo da Lei 12.514/2011. Embora não se trate execução, mas
de ação de notificação, o mesmo raciocínio serve ao caso, pois se falta o requisito da exigibilidade do título (viabilizador da ação de execução), por
certo que não se pode falar em fluência de prazo prescricional contra o Conselho Profissional.

Assim, somente no momento em que o valor devido pelo profissional pessoa física superar o limite mínimo de 4 anuidades não pagas é que
se afigura viabilizada a ação executiva e, por consequência, começará a correr o prazo de prescrição para ajuizamento da adequada ação executiva.

No caso dos autos, o valor indicado pelo Conselho não ultrapassa o montante equivalente a 4 vezes a anuidade cobrada mensalmente da
pessoa física, daí porquê não se vislumbra interesse de agir para proposição da presente ação.

Em face de todo o exposto, INDEFIRO A INICIAL, com fulcro no art. 330, III, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em conformidade com o art. 485, VI, do mesmo diploma legal, combinado com o art. 8º da Lei
12.514/2011.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Oportunamente, ao arquivo.

P.R.I.C.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023702-68.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO ESTACAO PRIMAVERA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JANAINE DA SILVA MOURA - SP352337, RODRIGO SANTOS - SP264097
EXECUTADO: ALINE CABRAL DOS SANTOS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

  D E C I S Ã O 

 

 Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida por CONDOMÍNIO ESTAÇÃO PRIMAVERA  em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
objetivando o pagamento integral dos débitos decorrentes de despesas condominiais no valor total de R$ 2.422,75.

Observo, de plano, que este Juízo não possui competência para processar e julgar a presente ação.
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Dispõe a Lei nº. 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal:

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta
salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação,
populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento do ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o
valor referido no art. 3o, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.

Art. 5º Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva.

Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.”

Com efeito, a lei dos juizados especiais federais estabelece a competência absoluta para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, ressalvadas as causas elencadas nos incisos I a IV do § 1º, dentre as quais não se insere a presente ação de execução.

Ressalte-se que, ainda que o condomínio não tenha sido apontado no art. 6º ora transcrito, para efeito de fixação da competência dos juizados especiais, o
critério da expressão econômica prepondera sobre o da natureza da pessoa que figura no polo ativo da ação, conforme entendimento da Segunda Seção do Colendo Superior
Tribunal de Justiça:

 “AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001. I - Consoante entendimento da C.
2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o Juizado Especial Federal, em se tratando de dívida inferior a 60
salários mínimos, para a qual a sua competência é absoluta. II - Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios
que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a
natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 16.8.07. Agravo Regimental improvido”.
(STJ, AGRCC 200701716999, Relator Min. Sidnei Beneti, Segunda Seção, DJE DATA:23/02/2010)

No mesmo sentido tem sido o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme julgados a seguir transcritos, in verbis:

PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL.
COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. REMESSA AO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. APELAÇÃO PROVIDA. 1. No processo originário, a pretensão do autor CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GUARAU, é de receber os valores
de despesas condominiais, no montante de R$ 18.464,27 (dezoito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos). 2. A norma prevista
no art. 6º da Lei nº 10.259/2001 dispõe: "Art. 6º- Podem ser partes no juizado especial federal cível: I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas
e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996. II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas federais".
3. É certo que referido dispositivo legal não faz referência aos condomínios no sentido de atribuir-lhes capacidade para demandar perante o Juizado
Especial Federal Cível, sendo certo, também, que essa possibilidade não lhes é suprimida pela norma prevista no § 1º, do artigo 3º, da mesma lei em
referência. 4. Assim, o critério a ser observado é o do valor da causa, consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça. 5. Assim, conquanto a
questão possa ser controvertida, o fato é que prevalece o entendimento de que o condomínio pode ajuizar a ação perante o Juizado Especial Federal,
quando o valor da causa se situar no limite da competência dos Juizados Especiais Federais, fixado pelo artigo 3º, I, da Lei nº 10.259/2001, como no caso
ocorre. 6. Preliminar de incompetência absoluta acolhida. Competência do Juizado Especial Federal de Santos. (TRF 3ª Região, AC
00074051120084036104, Relator Desembargador Federal PAULO FONTES, Quinta Turma, e-DJF3 02/05/2017).

“AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. LEGITIMIDADE DO CONDOMÍNIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. I - O condomínio possui legitimidade para demandar nos Juizados Especiais
Federais. Precedentes. II - É absoluta a competência dos Juizados Especiais Federais nas causas de valor inferior a 60 salários mínimos. III - A discussão a
respeito da multa de 20% aplicada pelo condomínio não constitui questão de alta indagação, sendo possível de análise nos Juizados Especiais. IV -
Agravo desprovido”. (TRF 3ª Região, AI 00112047020104030000, Relator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/01/2014)

 O fato de se tratar de ação de execução de título extrajudicial fundamentada no art. 784, X, do CPC, não afasta o entendimento da preponderância do princípio
da expressão econômica para fins de fixação de competência dos juizados especiais.
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Ressalte-se que a própria Lei nº. 9.099/95, a qual se aplica subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais, prevê a possibilidade de ajuizamento de execução
de título extrajudicial, no valor até quarenta salários mínimos, nos juizados especiais.

Nesse sentido:

“Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS (Vara comum) em face
do Juízo Federal da 6ª Vara Federal da mesma Subseção Judiciária (Juizado Especial Federal), em execução de título extrajudicial, ajuizada por
Condomínio do Edifício Malta contra a Caixa Econômica Federal (nº 5014384-85.2016.4.04.7108). Distribuído o feito originalmente perante o Juízo
Federal da 6ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS, este declarou-se incompetente, ao fundamento de que, não tendo sido constituído o título executivo no
âmbito dos Juizado Especial Federal, não é possível sua tramitação naquele Juízo. Remetidos os autos ao Juízo Federal Substituto da 1ª Vara Federal
daquela Subseção Judiciária, este suscitou conflito de competência, sustentando que (a) o Condomínio pode ser autor no Juizado Especial Federal e (b)
o débito exequendo não supera o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o que atrai a competência de JEF, consoante o disposto no art. 3º, inciso I, da
Lei n. 9.099/1995. O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção. É o relatório. Decido. A competência do Juizado
Especial Federal Cível é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IVdo § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, determina-se em razão do
valor da causa. O artigo 53, da Lei 9.099/95, aplicável supletivamente (artigo 1º, caput, da Lei n.º 10.259/01), prevê, expressamente, a possibilidade de
ajuizamento de execução de título extrajudicial perante os Juizados Especiais Federais, observada a limitação referente ao valor da causa. Nesse sentido,
a jurisprudência do STJ: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA DE DÍVIDA
CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.º E 6.º DA
LEI N.º 10.259/2001. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo
Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de
cobrança. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. - Embora art. 6.º
da Lei n.º 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua
competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Conflito de Competência
conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2a Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de
Curitiba, ora suscitante. - grifado (STJ, CC n. 73.681/PR, Rel.ª Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 08/08/2007, DJ de 16/08/2007)
Conflito de competência estabelecido entre os Juízos federais comum e especial da Seção Judiciária do Estado de São Paulo a propósito do julgamento de
ação de cobrança de cotas condominiais, ajuizada pelo CONDOMÍNIO ARTE E VIDA MARAJOARA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Parecer
do Ministério Público Federal às fls. 23/25 opinando pela competência do juízo suscitado. DECIDO. A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento
segundo o qual é competente para o julgamento de ações de cobrança de cotas condominiais o Juizado Especial Federal, preponderando o critério da
expressão econômica da lide. [...] Confluente às razões expostas, com base no art. 120 do CPC, conheço do conflito para fixar a competência do Juízo
suscitado. (STJ, CC n. 104.713/SP, Rel. Ministro Paulo Furtado (Desembargador Convocado Do TJ/BA), decisão monocrática, DJU de 31/08/2009) E
nesta Corte: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. VALOR DA CAUSA.
NÃO SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. CONDOMÍNIO. POLO ATIVO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A demanda em que instaurado o
presente conflito negativo de competência representa ação de execução de título extrajudicial movida por condomínio de apartamentos diante da Caixa
Econômica Federal - CEF para haver verbas condominiais com base no inciso X do artigo 784 do CPC/15. 2. Embora ausente o condomínio de
apartamentos no rol dos legitimados ativos para causa com processamento perante o juizado especial federal, a jurisprudência do egrégio Superior
Tribunal de Justiça e deste Regional admite a sua figuração em demanda perante o juizado especial federal, alcançando prevalência à expressão
econômica da causa, não superior a sessenta salários mínimos. 3. Procedente o conflito negativo de competência, com o reconhecimento da competência
do Juízo suscitado. (TRF4, CONFLITO DE COMPETÊNCIA (SEÇÃO) Nº 5047220-95.2016.404.0000, 2ª SEÇÃO, Juiz Federal SÉRGIO RENATO TEJADA
GARCIA, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM 05/12/2016) AGRAVO LEGAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 1. A competência do Juizado Especial
Federal Cível, mesmo em se tratando de execução de título extrajudicial, é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IVdo § 1º do artigo
3º da Lei nº 10.259/01, determina-se em razão do valor da causa. 2. O artigo 53, da Lei 9.099/95, aplicável supletivamente aos Juizados Especiais
Federais (artigo 1º, caput, da Lei 10.259/01), prevê, expressamente, a possibilidade de ajuizar-se execução de título extrajudicial, no valor de até
quarenta salários-mínimos, nos juizados especiais. 3. Sendo execução de título extrajudicial com o valor da causa inferior a 40 (quarenta) salários
mínimos, cabe ao Juizado Especial Federal, a competência para processar, conciliar e julgar a causa. (TRF4, AGRAVO LEGAL EM CONFLITO DE
COMPETÊNCIA (SEÇÃO) Nº 5021683-34.2015.404.0000, 2ª SEÇÃO, Des. Federal CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JÚNIOR, POR UNANIMIDADE,
JUNTADO AOS AUTOS EM 24/11/2015) Nesse contexto, considerando que o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos - R$
3.451,85 (três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos) - e não há outro óbice a sua tramitação perante os Juizados Especiais
Federais, reconheço a competência do Juízo suscitado. Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do art. 202 do Regimento Interno e no art. 955,
parágrafo único, do CPC/2015, fixo a competência do Juízo Federal da 6ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS, ora suscitado. Intimem-se e comuniquem-
se. Após as diligências legais, dê-se baixa na distribuição.” (TRF 4ª Região, CC 5055247-67.2016.404.0000, Relator VIVIAN JOSETE PANTALEÃO
CAMINHA, Segunda Seção, j. 31.01.2017).

Portanto, não há óbice para que a presente ação seja processada pelos Juizados Especiais Federais Cíveis, tendo em vista que o valor da causa não ultrapassa
os sessenta salários mínimos, bem como não se trata de nenhuma das hipóteses excludentes de competência previstas no art. 3º, § 1º, da Lei n.º 10.259/01.

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 14ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP para conhecimento e julgamento da
presente demanda, determinando a remessa dos autos para livre distribuição a uma das Varas dos Juizados Especiais Federais Cíveis desta Subseção Judiciária de São
Paulo/SP, com as devidas homenagens.

Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026172-72.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: FOREST PARK I
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES - SP173583
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EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

  D E C I S Ã O 

 

 Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida por FOREST PARK I em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o pagamento
integral dos débitos decorrentes de despesas condominiais no valor total de R$ 2.251,71.

Observo, de plano, que este Juízo não possui competência para processar e julgar a presente ação.

Dispõe a Lei nº. 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal:

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta
salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação,
populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento do ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o
valor referido no art. 3o, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.

Art. 5º Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva.

Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.”

Com efeito, a lei dos juizados especiais federais estabelece a competência absoluta para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, ressalvadas as causas elencadas nos incisos I a IV do § 1º, dentre as quais não se insere a presente ação de execução.

Ressalte-se que, ainda que o condomínio não tenha sido apontado no art. 6º ora transcrito, para efeito de fixação da competência dos juizados especiais, o
critério da expressão econômica prepondera sobre o da natureza da pessoa que figura no polo ativo da ação, conforme entendimento da Segunda Seção do Colendo Superior
Tribunal de Justiça:

 “AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001. I - Consoante entendimento da C.
2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o Juizado Especial Federal, em se tratando de dívida inferior a 60
salários mínimos, para a qual a sua competência é absoluta. II - Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios
que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a
natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 16.8.07. Agravo Regimental improvido”.
(STJ, AGRCC 200701716999, Relator Min. Sidnei Beneti, Segunda Seção, DJE DATA:23/02/2010)

No mesmo sentido tem sido o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme julgados a seguir transcritos, in verbis:
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PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL.
COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. REMESSA AO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. APELAÇÃO PROVIDA. 1. No processo originário, a pretensão do autor CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GUARAU, é de receber os valores
de despesas condominiais, no montante de R$ 18.464,27 (dezoito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos). 2. A norma prevista
no art. 6º da Lei nº 10.259/2001 dispõe: "Art. 6º- Podem ser partes no juizado especial federal cível: I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas
e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996. II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas federais".
3. É certo que referido dispositivo legal não faz referência aos condomínios no sentido de atribuir-lhes capacidade para demandar perante o Juizado
Especial Federal Cível, sendo certo, também, que essa possibilidade não lhes é suprimida pela norma prevista no § 1º, do artigo 3º, da mesma lei em
referência. 4. Assim, o critério a ser observado é o do valor da causa, consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça. 5. Assim, conquanto a
questão possa ser controvertida, o fato é que prevalece o entendimento de que o condomínio pode ajuizar a ação perante o Juizado Especial Federal,
quando o valor da causa se situar no limite da competência dos Juizados Especiais Federais, fixado pelo artigo 3º, I, da Lei nº 10.259/2001, como no caso
ocorre. 6. Preliminar de incompetência absoluta acolhida. Competência do Juizado Especial Federal de Santos. (TRF 3ª Região, AC
00074051120084036104, Relator Desembargador Federal PAULO FONTES, Quinta Turma, e-DJF3 02/05/2017).

“AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. LEGITIMIDADE DO CONDOMÍNIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. I - O condomínio possui legitimidade para demandar nos Juizados Especiais
Federais. Precedentes. II - É absoluta a competência dos Juizados Especiais Federais nas causas de valor inferior a 60 salários mínimos. III - A discussão a
respeito da multa de 20% aplicada pelo condomínio não constitui questão de alta indagação, sendo possível de análise nos Juizados Especiais. IV -
Agravo desprovido”. (TRF 3ª Região, AI 00112047020104030000, Relator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/01/2014)

 O fato de se tratar de ação de execução de título extrajudicial fundamentada no art. 784, X, do CPC, não afasta o entendimento da preponderância do princípio
da expressão econômica para fins de fixação de competência dos juizados especiais.

Ressalte-se que a própria Lei nº. 9.099/95, a qual se aplica subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais, prevê a possibilidade de ajuizamento de execução
de título extrajudicial, no valor até quarenta salários mínimos, nos juizados especiais.

Nesse sentido:
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“Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS (Vara comum) em face
do Juízo Federal da 6ª Vara Federal da mesma Subseção Judiciária (Juizado Especial Federal), em execução de título extrajudicial, ajuizada por
Condomínio do Edifício Malta contra a Caixa Econômica Federal (nº 5014384-85.2016.4.04.7108). Distribuído o feito originalmente perante o Juízo
Federal da 6ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS, este declarou-se incompetente, ao fundamento de que, não tendo sido constituído o título executivo no
âmbito dos Juizado Especial Federal, não é possível sua tramitação naquele Juízo. Remetidos os autos ao Juízo Federal Substituto da 1ª Vara Federal
daquela Subseção Judiciária, este suscitou conflito de competência, sustentando que (a) o Condomínio pode ser autor no Juizado Especial Federal e (b)
o débito exequendo não supera o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o que atrai a competência de JEF, consoante o disposto no art. 3º, inciso I, da
Lei n. 9.099/1995. O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção. É o relatório. Decido. A competência do Juizado
Especial Federal Cível é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IVdo § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, determina-se em razão do
valor da causa. O artigo 53, da Lei 9.099/95, aplicável supletivamente (artigo 1º, caput, da Lei n.º 10.259/01), prevê, expressamente, a possibilidade de
ajuizamento de execução de título extrajudicial perante os Juizados Especiais Federais, observada a limitação referente ao valor da causa. Nesse sentido,
a jurisprudência do STJ: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA DE DÍVIDA
CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.º E 6.º DA
LEI N.º 10.259/2001. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo
Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de
cobrança. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. - Embora art. 6.º
da Lei n.º 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua
competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Conflito de Competência
conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2a Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de
Curitiba, ora suscitante. - grifado (STJ, CC n. 73.681/PR, Rel.ª Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 08/08/2007, DJ de 16/08/2007)
Conflito de competência estabelecido entre os Juízos federais comum e especial da Seção Judiciária do Estado de São Paulo a propósito do julgamento de
ação de cobrança de cotas condominiais, ajuizada pelo CONDOMÍNIO ARTE E VIDA MARAJOARA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Parecer
do Ministério Público Federal às fls. 23/25 opinando pela competência do juízo suscitado. DECIDO. A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento
segundo o qual é competente para o julgamento de ações de cobrança de cotas condominiais o Juizado Especial Federal, preponderando o critério da
expressão econômica da lide. [...] Confluente às razões expostas, com base no art. 120 do CPC, conheço do conflito para fixar a competência do Juízo
suscitado. (STJ, CC n. 104.713/SP, Rel. Ministro Paulo Furtado (Desembargador Convocado Do TJ/BA), decisão monocrática, DJU de 31/08/2009) E
nesta Corte: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. VALOR DA CAUSA.
NÃO SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. CONDOMÍNIO. POLO ATIVO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A demanda em que instaurado o
presente conflito negativo de competência representa ação de execução de título extrajudicial movida por condomínio de apartamentos diante da Caixa
Econômica Federal - CEF para haver verbas condominiais com base no inciso X do artigo 784 do CPC/15. 2. Embora ausente o condomínio de
apartamentos no rol dos legitimados ativos para causa com processamento perante o juizado especial federal, a jurisprudência do egrégio Superior
Tribunal de Justiça e deste Regional admite a sua figuração em demanda perante o juizado especial federal, alcançando prevalência à expressão
econômica da causa, não superior a sessenta salários mínimos. 3. Procedente o conflito negativo de competência, com o reconhecimento da competência
do Juízo suscitado. (TRF4, CONFLITO DE COMPETÊNCIA (SEÇÃO) Nº 5047220-95.2016.404.0000, 2ª SEÇÃO, Juiz Federal SÉRGIO RENATO TEJADA
GARCIA, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM 05/12/2016) AGRAVO LEGAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 1. A competência do Juizado Especial
Federal Cível, mesmo em se tratando de execução de título extrajudicial, é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IVdo § 1º do artigo
3º da Lei nº 10.259/01, determina-se em razão do valor da causa. 2. O artigo 53, da Lei 9.099/95, aplicável supletivamente aos Juizados Especiais
Federais (artigo 1º, caput, da Lei 10.259/01), prevê, expressamente, a possibilidade de ajuizar-se execução de título extrajudicial, no valor de até
quarenta salários-mínimos, nos juizados especiais. 3. Sendo execução de título extrajudicial com o valor da causa inferior a 40 (quarenta) salários
mínimos, cabe ao Juizado Especial Federal, a competência para processar, conciliar e julgar a causa. (TRF4, AGRAVO LEGAL EM CONFLITO DE
COMPETÊNCIA (SEÇÃO) Nº 5021683-34.2015.404.0000, 2ª SEÇÃO, Des. Federal CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JÚNIOR, POR UNANIMIDADE,
JUNTADO AOS AUTOS EM 24/11/2015) Nesse contexto, considerando que o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos - R$
3.451,85 (três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos) - e não há outro óbice a sua tramitação perante os Juizados Especiais
Federais, reconheço a competência do Juízo suscitado. Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do art. 202 do Regimento Interno e no art. 955,
parágrafo único, do CPC/2015, fixo a competência do Juízo Federal da 6ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS, ora suscitado. Intimem-se e comuniquem-
se. Após as diligências legais, dê-se baixa na distribuição.” (TRF 4ª Região, CC 5055247-67.2016.404.0000, Relator VIVIAN JOSETE PANTALEÃO
CAMINHA, Segunda Seção, j. 31.01.2017).

Portanto, não há óbice para que a presente ação seja processada pelos Juizados Especiais Federais Cíveis, tendo em vista que o valor da causa não ultrapassa
os sessenta salários mínimos, bem como não se trata de nenhuma das hipóteses excludentes de competência previstas no art. 3º, § 1º, da Lei n.º 10.259/01.

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 14ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP para conhecimento e julgamento da
presente demanda, determinando a remessa dos autos para livre distribuição a uma das Varas dos Juizados Especiais Federais Cíveis desta Subseção Judiciária de São
Paulo/SP, com as devidas homenagens.

Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029064-51.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: RESIDENCIAL MIRANTE GUIANAZES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO SANTOS - SP264097
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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  D E C I S Ã O 

 

 Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida por RESIDENCIAL MIRANTE GUAIANAZES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
objetivando o pagamento integral dos débitos decorrentes de despesas condominiais no valor total de R$ 2.004,46 .

Observo, de plano, que este Juízo não possui competência para processar e julgar a presente ação.

Dispõe a Lei nº. 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal:

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta
salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação,
populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento do ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o
valor referido no art. 3o, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.

Art. 5º Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva.

Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.”

Com efeito, a lei dos juizados especiais federais estabelece a competência absoluta para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, ressalvadas as causas elencadas nos incisos I a IV do § 1º, dentre as quais não se insere a presente ação de execução.

Ressalte-se que, ainda que o condomínio não tenha sido apontado no art. 6º ora transcrito, para efeito de fixação da competência dos juizados especiais, o
critério da expressão econômica prepondera sobre o da natureza da pessoa que figura no polo ativo da ação, conforme entendimento da Segunda Seção do Colendo Superior
Tribunal de Justiça:

 “AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001. I - Consoante entendimento da C.
2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o Juizado Especial Federal, em se tratando de dívida inferior a 60
salários mínimos, para a qual a sua competência é absoluta. II - Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios
que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a
natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 16.8.07. Agravo Regimental improvido”.
(STJ, AGRCC 200701716999, Relator Min. Sidnei Beneti, Segunda Seção, DJE DATA:23/02/2010)

No mesmo sentido tem sido o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme julgados a seguir transcritos, in verbis:

PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL.
COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. REMESSA AO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. APELAÇÃO PROVIDA. 1. No processo originário, a pretensão do autor CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GUARAU, é de receber os valores
de despesas condominiais, no montante de R$ 18.464,27 (dezoito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos). 2. A norma prevista
no art. 6º da Lei nº 10.259/2001 dispõe: "Art. 6º- Podem ser partes no juizado especial federal cível: I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas
e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996. II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas federais".
3. É certo que referido dispositivo legal não faz referência aos condomínios no sentido de atribuir-lhes capacidade para demandar perante o Juizado
Especial Federal Cível, sendo certo, também, que essa possibilidade não lhes é suprimida pela norma prevista no § 1º, do artigo 3º, da mesma lei em
referência. 4. Assim, o critério a ser observado é o do valor da causa, consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça. 5. Assim, conquanto a
questão possa ser controvertida, o fato é que prevalece o entendimento de que o condomínio pode ajuizar a ação perante o Juizado Especial Federal,
quando o valor da causa se situar no limite da competência dos Juizados Especiais Federais, fixado pelo artigo 3º, I, da Lei nº 10.259/2001, como no caso
ocorre. 6. Preliminar de incompetência absoluta acolhida. Competência do Juizado Especial Federal de Santos. (TRF 3ª Região, AC
00074051120084036104, Relator Desembargador Federal PAULO FONTES, Quinta Turma, e-DJF3 02/05/2017).
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“AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. LEGITIMIDADE DO CONDOMÍNIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. I - O condomínio possui legitimidade para demandar nos Juizados Especiais
Federais. Precedentes. II - É absoluta a competência dos Juizados Especiais Federais nas causas de valor inferior a 60 salários mínimos. III - A discussão a
respeito da multa de 20% aplicada pelo condomínio não constitui questão de alta indagação, sendo possível de análise nos Juizados Especiais. IV -
Agravo desprovido”. (TRF 3ª Região, AI 00112047020104030000, Relator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/01/2014)

 O fato de se tratar de ação de execução de título extrajudicial fundamentada no art. 784, X, do CPC, não afasta o entendimento da preponderância do princípio
da expressão econômica para fins de fixação de competência dos juizados especiais.

Ressalte-se que a própria Lei nº. 9.099/95, a qual se aplica subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais, prevê a possibilidade de ajuizamento de execução
de título extrajudicial, no valor até quarenta salários mínimos, nos juizados especiais.

Nesse sentido:

“Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS (Vara comum) em face
do Juízo Federal da 6ª Vara Federal da mesma Subseção Judiciária (Juizado Especial Federal), em execução de título extrajudicial, ajuizada por
Condomínio do Edifício Malta contra a Caixa Econômica Federal (nº 5014384-85.2016.4.04.7108). Distribuído o feito originalmente perante o Juízo
Federal da 6ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS, este declarou-se incompetente, ao fundamento de que, não tendo sido constituído o título executivo no
âmbito dos Juizado Especial Federal, não é possível sua tramitação naquele Juízo. Remetidos os autos ao Juízo Federal Substituto da 1ª Vara Federal
daquela Subseção Judiciária, este suscitou conflito de competência, sustentando que (a) o Condomínio pode ser autor no Juizado Especial Federal e (b)
o débito exequendo não supera o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o que atrai a competência de JEF, consoante o disposto no art. 3º, inciso I, da
Lei n. 9.099/1995. O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção. É o relatório. Decido. A competência do Juizado
Especial Federal Cível é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IVdo § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, determina-se em razão do
valor da causa. O artigo 53, da Lei 9.099/95, aplicável supletivamente (artigo 1º, caput, da Lei n.º 10.259/01), prevê, expressamente, a possibilidade de
ajuizamento de execução de título extrajudicial perante os Juizados Especiais Federais, observada a limitação referente ao valor da causa. Nesse sentido,
a jurisprudência do STJ: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA DE DÍVIDA
CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.º E 6.º DA
LEI N.º 10.259/2001. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo
Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de
cobrança. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. - Embora art. 6.º
da Lei n.º 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua
competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Conflito de Competência
conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2a Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de
Curitiba, ora suscitante. - grifado (STJ, CC n. 73.681/PR, Rel.ª Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 08/08/2007, DJ de 16/08/2007)
Conflito de competência estabelecido entre os Juízos federais comum e especial da Seção Judiciária do Estado de São Paulo a propósito do julgamento de
ação de cobrança de cotas condominiais, ajuizada pelo CONDOMÍNIO ARTE E VIDA MARAJOARA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Parecer
do Ministério Público Federal às fls. 23/25 opinando pela competência do juízo suscitado. DECIDO. A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento
segundo o qual é competente para o julgamento de ações de cobrança de cotas condominiais o Juizado Especial Federal, preponderando o critério da
expressão econômica da lide. [...] Confluente às razões expostas, com base no art. 120 do CPC, conheço do conflito para fixar a competência do Juízo
suscitado. (STJ, CC n. 104.713/SP, Rel. Ministro Paulo Furtado (Desembargador Convocado Do TJ/BA), decisão monocrática, DJU de 31/08/2009) E
nesta Corte: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. VALOR DA CAUSA.
NÃO SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. CONDOMÍNIO. POLO ATIVO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A demanda em que instaurado o
presente conflito negativo de competência representa ação de execução de título extrajudicial movida por condomínio de apartamentos diante da Caixa
Econômica Federal - CEF para haver verbas condominiais com base no inciso X do artigo 784 do CPC/15. 2. Embora ausente o condomínio de
apartamentos no rol dos legitimados ativos para causa com processamento perante o juizado especial federal, a jurisprudência do egrégio Superior
Tribunal de Justiça e deste Regional admite a sua figuração em demanda perante o juizado especial federal, alcançando prevalência à expressão
econômica da causa, não superior a sessenta salários mínimos. 3. Procedente o conflito negativo de competência, com o reconhecimento da competência
do Juízo suscitado. (TRF4, CONFLITO DE COMPETÊNCIA (SEÇÃO) Nº 5047220-95.2016.404.0000, 2ª SEÇÃO, Juiz Federal SÉRGIO RENATO TEJADA
GARCIA, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM 05/12/2016) AGRAVO LEGAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 1. A competência do Juizado Especial
Federal Cível, mesmo em se tratando de execução de título extrajudicial, é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IVdo § 1º do artigo
3º da Lei nº 10.259/01, determina-se em razão do valor da causa. 2. O artigo 53, da Lei 9.099/95, aplicável supletivamente aos Juizados Especiais
Federais (artigo 1º, caput, da Lei 10.259/01), prevê, expressamente, a possibilidade de ajuizar-se execução de título extrajudicial, no valor de até
quarenta salários-mínimos, nos juizados especiais. 3. Sendo execução de título extrajudicial com o valor da causa inferior a 40 (quarenta) salários
mínimos, cabe ao Juizado Especial Federal, a competência para processar, conciliar e julgar a causa. (TRF4, AGRAVO LEGAL EM CONFLITO DE
COMPETÊNCIA (SEÇÃO) Nº 5021683-34.2015.404.0000, 2ª SEÇÃO, Des. Federal CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JÚNIOR, POR UNANIMIDADE,
JUNTADO AOS AUTOS EM 24/11/2015) Nesse contexto, considerando que o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos - R$
3.451,85 (três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos) - e não há outro óbice a sua tramitação perante os Juizados Especiais
Federais, reconheço a competência do Juízo suscitado. Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do art. 202 do Regimento Interno e no art. 955,
parágrafo único, do CPC/2015, fixo a competência do Juízo Federal da 6ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS, ora suscitado. Intimem-se e comuniquem-
se. Após as diligências legais, dê-se baixa na distribuição.” (TRF 4ª Região, CC 5055247-67.2016.404.0000, Relator VIVIAN JOSETE PANTALEÃO
CAMINHA, Segunda Seção, j. 31.01.2017).

Portanto, não há óbice para que a presente ação seja processada pelos Juizados Especiais Federais Cíveis, tendo em vista que o valor da causa não ultrapassa
os sessenta salários mínimos, bem como não se trata de nenhuma das hipóteses excludentes de competência previstas no art. 3º, § 1º, da Lei n.º 10.259/01.

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 14ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP para conhecimento e julgamento da
presente demanda, determinando a remessa dos autos para livre distribuição a uma das Varas dos Juizados Especiais Federais Cíveis desta Subseção Judiciária de São
Paulo/SP, com as devidas homenagens.
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Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027165-18.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM HELENA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANA LE SENECHAL PAIATTO - SP204175, CESAR ALEXANDRE PAIATTO - SP186530
EXECUTADO: ROBSON BARTHOLO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

  D E C I S Ã O 

 

 Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida por CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM HELENA em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL e outro, objetivando o pagamento integral dos débitos decorrentes de despesas condominiais no valor total de R$ 2.870,90 .

Observo, de plano, que este Juízo não possui competência para processar e julgar a presente ação.

Dispõe a Lei nº. 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal:

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta
salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação,
populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento do ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o
valor referido no art. 3o, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.

Art. 5º Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva.

Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.”

Com efeito, a lei dos juizados especiais federais estabelece a competência absoluta para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, ressalvadas as causas elencadas nos incisos I a IV do § 1º, dentre as quais não se insere a presente ação de execução.

Ressalte-se que, ainda que o condomínio não tenha sido apontado no art. 6º ora transcrito, para efeito de fixação da competência dos juizados especiais, o
critério da expressão econômica prepondera sobre o da natureza da pessoa que figura no polo ativo da ação, conforme entendimento da Segunda Seção do Colendo Superior
Tribunal de Justiça:

 “AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001. I - Consoante entendimento da C.
2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o Juizado Especial Federal, em se tratando de dívida inferior a 60
salários mínimos, para a qual a sua competência é absoluta. II - Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios
que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a
natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 16.8.07. Agravo Regimental improvido”.
(STJ, AGRCC 200701716999, Relator Min. Sidnei Beneti, Segunda Seção, DJE DATA:23/02/2010)

No mesmo sentido tem sido o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme julgados a seguir transcritos, in verbis:
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PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL.
COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. REMESSA AO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. APELAÇÃO PROVIDA. 1. No processo originário, a pretensão do autor CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GUARAU, é de receber os valores
de despesas condominiais, no montante de R$ 18.464,27 (dezoito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos). 2. A norma prevista
no art. 6º da Lei nº 10.259/2001 dispõe: "Art. 6º- Podem ser partes no juizado especial federal cível: I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas
e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996. II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas federais".
3. É certo que referido dispositivo legal não faz referência aos condomínios no sentido de atribuir-lhes capacidade para demandar perante o Juizado
Especial Federal Cível, sendo certo, também, que essa possibilidade não lhes é suprimida pela norma prevista no § 1º, do artigo 3º, da mesma lei em
referência. 4. Assim, o critério a ser observado é o do valor da causa, consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça. 5. Assim, conquanto a
questão possa ser controvertida, o fato é que prevalece o entendimento de que o condomínio pode ajuizar a ação perante o Juizado Especial Federal,
quando o valor da causa se situar no limite da competência dos Juizados Especiais Federais, fixado pelo artigo 3º, I, da Lei nº 10.259/2001, como no caso
ocorre. 6. Preliminar de incompetência absoluta acolhida. Competência do Juizado Especial Federal de Santos. (TRF 3ª Região, AC
00074051120084036104, Relator Desembargador Federal PAULO FONTES, Quinta Turma, e-DJF3 02/05/2017).

“AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. LEGITIMIDADE DO CONDOMÍNIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. I - O condomínio possui legitimidade para demandar nos Juizados Especiais
Federais. Precedentes. II - É absoluta a competência dos Juizados Especiais Federais nas causas de valor inferior a 60 salários mínimos. III - A discussão a
respeito da multa de 20% aplicada pelo condomínio não constitui questão de alta indagação, sendo possível de análise nos Juizados Especiais. IV -
Agravo desprovido”. (TRF 3ª Região, AI 00112047020104030000, Relator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/01/2014)

 O fato de se tratar de ação de execução de título extrajudicial fundamentada no art. 784, X, do CPC, não afasta o entendimento da preponderância do princípio
da expressão econômica para fins de fixação de competência dos juizados especiais.

Ressalte-se que a própria Lei nº. 9.099/95, a qual se aplica subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais, prevê a possibilidade de ajuizamento de execução
de título extrajudicial, no valor até quarenta salários mínimos, nos juizados especiais.

Nesse sentido:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     179/768



“Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS (Vara comum) em face
do Juízo Federal da 6ª Vara Federal da mesma Subseção Judiciária (Juizado Especial Federal), em execução de título extrajudicial, ajuizada por
Condomínio do Edifício Malta contra a Caixa Econômica Federal (nº 5014384-85.2016.4.04.7108). Distribuído o feito originalmente perante o Juízo
Federal da 6ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS, este declarou-se incompetente, ao fundamento de que, não tendo sido constituído o título executivo no
âmbito dos Juizado Especial Federal, não é possível sua tramitação naquele Juízo. Remetidos os autos ao Juízo Federal Substituto da 1ª Vara Federal
daquela Subseção Judiciária, este suscitou conflito de competência, sustentando que (a) o Condomínio pode ser autor no Juizado Especial Federal e (b)
o débito exequendo não supera o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o que atrai a competência de JEF, consoante o disposto no art. 3º, inciso I, da
Lei n. 9.099/1995. O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção. É o relatório. Decido. A competência do Juizado
Especial Federal Cível é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IVdo § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, determina-se em razão do
valor da causa. O artigo 53, da Lei 9.099/95, aplicável supletivamente (artigo 1º, caput, da Lei n.º 10.259/01), prevê, expressamente, a possibilidade de
ajuizamento de execução de título extrajudicial perante os Juizados Especiais Federais, observada a limitação referente ao valor da causa. Nesse sentido,
a jurisprudência do STJ: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA DE DÍVIDA
CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.º E 6.º DA
LEI N.º 10.259/2001. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo
Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de
cobrança. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. - Embora art. 6.º
da Lei n.º 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua
competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Conflito de Competência
conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2a Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de
Curitiba, ora suscitante. - grifado (STJ, CC n. 73.681/PR, Rel.ª Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 08/08/2007, DJ de 16/08/2007)
Conflito de competência estabelecido entre os Juízos federais comum e especial da Seção Judiciária do Estado de São Paulo a propósito do julgamento de
ação de cobrança de cotas condominiais, ajuizada pelo CONDOMÍNIO ARTE E VIDA MARAJOARA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Parecer
do Ministério Público Federal às fls. 23/25 opinando pela competência do juízo suscitado. DECIDO. A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento
segundo o qual é competente para o julgamento de ações de cobrança de cotas condominiais o Juizado Especial Federal, preponderando o critério da
expressão econômica da lide. [...] Confluente às razões expostas, com base no art. 120 do CPC, conheço do conflito para fixar a competência do Juízo
suscitado. (STJ, CC n. 104.713/SP, Rel. Ministro Paulo Furtado (Desembargador Convocado Do TJ/BA), decisão monocrática, DJU de 31/08/2009) E
nesta Corte: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. VALOR DA CAUSA.
NÃO SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. CONDOMÍNIO. POLO ATIVO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A demanda em que instaurado o
presente conflito negativo de competência representa ação de execução de título extrajudicial movida por condomínio de apartamentos diante da Caixa
Econômica Federal - CEF para haver verbas condominiais com base no inciso X do artigo 784 do CPC/15. 2. Embora ausente o condomínio de
apartamentos no rol dos legitimados ativos para causa com processamento perante o juizado especial federal, a jurisprudência do egrégio Superior
Tribunal de Justiça e deste Regional admite a sua figuração em demanda perante o juizado especial federal, alcançando prevalência à expressão
econômica da causa, não superior a sessenta salários mínimos. 3. Procedente o conflito negativo de competência, com o reconhecimento da competência
do Juízo suscitado. (TRF4, CONFLITO DE COMPETÊNCIA (SEÇÃO) Nº 5047220-95.2016.404.0000, 2ª SEÇÃO, Juiz Federal SÉRGIO RENATO TEJADA
GARCIA, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM 05/12/2016) AGRAVO LEGAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 1. A competência do Juizado Especial
Federal Cível, mesmo em se tratando de execução de título extrajudicial, é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IVdo § 1º do artigo
3º da Lei nº 10.259/01, determina-se em razão do valor da causa. 2. O artigo 53, da Lei 9.099/95, aplicável supletivamente aos Juizados Especiais
Federais (artigo 1º, caput, da Lei 10.259/01), prevê, expressamente, a possibilidade de ajuizar-se execução de título extrajudicial, no valor de até
quarenta salários-mínimos, nos juizados especiais. 3. Sendo execução de título extrajudicial com o valor da causa inferior a 40 (quarenta) salários
mínimos, cabe ao Juizado Especial Federal, a competência para processar, conciliar e julgar a causa. (TRF4, AGRAVO LEGAL EM CONFLITO DE
COMPETÊNCIA (SEÇÃO) Nº 5021683-34.2015.404.0000, 2ª SEÇÃO, Des. Federal CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JÚNIOR, POR UNANIMIDADE,
JUNTADO AOS AUTOS EM 24/11/2015) Nesse contexto, considerando que o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos - R$
3.451,85 (três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos) - e não há outro óbice a sua tramitação perante os Juizados Especiais
Federais, reconheço a competência do Juízo suscitado. Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do art. 202 do Regimento Interno e no art. 955,
parágrafo único, do CPC/2015, fixo a competência do Juízo Federal da 6ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS, ora suscitado. Intimem-se e comuniquem-
se. Após as diligências legais, dê-se baixa na distribuição.” (TRF 4ª Região, CC 5055247-67.2016.404.0000, Relator VIVIAN JOSETE PANTALEÃO
CAMINHA, Segunda Seção, j. 31.01.2017).

Portanto, não há óbice para que a presente ação seja processada pelos Juizados Especiais Federais Cíveis, tendo em vista que o valor da causa não ultrapassa
os sessenta salários mínimos, bem como não se trata de nenhuma das hipóteses excludentes de competência previstas no art. 3º, § 1º, da Lei n.º 10.259/01.

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 14ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP para conhecimento e julgamento da
presente demanda, determinando a remessa dos autos para livre distribuição a uma das Varas dos Juizados Especiais Federais Cíveis desta Subseção Judiciária de São
Paulo/SP, com as devidas homenagens.

Cumpra-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5004215-49.2017.4.03.6100
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: CORA HELENA LUPATELLI ALFONSO - SP203621, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO
- SP234382
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REQUERIDO: MONICA FILOMENA GALHARDO
 
 

  SENTENÇA 

 

 Vistos, etc..

Trata-se de ação proposta requerendo a notificação da parte-ré (profissional pessoa física pertencente ao quadro de filiados do Conselho)
para interromper o curso do prazo prescricional pertinente à cobrança de anuidades em atraso.

É o breve relatório. Passo a decidir.

As contribuições no interesse de categoria profissional ou econômica categoricamente assumiram natureza tributária na Constituição vigente
(notadamente pelo contido no art. 149 do ordenamento de 1988) e, na medida em que os conselhos de profissões regulamentadas são autarquias
federais, viabiliza-se a execução fiscal direta ou forçada, nos termos da Lei 6.830/1980. Por certo também está à disposição dos conselhos profissionais
a execução de título extrajudicial previsto no Código de Processo Civil (CPC).

Para o que interessa ao presente feito, um dos aspectos que marca a viabilidade jurídica de ação executiva (tanto pela Lei 6.830/1980
quanto pelo CPC) de contribuições cobradas por conselhos de profissão regulamentada é a necessária relação custo-benefício entre os gastos totais
com a ação executiva e proveito econômico decorrente da arrecadação forçada dessas exações.

No contexto de dados resultantes de pesquisas analíticas quanto ao custo do movimento da máquina judiciária em ações de execuções, mas
também observando a indisponibilidade do interesse público que move a cobrança de tributos (atividade tipicamente vinculada) atrelada às necessidades
de sustentação financeira de Conselhos Profissionais, foi editada a Lei 12.514/2011 que, dentro da discricionariedade política do legislador ordinário,
estabeleceu quantitativo mínimo para que o resultante da cobrança forçada do crédito tributário seja satisfatório em relação aos gastos para o
processamento da ação executiva.

Diante de manifesta inviabilidade da relação custo-benefício, o art. 8º da Lei 12.514/2011 estabelece que os Conselhos não executarão
judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por sua vez, o art.
7º da Lei 12.514/2011 faculta aos Conselhos o ajuizamento da cobrança judicial de valores inferiores a 10 vezes o valor da anuidade cobrada de
profissionais de nível superior (conforme fixado pelo inciso I do art. 6º dessa mesma lei).

Assim, há duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a R$ 5.000,00 (art. 7º combinado com o
art. 6º, I, da Lei 12.514/2011), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a apreciação dessa discricionariedade
pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento consagrado na Súmula n. 452 do E.STJ; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica vedada a
cobrança judicial de valores inferiores a 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência
ou não do Conselho/credor.

Ao impor que ações de execução sejam ajuizadas somente se apresentarem montante a partir de 4 anuidades, o art. 8º da Lei 12.514/2011
estabeleceu condição da ação executiva, pois haverá interesse de agir (utilidade e adequação do provimento judicial pleiteado) se for favorável a relação
custo-benefício na cobrança forçada dessas contribuições. Por certo o respectivo Conselho Profissional não ficará privado de promover a cobrança
indireta se o montante da exigência não alcançar o patamar mínimo exigido pela legislação de regência, já que há vários mecanismos alternativos à
judicialização à disposição do credor (tais como o protesto da correspondente certidão de dívida ativa).

Prosseguindo, porque a evidente motivação da Lei 12.514/2011 foi impor racionalidade jurídica na relação custo-benefício aludida (até
mesmo pela lógica da eficiência e da economicidade no manuseio de verbas públicas que são vertidas à manutenção da estrutura judiciária), parece-me
correto que prevaleça essa mesma lógica na compreensão dos quantitativos que justificam a continuidade das ações executivas. Assim, a referência que
viabiliza a ação judicial é o montante ou quantitativo em reais equivalente a 4 anuidades e não quantidade de anuidades, não sendo necessário que esse
montante seja alcançado exclusivamente por 4 anuidades no caso concreto, porque a adequada relação custo-benefício pode ser obtida se cobradas 1,
2 ou 3 anuidades que, acrescidas a multas (de diversas naturezas, inclusive eleitorais) e demais encargos, resultem em valor da cobrança igual ou
superior a 4 anuidades. Por igual motivo, se a ação executiva abranger 4 ou mais anuidades mas se 1 ou mais forem manifestamente indevidas (p. ex.,
fulminadas pela prescrição) ao ponto de reduzir o quantitativo em reais abaixo do mínimo exigido, desaparece a relação custo-benefício que motivou o
legislador ordinário ao exigir o montante previsto no art. 8º da Lei 12.514/2011. Tudo isso é medido no momento do ajuizamento da ação de execução.

Justamente sobre o art. 8º da Lei 12.514/2011, o E.STJ firmou entendimento no sentido de que, para aplicação desse limite quantitativo
mínimo, deve-se levar em consideração o valor em si do montante exequendo à época da propositura da ação, em consonância com a ratio essendi
desse preceito normativo. É o que demonstram o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DE CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI Nº
12.514/2011. INTERPRETAÇÃO DA NORMA LEGAL. VALOR EXEQUENDO SUPERIOR AO EQUIVALENTE A 4
(QUATRO) ANUIDADES. CONSECTÁRIOS LEGAIS. CONSIDERAÇÃO.

1. O art. 8º da Lei nº 12.514/2011 estabelece que: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades
inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."
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2. Da leitura do dispositivo legal, extrai-se que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal refere-se ao valor da
dívida na época da propositura da ação, o qual não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da
pessoa física ou jurídica inadimplente".

3. No caso concreto, apesar de a dívida executada referir-se a apenas 3 (três) anuidades, o valor do montante executado, ou
seja, principal mais acréscimos legais, supera em muito o equivalente "a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente", não havendo, por isso, razão para se extinguir o feito. Precedente: REsp 1.488.203/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, 2.ª Turma, j. em 20/11/2014, DJe 28/11/2014.

4. Ademais, "não obstante o legislador tenha feito referência à quantidade de quatro anuidades, a real intenção foi prestigiar o
valor em si do montante exequendo, pois, se de baixo aporte, eventual execução judicial seria ineficaz, já que dispendioso o
processo judicial" (REsp 1.468.126/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, 2.ª Turma, j. em 24/02/2015, DJe 06/03/2015).

5. Recurso especial a que se dá provimento, em ordem a ensejar a retomada da execução."

(RESP 201304095445, MINISTRO SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 16/04/2015, destaquei).

 

Oportunamente, registro que no leading case haurido pelo C. STJ na sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26/03/2014, DJe 09/04/2014), aquela Corte Especial reconheceu que a Lei 12.514/2011 se aplica
somente aos processos ajuizados após a data em que esta entrou em vigor. Tal posicionamento sustenta-se na “Teoria dos Atos Processuais Isolados”,
segundo a qual a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado (tempus regit actum). A Lei 12.514 foi publicada
no D.O.U. de 31/10/2011, observando-se ainda que art. 8º foi introduzido no projeto de lei de conversão da MP 536/2011, de modo que esse
preceito somente tem aplicação a partir da data de publicação dessa lei ordinária.

Embora a Súmula Vinculante 08 do E.STF aponte no sentido da exigência de lei complementar para dispor sobre hipóteses de decadência e
de prescrição em matéria tributária (aí incluídas circunstâncias de suspensão e de interrupção dos prazos correspondentes), e não obstante o art. 141 do
Código Tributário Nacional impor texto positivado para indicar casos de suspensão, extinção e de exclusão do crédito tributário, o ordenamento
jurídico deve ser compreendido sob os prismas da coerência, da unidade e da recionalidade. Assim, se a Lei 12.514/2011 estabelece condição mínima
que viabiliza a ação executiva (acumulo mínimo do equivalente a 4 anuidades), sem o que o poder público não pode exercer o seu direito de ação, a
consequência jurídica evidente é que não há desídia, mora ou omissão que justifique a fluência de prazo prescricional nesses casos.

Pelas mesmas razões, não haverá interesse processual para notificação judicial (art. 726 e seguintes do Código de Processo Civil) visando
interromper lapso prescricional para cobrança de valores referentes a anuidades não pagas por profissional filiado a seu quadro de associados, se essas
mesmas anuidades não podem ser objeto de execução fiscal em razão do quantitativo mínimo da Lei 12.514/2011. Embora não se trate execução, mas
de ação de notificação, o mesmo raciocínio serve ao caso, pois se falta o requisito da exigibilidade do título (viabilizador da ação de execução), por
certo que não se pode falar em fluência de prazo prescricional contra o Conselho Profissional.

Assim, somente no momento em que o valor devido pelo profissional pessoa física superar o limite mínimo de 4 anuidades não pagas é que
se afigura viabilizada a ação executiva e, por consequência, começará a correr o prazo de prescrição para ajuizamento da adequada ação executiva.

No caso dos autos, o valor indicado pelo Conselho não ultrapassa o montante equivalente a 4 vezes a anuidade cobrada mensalmente da
pessoa física, daí porquê não se vislumbra interesse de agir para proposição da presente ação.

Em face de todo o exposto, INDEFIRO A INICIAL, com fulcro no art. 330, III, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em conformidade com o art. 485, VI, do mesmo diploma legal, combinado com o art. 8º da Lei
12.514/2011.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Oportunamente, ao arquivo.

P.R.I.C.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5007246-43.2018.4.03.6100
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL -
SP117996
REQUERIDO: FABIANA AMERICA PEDREIRA GODFREY
 
 

  SENTENÇA 

 

 Vistos, etc..
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Trata-se de ação proposta requerendo a notificação da parte-ré (profissional pessoa física pertencente ao quadro de filiados do Conselho)
para interromper o curso do prazo prescricional pertinente à cobrança de anuidades em atraso.

É o breve relatório. Passo a decidir.

As contribuições no interesse de categoria profissional ou econômica categoricamente assumiram natureza tributária na Constituição vigente
(notadamente pelo contido no art. 149 do ordenamento de 1988) e, na medida em que os conselhos de profissões regulamentadas são autarquias
federais, viabiliza-se a execução fiscal direta ou forçada, nos termos da Lei 6.830/1980. Por certo também está à disposição dos conselhos profissionais
a execução de título extrajudicial previsto no Código de Processo Civil (CPC).

Para o que interessa ao presente feito, um dos aspectos que marca a viabilidade jurídica de ação executiva (tanto pela Lei 6.830/1980
quanto pelo CPC) de contribuições cobradas por conselhos de profissão regulamentada é a necessária relação custo-benefício entre os gastos totais
com a ação executiva e proveito econômico decorrente da arrecadação forçada dessas exações.

No contexto de dados resultantes de pesquisas analíticas quanto ao custo do movimento da máquina judiciária em ações de execuções, mas
também observando a indisponibilidade do interesse público que move a cobrança de tributos (atividade tipicamente vinculada) atrelada às necessidades
de sustentação financeira de Conselhos Profissionais, foi editada a Lei 12.514/2011 que, dentro da discricionariedade política do legislador ordinário,
estabeleceu quantitativo mínimo para que o resultante da cobrança forçada do crédito tributário seja satisfatório em relação aos gastos para o
processamento da ação executiva.

Diante de manifesta inviabilidade da relação custo-benefício, o art. 8º da Lei 12.514/2011 estabelece que os Conselhos não executarão
judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por sua vez, o art.
7º da Lei 12.514/2011 faculta aos Conselhos o ajuizamento da cobrança judicial de valores inferiores a 10 vezes o valor da anuidade cobrada de
profissionais de nível superior (conforme fixado pelo inciso I do art. 6º dessa mesma lei).

Assim, há duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a R$ 5.000,00 (art. 7º combinado com o
art. 6º, I, da Lei 12.514/2011), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a apreciação dessa discricionariedade
pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento consagrado na Súmula n. 452 do E.STJ; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica vedada a
cobrança judicial de valores inferiores a 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência
ou não do Conselho/credor.

Ao impor que ações de execução sejam ajuizadas somente se apresentarem montante a partir de 4 anuidades, o art. 8º da Lei 12.514/2011
estabeleceu condição da ação executiva, pois haverá interesse de agir (utilidade e adequação do provimento judicial pleiteado) se for favorável a relação
custo-benefício na cobrança forçada dessas contribuições. Por certo o respectivo Conselho Profissional não ficará privado de promover a cobrança
indireta se o montante da exigência não alcançar o patamar mínimo exigido pela legislação de regência, já que há vários mecanismos alternativos à
judicialização à disposição do credor (tais como o protesto da correspondente certidão de dívida ativa).

Prosseguindo, porque a evidente motivação da Lei 12.514/2011 foi impor racionalidade jurídica na relação custo-benefício aludida (até
mesmo pela lógica da eficiência e da economicidade no manuseio de verbas públicas que são vertidas à manutenção da estrutura judiciária), parece-me
correto que prevaleça essa mesma lógica na compreensão dos quantitativos que justificam a continuidade das ações executivas. Assim, a referência que
viabiliza a ação judicial é o montante ou quantitativo em reais equivalente a 4 anuidades e não quantidade de anuidades, não sendo necessário que esse
montante seja alcançado exclusivamente por 4 anuidades no caso concreto, porque a adequada relação custo-benefício pode ser obtida se cobradas 1,
2 ou 3 anuidades que, acrescidas a multas (de diversas naturezas, inclusive eleitorais) e demais encargos, resultem em valor da cobrança igual ou
superior a 4 anuidades. Por igual motivo, se a ação executiva abranger 4 ou mais anuidades mas se 1 ou mais forem manifestamente indevidas (p. ex.,
fulminadas pela prescrição) ao ponto de reduzir o quantitativo em reais abaixo do mínimo exigido, desaparece a relação custo-benefício que motivou o
legislador ordinário ao exigir o montante previsto no art. 8º da Lei 12.514/2011. Tudo isso é medido no momento do ajuizamento da ação de execução.

Justamente sobre o art. 8º da Lei 12.514/2011, o E.STJ firmou entendimento no sentido de que, para aplicação desse limite quantitativo
mínimo, deve-se levar em consideração o valor em si do montante exequendo à época da propositura da ação, em consonância com a ratio essendi
desse preceito normativo. É o que demonstram o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DE CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI Nº
12.514/2011. INTERPRETAÇÃO DA NORMA LEGAL. VALOR EXEQUENDO SUPERIOR AO EQUIVALENTE A 4
(QUATRO) ANUIDADES. CONSECTÁRIOS LEGAIS. CONSIDERAÇÃO.

1. O art. 8º da Lei nº 12.514/2011 estabelece que: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades
inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

2. Da leitura do dispositivo legal, extrai-se que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal refere-se ao valor da
dívida na época da propositura da ação, o qual não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da
pessoa física ou jurídica inadimplente".

3. No caso concreto, apesar de a dívida executada referir-se a apenas 3 (três) anuidades, o valor do montante executado, ou
seja, principal mais acréscimos legais, supera em muito o equivalente "a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente", não havendo, por isso, razão para se extinguir o feito. Precedente: REsp 1.488.203/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, 2.ª Turma, j. em 20/11/2014, DJe 28/11/2014.

4. Ademais, "não obstante o legislador tenha feito referência à quantidade de quatro anuidades, a real intenção foi prestigiar o
valor em si do montante exequendo, pois, se de baixo aporte, eventual execução judicial seria ineficaz, já que dispendioso o
processo judicial" (REsp 1.468.126/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, 2.ª Turma, j. em 24/02/2015, DJe 06/03/2015).
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5. Recurso especial a que se dá provimento, em ordem a ensejar a retomada da execução."

(RESP 201304095445, MINISTRO SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 16/04/2015, destaquei).

 

Oportunamente, registro que no leading case haurido pelo C. STJ na sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26/03/2014, DJe 09/04/2014), aquela Corte Especial reconheceu que a Lei 12.514/2011 se aplica
somente aos processos ajuizados após a data em que esta entrou em vigor. Tal posicionamento sustenta-se na “Teoria dos Atos Processuais Isolados”,
segundo a qual a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado (tempus regit actum). A Lei 12.514 foi publicada
no D.O.U. de 31/10/2011, observando-se ainda que art. 8º foi introduzido no projeto de lei de conversão da MP 536/2011, de modo que esse
preceito somente tem aplicação a partir da data de publicação dessa lei ordinária.

Embora a Súmula Vinculante 08 do E.STF aponte no sentido da exigência de lei complementar para dispor sobre hipóteses de decadência e
de prescrição em matéria tributária (aí incluídas circunstâncias de suspensão e de interrupção dos prazos correspondentes), e não obstante o art. 141 do
Código Tributário Nacional impor texto positivado para indicar casos de suspensão, extinção e de exclusão do crédito tributário, o ordenamento
jurídico deve ser compreendido sob os prismas da coerência, da unidade e da recionalidade. Assim, se a Lei 12.514/2011 estabelece condição mínima
que viabiliza a ação executiva (acumulo mínimo do equivalente a 4 anuidades), sem o que o poder público não pode exercer o seu direito de ação, a
consequência jurídica evidente é que não há desídia, mora ou omissão que justifique a fluência de prazo prescricional nesses casos.

Pelas mesmas razões, não haverá interesse processual para notificação judicial (art. 726 e seguintes do Código de Processo Civil) visando
interromper lapso prescricional para cobrança de valores referentes a anuidades não pagas por profissional filiado a seu quadro de associados, se essas
mesmas anuidades não podem ser objeto de execução fiscal em razão do quantitativo mínimo da Lei 12.514/2011. Embora não se trate execução, mas
de ação de notificação, o mesmo raciocínio serve ao caso, pois se falta o requisito da exigibilidade do título (viabilizador da ação de execução), por
certo que não se pode falar em fluência de prazo prescricional contra o Conselho Profissional.

Assim, somente no momento em que o valor devido pelo profissional pessoa física superar o limite mínimo de 4 anuidades não pagas é que
se afigura viabilizada a ação executiva e, por consequência, começará a correr o prazo de prescrição para ajuizamento da adequada ação executiva.

No caso dos autos, o valor indicado pelo Conselho não ultrapassa o montante equivalente a 4 vezes a anuidade cobrada mensalmente da
pessoa física, daí porquê não se vislumbra interesse de agir para proposição da presente ação.

Em face de todo o exposto, INDEFIRO A INICIAL, com fulcro no art. 330, III, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em conformidade com o art. 485, VI, do mesmo diploma legal, combinado com o art. 8º da Lei
12.514/2011.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Oportunamente, ao arquivo.

P.R.I.C.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5007378-03.2018.4.03.6100
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
REQUERIDO: PRISCILLA SANTOS DE MENEZES
 
 

  SENTENÇA 

 

 Vistos, etc..

Trata-se de ação proposta requerendo a notificação da parte-ré (profissional pessoa física pertencente ao quadro de filiados do Conselho)
para interromper o curso do prazo prescricional pertinente à cobrança de anuidades em atraso.

É o breve relatório. Passo a decidir.

As contribuições no interesse de categoria profissional ou econômica categoricamente assumiram natureza tributária na Constituição vigente
(notadamente pelo contido no art. 149 do ordenamento de 1988) e, na medida em que os conselhos de profissões regulamentadas são autarquias
federais, viabiliza-se a execução fiscal direta ou forçada, nos termos da Lei 6.830/1980. Por certo também está à disposição dos conselhos profissionais
a execução de título extrajudicial previsto no Código de Processo Civil (CPC).

Para o que interessa ao presente feito, um dos aspectos que marca a viabilidade jurídica de ação executiva (tanto pela Lei 6.830/1980
quanto pelo CPC) de contribuições cobradas por conselhos de profissão regulamentada é a necessária relação custo-benefício entre os gastos totais
com a ação executiva e proveito econômico decorrente da arrecadação forçada dessas exações.
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No contexto de dados resultantes de pesquisas analíticas quanto ao custo do movimento da máquina judiciária em ações de execuções, mas
também observando a indisponibilidade do interesse público que move a cobrança de tributos (atividade tipicamente vinculada) atrelada às necessidades
de sustentação financeira de Conselhos Profissionais, foi editada a Lei 12.514/2011 que, dentro da discricionariedade política do legislador ordinário,
estabeleceu quantitativo mínimo para que o resultante da cobrança forçada do crédito tributário seja satisfatório em relação aos gastos para o
processamento da ação executiva.

Diante de manifesta inviabilidade da relação custo-benefício, o art. 8º da Lei 12.514/2011 estabelece que os Conselhos não executarão
judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por sua vez, o art.
7º da Lei 12.514/2011 faculta aos Conselhos o ajuizamento da cobrança judicial de valores inferiores a 10 vezes o valor da anuidade cobrada de
profissionais de nível superior (conforme fixado pelo inciso I do art. 6º dessa mesma lei).

Assim, há duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a R$ 5.000,00 (art. 7º combinado com o
art. 6º, I, da Lei 12.514/2011), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a apreciação dessa discricionariedade
pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento consagrado na Súmula n. 452 do E.STJ; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica vedada a
cobrança judicial de valores inferiores a 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência
ou não do Conselho/credor.

Ao impor que ações de execução sejam ajuizadas somente se apresentarem montante a partir de 4 anuidades, o art. 8º da Lei 12.514/2011
estabeleceu condição da ação executiva, pois haverá interesse de agir (utilidade e adequação do provimento judicial pleiteado) se for favorável a relação
custo-benefício na cobrança forçada dessas contribuições. Por certo o respectivo Conselho Profissional não ficará privado de promover a cobrança
indireta se o montante da exigência não alcançar o patamar mínimo exigido pela legislação de regência, já que há vários mecanismos alternativos à
judicialização à disposição do credor (tais como o protesto da correspondente certidão de dívida ativa).

Prosseguindo, porque a evidente motivação da Lei 12.514/2011 foi impor racionalidade jurídica na relação custo-benefício aludida (até
mesmo pela lógica da eficiência e da economicidade no manuseio de verbas públicas que são vertidas à manutenção da estrutura judiciária), parece-me
correto que prevaleça essa mesma lógica na compreensão dos quantitativos que justificam a continuidade das ações executivas. Assim, a referência que
viabiliza a ação judicial é o montante ou quantitativo em reais equivalente a 4 anuidades e não quantidade de anuidades, não sendo necessário que esse
montante seja alcançado exclusivamente por 4 anuidades no caso concreto, porque a adequada relação custo-benefício pode ser obtida se cobradas 1,
2 ou 3 anuidades que, acrescidas a multas (de diversas naturezas, inclusive eleitorais) e demais encargos, resultem em valor da cobrança igual ou
superior a 4 anuidades. Por igual motivo, se a ação executiva abranger 4 ou mais anuidades mas se 1 ou mais forem manifestamente indevidas (p. ex.,
fulminadas pela prescrição) ao ponto de reduzir o quantitativo em reais abaixo do mínimo exigido, desaparece a relação custo-benefício que motivou o
legislador ordinário ao exigir o montante previsto no art. 8º da Lei 12.514/2011. Tudo isso é medido no momento do ajuizamento da ação de execução.

Justamente sobre o art. 8º da Lei 12.514/2011, o E.STJ firmou entendimento no sentido de que, para aplicação desse limite quantitativo
mínimo, deve-se levar em consideração o valor em si do montante exequendo à época da propositura da ação, em consonância com a ratio essendi
desse preceito normativo. É o que demonstram o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DE CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI Nº
12.514/2011. INTERPRETAÇÃO DA NORMA LEGAL. VALOR EXEQUENDO SUPERIOR AO EQUIVALENTE A 4
(QUATRO) ANUIDADES. CONSECTÁRIOS LEGAIS. CONSIDERAÇÃO.

1. O art. 8º da Lei nº 12.514/2011 estabelece que: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades
inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

2. Da leitura do dispositivo legal, extrai-se que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal refere-se ao valor da
dívida na época da propositura da ação, o qual não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da
pessoa física ou jurídica inadimplente".

3. No caso concreto, apesar de a dívida executada referir-se a apenas 3 (três) anuidades, o valor do montante executado, ou
seja, principal mais acréscimos legais, supera em muito o equivalente "a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente", não havendo, por isso, razão para se extinguir o feito. Precedente: REsp 1.488.203/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, 2.ª Turma, j. em 20/11/2014, DJe 28/11/2014.

4. Ademais, "não obstante o legislador tenha feito referência à quantidade de quatro anuidades, a real intenção foi prestigiar o
valor em si do montante exequendo, pois, se de baixo aporte, eventual execução judicial seria ineficaz, já que dispendioso o
processo judicial" (REsp 1.468.126/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, 2.ª Turma, j. em 24/02/2015, DJe 06/03/2015).

5. Recurso especial a que se dá provimento, em ordem a ensejar a retomada da execução."

(RESP 201304095445, MINISTRO SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 16/04/2015, destaquei).

 

Oportunamente, registro que no leading case haurido pelo C. STJ na sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26/03/2014, DJe 09/04/2014), aquela Corte Especial reconheceu que a Lei 12.514/2011 se aplica
somente aos processos ajuizados após a data em que esta entrou em vigor. Tal posicionamento sustenta-se na “Teoria dos Atos Processuais Isolados”,
segundo a qual a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado (tempus regit actum). A Lei 12.514 foi publicada
no D.O.U. de 31/10/2011, observando-se ainda que art. 8º foi introduzido no projeto de lei de conversão da MP 536/2011, de modo que esse
preceito somente tem aplicação a partir da data de publicação dessa lei ordinária.
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Embora a Súmula Vinculante 08 do E.STF aponte no sentido da exigência de lei complementar para dispor sobre hipóteses de decadência e
de prescrição em matéria tributária (aí incluídas circunstâncias de suspensão e de interrupção dos prazos correspondentes), e não obstante o art. 141 do
Código Tributário Nacional impor texto positivado para indicar casos de suspensão, extinção e de exclusão do crédito tributário, o ordenamento
jurídico deve ser compreendido sob os prismas da coerência, da unidade e da recionalidade. Assim, se a Lei 12.514/2011 estabelece condição mínima
que viabiliza a ação executiva (acumulo mínimo do equivalente a 4 anuidades), sem o que o poder público não pode exercer o seu direito de ação, a
consequência jurídica evidente é que não há desídia, mora ou omissão que justifique a fluência de prazo prescricional nesses casos.

Pelas mesmas razões, não haverá interesse processual para notificação judicial (art. 726 e seguintes do Código de Processo Civil) visando
interromper lapso prescricional para cobrança de valores referentes a anuidades não pagas por profissional filiado a seu quadro de associados, se essas
mesmas anuidades não podem ser objeto de execução fiscal em razão do quantitativo mínimo da Lei 12.514/2011. Embora não se trate execução, mas
de ação de notificação, o mesmo raciocínio serve ao caso, pois se falta o requisito da exigibilidade do título (viabilizador da ação de execução), por
certo que não se pode falar em fluência de prazo prescricional contra o Conselho Profissional.

Assim, somente no momento em que o valor devido pelo profissional pessoa física superar o limite mínimo de 4 anuidades não pagas é que
se afigura viabilizada a ação executiva e, por consequência, começará a correr o prazo de prescrição para ajuizamento da adequada ação executiva.

No caso dos autos, o valor indicado pelo Conselho não ultrapassa o montante equivalente a 4 vezes a anuidade cobrada mensalmente da
pessoa física, daí porquê não se vislumbra interesse de agir para proposição da presente ação.

Em face de todo o exposto, INDEFIRO A INICIAL, com fulcro no art. 330, III, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em conformidade com o art. 485, VI, do mesmo diploma legal, combinado com o art. 8º da Lei
12.514/2011.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Oportunamente, ao arquivo.

P.R.I.C.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5004272-67.2017.4.03.6100
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
REQUERIDO: LIDIA MARIA MOURA NUNES
 
 

  SENTENÇA 

 

 Vistos, etc..

Trata-se de ação proposta requerendo a notificação da parte-ré (profissional pessoa física pertencente ao quadro de filiados do Conselho)
para interromper o curso do prazo prescricional pertinente à cobrança de anuidades em atraso.

É o breve relatório. Passo a decidir.

As contribuições no interesse de categoria profissional ou econômica categoricamente assumiram natureza tributária na Constituição vigente
(notadamente pelo contido no art. 149 do ordenamento de 1988) e, na medida em que os conselhos de profissões regulamentadas são autarquias
federais, viabiliza-se a execução fiscal direta ou forçada, nos termos da Lei 6.830/1980. Por certo também está à disposição dos conselhos profissionais
a execução de título extrajudicial previsto no Código de Processo Civil (CPC).

Para o que interessa ao presente feito, um dos aspectos que marca a viabilidade jurídica de ação executiva (tanto pela Lei 6.830/1980
quanto pelo CPC) de contribuições cobradas por conselhos de profissão regulamentada é a necessária relação custo-benefício entre os gastos totais
com a ação executiva e proveito econômico decorrente da arrecadação forçada dessas exações.

No contexto de dados resultantes de pesquisas analíticas quanto ao custo do movimento da máquina judiciária em ações de execuções, mas
também observando a indisponibilidade do interesse público que move a cobrança de tributos (atividade tipicamente vinculada) atrelada às necessidades
de sustentação financeira de Conselhos Profissionais, foi editada a Lei 12.514/2011 que, dentro da discricionariedade política do legislador ordinário,
estabeleceu quantitativo mínimo para que o resultante da cobrança forçada do crédito tributário seja satisfatório em relação aos gastos para o
processamento da ação executiva.

Diante de manifesta inviabilidade da relação custo-benefício, o art. 8º da Lei 12.514/2011 estabelece que os Conselhos não executarão
judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por sua vez, o art.
7º da Lei 12.514/2011 faculta aos Conselhos o ajuizamento da cobrança judicial de valores inferiores a 10 vezes o valor da anuidade cobrada de
profissionais de nível superior (conforme fixado pelo inciso I do art. 6º dessa mesma lei).
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Assim, há duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a R$ 5.000,00 (art. 7º combinado com o
art. 6º, I, da Lei 12.514/2011), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a apreciação dessa discricionariedade
pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento consagrado na Súmula n. 452 do E.STJ; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica vedada a
cobrança judicial de valores inferiores a 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência
ou não do Conselho/credor.

Ao impor que ações de execução sejam ajuizadas somente se apresentarem montante a partir de 4 anuidades, o art. 8º da Lei 12.514/2011
estabeleceu condição da ação executiva, pois haverá interesse de agir (utilidade e adequação do provimento judicial pleiteado) se for favorável a relação
custo-benefício na cobrança forçada dessas contribuições. Por certo o respectivo Conselho Profissional não ficará privado de promover a cobrança
indireta se o montante da exigência não alcançar o patamar mínimo exigido pela legislação de regência, já que há vários mecanismos alternativos à
judicialização à disposição do credor (tais como o protesto da correspondente certidão de dívida ativa).

Prosseguindo, porque a evidente motivação da Lei 12.514/2011 foi impor racionalidade jurídica na relação custo-benefício aludida (até
mesmo pela lógica da eficiência e da economicidade no manuseio de verbas públicas que são vertidas à manutenção da estrutura judiciária), parece-me
correto que prevaleça essa mesma lógica na compreensão dos quantitativos que justificam a continuidade das ações executivas. Assim, a referência que
viabiliza a ação judicial é o montante ou quantitativo em reais equivalente a 4 anuidades e não quantidade de anuidades, não sendo necessário que esse
montante seja alcançado exclusivamente por 4 anuidades no caso concreto, porque a adequada relação custo-benefício pode ser obtida se cobradas 1,
2 ou 3 anuidades que, acrescidas a multas (de diversas naturezas, inclusive eleitorais) e demais encargos, resultem em valor da cobrança igual ou
superior a 4 anuidades. Por igual motivo, se a ação executiva abranger 4 ou mais anuidades mas se 1 ou mais forem manifestamente indevidas (p. ex.,
fulminadas pela prescrição) ao ponto de reduzir o quantitativo em reais abaixo do mínimo exigido, desaparece a relação custo-benefício que motivou o
legislador ordinário ao exigir o montante previsto no art. 8º da Lei 12.514/2011. Tudo isso é medido no momento do ajuizamento da ação de execução.

Justamente sobre o art. 8º da Lei 12.514/2011, o E.STJ firmou entendimento no sentido de que, para aplicação desse limite quantitativo
mínimo, deve-se levar em consideração o valor em si do montante exequendo à época da propositura da ação, em consonância com a ratio essendi
desse preceito normativo. É o que demonstram o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DE CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI Nº
12.514/2011. INTERPRETAÇÃO DA NORMA LEGAL. VALOR EXEQUENDO SUPERIOR AO EQUIVALENTE A 4
(QUATRO) ANUIDADES. CONSECTÁRIOS LEGAIS. CONSIDERAÇÃO.

1. O art. 8º da Lei nº 12.514/2011 estabelece que: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades
inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

2. Da leitura do dispositivo legal, extrai-se que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal refere-se ao valor da
dívida na época da propositura da ação, o qual não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da
pessoa física ou jurídica inadimplente".

3. No caso concreto, apesar de a dívida executada referir-se a apenas 3 (três) anuidades, o valor do montante executado, ou
seja, principal mais acréscimos legais, supera em muito o equivalente "a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente", não havendo, por isso, razão para se extinguir o feito. Precedente: REsp 1.488.203/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, 2.ª Turma, j. em 20/11/2014, DJe 28/11/2014.

4. Ademais, "não obstante o legislador tenha feito referência à quantidade de quatro anuidades, a real intenção foi prestigiar o
valor em si do montante exequendo, pois, se de baixo aporte, eventual execução judicial seria ineficaz, já que dispendioso o
processo judicial" (REsp 1.468.126/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, 2.ª Turma, j. em 24/02/2015, DJe 06/03/2015).

5. Recurso especial a que se dá provimento, em ordem a ensejar a retomada da execução."

(RESP 201304095445, MINISTRO SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 16/04/2015, destaquei).

 

Oportunamente, registro que no leading case haurido pelo C. STJ na sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26/03/2014, DJe 09/04/2014), aquela Corte Especial reconheceu que a Lei 12.514/2011 se aplica
somente aos processos ajuizados após a data em que esta entrou em vigor. Tal posicionamento sustenta-se na “Teoria dos Atos Processuais Isolados”,
segundo a qual a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado (tempus regit actum). A Lei 12.514 foi publicada
no D.O.U. de 31/10/2011, observando-se ainda que art. 8º foi introduzido no projeto de lei de conversão da MP 536/2011, de modo que esse
preceito somente tem aplicação a partir da data de publicação dessa lei ordinária.

Embora a Súmula Vinculante 08 do E.STF aponte no sentido da exigência de lei complementar para dispor sobre hipóteses de decadência e
de prescrição em matéria tributária (aí incluídas circunstâncias de suspensão e de interrupção dos prazos correspondentes), e não obstante o art. 141 do
Código Tributário Nacional impor texto positivado para indicar casos de suspensão, extinção e de exclusão do crédito tributário, o ordenamento
jurídico deve ser compreendido sob os prismas da coerência, da unidade e da recionalidade. Assim, se a Lei 12.514/2011 estabelece condição mínima
que viabiliza a ação executiva (acumulo mínimo do equivalente a 4 anuidades), sem o que o poder público não pode exercer o seu direito de ação, a
consequência jurídica evidente é que não há desídia, mora ou omissão que justifique a fluência de prazo prescricional nesses casos.
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Pelas mesmas razões, não haverá interesse processual para notificação judicial (art. 726 e seguintes do Código de Processo Civil) visando
interromper lapso prescricional para cobrança de valores referentes a anuidades não pagas por profissional filiado a seu quadro de associados, se essas
mesmas anuidades não podem ser objeto de execução fiscal em razão do quantitativo mínimo da Lei 12.514/2011. Embora não se trate execução, mas
de ação de notificação, o mesmo raciocínio serve ao caso, pois se falta o requisito da exigibilidade do título (viabilizador da ação de execução), por
certo que não se pode falar em fluência de prazo prescricional contra o Conselho Profissional.

Assim, somente no momento em que o valor devido pelo profissional pessoa física superar o limite mínimo de 4 anuidades não pagas é que
se afigura viabilizada a ação executiva e, por consequência, começará a correr o prazo de prescrição para ajuizamento da adequada ação executiva.

No caso dos autos, o valor indicado pelo Conselho não ultrapassa o montante equivalente a 4 vezes a anuidade cobrada mensalmente da
pessoa física, daí porquê não se vislumbra interesse de agir para proposição da presente ação.

Em face de todo o exposto, INDEFIRO A INICIAL, com fulcro no art. 330, III, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em conformidade com o art. 485, VI, do mesmo diploma legal, combinado com o art. 8º da Lei
12.514/2011.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Oportunamente, ao arquivo.

P.R.I.C.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5004017-12.2017.4.03.6100
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
REQUERIDO: ADALGISA BARROSO MACHADO RAKOV
 
 

  SENTENÇA 

 

 Vistos, etc..

Trata-se de ação proposta requerendo a notificação da parte-ré (profissional pessoa física pertencente ao quadro de filiados do Conselho)
para interromper o curso do prazo prescricional pertinente à cobrança de anuidades em atraso.

É o breve relatório. Passo a decidir.

As contribuições no interesse de categoria profissional ou econômica categoricamente assumiram natureza tributária na Constituição vigente
(notadamente pelo contido no art. 149 do ordenamento de 1988) e, na medida em que os conselhos de profissões regulamentadas são autarquias
federais, viabiliza-se a execução fiscal direta ou forçada, nos termos da Lei 6.830/1980. Por certo também está à disposição dos conselhos profissionais
a execução de título extrajudicial previsto no Código de Processo Civil (CPC).

Para o que interessa ao presente feito, um dos aspectos que marca a viabilidade jurídica de ação executiva (tanto pela Lei 6.830/1980
quanto pelo CPC) de contribuições cobradas por conselhos de profissão regulamentada é a necessária relação custo-benefício entre os gastos totais
com a ação executiva e proveito econômico decorrente da arrecadação forçada dessas exações.

No contexto de dados resultantes de pesquisas analíticas quanto ao custo do movimento da máquina judiciária em ações de execuções, mas
também observando a indisponibilidade do interesse público que move a cobrança de tributos (atividade tipicamente vinculada) atrelada às necessidades
de sustentação financeira de Conselhos Profissionais, foi editada a Lei 12.514/2011 que, dentro da discricionariedade política do legislador ordinário,
estabeleceu quantitativo mínimo para que o resultante da cobrança forçada do crédito tributário seja satisfatório em relação aos gastos para o
processamento da ação executiva.

Diante de manifesta inviabilidade da relação custo-benefício, o art. 8º da Lei 12.514/2011 estabelece que os Conselhos não executarão
judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por sua vez, o art.
7º da Lei 12.514/2011 faculta aos Conselhos o ajuizamento da cobrança judicial de valores inferiores a 10 vezes o valor da anuidade cobrada de
profissionais de nível superior (conforme fixado pelo inciso I do art. 6º dessa mesma lei).

Assim, há duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a R$ 5.000,00 (art. 7º combinado com o
art. 6º, I, da Lei 12.514/2011), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a apreciação dessa discricionariedade
pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento consagrado na Súmula n. 452 do E.STJ; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica vedada a
cobrança judicial de valores inferiores a 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência
ou não do Conselho/credor.
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Ao impor que ações de execução sejam ajuizadas somente se apresentarem montante a partir de 4 anuidades, o art. 8º da Lei 12.514/2011
estabeleceu condição da ação executiva, pois haverá interesse de agir (utilidade e adequação do provimento judicial pleiteado) se for favorável a relação
custo-benefício na cobrança forçada dessas contribuições. Por certo o respectivo Conselho Profissional não ficará privado de promover a cobrança
indireta se o montante da exigência não alcançar o patamar mínimo exigido pela legislação de regência, já que há vários mecanismos alternativos à
judicialização à disposição do credor (tais como o protesto da correspondente certidão de dívida ativa).

Prosseguindo, porque a evidente motivação da Lei 12.514/2011 foi impor racionalidade jurídica na relação custo-benefício aludida (até
mesmo pela lógica da eficiência e da economicidade no manuseio de verbas públicas que são vertidas à manutenção da estrutura judiciária), parece-me
correto que prevaleça essa mesma lógica na compreensão dos quantitativos que justificam a continuidade das ações executivas. Assim, a referência que
viabiliza a ação judicial é o montante ou quantitativo em reais equivalente a 4 anuidades e não quantidade de anuidades, não sendo necessário que esse
montante seja alcançado exclusivamente por 4 anuidades no caso concreto, porque a adequada relação custo-benefício pode ser obtida se cobradas 1,
2 ou 3 anuidades que, acrescidas a multas (de diversas naturezas, inclusive eleitorais) e demais encargos, resultem em valor da cobrança igual ou
superior a 4 anuidades. Por igual motivo, se a ação executiva abranger 4 ou mais anuidades mas se 1 ou mais forem manifestamente indevidas (p. ex.,
fulminadas pela prescrição) ao ponto de reduzir o quantitativo em reais abaixo do mínimo exigido, desaparece a relação custo-benefício que motivou o
legislador ordinário ao exigir o montante previsto no art. 8º da Lei 12.514/2011. Tudo isso é medido no momento do ajuizamento da ação de execução.

Justamente sobre o art. 8º da Lei 12.514/2011, o E.STJ firmou entendimento no sentido de que, para aplicação desse limite quantitativo
mínimo, deve-se levar em consideração o valor em si do montante exequendo à época da propositura da ação, em consonância com a ratio essendi
desse preceito normativo. É o que demonstram o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DE CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI Nº
12.514/2011. INTERPRETAÇÃO DA NORMA LEGAL. VALOR EXEQUENDO SUPERIOR AO EQUIVALENTE A 4
(QUATRO) ANUIDADES. CONSECTÁRIOS LEGAIS. CONSIDERAÇÃO.

1. O art. 8º da Lei nº 12.514/2011 estabelece que: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades
inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

2. Da leitura do dispositivo legal, extrai-se que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal refere-se ao valor da
dívida na época da propositura da ação, o qual não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da
pessoa física ou jurídica inadimplente".

3. No caso concreto, apesar de a dívida executada referir-se a apenas 3 (três) anuidades, o valor do montante executado, ou
seja, principal mais acréscimos legais, supera em muito o equivalente "a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente", não havendo, por isso, razão para se extinguir o feito. Precedente: REsp 1.488.203/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, 2.ª Turma, j. em 20/11/2014, DJe 28/11/2014.

4. Ademais, "não obstante o legislador tenha feito referência à quantidade de quatro anuidades, a real intenção foi prestigiar o
valor em si do montante exequendo, pois, se de baixo aporte, eventual execução judicial seria ineficaz, já que dispendioso o
processo judicial" (REsp 1.468.126/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, 2.ª Turma, j. em 24/02/2015, DJe 06/03/2015).

5. Recurso especial a que se dá provimento, em ordem a ensejar a retomada da execução."

(RESP 201304095445, MINISTRO SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 16/04/2015, destaquei).

 

Oportunamente, registro que no leading case haurido pelo C. STJ na sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26/03/2014, DJe 09/04/2014), aquela Corte Especial reconheceu que a Lei 12.514/2011 se aplica
somente aos processos ajuizados após a data em que esta entrou em vigor. Tal posicionamento sustenta-se na “Teoria dos Atos Processuais Isolados”,
segundo a qual a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado (tempus regit actum). A Lei 12.514 foi publicada
no D.O.U. de 31/10/2011, observando-se ainda que art. 8º foi introduzido no projeto de lei de conversão da MP 536/2011, de modo que esse
preceito somente tem aplicação a partir da data de publicação dessa lei ordinária.

Embora a Súmula Vinculante 08 do E.STF aponte no sentido da exigência de lei complementar para dispor sobre hipóteses de decadência e
de prescrição em matéria tributária (aí incluídas circunstâncias de suspensão e de interrupção dos prazos correspondentes), e não obstante o art. 141 do
Código Tributário Nacional impor texto positivado para indicar casos de suspensão, extinção e de exclusão do crédito tributário, o ordenamento
jurídico deve ser compreendido sob os prismas da coerência, da unidade e da recionalidade. Assim, se a Lei 12.514/2011 estabelece condição mínima
que viabiliza a ação executiva (acumulo mínimo do equivalente a 4 anuidades), sem o que o poder público não pode exercer o seu direito de ação, a
consequência jurídica evidente é que não há desídia, mora ou omissão que justifique a fluência de prazo prescricional nesses casos.

Pelas mesmas razões, não haverá interesse processual para notificação judicial (art. 726 e seguintes do Código de Processo Civil) visando
interromper lapso prescricional para cobrança de valores referentes a anuidades não pagas por profissional filiado a seu quadro de associados, se essas
mesmas anuidades não podem ser objeto de execução fiscal em razão do quantitativo mínimo da Lei 12.514/2011. Embora não se trate execução, mas
de ação de notificação, o mesmo raciocínio serve ao caso, pois se falta o requisito da exigibilidade do título (viabilizador da ação de execução), por
certo que não se pode falar em fluência de prazo prescricional contra o Conselho Profissional.

Assim, somente no momento em que o valor devido pelo profissional pessoa física superar o limite mínimo de 4 anuidades não pagas é que
se afigura viabilizada a ação executiva e, por consequência, começará a correr o prazo de prescrição para ajuizamento da adequada ação executiva.
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No caso dos autos, o valor indicado pelo Conselho não ultrapassa o montante equivalente a 4 vezes a anuidade cobrada mensalmente da
pessoa física, daí porquê não se vislumbra interesse de agir para proposição da presente ação.

Em face de todo o exposto, INDEFIRO A INICIAL, com fulcro no art. 330, III, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em conformidade com o art. 485, VI, do mesmo diploma legal, combinado com o art. 8º da Lei
12.514/2011.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Oportunamente, ao arquivo.

P.R.I.C.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030267-48.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EKI -COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP273788, MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065, JAMILLE
SOUZA COSTA - SP362528
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Mantenho a r. decisão de id 12994187 por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a vinda das informações da autoridade impetrada. Após, vistas ao Ministério Público e venham os autos conclusos para
sentença.

Int.

SÃO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021424-94.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CESAR DOS SANTOS JUNIOR, ROSELIA ADRIANO LESSA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL TADEU ROCHA - SP404036
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL TADEU ROCHA - SP404036
RÉU: BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

ID: defiro o prazo de 15 dias.

Int.

SÃO PAULO, 8 de janeiro de 2019.
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031871-44.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: FBM FUNDICAO BRASILEIRA DE METAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA ALENCAR DE ANDRADE SILVA - SP290437
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO
 

 

 

  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

            

Vistos etc..

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que deferiu o pedido liminar para reconhecer o direito da impetrante de não
incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final. 

Em síntese, o embargante alega que a decisão padece de erro material, pois nela constou trecho referente a outro processo, não fazendo
referência a estes autos.

Diante da ausência de possibilidade de efeito modificativo substancial, foi dispensada a vista da parte contrária do art. 1.023, §2º, do CPC.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

Assiste razão à embargante, devendo ser corrigida a decisão de id 13302975.

Isso exposto, conheço dos embargos (porque são tempestivos), e dou-lhes provimento para, excluir, do relatório da decisão, os seguintes
trechos:

 

"O feito foi redistribuído a esta 14ª Vara Cível Federal, por dependência ao Mandado de Segurança, autuado sob nº 5027503-
26.2017.4.03.6100 (id 5263182).

Ciente da redistribuição, e em razão do despacho (id 8384409), a parte impetrante emendeu a inicial, bem como comprovou o
recolhimento das custas judiciais (id 9425308)."

De resto, mantenho, na íntegra, a r. decisão proferida.

P.R.I.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032056-82.2018.4.03.6100
AUTOR: NPS DO BRASIL FARMACEUTICA LTDA. - EPP, NPS DO BRASIL FARMACEUTICA LTDA., NPS DO BRASIL FARMACEUTICA LTDA. - EPP
Advogado do(a) AUTOR: KELLY GERBIANY MARTARELLO - SP367108-A
Advogado do(a) AUTOR: KELLY GERBIANY MARTARELLO - SP367108-A
Advogado do(a) AUTOR: KELLY GERBIANY MARTARELLO - SP367108-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

L I M I N A R 
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Vistos etc..

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando ordem para garantir a apuração de PIS e COFINS excluindo o ICMS de suas bases
de cálculo.

Em síntese, a parte-impetrante sustenta a inconstitucionalidade e ilegalidade de inclusão do ICMS no cálculo do faturamento/receita bruta
sobre o qual incidem PIS e COFINS, razão pela qual afirma a existência de direito líquido e certo de fazer a exclusão desse tributo estadual na
apuração dessas contribuições para a seguridade social. Por isso, a parte-impetrante pede ordem para garantir a exclusão pretendida, bem como a
compensação de indébitos.

É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Reconheço o requisito da urgência, tendo em vista que a
imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica em evidente restrição do patrimônio dos contribuintes, pois se o sujeito passivo não tiver
meios para quitar os valores exigidos, terá despesas de juros pela captação de recursos para tanto, e se tiver meios para pagá-los, ficará privado de
parte de seu capital de giro ou outros recursos operacionais necessários à manutenção de sua fonte produtora. Além disso, tributos não pagos
tempestivamente podem implicar em inscrição na dívida ativa e satisfação forçada dos direitos fazendários.

Acerca do necessário relevante fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de tutelas provisórias
cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo mas antecipam a tutela que se visa com a impetração.
Por essa razão, o relevante fundamento jurídico não constitui possibilidades mas evidência ou forte probabilidade, refletindo verdadeiras e inequívocas
ilegalidades e abusos de poder por parte de autoridades administrativas.

Sob o aspecto material, no que tange ao campo de incidência do PIS e da COFINS admitidos no art. 195, I, “b”, e no art. 239, ambos da
Constituição, pelo o ângulo econômico, é certo que o somatório de receita (operacional e não operacional) potencialmente é maior que faturamento.
Realmente, a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conjugadas com as possibilidades de exclusão da base de cálculo dessas exações,
implica em permissivo constitucional para a tributação da “receita total bruta” (operacional e não operacional, na qual está inserido o faturamento que
deriva diretamente do objeto social do empreendimento). Com muito maior razão, a receita e o faturamento são objetivamente maiores ou no máximo
iguais aos lucros (esse último decorrente do resultado positivo do empreendimento após deduzidos custos e despesas).

É verdade que a tributação de “receita” ao invés de “lucro” representa opção que acaba por onerar tanto atividades econômicas
superavitárias e quanto deficitárias, mas a bem da verdade essa possibilidade está escorada no art. 195, I, da Constituição, e já é bastante antiga no
sistema tributário brasileiro (assim como ocorre com imposições que tenham como base de cálculo preço ou valor). A tributação sobre receita apenas
após a dedução de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria a base de cálculo ao lucro (bruto, operacional etc.), o que pode
ser feito pelo Legislador assim como a lei pode impor tributação sobre toda a receita antes de dedução de custos e despesas, pois o Constituinte lhe
confiou discricionariedade política para tanto.

E o Legislador, em sua discricionariedade política, faz constar em várias leis (dentre elas a Lei Complementar 07/1970 e Lei Complementar
70/1991) diversas deduções pertinentes ao PIS e à COFINS, sempre dentro da discricionariedade política confiada ao legislador federal pelo sistema
constitucional. Ainda sobre o tema, no art. 9º, § 7º, III e IV da Lei 12.546/2011 (na redação da Lei 12.715/2012) consta que, para efeito da
determinação da base de cálculo de contribuição ao INSS, podem ser excluídos da receita bruta o IPI (se incluído na receita bruta) e o ICMS (quando
cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário).

Para a legislação tributária, a caracterização do faturamento se verificava independentemente da entrada de numerário, sendo também
irrelevantes os valores indicados nas notas fiscais a título de descontos. Em questão semelhante à presente, a jurisprudência do E.STJ se consolidou no
sentido da incidência de PIS e de FINSOCIAL sobre vendas canceladas, no período anterior à edição do DL 2.397/1987, como se pode notar no
ERESP 262992 Primeira Seção, v.u., DJ de 25/09/2006, p. 215, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

As modificações introduzidas no art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 pelo art. 2º da Lei 12.973/2014 são destinadas à apuração do IRPJ e
da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à apuração da contribuição ao INSS, ao PIS e à COFINS, que possuem previsões
expressas e específicas em suas leis próprias (que obviamente devem prevalecer em relação àquela destinada a outras exações).

Ante à legislação de regência combatida, vê-se que não houve exclusão de tributos das bases de cálculos que tomam como referência o
faturamento/receita bruta (pelo legislador complementar e ordinário). Lembre-se, também, que a circunstância de tributos estarem embutidos no preço
do bem ou serviço justifica suas inclusões na base de cálculo das contribuições sociais em tela.

Em situações semelhantes à presente, a jurisprudência inicialmente havia se consolidado desfavoravelmente ao contribuinte (a despeito de
meu entendimento acerca do tema litigioso), como se podia notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual "Inclui-se na base de cálculo do
PIS a parcela relativa ao ICM." . No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do
PIS.". Também no E.STJ, a Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." . Por óbvio que o entendimento
aplicável ao PIS deve ser estendido à COFINS, até porque são contribuições cujas bases de cálculo vêm sendo harmonizadas por diversos atos
normativos.

Também é importante registrar que, tempos atrás, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria infraconstitucional, de
maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, v.u., DJ de
09.12.2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS está na base de cálculo do PIS e da COFINS (em julgados que
apresentam argumentos semelhantes aos presentes), como se pode notar no REsp 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,
v.u., DJ de 30.10.2006, p. 262.
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Assim, a despeito de meu entendimento pessoal, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de o conceito de
faturamento incluir os tributos incidentes nas vendas dos bens e serviços que geram a efetiva receita (à evidência, independentemente da emissão da
“fatura”, ou seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de “faturamento” ou de “receitas”, nos termos do art. 195, I, “b”, da
Constituição, ao ainda ao art. 110 do CTN.

Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Pleno, m.v.,
Relª. Minª. Cármen Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, na qual ficou assentado que o ICMS não integra a base de cálculo das
contribuições para o PIS e a COFINS. Nesse julgamento, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora
ao patrimônio do contribuinte (uma vez que não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser
totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao financiamento da
seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, tendo sido
firmada a seguinte Tese no Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Assim, reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases de cálculo do PIS e
da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos preceitos normativos sobre a matéria. 

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em regra o ato normativo deve
deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da
Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei 9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma visível abstratização
desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela Procuradoria da Fazenda Nacional),
o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE 574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão
colegiada ou ainda quando do julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado
nessa mesma sessão de julgamento pela E.Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex nunc do conteúdo do julgado no
RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso
porque o excepcional efeito ex nunc (como derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a jurisprudência eram firmes no sentido da
inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições. Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à
pacificação normativa e jurisprudencial anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com
suas presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável em relação àqueles que se
posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral
proporcionam (com Teses em Temas, marcadas pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela
inovação, características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o presente, alterando
décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes há mais de uma década) induzem
ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo
vendedor (contribuinte de direito) do não repasse da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e
legítimo titular de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes de tributação
indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a presente situação, mas até então creio
correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a
declaração de inconstitucionalidade proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive).

Com relação ao pedido de autorização de compensação de valores em sede de liminar, não pode ser concedido, tendo em vista a
expressa vedação do art. 170-A do CTN.

Assim, ante ao exposto, e nos limites do pleito nesta ação, DEFIRO EM PARTE o pedido formulado para CONCEDER EM
PARTE A LIMINAR  visando que a autoridade impetrada acolha do direito de a parte-impetrante excluir o ICMS das bases de cálculo do PIS e da
COFINS para fatos geradores vincendos à impetração.

Promova a impetrante o recolhimento das custas pertinentes, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito.

Com o recolhimento das custas, notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se
ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de
2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante
judicial, à Secretaria  para as devidas anotações.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025096-13.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MISTRAL TLOG SERVICOS E EVENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ZULEICA APARECIDA MASTROCOLLA - SP381372
IMPETRADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Sob pena de extinção do feito, no prazo de 15 dias, promova a impetrante a emenda da inicial para fazer constar a autoridade praticante do
ato coator que se busca combater, a par da pessoa jurídica do DNIT, indicando seu domicílio para verificação de competência, manifestando-se sobre
as alegações da petição do DNIT de id 13334629.

Int.

SÂO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032139-98.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: SOLENIS ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA LETICIA INDELICATO PALMIERI - SP316635, ARTHUR SAIA - SP317036, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696, LUIZ
HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

L I M I N A R 

 

 

 

Vistos etc..

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando ordem para garantir a apuração de PIS e COFINS excluindo o ICMS de suas bases
de cálculo.

Em síntese, a parte-impetrante sustenta a inconstitucionalidade e ilegalidade de inclusão do ICMS no cálculo do faturamento/receita bruta
sobre o qual incidem PIS e COFINS, razão pela qual afirma a existência de direito líquido e certo de fazer a exclusão desse tributo estadual na
apuração dessas contribuições para a seguridade social. Por isso, a parte-impetrante pede ordem para garantir a exclusão pretendida, bem como a
compensação de indébitos.

É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Reconheço o requisito da urgência, tendo em vista que a
imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica em evidente restrição do patrimônio dos contribuintes, pois se o sujeito passivo não tiver
meios para quitar os valores exigidos, terá despesas de juros pela captação de recursos para tanto, e se tiver meios para pagá-los, ficará privado de
parte de seu capital de giro ou outros recursos operacionais necessários à manutenção de sua fonte produtora. Além disso, tributos não pagos
tempestivamente podem implicar em inscrição na dívida ativa e satisfação forçada dos direitos fazendários.

Acerca do necessário relevante fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de tutelas provisórias
cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo mas antecipam a tutela que se visa com a impetração.
Por essa razão, o relevante fundamento jurídico não constitui possibilidades mas evidência ou forte probabilidade, refletindo verdadeiras e inequívocas
ilegalidades e abusos de poder por parte de autoridades administrativas.
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Sob o aspecto material, no que tange ao campo de incidência do PIS e da COFINS admitidos no art. 195, I, “b”, e no art. 239, ambos da
Constituição, pelo o ângulo econômico, é certo que o somatório de receita (operacional e não operacional) potencialmente é maior que faturamento.
Realmente, a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conjugadas com as possibilidades de exclusão da base de cálculo dessas exações,
implica em permissivo constitucional para a tributação da “receita total bruta” (operacional e não operacional, na qual está inserido o faturamento que
deriva diretamente do objeto social do empreendimento). Com muito maior razão, a receita e o faturamento são objetivamente maiores ou no máximo
iguais aos lucros (esse último decorrente do resultado positivo do empreendimento após deduzidos custos e despesas).

É verdade que a tributação de “receita” ao invés de “lucro” representa opção que acaba por onerar tanto atividades econômicas
superavitárias e quanto deficitárias, mas a bem da verdade essa possibilidade está escorada no art. 195, I, da Constituição, e já é bastante antiga no
sistema tributário brasileiro (assim como ocorre com imposições que tenham como base de cálculo preço ou valor). A tributação sobre receita apenas
após a dedução de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria a base de cálculo ao lucro (bruto, operacional etc.), o que pode
ser feito pelo Legislador assim como a lei pode impor tributação sobre toda a receita antes de dedução de custos e despesas, pois o Constituinte lhe
confiou discricionariedade política para tanto.

E o Legislador, em sua discricionariedade política, faz constar em várias leis (dentre elas a Lei Complementar 07/1970 e Lei Complementar
70/1991) diversas deduções pertinentes ao PIS e à COFINS, sempre dentro da discricionariedade política confiada ao legislador federal pelo sistema
constitucional. Ainda sobre o tema, no art. 9º, § 7º, III e IV da Lei 12.546/2011 (na redação da Lei 12.715/2012) consta que, para efeito da
determinação da base de cálculo de contribuição ao INSS, podem ser excluídos da receita bruta o IPI (se incluído na receita bruta) e o ICMS (quando
cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário).

Para a legislação tributária, a caracterização do faturamento se verificava independentemente da entrada de numerário, sendo também
irrelevantes os valores indicados nas notas fiscais a título de descontos. Em questão semelhante à presente, a jurisprudência do E.STJ se consolidou no
sentido da incidência de PIS e de FINSOCIAL sobre vendas canceladas, no período anterior à edição do DL 2.397/1987, como se pode notar no
ERESP 262992 Primeira Seção, v.u., DJ de 25/09/2006, p. 215, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

As modificações introduzidas no art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 pelo art. 2º da Lei 12.973/2014 são destinadas à apuração do IRPJ e
da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à apuração da contribuição ao INSS, ao PIS e à COFINS, que possuem previsões
expressas e específicas em suas leis próprias (que obviamente devem prevalecer em relação àquela destinada a outras exações).

Ante à legislação de regência combatida, vê-se que não houve exclusão de tributos das bases de cálculos que tomam como referência o
faturamento/receita bruta (pelo legislador complementar e ordinário). Lembre-se, também, que a circunstância de tributos estarem embutidos no preço
do bem ou serviço justifica suas inclusões na base de cálculo das contribuições sociais em tela.

Em situações semelhantes à presente, a jurisprudência inicialmente havia se consolidado desfavoravelmente ao contribuinte (a despeito de
meu entendimento acerca do tema litigioso), como se podia notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual "Inclui-se na base de cálculo do
PIS a parcela relativa ao ICM." . No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do
PIS.". Também no E.STJ, a Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." . Por óbvio que o entendimento
aplicável ao PIS deve ser estendido à COFINS, até porque são contribuições cujas bases de cálculo vêm sendo harmonizadas por diversos atos
normativos.

Também é importante registrar que, tempos atrás, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria infraconstitucional, de
maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, v.u., DJ de
09.12.2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS está na base de cálculo do PIS e da COFINS (em julgados que
apresentam argumentos semelhantes aos presentes), como se pode notar no REsp 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,
v.u., DJ de 30.10.2006, p. 262.

Assim, a despeito de meu entendimento pessoal, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de o conceito de
faturamento incluir os tributos incidentes nas vendas dos bens e serviços que geram a efetiva receita (à evidência, independentemente da emissão da
“fatura”, ou seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de “faturamento” ou de “receitas”, nos termos do art. 195, I, “b”, da
Constituição, ao ainda ao art. 110 do CTN.

Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Pleno, m.v.,
Relª. Minª. Cármen Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, na qual ficou assentado que o ICMS não integra a base de cálculo das
contribuições para o PIS e a COFINS. Nesse julgamento, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora
ao patrimônio do contribuinte (uma vez que não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser
totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao financiamento da
seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, tendo sido
firmada a seguinte Tese no Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Assim, reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases de cálculo do PIS e
da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos preceitos normativos sobre a matéria. 

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em regra o ato normativo deve
deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da
Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei 9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma visível abstratização
desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão geral).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     195/768



É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela Procuradoria da Fazenda Nacional),
o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE 574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão
colegiada ou ainda quando do julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado
nessa mesma sessão de julgamento pela E.Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex nunc do conteúdo do julgado no
RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso
porque o excepcional efeito ex nunc (como derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a jurisprudência eram firmes no sentido da
inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições. Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à
pacificação normativa e jurisprudencial anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com
suas presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável em relação àqueles que se
posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral
proporcionam (com Teses em Temas, marcadas pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela
inovação, características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o presente, alterando
décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes há mais de uma década) induzem
ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo
vendedor (contribuinte de direito) do não repasse da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e
legítimo titular de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes de tributação
indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a presente situação, mas até então creio
correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a
declaração de inconstitucionalidade proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive).

Assim, ante ao exposto, e nos limites do pleito nesta ação, DEFIRO o pedido formulado para CONCEDER A LIMINAR visando que
a autoridade impetrada acolha do direito de a parte-impetrante excluir o ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS para fatos geradores
vincendos à impetração.

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de
representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo,
ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria  para
as devidas anotações.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031952-90.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: CALIA/ Y2 PROPAGANDA E MARKETING LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS FREITAS SOUZA - SP303465, EDILSON CESAR DE OLIVEIRA - SP407199
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

 

L I M I N A R 

 

 

 

Vistos etc..

Trata-se de mandado de segurança impetrado visando ordem para garantir a apuração de PIS e COFINS excluindo o ISS de suas bases
de cálculo.

Em síntese, a parte-impetrante sustenta a inconstitucionalidade e ilegalidade de inclusão do ICMS no cálculo do faturamento/receita bruta
sobre o qual incidem PIS e COFINS, razão pela qual afirma a existência de direito líquido e certo de fazer a exclusão desse tributo estadual na
apuração dessas contribuições para a seguridade social. Por isso, a parte-impetrante pede ordem para garantir a exclusão pretendida, bem como a
compensação de indébitos.

É o breve relato do que importa. Passo a decidir.
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Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Reconheço o requisito da urgência, tendo em vista que a
imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica em evidente restrição do patrimônio dos contribuintes, pois se o sujeito passivo não tiver
meios para quitar os valores exigidos, terá despesas de juros pela captação de recursos para tanto, e se tiver meios para pagá-los, ficará privado de
parte de seu capital de giro ou outros recursos operacionais necessários à manutenção de sua fonte produtora. Além disso, tributos não pagos
tempestivamente podem implicar em inscrição na dívida ativa e satisfação forçada dos direitos fazendários.

Acerca do necessário relevante fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de tutelas provisórias
cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo mas antecipam a tutela que se visa com a impetração.
Por essa razão, o relevante fundamento jurídico não constitui possibilidades mas evidência ou forte probabilidade, refletindo verdadeiras e inequívocas
ilegalidades e abusos de poder por parte de autoridades administrativas.

Sob o aspecto material, no que tange ao campo de incidência do PIS e da COFINS admitidos no art. 195, I, “b”, e no art. 239, ambos da
Constituição, pelo o ângulo econômico, é certo que o somatório de receita (operacional e não operacional) potencialmente é maior que faturamento.
Realmente, a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conjugadas com as possibilidades de exclusão da base de cálculo dessas exações,
implica em permissivo constitucional para a tributação da “receita total bruta” (operacional e não operacional, na qual está inserido o faturamento que
deriva diretamente do objeto social do empreendimento). Com muito maior razão, a receita e o faturamento são objetivamente maiores ou no máximo
iguais aos lucros (esse último decorrente do resultado positivo do empreendimento após deduzidos custos e despesas).

É verdade que a tributação de “receita” ao invés de “lucro” representa opção que acaba por onerar tanto atividades econômicas
superavitárias e quanto deficitárias, mas a bem da verdade essa possibilidade está escorada no art. 195, I, da Constituição, e já é bastante antiga no
sistema tributário brasileiro (assim como ocorre com imposições que tenham como base de cálculo preço ou valor). A tributação sobre receita apenas
após a dedução de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria a base de cálculo ao lucro (bruto, operacional etc.), o que pode
ser feito pelo Legislador assim como a lei pode impor tributação sobre toda a receita antes de dedução de custos e despesas, pois o Constituinte lhe
confiou discricionariedade política para tanto.

E o Legislador, em sua discricionariedade política, faz constar em várias leis (dentre elas a Lei Complementar 07/1970 e Lei Complementar
70/1991) diversas deduções pertinentes ao PIS e à COFINS, sempre dentro da discricionariedade política confiada ao legislador federal pelo sistema
constitucional. Ainda sobre o tema, no art. 9º, § 7º, III e IV da Lei 12.546/2011 (na redação da Lei 12.715/2012) consta que, para efeito da
determinação da base de cálculo de contribuição ao INSS, podem ser excluídos da receita bruta o IPI (se incluído na receita bruta) e o ICMS (quando
cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário).

Para a legislação tributária, a caracterização do faturamento se verificava independentemente da entrada de numerário, sendo também
irrelevantes os valores indicados nas notas fiscais a título de descontos. Em questão semelhante à presente, a jurisprudência do E.STJ se consolidou no
sentido da incidência de PIS e de FINSOCIAL sobre vendas canceladas, no período anterior à edição do DL 2.397/1987, como se pode notar no
ERESP 262992 Primeira Seção, v.u., DJ de 25/09/2006, p. 215, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

As modificações introduzidas no art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 pelo art. 2º da Lei 12.973/2014 são destinadas à apuração do IRPJ e
da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à apuração da contribuição ao INSS, ao PIS e à COFINS, que possuem previsões
expressas e específicas em suas leis próprias (que obviamente devem prevalecer em relação àquela destinada a outras exações).

Ante à legislação de regência combatida, vê-se que não houve exclusão de tributos das bases de cálculos que tomam como referência o
faturamento/receita bruta (pelo legislador complementar e ordinário). Lembre-se, também, que a circunstância de tributos estarem embutidos no preço
do bem ou serviço justifica suas inclusões na base de cálculo das contribuições sociais em tela.

Em situações semelhantes à presente, a jurisprudência inicialmente havia se consolidado desfavoravelmente ao contribuinte (a despeito de
meu entendimento acerca do tema litigioso), como se podia notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual "Inclui-se na base de cálculo do
PIS a parcela relativa ao ICM." . No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do
PIS.". Também no E.STJ, a Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." . Por óbvio que o entendimento
aplicável ao PIS deve ser estendido à COFINS, até porque são contribuições cujas bases de cálculo vêm sendo harmonizadas por diversos atos
normativos.

Também é importante registrar que, tempos atrás, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria infraconstitucional, de
maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, v.u., DJ de
09.12.2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS está na base de cálculo do PIS e da COFINS (em julgados que
apresentam argumentos semelhantes aos presentes), como se pode notar no REsp 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,
v.u., DJ de 30.10.2006, p. 262.

Assim, a despeito de meu entendimento pessoal, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de o conceito de
faturamento incluir os tributos incidentes nas vendas dos bens e serviços que geram a efetiva receita (à evidência, independentemente da emissão da
“fatura”, ou seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de “faturamento” ou de “receitas”, nos termos do art. 195, I, “b”, da
Constituição, ao ainda ao art. 110 do CTN.

Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574706 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Pleno, m.v.,
Relª. Minª. Cármen Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, na qual ficou assentado que o ICMS não integra a base de cálculo das
contribuições para o PIS e a COFINS. Nesse julgamento, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora
ao patrimônio do contribuinte (uma vez que não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser
totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao financiamento da
seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, tendo sido
firmada a seguinte Tese no Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
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Assim, reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases de cálculo do PIS e
da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos preceitos normativos sobre a matéria. Por
certo, os argumentos apresentados na decisão do E.STF no mencionado RE 574706 são extensíveis ao ISS, que também não pode compor a base
dessas contribuições para a seguridade pelas mesmas razões do ICMS.

 

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em regra o ato normativo deve
deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da
Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei 9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma visível abstratização
desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela Procuradoria da Fazenda Nacional),
o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE 574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão
colegiada ou ainda quando do julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado
nessa mesma sessão de julgamento pela E.Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex nunc do conteúdo do julgado no
RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso
porque o excepcional efeito ex nunc (como derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a jurisprudência eram firmes no sentido da
inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições. Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à
pacificação normativa e jurisprudencial anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com
suas presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável em relação àqueles que se
posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral
proporcionam (com Teses em Temas, marcadas pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela
inovação, características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o presente, alterando
décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes há mais de uma década) induzem
ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo
vendedor (contribuinte de direito) do não repasse da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e
legítimo titular de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes de tributação
indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a presente situação, mas até então creio
correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a
declaração de inconstitucionalidade proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive).

Assim, ante ao exposto, e nos limites do pleito nesta ação, DEFIRO o pedido formulado para CONCEDER A LIMINAR visando que
a autoridade impetrada acolha do direito de a parte-impetrante excluir o ISS das bases de cálculo do PIS e da COFINS para fatos geradores
vincendos à impetração.

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de
representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo,
ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria  para
as devidas anotações.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000050-85.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: KHELF - MODAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALERIA ZOTELLI - SP117183
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -
 

 

 

  DESPACHO 
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Trata-se de ação que visa a autorização para apuração da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta- CPRB de que trata a Lei
12.546/2011 excluindo ICMS de sua base de cálculo.

Diante da decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que determinou a suspensão da tramitação, em todo o país, dos
processos pendentes, individuais ou coletivos, que discutam a viabilidade de inserir o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na
base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) (REsp 1.638.772, REsp 1.624.297 e REsp 1.629.001, afetados ao rito
dos recursos repetitivos – Tema 994), determino a remessa destes autos ao arquivo sobrestado.

Int.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027546-60.2017.4.03.6100
AUTOR: MUNDO ANIMAL LABORATORIO VETERINARIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO - SP216176
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

  DECISÃO 

 

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação que visa a autorização para apuração da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta- CPRB de que trata a Lei
12.546/2011 excluindo ICMS de sua base de cálculo.

Diante da decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que determinou a suspensão da tramitação, em todo o país, dos
processos pendentes, individuais ou coletivos, que discutam a viabilidade de inserir o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na
base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) (REsp 1.638.772, REsp 1.624.297 e REsp 1.629.001, afetados ao rito
dos recursos repetitivos – Tema 994), determino a remessa destes autos ao arquivo sobrestado.

Int.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029873-41.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JULIO MASSAJI HATSUMURA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS - SP242278
RÉU: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                          Cite-se a União.

Providencie a secretaria a exclusão do Ministério do Trabalho e Emprego do polo passivo da ação, desprovido de personalidade jurídica.

Int.

                          São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030807-96.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELZA MARIA MENDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA PROCOPIO BERGER - SP223798
RÉU: PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, compete ao
Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários
mínimos.                                                        

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 64, § 1º do CPC,
determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.   

Dê-se baixa na distribuição.                                         

Int.

              

 

                          São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030238-95.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JACOB AUGUSTO MEIRELES NONATO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA - SP250256
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a tramitação prioritária (idoso).
Cite-se. Int.              

 

                        São Paulo, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005251-92.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BZ OITO COMERCIO DE BRINDES E EVENTOS LTDA, FABIOLA AGUIAR COCCHIERI, SILMARA AGUIAR GIMENEZ CORREA, NELSON GIMENEZ
CORREA, NATALIA VASCONCELOS FERNANDEZ
Advogados do(a) AUTOR: KAMILA ARIANE DA SILVA - SP358182, DOUGLAS MANGINI RUSSO - SP269792
Advogados do(a) AUTOR: KAMILA ARIANE DA SILVA - SP358182, DOUGLAS MANGINI RUSSO - SP269792
Advogados do(a) AUTOR: KAMILA ARIANE DA SILVA - SP358182, DOUGLAS MANGINI RUSSO - SP269792
Advogados do(a) AUTOR: KAMILA ARIANE DA SILVA - SP358182, DOUGLAS MANGINI RUSSO - SP269792
Advogados do(a) AUTOR: KAMILA ARIANE DA SILVA - SP358182, DOUGLAS MANGINI RUSSO - SP269792
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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     D E C I S Ã O

ID 13470743: Pela situação relatada, trata-se de contrato de empréstimo bancário não adimplido (uma vez que os valores mensais não foram
integralmente pagos ou depositados pela devedora, ora parte-autora) e, inexistindo provimento judicial suspendendo a cobrança, a CEF deu andamento
às cláusulas contratuais para executar a garantia (imóvel ofertado pela própria parte-autora ao tempo da celebração do contrato).

Logo, em princípio, não vejo irregularidade nas providências ultimadas pela CEF, até porque a parte-autora não tem direito subjetivo à
substituição da garantia real dada (impondo um imóvel em substituição a outro anteriormente oferecido e aceito ao tempo da contratação). Assim,
indefiro o pedido ora formulado.

 Contudo, em vista de diversas modalidades de garantia previstas na legislação, e considerando a maior liquidez do seguro-garantia e da
fiança-bancária, a parte-autora poderá evitar a consolidação da propriedade caso oferte garantia integral do montante litigioso por instrumento regular,
mesmo porque essa espécie de substituição vai ao encontro da mais rápida satisfação dos legítimos interesses do credor e se mostram (em princípio)
menos onerosos para o devedor quando comparado à execução de garantia em forma de imóvel

Int.

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0018965-78.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: TOTAL BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, ALISON CRISTIAN CAMPOS DE PAULA, MARCOS JOSE GENNARO
FERNANDES GRECO
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011429-84.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: DAGOBERTO MACHADO DA SILVA
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ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011130-83.2009.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: MAURICIO DIEZ MAZZI
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003966-62.2012.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: MONICA APARECIDA ILIDIO
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.
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As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0025351-27.2016.4.03.6100
AUTOR: FABIO FERREIRA MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE OLIVEIRA MACIEL - SP187030
RÉU: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A.
Advogado do(a) RÉU: LAERTE BRAGA RODRIGUES - SP101276

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014936-58.2011.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: DANIELE FERREIRA DOS SANTOS
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021255-13.2009.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ESTER MORAIS TEODORO
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ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0026308-43.2007.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: DISTRICORP COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA, LUIZ CARLOS SERAFIM DA SILVA, FERNANDO JIMENEZ BENITEZ
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5024796-85.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
DEPRECANTE: JUIZ FEDERAL DA 13ª VARA DO DISTRITO FEDERAL
 
DEPRECADO: JUIZ DISTRIBUIDOR CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

        Manifeste-se a União, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de ID nº 11906373, apresentada pela parte Autora.

       Após, venham os autos conclusos.

       Int.      

 

   SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023442-23.2011.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA BAITELLO JUNIOR - SP168287
EXECUTADO: JOSE CARLOS DOS SANTOS
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023041-58.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006766-29.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELISANGELA ROSALINA ALVES
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ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021956-95.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: LUIZ CARLOS CAMPOS COSTA
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023361-06.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: CARLA FABIANA MORAIS
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006748-08.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SANDRA DE SANTANA
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0019863-62.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: MARIA SILVA DOS SANTOS
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021542-68.2012.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: LEODOVI ARCANJO DA SILVA JUNIOR
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     207/768



Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014221-50.2010.4.03.6100
AUTOR: RUBENS INFANTI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, JOSE ADAO FERNANDES LEITE - SP85526

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011332-26.2010.4.03.6100
AUTOR: CRISTIANE DA SILVA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: PAULO SERGIO REGIO DA SILVA - SP122284, RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA - SP114585
RÉU: INCOSUL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, RITH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIA ALINE ANDRADE PUCHALSKI SORMANI - SP175794-A
Advogados do(a) RÉU: EMANUELA LIA NOVAES - SP195005, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328
Advogado do(a) RÉU: MARCOS ROBERTO BUSSAB - SP152068

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011332-26.2010.4.03.6100
AUTOR: CRISTIANE DA SILVA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: PAULO SERGIO REGIO DA SILVA - SP122284, RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA - SP114585
RÉU: INCOSUL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, RITH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIA ALINE ANDRADE PUCHALSKI SORMANI - SP175794-A
Advogados do(a) RÉU: EMANUELA LIA NOVAES - SP195005, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328
Advogado do(a) RÉU: MARCOS ROBERTO BUSSAB - SP152068

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011332-26.2010.4.03.6100
AUTOR: CRISTIANE DA SILVA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: PAULO SERGIO REGIO DA SILVA - SP122284, RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA - SP114585
RÉU: INCOSUL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, RITH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIA ALINE ANDRADE PUCHALSKI SORMANI - SP175794-A
Advogados do(a) RÉU: EMANUELA LIA NOVAES - SP195005, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328
Advogado do(a) RÉU: MARCOS ROBERTO BUSSAB - SP152068

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com
a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

17ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032309-70.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LOGOPLASTE DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP236072
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

             

Vistos, etc.

  

1. Trata-se de ação na qual a questão discutida versa sobre direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, conforme
preceitua o artigo 334, § 4º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

2. Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (artigo 485,
inciso IV, do Código de Processo Civil), a:

 

a)    indicação do(s) endereço(s) eletrônico(s) das partes (artigo 319, inciso II, do referido Código); e 

 

b)    comprovação do recolhimento das custas iniciais.

 

3. Com o integral cumprimento do item “2”, desta decisão, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.

 

Intime-se.

  

                                                             São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000125-27.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIA MATILDE CANDIDO GOMES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO APARECIDO LOPES DA SILVA - SP411198, ALISSON DE OLIVEIRA SILVA - SP407134, MARCOS VINICIUS TAVARES CORREIA -
SP407347, JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133, FELIPE BISINOTO SOARES DE PADUA - SP407217
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO
PATRIMONIAL LTDA., SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MAUA LTDA
 

  

    D E S P A C H O

  

Vistos, etc.

 

Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda da inicial, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 485, inciso IV, do mencionado Código, devendo promover a(s):    

 

a)    indicação do(s) endereço(s) eletrônico(s) dos corréus (artigo 319, inciso II, do referido Código);
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b)    indicações corretas dos CNPJs dos corréus UNIÃO DAS INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO (UNIESP) e
INSTITUTO EDUCACIONAL IRINEU EVANGELISTA DE SOUZA – FACULDADE DE MAUÁ (FAMA), na medida em que os indicados
referem-se a partes com outra denominação social, quais sejam, SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MAUÁ LTDA (CNPJ nº
03.490.295/0001-10) e SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTÃO PATRIMONIAL LTDA (CNPJ nº 06.120.096/0001-08), conforme
consta do cadastro efetivado no sistema do Processo Judicial Eletrônico-PJE ou as respectivas retificações dos referidos corréus,
esclarecendo especificadamente quais as denominações sociais devem permanecer no polo passivo deste feito; e

 

c)    juntada da respectiva declaração de hipossuficiência, bem como os documentos hábeis a demonstrar a impossibilidade de arcar
com recolhimento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios (art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do
artigo 98 do Código de Processo Civil) com o fito de demonstrar sua condição de necessitada ou da guia de recolhimento das
custas iniciais.

 

Com o integral cumprimento desta decisão, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.

 

Silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

 

Intime-se.

 

                                                                São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031872-29.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ORLANDO DE SANT ANA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUIZA GERALDES FOCHI - SP227492
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos, etc.

 

 

1. Trata-se de ação na qual a questão discutida versa sobre direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, conforme
preceitua o artigo 334, § 4º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

2. Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (artigo 485,
inciso IV, do Código de Processo Civil), a:

 

a)    indicação do(s) endereço(s) eletrônico(s) da parte ré (artigo 319, inciso II, do referido Código); e 

 

b)    comprovação do recolhimento das custas iniciais.

 

3. Com o integral cumprimento do item “2”, desta decisão, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.
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Intime-se.

  

 

                        São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032225-69.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRISCILLA MARA MAURICIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GISLAINE MORAES - SP216901
IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO SÃO PAULO,
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ESTÁGIO E EXAME DA OAB - SECCIONAL DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que a mera declaração constante nestes autos não é hábil a demonstrar a condição de
necessitado, tampouco a impossibilidade de arcar com os encargos processuais, promova a parte impetrante, no prazo de
10 (dez) dias, a comprovação da sua situação de hipossuficiência nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo
Civil ou o devido recolhimento das custas judiciais.

                         Cumprido, venham conclusos para análise do pedido de liminar formulado. Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031854-08.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SUPER MERCADO TIBURCIO DE SOUZA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO ANTONIO PAULO - SP201269, ALVARO CESAR JORGE - SP147921
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, a natureza da empresa (se de pequeno porte ou não) para fins
de aferição de competência.
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Defiro, outrossim, o requerido pela parte autora quanto a apresentação de procuração, no prazo de 15 dias,
consoante o disposto no § 1º do art. 104, do Código de Processo Civil (ID nº  13282655 - pg. 8).

 

Intime(m)-se.

 

 

 

 

 

 

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032200-56.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

 

Vistos, e etc.

  

1. Trata-se de ação na qual a questão discutida versa sobre direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, conforme
preceitua o artigo 334, § 4º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

2. Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (artigo 485,
inciso IV, do Código de Processo Civil), a:

 

a)    indicação do(s) endereço(s) eletrônico(s) das partes (artigo 319, inciso II, do referido Código); e

 

b)    regularização da sua representação processual, juntando-se o(s) instrumento(s) procuratório(s), com identificação expressa de
seu(s) subscritor(es), bem como o(s) respectivo(s) contrato(s) social(s) e alterações, com o fito de comprovar que o(s)
outorgante(s) possui poderes para representar a(s) empresa(s) autora(s) e outorgar instrumento de procuração.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     213/768



3. Com o integral cumprimento do item “2”, desta decisão, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.

 

4. Silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

 

Intime-se.

  

                                                   São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

19ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027914-35.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OLIVIA VIOTTO HARES FONGARO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME AROCA BAPTISTA - SP364726
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, buscando a impetrante obter provimento judicial que a isente “dos
IPI/IOF na operação de aquisição de veículo automotor em seu caso, independente de regularidade fiscal, considerando que tal requisito não
está previsto em lei”.

Alega ser portadora de deficiência física (diagnóstico de tetraplegia completa nível C7 desde os sete meses de idade por
acidente automobilístico), consoante relatório médico que instrui a exordial.

Relata que os seus rendimentos não são tributáveis, consoante disposição expressa da Lei nº 7.713/88 e Regulamento de
Imposto de Renda, haja vista ser a lesão incapacitante de forma parcial e irreversível, motivo pelo qual, em sede de cognição sumária, o Juízo da 22ª
Vara Cível Federal de São Paulo deferiu o pedido de tutela provisória de urgência para suspender a exigibilidade de imposto de renda dos exercícios de
2016 e 2017, e vincendos incidentes sobre os proventos recebidos pela a título de pensão por morte, até ulterior prolação de decisão definitiva.

Sustenta que, tendo em vista a deficiência física descrita anteriormente, solicitou, por meio de empresa que presta serviços
tributários, a isenção do IPI/IOF junto à Receita Federal do Brasil.

Argumenta ter recebido a informação de que, sem a certidão de regularidade fiscal, não é possível realizar o pedido de isenção,
consoante se extrai da Instrução Normativa nº 1769/2017 (artigo 4º).

Entende haver ilegalidade em tal requisito, na medida em que as Leis nº 8.383/1991 e nº 8.989/1995 não trazem tal obrigação.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.
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Examinando o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os
requisitos para a concessão da liminar requerida.

A isenção pleiteada pela impetrante encontra-se prevista no art. 72, da Lei nº 8.383/91, bem como no art. 1º da Lei nº
8.989/95:

 

“Lei nº 8.383/91

(...)

Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de automóveis de passageiros de
fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta - SAE, quando adquiridos por:

(...)

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de Trânsito do Estado onde residirem em
caráter permanente, cujo laudo de perícia médica especifique;

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir automóveis convencionais;

b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, descritas no referido laudo;

(...)”

 

 

 

“Lei nº 8.989/95

Art. 1o Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os automóveis de passageiros de fabricação
nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas
inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão,
quando adquiridos por: (Redação dada pela Lei nº 10.690, de 16.6.2003) (Vide art 5º da Lei nº 10.690, de 16.6.2003)

(...)

  IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por
intermédio de seu representante legal; (Redação dada pela Lei nº 10.690, de 16.6.2003)

§ 1o Para a concessão do benefício previsto no art. 1o é considerada também pessoa portadora de deficiência física
aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as
que não produzam dificuldades para o desempenho de funções.  (Incluído pela Lei nº 10.690, de 16.6.2003)

(...)”

 

Assim, resta claro a probabilidade do direito alegado pela impetrante. Neste sentido, colaciono o seguinte julgado do E. STJ:
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..EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. IPI. ISENÇÃO
NA COMPRA DE AUTOMÓVEIS. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. ART. 1º, § 1º, DA LEI N. 8.989/95. ROL
TAXATIVO. ART. 111 DO CTN. DEFICIÊNCIA COMPROVADA. ISENÇÃO MANTIDA. 1. Não há violação do art.
535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e
resolução das questões abordadas no recurso. 2. O art. 1º, da Lei n. 8.989/95 determina a concessão de isenção de IPI
na aquisição de automóveis por portadores de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas,
diretamente ou por intermédio de seu representante legal. 3. A concessão do benefício para deficientes físicos
restringe-se às situações enumeradas no § 1º, do art. 1º, da Lei n. 8.989/95. 4. Hipótese em que a moléstia adquirida
pela recorrida enquadra-se entre as elencadas no referido artigo. Concessão de IPI mantida. Recurso especial
improvido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros
da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a), sem destaque e em bloco." Os Srs. Ministros Herman Benjamin,
Mauro Campbell Marques, Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator.

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1370760 2013.00.53233-4, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:06/09/2013 ..DTPB:.)

 

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, DEFIRO a liminar requerida, para garantir à impetrante a isenção
do IPI e do IOF na operação de aquisição de veículo automotor, nos termos previstos no art. 72, da Lei nº 8.383/91, bem como no art. 1º da Lei nº
8.989/95.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos,
providencie-se a sua inclusão no presente feito, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na
posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Em seguida, ao Ministério Público Federal e, após, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022596-71.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO CANTINHO DO INDEPENDENCIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR - SP170162
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.
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Trata-se de Procedimento Comum, com pedido de tutela provisória, objetivando a autora obter
provimento judicial que reconheça o “direito da autora realizar o ressarcimento dos valores recolhidos indevidamente a título de
PIS/PASEP e COFINS, submetido ao regime de tributação monofásica, resultante da inclusão indevida e inconstitucional do ICMS
(substituição tributária) nas suas bases de cálculo, por sua conta e risco, a partir da autorização judicial e em todas as incidências futuras,
bem como, referente ao período de cinco anos que precede o ajuizamento desta ação ”. Requer, também, a expedição de “Ofício ao
correspondente produtor/fabricante/importador/distribuidor responsável pelo recolhimento antecipado do PIS/PASEP e COFINS, para que
deposite o valor apurado pela autora, em relação a todas as incidências futuras, em até 48 (quarenta e oito horas) a contar do protocolo de
solicitação, bem como, referente aos recolhimentos indevidos no período pregresso de cinco anos, conforme planilha de apuração que seguirá
anexa, indicando conta bancária para depósito do valor a ser restituído.”

Sustenta, em síntese, que o ICMS-ST não se enquadra no conceito de faturamento, razão pela qual é
inconstitucional a sua inclusão nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

A análise do pedido de tutela provisória foi postergada para após a vinda da contestação.

A União contestou alegando, em síntese, a legalidade da inclusão do ICMS-ST na base de cálculos do
PIS e da Cofins. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, entendo que
não se acham presentes os requisitos para a concessão da tutela pretendida.

A pretensão não merece prosperar, uma vez que os valores recolhidos a título ICMS-ST já não
integraram a base de cálculo do PIS e da COFINS por ocasião da primeira operação realizada, tendo em vista a própria sistemática de
incidência do ICMS na modalidade de substituição tributária. Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte Superior:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3
DO STJ. VIOLAÇÃO A INSTRUÇÕES NORMATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. NORMA QUE NÃO SE
ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO
CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. VALORES REFERENTES A ICMS-SUBSTITUIÇÃO (ICMS- ST).
IMPOSSIBILIDADE.

1. Impossibilidade de conhecimento do recurso especial em relação à alegada ofensa à Instruções
Normativas, uma vez que tais normas não se enquadram no conceito de lei federal.

2. Quando ocorre a retenção e recolhimento do ICMS pela empresa a título de substituição tributária
(ICMS-ST), a empresa substituta não é a contribuinte, o contribuinte é o próximo na cadeia, o
substituído. Nessa situação, a própria legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos
na contabilidade da empresa substituta que se torna apenas depositária de tributo (responsável
tributário por substituição ou agente arrecadador) que será entregue ao Fisco. Então não ocorre a
incidência das contribuições ao PIS/PASEP, COFINS, já que não há receita da empresa prestadora
substituta. É o que estabelece o art. 279 do RIR/99 e o art. 3º, § 2º, da Lei n. 9.718/98.

3. Desse modo, não sendo receita bruta, o ICMS-ST não está na base de cálculo das contribuições ao
PIS/PASEP e COFINS não cumulativas devidas pelo substituto e definida nos arts. 1º e § 2º, da Lei n.
10.637/2002 e 10.833/2003.

4. Sendo assim, o valor do ICMS-ST não pode compor o conceito de valor de bens e serviços
adquiridos para efeito de creditamento das referidas contribuições para o substituído, exigido pelos
arts. 3, § 1º, das Leis n n. 10.637/2002 e 10.833/2003, já que o princípio da não cumulatividade
pressupõe o pagamento do tributo na etapa econômica anterior, ou seja, pressupõe a cumulatividade
(ou a incidência em "cascata") das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS. Precedente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     217/768



5. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1.628.142/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 7/3/2017, DJe 13/3/2017)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO CUMULATIVAS.
CREDITAMENTO. VALORES REFERENTES A ICMS-SUBSTITUIÇÃO (ICMS- ST).
IMPOSSIBILIDADE.

1. A Segunda Turma do STJ entende que, "não sendo receita bruta, o ICMS-ST não está na base de
cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não cumulativas devidas pelo substituto e
definida nos arts. 1º e § 2º, das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003" (REsp 1.456.648/RS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 2/6/2016, DJe 28/6/2016).

2. Recurso Especial não provido.

(REsp 1.461.802/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/9/2016,
DJe 2/2/2017)

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES AO
PIS/PASEP E À COFINS NÃO CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONSIDERAÇÃO DOS
VALORES REFERENTES A ICMS-SUBSTITUIÇÃO (ICMS-ST) RECOLHIDO EM OPERAÇÃO
ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Segunda Turma do STJ firmou entendimento de que, "não
sendo receita bruta, o ICMS-ST não está na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e
COFINS não cumulativas devidas pelo substituto e definida nos arts. 1º e § 2º das Leis n. 10.637/2002
e 10.833/2003" (REsp 1.456.648/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 2/6/2016,
DJe 28/6/2016). 2. A situação fática delineada pela própria agravante leva a compreender que sobre
os valores despendidos a título de ICMS-ST não incidiram o PIS nem a COFINS. O fato de a
sistemática não cumulativa do PIS e da COFINS não se adequar com exatidão àquela metodologia
adotada no creditamento de IPI e ICMS não autoriza fechar os olhos para situações em que nas
operações anteriores não tenha havido incidência tributária e, mesmo assim, admitir creditamento
fictício não previsto em lei. 3. Agravo interno a que se nega provimento. ..EMEN:Vistos, relatados e
discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma
do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães
(Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr.
Ministro Herman Benjamin.

(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1417857 2013.03.76819-3, OG
FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/09/2017 ..DTPB:.)

 

Ademais, quanto ao pedido de restituição/compensação, impõe-se remarcar ser incabível a concessão
de compensação de crédito em sede de decisão provisória, nos termos do art. 170 – A do CTN, com a redação dada pela Lei
Complementar n.º104, e o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula n.º 212 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO
a tutela provisória requerida.

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela União, no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e pertinência.

Após, tornem os autos conclusos.
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Int. 

    SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019984-63.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WINGS ESCOLA DE AVIACAO CIVIL LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: CATERINE DA SILVA FERREIRA - SP255082
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

 

Trata-se de Procedimento Comum, com pedido de tutela provisória, objetivando a autora a concessão de provimento jurisdicional
para suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente do Processo Administrativo: 00065.533363/2017-29 e Auto de Infração nº
001266/2017, até a decisão final do presente feito.

Alega que, em 18 de novembro de 2016, recebeu visita operacional da ANAC, na qual foram apontadas algumas inconformidades.

Relata que o auto de infração assinalou a falta de documentação das alunas: Daniella Maria Mesquita Batista, portadora do CPF/MF
018.957.663-46, a falta de comprovante Ensino Médio; e de Monique Queiroz dos Santos, portadora do CPF/MF 147.708.637-48, a falta do
Certificado de Capacidade Física.

Sustenta ter oferecido defesa em prazo hábil, mas a teve indeferida, tendo sido aplicada multa no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil
reais).

Argumenta que “apresentou a documentação da aluna Monique (CCF) com validade até 11.11.2019, no entanto, por
equívoco, fora informado ofício errado, o ofício correto é o 0010/2013, no qual consta a informação à esta autarquia, do CCF da aluna
Monique Queiroz dos Santos, CCF 263285, com validade até 27/04/2012, aluna aprovada no Curso de Comissária de Voo iniciado em
26/01/2011 conforme Ofício 0009/2011 e encerrado em 05/06/2011, portanto, não deve subsistir a aplicação de referida penalidade. Em
relação à Daniella Maria Mesquita Batista, portadora do CPF/MF 018.957.663-46, a Requerente não localizou o comprovante de Ensino
Médio de referida aluna.”

A apreciação do pedido de tutela provisória foi postergada para após a vinda da contestação.
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A ANAC contestou o feito(ID 13011966) alegando achar-se autorizada a regular e fiscalizar as atividades de aviação civil e de
infraestrutura aeronáutica e aeroportuária; que a autuada foi regularmente notificada, com a abertura de prazo para a defesa, que foi analisada e decidida
através do documento intitulado Análise Primeira Instância n. 372/2018/CCPI/SPO e que, desta decisão, interpôs recurso intempestivo; que, no caso
da aluna Daniela M. M. Batista, a própria autora admite não haver encontrado a cópia da conclusão do ensino médio; que, apesar de alegar que exibiu
o documento da aluna Monique para a ANAC por meio do Ofício n.º 0133/2012, de 13/12/2012, não acostou, nem aos autos do processo
administrativo, nem aos presentes judiciais, cópia de tal documento com o respectivo protocolo de recebimento na Agência. Pugnou pela improcedência
do pedido. 

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta primeira aproximação, tenho que não se acham presentes os
requisitos autorizadores da concessão da tutela provisória requerida.

Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial, objetiva a autora a concessão de provimento jurisdicional para suspender a
exigibilidade do crédito tributário decorrente do Processo Administrativo: 00065.533363/2017-29 e Auto de Infração nº 001266/2017, até a decisão
final do presente feito.

A regulação da formação e treinamento de pessoal civil especializado e a respectiva emissão de licenças e habilitações para o
exercício das atividades no sistema de aviação civil são de competência da ANAC, observados os padrões e normas por ela estabelecidos, nos termos
do art. 8º da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005:

 

Art. 8º Cabe à ANAC adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público e para o desenvolvimento e
fomento da aviação civil, da infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária do País, atuando com independência, legalidade,
impessoalidade e publicidade, competindo-lhe:

(...)

X – regular e fiscalizar os serviços aéreos, os produtos e processos aeronáuticos, a formação e o treinamento de pessoal
especializado, os serviços auxiliares, a segurança da aviação civil, a facilitação do transporte aéreo, a habilitação de
tripulantes, as emissões de poluentes e o ruído aeronáutico, os sistemas de reservas, a movimentação de passageiros e carga
e as demais atividades de aviação civil;

(...)

XII – regular e fiscalizar as medidas a serem adotadas pelas empresas prestadoras de serviços aéreos, e exploradoras de
infra-estrutura aeroportuária, para prevenção quanto ao uso por seus tripulantes ou pessoal técnico de manutenção e
operação que tenha acesso às aeronaves, de substâncias entorpecentes ou psicotrópicas, que possam determinar
dependência física ou psíquica, permanente ou transitória

(...)

XVII – proceder à homologação e emitir certificados, atestados, aprovações e autorizações, relativos às atividades de
competência do sistema de segurança de vôo da aviação civil, bem como licenças de tripulantes e certificados de habilitação
técnica e de capacidade física e mental, observados os padrões e normas por ela estabelecidos;

 

Deste modo, o fato de o impetrante exercer atividade de mecânico de manutenção da Força Aérea não é suficiente para lhe garantir
licenças civis de competência da ANAC.

De acordo com o Manual do Curso de Comissária de Voo da ANAC:

 

4.3 RECRUTAMENTO E INSCRIÇÃO

 

As formas de recrutamento dos candidatos ao curso serão estabelecidas pelas escolas de aviação civil, sem prejuízo das
disposições deste manual e da legislação vigente.
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No ato de inscrição:

a)    as escolas divulgarão, para os candidatos ao curso, os requisitos estabelecidos neste manual para a realização da
matrícula (item 4.4), assim como outras informações sobre aspectos básicos do curso, de interesse do candidato, tais
como: o currículo do curso, seu desenvolvimento e duração, o horário e a programação das atividades de instrução e a
avaliação do desempenho do aluno – informações que devem fazer parte do Regulamento do Curso (elaborado segundo
instruções contidas no Anexo A), a ser entregue ao aluno no início do curso, mediante recibo;

b)    b) os campos da Ficha de Inscrição/Matrícula (Anexo B) que se referem à inscrição do aluno deverão ser preenchidos e
assinados após o candidato ter apresentado os documentos requeridos para a inscrição, ter entregue as cópias
autenticadas dos mesmos e estar ciente de todas as informações básicas sobre o curso e a efetivação da matrícula;

c)     a escola entregará ao candidato um ofício encaminhando-o para inspeção psicofísica em órgão/entidade competente.

 

Os documentos requeridos para a inscrição são os relacionados a seguir.

a)    Se o candidato é brasileiro:

− Carteira de Identidade (se maior de 18 anos) ou Certidão de Nascimento (se menor de 18 anos);

− Título de Eleitor;

− CPF próprio (se maior de 18 anos) ou do seu responsável (se menor de 18 anos);

− autorização do pai ou responsável para participar da instrução prática, se menor de 18 anos não emancipado;

− certificado de conclusão do Ensino Médio;

− comprovante de situação perante o Serviço Militar;

− uma fotografia de frente, tamanho 3x4; e

− outros documentos que a escola julgue necessários.

b)    Se o candidato é de nacionalidade estrangeira:

c)     (...)

d)    A Ficha de Inscrição/Matrícula e as cópias autenticadas de todos os documentos apresentados no ato da inscrição
deverão ser arquivadas na pasta individual do aluno, conforme orientação contida no Anexo C.

 

4.4 MATRÍCULA

A matrícula é o ato que assegura ao candidato a condição de iniciar o curso, significando que o mesmo cumpriu as
exigências estabelecidas neste manual e outras que tenham sido estabelecidas pela própria escola.

Para efetuar a matrícula, o candidato deverá apresentar Certificado de Capacidade Física (CCF) de 2ª Classe válido e
entregar cópia autenticada do mesmo. Entretanto, em caráter excepcional, a escola poderá aceitar a apresentação desse
documento e a entrega da respectiva cópia após o início do curso, desde que antes do princípio da instrução prática e
desde que o candidato assine Termo de Compromisso de acordo com o contido na Portaria DAC nº 1177/DGAC, de
08/11/05.

Observe-se que a cópia do CCF será arquivada na pasta individual do aluno.

A escola oficializará a matrícula por meio da entrega, ao aluno, do respectivo recibo de pagamento e por meio do
preenchimento e da assinatura do termo de matrícula (campo da Ficha de Inscrição/Matrícula referente à matrícula).

 

A própria autora admite que, quanto à aluna Daniela M. M. Batista, a própria Autuada não encontrou a cópia da conclusão do ensino
médio.

No tocante à aluna Monique QUEIROZ DOS SANTOS, da qual foi constatada a ausência do Certificado de Capacidade Física –
CCF, extrai-se do documento ID 9930438 que o CCF válido até 11/11/2019 refere-se a outra pessoa, cujo nome é Monique TAVARES DA
FONSECA.

Por conseguinte, não restou demonstrada a probabilidade do direito alegado, haja vista não ter sido comprovado a existência de
requisitos mínimos para a concessão da tutela requerida.
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Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA requerida.

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela ANAC, no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora,
justificando a sua necessidade e pertinência.

Intimem-se. Cumpra-se. 

    SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031590-88.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: T.OFFICIAL JEANS CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WESLEY OLIVEIRA DO CARMO ALBUQUERQUE - SP330584
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento jurisdicional que lhe assegure
o direito de não ser compelida ao recolhimento do PIS e da COFINS sobre o ICMS destacado nas notas fiscais incidente sobre suas operações.

Sustenta que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua inclusão na base de
cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, conforme decidiu o E. STF no RE nº 574.706/PR, em sede de repercussão geral.

Juntou procuração e documentos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Examinado o feito, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

Inicialmente, quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, registro que a jurisprudência dos Tribunais Superiores,
ante a redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas,
jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. 

Assim, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o produto da venda de
mercadorias ou mesmo da prestação de serviços.

 O ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, por sua vez, não têm natureza de faturamento, já que se revela
como ônus fiscal a ser pago pelo contribuinte aos Estados, não podendo ser incluído nas bases de cálculo das contribuições em comento.

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 574.706, com repercussão geral reconhecida, fixou a tese de
que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins”, restando, assim, ementado:
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“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS
E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês,
considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou
serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS
há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in
fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para
os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.”

 

De outra parte, o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo, a teor do entendimento firmado pela Suprema Corte, deve ser
aquele destacado nas notas fiscais.

A propósito, o E. Tribunal Regional da 3ª Região tem se posicionado neste sentido, com base na orientação firmada no âmbito do
Supremo Tribunal Federal, consoante se infere do teor da ementa que ora colaciono:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ARTIGO ART. 1.022 CPC/2015. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS
REJEITADOS. - Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos
casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III). - O v. Acórdão embargado não se
ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões
debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o
caráter infringente dos presentes embargos. - Desconstituir os fundamentos do aresto embargado implicaria, no presente
caso, em inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. - Com relação à
alegação de que o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão dos embargos da Fazenda Nacional, cabe ratificar
que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o
condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo,
portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. - A regra geral relativa aos recursos extraordinários,
julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser
pautada em razões concretas. Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos
similares: ARE 1122640/ES; RE nº 939.742/RS; RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE
1038329/SP; RE 1017483/SC e RE 1004609. - No tocante ao mérito, a tese de repercussão geral fixada foi a de que "O
ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS". - O valor do ICMS a ser excluído da
base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada
pela Suprema Corte, é o destacado na nota fiscal, e não o ICMS efetivamente pago (Terceira Turma, Ap - Apelação Cível -
300605 - 0002938-20.2007.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho, julgado em 24/01/2018, e-DJF3
Judicial 1 Data:31/01/2018). - Com relação ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração
opostos tenham este propósito, é necessária a observância dos requisitos previstos no art. 1022 do Código de Processo Civil,
o que não ocorreu no presente caso, uma vez que a matéria constitucional e federal foi apreciada. -Embargos de declaração
rejeitados. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.” Grifei.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 341406 0015366-44.2010.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3
- QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a liminar requerida para garantir à impetrante o direito de não incluir o
ICMS destacado nas notas fiscais na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.
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Todavia, atribua a impetrante o correto valor à causa, que deve guardar relação com benefício econômico almejado, ou seja, dos
valores que se pretende compensar nos últimos 5 anos, bem como comprove o recolhimento das custas judiciais complementares, sob pena de
cancelamento da distribuição.

Somente após, notifique-se a autoridade impetrada para ciência desta decisão, bem como para prestar as informações, no prazo
legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos,
retifique-se a autuação para a inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada, independentemente de ulterior
determinação deste Juízo nesse sentido.

Após, ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025187-06.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CHRISTIAN MAURICIO MEDINA MOLINA, YOVANA CUNO YARI, MARIA ANGELICA CUNO YARI
Advogado do(a) AUTOR: DAVYD CESAR SANTOS - SP214107
Advogado do(a) AUTOR: DAVYD CESAR SANTOS - SP214107
Advogado do(a) AUTOR: DAVYD CESAR SANTOS - SP214107
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

ID 12889012: Mantenho a decisão ID 12610285 por seus próprios fundamentos.

Int. 

    SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5028872-21.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: EDUARDO DE CASTRO
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCIO JOSE GOMES DE JESUS - SP174339, RAFAEL RABELO DO NASCIMENTO CAMPELO - SP401412
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REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

ID 12828647: Mantenho a decisão ID 12788226 por seus próprios fundamentos.

 

Int. 

    SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031969-29.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BEMBRAS INTEGRACAO E ENGENHARIA EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: NAPOLEAO CASADO FILHO - SP249345
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP - DELEX
 

  

    D E S P A C H O

 

         Vistos, etc.

        Considerando que não há pedido de medida liminar, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações que entender necessárias, no
prazo de 10 (dez) dias.            

         Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/09.
Manifestando interesse em ingressar no feito, remetam-se os presentes autos ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse
sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

         Em seguida, remetam-se estes autos ao Ministério Público Federal.

         Após, venham conclusos para sentença.

             Int.               

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032111-33.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO RUEDA TOZZI - SP251596
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IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO -
DERAT
 

  

    D E S P A C H O

 

            Vistos, etc.

            Considerando que não há pedido de medida liminar, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações que entender necessárias,
no prazo de 10 (dez) dias.

            Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/09.
Manifestando interesse em ingressar no feito, remetam-se os presentes autos ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse
sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

            Em seguida, remetam-se estes autos ao Ministério Público Federal.

            Após, venham conclusos para sentença.

            Int. 

              

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032239-53.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SÃO PAULO - DERAT/SP
 

  

    D E S P A C H O

 

            Vistos, etc.

            Considerando que não há pedido de medida liminar, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações que entender necessárias,
no prazo de 10 (dez) dias.

          Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/09.
Manifestando interesse em ingressar no feito, remetam-se os presentes autos ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse
sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

            Em seguida, remetam-se estes autos ao Ministério Público Federal.

            Após, venham conclusos para sentença.

                  Int. 

              

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032063-74.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ACTION BR SOLUCOES EM PROMOCOES LTDA, BEGET LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA LETICIA INDELICATO PALMIERI - SP316635, ARTHUR SAIA - SP317036, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR -
SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA LETICIA INDELICATO PALMIERI - SP316635, ARTHUR SAIA - SP317036, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR -
SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ACTION BR SOLUÇÕES EM PROMOÇÕES LTDA E
BEGET LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SÃO PAULO, com pedido de liminar, visando provimento jurisdicional que determine a exclusão do
PIS e da COFINS da sua própria base de cálculo por não constituir receita bruta ou faturamento.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no
artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de
ineficácia da medida, se ao final concedida.

No caso dos autos, verifico a presença dos requisitos legais.

Inicialmente, ressalto que não há conceito constitucional de faturamento ou receita bruta,
riquezas cujo contorno é definido pelo legislador ordinário. Logo, não se aplica o precedente firmado pelo
Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 559.937/RS, posto distintas as
situações.

Pois bem. O conceito de receita bruta e faturamento, riquezas distintas, a primeira de acepção
mais ampla, para fins de apuração da contribuição previdenciária prevista no art. 7º da Lei n. 12.546/2011, é
aquele definido na legislação do PIS e da COFINS, excluindo da base de cálculo as vendas canceladas, os
descontos incondicionais, o imposto sobre produtos industrializados e o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias, retido pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto
tributário.

Não obstante o art. 3º da Lei n. 9.715/98 equipare os conceitos de faturamento e receita bruta
(considera-se faturamento a receita bruta, como definida na legislação do imposto de renda, proveniente da
venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas
operações de conta alheia), em termos econômicos e contábeis são institutos distintos.

Faturamento seria a entrada de recursos decorrentes da atividade principal da sociedade
empresária ou firma individual.

Atualmente, com a conversão da Medida Provisória n. 627/2013 na Lei n. 12.973/2014,
distanciou-se um conceito do outro, de modo que não há mais equiparação entre faturamento e receita bruta
(a receita bruta compreende não só o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados, mas, também, o
resultado auferido nas operações de conta alheia, as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica e os valores decorrentes dos ajustes a
valor presente).
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Tais grandezas, mesmo sem definição constitucional, não podem ser alargadas indevidamente
pela Receita Federal do Brasil ou pelo próprio legislador ordinário, pois na definição do tributo deve ser
observado o conceito unívoco dos termos utilizados na definição dos elementos da hipótese de incidência
tributária.

Em outras palavras, o que é faturamento não pode ser tratado como receita bruta ou qualquer
outro conceito.

Tampouco se autoriza definir como receita bruta ou como faturamento o mero ingresso de
valores nos caixas do contribuinte, com caráter transitório, para posterior transferência ao ente dotado da
competência tributária para instituir certa espécie tributária.

É o caso do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime
de recolhimento, que ingressa pela contabilidade do sujeito passivo de modo transitório, ou seja, sem caráter
permanente. Não se trata, na verdade, de recursos do contribuinte, logo não podem ser tidos como receita ou
faturamento com o fito de se cobrar tributos, ainda que contabilmente assim sejam tratados.

Assim o é porque em matéria de instituição de tributos, há balizas constitucionais e legais que
orientam essa atividade estatal, vedando-se a criação de tributos fora das bases autorizadas pela
Constituição e pelo legislador ordinário.

Ainda que seja relevante a atividade tributária estatal, não pode o Estado arvorar-se do
patrimônio do particular fora das hipóteses em que autorizado, em obséquio ao princípio da legalidade
tributária.

Assim, dado o caráter transitório dos valores atinentes ao imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias, em qualquer regime de recolhimento, ou seja, à sua natureza de ingresso e não de
receitas, não podem compor a base de cálculo da COFINS e do PIS.

Em decisão recente no Recurso Extraordinário n. 574.406, com repercussão geral reconhecida, o
Supremo Tribunal fixou a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e
da Cofins”.

O mesmo entendimento se aplica à indevida inclusa das próprias contribuições para o PIS e a
COFINS nas suas respectivas bases de cálculo, conforme atestado pela própria Receita Federal do Brasil em
solução de consulta, ora transcrita:

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 237, DE 16 DE MAIO DE 2017 
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“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO EMENTA: INCLUSÃO DO ICMS E DAS
PRÓPRIAS CONTRIBUIÇÕES NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO E DA COFINS-
IMPORTAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. REPERCUSSÃO GERAL. VINCULAÇÃO
DAS ATIVIDADES DA RFB. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE Reconhecimento pelo Supremo
Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE nº 559.937, da inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre operações de importação. O valor pago a
maior em decorrência da adoção das regras de incidência tributária declaradas inconstitucionais
pelo STF no RE nº 559.937/RS, podem ser reconhecidos como indébito tributário pela RFB e,
consequentemente, podem ser objeto de pedido de restituição ou de declaração de
compensação. DISPOSITIVOS LEGAIS: Código Tributário Nacional, art. 168; Lei nº 10.522, de
2002, art. 19; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014; IN 1.300, de 2012; Parecer Normativo
Cosit/RFB nº 1, de 31 de março de 2017. EMENTA: VINCULAÇÃO DA RFB ÀS DECISÕES DO STF.
ANÁLISE DO CREDITÓRIO. CRÉDITOS PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO.
LIMITES AO RECONHECIMENTO DO INDÉBITO. A vinculação da RFB à decisão do STF não
implica o dever de homologar ou efetivar a compensação sem prévia análise quanto à efetiva
existência do direito creditório. Uma vez que a legislação permite o aproveitamento de cré-
ditos da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação por outras formas de
devolução (inclusive a dedução na escrita fiscal), o reconhecimento o indébito fica condicionado
à aná- lise do caso concreto com todas as suas especificidades. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei
nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), artigos 165 a 168; Lei Complementar nº118, de
2005, artigo 3º; Lei nº 11.116, de 2005, art. 16; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 31 de
março de 2017; Instrução Normativa RFB nº1.300, de 2012. EMENTA: COMPENSAÇÃO.
RESTRIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO. Como regra geral, desde que observadas as restrições
previstas na legislação vigente, os débitos próprios relativos a tributos administrados pela RFB
podem ser compensados com os créditos relativos a tributos administrados pela RFB. No caso
objeto da consulta, os créditos passíveis de restituição só podem ser compensados com os
débitos admitidos pela legislação, entre os quais não se incluem aqueles devidos por ocasião do
registro da DI, observado o §3º do art. 74 da Lei nº9.430, de 1996. A compensação deve
observar ainda as demais restrições legais previstas nas leis específicas de cada tributo.
DISPOSITIVOS LEGAIS: CTN, 170; Lei nº 11.457, de 2007, arts. 2º e 26, parágrafo único; Lei
nº 9.430, art. 7.” 

 

Pelo exposto, DEFIRO o pedido de liminar e determino que as bases de cálculo do PIS e da COFINS
das impetrantes sejam apuradas sem a inclusão da parcela correspondente aos valores das próprias
contribuições ao PIS e COFINS, em qualquer regime de recolhimento, devendo a autoridade impetrada se
abster da prática de qualquer ato tendente a sua cobrança.

Emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para: 

1. Retificar o valor da causa, a fim de que corresponda ao conteúdo patrimonial em discussão ou
ao proveito econômico perseguido, com o recolhimento das custas complementares. 

Caso seja inauferível o valor, ou superior ao correspondente a 180.000 UFIRs, deverá ser
atribuído o valor de R$191.538,00, e pagas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n.
9.289, de 4 de julho de 1996, a saber R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69). 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Cumpridas as determinações, notifique-se a parte Impetrada, dando-lhe ciência desta decisão,
bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias. 

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. 

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal. 

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença. 
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P.R.I.

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032302-78.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRODUTORA DE CHARQUE SOROCABA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO FALCHET GUARACHO - SP344334, MARCELO GURJAO SILVEIRA AITH - SP322635, GIANNY JAVAROTTI TESSANDORI -
SP407251
IMPETRADO: AUDITOR FISCAL AGROPECUÁRIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, SUPERINTENDENTE FEDERAL DE
AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em face do SUPERINTENDENTE FEDERAL DE
AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO e do AUDITOR FISCAL AGROPECUÁRIO, postulando, liminarmente, a
revogação da suspensão cautelar total da empresa impetrante e a liberação da mercadoria apreendida – total de 20.454,00 Kg
(vinte mil, quatrocentos e cinquenta e quatro quilos).

Foi proferida decisão postergando a análise do pedido liminar para após a manifestação da autoridade
impetrada SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos prazo de 72 horas
(ID 13403219).

A certidão do Sr. Oficial de Justiça (ID 13447255) aponta que o ofício/mandado de notificação foi
protocolado na Superintendência Federal de Agricultura do Estado de São Paulo, através do Superintendente Regional em
exercício, no dia 03/01/2019.

Compulsando os autos, observo que até o momento a autoridade impetrada não apresentou as
informações, hipótese que acarreta grande prejuízo à impetrante, na medida em que se encontra com suas atividades suspensas
e com mercadoria perecível apreendida.

Entendo imprescindível a manifestação da autoridade impetrada para a análise do pedido liminar, razão
pela qual defiro o prazo de 48 horas para que apresente as informações, sob pena de encaminhamento dos autos ao
Ministério Público Federal para apuração de eventual crime de desobediência ou prática de ato de improbidade administrativa,
bem como intimação do órgão da Corregedoria do órgão administrativo para apuração de responsabilidades funcionais.

Oficie-se, com urgência, a autoridade impetrada SUPERINTENDENTE FEDERAL DE
AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Com a vinda as informações, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

Int.
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    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

21ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031876-66.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VERISSIMO ALVES BARBOZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ COIMBRA CORREA - SP187826
IMPETRADO: COMANDO DA AERONAUTICA, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE SOLDADOS DO ANO DE 2018 DA AERONAUTICA ( CESD 2018)
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de gratuidade da jus�ça, tendo em vista a ausência de condenação em honorários de advogado
em mandado de segurança, sendo ínfimo o valor das custas processuais, em razão do valor atribuído à causa, não havendo que se falar em
prejuízo ao sustento do Impetrante e de sua família.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito.

Postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações, em homenagem aos princípios do
contraditório e ampla defesa, não havendo que se falar em prejuízo à parte Impetrante que manterá vínculo a.vo com a FAB até 29 de março
de 2019.

Publique-se. Intime-se. Notifique-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 

     

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013576-90.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MOREVI ARAUJO REGO, CELIA MARIA FALCAO REGO
Advogado do(a) IMPETRANTE: REGINA CONRADO DE BRITO BARBOSA - SP399609
Advogado do(a) IMPETRANTE: REGINA CONRADO DE BRITO BARBOSA - SP399609
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO
PAULO
 

  

    D E S P A C H O

            Apelação nos autos.

            Vista à parte contrária para contrarrazões e, após, ao Ministério Público Federal para parecer.

            Na sequência, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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            Int.

 

   SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003634-34.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OSMAR AUGUSTO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: OSMAR AUGUSTO DOS SANTOS - SP141313
IMPETRADO: SUPERINTENDE REGIONAL DO SUDESTE I, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Apelação nos autos.

            Vista à parte contrária para contrarrazões e, após, ao Ministério Público Federal para parecer.

            Na sequência, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

            Int.              

 

   SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

22ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000062-25.1998.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLA DOMENE LOPES - SP360896, EDUARDO MELMAN KATZ - SP311576, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes da digitalização deste feito, para conferência da digitalização, nos termos das Resoluções PRES 142/2017 e 200/2018.

Certifique-se nos autos físicos a digitalização, remetendo-se aqueles autos, ato contínuo, ao arquivo.

Após, tornem conclusos.                    

 

SÃO PAULO, 11 de dezembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032110-48.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA LUIZA PATRIARCHA CLINIO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIANA APARECIDA DE SOUZA - SP239862
IMPETRADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO, COORDENADOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Para fins de concessão do pedido de justiça gratuita, intime-se o impetrante para que apresente declaração de hipossuficiência,
no prazo de 15 (quinze) dias.

Atendida a determinação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031990-05.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VALLAIR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ ROBERTO BRAGA DA SILVA - SP288009
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte impetrante para que apresente o comprovante de recolhimento de custas judiciais, nos termos da Lei n.
9289/96, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032248-15.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KITCHENS DECORACOES PLANEJAMENTO DE INTERIORES E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEX PESSANHA PANCHAUD - RJ177518, FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA - SP369704, ABDON MEIRA NETO - SP302579,
GABRIEL CARVALHO ZAMPIERI - SP350756
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
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    D E S P A C H O

Intime-se a parte impetrante para apresentar o comprovante de recolhimento das custas judiciais (Lei n. 9289/96) e procuração
"ad judicia" outorgada aos signatários da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Atendidas as determinações, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
TIPO B
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006556-48.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-A
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que proceda à análise e resolução
definitiva dos Pedidos Administrativos de Ressarcimento n.ºs 13284.87292.240415.1.1.18-5856, 38317.41508.060815.1.1.18-6032,
04778.80002.091015.1.1.18-0840, 19565.20557.091015.1.1.19-3261, 29837.57443.150216.1.5.18-0003, 38528.66363.080416.1.1.18-2945 no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como, em caso de decisão administrativa favorável, por consequência, proceda à conclusão efetiva dos
processos administrativos de ressarcimento, em todas as suas etapas, com a consequente disponibilização dos créditos reconhecidos (conforme art. 67,
inciso V, da IN n. 1.300/2012), devidamente corrigidos pela taxa SELIC, a incidir desde a data do protocolo dos referidos pedidos até a data da
efetiva disponibilização/compensação, nos moldes do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, da Súmula nº 411 do STJ, abstendo-se de proceder à
compensação de ofício dos créditos de titularidade da Impetrante com débitos que estejam com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do
CTN.

 

Aduz, em síntese, que, em 2015 e 2016, formulou pedidos administrativos de restituição de indébito, entretanto, até a presente data a autoridade
impetrada não apresentou resposta formal a tais requerimentos, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

 

O pedido liminar foi parcialmente deferido, Id. 1320591.

 

A autoridade impetrada apresentou suas informações, Id. 1573780.

 

O impetrante interpôs recurso de Agravo de Instrumento em face do deferimento parcial da liminar, Id. 1922269.

 

Por sua vez, diante da decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento, este Juízo determinou que os créditos deferidos sejam devidamente
atualizados pela taxa SELIC, a incidir desde a data do protocolo dos requerimentos administrativos( pois que nesse caso a fazenda pública não pode se
beneficiar da sua  demora na análise do pedido da impetrante), bem como afasto a a possibilidade de realização de compensação de ofício, dos créditos
que a impetrante faz  jus, já reconhecidos pela administração tributária, com débitos cuja exigibilidade esteja suspensa em razão da adesão ao
parcelamento, desde que as respectivas prestações estejam em dia (Id. 2141640).
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A União Federal interpôs recurso de Agravo de Instrumento em face da decisão de Id. 2141640.

 

O Ministério Público Federal apresentou seu parecer, Id. 3141301.

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme consignado na decisão liminar, compulsando os autos, noto que o impetrante efetivamente protocolizou, nos períodos de abril de 2015 a abril
de 2016, os pedidos de restituição de indébito sob os n.º’s 13284.87292.240415.1.1.18-5856, 38317.41508.060815.1.1.18-6032,
04778.80002.091015.1.1.18-0840, 19565.20557.091015.1.1.19-3261, 29837.57443.150216.1.5.18-0003, 38528.66363.080416.1.1.18-2945
(Docs. 04 e 05).

 

Ora, o artigo 24 da Lei 11.457/2007 estabelece um prazo de trezentos e sessenta dias para a decisão administrativa, contados do protocolo de
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

Além do largo prazo concedido ao administrador para análise dos pedidos e impugnações apresentados pelo contribuinte, no caso em tela, o impetrante
comprovou que o seu pedido encontra-se pendente de análise há mais de 1 ano, sem que qualquer decisão tenha sido proferida.

 

Assim, entendo que o impetrante faz jus à apreciação, o quanto antes, de seus pedidos, desde que satisfeitas as exigências legais.

 

Destaco, por fim, que no tocante à determinação de restituição, é certo que tal pedido encontra óbice na súmula 271 do E.STF , devendo a impetrante,
caso não obtenha em tempo razoável a restituição pretendida, utilizar-se da via processual adequada para tanto.

 

Dessa forma, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para que a impetrada profira decisões nos pedidos administrativos
protocolizados pela impetrante sob os n.º’s 13284.87292.240415.1.1.18-5856, 38317.41508.060815.1.1.18-6032, 04778.80002.091015.1.1.18-
0840, 19565.20557.091015.1.1.19-3261, 29837.57443.150216.1.5.18-0003, 38528.66363.080416.1.1.18-2945, no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, bem como determino que os créditos deferidos sejam devidamente atualizados pela taxa SELIC, a incidir a partir do
361º dia da data do protocolo dos requerimentos administrativos (pois que nesse caso a fazenda pública não pode se beneficiar da sua  demora na
análise do pedido da impetrante), bem como afasto a possibilidade de realização de compensação de ofício dos créditos que a impetrante faz  jus,
já reconhecidos pela administração tributária, com débitos cuja exigibilidade esteja suspensa em razão da adesão ao parcelamento, desde que as
respectivas prestações estejam em dia. 

 

Custas “ex lege”.

 

Honorários advocatícios indevidos (art. 25, da Lei n.º 12.016/2009).

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficiem-se.

 

SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000088-97.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JACOMO TORTAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO JOSE RAMOS - SP107786
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REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Para concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à pessoa jurídica de direito privado, com ou sem fins lucrativos,
já que inaplicável a Lei 1060/50 no caso em tela, se faz necessário comprovar, de maneira inequívoca, a impossibilidade de suportar os
encargos financeiros do processo sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas atividades. Nesse sentido:

AC 00036388220014036112 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 782801 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA TRF3 Orgão
Julgador Sexta Turma Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica das, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Ementa PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍ DICA - POBREZA
JURÍDICA COMPROVADA. 1. O Supremo Tribunal Federa l decidiu que "o benefício da gratuidade pode ser concedido à pessoa jurídica
apenas se esta comprovar que dele necessita, independentemente de ser ou não de fins lucrativos", não bastando, para tanto, a
simples declaração de pobreza (AgRg no RE 192.715/SP relator Ministro Celso de Mello, DJ: 09/02/2007). 2. Manifestou- se a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o benefício da gratuidade pode ser concedido às pessoas jurídicas
apenas se comprovarem que dele necessitam, independentemente de terem ou não fins lucrativos (EREsp 1.015.372/SP, rel ator
Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ: 01/07/2009). (...)

Desse modo, intime-se a parte impetrante para que apresente documentação contábil hábil a comprovar a
impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do processo, ou para que recolha as custas judiciais, nos termos da Lei n.
9289/96, no prazo de 15 (quinze) dias.

Atendida a determinação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
TIPO B
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014138-02.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDRADE & OLIVEIRA COMERCIO DE EXTINTORES LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA BERGARA BULLER ALMEIDA - SP221662
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DO CREA-SP
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo afaste a obrigatoriedade da impetrante se inscrever no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo, bem como de manter responsável técnico em seu estabelecimento, abstendo-se a
autoridade impetrada em aplicar qualquer penalidade em razão de tal fato.

Aduz, em síntese, que foi surpreendida com o recebimento do Auto de Infração n.º 35826/2017, para o fim de regularizar sua situação junto Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – CREA/SP, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 2.154,60. Alega,
entretanto, que sua atividade básica é a compra, venda e manutenção de extintores de incêndio, em conformidade com os parâmetros e registro do
INMETRO. Acrescenta que não exerce qualquer atividade que exija a fiscalização do CREA, sendo que já é devidamente pelo fiscalizado pelo
INMETRO e IPEM, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

O pedido liminar foi deferido, Id. 2532748.

A autoridade impetrada prestou suas informações, Id. 3171318.
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O Ministério Público Federal apresentou seu parecer, pugnando pela concessão da segurança, Id. 4979111.

É o relatório. Passo a decidir.

Conforme consignado na decisão liminar, compulsando os autos, noto que o impetrante sofreu o Auto de Infração n.º 35826/2017, devendo regularizar
sua situação junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – CREA/SP, sob pena de aplicação de multa no valor de
R$ 2.154,60 (Id. 2518735).

Por sua vez, constato que a atividade básica e primordial da impetrante é o comércio varejista de extintores de incêndio e hidrantes, prestação de
serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio (Id. 2518954), o que deve ocorrer em conformidade com os parâmetros e registro
do INMETRO (Id’s 2518769 e 2518774).

Notadamente, a inscrição no conselho de fiscalização de engenharia e agronomia somente é necessária na hipótese da atividade básica da empresa estar
relacionada à área de engenharia ou agronomia, o que não é o caso da impetrante, sendo certo, inclusive que já é devidamente fiscalizada pelo
INMETRO e IPEM.

Sobre o tema, colaciono o precedente a seguir:

Processo AMS 00022084820124036003 AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 356418 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:

Decisão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

Ementa

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMERCIALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E
PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA - CREA.
DESNECESSIDADE.APELAÇAO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS. 1. A questão debatida nos presentes autos refere-se à
legalidade de ato do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA/MS) quanto à exigência de contratação de Engenheiro como responsável
técnico da empresa Extinfer Comércio de Extintores LTDA ME. 2. Preliminarmente, cumpre destacar que o registro em órgão de fiscalização
profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa, a teor do disposto na Lei nº 6839/80. 3. A jurisprudência é firme no sentido
de que não cabe exigência de inscrição e registro em conselho profissional, nem contratação de profissional da área como responsável técnico, se a
atividade básica exercida não estiver enquadrada nas áreas profissionais específicas, objeto de fiscalização por parte da entidade paraestatal. 4. Nesse
sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a empresa que comercializa extintores de incêndio, não
está sujeita ao registro no CREA ou obrigada ao registro de profissional habilitado junto ao referido Conselho. Precedentes do STJ e demais Cortes
Regionais Federais. 5. Com efeito, a comercialização de extintores de incêndio, realizando carga e descarga, não se enquadra nas atividades elencadas
no art. 7º da Lei 5.194/66, que necessitam de fiscalização por parte do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou o acompanhamento de
profissional do ramo da Engenharia. Isso se deve ao fato de que o objetivo precípuo da empresa é o comércio e a recarga de extintores de incêndio,
não havendo previsão legal que autorize a exigência de registro de um profissional habilitado junto ao CREA. 6. Apelação e reexame necessário
desprovido.

Data da Publicação

21/06/2017

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar anteriormente deferida, a fim de declarar a inexigibilidade do Auto
de Infração n.º 35826/2017, bem como determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir que impetrante se inscreva no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo ou mantenha responsável técnico em seu estabelecimento.

Extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Custas “ex lege”.

 

Honorários advocatícios indevidos (art. 25, da Lei n.º 12.16/2009)

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
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SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032278-50.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COSTA PINTO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: NILTON MARQUES RIBEIRO - SP107740
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte impetrante para que apresente procuração "ad judicia" outorgada ao signatário da petição inicial, no prazo de
15 (quinze) dias.

Atendida a determinação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032040-31.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GRUPO SBF S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO DE ABREU FARIA - RJ123070, RAFAEL ALVES DOS SANTOS - RJ172036
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o impetrante para que apresente seu contrato social ou atos constitutivos para fins de verificação da regularidade da
representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.

Atendida a determinação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032127-84.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: C. S. FERRAMENTAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO ALMEIDA COUTO DE CASTRO JUNIOR - SC17801, FERNAO SERGIO DE OLIVEIRA - SC28973
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

                          Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante que este Juízo
reconheça seu direito de não incluir o ICMS  na base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 

                A impetrante indicou em sua petição inicial como autoridade coatora o Delegado da Receita
Federal do Brasil em Sorocaba - SP, sendo que em mandado de segurança a competência jurisdicional define-
se pelo endereço da sede funcional da autoridade impetrada.

                     Desta forma, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e, declinando da competência,
determino a remessa dos autos a uma das D. Varas Federais de Sorocaba/SP, dando-se baixa na
distribuição.

                                 Publique-se. 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000135-71.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KSV COLLECTION CONFECCOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSANA FAGUNDES COTRIN - SP361311
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, promova a Secretaria a desmarcação do Segredo de Justiça conferido aos documentos do processo, tendo em vista que não há razão
para tal e tampouco pedido da parte impetrante neste sentido.

Intime-se o impetrante para que comprove o recolhimento das custas judiciais, nos termos da Lei n. 9289/96, no prazo de 15 (quinze) dias.

Atendida a determinação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029337-30.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LAFRA COMERCIO E INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA FERREIRA ALEGRIA - SP187156
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO (A) DA RECEITA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Diante da manifestação da autoridade impetrada dando conta da sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente ação
(ID nº 13197022), intime-se a parte impetrante para emendar a inicial a fim de indicar a autoridade impetrada legítima a figurar
no polo passivo da presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Atendida a determinação, tornem os autos conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032289-79.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LABORATORIOS EXPANSCIENCE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA ROCHOLI - MG72002
IMPETRADO: CHEFE DA SUPERINTEDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo determine a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao
PIS e COFINS, devendo a autoridade impetrada se abster da prática de quaisquer atos tendentes à cobrança de tais valores.

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência de ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, uma vez que os valores recebidos
a titulo do referido imposto estadual não integram seu faturamento, correspondente à receita bruta da venda das mercadorias e serviços.

É o relatório. Decido.

A obrigatoriedade de inclusão do ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições sociais denominadas PIS/COFINS foi definitivamente
julgada pelo E. STF, que reconheceu que o ICMS não deve integrar a base de cálculo da COFINS, por ser estranho ao conceito de faturamento ou
receita.

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, prevaleceu o voto da relatora ministra Cármen Lúcia, no
sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não
representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

 A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da impetrante  a inclusão na
apuração da base de cálculo das contribuições vincendas do PIS e COFINS, dos valores de ICMS destacado nas notas fiscais de vendas de
mercadorias e serviços, devendo a autoridade impetrada se abster da prática de quaisquer atos tendentes à cobrança de tais valores.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento desta decisão judicial, devendo ainda prestar informações no prazo legal. Após, dê-se
ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12016/2009, bem como ao Ministério Público
Federal, vindo a seguir conclusos para sentença.     

 Publique-se. Intime-se. 

 

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032031-69.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO YPIRANGA LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: VINICIUS ALMEIDA LIMA DE PAULA - SP292673, GUSTAVO DE LIMA OLDANI - SP409118
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo declare a nulidade do ato administrativo que impôs a pena de inaptidão
do CNPJ da autora - Ato Declaratório Executivo n 003348142, para o fim de determinar a reativação plena do seu CNPJ.

Aduz, em síntese, que no ano de 2015 entrou em procedimento fiscalizatório, que ensejou a lavratura de 2 (dois) Autos de Infração nos anos de 2016 e
2017, sendo certo que apresentou impugnação em face de tais autuações, pendentes de julgamento de recurso administrativo. Alega, por sua vez, que
em 23/10/2018, foi surpreendida com a notificação do Ato Declaratório Executivo de Inaptidão do CNPJ, em razão da não entrega das DCTF’s dos
anos de 2013 a 2016. Acrescenta que a antecipação da penalidade viola os princípios do contraditório e ampla defesa, bem como impede
indevidamente que movimente sua conta bancária,  o que lhe causa inúmeros prejuízos.

É o relatório. Decido.

No caso em apreço, entendo relevantes os argumentos da impetrante, uma vez que é certo que o ato de bloqueio do CNPJ do contribuinte é grave, já
que impede a continuidade de suas atividades comerciais.   

Tanto isso é verdade que, no caso em tela, o impetrante está impedido de movimentar sua conta bancária em razão do cancelamento do CNPJ,
conforme se extrai do documento de Id.13314988.

Assim, diante da real possibilidade de não sido oportunizado ao impetrante a regularização das pendências que ensejaram o cancelamento de seu
CNPJ, quais sejam, ausência de cumprimento de obrigação acessória de apresentação de DCTF (Id. 13314984), em afronta aos princípios
constitucionais do contraditório e ampla defesa, entendo como prudente que o CNPJ do impetrante seja reativado enquanto não julgados os recursos
administrativos apresentados,  de modo a evitar prejuízos irreparáveis à impetrante. 

Assim, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para a fim de suspender os efeitos do Ato Declaratório Executivo n 003348142, publicado em
23/10/2018, devendo a autoridade impetrada proceder a reativação do CNPJ da impetrante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, decisão
que poderá ser revista por este juízo,  após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada, para ciência e cumprimento desta decisão. Em seguida, dê-se vista ao digno representante judicial da pessoa
jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao Ministério Público Federal, vindo a seguir conclusos para
sentença.

Intime-se.   

 

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000055-10.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: THIEGO MACHADO BARROCO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERT GEORGE OTONI DE MELO - SP375799
LITISCONSORTE: INEP - INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP
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     D E C I S Ã O

 

 

 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo autorize a participação do impetrante na colação de grau a ser realizada
no dia 17/01/2019, bem como que determine à autoridade impetrada que forneça o certificado de colação de grau e o diploma do Curso de Direito.

Aduz, em síntese, que concluiu o curso de Direito na Universidade Paulista – UNIP, contudo, foi surpreendido com o impedimento de colar grau, bem
como receber seu certificado de conclusão de curso e respectivo diploma, em razão de não ter participado do Exame Nacional de Desempenho Escolar
– ENADE. Alega que não há previsão legal que obrigue o aluno a realizar tal exame, para o fim de concluir o curso, motivo pelo qual busca o Poder
Judiciário para resguardo de seu direito.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

No caso dos autos, o impetrante alega que está impedido de colar grau no curso de Direito da Universidade Paulista - UNIP, bem como receber seu
certificado de conclusão de curso e o respectivo diploma, em razão de não ter participado do Exame Nacional de Desempenho Escolar – ENADE.

 

De início considero que a Lei n.º 10.861/04, em seu artigo 5º, instituiu o ENADE com o objetivo de avaliar o desempenho dos estudantes dos cursos
de graduação. É uma prova que se realiza por amostragem, ou seja, prescindindo da participação da totalidade dos estudantes, sendo responsabilidade
do dirigente da instituição de educação superior a inscrição junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP de
todos os alunos habilitados à participação no ENADE, (parágrafo 6º do artigo 5º da Lei 10.861/04.

 

Referida lei, contudo, não estabeleceu qualquer sanção ao aluno que indicado, deixar de comparecer ao exame.

 

Assim, não se mostra razoável que a Universidade, por si só, e sem qualquer respaldo legal, impeça o aluno que preenche todos os requisitos para a
conclusão do curso de colar grau e obter o certificado correspondente, mormente se considerado que, nos termos do parágrafo 3º do mesmo artigo, a
periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos estudantes de cada curso de graduação será trienal. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. UNIVERSIDADE. NÃO-COMPARECIMENTO AO EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS
ESTUDANTES - ENADE. IMPOSSIBILIDADE DE OBSTAR-SE A COLAÇÃO DE GRAU.

1 - O não-comparecimento de estudante ao ENADE não pode representar obstáculo à colação de grau de acadêmico que encaminhava- se para a
formatura, tendo cumprido todos os requisitos legais, considerando-se que a lei que instituiu sua obrigatoriedade é de 2004, contemporânea, portanto,
ao último ano da graduação da impetrante.

2 - Inteligência do princípio da razoabilidade.

3 - Improvimento da remessa oficial.

(REO 200570000032591 REO - REMESSA EX OFFICIO; Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ; Sigla do
órgão TRF4; Órgão julgador TERCEIRA TURMA; Fonte DJ 17/05/2006 PÁGINA: 733; Data da Decisão 13/02/2006; Data da Publicação
17/05/2006)

 

Isso posto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar à autoridade impetrada que admita a participação do impetrante na colação de grau a
ser realizada no dia 17/01/2019, bem como que forneça o certificado de colação de grau e o  respectivo diploma do Curso de Direito( este se já estiver
disponível na referida data),  desde que a ausência de comparecimento ao ENADE seja o único óbice para tanto.
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Notifique-se a autoridade impetrada para apresentar as informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao representante judicial da pessoa jurídica
interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao digno representante do Ministério Público Federal para parecer,
vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 
JUIZ FEDERAL TITULAR
BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11895

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0039667-41.1999.403.6100 (1999.61.00.039667-6) - JOSE LEVINDO FERNANDES CORREIA X JOSE RODRIGUES DA CRUZ X
REGIANE FIGUEIREDO MARTINEZ X ARLETE MASCARENHAS DOS SANTOS X GILDASIO MOREIRA DE ARAUJO(SP098958 -
ANA CRISTINA FARIA GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) X JOSE RODRIGUES
DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)
Cumpra-se o despacho de fl. 554, intimando-se a patrona dos exequentes, a advogada Ana Cristina Faria Gil, com procuração à fl. 12 a comparecer
nesta Secretaria para a retirada do alvará, no prazo de 05 dias. Deverá a parte exequente manifestar-se também acerca do depósito de fl. 353, no
mesmo prazo acima. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002054-50.2000.403.6100 (2000.61.00.002054-1) - REINALDO CLIMACO DE OLIVEIRA X PAULO ZANINI DE SOUZA X ALCINO
DOMINGOS DA SILVA X ANTONIO DOMINGOS DA SILVA X JOSE ANTONIO DE ASSIS X EDVALDO TIMOTEO DE CARVALHO X
LUIZ VITURINO DE MELO X JANAINA APARECIDA DE SOUZA X JOAO RUI DE SOUZA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
REINALDO CLIMACO DE OLIVEIRA
Cumpra-se o despacho de fl. 666, devendo qualquer patrono da Caixa Econômica Federal, com procuração/substabelecimento nos autos, comparecer
em Secretaria para a retirada do alvará, no prazo de 05 dias. Quanto aos depósitos de fls. 222 e 348, requeira a parte autora o que de direito, no prazo
de 15 dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002186-73.2001.403.6100 (2001.61.00.002186-0) - CECILIA MARGARIDA RATHSAN DANDREA X ANTONIO JOSE LUIZ DANDREA
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NETTO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA E SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X BANCO SAFRA S/A(SP021103 -
JOÃO JOSE PEDRO FRAGETI E SP136540 - PATRICIA GAMES ROBLES SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 -
MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X CECILIA MARGARIDA RATHSAN
DANDREA X BANCO SAFRA S/A X CECILIA MARGARIDA RATHSAN DANDREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Preliminarmente à expedição dos alvarás referentes aos honorários, intime-se o antigo patrono da exequente, o advogado João Bosco Brito da Luz,
para que se manifeste se tem interesse na verba honorária, na proporção a ele devida, no prazo de 05 dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009346-81.2003.403.6100 (2003.61.00.009346-6) - GERALDO MACHADO CHAGAS X MARILIM MACHADO CHAGAS(SP160377 -
CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E
SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X UNIAO FEDERAL X GERALDO MACHADO CHAGAS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Tendo os autos retornado da Central de Conciliação, com a única pendência na expedição do alvará de levantamento referente aos honorários
sucumbenciais ao advogado dos exequentes, já depositados à fl. 375, prossiga-se o feito com a expedição do referido alvará, devendo o beneficiário
entrar em contato com a Secretaria desta Vara e agendar data para a sua retirada, no prazo de 05 dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0022835-15.2008.403.6100 (2008.61.00.022835-7) - LAERCIO FERREIRA DE CARVALHO X MARIA DE FATIMA ALMEIDA DE
CARVALHO(SP163549 - ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA E SP283946 - RICARDO KOBI DA SILVA E SP297305 - LEONARDO
FURLANETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)
X UNIAO FEDERAL(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL) X BANCO NACIONAL S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP182369 -
ANDERSON GERALDO DA CRUZ E SP120301 - JOSE BALDUINO DOS SANTOS) X BANCO ECONOMICO S/A X LAERCIO
FERREIRA DE CARVALHO X BANCO NACIONAL S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL X LAERCIO FERREIRA DE CARVALHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o extrato de fl. 385, comprove o executado ITAU UNIBANCO S/A., no prazo de 10 (dez) dias, a efetivação do depósito da guia de fl.
363.
Intimem-se os executados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentem o instrumento particular de cancelamento da caução, conforme petição de
fls. 382/384.
Publique-se o despacho de fl. 381
Int.
Despacho de fl. 381 - Fl. 379: conforme requerido pelos exequentes, expeçam-se alvarás de levantamento, referentes à verba honorária (fls. 337 e 363)
e ao valor principal (fls. 370 e 373), em nome do advogado substabelecido a fl. 380, intimando-se-o, ato contínuo, a comparecer em secretaria, no
prazo de cinco dias, e proceder à retirada dos alvarás. Após, juntados aos autos os alvarás liquidados, tornem conclusos para sentença de extinção da
execução. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010665-69.2012.403.6100 - MARIA DAS DORES FARDIN X ELISABETH FARDIN GONCALVES(SP268660 - LUIZ CARLOS ALVES
CAVALCANTE) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A(SP131725
- PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP262342 - CAROLINA MANCINI BARBOSA E SP137399A - RODRIGO ETIENNE
ROMEU RIBEIRO E SP268365 - ALINE RIBEIRO VALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO
ACEIRO E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X MARIA DAS DORES FARDIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARIA DAS DORES FARDIN X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE CREDITOS
S/A X ELISABETH FARDIN GONCALVES X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE
CREDITOS S/A
Intime-se o advogado Luiz Carlos Alves Cavalcante para comparecer em Secretaria e retirar o alvará referente à sucumbência, no prazo de 05 dias.
Com a juntada do alvará liquidado, em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031989-20.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEURE FERREGUTTI
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE SILVA FERNANDES DE SOUZA - SP271440
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento em face de decisão proferida nos autos do processo nº 5028622-85.2018.403.6100,
indevidamente autuado como "Procedimento Comum" e protocolado em juízo incompetente.

Deverá a parte autora protocolar o recurso diretamente no TRF-3, nos termos do art. 1.016 do CPC/15.

Venham os autos conclusos para extinção.

Int.
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   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032202-26.2018.4.03.6100
AUTOR: KULTUR COMUNICACAO EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA MARIA BARREIRO TELLES - SP111348
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

    

            Emende o(a) autora a sua Petição Inicial, corrigindo o valor dado a causa, de acordo com o bem da vida pretendido, recolhendo as custas complementares. 

            Prazo: 15 dias. 

            Intime-se.

 SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031942-46.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994, DANIEL MONTEIRO PEIXOTO - SP238434
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo declare a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários decorrentes
da aplicação dos arts. 1º, 2º e 3º do Decreto nº 8.426/15, autorizando-se, assim, a impetrante a se sujeitar às regras definidas pelo Decreto nº
5.442/05, no que diz respeito à alíquota zero para a contribuição ao PIS e para a COFINS sobre receitas financeiras, devendo a autoridade impetrada
se abster da prática de quaisquer atos tendentes a sua cobrança, inclusive apontar tais valores como óbice à CND e a inclusão da Impetrante no
SERASA, CADIN ou outro cadastro de inadimplentes. Requer, sucessivamente, que seja assegurado o direito da Impetrante de se (i) sujeitar à
aplicação dos arts. 1º, 2º e 3º do Decreto nº 8.426/15 apenas com relação aos negócios jurídicos firmados após 01 de julho de 2015 ou cujos efeitos
se verifiquem a partir de 01 de janeiro de 2016, bem como (ii) apropriar imediatamente do crédito relativo à contribuição ao PIS e à COFINS
decorrente das despesas autenticamente financeiras incorridas, com base na mesma alíquota em que fixada a tributação das receitas financeiras pelo
Decreto nº 8.426/15, sem o óbice do art. 170-A do CTN.

 

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade do Decreto nº 8426/2015 que alterou a alíquota das contribuições ao PIS e COFINS sobre as
receitas financeiras de zero para 4,65%. Alega que a majoração da alíquota das contribuições sociais pela via do decreto viola o princípio da estrita
legalidade, bem como o sistema jurídico pátrio não admite a delegação genérica do exercício da competência tributária ao Poder Executivo, motivo pelo
qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

 

É o relatório. Decido.
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Com efeito, o Decreto n. 8426/2015 estabelece:

Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, as alíquotas da
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge,
auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições

§ 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que tenham apenas parte de suas receitas submetidas ao regime de apuração não-
cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

§ 2º Ficam mantidas em 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente,
as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS aplicáveis aos juros sobre o capital próprio.

§ 3º Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de variações
monetárias, em função da taxa de câmbio, de:       (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015)       (Produção de efeito)

I - operações de exportação de bens e serviços para o exterior; e       (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015)       (Produção de efeito)

II - obrigações contraídas pela pessoa jurídica, inclusive empréstimos e financiamentos.       (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015)       (Produção
de efeito)

§ 4º Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de operações de
cobertura (hedge) realizadas em bolsa de valores, de mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão organizado destinadas exclusivamente à
proteção contra riscos inerentes às oscilações de preço ou de taxas quando, cumulativamente, o objeto do contrato negociado:       (Incluído pelo
Decreto nº 8.451, de 2015)       (Produção de efeito)

a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; e (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015)      

b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica. (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015)       (Produção de efeito)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2015.

Art. 3º Fica revogado, a partir de 1º de julho de 2015, o Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005.”

                      Estas alterações encontram-se fundamentadas no disposto no § 2º do art. 27 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, cuja redação é a
seguinte:

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e
financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação
favorecida ou com sigilo societário.

§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as
alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime
de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.

 § 3o O disposto no § 2o não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no
6.404, de 15 de dezembro de 1976.  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)    

A partir da análise dos dispositivos supracitados, conclui-se que o Decreto ora combatido majorou a carga tributária das contribuições em
comento incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não cumulatividade das
contribuições.

No entanto, o artigo 150 da Carta Maior estabelece limitações ao poder de tributar, conforme segue:

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

(...)”

Notadamente, a hipótese ora discutida (alteração de alíquota das Contribuições PIS/COFINS por decreto) não se enquadra nas situações
excepcionais arroladas nos artigos 153, § 1º, 177, § 4º, I, “b”, da Constituição Federal, únicas hipóteses em que a  Constituição Federal
autoriza o legislador ordinário a delegar ao Poder Executivo (ainda assim dentro de certos limites), a competência para a fixação das
alíquotas de determinados tributos (no caso, exclusivamente o Imposto de Importação, o Imposto de Exportação, o Imposto sobre Produto
Industrializado, o Imposto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros e a  Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico sobre
operações com petróleo e combustíveis).
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As contribuições PIS e COFINS encontram-se previstas nos artigos 195 (COFINS) e 239 (PIS), da Constituição Federal, acerca das quais não existe
autorização constitucional para que o legislador ordinário possa delegar ao Poder Executivo a competência para a fixação, modificação ou
restabelecimento de suas alíquotas, ainda que dentro de certos limites,  ao contrário do que ocorre em relação aos tributos referidos nos artigos 153 e
177 da CF, supra referidos.

Isto torna inconstitucional a delegação contida no citado artigo 27, § 2º da Lei Ordinária 10.865/2014 permitindo que o Poder Executivo estabeleça ou
restabeleça as alíquotas das contribuições do sistema PIS/COFINS, na medida em que este restabelecimento nada mais é do que a alteração de
alíquotas de tributos por meio de decreto do executivo, em hipótese não autorizada pela Constituição Federal, o que vale dizer, em hipótese vedada,
pois as hipóteses constitucionalmente permitidas foram especificadas de forma taxativa.

   Assim, entendo que a alteração da alíquota das contribuições de PIS e COFINS sobre as receitas financeiras de zero para 4,65%, por meio do
Decreto n.º 8426/15, contraria o princípio da estrita legalidade previsto no artigo 150, inciso I da Constituição Federal e 97, inciso II do CTN, o que
justifica a suspensão da exigibilidade das contribuições restabelecidas, até prolação de decisão definitiva.

 

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para o fim de declarar a suspensão da exigibilidade das contribuições sociais vincendas denominadas
PIS e COFINS incidentes sobre as receitas financeiras dos impetrantes, de que trata o artigo 1º, do Decreto nº 8426/2015, ressalvando-se à
autoridade impetrada apenas o direito de efetuar o lançamento tributário, ficando, porém, vedados quaisquer atos de cobrança dos valores lançados, os
quais não poderão ser óbices à expedição de certidão de regularidade fiscal ou ensejar a inscrição do nome do impetrante no CADIN, enquanto
mantida esta decisão.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento desta decisão, bem como para prestar as informações no prazo legal. Em seguida, dê-se vista ao
representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao Ministério Público Federal
para parecer, vindo a seguir os autos conclusos para sentença.

 

Intime-se.   

 

 

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032007-41.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ATENTO BRASIL S/A, R BRASIL SOLUCOES S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte impetrante para que apresente procuração "ad judicia" outorgada aos signatários da petição inicial bem como
seus atos constitutivos para verificação da regularidade na representação processual da parte, no prazo de 15 (quinze) dias.

Atendida a determinação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.
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   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

24ª VARA CÍVEL

 
AÇÃO POPULAR (66) Nº 5017611-59.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO ROBERTO SEVERO PIMENTA, CARLOS ALBERTO ROLIM ZARATTINI, NELSON VICENTE PORTELA PELLEGRINO, VICENTE CANDIDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO FELIPE BOCHNIE SILVA - DF39372, FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES - DF39513, EDER MARCELO DE MELO - DF56511, FELIPE
GOMES DA SILVA VASCONCELLOS - SP305576, CLARA LIS COELHO DE ANDRADE - RJ185778, BRUNO JUGEND - PR49045, RODRIGO OLIVEIRA SALGADO -
SP271458, MAXIMILIANO NAGL GARCEZ - PR20792
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO FELIPE BOCHNIE SILVA - DF39372, FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES - DF39513, EDER MARCELO DE MELO - DF56511, FELIPE
GOMES DA SILVA VASCONCELLOS - SP305576, CLARA LIS COELHO DE ANDRADE - RJ185778, BRUNO JUGEND - PR49045, RODRIGO OLIVEIRA SALGADO -
SP271458, MAXIMILIANO NAGL GARCEZ - PR20792
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO FELIPE BOCHNIE SILVA - DF39372, FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES - DF39513, EDER MARCELO DE MELO - DF56511, FELIPE
GOMES DA SILVA VASCONCELLOS - SP305576, CLARA LIS COELHO DE ANDRADE - RJ185778, BRUNO JUGEND - PR49045, RODRIGO OLIVEIRA SALGADO -
SP271458, MAXIMILIANO NAGL GARCEZ - PR20792
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO FELIPE BOCHNIE SILVA - DF39372, FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES - DF39513, EDER MARCELO DE MELO - DF56511, FELIPE
GOMES DA SILVA VASCONCELLOS - SP305576, CLARA LIS COELHO DE ANDRADE - RJ185778, BRUNO JUGEND - PR49045, RODRIGO OLIVEIRA SALGADO -
SP271458, MAXIMILIANO NAGL GARCEZ - PR20792
RÉU: EMBRAER S.A., UNIAO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: LUIS FELIPE FERREIRA BAQUEDANO - SP391327, GUSTAVO SANTOS KULESZA - SP299895, ANDRE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI
ABBUD - SP206552, PAULO CEZAR CASTELLO BRANCO CHAVES DE ARAGAO - SP102836

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Em cumprimento à determinação de fls. 38 do ID 13482396, proferida em 22/12/2018, em Plantão, Atendimento 55, bem como em função
da certidão com diligência negativa de intimação da EMBRAER, conforme fls. 42 da certidão do Oficial de Justiça, promovo a intimação das partes
para ciência dos documentos contidos no ID supra mencionado.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032197-04.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, PORTO SEGURO
S/A, PORTO SEGURO ATENDIMENTO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIO CESAR GOULART LANES - SP285224-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIO CESAR GOULART LANES - SP285224-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIO CESAR GOULART LANES - SP285224-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIO CESAR GOULART LANES - SP285224-A
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEINF, DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PORTOSEG S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. , PORTO SEGURO S.A. e PORTO SEGURO ATENDIMENTO
LTDA. contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS (DEINF) e do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO – DERAT/SP , com pedido de medida liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade
dos débitos relativos a IRPJ e CSLL incidentes sobre a parcela dos rendimentos de aplicações financeiras equivalente ao valor da perda inflacionária do
período (correção monetária), pelo IPCA ou por outro índice.
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As impetrantes informam que são pessoas jurídicas atuantes em diferentes segmentos econômicos, em cujas atividades realizam diversas
aplicações financeiras.

Entendem que uma parcela dos resultados das referidas aplicações não tem natureza de ganho, mas mera atualização monetária para
recomposição do poder de compra, motivo pelo qual deveria ser excluída da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Afirmam que, apesar disso, as autoridades impetradas exigem o recolhimento dos referidos tributos sobre a totalidade dos resultados das
aplicações financeiras, com fundamento nos artigos 17 e 18 do Decreto-Lei nº 1.598/1977.

Registram que a Constituição Federal, em seus artigos 153, inciso III, e 195, inciso I, outorgou competência à União para a instituição do
imposto sobre a renda e de contribuição social sobre o lucro, enquanto o Código Tributário Nacional estabeleceu, em seu artigo’ 43, que o imposto
sobre a renda poderia incidir sobre “acréscimos patrimoniais” e a Lei nº 8.981/95, em seu artigo 572, previu a aplicação das mesmas normas de
apuração e pagamento estabelecidas para o IRPJ à CSLL, concluindo que tais tributos só podem incidir sobre acréscimos patrimoniais, assim
compreendidos como as adições de novos elementos ao patrimônio, que não atingiriam meras recomposições patrimoniais.

Atribuem à causa o valor de R$ 200.000,00.

Juntam procurações e documentos.

Comprovam o recolhimento das custas iniciais (ID 13362191).

É a síntese do essencial. Fundamento e decido.

O Mandado de Segurança visa proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, seja
por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.

No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas, verifica-se apenas se estão presentes os requisitos da relevância de
fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar eventual ineficácia se concedida a ordem apenas ao final, após a necessária cognição
exauriente.

Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso, reputam-se
ausentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.

O cerne da análise do pedido de liminar se cinge em verificar se a parcela dos rendimentos auferidos pelas impetrantes com aplicações
financeiras que corresponde à desvalorização da moeda consubstancia ou não acréscimo patrimonial sujeito à incidência de IRPJ e CSLL.

Desde a extinção da correção monetária das demonstrações financeiras pelo artigo 4º da Lei nº 9.249/1995 vigora no ordenamento jurídico
nacional o nominalismo e a desindexação da economia também em matéria tributária, motivo pelo qual tudo que se acrescenta ao valor nominal da
moeda pode validamente ser considerado rendimento tributável.

Oportuno, quanto ao tema, transcrever o ensinamento de Ricardo Mariz de Oliveira (in Fundamentos do Imposto de Renda. São Paulo,
Quartier Latin, 2008. pp. 945-955):

“... a moeda, com o seu valor nominal e seu curso forçado, é o denominador legal pelo qual se expressam as obrigações jurídicas que
nascem no mundo dos negócios e em tudo o mais na vida das pessoas. É também o meio pelo qual são pagas essas obrigações.

Nestas circunstâncias e adotado o nominalismo da moeda, sem restrições ou ajustes relacionados à inflação, a consequência será
que tudo o que se incorporar ao crédito do contribuinte contra alguém, ou ao seu patrimônio, necessariamente será tido e tratado como um
acréscimo ao capital ou patrimônio anterior.

Assim, num quadro legislativo de total desindexação e de ausência de um índice legal indicativo da inflação para efeitos de
determinação da parda do valor aquisitivo da moeda, não há mais que se falar em correção monetária legal ou oficial, e tudo o que se acrescentar
em relação ao valor nominal anterior deve ser considerado acréscimo do patrimônio, portanto passível de incidência tributária a este título.
Como de resto, as perdas serão medidas também sem consideração à inflação ocorrida no período da sua formação.

E não haverá desequilíbrio de uma relação jurídica perante outras e perante todas as demais, pois todas se manifestarão por igual
denominador comum. (...)

(...)

Por isso, na ótica legal introduzida para viger a partir de 1996, a tributação repousa sobre uma adição de moeda em relação à
quantidade de moeda originariamente representativa de cada negócio a que ela se refere, sem qualquer desconto relativo à inflação do período, e
o mesmo ocorre no espectro da universalidade patrimonial.

(...)

... uma primeira observação relevante é a de que não haverá inconsistência relativa na tributação do simples acréscimo de moeda,
na medida em que todo o ordenamento jurídico passou a se orientar pelo nominalismo da moeda que tem valor legal, curso forçado e poder
liberatório, sendo que os dois últimos atributos, principalmente o derradeiro, passaram a se ligar inelutavelmente ao primeiro e a não mais
depender da aferição da perda do poder aquisitivo que a moeda possa ter tido, aleatória, viciada e falsa como sempre foi.
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Na verdade, os temas da tributação das variações monetárias ativas e da revogação da correção monetária das demonstrações
financeiras exigem uma revisão de postura e de premissas, adotando-se as que defluem da nova ordem jurídica e afastando-se conceitos
estabelecidos sob uma outra ordem anterior, os quais, na nova ordem, podem não passar de preconceitos ultrapassados.

Com razão, numa economia inteiramente indexada, cuja legislação protegia todas as situações através de medidas corretivas dos
efeitos inflacionários, em que tudo se movia em bases razoavelmente consistentes, as quais nem sempre se traduziam em novas expressões
numéricas nominais, a apuração do lucro e das rendas em geral necessariamente tinha que sofrer iguais proteções e igualmente se movimentar
coerentemente com todos os acontecimentos econômicos, assim encampados pela legislação de então.

(...)

Já na situação de inflação reduzida e de inexistência de mecanismos de correção monetária em todos os níveis, inconsistente seria a
tentativa de tratar diferentemente as bases de cálculo tributárias. As próprias demonstrações financeiras, para quaisquer finalidades negociais ou
legais, não mais requerem a correção monetária de suas contas.

Neste cenário, quanto à alegação de que ainda existe inflação e que, por conseguinte, sem a dedução da correção monetária do
patrimônio ou com a tributação da variação monetária ativa, se estará tributando lucro fictício ou o próprio capital, ela até poderia ser
verdadeira se fosse possível uma medição de uma realidade concreta e natural, que se manifestasse por si mesma.

(...)

Ora, quando a lei trata do valor legal das coisas, não está tratando da realidade fenomênica, mas de uma realidade criada por ela
própria, o que afasta qualquer consideração em torno de ficções ou presunções.

Assim, a lei considerar que as chamadas correções ou variações monetárias representam acréscimo patrimonial é uma decorrência
de um regime geral que a própria lei instituiu e no qual nada mais se move em função da inflação, sendo estáticas as determinações dos valores
das relações jurídicas, se comparadas com a inflação.

Antes, tudo se movia junto com a inflação e na medida desta, pelo que, em tudo, se desconsiderava o valor nominal e se referenciava
pelo poder aquisitivo da moeda e sua perda desse poder. Daí somente haver ganho após ter sido descontada a inflação do período.

No quadro atual, há um novo referencial geral, que é o valor nominal da moeda. Tudo o que se ganha em relação a esse referencial é
renda tributável, e tudo o que se perde é perda para efeitos fiscais.

(...)

O apego ao referencial pretérito corre o risco de ser anacrônico perante o quadro real atual da moeda e da legislação, mais
parecendo um preconceito do que a tomada de uma premissa consistentemente válida.

(...)

Em qualquer caso, a moeda, enquanto criatura do direito, existe em si e por si, mas apenas como prescrita pelo direito, alheia à
natureza e a outras realidades, das quais não participa.

Sendo alheia à natureza e a quaisquer realidades fenomênicas, ela jamais vem dotada de atributos intrínsecos que lhe permitam
atuar sobre as mesmas.

Isto é assim da mesma forma que a moeda não tem força determinante dos valores reais das coisas, motivo pelo qual ela não só não
assegura a ninguém a possibilidade de adquirir certa quantidade de certa coisa, como também não garante tratamentos igualitários entre
pessoas.

Na verdade, o valor das coisas se estabelece por critérios de mercado, antiguidade e outros fatores estranhos ao valor legal da
moeda e à legislação monetária. Esta somente determina que, havendo em lei ou em um pacto negocial a fixação do preço de algo ou do valor de
alguma obrigação jurídica, esse preço ou valor seja reduzido ao denominador comum representado pelo valor nominal da moeda e assegura ao
devedor o direito à quitação mediante a entrega da correspondente quantidade de moeda.

(...)

Destarte, se no passado a inflação galopante impôs a introdução e a generalização da correção monetária, em cuja realidade era
verdade que correção monetária não é renda, numa nova realidade de inflação moderada, a eliminação da correção monetária e a tributação dos
acréscimos patrimoniais nominais não agride o sistema jurídico constitucional.

Da mesma maneira, se voltarmos a ter inflação exagerada, esta mudança de realidade imporá mudanças na lei.

Certamente será uma árdua tarefa demonstrar, caso a inflação retorne em maior grau, a partir de que dado momento não mais
poderá ser ignorada quando da quantificação dos lucros.

Todavia, essa tarefa caberá à doutrina e à jurisprudência, pois a experiência histórica da própria correção monetária nos revela
que foram os juristas e os juízes que por primeiro construíram a doutrina das escalas móveis, as quais depois desembocaram na correção
monetária plena e sofisticada, quando o legislador se viu impulsionado pela realidade e por aquelas construções.

Dessa forma, no atual contexto de baixa inflação, inexistindo autorização legal para a dedução da perda inflacionária em aplicação
financeira, não se afigura irregularidade na incidência do IRPJ e da CSLL sobre todo seu rendimento nominal.
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Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

Requisitem-se as informações a serem prestadas pelas autoridades impetradas no prazo de 10 (dez) dias, bem como dê-se ciência ao órgão
da representação judicial da pessoa jurídica interessada.

Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, promova-se a conclusão para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031754-53.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DENISE DER HAGOBIAN
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA FILHO - SP254155, FRANCISCO JOSE PINHEIRO DE SOUZA BONILHA - SP215774
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E C I S Ã O

Intime-se o impetrante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela
autoridade impetrada em suas informações (ID 13386927), facultando-se, no mesmo prazo, a retificação do polo passivo nos termos do artigo 338 do
Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031918-18.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIE FRANCE HENRY
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO CORREA MARTONE - SP206989, GIANCARLO CHAMMA MATARAZZO - SP163252, FELIPE CERRUTTI BALSIMELLI -
SP269799
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE PESSOAS FISICAS EM SÃO PAULO, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A
REGIÃO
 

D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIE FRANCE HENRY contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO/SP e do PROCURADOR-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 3ª REGIÃO,
com pedido de medida liminar, objetivando a suspensão dos efeitos da inscrição em dívida ativa da União (DAU) nº 80.1.19.005721-80 e do
respectivo protesto, referente a débitos de IRPF decorrentes da Notificação de Lançamento nº 2016/874477596809370, com determinação para que
as autoridades impetradas se abstenham de praticar quaisquer atos tendentes à cobrança do débito e constrição do patrimônio da impetrante, incluindo
a sua inscrição em cadastros desabonadores (Serasa, Cadin, etc.) até decisão definitiva nos autos dos processos administrativos nºs
18186.731297/2016-69 e 10880.603819/2018-56.

A impetrante relata que aderiu ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT), criado pela Lei nº 13.254/2016,
promovendo a declaração de bens e direitos de sua propriedade detidos no exterior, assim como o recolhimento do tributo e da multa nos termos do
programa.

Explica que em cumprimento às obrigações formais do RERCT, a impetrante retificou a sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física
(DIRPF) de 2015 para constar todos os bens declarados no RERCT, porém cometeu equívoco, indicando como dividendos de sociedade estrangeira o
que na verdade correspondia ao capital investido pela impetrante, resultando em valores de IRPF maiores do que o saldo efetivamente devido no
âmbito do RERCT.

Assevera que tentou enviar nova retificação para corrigir o erro, porém o sistema da Receita Federal do Brasil não permitiu a sua
concretização, porque havia sido efetivada a notificação de lançamento nº 2016/874477596809370, de 07.11.2016, referente a supostos débitos de
IRPF decorrentes da retificação incorreta, acrescidos de juros e multa.

Informa que compareceu ao Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC) da RFB em 29.11.2016 e tomou ciência, mediante vista
pessoal, do lançamento, e, em 08.12.2016, apresentou impugnação contra o referido lançamento, ensejando o processo administrativo nº
18186.731297/2016-69, e requereu o processamento manual de sua segunda retificação da DIRPF/15.

Sustenta que apesar da suspensão da exigibilidade do débito decorrente da impugnação pendente de análise, ele foi encaminhado para
inscrição em DAU, ensejando a CDA nº 80.1.19.005721-80 em 16.02.2018, contra a qual a impetrante apresentou pedido de revisão de DAU em
27.03.2018, originando o processo administrativo nº 10880.603819/2018-59.

Aduz que não obstante a impugnação e o pedido de revisão estarem pendentes de apreciação, a CDA foi encaminhada para protesto em
26.09.2018, do qual só tomou conhecimento ao consultar o e-CAC da PGFN em 09.11.2018, porque apesar de suas informações cadastrais estarem
atualizadas, a notificação de protesto foi encaminhado para endereço errado, ensejando a intimação por edital.

Atribui à causa o valor de R$ 200.000,00.

Junta procuração e documentos.

Custas no ID 13295470.

É a síntese do necessário. Decido.

Postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações das autoridades impetradas, em atenção aos
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Requisitem-se, por ofício, as informações a serem prestadas pelas autoridades impetradas no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos para decisão.

Intimem-se. Oficie-se, com urgência.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031637-62.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE MARIO CISOTTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA CRISTINA DE MELO - SP63927
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
 

D E C I S Ã O
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Intime-se o impetrante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela
autoridade impetrada em suas informações (ID 13365521), facultando-se, no mesmo prazo, a retificação do polo passivo nos termos do artigo 338 do
Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029484-56.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAALBOR ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: HERIBELTON ALVES - SP109308
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) EM SÃO PAULO
 

D E C I S Ã O

Intime-se o impetrante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela
autoridade impetrada em suas informações (ID 13226134), facultando-se, no mesmo prazo, a retificação do polo passivo nos termos do artigo 338 do
Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025760-44.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SOLARES ENGENHARIA EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA SOUZA MENEZES - SP147696
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO III - LESTE, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

       Vistos, etc.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     253/768



Trata-se de mandado de segurança impetrado por SOLARES ENGENHARIA EIRELI-EPP contra ato do DELEGADO
REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO III – LESTE, com pedido de medida liminar, objetivando a suspensão definitiva da exigibilidade do
débito constante na NDFC nº 200.184.091.

Relata que a autoridade impetrada lavrou os autos de infração nºs 201.907.267 e 201.907.275 em razão de a impetrante supostamente não
ter recolhido corretamente o FGTS e contribuição social, assim como a Notificação de Débito do Fundo de Garantia e da Contribuição Social – NDFC
nº 200.184.091.

Afirma que apresentou tempestivamente defesas administrativas em relação a todas as autuações, porém ainda assim a autoridade impetrada
encaminhou a NDFC nº 200.184.091 à Caixa Econômica Federal, que agora consta como pendência que impede a emissão do Certificado de
Regularidade de FGTS – CRF da impetrante e, por conseguinte, obsta sua participação em licitações.

Sustenta que tal prática ofende seu direito líquido e certo a não ser considerada devedora enquanto se defende administrativamente.

Junta procuração e documentos. Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00. Sem recolhimento de custas.

No ID 11558941, consta o despacho inicial da 12ª Vara do Trabalho de São Paulo.

A União se manifestou por meio da Advocacia-Geral da União (ID 11558941), informando que, nos termos do artigo 2º da Lei nº
8.844/1994 (com a redação dada pela Lei nº 9.467/1997) e do Parecer nº AGU/SF/02/2009, a sua representação no caso seria incumbência da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Em seguida, a União se manifestou por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (ID 11558941), aduzindo, em preliminar, a
incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a demanda.

 No mérito, afirma que o débito da NDFC nº 200.184.091, referente a lançamento de débitos de verbas fundiárias no valor originário de
R$ 2.543,19, foi inscrito sob os nºs FGSP201603292 e FGSP201603293 em 07 de junho de 2016, após a concessão de prazo de defesa e que a
impugnação apresentada pela impetrante foi intempestiva, uma vez que o auto foi lavrado em 30 de outubro de 2013 e a defesa foi apresentada apenas
em 18 de novembro de 2013.

Argumenta pela inexistência de perigo da demora, diante do decurso do tempo desde a impetração. Ao fim, pugna pela improcedência do
feito.

O Ministério Público do Trabalho se manifestou pelo regular processamento do feito (ID 11558941).

Pela decisão ID 1158941, o Juízo da 12ª Vara do Trabalho de São Paulo se declarou incompetente para julgar o processo em razão da
matéria, determinando a remessa dos autos à Justiça Cível Estadual, posteriormente corrigido para a Justiça Federal (ID 11558941).

Pela decisão ID 11627969 foi determinado o encaminhamento dos autos ao SEDI para a alteração do valor da causa, corrigido de ofício
para R$ 2.543,19 bem como a intimação da impetrante para a comprovação de recolhimento de custas, sob pena de extinção do feito.

A impetrante não se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamentando, Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de mandado de segurança, objetivando a suspensão definitiva da exigibilidade do débito constante na NDFC nº 200.184.09.

Diante da incorreção do valor da causa, foi determinado ao impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovasse o recolhimento
das custas judiciais de acordo com o correto valor atribuído à causa, qual seja, R$ 2.543,19.

 Não tendo a impetrante cumprido a determinação que lhe foi imposta pelo Juízo, a petição inicial há que ser indeferida.

Dispõe o artigo 321 do Novo Código de Processo Civil:

Art.321. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e
irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias a emende ou a complete indicando
com precisão o que deve ser corrigido ou completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

Portanto, nos termos do artigo 321, do Novo Código de Processo Civil (CPC), a petição inicial deve ser indeferida. 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I,
combinado com o artigo 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

P.R.I.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

  Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022324-77.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

D E C I S Ã O

Ciência à impetrante das informações complementares prestadas pela autoridade impetrada acerca do cumprimento da liminar concedida
nos autos (ID 13335775).

Nada sendo requerido no prazo legal (5 dias), abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham
conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032217-92.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VOTORANTIM S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO GOMES DE CARVALHO - SP296888, MARIANA NEVES DE VITO - SP158516
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Expeça-se ofício de notificação para a autoridade impetrada prestar as suas informações.

Após, vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, conclusos para sentença.

Int.

 

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032178-95.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO GUILHERME DMYTRACZENKO FRANCO - SP364636, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310-A, PRISCILLA
DE MENDONCA SALLES - SP254808, GABRIEL ALCAIDE GONCALVES VILLELA SANTOS - SP296766
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as suas informações.

Após, vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, conclusos para sentença.

Int.

 

                           SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

25ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007296-77.2006.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GLOBAL SERVICOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO DA COSTA VILAR - SP167078, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341

  

    D E S P A C H O

1.Certifique-se, nos autos físicos, a virtualização dos autos e a inclusão dos documentos no sistema PJe por ocasião do início do cumprimento de
sentença.

2. ID 12528179 e ID 12637790: Intime-se a Executada para que efetue o pagamento voluntário do débito, via guia DARF, código da receita 2864,
conforme petição e memória de cálculo apresentadas, corrigido até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo
de multa de dez por cento e, também, de honorários advocatícios de dez por cento (CPC, art. 523, caput e §1º). Transcorrido o prazo previsto no art.
523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a Executada, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525, caput).

Na oportunidade, manifeste-se a Executada, nos termos do artigo art. 12, I, "b" da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, acerca da conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

3.Comprovado o pagamento do débito, intime-se a União Federal para manifestação no prazo 05 (cinco) dias.

4.Ofertada impugnação, dê-se nova vista à União para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Mantida a divergência entre as partes acerca dos
valores da condenação, remeta-se o presente feito à Contadoria Judicial para elaboração de parecer conclusivo de acordo com o julgado.

5.Decorrido o prazo sem pagamento do débito, intime-se a União Federal para que requeira o que entender de direito, instruindo o pedido com
demonstrativo discriminado e atualizado de seu crédito, acrescido de multa e de honorários (CPC, art. 523, §1º), no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de arquivamento (sobrestado).

 

 

   SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028179-37.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogados do(a) AUTOR: LUIS EDUARDO PEREIRA ALMADA NEDER - SP234718, KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    

 

Vistos etc.

ID 13117534: trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, sob a alegação de que a decisão de ID 12651131 é
omissa “em relação à aplicação analógica do art. 853 do CPC que determina a oitiva da outra parte, sempre que ofertada uma garantia”.

Vieram os autos conclusos.

Brevemente relatado, decido.

Não assiste razão à embargante. Ná nítido caráter infringente no pedido, uma vez que é voltado à modificação da decisão. E desta forma, o
inconformismo do embargante deve ser veiculado por meio do recurso cabível e não via embargos de declaração.

Além do mais, com a determinação no sentido de que “com a comprovação da integralidade do valor dado em garantia, bem como
dos requisitos exigidos pela Portaria n. 164 da PGFN de 05/03/2014”, mencionado débito não poderá tributário não poderá constituir óbice à
expedição da Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, a oitiva da parte contrária é pressuposto para a concessão do pedido.

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, permanecendo tal como lançada a decisão embargada.

ID 13442858: ante a apresentação do endosso do seguro garantia, MANIFESTE-SE a União Federal acerca da regularidade da
garantia, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Com a comprovação da integralidade do valor dado em garantia, bem como dos requisitos exigidos pela Portaria n.º 164 da PGFN de
05/03/2014, mencionado débito tributário não poderá constituir óbice à expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa
em nome do autor, nos termos da decisão de ID 12651131.

P.I.

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

5818

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5031652-31.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IBA - INDUSTRIA BRASILEIRA DE ARVORES
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA SALARINI - RJ166628, DIOGO CIUFFO CARNEIRO - RJ131167, ADRIANA ASTUTO PEREIRA - RJ80696-A
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

     D E C I S Ã O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     257/768



Trata-se de Ação Civil Pública proposta por IBÁ – INDÚSTRIA BRASILEIRA DE ÁRVORES em face da AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, objetivando a concessão de tutela de urgência para determina que a ré se abstenha de fiscalizar/aplicar
qualquer sanção de multa aos associados, em qualquer lugar do território nacional, com base na Resolução ANTT nº 5.833/18.

Assevera a parte autora, de início, que se insurge nesta ação coletiva contra a possibilidade de aplicação de multa pela requerida com fundamento na
Resolução ANTT nº 5.833/18, que instituiu sanções de multa em valores que variam entre R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 10.500,00 (dez mil e
quinhentos reais) no caso descumprimento da tabela de preços mínimos constantes da Resolução ANTT nº 5.820/18.

Esclarece, outrossim, que não discutirá a constitucionalidade do tabelamento do preço do transporte rodoviário de cargas – trazido pela Medida
Provisória nº 832/18, posteriormente convertida na Lei nº 13.703/18, cuja discussão da matéria encontra-se “trancada” por força de decisão proferida
pelo Ministro Luiz Fux nos autos da ADI nº 5956/DF.

Após tal consideração, sustenta a demandante, em apertada síntese, que a Resolução nº 5.833/18 não respeitou o disposto na Resolução ANTT nº
5.624/17, que regula o processo de participação e controle social no âmbito da agência, uma vez que: i) o art. 23, § 1º, determina a observância do
prazo mínimo de 45 dias para a realização de audiências públicas, ao passo que a Audiência Pública nº 012/2018 concedeu apenas 30 dias; ii) não
houve análise de impacto regulatório previamente à abertura da audiência pública, tal como determina o art. 16, III; iii) os documentos que embasaram a
fixação dos valores de multa não foram disponibilizados antes da abertura da audiência pública.

Ademais, afirma a requerente que a Resolução nº 5.833/18 estabeleceu a aplicação de multas sem ter previsto o respectivo procedimento administrativo
para questionamento e discussão das sanções impostas, o que afronta o devido processo legal, assim como o disposto no art. 108, parágrafo único, do
Regimento Interno da ANTT.

Defende, ainda, a impossibilidade de aplicação da citada resolução por extrapolação da competência conferida pela Constituição da República e pela
Lei à ANTT, dos poderes sancionatórios da autarquia para agentes que não sejam concessionários de serviços públicos.

Por esses motivos, ajuíza a presente ação civil pública.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na decisão de ID nº 13303863 foi dada vista dos autos à Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT para manifestação em setenta e duas
horas, nos termos do art. 2º, da Lei nº 8.437/92.

A ANTT apresentou a manifestação ID nº 13377761, na qual sustenta a necessidade de suspensão do feito, nos termos da decisão proferida na ADI nº
5.956/DF, a qual determinou a sustação do andamento processual das ações judiciais em curso nas instâncias inferiores que tenham por objeto da
inconstitucionalidade ou suspensão da eficácia da Medida Provisória nº 832/2018 ou da Resolução nº 5.820/2018 da ANTT.

Aduz que o anexo II, da Resolução ANTT nº 5.820/2018 foi alterado pela Resolução ANTT nº 5.827/2018 para dar cumprimento ao comando
presente no artigo 5º, parágrafo 3º, da Lei nº 13.703/2018.

Relata haver promovido a audiência pública nº 012/2018 com o objetivo de colher contribuições da sociedade para implementação de medidas
administrativas, coercitivas e punitivas necessárias ao fiel cumprimento da Política Nacional de Pisos Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas.

Afirma que a Resolução ANTT nº 5.828/2018 é plenamente compatível com a Lei nº 13.703/2018, devendo subsistir até a edição de novo
regulamento.

É o relatório. Fundamento e decido.

Insurge-se a autora contra a possibilidade de aplicação de multa pela requerida com fundamento na Resolução ANTT nº 5.833/18, a qual acrescentou o
art. 3º-B à Resolução ANTT nº 5.820/18, em razão do disposto no § 6º do art. 5º da Lei nº 13.703/18.

Diante disso, a apreciação do pedido de suspensão do feito pela ANTT e a cognição do provimento de urgência não pode deixar de considerar a
judicialização da questão no STF no bojo da ADI nº 5956.

Em 12 de dezembro do corrente ano o Ministro Luiz Fux revogou liminar antes por ele deferida, assim decidindo:

O requerimento de liminar apresentado pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) apontou que a
Resolução ANTT nº 5.833/2018, ao instituir sanções aos transportadores de cargas que utilizam o modal rodoviário,
não permitiu a efetiva participação do setor agropecuário, em violação ao devido processo administrativo. Com efeito,
dispõe o art. 6º da Lei n.º 13.703/2018 que o “processo de fixação dos pisos mínimos deverá ser técnico, ter ampla
publicidade e contar com a participação dos representantes dos embarcadores, dos contratantes dos fretes, das
cooperativas de transporte de cargas, dos sindicatos de empresas de transportes e de transportadores autônomos de
cargas”. Ocorre que, consoante afirma a Advocacia-Geral da União, os canais de participação dos setores
interessados serão efetivados “pela nova estrutura governamental que assumirá a condução do País, em breve, no
início do próximo ano”. Consoante preconiza o art. 3º, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, o “Estado promoverá,
sempre que possível, a solução consensual dos conflitos”. Com esse desiderato, este juízo vem priorizando as vias
amigáveis de diálogo para a solução das questões sociais subjacentes ao julgamento da causa, inclusive com a
realização de audiências com as partes interessadas e também de audiência pública. 
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Por esses motivos, as informações acostadas aos autos pela Advocacia-Geral da União sugerem a existência de
periculum in mora inverso, qual seja, a interrupção dos canais consensuais administrativos de resolução da
controvérsia, na iminência de posse do novo Governo. Incide, portanto, o disposto no art. 296 do NCPC, o qual
autoriza a revogação ou modificação da tutela provisória a qualquer tempo, mormente após a formação de
contraditório sobre as questões específicas que embasaram o decisum anterior. 

Ex positis, REVOGO a liminar anteriormente concedida até que o Plenário desta Corte se manifeste sobre o mérito da
causa. Determino a inclusão do feito em pauta com urgência, consoante a conveniência da Presidência desta Egrégia
Corte. 

 

Da fundamentação colhe-se a expressa consideração da Lei Federal nº 13.703/2018, ainda que o advento da mesma tenha ocorrido após o
ajuizamento da ADI, ou seja, está sendo exercido o controle abstrato de constitucionalidade sobre a mesma, bem como está sendo levada em conta
a Resolução nº 5.833/2018, objeto da presente demanda. Aliás, ao deferir-se a liminar o Ministro foi expresso ao determinar a suspensão não apenas
dos processos envolvendo a MP nº 832/2018, mas igualmente a Resolução nº 5.820/2018. Na revogação consta expressa menção não apenas à Lei
Federal nº 13.703/2018, mas também à Resolução nº 5.833/2018, afastando qualquer dúvida acerca da existência de submissão dos diplomas ao
crivo do STF.

Assim, SUSPENDO O PROCESSO e reputo prejudicada, por ora, a cognição sobre a providência jurisdicional de caráter liminar.

Intimem-se.

6102

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000112-28.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JESSICA DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO GOMES VIEIRA - SP410472
IMPETRADO: PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, SUPERINTENDENTE DO BANCO DO BRASIL, FACULDADES
METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, BANCO DO BRASIL S.A
 

  

        D E S P A C H O

 

 Vistos.

Sabe-se que, sempre que for possível determinar um valor econômico para o bem almejado, o valor da causa deverá
corresponder a esse quantum, ou, no mínimo, ser compatível com a pretensão autoral.

No presente caso, a parte impetrante atribui à causa o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) para que “seja realizado o
aditamento do semestre 2.2018 (sic), incluindo todos os valores relativos ao referido semestre no Financiamento Estudantil
(FIES)...”.

Todavia, deve ser aplicada a regra fixada no art. 292, inciso II, do CPC, que dispõe que o valor da causa será, “na ação que
tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação, resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato
ou o de sua parte controvertida”.

Portanto, CONCEDO a parte impetrante prazo de 15 (quinze) dias para que emende a petição inicial, retificando o valor da
causa, sob pena de indeferimento da inicial e/ou cancelamento da distribuição.

 Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

Int.
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SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031718-11.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADM DO BRASIL LTDA, SARTCO LTDA, ACT EXPORTACAO LTDA, WILD AMAZON FLAVORS CONCENTRADOS E CORANTES PARA BEBIDAS
LTDA, ALFRED C. TOEPFER INTERNATIONAL EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES-DEMAC-SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

Não consta nos autos procuração outorgada por ACT EXPORTAÇÃO LTDA e ALFRED C. TOEPFER INTERNATIONAL EXPORTAÇÃO
E IMPORTAÇÃO LTDA.

Diante disso, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para regularização da representação processual, nos termos do artigo 105 do Código de Processo
Civil.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de desistência da parte impetrante.

Int.

  

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

8136

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023842-05.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EISENMANN DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRAULIO DA SILVA FILHO - SP74499, RODRIGO ANDRES GARRIDO MOTTA - SP161563
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a impetrante para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações prestadas pela d. autoridade ao ID 12779725 - mormente no tocante às
providências que por ela podem ser adotadas. 

Após, torne à conclusão.

Intimem-se

 SÃO  PAULO, 9 de janeiro de 2019.

7990

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023677-55.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: PHAEL CONFECCOES DE AURIFLAMA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - SP172838-A
IMPETRADO: PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PHAEL CONFECÇÕES DE AURIFLAMA EIRELI , em face do PROCURADOR-GERAL DA PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO  visando a obter provimento jurisdicional que, confirmando a medida liminar, determine “a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário até satisfeita  a integralidade dos depósitos judiciais objeto da Ação de Consignação em Pagamento continente” (ID 10989953).

Narra, em suma, haver recebido notificações de protesto, lavrada pelo Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Auriflama, referentes às CDAS
nºs 80218008288, 80218008289, 80218008291, 80618091482, 80618091481, 80618091482, 80718008022, 80718008023, no montante total de R$ 1.328.101,63 (um
milhão, trezentos e vinte e oito mil cento e um reais e sessenta e três centavos).

Afirma, todavia, que os débitos em cobrança perante a Receita Federal, consubstanciados nas CDAs de nºs 80218008291-11, 80618091482-05, 80618091481-24 e 80718008023-
50 encontram-se incluídos em Requerimentos de Revisão e Extinção da Dívida Ativa, formulados no Processo Administrativo nº 10.820.720.088/2018-17; de CDAs nºs
80618091479-00, 80218008289-05, 80218008288-16 e 80718008022-79, no Processo Administrativo nº 11820451757/2004-08. 

Alega, ademais, que débitos relativos ao Processo Administrativo nº 11820451757/2004-08 encontram-se depositados judicialmente nos autos da Ação Consignatória nº
5007138-48.2017.403.6100 (em trâmite perante a 22ª Vara Cível Federal de São Paulo) e os relativos ao Processo Administrativo nº 10.820.720.088/2018-17, nos autos da
Ação Consignatória 1003544-66.2018.401.3400 (em trâmite perante a 16ª Vara Federal de Brasília). 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

A decisão de ID 110560555 indeferiu o pedido liminar.

A impetrante opôs embargos de declaração (ID 11122628) e apresentou novo pedido liminar, ao fundamento de fato superveniente (início da vigência da Portaria PGFN 33,
de 01 de outubro de 2018 (ID 11317320).

O Ministério Público Federal não verificou a existência de interesse público a justificar sua intervenção no feito (ID 11149679).

Notificado, o Procurador-Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região prestou informações (ID 11372687). Alegou, tão somente, a sua ilegitimidade passiva, uma vez que as
inscrições foram efetuadas pela Procuradoria de Araçatuba. 

A decisão de ID 11406345 rejeitou os embargos e o “pedido prejudicial de fato superveniente” e determinou a manifestação da impetrante sobre a preliminar suscitada pela
autoridade.

A União Federal e o Ministério Público Federal manifestaram-se cientes do processado (IDs 11504001 e 12466863).

A impetrante, apesar de regularmente intimada, quedou-se silente quanto à preliminar de ilegitimidade passiva.  

É o relatório. Decido.

Como se sabe, a autoridade impetrada deve ser a de quem emana, ou emanará, o ato violador do alegado direito líquido e certo.

Vale dizer, o ato atacado pela via mandamental – seja para sua prática, correção, ou o desfazimento – deve estar no âmbito das atribuições legais da autoridade impetrada.

No caso em concreto, todavia, isso não se verifica. Conforme consta das informações de ID 11372687, o PROCURADOR-CHEFE DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO DA
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO  não detém de atribuição legal para desfazer o ato inquinado de ilegal, uma vez que, mostra-se competente
para tanto a autoridade vinculada à Procuradoria –Seccional da Fazenda Nacional em Araçatuba, responsável pela cobrança dos débitos inscritos em Dívida Ativa sob os
nºs 80.2.18.008291-11, 80.7.18.008023-50, 80.6.18.091482-05, 80.6.18.091481-24 e 80.6.18.091479-00, 80.2.18.008289-05, 80.2.18.008288-16, 80.7.18.008022-7 .

Assim, tendo em vista que a d. autoridade não adentrou no mérito - o que possibilitaria a aplicação da teoria da encampação -, porque não cabe ao Poder Judiciário alterar o
direcionamento do mandamus sem que tenha havido iniciativa da parte (que, repise-se fora intimada para tanto), o feito deve ser extinto sem o julgamento do mérito, ante à
ilegitimidade passiva ad causam do impetrado.

Nesse sentido, inclusive, tem decidido o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. IMPOSTO DE RENDA. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. - O mandado de segurança impetrado contra o Delegado Regional de
Administração Tributária da Receita Federal do Brasil em São Paulo - Capital foi extinto sem resolução de mérito ante o reconhecimento da ilegitimidade
passiva da impetrada. - O impetrante tem domicilio fiscal na cidade de Itatiba/SP, de forma que não se trata de simples erro de endereçamento, mas sim
de ilegitimidade passiva ad causam, na medida em que a autoridade impetrada não detém atribuições para o desfazimento do ato questionado. Não há, pois,
como ser sanado o vício, de forma que a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito deve ser integralmente mantida. Precedentes STJ e STF. -
Apelação desprovida”. (TRF3, Quarta Turma, AC nº 0022522-49.2011.403.6100, Rel. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 07/12/2017, e-DJF3
27/02/2018). 
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Diante do exposto, denego a segurança pleiteada e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, aplicado
subsidiariamente à Lei nº 12.016/09.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

Ciência ao Ministério Público Federal.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024485-60.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EUCATEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, EUCATEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, EUCATEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, EUCATEX
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se mandado de segurança impetrado por EUCATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e suas filiais, em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que reconheça seu direito de aproveitar “ desde 01.06.2018 o benefício
REINTEGRA calculado pela alíquota de 2% sobre o volume das exportações praticadas” (ID 11216279 – página 22).

Narram as impetrantes, em suma, que - por serem empresas exportadoras - fazem jus ao benefício do REINTEGRA, instituído pela Lei nº 12.546/2011, o qual,
com a publicação da Portaria SRFB nº 428, de 30 de setembro de 2014, houve teve sua aplicação à alíquota de 3% (três por cento) e posteriormente, pelo
Decreto nº 8.415, de 27 de fevereiro de 2015, reduzida à alíquota de 1% (um por cento); pelo Decreto nº 9.148/2017, aumentada para 2% (dois por cento); e, por
fim, pelo Decreto nº 9.393/2018, passou a ser de 0,10% (um décimo por cento).

Sustentam, nesse sentido, a inconstitucionalidade da redução da alíquota no meio do ano-calendário de 2018, por desrespeito ao princípio da anterioridade do
art. 150, inciso III, alínea “b” da

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

A decisão de ID 12306999 indeferiu o pedido liminar.

A União Federal manifestou-se ciente (ID 12353441).

Notificado, o DERAT prestou informações (ID 12458619). Afirmou que o REINTEGRA não tem natureza de isenção tributária concedida sob condição onerosa,
mas sim de benefício fiscal, de caráter extrafiscal. Dessa forma, o aumento da alíquota, dentro da faixa estabelecida em lei, pode ser determinada por ato do
Poder Executivo, sem a obediência ao princípio da anterioridade.

O Ministério Público Federal não verificou a existência de interesse público a justificar sua intervenção no feito (ID 12449829).

É o relatório. Decido.

O Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra) objetiva reintegrar os valores referentes a custos
tributários federais residuais existentes na cadeia de produção da pessoa jurídica, por meio da compensação com débitos próprios relativos a tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil ou do ressarcimento em espécie.

Pois bem.

Recentemente a Primeira Turma do STF decidiu, em mais de uma ocasião, no sentido da aplicação da anterioridade tributária ao REINTEGRA, obstando a
redução do benefício no curso do ano. Nesse sentido, dentre outros:
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REINTEGRA – DECRETOS Nº 8.415 E Nº 8.543, DE 2015 – BENEFÍCIO – REDUÇÃO DO PERCENTUAL – ANTERIORIDADE – PRECEDENTES. Promovido
aumento indireto de tributo mediante redução da alíquota de incentivo do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas
Exportadoras – REINTEGRA, cumpre observar o princípio da anterioridade, geral e nonagesimal, constante das alíneas “b” e “c” do inciso III do artigo 150 da
Constituição Federal. Precedente: medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade nº 2.325/DF, Pleno, relator ministro Marco Aurélio, acórdão
publicado no Diário da Justiça de 6 de outubro de 2006. (STF, 1ª Turma, RE 1147498 AgR, julgado em 30.10.2018)

A Segunda Turma admite a aplicação da anterioridade nonagesimal. Exemplificativamente:

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Direito Tributário. 3. Reintegra. Decreto n. 8.415/15. Princípio da anterioridade nonagesimal. Aplicabilidade.
Precedentes. 4. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE
1105918 AgR, julgado em 15.06.2018)

Assim, dados os julgados do STF no sentido da aplicabilidade das garantias tributárias também em face de redução de benefício fiscal, entendo que se impõe
a incidência de forma ampla a ponto de assegurar previsibilidade ânua ao montante da carga fiscal suportada, pois os custos da produção tendem a ter em
vista uma planejamento anual, extrapolando a noventena, de modo que no caso se impunha a continuidade do benefício na razão de 2% até o final do ano de
2018.

Diante do exposto, concedo a segurança pleiteada, reconhecendo o respectivo crédito e mandando que a autoridade impetrada considere a continuidade da aplicação da
alíquota de 2% até o fim do ano de 2018.

Com reexame necessário.

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

Ciência ao Ministério Público Federal.

P.R.I.

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014447-55.2010.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
ESPOLIO: PEDRO CONDE FILHO
Advogado do(a) ESPOLIO: FABIO PLANTULLI - SP130798

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ordinária proposta por PEDRO CONDE FILHO em face da UNIÃO FEDERAL, visando a obter provimento jurisdicional que
declare a inconstitucionalidade e ilegalidade do artigo 25, incisos I e II, da Lei n. 8.212/91 e condene a parte ré à restituição ou compensação dos
valores indevidamente recolhidos como contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural da
parte autora.

Sentenciado o feito (fls. 422/435), os pedidos foram julgados improcedentes, com a cassação da liminar que havia suspendido a e exigibilidade do
crédito tributário de FUNRURAL (fls. 161/177).

No âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, foi negado seguimento (fls. 538/539v.) à apelação da parte autora (fls. 437/480), com
fundamento no artigo 557 do CPC/73. O agravo legal (fls. 542/582) interposto contra referida decisão não foi conhecido (fls. 584/587) e houve
aplicação de multa de 1% do valor da causa corrigido. Os valores referentes à multa foram depositados em juízo (fl. 604).

Houve interposição de recursos especial (fls. 605/619) e extraordinário (fls. 631/650) pela parte autora. O recurso especial não foi admitido (fls.
670/671v.) e o recurso extraordinário teve seu seguimento negado (fls. 672/672v.).
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Em 02 de março de 2018, o autor peticionou nos autos (fls. 674/675), para informar sua adesão aos benefícios concedidos pelo Programa de
Regularização Tributária Rural - PRR, nos termos da Lei nº 13.606/2018, e requerer a extinção do processo com resolução de mérito, sem condenação
em honorários, nos termos do artigo 5º do referido diploma legal. A parte autora procedeu à juntada de procuração com poderes específicos para
desistir e renunciar a direitos (fls. 753/754).

Intimada, a União requereu o recolhimento dos valores devidos a título de honorários, alegando que o pedido de desistência da ação foi apresentado
após seu trânsito em julgado (ID 11658637).

É o relatório. Fundamento e decido.

Ao contrário do alegado pela União, o pleito formulado pelo autor foi protocolado anteriormente ao trânsito em julgado da ação, que ocorreu em 22
de março de 2018 (fl. 678).                                

A procuração juntada pela parte autora comprova os poderes outorgados aos patronos para desistir e renunciar ao direito em que se funda a ação (fl.
753/754).

Diante disso, HOMOLOGO A RENÚNCIA À PRETENSÃO FORMULADA NA AÇÃO , extinguindo o processo com resolução do mérito, nos
termos do artigo 487, III, ´c ,́ do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, informe a União Federal os dados para conversão em renda dos valores depositados em juízo (fl. 604).

Custas na forma da lei.

Deixo de fixar honorários advocatícios, nos termos do artigo 5º da Lei nº 13.606/2018.

Publique-se. Intimem-se.

 

[1]CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL Comentado Artigo por Artigo, 6ª edição revista e atualizada, Revista dos Tribunais, 2014, página 265.

 

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5024901-62.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EVERALDO FERNANDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVERALDO FERNANDO DA SILVA - SP279546
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por EVERALDO FERNANDO DA SILVA , ora exequente, em face de CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, ora executado.

Intimado nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil (ID 12600511), o réu efetuou depósito judicial da quantia executada (ID 13028144).

Diante disso, JULGO EXTINTA a fase de cumprimento de sentença , nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo
Civil.

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a expedição de ofício determinando a transferência dos valores depositados em juízo para a conta indicada pela
parte exequente (ID 13134978).

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

8136
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018760-27.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCELO IKARO CARVALHO MESQUITA BRAGA
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de monitória na qual persegue-se o pagamento de mútuo concedido pela CEF, ora autora, em favor de MARCELO IKARO CARVALHO
MESQUITA BRAGA, ora demandado.

No curso do feito as partes transigiram extrajudicialmente e por isso a exequente pede a extinção do feito.

É a suma do processado.

A autocomposição do conflito fora dos autos enseja o reconhecimento da superveniente perda de interesse processual na medida em que desnecessária
e inadequada a manifestação heterônoma a respeito da celeuma. A rigor, a lide em si, antes existente, não mais existe, desaparecendo o conflito de
interesses que justificava inicialmente a manifestação jurisdicional sobre o meritum causae.

Assim, EXTINGUE-SE O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (art. 485, VI, do NCPC).

Sem honorários.

Custas pela autora.

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

8136

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012277-44.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MIRAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CENTENO SUZANO - SP202286
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por MIRAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP, ora exequente, em face da UNIÃO
FEDERAL, ora executada.

A União Federal, intimada nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil (ID 8402352), noticiou que não apresentaria impugnação ao valor
executado (ID 9826493).

Diante disso, foi expedido o ofício requisitório n.  20180071591 (ID 11475513).

Posteriormente, houve liberação do pagamento requisitado (ID 13430292).

Diante do exposto JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,  nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil.

Caberá ao beneficiário promover o levantamento dos valores junto à agência da Caixa Econômica Federal localizada no Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (Av. Paulista, 1842, Bela Vista, São Paulo/SP).
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Com o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de procedimento.

Publique-se. Intimem-se.

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

8136

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005197-29.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIO JOAQUIM SEIXAS SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO GOMIERO JUNIOR - SP154733
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de cumprimento de sentença, promovido por MARIO JOAQUIM SEIXAS SOARES, ora exequente, em face de CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, ora executada.

Intimada nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil (ID 8488749), a corré efetuou depósito judicial da quantia executada (ID 9358905).

A parte exequente informou os dados bancários necessários à transferência dos valores (ID 10758483).

Foi expedido ofício determinando a transferência para a conta indicada pela parte exequente do valor correspondente aos honorários (ID 11606424).

A Caixa Econômica Federal comprovou a transferência eletrônica dos valores (ID 12499670).

Além disso, a Caixa Econômica Federal expediu ofício (ID 13021148) autorizando o cancelamento da caução que recaía sobre o imóvel objeto da
presente demanda, averbada na matrícula n. 75.047, do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.

Diante disso, JULGO EXTINTA a fase de cumprimento de sentença , nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo
Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

8136

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0028984-27.2008.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CLAUDETE TEREZINHA TAFURI QUEIROZ, CELIA GILDA TITTO, MARIA ELIZABETH MOSTARDO NUNES, PAULO AUGUSTO CAMARA, RIVA
FAINBERG ROSENTHAL
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CESAR MARTINS CASARIN - SP107573-A
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CESAR MARTINS CASARIN - SP107573-A
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CESAR MARTINS CASARIN - SP107573-A
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CESAR MARTINS CASARIN - SP107573-A
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CESAR MARTINS CASARIN - SP107573-A

  

        D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.
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Esclareça a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, se remanesce interesse na apreciação de sua exceção de pré-executividade (ID 13042070)
ante o pagamento dos honorários devidos (ID 13074684).

Após, abra-se vista à União.

Por fim, tornem os autos conclusos para deliberação.

Int.

  

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

8136

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023997-08.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUCIANO DIAS PIRES FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: KARINA KRAUTHAMER FANELLI - SP169038
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUCIANO DIAS PIRES FILHO em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO EM SÃO PAULO, visando a obter provimento jurisdicional que, em sede liminar, determine a imediata suspensão da exigibilidade do crédito fiscal correspondente à
cobrança da guia DARF no valor de R$ 36.410,59 (trinta e seis mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta e nove centavos), “referente à multa em razão do atraso na
transferência (débito de n. 142524746) da titularidade do imóvel (RIP 7047 0003443-6.

Ao final, requer a confirmação de seu direito líquido e certo de “recolher o valor da multa conforme legislação aplicável à época do Registro da escritura no Registro
de Imóveis, ou seja, no percentual de 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, a incidir sobre o valor do terreno, consoante legislação vigente à época do
fato gerados (10/11/2015), expedindo-se a respectiva guia DARF”.  

Narra o impetrante, em suma, ser titular do imóvel situado na Rua Ipê, 244, lote 28, quadra C. Melville Residencial, na Comarca de Santana de Parnaíba, em São Paulo. Afirma
haver adquirido o imóvel em 14/10/2015, através de escritura pública definitiva de compra e venda lavrada perante o Tabelião de Notas de Barueri/SP, tendo registrada a
matrícula de n. 95.925 no Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, no município de Barueri, em 10/11/2015.

Alega que, “por ocasião da lavratura da escritura definitiva, o Oficial de Registro de Imóveis prometeu adotar todas as providências necessárias a informar e
concretizar a transferência da propriedade do imóvel ao impetrante, em procedimento à impetrada, como ente responsável pela União Federal”, contudo, para a sua
surpresa, “recentemente recebeu autuação correspondente à cobrança de multa de transferência, emitida pela autoridade coatora. A multa em questão se baseia no fato
de que a autoridade coatora tomou conhecimento do registro da escritura de venda e compra em 30/05/2018 (doc. 03), ao solicitar informações de atualização
cadastral do imóvel perante o respectivo Cartório (RIP 7047 0003443-67)”.

Sustenta ser a multa “exorbitante e abusiva”, pois “a legislação que deve incidir no caso deve corresponder à norma vigente à época do registro da escritura do imóvel
(10/11/2015)”. Assim, afirma que o valor da multa deve ser corrigido “com base de cálculo de 0,05% ao mês e não 0,50% como está sendo cobrado”.

Com a inicial vieram documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 11131153).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (ID 11468740). Alega, em suma, que o ato administrativo referente à averbação de transferência do imóvel se
formalizou no PA n. 04977.006180/2018-94, “que recepcionou em 30/05/2018 o requerimento de averbação de transferência do domínio útil do imóvel”. Afirma, ainda, que
a base de cálculo da multa está regulamentada no art. 4º, II, da Instrução Normativa 01 de 2018 SPU – MP. Aduz que o registro do imóvel é datado de 10/11/2015 e a data do
fato gerador para incidência da multa é 10/01/2016 (posterior à Lei n. 13.139/2015) e, “por conseguinte, houve a exclusão das benfeitorias em seu cálculo”.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

A decisão de ID 11544922 indeferiu o pedido liminar.

O Ministério Público Federal não verificou a existência de interesse público a justificar sua intervenção no feito (ID 11727873).

A União Federal manifestou-se ciente do indeferimento da liminar (ID 11806784).

A impetrante informou a interposição de Agravo de Instrumento nº 5028169-57.2018.403.0000 e requereu a reconsideração da decisão (IDS 12212594 a 12213451), o que fora
indeferido (ID 12246466).

É o relatório. Decido.
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Verifico que a questão já foi enfrentada por ocasião da apreciação do pedido liminar, de modo que invoco os argumentos tecidos como razões de decidir, a saber:

O Decreto-Lei n. 2.398/1987, que dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de ocupação relativos a imóveis de propriedade da União, estabelece, em
seu parágrafo 4º, artigo 3º:

“Art. 3º (...)

“§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, que providencie a
transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei no
9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998).

Depreende-se, pois, que a incumbência de realizar a transferência para o nome do novo proprietário do imóvel nos registros cadastrais da SPU é
do adquirente e não do alienante ou do oficial do Cartório de Imóveis, como alega o impetrante.

Estabelece, ainda, o § 5º, do mesmo artigo 3º, que “a não observância do prazo estipulado no § 4º deste artigo sujeitará o adquirente à multa
de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno, excluídas as benfeitorias”. Importante consignar que
referido parágrafo foi alterado pela Lei n. 13.465/2017, que também acrescentou deu o § 7º, in verbis:

“§ 7o Para fatos geradores anteriores a 22 de dezembro de 2016, a cobrança da multa de que trata o § 5o deste artigo será efetuada de
forma proporcional, regulamentada em ato específico da Secretaria do Patrimônio da União (SPU)”.

Esse é o caso do impetrante. O fato gerador da incidência da multa em questão ocorreu em 10/01/2016, isto é, 60 (sessenta) dias após o registro
do imóvel que, no presente caso, foi realizado em 10/11/2015.

Assim, diz o §7º acima transcrito que para os fatos geradores anteriores a 22/12/2016, a cobrança da multa de que trata o §5º será efetuada de
forma proporcional, regulamentada em ato específico da Secretaria do Patrimônio da União (SPU).

Por sua vez, a Instrução Normativa n. 01, 09/03/2018, que dispõe sobre as orientações para cessão de direitos e transferência de titularidade de
imóveis da União em regime de aforamento ou de ocupação assim estabelece:

“Art. 4º O adquirente deve requerer a transferência de titularidade do imóvel no cadastro da Secretaria do Patrimônio da União, no prazo
de 60 (sessenta) dias, contados:

I – da data em que foi lavrado o título aquisitivo, no caso de ocupação; ou

II – da data em que foi efetivado o registro da transferência na matrícula do imóvel, no caso de foro.

Parágrafo único. Na inobservância dos prazos estabelecidos neste artigo, o adquirente fica sujeito à multa de transferência, quando a data
de conhecimento da transação pela Secretaria do Patrimônio da União for superior ao prazo tratado neste artigo, da seguinte forma:

I - Nos casos de imóveis inscritos na Secretaria do Patrimônio da União sob regime de ocupação:

a. 0,05% (cinco centésimos por cento) ao mês ou fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias, quando a escritura ou título aquisitivo
lavrada ou escriturada até 30 de dezembro de 2015 ;

b. 0,05% (cinco centésimos por cento) ao mês ou fração, sobre o valor do terreno, quando a escritura ou título aquisitivo lavrada ou
escriturada de 31 de dezembro de 2015 a 22 de dezembro de 2016; e

c. 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao mês ou fração, sobre o valor do terreno, a partir de 23 de dezembro de 2016”.

Afirma a d. autoridade coatora que “a averbação de transferência em tela se formalizou nos autos do processo administrativo n.
04977.006180/2018-94, que recepcionou em 30/05/2018 o requerimento de averbação de transferência do domínio útil do imóvel,
certificando a transmissão onerosa ocorrida entre GUIDO PAVANI FILHO e LUCIANO DIA PIRES FILHO ”, razão pela qual a base de cálculo
da multa de transferência utilizada baseou-se no art. 4º, II, da Instrução Normativa 01 de 2018 SPU – MP.

Além disso, a autoridade coatora informa que houve a exclusão das benfeitorias no cálculo da multa, de maneira que não merece prosperar a
alegação da impetrante de que “a base de cálculo adotada também levou em consideração o valor das benfeitorias do imóvel”.

Ausente qualquer ilegalidade praticada pela d. autoridade, o pedido da impetrante não comporta acolhimento.

Diante do exposto, denego a segurança pleiteada e extingo o processo com fundamento nos artigos 487, I, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº
12.016/09.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

Encaminhe-se, digitalmente, cópia da presente sentença ao Relator do agravo de instrumento nº 5028169-57.2018.403.0000  (Sexta Turma).

Ciência ao Ministério Público Federal.

P.R.I.
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SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020963-25.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EMPRESA DE TRANSPORTE PUBLIX LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por impetrado por EMPRESA DE TRANSPORTE PUBLIX LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT, visando a obter provimento jurisdicional que, em sede liminar, determine a sua “manutenção no
programa de parcelamento instituído pela Lei 13.496/2017, que possibilitou o parcelamento das contribuições previdenciárias, possibilitando a liberação do sistema
para consolidar seus débitos nos termos da IN RFB número 1822, de 02 de agosto de 2018, por ter cumprido, no seu tempo e forma, as exigências do pagamento
temporâneo da parcela de adesão em seu termo final, ou seja, dia 14 de novembro de 2017”. Pede, ainda, que, “caso a apreciação do pedido ora formulado não se dê até
o dia 31 de agosto próximo, requer poder ainda assim, consolidar os débitos inseridos no parcelamento em questão”.

Ao final, requer a declaração do direito de manutenção do débito no PERT, que deverá permanecer, “ durante o prazo de cumprimento do parcelamento, com a
exigibilidade suspensa, com a possibilidade de emissão de Certidão Positiva com efeitos de negativa com relação a tal inscrição até a liquidação total de suas
parcelas” (ID 102935000).

Narra a impetrante, em suma, haver aderido ao parcelamento denominado PERT – Programa Especial de Regularização Tributária, modalidade débitos previdenciários
(DEBCAD’s 12211062-5, 13484979-5, 48710130-8, 48713621-7, 49108101-4) mas, por equívoco, recolheu a 1ª parcela em 28/11/2017, quando deveria tê-lo feito em 31/10/2017.
Contudo, aduz que o prazo para adesão ao programa foi prorrogado, inicialmente para o dia 31/08/2017, posteriormente para 29/09/2017 e, por último, para 14/11/2017 – “data
de efetivação do recolhimento da primeira parcela por parte do contribuinte”.

Alega que, apesar das referidas prorrogações do programa, a autoridade coatora “considerou ainda assim o pagamento intempestivo, concluindo pelo indeferimento do
parcelamento”. Sustenta que tal indeferimento não pode prevalecer, uma vez que cumpriu, “na última oportunidade, a exigência legal de recolhimento da parcela de
adesão, tempestivamente, devendo ser possibilitado o acesso ao programa, com a consolidação dos débitos”.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Determinada a regularização da petição inicial (ID 10348296).

Emenda à inicial (ID 10459850).

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 10578939). 

Embora regularmente notificada, consoante certidão de ID 10694652, a autoridade coatora deixou de prestar informações.

A União Federal requereu o seu ingresso no feito (ID 11010834).

A decisão de ID 1115196 indeferiu o pedido liminar.

O DERAT prestou informações (ID 11238091). Afirmou que “não foi confirmada a validação da opção por pagamentos iniciais para a opção pelo PERT-RFB-PREVI, tendo em
vista que para que isto ocorresse, a Impetrante deveria ter efetuado pagamentos mínimos das entradas tempestivos, os quais deveriam ter sido recolhidos até 31/10/2017
(referentes às parcelas de agosto, setembro e outubro de 2017”. Assim, em razão do não pagamento, o pedido de revisão de parcelamento restou indeferido em 18/07/2018.

A impetrante opôs embargos de declaração da decisão que indeferiu a liminar (ID 11306651), os quais foram rejeitados pela decisão de ID 11741248.

A impetrante informou, então, a interposição do Agravo de Instrumento nº 5028465-79.2018.403.0000 e requereu a reconsideração da decisão, o que fora indeferido (ID
12246485).

Comunicado indeferimento da antecipação da tutela recursal nos autos do Agravo de Instrumento (ID 12373321). 

O Ministério Público Federal não verificou a existência de interesse público a justificar sua intervenção no feito (ID 12451445).

É o relatório. Decido.

A impetrante, em sua narrativa, afirma que efetuou, em 14/11/2018 o recolhimento da parcela de Adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária para Débitos
Previdenciários – PERT e que, não obstante o pagamento tenha ocorrido dentro do prazo, o seu pedido fora indeferido pela autoridade coatora. 

Ao mesmo tempo em que alega o cumprimento tempestivo de todas as condições, afirma que “teria que ter pago a 1ª parcela até o dia 31 de outubro de 2017, entretanto
o recolhimento se deu em 28 de novembro de 2017”. Ou seja, a própria impetrante reconhece que deixou de cumprir uma das condições do acordo de parcelamento. 
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Embora, para demonstrar a verossimilhança de suas alegações, tenha colacionado aos autos GPS, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) com vencimento em 31/10/2017 –
“pagável em qualquer agência bancária até o dia 14/11/2017” – assim como comprovante com data de pagamento em 14/11/2017 (ID 10293870 – página 03), da análise do
Pedido de Validação (ID 10293872), verifica-se que a realidade fática não demonstra a existência de direito líquido e certo à adesão ao referido programa.  

Explico. 

Nas condições de adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária para Débitos Previdenciários - PERT inicialmente constou: 

“O pedido de Adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária para Débitos Previdenciários produzirá efeitos no dia em que ocorrer o pagamento
do valor à vista ou da primeira prestação. O pagamento das parcelas referentes a agosto de 2017, setembro de 2017 e outubro de 2017 deverá ocorrer até
31/10/2017 e deverá ser feito em guias separada” (ID 10293869 – destaquei). 

Após sucessivas prorrogações do prazo de adesão, restou estabelecido que os contribuintes interessados deveriam efetuar o recolhimento da primeira parcela até o dia
14/11/2018, todavia, como exposto pela própria impetrante e reafirmado pela autoridade coatora:

“(...) o prazo final da adesão ao Pert foi prorrogado de 31/08/2017 para 29/09/2017 e posteriormente para 14/11/2017, também prazo final para o recolhimento. E,
entretanto, o contribuinte só logrou a recolher em 28/10/2017” (ID 10293872 – página 7).

A impetrante, portanto, deveria ter recolhido, até 14/11/2017 (prazo estabelecido após sucessivas prorrogações) o valor da primeira parcela , referente aos meses de agosto,
setembro e outubro de 2017.

A guia juntada aos autos (ID 10293870), com pagamento em 14/11/2017, é de R$ 1.000,00 (mil reais), ao passo que o pagamento datado de 28/11/2018, apontado pela d.
autoridade em suas informações como referente ao da primeira parcela (ID 1128090), perfaz o montante de R$ 8.439,57 (oito mil quatrocentos e trinta e nove reais e
cinquenta e sete centavos).

Assim, considerando que a adesão ao parcelamento é ato facultativo do contribuinte e representa – não custa lembrar – alternativa legal para o cumprimento de obrigação
tributária vencida e não cumprida pelo modo originalmente previsto em lei, a sua manutenção exige que ambas as partes cumpram estritamente a legislação que o instituiu e
a normatização complementar que o regulamentou, não podendo o contribuinte aderir aos preceitos que lhe sejam favoráveis e deixar de aderir àqueles que entender como
desfavoráveis (como por exemplo, o cumprimento das etapas todas do acordo, a tempo e a modo).

Nesse sentido, quanto ao descumprimento das condições de adesão, também se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao apreciar a antecipação da tutela
recursal requerida apela impetrante:

“Ainda que se considere como prazo de recolhimento aquele previsto pelo artigo 1º, § 3º da Lei nº 13.496/2017 com as modificações introduzidas pela MP nº
807/2017 (publicada após a adesão ao parcelamento), ou seja, 14.11.2017, tampouco assiste razão à agravante. Isto porque o documento Num. 11238091 –
Pág. 4 e 7 do feito de origem revela que os quatro primeiros pagamentos efetuados pela agravante no âmbito do PERT ocorreram em 28.11.2017 no valor
individual de R$ 8.439,57, extrapolando, portanto, o prazo prorrogado pela MP nº 807/2017.

Anoto, por derradeiro, que embora a agravante alegue ter recolhido o valor de R$ 1.000,00 em 14.11.2017, apresentando o documento Num. 7746398 – Pág.
7 para comprovação, cabe observar que o artigo 4º, III da Lei nº 13.496/2017 prevê que se trata do valor mínimo de cada prestação quando o devedor –
pessoa jurídica – não for optante do Simples Nacional. Em verdade, o valor da prestação deve obedecer aos percentuais previstos nos artigos 2º e 3º do
diploma legal de acordo com cada modalidade de parcelamento, o que, ao que parece, não foi observado pela agravante diante da divergência entre os
valores que alega ter recolhido em 14.11.2017 – R$ 1.000,00 – e aqueles que segundo a agravada foram recolhidos em 28.11.2017 – R$ 8.439,57 ” (ID
12373321).

Ausente qualquer ilegalidade praticada pela d. autoridade, o pedido da impetrante não comporta acolhimento.

Diante do exposto, denego a segurança pleiteada e extingo o processo com fundamento nos artigos 487, I, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº
12.016/09.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

Encaminhe-se, digitalmente, cópia da presente sentença ao Relator do agravo de instrumento nº 5028465-79.2018.2018.403.0000.

Ciência ao Ministério Público Federal.

P.R.I.

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5018776-44.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INDUSTRIA DE MAQUINAS MIRUNA LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DIB ANTONIO ASSAD - SP13631
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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        D E S P A C H O

 

 Vistos.

ID 9835013: Intime-se a empresa executada para que efetue o pagamento do valor de R$ 364,53 atualizado para 07/2018, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523 do CPC.

Decorrido o prazo sem o pagamento voluntário, intime-se a UNIÃO para requerer o que entende de direito, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de arquivamento do feito (sobrestados). 

  

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014048-57.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULA SANTIN MAZARO - PR54068
RÉU: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, CALBRAS CONFECCOES LTDA, MILTON GRISKA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

 Vistos.

A presente ação proposta por MARCOS CAMPOS em face da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, de
CALBRAS CONFECÇÕES LTDA e de MILTON CRISKA visa a declarar a nulidade da 8ª alteração contratual da empresa ré
CALBRAS, que incluiu como sócio administrador o nome do autor corrida em 09/02/2000.

O feito foi redistribuído pela 4ª Vara Central da Comarca de São Paulo, eis vez que “a insurgência do autor diz respeito a medidas
constritivas determinadas em sede de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional” (ID 8750387).

Com a remessa dos autos a esta 25ª vara cível federal, a UNIÃO informou que não tem interesse em integrar a lide e ressaltou
que a eventual fraude praticada por terceiros deverá ser analisada e julgada pela Justiça Estadual (ID 9200448).

É um breve relato. DECIDO.

Este juízo não é competente para o julgamento da presente ação.

Com efeito, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, compete aos juízes federais processar e julgar “as
causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”.

No presente caso, o autor direcionou o pedido em face da pessoa jurídica CALBRAS CONFECÇÕES LTDA (isto é, derivada
de relação jurídica particular entre as empresas ré o autor), bem como da Junta Comercial, o que não se justifica a inclusão da União
Federal no polo passivo da demanda, o que afasta a competência desta Justiça Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     271/768



Trata-se de conflito negativo de competência entre o JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL e o JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E DE REGISTROS PÚBLICOS DE CAMPO GRANDE - MS,
relativamente à "ação declaratória de anulação de contrato social, cancelamento de inscrição e indenização" proposta por JOÃO CARLOS
DOS SANTOS contra a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS. Sustenta o autor da ação, em síntese,
que teve o seu nome indevidamente utilizado para abertura de uma empresa junto à Junta Comercial, que, todavia, indeferiu-lhe requerimento
no sentido de proceder à "baixa" da inscrição, tudo a causar-lhes danos materiais e morais. O Juízo Estadual declinou da competência para
a Justiça Federal, sob o fundamento de que "o questionamento apresentado na presente lide diz respeito do procedimento adotado pela ré
que, segundo o autor, agiu negligentemente e sem as devidas cautelas. É nítida, assim, a possibilidade de prejuízo direto ao órgão caso  a
presente demanda seja amparada, vez que a indenização pelos danos morais será arcada pela ré Junta Comercial" (fl. 18). Por sua vez, o
Juízo Federal suscitou o presente conflito, com amparo em jurisprudência deste Tribunal Superior, asseverando que o "entendimento
adotado pelo Juízo Estadual limita-se às hipóteses em que os atos da Junta Comercial sejam questionados através de mandado de
segurança, pois, havendo impugnação através de ação ordinária, como no caso dos autos, a competência para processá-la e julgá-la será
da Justiça Estadual" (fls. 03/04). É o relatório. DECIDO. Cinge-se a quaestio em saber se a ação proposta contra Junta Comercial, na qual
se requer anulação de registro e indenização é de competência da Justiça Federal ou da Justiça Estadual. A presente hipótese cuida de ação
ordinária, nela não figurando os entes previstos no artigo 109, I, da Constituição, não sendo, portanto, a Justiça Federal competente para
decidir a lide. Nesse sentido colhem-se os seguintes julgados desta Corte Superior, in verbis: "Quando na causa não se apresenta qualquer
das pessoas constantes do elenco do art. 109, nem o tema sobre que versa a demanda fica situado na moldura que a referida norma traça,
da Justiça Federal não é a competência para o feito." (CC 6.137-7-MG, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, DJ 7.3.94, p. 3.167). "Os
serviços do Registro do Comércio são prestados pela Junta Comercial por delegação federal. Sempre, portanto, que ato seu for atacado por
mandado de segurança, a Justiça Federal será competente para processá-lo e julgá-lo. Se, todavia, a impugnação ao ato praticado pela
Junta Comercial for veiculada por ação ordinária, a competência para processá-la e julgá-la será da Justiça Estadual, à vista do que,
contrario sensu, dispõe o artigo 109, I da Constituição Federal. Na espécie, é disso que se trata, e a competência da Justiça Estadual se
manifesta com mais razão porque o litígio, de fato, se trava, entre empresas, a respeito da utilização de nome comercial, e não acerca de
normas técnicas do Registro do Comércio." (CC 031516, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Publicado em 28/02/2001). Por outro lado, a lide
em comento trata de desconstituição de registro por falsidade ideológica praticada por terceiro, estando ela, claramente, inserida na
competência da Justiça Estadual. Nessa linha recentíssimos julgamentos deste Superior Tribunal de Justiça nos Conflitos de Competência
nºs CC 107004 e 07945 além dos seguintes,  litteris: "PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA.
UTILIZAÇÃO DE CPF DE TERCEIRO PARA CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA. ATIVIDADE FEDERAL NÃO- AFETADA. PREJUÍZO DO
PARTICULAR. INTERESSE GENÉRICO E REFLEXO DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. As Juntas Comerciais
exercem atividade de natureza federal, por estarem tecnicamente subordinadas ao Departamento Nacional de Registro do Comércio, a teor
do art. 6º da Lei 8.934/94, inexistindo interesse do ente federal caso não haja prejuízo aos serviços prestados. 2. Constatado que a União não
foi ludibriada nem sofreu prejuízos, pois enganado foi o particular que teve o documento utilizado para a constituição de estabelecimento
comercial, resta afastada a competência da Justiça Federal. 3. Eventual prejuízo experimentado pela União na prática delitiva seria reflexo,
haja vista que se exige interesse direto e específico. 4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara
Especializada Criminal de Salvador/BA, ora suscitante. (CC 81.261/BA, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 11/02/2009, DJe 16/03/2009)" "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUNTA COMERCIAL. ANULAÇÃO DE ALTERAÇÃO
CONTRATUAL. ATO FRAUDULENTO. TERCEIROS. INDEVIDO REGISTRO DE EMPRESA. 1. Compete à Justiça Comum processar e
julgar ação ordinária pleiteando anulação de registro de alteração contratual efetivado perante a Junta Comercial, ao fundamento de que, por
suposto uso indevido do nome do autor e de seu CPF, foi constituída, de forma irregular, sociedade empresária, na qual o mesmo figura
como sócio. Nesse contexto, não se questiona a lisura da atividade federal exercida pela Junta Comercial, mas atos antecedentes que lhe
renderam ensejo. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, o suscitado. (CC n.
90.338/RO, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 21.11.2008" "Conflito de competência. Sociedades por cotas. Registro de alteração
social. Falsidade ideológica praticada pelos réus. 1. Compete à Justiça Comum processar e julgar ações ordinária e cautelar propostas para
desconstituir registros de alteração de sociedades comerciais perante a Junta Comercial, tendo como motivação o fato de que os
documentos registrados estariam contaminados por falsidade ideológica praticada pelos sócios réus. Neste caso, não se está discutindo a
lisura da atividade federal praticada pela Junta Comercial. 2. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça comum." (CC 51812 /
ES, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 05/12/2005 p. 215) Ante o exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único,
do Código de Processo Civil, conhece-se do presente conflito e declara-se competente o Juízo Estadual.

(STJ, CC 110828 Relator Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), data de publicação 07/05/2010).

 

Isso posto, DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito, pelo que determino a DEVOLUÇÃO dos autos
à 4ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, com as homenagens de estilo, cabendo ao i. magistrado suscitar conflito de
competência nos termos do art. 66, II, do CPC.

Intime-se e cumpra-se.

  

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031945-98.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LANXESS - INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS LTDA.
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Advogado do(a) IMPETRANTE: JORGE LUIZ DE BRITO JUNIOR - SP271556
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, PROCURADOR DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   
Vistos etc. 

Considerando o teor das informações prestadas pelas autoridades coatoras (ID 13355834 e 13356279) no sentido de que houve o
reconhecimento na esfera administrativa do direito do contribuinte ao cancelamento das inscrições (“inscrições canceladas, com devolução dos
débitos à esfera de Administração da RFB”), INTIME-SE a impetrante para que manifeste interesse processual no prosseguimento do feito, no
prazo de 10 (dez) dias.

Int.

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032259-44.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALMIRO LUIZ TAVARES
Advogados do(a) AUTOR: LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815, NALIGIA CANDIDO DA COSTA - SP231467
RÉU: UNIAO FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
 

  

    D E S P A C H O

Com fundamento no art. 98 c.c 99, §3º, do CPC, concedo ao Autor os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista que o Poder Público só é autorizado a resolver o conflito por composição quando houver autorização normativa para isso, deixo de
designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334, §4º, do Código de Processo Civil.

Citem-se e intimem-se.

 

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031959-82.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BSS SERVICOS DE BLINDAGEM LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JEFERSON FELIPE SILVA SANTOS - SP375484
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido liminar, formulado em sede de Mandado de Segurança, impetrado por BSS SERVIÇOS DE BLINDAGEM LTDA
em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT ,
objetivando provimento jurisdicional que lhe assegure a exclusão, desde já, dos valores relativos ao ISS da base de cálculo das contribuições para o
PIS e da Cofins, suspendendo, via de consequência, a exigibilidade do crédito tributário até o julgamento definitivo da presente ação.

Afirma, em síntese, que a legislação de regência das contribuições para o PIS/PASEP e a Cofins determina a inclusão do ISS nas bases de
cálculo das referidas contribuições.

Sustenta, todavia, que a inclusão do ISS na base das contribuições para o PIS e da Cofins afronta o artigo 195, I, “b” da Constituição
Federal, que autoriza a incidência das contribuições apenas sobre o faturamento ou receita da pessoa jurídica.

Com a inicial vieram documentos.

Vieram os autos conclusos.

Brevemente relatado, decido.

Presentes os requisitos autorizadores da liminar requerida.

Após longos debates e diversos julgados, o E. STF, em sessão realizada em 15.03.2017, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE
574706-PR), ao qual foi atribuído repercussão geral, consolidou o entendimento no sentido de que o ICMS não integra a base de cálculo da Cofins e
das contribuições para o PIS/PASEP.

Restou decidido que o ICMS, tributo de competência dos Estados-membros e do Distrito Federal, por não constituir receita ou faturamento
da pessoa jurídica privada, não pode compor a base imponível de outros tributos ou contribuições que tenham como base de cálculo a receita ou o
faturamento do contribuinte.

As razões são idênticas para o caso do ISS, “em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas
parcelas” (TRF3, Apelação/Reexame Necessário/SP 5021542-07.2017.403.6100, 2ª Seção, Relator para Acórdão NELTON AGNALDO
MORAES DOS SANTOS, e-DJF3 04/01/2019).

Por esses fundamentos, tenho como presentes os requisitos para a concessão da liminar.

Isso posto, DEFIRO A LIMINAR para autorizar a impetrante a não computar o valor do ISS incidente sobre as operações de venda
de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços na base de cálculo das contribuições para o PIS e da Cofins, ficando, por conseguinte, a
autoridade impetrada impedida de adotar quaisquer medidas punitivas contra a impetrante em virtude de ela proceder conforme a presente decisão.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprir a liminar e prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei
12.016/2009.

Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016
de 07.08.2009.

Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para sentença.

P.I. Oficie-se.

    SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022720-54.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WANDERSON JEAN DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: AYLLANNE AMANCIO LUCAS - CE35866
IMPETRADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A, PRESIDENTE DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, REITOR DA UNIVERSIDADE ANHANGUERA DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: AMANDA KARLA PEDROSO RONDINA - SP302356
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por WANDERSON JEAN DA SILVA, em face do PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO e do REITOR DA
UNIVERSIDADE ANHANGUERA – CAMPUS DE SÃO PAULO, visando a obter provimento que determine às autoridades que reativem seu contrato de FIES e que, por
conseguinte, haja o recebimento de sua matrícula sem qualquer ônus financeiro.  

Narra o impetrante, em síntese, que é estudante de Odontologia desde 2013 e que, após a incorporação de sua antiga escola pelo grupo Anhanguera, houve a reforma na
grade curricular e, assim, seu curso, que tinha a duração de 8 (oito) semestres, passou a ter 10 (dez) semestres, sem que houvesse o aditamento do instrumento contratual de
prestação de serviços educacionais.

Aduz que em 2017 procedeu à retificação de seu contrato junto ao FNDE (FIES), mas que, todavia, a instituição de ensino sustenta não ter havido a sua regularização e, por
conseguinte, recusou a rematrícula do impetrante, diante do inadimplemento das mensalidades.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

O despacho de ID 107460005 determinou a correção do valor atribuído à causa, o que fora atendido pela impetrante (ID 10805245).

A análise do pedido de tutela liminar foi postergada para após a vinda das informações e contestação (ID 10965058).

Embora regularmente notificadas, as autoridades deixaram de apresentar informações, no prazo legal.

A decisão de ID 12321815 deferiu o pedido liminar.

O Reitor da Anhanguera Educacional Participações S.A prestou informações (ID 12660956).  Alegou que o aluno “ não tem direito adquirido sobre a grade curricular
inicialmente contratada” e que o “Poder Judiciário não pode interferir nos procedimentos pedagógicos da Instituição, já que as universidades gozam de autonomia
didático-científica”.  Sustentou, ainda, que a existência de débitos autoriza que a Instituição de ensino se recuse ao recebimento da rematrícula e restrinja o acesso do aluno
aos serviços disponibilizados.  

O Presidente do Fundo Nacional da Educação também apresentou informações (ID 12767534). Aduziu que o impetrante firmou contrato de financiamento, com duração
regular de 8 (oito), para o qual “há registros de formalização de aditamentos de renovação para os semestres 2º/2013, 1º e 2º/2014, 1º e 2º/2015, 1º e 2º/2016 e 1º e
2º/2017, bem como as dilatações 1º e 2º/2017”. Nesse sentido, afirmou que o encerramento do contrato ocorreu no 2º semestre de 2016 e que “poderia ser estendido, no
máximo, até o 2º semestre de 2017, mediante realização prévia de aditamento de dilatação por 01 (um) ano, nos termos da Portaria Normativa n. º 16, de 2012”.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de ID 12787444, opinou pela concessão da segurança, na medida em que, “considerando toda a documentação apresentada,
ocnclui-se que não houve culpa por parte do impetrante durante o processo de incorporação de sua antiga escola pelo grupo Anhanguera que possibilite à IES cobrar-
lhes valores”.

A Anhanguera Educacional Participações S.A informou o cumprimento da decisão liminar (IDs  12811645 e 12811647). 

O FNDE informou a interposição do Agravo de Instrumento nº 5030413-56.2018.403.0000 (ID 12810516).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido. 

Pretende o impetrante, por este mandamus, ver reconhecido o seu direito à rematrícula no 10º (décimo semestre) do curso de Odontologia junto à Universidade Anhanguera
– Campus São Paulo o que vem sendo recusado em razão da reestruturação do curso que passou de 8 (oito) para 10 (dez) semestres.

Para o fim de comprovar as suas alegações, o impetrante colacionou aos autos, além da cópia do “Contrato de Abertura de Crédito para o Financiamento de Encargos
educacionais ao estudante de Ensino Superior” celebrado com o FNDE (ID 10730063), a cópia de seu respectivo termo aditivo (ID 10730057), em que consta a informação
de que o curso de graduação de Odontologia tem a duração regular de 10 (dez) semestres.

Do instrumento particular de confissão e novação de dívida (ID 10730065) verifica-se que são objeto de cobrança as mensalidades referentes ao período compreendido entre
os meses de 08/2017 a 03/2018. Todavia, o documento extraído do Sistema de Financiamento ao Estudante – SisFIES (ID 10730062), faz prova de que o impetrante
protocolou, em 31/08/0017 requerimento de “aditamento de dilatação” e, em 14/11/2017, “aditamento de renovação – não simplificado”.

A robusta documentação apresentada, tal como ressaltou o próprio Ministério Público em seu parecer, afasta qualquer evidência de desídia ou omissão por parte do
impetrante quanto aos aditamentos de seu contrato de FIES.

Dessa forma, embora a Anhanguera Educacional, instituição vinculada à autoridade impetrada, afirme que a existência de débitos justifique a negativa de rematrícula, o que
se discute nos autos é justamente a indevida cobrança de mensalidade, referente a valores que, em tese, deveriam estar abrangidos pelo contrato de financiamento celebrado
pelo impetrante.

De igual modo, descabem as alegações do FNDE, pois, como já ressaltado, apesar de o contrato ter sido inicialmente celebrado com a duração de 8 (oito) semestres, após a
alteração da grade, o impetrante apresentou termo aditivo, em que houve a inserção da duração de 10 (dez) semestres.

Eventual desencontro de informações, seja do operador do FIES que não se atentou à alteração da grade curricular (e do aumento do prazo de duração do curso), seja da
instituição de ensino, não pode servir como embasamento à inatividade do contrato de financiamento e, tampouco, como óbice à rematrícula do impetrante.

Ao que se verifica, ainda que a alteração da grade curricular esteja dentro do âmbito da autonomia de que gozam as instituições de ensino, não se pode negar que a referida
mudança representa fato superveniente à contratação do financiamento estudantil, que foge à previsibilidade do impetrante em, por isso, não deve a ele ser imputado.  
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Diante do exposto, concedo a segurança para determinar ao Presidente do FNDE a imediata reativação do contrato FIES do impetrante (com duração de 10 semestres), bem
assim, à instituição de ensino que recepcione, em caráter definitivo, a sua rematrícula no 10º (décimo) período letivo do curso de odontologia.

Em virtude da reativação do contrato de financiamento estudantil, fica a instituição de ensino impetrada impedida de efetuar a cobrança, ao impetrante, dos débitos
referentes às mensalidades.  Caso haja a necessidade de diligências, para o cumprimento da ordem, cujo ônus seja da impetrante, este deverá ser pessoalmente intimado
pelas autoridades coatoras.

Por conseguinte, extingo o processo com fundamento nos artigos 487, I, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

Ciência ao Ministério Público Federal.

Encaminhe-se, digitalmente, cópia da presente sentença ao Relator do agravo de instrumento nº 5030413-56.2018.403.0000 (Segunda Turma).

Sentença sujeita ao reexame necessário, consoante disposto no artigo 14, §1° da Lei n° 12.016/09.

P.R.I.O.

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010209-24.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADILSON SANCHEZ - SP92102
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

 Vistos.

ID 10729447: Considerando o princípio do contraditório, manifeste-se a parte exequente acerca das alegações da UNIÃO, no
prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

Int.

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032131-24.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JONAS SANTOS CAMARGO
Advogados do(a) AUTOR: WAGNER LUIS DOS SANTOS - SP409477, LUCAS GABRIEL CORREIA SILVA - SP406041
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Vistos em decisão.

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, formulado em sede de Ação Ordinária, proposta por JONAS SANTOS
CAMARGO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão “da baixa do serviço militar para
que possa realizar o tratamento médico adequado”.

Narra o autor, em suma, haver ingressado no Exército Brasileiro mediante alistamento militar obrigatório “aberto a todos os jovens que
estejam na facetaria, passando por todos os testes descritos de aptidão física e exclusivamente os exames médicos admissionais que é
fundamental para a aprovação dos que irão prestar o serviço militar obrigatório”.

Alega que, em junho de 2018, “após estando apto e em plena atividade, contando com 5 (cinco) meses de serviço”, foi acometido de
tremor na perna direita e de fortes dores na coluna. Relata que seus exames apontaram a presença de hérnia de disco LTL4, “sendo afastado
impediente por 30 dias e julgado incapaz B2”.

Aduz ter sido surpreendido com a notícia de abertura de sindicância para o fim de “cancelar sua incorporação”, o que resultou em sua
dispensa “mesmo necessitando de tratamento médico”.

Sustenta que quando do ingresso nas Forças Armadas não era portador da aludida doença e que “o esforço físico exigido, as marchas
com equipamento de campanha ocasionaram a enfermidade no requerente”.

Requer, em sede tutela provisória de urgência, a sua permanência no quadro de ativos até que sua “saúde seja restaurada”.

Com a inicial vieram documentos.

É o breve relatório, decido.

Verifica-se que o autor, atualmente com 19 anos de idade, ingressou no Exército Brasileiro em janeiro de 2018 mediante a prestação de
serviço militar obrigatório, estando vinculado ao Arsenal de Guerra de São Paulo, sediado em Barueri-SP.

Alega que em junho de 2018, após ter sido considerado APTO para o serviço militar, foi acometido de fortes dores da coluna e seus
exames apontaram a presença de hérnia de disco, o que o afastou das atividades militares.

Em 23/11/2018 houve a instauração de Sindicância, por meio da Portaria Nr 075/17-Ass Jur/AGSP, de 22 de novembro de 2018, EB
64005.009361/2018-91, “cujo objeto visa apurar possível incapacidade para o serviço do SD EV JONAS SANTOS CAMARGO”.

 Embora o autor alegue que foi determinada a sua desincorporação e dispensa do Exército Brasileiro, não há documento nos autos que
comprove tal alegação. Há tão-somente a portaria de instauração de sindicância para apurar suposto acidente em serviço envolvendo o autor e sua
possível incapacidade para o serviço, o que encontra amparo legal.

Contudo, o autor alega estar sem atendimento médico-hospitalar.

Pois bem.

Como se sabe, o militar temporário não pode ser licenciado enquanto perdurar a sua incapacidade temporária decorrente de enfermidade
de que tenha sido acometido.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça  já firmou o entendimento de que “o militar temporário ou de carreira, em se
tratando de debilidade física acometida, não pode ser licenciado, fazendo jus o servidor militar à reintegração aos quadros militares para
tratamento médico- hospitalar adequado à incapacidade temporária, sendo-lhe assegurada a percepção de soldo e demais vantagens
remuneratórias desde a data do indevido licenciamento” (STJ, 1ª Turma, AgRg no AREsp 231.271/PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.
02/05/2013, DJe 08/05/2013).

Isso posto, numa análise perfunctória, própria dos provimentos liminares,  DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA para determinar que o autor, JONAS SANTOS CAMARGO, seja submetido a tratamento médico-hospitalar adequado na rede de
saúde do Exército.

Tendo em vista que o Poder Público só é autorizado a resolver o conflito por autocomposição quando houver autorização normativa para
isso, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334, § 4º, do art. 319 do Novo Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

P.I. Cite-se.

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020166-49.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SAO MARCAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO - SP274066
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SÃO MARCAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA em face do DELEGADO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIUBUTÁRIA – DERAT, visando a obter provimento jurisdicional
que determine à autoridade impetrada que “proceda à análise dos pedidos administrativos e a posterior restituição do saldo negativo de IRPJ e
CSLL, em prazo não superior a 10 (dez) dias”.

Narra a impetrante, em suma, que transmitiu os Pedidos de Restituição nºs 20650.17259.260116.1.2.02-0250, 42828.33568.260116.1.2.03-1564,
37692.75953.260116.1.2.02-5082 e 31183.95680.260116.1.2.02-5506, todos em 26/01/2016. Os referidos pedidos totalizavam a importância de
R$ 283.185,61 (duzentos e oitenta e três mil, cento e oitenta e cinco reais, e sessenta e um centavos).

Afirma que, “não obstante o atendimento das condições subjetivas e os requisitos objetivos previstos na Instrução Normativa da RFB nº
1.300/2012, norma regulamentadora vigente à época dos procedimentos necessários à formulação dos referidos pedidos, entre outras
disposições, transcorreu mais de 1 (um) ano desde o protocolo dos pedidos de restituição, sem que a Impetrante tenha obtido alguma resposta
das autoridades federais”.

A inicial veio acompanhada da procuração e documentos.

A decisão de ID 12521596 deferiu em parte a liminar.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (ID 12801531). Afirmou que a análise dos pedidos de restituição nºs
42828.33568.260116.1.2.03-1564, 37692.75953.260116.1.202-5082 e 31183.95680.260116.1.202-5506 fora concluída e que o pedido de
restituição nº 20650.17259.260116.1.2.02.0250 foi distribuído à área competente.

O julgamento do feito foi convertido em diligência, para a intimação do Parquet Federal (ID 12877738).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção nos autos, nos termos do parecer de ID 13088409.

É o relato. Decido.

Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi deferida a medida liminar requerida pela Impetrante.

As questões relativas ao mérito da demanda já foram apreciadas quando da análise do pedido liminar pelo Magistrado Djalma Moreira Gomes.

Contudo, em razão do caráter provisório da decisão, impõe-se a prolação de sentença definitiva de mérito, com os mesmos fundamentos, ponderando-
se, desde logo, que a fundamentação remissiva, per relationem, encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Eis o teor da decisão liminar:

“Deveras, o impetrante protocolou os Pedidos de Restituição nºs 20650.17259.260116.1.2.02-0250,
42828.33568.260116.1.2.03-1564, 37692.75953.260116.1.2.02-5082 e 31183.95680.260116.1.2.02-5506 em 26/01/2016, os
quais não teriam sido analisados até o momento. 

É fato notório que os órgãos fazendários não têm conseguido apreciar os requerimentos administrativos que lhe são
dirigidos em prazos razoáveis, o que tem causado sérias dificuldades aos contribuintes. E não é razoável penalizar o
administrado por fato a ele não imputável, como a morosidade administrativa.

Vale ressaltar que o ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito a um serviço público eficiente e contínuo, não
podendo a ineficiência desse serviço acarretar um sacrifício desmesurado aos interesses dos particulares, mormente quando
já decorrido prazo mais que razoável para a ré apreciar os pedidos administrativos em comento.

Como se sabe, até o advento da Lei n.º 11.457/2007, o prazo para que a autoridade fiscal proferisse decisão era de 30
(trinta) dias (art. 49 da Lei n.º 9.784/99), contados da data do término do prazo para a instrução do processo. A partir de
então, o prazo passou a ser de até 360 (trezentos e sessenta) dias da data do protocolo administrativo (art. 24 da Lei n.º
11.457/07). In verbis:

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a
contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 
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Assim, nos termos do artigo supra, a conclusão de todos os processos administrativos fiscais protocolados após a vigência
da Lei 11.457/07 deve ocorrer no prazo máximo de 360 dias, contados do protocolo ou transmissão do pedido, haja vista a
especialidade da norma.

Trago à colação, decisão proferida em caso análogo:

“TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEIS NºS 9.784 E 11.457. DEMORA NO EXAME DE PEDIDO DE
RESSARCIMENTO. Antes da edição da Lei nº 11.457, de 2007, era assente na jurisprudência o entendimento no sentido
de que, à míngua de lei específica, impunha-se a observância do prazo previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99 - 30 (trinta)
dias contados do encerramento da instrução -, para a apreciação do pedido formulado pelo contribuinte perante o Fisco,
por força de sua aplicação subsidiária aos processos administrativos no âmbito da Administração Pública Federal
direta e indireta, nos termos dos arts. 1º e 69. A demora na análise de tais pedidos configurava por si só conduta ilegal
quando extrapolado o prazo legal, cuja aplicação, repita-se, era amplamente admitida no âmbito do processo
administrativo-fiscal. Com a novel Lei (nº 11.457/2007), tornou-se obrigatória a prolação de decisão administrativa no
prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte.” (TRF4 - REOAC 200871070032029 - REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL - VIVIAN
JOSETE PANTALEÃO CAMINHA - PRIMEIRA TURMA - D.E. 26/01/2010). 

Dessa forma, observo que houve mora da autoridade impetrada na análise dos Pedidos de Restituição nºs
20650.17259.260116.1.2.02-0250, 42828.33568.260116.1.2.03-1564, 37692.75953.260116.1.2.02-5082 e
31183.95680.260116.1.2.02-5506, vez que protocoladas  em 26/01/2016 e o presente feito  foi ajuizado em 10/08/2018.

Todavia, no tocante ao pedido de “ressarcimento dos valores apurados” a impetrante não detém, por ora, o indispensável
interesse processual, vez que tal pleito, submetido à autoridade administrativa, ainda será por ela analisado, no exercício
da competência que lhe é própria. Somente após essa análise é que, eventualmente, nascerá para o contribuinte o interesse
processual, caso sua pretensão não venha a ser agasalhada naquela esfera.

Em outras palavras, não há que se falar, ainda, em ilegalidade cometida pela autoridade coatora.

Assim, inexistindo no caso recusa da autoridade pública em restituir os valores ora tratados, não há que se falar em ato que
efetivamente viole direito da contribuinte, de modo que não estão presentes os requisitos para o ajuizamento de ação, razão
porque tenho a impetrante, quanto a esse pedido, por carecedora da ação, ante a ausência de interesse processual”.

Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para determinar que a autoridade impetrada proceda à análise conclusiva
dos Pedidos de Restituição nºs 20650.17259.260116.1.2.02-0250, 42828.33568.260116.1.2.03-1564, 37692.75953.260116.1.2.02-5082 e
31183.95680.260116.1.2.02-5506, protocolados em 26/01/2016, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, salvo se apontar, em decisão
fundamentada, eventuais razões que legalmente justifiquem a impossibilidade de proceder à análise aqui determinada.

Em caso de necessidade de diligências cujo ônus seja da impetrante, o prazo ora fixado ficará suspenso até o seu cumprimento.

Por conseguinte, resolvendo o mérito da lide, nos termos do artigo 487, inciso I do novo Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº
12.016/09.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n° 12.016/09.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 14, §1° da Lei n° 12.016/09.

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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AÇÃO CIVIL COLETIVA (63) Nº 5025435-69.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICOS-ADMINISTRADORES EM EDUCACAO DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR -
SINTUNIFESP
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
RÉU: UNIAO FEDERAL, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação civil coletiva proposta pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICOSADMINISTRADORES EM EDUCACAO DAS
INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR - SINTUNIFESP em face da UNIÃO FEDERAL e da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SÃO PAULO, visando a obter provimento jurisdicional que reconheça a inconstitucionalidade e ilegalidade dos artigos 32 e 38 da Instrução Normativa
n. 02/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
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A parte autora alega que os dispositivos em questão ofendem a autonomia universitária e usurpam os direitos previstos no artigo 3º do Decreto n.
1.590/95.

Os réus foram citados e intimados para se manifestarem acerca do pedido antecipatório no prazo de 72 (setenta e duas) horas. Em sede de tutela
provisória, o autor pleiteava que, até o término da tramitação da ação, não houvesse restrição à flexibilização da jornada de trabalho, nem fosse editado
outro regulamento referente ao tema.

Após as manifestações dos réus (ID 12365855 e ID 12454130), foi proferida decisão (ID 12468971) intimando a parte autora a justificar seu interesse
no feito, considerando que os dispositivos impugnados (artigos 32 e 38 da Instrução Normativa n. 02/2018) referem-se à jornada diferenciada de
secretários de Ministros de Estado, de titulares de órgãos essenciais da Presidência da República e de titulares de cargos de Natureza Especial.

A parte autora quedou-se inerte.

Foram apresentadas contestações (ID 12497629 e ID 13098463).

É o relatório. Passo a decidir.

De acordo com o artigo 17 do Código de Processo Civil:

“Art. 17 Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade”.

O Sindicato autor tem legitimidade para propor demandas relacionadas aos interesses de seus filiados.

Todavia, esse não é o caso dos autos.

A parte autora requer a declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade dos artigos 32 e 38 da Instrução Normativa n. 02/2018, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, abaixo transcritos:

“Art. 32. Aos Ministros de Estado e aos titulares de órgãos essenciais da Presidência da República, seus respectivos Chefes de Gabinete e os
titulares de cargos de Natureza Especial e respectivos Chefes de Gabinete é facultado autorizar jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias e
carga horária de 30 (trinta) horas semanais às secretárias que os atendam diretamente, observando, em cada caso, o limite máximo de 4
(quatro) servidores públicos nessa situação.”

“Art. 38. Observado o disposto nesta Instrução Normativa, o dirigente máximo do órgão ou entidade deverá editar ato com critérios e
procedimentos específicos à jornada de trabalho, a fim de adequá-lo às peculiaridades de cada unidade administrativa.”

Conforme se depreende da leitura dos artigos, os dispositivos impugnados não tratam da jornada de trabalho de servidores técnico-administrativos
filiados ao Sindicato, mas de secretários de Ministros de Estado, de titulares de órgãos essenciais da Presidência da República e de titulares de cargos
de Natureza Especial.

Diante disso, resta clara sua ilegitimidade ativa.

Pelo todo exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003292-86.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TECNISYS INFORMATICA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: THAIS VIDAL SARAIVA - DF55818, PEDRO HENRIQUE JARDIM ELIAS - DF41163, MARIANA MELLO OTTONI - DF33989, THIAGO
LUCAS GORDO DE SOUSA - DF17749, LUIZ ANTONIO FERREIRA BEZERRIL BELTRAO - DF19773, MARIANA KAAWA YAMMINE DE ALMEIDA BARROS -
DF37488
IMPETRADO: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), PREGOEIRA DO SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO,
COMPWIRE INFORMATICA S/A, AUTORIDADE SUPERIOR DO SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogados do(a) IMPETRADO: MARISA BERNADETE DOS SANTOS DIAS CAMPOS - MG55666, TIAGO VIEIRA ANDRADE - RJ129903
Advogado do(a) IMPETRADO: CESAR AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL - PR36285

  

        D E S P A C H O
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Converto o julgamento em diligência.

Esclareça a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, se remanesce interesse na remessa dos autos ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região para apreciação de sua apelação (ID 9074584), considerando seu pedido de extinção do feito, sem
resolução do mérito, por perda superveniente do objeto da ação (ID 11022514).

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

Int.

  

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

8136

26ª VARA CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001100-13.2014.4.03.6100
AUTOR: MARCOS LOURENCO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI - SP133046
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060-B

   

  D E S P A C H O

Id 13297885 - Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos e, após, remetam-se-os ao E. TRF da 3ª Região.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5026584-03.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA LUCIA DA SILVA
 

  

        D E S P A C H O

 

Manifestação de ID 13465025. Concedo o prazo de 15 dias, como requerido pela CEF.

Int. 

  

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010315-57.2007.4.03.6100
AUTOR: TONNY ROBERT MARTINS DA COSTA, ALAIDE FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MARANGON CORREA - SP97694
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MARANGON CORREA - SP97694
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: LOURDES RODRIGUES RUBINO - SP78173, JULIA LOPES PEREIRA - SP116795, TANIA FAVORETTO - SP73529
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  D E S P A C H O

Id 13010817 - Recebo os Embargos de Declaração opostos pela CEF para corrigir a decisão de fls. 223 dos autos físicos (Id
13204337, fls. 253).

Assim, a referida decisão passa a ter a seguinte redação no seu primeiro parágrafo: "Fls. 220/222 - Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóves de
Itapecerica da Serra, com cópia da sentença e certidão de trânsito em julgado de fls. 158/161 e 208, para que promova o cancelamento das
averbações nºs 05 e 06 de arrematação e cancelamento de hipoteca, A QUAL DEVERÁ SER RECONSTITUÍDA. Intime-se a CEF e cumpra a
secretaria.

Intime-se a AUTORA para ciência e cumprimento do segundo parágrafo da mesma decisão, no prazo de 15 dias.

           

 

 

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002275-91.2004.4.03.6100
AUTOR: GARBO S/A
Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS - SP183736, GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR - SP167198
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogados do(a) RÉU: LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE - SP137012, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187

   

  D E S P A C H O

Id 13045616 - Dê-se ciência a AUTORA dos documentos juntados pela ELETROBRÁS, para requerer o que for de direito no
prazo de 15 dias.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022810-21.2016.4.03.6100
AUTOR: SESVESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA, SEGURANCA ELETRONICA E CURSOS DE FORMACAO DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: DIOGO TELLES AKASHI - SP207534, PERCIVAL MENON MARICATO - SP42143
RÉU: CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA-CADE
 

   

  D E S P A C H O

Id 13270464 - Dê-se ciência às partes do LAUDO PERICIAL, para manifestação em 15 dias.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026952-12.2018.4.03.6100
AUTOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) AUTOR: FRANCINI VERISSIMO AURIEMMA - SP186672
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

   

  D E S P A C H O

 

Trata-se de ação, de rito ordinário, movida por PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS em face do
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT para a condenação do réu ao
reembolso do valor pago pela autora ao segurado do contrato representado pela apólice n.º 0531.45.3777875, em razão do
acidente automobilístico ocorrido na Rodovia BR 407.        

Em contestação (Id 12533798) foi arguida pelo réu a preliminar de ilegitimidade passiva. Alega que a fiscalização das rodovias
federais é atribuição da Polícia Rodoviária Federal, razão pela qual caberá à União Federal, representando a Polícia Rodoviária
Federal, integrante do Ministério da Justiça, figurar como ré. Afirma, também, que o responsável pelo dano, em acidentes desta
natureza, é o dono ou detentor do animal. 

Intimadas as partes para a especificação de mais provas (Id 12562659), o DNIT informou não ter mais provas a produzir (Id
12768671) e a autora requereu a produção de prova testemunhal (Id 13309337).

É o relatório, decido.

Inicialmente, saliento que a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo réu confunde-se com o mérito e será com ele
analisada.                                                           

Da análise dos autos, verifico que não há controvérsia sobre a dinâmica dos fatos, relatada no Boletim de Ocorrência (Id
11935578). A controvérsia versa sobre a existência de responsabilidade da ré pelo acidente tratado nesta ação, matéria
exclusivamente de direito. Por esta razão, indefiro a produção da prova testemunhal requerida pela autora (Id 13309337), por
não ser necessária ao julgamento do feito.

Intimem-se as partes e, após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.         

 

 

    São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032067-14.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NCR BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO HIROSHI AKAMINE - SP165388
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

  

NCR BRASIL LTDA. impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do Delegado da
Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:
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Afirma, a impetrante, que está sujeita ao recolhimento da contribuição previdenciária, prevista
no art. 22, incisos I e III da Lei nº 8.212/91, tendo optado pelo novo regime de recolhimento de contribuição
previdenciária patronal, previsto na Lei nº 12.546/11.

 

Afirma, ainda, que o recolhimento passou a ter, como base de cálculo, a receita bruta e que,
nos termos da Lei nº 13.161/15, o regime de tributação passou a ser opcional, mas, irretratável no decorrer
do exercício fiscal correspondente.

 

No entanto, prossegue, o regime tributário de recolhimento sobre a receita bruta foi revogado
pela Lei nº 13.670/18, a partir de 1º de setembro de 2018.

 

Sustenta que tal revogação desconsidera a irretratabilidade prevista na Lei nº 12.546/11,
violando o princípio da segurança jurídica.

 

Pede a concessão da liminar para que seja mantido o recolhimento da CRPB, nos termos da
Lei nº 12.546/11, para o exercício de 2018, afastando-se a aplicação dos efeitos da Lei nº 13.670/18.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da liminar, é necessária a presença de dois requisitos: o periculum in mora e
o fumus boni iuris. Passo a analisá-los.

 

Pretende, a impetrante, que não sejam aplicadas as regras previstas na Lei nº 13.670/18, ou
seja, que não seja obrigada ao recolhimento de contribuição previdenciária sobre a folha de salários, até
dezembro de 2018, já que optou pelo recolhimento da mesma sobre a receita bruta, nos termos da Lei nº
12.546/11, com as alterações da Lei nº 13.161/15, opção esta que é irretratável por todo o ano calendário.

 

A impetrante enquadra-se nas disposições da Lei nº 12.546/11, que assim estabelece:

 

“Art. 7o Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991:   

(...)

Art. 9o  Para fins do disposto nos arts. 7o e 8o desta Lei:

(...)

§ 13.  A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8o será manifestada mediante o pagamento da
contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente para a
qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário”.

 

A Lei nº 13.670/18 revogou o inciso II do caput do art. 7º, as alíneas “b” e “c” do inciso II do §
1º, os §§ 3º a 9º e § 11 do art. 8º e os anexos I e II, ou seja, excluiu da política de desoneração da folha de
salários, diversas empresas.
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Ora, a impetrante ao fazer a opção prevista na Lei nº 12.546/11 assumiu a obrigação de se
manter na sistemática do recolhimento incidente sobre a receita bruta pelo ano todo. Ao mesmo tempo,
obteve a garantia de que ficaria nessa mesma sistemática de recolhimento até o final do ano calendário.

 

Desse modo, programou-se financeiramente para exercer suas atividades, tendo como
parâmetros os valores que deveria recolher até o final de 2018.

 

Assim, a substituição da sistemática de recolhimento da receita bruta pela folha de salário, pela
qual a impetrante fez sua opção irretratável, antes do final do ano calendário, viola o princípio da não
surpresa do contribuinte e da segurança jurídica, o que não pode ser admitido.

 

Nesse mesmo sentido, foi proferida decisão monocrática pelo Desembargador Federal
Amaury Chaves de Athayde, da 1ª Turma do TRF da 4ª Região, nos autos do agravo de instrumento nº
5031249-36.2017.404.0000.

 

Está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado.

 

O “periculum in mora” também está presente, eis que, caso não seja concedida a liminar, a
impetrante ficará sujeita ao recolhimento de valores que entende indevidos.

 

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar a suspensão da exigibilidade da
contribuição sobre a folha de salários, autorizando-se o recolhimento de contribuição previdenciária sobre a
receita bruta até dezembro de 2018.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por
mandado, seu procurador judicial.

 

Publique-se.

  

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES 

JUÍZA FEDERAL

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001231-76.2000.4.03.6100
AUTOR: TONNY ROBERT MARTINS DA COSTA, ALAIDE FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MARANGON CORREA - SP97694
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MARANGON CORREA - SP97694
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA - SP84994

   

  D E S P A C H O

Id 13032917 - Dê-se ciência ao autor.
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Id 13133993 - Defiro o prazo adicional de 15 dias, requerido pelo autor para cumprimento do despacho de fls. 783 dos autos
físicos (Id 13350061, fls. 156).

Int.

           

 

 

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026066-13.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BANK OF AMERICA BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARCELO PAULO FORTES DE
CERQUEIRA - SP144994, DANIEL MONTEIRO PEIXOTO - SP238434
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

  

BANK OF AMERICA BRASIL LTDA. impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do
Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que foi lavrado um auto de infração, formalizado no processo administrativo nº 16327.000299/2006-53, para
cobrança de débitos de IRPJ e de CSLL incidentes sobre os lucros auferidos no exterior, por empresa controlada da impetrante, relativos aos anos
calendários de 1998 a 2001.

 

Afirma, ainda, que conseguiu cancelar parte dos valores em discussão, referente aos anos calendário de 1998 e 1999 e à diferença
de tributação utilizando-se taxa de câmbio da data das demonstrações financeiras em que os lucros teriam sido apurados (30/09/2001) em detrimento
da data originalmente utilizada pela RFB (21/12/2001). E que, com o esgotamento da esfera administrativa, foi intimada, em 22/06/2018, para
pagamento de R$ 187.291.704,12 (setembro/2018), sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.

 

Alega que não deve haver tributação, pelo IRPJ e CSLL, no Brasil, dos lucros auferidos pela controlada no exterior, quando da
entrega da participação societária havida nessa controlada para aumento de capital social de outra sociedade controlada no exterior, eis que não houve
disponibilização desses valores à controladora no Brasil.

 

Alega, ainda, que as sociedades envolvidas na operação estão abrangidas pelo Tratado celebrado entre Brasil e Portugal a fim de
evitar dupla tributação e que tal tratado estabelece a competência tributária exclusiva desses países para tributar o lucro das pessoas jurídicas residentes
em seus territórios.

 

Sustenta que o Brasil não tem competência em tributar os lucros auferidos pelo BBLA, sediado em Lisboa.

 

Sustenta, ainda, que não houve distribuição de dividendos e que a situação em questão está abarcada pelo Art. 7º do Tratado Brasil-
Portugal.

 

Afirma que o mero auferimento de lucro pela empresa controlada no exterior não pode ser considerado disponibilização, já que há
necessidade de que os lucros sejam efetivamente disponibilizados e distribuídos à sociedade controladora, localizada no Brasil, para configurar
acréscimo patrimonial.
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Acrescenta que se trata de mera transferência de participação societária no exterior.

 

Alega que, no caso de não ser deferido o cancelamento do crédito tributário, devem ser considerados os erros quanto à quantificação
do crédito tributário, já que não levaram com conta as perdas havidas pela BBLA, entre 28 e 31/12/1999.

 

Acrescenta que os juros de mora, calculados sobre a multa de ofício, devem ser excluídos, por ser ilegal tal incidência.

 

Pede a concessão da segurança para que seja assegurado seu direito de não tributar, no Brasil, pelo IRPJ e pela CSLL, no período
de 28/12/1999 até 21/12/2001, os lucros auferidos por controlada no exterior, anulando os débitos decorrentes do processo administrativo nº
16327.000299/2006-53. Subsidiariamente, pede que seja concedida a segurança para reconhecer que ela não está sujeita à imposição dos juros de
mora sobre a multa de ofício, afastando-se, ainda, os encargos da dívida ativa, consistentes em aumento de 20% sobre o valor a título de honorários
advocatícios.

 

A liminar foi indeferida.

 

A impetrante requereu a desistência da ação.

 

Foram prestadas as informações e a União manifestou sua concordância com a desistência da ação.

 

O digno representante do Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da ação.

 

É o relatório. Decido.

 

Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença a desistência da ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com
fundamento no artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

 

P.R.I.C.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL 

3ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca 

Expediente Nº 7435

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000013-02.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ANDRE DAVID DOS SANTOS(SP215859 - MARCOS ANTONIO
TAVARES DE SOUZA E SP388703 - MARIANA MEIMEI SOUZA DE LIMA E SP095701 - MARIA CRISTINA DE SOUZA RACHADO)
1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu CARLOS ANDRÉ DAVID DOS SANTOS à fl. 283.2. Intime-se a defesa para apresentação
das razões recursais, no prazo de 08 (oito) dias.3. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que apresente contrarrazões.4. Oportunamente,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo. 
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Expediente Nº 7436

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010318-94.2006.403.6181 (2006.61.81.010318-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1080 - RITA DE FATIMA FONSECA) X LUIZ FERNANDO
DE CASTILHA PIZZO(SP020584 - LUIZ PIZZO)
1. Considerando o trânsito em julgado, certificado à fl. 796v, cumpra-se a r. sentença de fls. 465/472v e o v. acórdão de fls. 564v/565.2. Tendo em
vista que já há execução penal provisória em andamento (fls. 744/745), encaminhem-se as peças complementares de fls. 748/797 à 1ª Vara Federal
desta Subseção Judiciária, pelo meio mais expedito, a fim de que a execução de nº 0014948-47.2016.403.6181 seja aditada.3. Solicite-se ao SEDI,
por correio eletrônico a alteração da situação do acusado para condenado em relação ao réu LUIZ FERNANDO DE CASTILHA PIZZO. 4.
Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral, considerando o disposto no art. 15, III, da CF/1988, e em conformidade com o art. 18, da Resolução n.º
113/2010, do Conselho Nacional de Justiça. 5. Em relação aos bens apreendidos no bojo desta ação penal, por encontrarem-se obsoletos e com valor
inexpressivo de mercado, determino a sua imediata destruição. Comunique-se o depósito judicial pelo meio mais expedito. 6. Lance-se o nome do réu
LUIZ FERNANDO DE CASTILHA PIZZO no rol de culpados.7. Intime-se a defesa constituída do réu para que efetue p pagamento das custas
processuais, no valor de 280 UFIRs, equivalente à R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), em guia GRU, Unidade
Gestora - UG - 090017, Gestão 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento - 18710-0, na Caixa Econômica Federal, no prazo de 15
(quinze) dias, consoante o disposto na Resolução n.º 426/2011, do Conselho de Administração do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, c.c. art.
2º da Lei. 9.289/96. Deverá o comprovante ser protocolado por meio de petição.8. Intimem-se as partes. Nada sendo requerido, oportunamente,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 7799

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0100604-02.1998.403.6181 (98.0100604-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARI) X KATIA
MARIA MITIE TENO CHIOCCARELLO(SP395574 - ROMULO MENDES RUIZ E SP160624 - ISRAEL DA COSTA BARBOSA E
SP370258 - MARIO ROGERIO DOS SANTOS E SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X KATIA MARIA MITIE SALGUEIRO
ANTUNES

(TERMO DE DELIBERAÇÃO AUDIÊNCIA REALIZADA EM 29/11/2018)
...Pela MMª. Juíza foi dito que:Terminada a audiência, nos termos do art. 402, do CPP, foi perguntado às partes se tinham alguma diligência a requerer,
ao que foi respondido que nada tinham a requerer.Não havendo requerimento de diligências, intimem-se as partes para apresentação de memoriais, no
prazo de cinco (05) dias, ressaltando-se que o prazo para defesa começará a partir da publicação da presente deliberação no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, que será feita após a juntada dos memoriais pelo Ministério Público Federal.Tendo em vista que a ré mudou de nome
após o segundo casamento, proceda-se ao cadastro nestes autos também do atual nome da acusada, qual seja, KATIA MARIA MITIE SALGUEIRO
ANTUNES, via SEDI. Nada mais. São Paulo, 29 de novembro de 2018.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004364-04.2005.403.6181 (2005.61.81.004364-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCIO CELSO KANEGAE(SP292787 - JOÃO
CARLOS ROMEIRO DA SILVA)

(TERMO DE DELIBERAÇÃO AUDIÊNCIA REALIZADA EM 13/12/2018)
...Pela MMª. Juíza foi dito que: Não havendo requerimento de diligências, intimem-se as partes para apresentação de memoriais, no prazo de cinco (05)
dias, ressaltando-se que o prazo para defesa começará a partir da publicação da presente deliberação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região, que será feita após a juntada dos memoriais pelo Ministério Público Federal. Nada mais. São Paulo, 13 de dezembro de 2018.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003935-51.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X AMAURI DA COSTA RIBEIRO X EDIVALDO ANTONIO GUIMARAES(SP300013 -
THEODORO BALDUCCI DE OLIVEIRA E SP069490 - PAULA BALDUCCI DE OLIVEIRA E SP258487 - GREYCE MIRIE TISAKA DE
OLIVEIRA)

Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem seus memoriais.
Ressalto que o prazo para os defensores constituídos do réu EDIVALDO ANTÔNIO GUIMARÃES terá início com a publicação da presente decisão
no Diário Eletrônico da Justiça.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011617-57.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PAULO THOMAZ DE AQUINO X PAULO SOARES BRANDAO(SP379421 -
GABRIEL AGUIAR RANGEL) X JOANA CELESTE BONFIGLIO DE OLIVEIRA X EDILRENE SANTIAGO CARLOS X ROSECLER
PEREIRA BARBOSA

Em face do teor da certidão retro, intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem seus memoriais.
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Ressalto que o prazo para o defensor constituído terá início com a publicação da presente decisão no Diário Eletrônico da Justiça.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008794-76.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WELBISON LOPES LIMA(SP312636 - JOSE GUILHERME RAMOS FERNANDES
VIANA E SP156494 - WALESKA CARIOLA VIANA E SP336589 - VAGNER DOS SANTOS TEIXEIRA)
CONCLUSÃOEm 30 de novembro de 2018, faço conclusos estes autos a MM Juíza Federal Substituta, Dra. Barbara de Lima
Iseppi._______________________________Priscila Barata Diniz FacchiniAnalista Judiciária- RF 7387AUTOS N 0008794-76.2017.403.6181
Aceito a conclusão supra. Fls.383/388: Conforme se verifica das informações prestadas pelo Procurador da Fazenda Nacional, os débitos mencionados
na peça acusatória encontra-se com a exigibilidade suspensa, pois o acusado aderiu ao parcelamento , nos termos da Lei 13.496/17.Destarte, é de rigor
nos termos do artigo 68 da Lei nº 11.941/09, a suspensão da pretensão punitiva e a respectiva prescrição neste caso, com a consequente suspensão do
andamento processual.Frise-se que não impede a suspensão do feito o fato de o acusado ter aderido ao parcelamento do débito após o oferecimento
da denúncia.Isto porque as leis n. 10.684/2003 (artigo 9º) e n. 11.941/2009 (artigos 68 e 69), não estabeleciam relação entre a data de adesão ao
parcelamento e a possibilidade de suspensão da pretensão punitiva.Apenas com o advento da Lei n. 12.382/2011 a suspensão dos feitos penais ficou
autorizada apenas para os casos nos quais o pedido de parcelamento tenha sido formalizado antes do recebimento da exordial acusatória, entendimento
mantido pela lei ora em vigor, n. 12.996/14. Ocorre que a referida alteração legislativa possui cunho predominantemente material, na medida em que
traz regramento sobre a pretensão punitiva do Estado, refletindo diretamente sobre a liberdade do indivíduo. Além disso, o conteúdo da norma em
questão é mais prejudicial ao réu ao determinar que a suspensão da pretensão punitiva somente se dê quando o pedido de parcelamento tenha sido
formalizado antes do recebimento da exordial acusatória.Logo, a lei mais gravosa -lex gravior ou novatio legis in pejus-, não pode ter aplicação
retroativa, aplicando-se aos crimes cuja constituição definitiva do crédito tributário tenha ocorrido após 01/03/2011 (início da vigência da Lei nº
12.382/2011), em respeito ao disposto no inciso XL do artigo 5º da CF/88.Logicamente, nos crimes em que a constituição definitiva do crédito
tributário tenha se dado até 28/02/2011, terá o acusado direito à suspensão do andamento do feito, caso concedido o parcelamento,
independentemente de ter havido ou não o recebimento da denúncia na ação penal, assim como será declarada extinta a sua punibilidade caso efetue o
pagamento integral do tributo, antes ou depois do recebimento da peça inicial acusatória. Neste sentido, cito os seguintes precedentes; STF - 1a Turma
- HC 86543-RS - DJ 01/09/2006 pg.21. TRF 3ª Região RSE Nº 0001621-27.2007.4.03.6124/SP, relator Juiz Convocado Márcio Mesquita,
29/04/2014. TRF 1ª Região RSE 0019784-58.2011.4.01.3800/MG, 28/03/2014 e-DJF1 P. 932, Terceira Turma, Rel. Desembargadora Federal
Mônica Sifuentes e HC 0004766-43.2014.4.01.0000, 28/02/2014 e-DJF1 P. 1261, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Cândido Ribeiro.
TRF 2ª Região, 2ª Turma, RSE 201050010041589, Rel. Des.Fed. Liliane Roriz, DJe 28/08/2012.Com efeito, no caso em tela o débito foi
definitivamente constituído em 18/12/2010 ( fl.383, verso), razão pela qual entendo que não incide sobre o caso vertente os ditames trazidos pelo art.
83, 2º, da Lei nº 9.430/96, com a nova redação trazida com o advento da Lei nº 12.382/2011. Sendo assim, a adesão do acusado ao parcelamento em
2017, ainda que posterior ao recebimento da denúncia, é causa de suspensão da pretensão punitiva do Estado e da prescrição criminal, eis que a norma
vigente à época assim permitia.Portanto, diante do exposto, nos termos do artigo 68 da Lei nº 11.941/09, suspendo a pretensão punitiva e a respectiva
prescrição neste caso, com a consequente suspensão do andamento processual. Finalmente, considerando o recente entendimento do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, o qual proferiu decisão nos autos da apelação criminal nº 0001174-33.2005.403.6181, e sendo o caso análogo ao
presente feito, determino que o acompanhamento sobre a regularidade do parcelamento passe a ser obtida pelo próprio Ministério Público Federal,
devendo a Secretaria, para tanto, abrir vista àquele órgão por ocasião das inspeções anuaisCiência ao Ministério Público Federal.Após, sobreste-se o
feito em Secretaria pelo prazo acima mencionado Intimem-se. São Paulo, 04 de dezembro de 2018. RENATA ANDRADE LOTUFO JUÍZA
FEDERAL Em __________de __________ de 2018 , baixaram estes autos à Secretaria, com o despacho
supra.__________________________________

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006789-47.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ELIANA PRADO DOS SANTOS(SP259766 - RENATO DIAS DOS SANTOS)

(TERMO DE DELIBERAÇÃO AUDIÊNCIA REALIZADA EM 06/12/2018)
...Pela MMª. Juíza foi dito que:Homologo a desistência da oitiva da testemunha PRISCILA, conforme acima requerido, ficando a testemunha, presente
neste ato, dispensada no início da audiência.Terminada a audiência, nos termos do art. 402, do CPP, foi perguntado às partes se tinham alguma
diligência a requerer, ao que foi respondido que nada tinham a requerer.Não havendo requerimento de diligências, intimem-se as partes para
apresentação de memoriais, no prazo de cinco (05) dias, ressaltando-se que o prazo para defesa começará a partir da publicação da presente
deliberação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, que será feita após a juntada dos memoriais pelo Ministério Público Federal. Nada
mais. São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

8ª VARA CRIMINAL

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.
JUÍZA FEDERAL.
DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO. 
CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.
DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 2302

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007893-65.2004.403.6181 (2004.61.81.007893-0) - JUSTICA PUBLICA X SIMON NAJIB ANTONIOS X JASON PAULO DE
OLIVEIRA(SP128339 - VICTOR MAUAD E SP216348 - CRISTIANE MOUAWAD CARVALHO E SP108185 - SANDRA APARECIDA
GOMES CARDOSO ANTONELLI)
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Considerando o trânsito em julgado do Acórdão de fls.1228/1229 proferido pela 5ª Turma do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (que negou
provimento ao Recurso de Apelação interposto pelos réus) decorrente da irrecorribilidade da decisão de fls. 1604/1612 (Agravo em Recurso Especial
644.925/SP) proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como da decisão de fls. 1614/1627 (Agravo em Recurso Extraordinário 960.594/SP)
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, determino:
Expeça-se e distribua-se Guia de Execução definitiva em nome dos réus, instruindo-o com as peças necessárias;
Comuniquem-se o IIRGD, NID (PF) e o SEDI para alterações e cadastros necessários;
Proceda-se ao cadastro dos réus no rol de culpados, certificando nos autos;
Intimem-se os réus, na pessoa do Defensor para que procedam ao recolhimento de custas judiciais no valor de 280 UFIRs (Tabela de Custas e
Despesas Judiciais da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo);.PA 1,10 Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se os autos dando-se baixa-findo no
sistema processual.

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Titular 
FABIANA ALVES RODRIGUES 
Juíza Federal Substituta
CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5273

EMBARGOS DE TERCEIRO
0012710-84.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003835-96.2016.403.6181 () ) - LEANDRO DA SILVA
SOUZA X NATALIA TOLEDO SOUSA(SP345647 - PEDRO MAZILIO TOLEDO) X JUSTICA PUBLICA
FL. 125: 6181Trata-se de embargos de terceiro opostos por LEANDRO DA SILVA SOUSA e NATALIA TOLEDO SOUSA, objetivando o
levantamento de constrição decretada sobre imóvel de propriedade de JOSÉ WELLINGTON DE SOUSA, investigado na Operação Mendaz, cujo
sequestro foi decretado nos autos do Pedido de Busca e Apreensão nº 0003835-96.2016.403.6181.O MPF pugnou pelo aprofundamento da
produção de provas, com designação de audiência (fls. 113/115).Em decisão de fls. 116/116v, foi designada audiência para o dia 11 de março de
2019, às 15:30h, para oitiva de Edney Estaquio dos Santos e Angelo Matins, bem como determinada a juntada da via original do instrumento particular
de compra e venda do imóvel e que os embargantes passassem a depositar em conta bancária à disposição deste juízo as parcelas mensais vincendas
pela aquisição do imóvel. Em petição de fls. 118/124, os embargantes apresentam a via original do contrato, informam que passarão a realizar o
depósito das parcelas mensais vincendas neste juízo e ratificam o requerimento de deferimento da tutela de urgência. Pugnam pela concessão da tutela
de urgência para determinar a suspensão imediata da decisão que decretou o sequestro, suspendendo, também, todos os procedimentos relativos a
eventual penhora e restrições impostas ao bem, com a garantia da manutenção de posse em favor dos embargantes (fls. 118).É a síntese do
necessário.Fundamento e decido.Deixo de dar nova vista ao MPF, pois o pedido de tutela de urgência já fora feito na petição inicial.O pedido tem
natureza de antecipação incidental do próprio mérito dos embargos, o que depende da probabilidade do direito alegado e da existência de perigo de
dano ou risco de ao resultado útil do processo (artigo 300, do CPC, c/c artigo 3º, do CPP).A despeito de haver elementos que indicam a probabilidade
do direito dos embargantes, pois apresentam diversos documentos indicativos da aquisição da cota parte do imóvel sequestrado antes do início das
investigações, não há periculum in mora a justificar a tutela de urgência.A decretação da indisponibilidade obsta apenas transferência da propriedade de
imóvel que se encontra registrado em nome do investigado, o que não impede o regular exercício dos direitos inerentes à posse pelos embargantes.
Além disso, não há ação penal ajuizada e tampouco pendem pedidos de alienação do bem, razão pela qual não há prejuízo em aguardar a realização da
audiência de instrução determinada pelo juiz natural. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. Intime-se.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
No mais, aguarde-se a realização da audiência designada e a apresentação dos comprovantes dos depósitos judiciais das parcelas vincendas.São Paulo,
19 de dezembro de 2018. ***************************************************FL. 131: Tendo em vista correio eletrônico da Caixa
Econômica Federal - CEF às fls. 130, que informa acerca da abertura da conta judicial para que sejam realizados os depósitos judiciais pelos
interessados - ora embargantes - conforme decisão exarada às fls. 116, INTIME-SE os embargantes, na pessoa de seu defensor constituído nestes
autos, para que promovam os depósitos das parcelas vincendas do contrato firmado com José Wellington de Sousa, na conta judicial nº 86412023-3,
operação 005, agência nº 0265 junto à CEF, apresentando os comprovantes dos depósitos efetuados na audiência a ser realizada no dia 11.03.2019,
conforme já determinado às fls. 125. 

Expediente Nº 5274

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0014941-89.2015.403.6181 - WANDERLEY DA PAIXAO MARTINS(RS077567 - LEONARDO FLECK DO CANTO E SC044143A -
LEONARDO FLECK DO CANTO E SP055330 - JOSE RENATO DE LORENZO E RO000427 - FRANCISCO CARLOS MELLO
MEDRADO ) X JUSTICA PUBLICA
SENTENÇA FLS. 1658-1660: Trata-se de pedido de restituição de coisas apreendidas formulado por WANDERLEY DA PAIXÃO MARTINS (fls.
02/31), relativo à constrição determinada nos autos n.º 0000426-81.2014.403.6117, quanto aos bens imóveis de matrícula n.º 04.560, 39.303,
39.327, 39.306, 39.307, 39.319, 39.320, 39.330, 39.309, 39.348, 39.311, 39.349, 39.315, 39.354, 39.355, 11.850, 11.851, 11.857, 11.858,
11.859. 11.869, 11.861, 11.871, 11.872, 11.873, 11.879, 11.885 e 12.503, comercializados com terceiros pelas empresas Construtora e
Incorporadora de Bens Imóveis Paixão Ltda e Holding Paixão Administradora de Bens Ltda (fls. 63/64). Os requerentes salientam que o pedido abarca
também os bens imóveis e móveis de propriedade de WANDERLEY e das empresas supracitadas, registrados sob as matrículas nº 8.800, 11.888,
11.889, 12.506, 23.879, 39.295, 39.310, 39.323, 39.324, 39.358 47.450 e placas ACZ-1777, MLV-9100, MES-0565, MDU-8625, DIN-8085
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(fls. 1557/1560).A referida medida cautelar que determinou o sequestro dos bens, originalmente distribuída ao juízo da 1ª Vara Federal de Jaú/SP,
estava vinculada à ação penal nº 0002582-76.2013.4.03.6117, instaurada em virtude da denominada Operação Paiva Luz, por meio da qual se
investigou a atuação de organização criminosa destinada ao tráfico transnacional de drogas.Este Juízo manifestou-se incompetente para apreciar pedido
de restituição dos bens constritos nos autos nº 0000426-81.2014.403.6117, remetendo-os ao juízo da 1ª Vara Federal de Jaú/SP (fls. 728/729-
v).Após a remessa dos autos, o juízo da 1ª Vara Federal de Jaú/SP, com base em manifestação do Parquet no sentido de que caberia à vara
especializada, na esfera de sua competência, decidir acerca das medidas questionadas, suscitou conflito negativo de competência perante o e. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região (fls. 756/758).Em 19.10.2017 a Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu
julgar procedente o conflito e declarar competente esta 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo (fls. 781/784).Determinou-se a expedição de ofício à
autoridade policial solicitando informações acerca do andamento das investigações e, especificamente, sobre os bens cujo levantamento do sequestro
ora se pleiteia e sua eventual relação com os fatos sob apuração (fls. 799/800).Às fls. 812/814 e 816/818, foi juntada resposta da autoridade policial,
em que especifica que a constrição judicial em questão ocorreu no ano de 2014 e tinha por objetivo bloquear bens em nome de WANDERLEY DA
PAIXÃO MARTINS, diante da suspeita de que teria uma parceria com o suposto traficante GILMAR FLORES (PERES) de modo a emprestar
contas correntes das suas empresas para movimentação de valores originados de comércio de entorpecentes. Ademais, relatou que foi requisitada
realização de perícias sobre as informações bancárias e fiscais obtidas por meio do respectivo afastamento judicial de sigilo.O parquet pronunciou-se
favoravelmente pela procedência do pedido de restituição, exceto em relação a dois veículos (fls. 713/714 e 1644/1645).O requerente juntou cópias
das matrículas de registro de imóveis referentes aos bens constritos, assim como declarações a fim de comprovar a data de compra dos veículos (fls.
1566/1642).É o relatório.Fundamento e decido.O requerente WANDERLEY DA PAIXÃO MARTINS busca o levantamento de sequestro sobre
bens móveis e imóveis. Na petição inicial, indica bens a serem levantados porque, supostamente, já teriam sido vendidos a terceiros antes da constrição
(fls. 28/29). Posteriormente, nas manifestações de fls. 733/746 e 1557/1560, foram apontados bens de sua titularidade e de suas empresas que,
igualmente, deveriam ser restituídos.A respeito da relação de imóveis elencados pelo requerente, o Ministério Público Federal (fls. 713/714) afirmou que
aqueles de matrículas nº 39.303 e 39.327 já foram objeto de embargos de terceiro movidos por Roberto Brezinski Advogados Associados (autos nº
0001205-36.2014.403.6117). Os requerentes não contestaram as alegações do MPF e, verificando o sistema de movimentação processual, vê-se que
referidos embargos de terceiros foram julgados procedentes. Assim, não há mais interesse processual na pretensão relacionada aos imóveis de
matrículas nº 39.303 e 39.327.O MPF afirma que os bens de matrículas nº 39.306, 39.307, 39.319, 39.320 e 39.330, supostamente em nome de
Maria Aparecida Miguel Poli, e de matrículas nº 39.309 e 39.348, que teriam sido transferidos para MSV Jurídico, já são objeto de discussão no bojo
dos embargos de terceiro nº 0000587-57.2015.403.6117 movidos por Brava Beach Empreendimentos Ltda. Os requerentes não contestaram as
alegações do MPF e, verificando o sistema de movimentação processual, vê-se que referidos embargos de terceiros foram julgados procedentes
(19/11/2018). Assim, não há mais interesse processual na pretensão relacionada aos imóveis de matrículas nº 39.306, 39.307, 39.319, 39.320, 39.330,
39.309 e 39.348.Finalmente, o imóvel matriculado sob nº 12.503, que teria sido transferido para Carlos Ernesto Rau, já teve cancelado o sequestro
anteriormente decretado, conforme documento de fls. 1255, volume 6, dos autos em que foi originalmente decretada a constrição (feito nº 0000426-
81.2014.403.6117, cuja cópia se encontra na mídia de fls. 716). Assim, também não há mais interesse processual no pedido.Portanto, remanesce
interesse processual para análise das constrições decretadas sobre os imóveis cujas matrículas possuem os números 23.879, 39.295, 39.358, 39.310,
39.323, 39.324, 04.560, 39.311, 39.349, 39.315, 39.354 e 39.355 do 2º RI de Balneário Camboriú, 47.450 do 1º RI de Balneário Camboriú, 8.800,
11.888, 11.889, 12.506 11.850, 11.851, 11.857, 11.858, 11.859, 11.869, 11.872, 11.873, 11.879 e 11.885 do RI de Porto Belo.Ademais, é
necessário decidir a respeito dos veículos indicados à fl. 1559.O relatório do IP nº 0510/2013-DPF/BRU/SP apontou suposta relação entre
WANDERLEY DA PAIXÃO MARTINS e Gilmar Flores, o que fundamentou a decisão que promoveu a constrição dos bens do requerente e de suas
empresas (fls. 126/211). WANDERLEY faria uso de suas empresas a fim de lavar o dinheiro oriundo da atividade de tráfico internacional de drogas
promovida por Flores.Contudo, decorridos mais de quatro anos da publicação do relatório final, a relação entre a infração penal e cada um dos bens
não foi delimitada a este juízo. Verifica-se que os bens constritos, com exceção de dois veículos , foram adquiridos em período anterior ao dos fatos
investigados a fim de apurar o crime antecedente ao da lavagem de capitais. Os bens foram adquiridos até o ano de 2010, período no qual, segundo o
parquet, a investigação da Polícia Federal não demonstrou a existência de atividades de tráfico internacional de entorpecentes relacionadas a Gilmar
Flores (fls. 1644/1645). De acordo com o artigo 126 do Código de Processo Penal, para se justificar a flexibilização do direito de propriedade, é
necessário que haja indícios veementes de que os bens tenham sido adquiridos com a prática delitiva. Por outro lado, o art. 4º, caput, da Lei 9.613/98,
exige apenas indícios suficientes, ou seja, diante do crime de lavagem de dinheiro, há a possibilidade de estabelecimento de medidas assecuratórias a
partir de um standard probatório menos rígido. Entretanto, no caso em análise, com exceção dos veículos adquiridos nos anos de 2012 e 2013, não é
possível verificar a presença de indícios veementes, tampouco de indícios suficientes, afinal, a aquisição dos bens ora constritos foi realizada em período
expressivamente anterior ao da suposta prática do crime antecedente - até, no máximo, 2010.Conforme o Supremo Tribunal Federal, Nos termos do
artigo 4º da Lei Antilavagem, somente podem ser indisponibilizados bens, direitos ou valores sob a fundada suspeição de guardarem vinculação com o
delito de lavagem de capitais. Patrimônio diverso, que nem mesmo indiretamente se vincule às infrações referidas na Lei nº 9.613/98, não se expõe a
medidas de constrição cautelar, por ausência expressa legal (STF. Inq. 2248 QO/DF, Pleno, j. 25/06/2006, v.u., Rel. Min. Carlos Britto, RTJ
200/41).Ademais, deve-se ressaltar que apesar de Gilmar Flores possivelmente atuar como narcotraficante desde o ano de 2010, e, supostamente,
houvesse indícios suficientes do crime de lavagem de capitais por parte de WANDERLEY, apurados em inquérito policial distinto do que diz respeito
este processo, não seria possível a adoção de medida cautelar por ausência de referibilidade. Nesse sentido, afirma Gustavo Badaró: sendo o sequestro,
como toda medida cautelar, um instrumento destinado a assegurar a utilidade e eficácia de uma provável sentença penal condenatória, somente poderá
incidir sobre bens que tenham relação com o próprio crime objeto da investigação ou da ação penal. Caso contrário, não haverá referibilidade, o que é
uma nota característica das medidas cautelares. Não se pode sequestrar bens que, ainda que integrem o patrimônio ilícito do acusado, tenham sido
obtidos com a prática de um crime diverso daquele que é objeto do inquérito policial ou da ação penal em que se requereu a medida cautelar . Dessa
forma, os únicos bens sobre os quais, em tese, é possível estabelecer relação com o crime antecedente apurado no âmbito da Operação Paiva Luz são
os veículos MMC/PAJERO SPORT HPE, placas MES-0565, e I/BMW X5 4.8I FE81, placas MDU-8625, ambos adquiridos pela HOLDING
PAIXÃO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, de propriedade do requerente, respectivamente em 2012 e 2013 (fls. 1640 e 1641). Os
documentos anexados pelo requerente são insuficientes para demonstrar que não foram adquiridos com os proventos da infração, nos termos do art.
130, I, do Código de Processo Penal. Sobre esses veículos, permanecem indícios suficientes, apontados no relatório da autoridade policial, os quais
autorizam o sequestro dos bens, conforme art. 4º, caput, da lei 9.613/1998 (fls. 908, 917 e 937). Nesse sentido, inclusive, foi a manifestação do órgão
de acusação.Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de restituição de WANDERLEY DA PAIXÃO MARTINS para determinar a
liberação dos bens imóveis registrados sob as seguintes matrículas: 23.879, 39.295, 39.358, 39.310, 39.323, 39.324, 04.560, 39.311, 39.349,
39.315, 39.354 e 39.355 do 2º RI de Balneário Camboriú; 47.450 do 1º RI de Balneário Camboriú; 8.800, 11.888, 11.889, 12.506 11.850, 11.851,
11.857, 11.858, 11.859, 11.869, 11.872, 11.873, 11.879 e 11.885 do RI de Porto Belo. Da mesma maneira, determino a liberação dos veículos
I/MMC PAJERO HPE 3.2, placas ACZ-1777; I/MMC PAJERO HPE 3.2, placas MLV-9100; E GM/ZAFIRA CD, placas DIN-8085. Deve
permanecer a restrição judicial em relação aos veículos MMC/PAJERO SPORT HPE, placas MES-0565, e I/BMW X5 4.8I FE81, placas MDU-
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8625.Expeçam-se cartas precatórias para que seja realizada a baixa na restrição judicial determinada nestes autos acerca dos imóveis
supramencionados junto aos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis. Expeçam-se cartas precatórias a fim de que se oficie o DETRAN/SC para
que realize a baixa na restrição judicial determinada nestes autos, relativamente aos veículos supramencionados. Certificado o trânsito em julgado desta
decisão, providencie a secretaria o necessário para a liberação dos bens.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da ação penal nº
0014335-95.2014.403.6181, certificando-se.P.R.I.C.São Paulo, 19 de dezembro de 2018.FABIANA ALVES RODRIGUESJuíza Federal Substituta.

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003078-43.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos

 

NESTLÉ BRASIL LTDA ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face do
INMETRO, que a executa no feito de n.5000296-63.2018.403.6182.

 

Sobreveio sentença nos autos da execução, após pedido de extinção em razão de duplicidade
de cobranças e litispendência.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Considerando a extinção da execução, processo principal, deixa de existir fundamento aos
presentes embargos, distribuídos por dependência.

 

Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com
fundamento nos artigos 485, inciso VI, e 771, Parágrafo único do Código de Processo Civil.

 

Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.

 

Sem honorários, uma vez que a Embargada não integrou a relação processual.

 

Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.
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Traslade-se para os autos da Execução.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
  

 

 

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5018721-41.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: MANIKRAFT GUAIANAZES INDUSTRIA DE CELULOSE E PAPEL LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEONARDO DE MORAES CASEIRO - SP273951
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos
 
 
MANIKRAFT GUAIANAZES INDÚSTRIA DE CELULOSE E PAPEL LTDA ajuizou
os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a
executa no feito n.5015644-24.2018.403.6182.
 
Sustenta, em síntese, nulidade da execução fiscal, inépcia da inicial executiva, nulidade
da CDA, ausência do processo administrativo, cerceamento de defesa e multa e juros
exorbitantes. Anexou documentos (ID 12103964)
 
É O RELATÓRIO.
 
DECIDO.
 
Primeiramente, cumpre observar que a Embargante ajuizou a presente ação no dia
05/11/2018, às 15:21h, quando já havia ajuizado, na mesma data, às 15/13h, os
Embargos à Execução Fiscal nº.5018720-56.2018.403.6182, no qual impugna a mesma
dívida.
 
Comparando a inicial dos presentes Embargos, distribuídos em 05/11/2018 às 15:21h,
com a inicial dos Embargos do Devedor supracitado, constata-se que tem as mesmas
partes, causa de pedir e pedido, devendo estes Embargos ser extintos pela
litispendência com a demanda previamente ajuizada.
 
Cumpre observar, por fim, que os Embargos nº5018720-56.2018.403.6182, foram
extintos sem julgamento do mérito, tendo em vista a ausência de garantia, ainda sem
trânsito em julgado.
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     293/768



Assim, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com base nos artigos, 330, III, 485, I
e V, 918, II, do Código de Processo Civil.
 
Sem custas, nos termos do art. 7º, da Lei 9.289/96.
 
Sem condenação em honorários tendo em vista que a Embargada não foi citada.
 
Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução.
 
Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.
 

P.R.I.
  

 

 

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005516-76.2017.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CINARA HELENA PULZ VOLKER - RS57318
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O
            Cientifique-se a Executada a respeito do ofício ID 13404825.
    SÃO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 
Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 4433

CARTA PRECATORIA
0008890-54.2018.403.6182 - JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE MOGI MIRIM - SP X FAZENDA NACIONAL X RENZO
COMINI X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP(SP015581 - CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA)

As questões aventadas às fls. 15/24 devem ser dirigidas ao Juízo deprecante e por ele apreciadas.
No mais, tendo em vista que o mandado expedido para cumprimento da ordem deprecada já foi devolvido pelo oficial de justiça, devolva-se ao Juízo
deprecante, com baixa na distribuição.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0028025-68.1989.403.6182 (89.0028025-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027423-14.1988.403.6182
(88.0027423-4) ) - SCANDINAVIAN AIRLINES SYSTEM - S. A. S.(SP032954 - ALFREDO DE ALMEIDA) X FAZENDA
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NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD)

Autos desarquivados.
Fls. 94/106: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 89), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
Assim, notifique-se o credor ALFREDO DE ALMEIDA, OAB/SP 32954, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0512502-80.1994.403.6182 (94.0512502-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0509737-10.1992.403.6182
(92.0509737-3) ) - DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Autos desarquivados. 
Fls. 316/329: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 308), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
Assim, notifique-se o credor DOMINGOS NOVELLI VAZ, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0552285-40.1998.403.6182 (98.0552285-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0540773-60.1998.403.6182
(98.0540773-0) ) - H V A F SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA(SP163266 - JOÃO CARLOS ZANON) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1687 - EUCLIDES SIGOLI JUNIOR)

Autos desarquivados.
Fls. 158/171: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 153), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
Assim, notifique-se o credor JOÃO CARLOS ZANON, OAB/SP 163266, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0024932-52.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022989-34.2015.403.6182 () ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA
KOMETANI MELO)

Fls. 40/46: Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal. Caso nas contrarrazões seja suscitada preliminar, intime-se a parte
contrária para manifestação.
Após, conclusos com urgência.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0031981-47.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020062-61.2016.403.6182 () ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR)

Fls.37 /43: Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal. Caso nas contrarrazões seja suscitada preliminar, intime-se a parte
contrária para manifestação.
Após, conclusos com urgência.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013825-40.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001042-65.2008.403.6182 (2008.61.82.001042-0) ) -
CARLOS ROBERTO CANDIDO(SP158423 - ROGERIO LEONETTI) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 932 - RODRIGO PEREIRA CHECA)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. 
O artigo 919 do CPC estabelece que os embargos à execução não terão efeito suspensivo. E o parágrafo 1o desse dispositivo, prevê que o juiz poderá,
a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde
que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.
Os requisitos para concessão da tutela provisória (de urgência e de evidência), que se aplicam ao caso de embargos, são: a) probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, e b) independentemente do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, as
alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula
vinculante.
No caso, há depósito do valor integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação, além do que eventual conversão em renda ou levantamento
deverá aguardar o trânsito em julgado. Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo às partes.
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Apense-se.
Vista à Embargada para impugnação
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0503698-26.1994.403.6182 (94.0503698-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X
FOTO TONALIDADES LTDA - ME X SYLVIO SILVERIO ESCADA X MANOEL SILVERIO ESCADA(SP247351 - GABRIEL REIMANN
ROSSINI) X MANOEL SILVERIO ESCADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados.
Fls. 93/106: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 86), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
Assim, notifique-se o credor GABRIEL REIMANN ROSSINI, OAB/SP 247351, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0505085-76.1994.403.6182 (94.0505085-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X
PRESLEY PRODUTOS PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X MARCIA SOARES X MARCELO DE ARAUJO
BARRETO(SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES E SP338887 - JEFFERSON ALVES LEMES) X PRESLEY PRODUTOS
PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados.
Fls. 122/126: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 116), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
Assim, notifique-se o credor EDILSON FERNANDO DE MORAES, OAB/SP 252615, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo findo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0500419-95.1995.403.6182 (95.0500419-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM) X EGP FENIX
CONSTRUCOES LTDA(SP086861 - ELOURIZEL CAVALIERI NETO)

Autos desarquivados.
Esclareça a peticionária de fls. 298/300 o requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, pois a ordem de levantamento da restrição que recaia sobre o veículo
já foi cumprida, conforme certidão de fls. 235.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo, sobrestados, nos termos da decisão de fls. 297.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0507395-21.1995.403.6182 (95.0507395-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE
INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 347 - FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA) X KAMY S IND/ E COM/ DE CONFECCOES
LTDA(SP270940 - HENRIQUE DUARTE DE ALMEIDA)

Intime-se o peticionário de fls. 16 do desarquivamento dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, retornem ao arquivo findo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0522608-67.1995.403.6182 (95.0522608-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X NAVEGANTES COM/ IMP/ E
EXP/ DE AL LTDA X WALDELIRIO FRANCISCO FLORIANO(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS)

Intime-se a Executada do desarquivamento dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, ocasião em que deverá regularizar
sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração.
Após, dê-se vista à Exequente para que se manifeste sobre o disposto no artigo 40, parágrafo 4º da Lei 6.830/80, tendo em vista que os autos
permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco) anos. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0523678-22.1995.403.6182 (95.0523678-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X NAVEGANTES COM/ IMP/ E
EXP/ DE AL LTDA X WALDELIRIO FRANCISCO FLORIANO(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS)

Intime-se a Executada do desarquivamento dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, ocasião em que deverá regularizar
sua representação processual, trazendos aos autos instrumento de procuração.
Após, dê-se vista à Exequente para que se manifeste sobre o disposto no artigo 40, parágrafo 4º da Lei 6.830/80, tendo em vista que os autos
permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco) anos. 
Int.
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EXECUCAO FISCAL
0520932-50.1996.403.6182 (96.0520932-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X KAMY S IND/ E COM/ DE
CONFECCOES LTDA(SP270940 - HENRIQUE DUARTE DE ALMEIDA)

Intime-se o peticionário de fls. 11 do desarquivamento dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, retornem ao arquivo findo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0554352-12.1997.403.6182 (97.0554352-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P SOUZA) X VAL CONSTRUCAO E
LOCACAO LTDA(SP164326 - EDUARDO AUGUSTO PIRES E SP178987 - ELIESER FERRAZ)

Autos desarquivados.
Fls. 103/116: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 90), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
Assim, notifique-se o credor ELIESE FERRAZ, OAB/SP 178987, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0017662-60.2005.403.6182 (2005.61.82.017662-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SYNGENTA PROTECAO
DE CULTIVOS LTDA(SP173362 - MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT)

Considerando o teor do trasladado Acórdão, manifestem-se as partes.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0031679-04.2005.403.6182 (2005.61.82.031679-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HABIFACIL
HABITACOES FACILITADAS E COM LTDA(SP187407 - FABIANO HENRIQUE SILVA) X FELIPE MOREIRA

1. Proceda a executada ao pagamento das custas processuais equivalentes a 1% (um por cento), conforme sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de inscrição na dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.
2. Não ocorrendo o pagamento, encaminhem-se os autos, em carga, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos elementos
necessários à inscrição do valor devido, como dívida ativa da União.
3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0039905-61.2006.403.6182 (2006.61.82.039905-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X LABORATORIOS SINTOMED LTDA X
PRODOTTI HOSPITALAR LTDA X PRODOTTI-LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA. X PAULO MACRUZ X MARIO CARLOS
MONTEIRO(SP086552 - JOSE CARLOS DE MORAES E SP213409 - FERNANDO ROGERIO MARCONATO) X FRANCISCO MANOEL
FONTANA X JOEL ALMINDO GONCALVES X CARLOS ROBERTO ARAUJO PINTO(GO009288 - GERALDO VARLEI DE MIRANDA E
SP107508 - CARLOS JOSE ROLIM DE MELLO)

Fls. 266: Indefiro o requerido por GERALDO VARILEI DE MIRANDA, uma vez que o cumprimento de sentença deve ser ajuizado pela via
eletrônica, nos termos da Resolução Pres n. 142, de 20/07/2017, com as alterações introduzidas pela Resolução Pres n. 200, de 27/07/2018. 
Observo que não é o caso da Secretaria proceder a conversão dos metadados de autuação deste processo físico para o sistema eletrônico (PJE), uma
vez que a decisão que fixou os honorários advocatícios não colocou fim ao processo de execução, devendo o cumprimento de sentença ser distribuído
no PJE, na opção novo processo incidental, indicando estes autos como referência.
Fls. 261/328: Manifeste-se a Exequente sobre a exceção de pré-executividade, comprovando a data do lançamento (entrega de declaração ou
notificação da lavratura do auto de infração) e a data da constituição definitiva do crédito.
Após, conclusos para análise. 

EXECUCAO FISCAL
0041807-49.2006.403.6182 (2006.61.82.041807-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X COOPSERV
SOC.COOPERATIVA DOS PROF.NA AREA DA X MARCELO DA SILVA CYPRIANO X ERICO B. MAGALHAES(SP131677 -
ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E SP031824 - CELSO GALDINO FRAGA FILHO E SP122192 - ADRIANA SCHUTZER
RAGGHIANTI NOSCHESE E SP271374 - EDUARDO DUQUE MARASSI)

Considerando o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento trasladado, manifeste-se a Executada.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0036261-03.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI)

Fls. 162/173: Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal. Caso nas contrarrazões seja suscitada preliminar, intime-se a
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parte contrária para manifestação. 
Após, conclusos com urgência.

Expediente Nº 4434

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0018731-25.2008.403.6182 (2008.61.82.018731-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026013-85.2006.403.6182
(2006.61.82.026013-0) ) - PERPHYL COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X BISSOLATTI &
BECHARA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X PERPHYL COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA X FAZENDA
NACIONAL(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI)

Autos desarquivados.
Fls. 235/239: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 229), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
Assim, notifique-se a credora BISSOLATTI & BECHARA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, na pessoa de seu sócio KLEBER DE NICOLA
BISSOLATTI, OAB/SP 211495, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0051733-78.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032015-37.2007.403.6182 (2007.61.82.032015-4) ) -
TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A(SP163580 - DANIEL RUSSO CHECCHINATO E SP234848 - RAFAEL DOS SANTOS PIRES) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP267067 - ARTHUR KARASAWA RESTI) X TOWER
AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A X FAZENDA NACIONAL

Autos desarquivados.
Fls. 298/311: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 289), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
Assim, notifique-se o credor ARTHUR KARASAWA RESTI, OAB/SP 267067, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0038322-60.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020210-87.2007.403.6182 (2007.61.82.020210-8) ) -
WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS E SP232503 - DANIELA FERREIRA DOS
SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO(SP112754
- MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS E SP232503 - DANIELA FERREIRA DOS SANTOS)

Em cumprimento a decisão do E TRF 3 intime-se o administrador judicial, Dr. Alexandre Tajra, para que esclareça, em relação aos débitos em cobro
na Execução 0020210-87.2007.403.6182, quem fez a adesão ao REFIS e/ou PAEX no ano de 2006. 
Requisite-se a Receita Federal do Brasil cópia dos processos administrativos números 10880.507894/2007-34 e 19515.003046/2006-11.
A título de ofício, encaminhe-se cópia desta decisão e de eventuais documentos que se façam necessários à RFB, para cumprimento, ficando autorizado
o recibo no rodapé.
Expeça-se o necessário.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013725-85.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054650-36.2012.403.6182 () ) - CLAUDIO
SIQUEIRA(SP235954 - ANDRE MARCIO SULLATO E SP172871 - CLAYTON SCHIAVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Providencie o embargante, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do CPC), o seguinte: cópia da CDA, RG,
CPF, instrumento de procuração e Auto de Penhora, atribuindo, ainda, valor à causa.
Pretendendo fazer carga destes autos devera o Embargante juntar instrumento de procuração original.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007573-85.1999.403.6182 (1999.61.82.007573-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X
HOECHST MARION ROUSSEL S/A(SP132577 - ANA PAULA NIEVES TEIXEIRA SALAMA E SP176785 - ERIO UMBERTO SAIANI
FILHO)

Autos desarquivados.
Fls. 278/291: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 274), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
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Assim, notifique-se o credor ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO, através de publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0037568-12.2000.403.6182 (2000.61.82.037568-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X POSTO PAMPLONA
LTDA(SP132761 - AIRTON LUIZ GESTINARI SANCHES)

1. Proceda a executada ao pagamento das custas processuais equivalentes a 1% (um por cento), conforme sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de inscrição na dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.
2. Não ocorrendo o pagamento, encaminhem-se os autos, em carga, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos elementos
necessários à inscrição do valor devido, como dívida ativa da União.
3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0038486-16.2000.403.6182 (2000.61.82.038486-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COML/ KANGURU
LTDA(SP093066 - ANTONIO SERGIO DE MORAES BARROS)

1. Proceda a executada ao pagamento das custas processuais equivalentes a 1% (um por cento), conforme sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de inscrição na dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.
2. Não ocorrendo o pagamento, encaminhem-se os autos, em carga, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos elementos
necessários à inscrição do valor devido, como dívida ativa da União.
3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0041447-85.2004.403.6182 (2004.61.82.041447-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PIQUEROBI COMERCIAL
LTDA(SP154347 - RAQUEL MORGADO GOMES GUARNIERI)

Autos desarquivados.
Fls. 175/188: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 156), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
Assim, notifique-se a credora RAQUEL MORGADO GOMES GUARNIERI, OAB/SP 154347, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0054062-10.2004.403.6182 (2004.61.82.054062-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DERSA
DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO SA(SP218349 - RONALDO JOAQUIM PATAH BATISTA E SP105475 - CARMEN DULCE
MONTANHEIRO)

Autos desarquivados.
Fls. 214/227: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 173), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
Assim, notifique-se o credor RONALDO JOAQUIM PATAH BATISTA, OAB/SP 218349, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0061704-34.2004.403.6182 (2004.61.82.061704-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MASSA FALIDA DE INDUSTRIA
AMERICANA DE PAPEL LTDA(SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS)

Diante do trânsito em julgado nos embargos opostos, bem como penhora efetivada no rosto dos autos do processo falimentar, suspendo o feito e
determino a remessa ao arquivo até provocação da parte interessada.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0018117-25.2005.403.6182 (2005.61.82.018117-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CIA METROPOLITANA
DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB SP(SP123470 - ADRIANA CASSEB E SP106370 - PEDRO JOSE SANTIAGO) X CIA
METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB SP X FAZENDA NACIONAL(SP312093 - BEATRIZ HELENA
THEOPHILO)

Autos desarquivados.
Fls. 165/178: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 159), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
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Assim, notifique-se a credora CIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB SP, na pessoa da advogada BEATRIZ
HELENA THEOPHILO, OAB/SP 312093, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo findo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0020555-87.2006.403.6182 (2006.61.82.020555-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
EMPREITEIRA IDH LTDA - ME X IDELSON DA SILVA COSTA X JOSIAS SEVERINO DE ARAUJO SOUZA(SP152014 - LUIS
MANASSES GOMES DIAS)

Autos desarquivados.
Fls. 208/221: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 183), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
Assim, notifique-se o credor LUIS MANASSES GOMES DIAS, OAB/SP 152014, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, sobrestados, nos termos da decisão de fls. 207.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0028174-34.2007.403.6182 (2007.61.82.028174-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MAK INOX
INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP(SP166925 - RENATA NUNES GOUVEIA ZAKKA) X MAK INOX INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - EPP X FAZENDA NACIONAL

Autos desarquivados.
Fls. 127/140: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 111), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
Assim, notifique-se o credor ESPÓLIO DE ROGÉRIO MARCUS ZAKKA, na pessoa da inventariante RENATA NUNES GOUVEIA ZAKKA,
OAB/SP 166925, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0007552-89.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X P.1 - ADMINISTRACAO EM
COMPLEXOS IMOBILIARIOS(SP025247 - SERGIO CARREIRO DE TEVES E SP131907 - KATIA CRISTINA CARREIRO DE TEVES
VIEIRA E SP210607 - ALMIR GUSTAVO CAIVANO SANTOS)

Autos desarquivados.
Fls. 130: A certidão deverá ser requerida e retirada no balcão de atendimento da Secretaria, mediante o recolhimentos das custas.
Retornem os autos ao arquivo findo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0020955-28.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SWEDEN RESTAURANTE LTDA -
EPP(SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE)

Diante da certidão retro, que informa a retirada dos autos em carga pela parte executada, retorne o feito ao arquivo findo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0055844-71.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ZAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS AUTOMOTIVAS(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Autos desarquivados.
Fls. 124: Defiro. Anote-se e, após, retornem ao arquivo, sobrestado, nos termos da decisão de fls. 123.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0031118-62.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MOBIL MARKET COMERCIO
LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA E SP189790 - FABIO SILVEIRA LUCAS E SP215917 - ROGERIO SILVEIRA
LUCAS)

Autos desarquivados.
Fls. 149/151: Anote-se.
Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias e, após, retornem ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0038006-47.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X HORACIO SABINO COIMBRA
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- COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA(SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES) X MESQUITA NETO, ADVOGADOS X
MESQUITA NETO, ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL

Autos desarquivados.
Fls. 198/202: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 192), uma
vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei
13.463/2017.
Assim, notifique-se a credora MESQUITA NETO, ADVOGADOS, na pessoa do advogado Carlos Soares Antunes, OAB/SP 115828, através da
publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0047817-94.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FABIANA DE SIQUEIRA
CRISTINO(SP060604 - JOAO BELLEMO)

Autos desarquivados.
Fls. 31/33: Anote-se no sistema processual informatizado e, após, retornem ao arquivo, sobrestado, nos termos da decisão de fls. 25.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0406206-39.1991.403.6182 (00.0406206-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0141895-23.1991.403.6182
(00.0141895-5) ) - PIERRE ISIDORO LOEB E OUTROS(SP009540 - JOSE MARIA DE ALMEIDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD E SP108961 - MARCELO PARONI) X
PIERRE ISIDORO LOEB E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
Vistos Trata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente ao reembolso de custas e à condenação em honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da execução (fls. 222/227).Intimada, a Executada apresentou impugnação (fls. 229/234), alegando excesso no valor
de R$5.416,79 no valor dos honorários.Os autos foram então remetidos à Contadoria para apurar o valor correto (fl. 237). Em cumprimento à
diligência, o Supervisor da Seção de Cálculos informou que o valor apresentado pelo Exequente estava correto e informou o valor atualizado para
01/06/2018 (R$22.163,29) - fls. 238/240.Intimadas, as partes concordaram com os cálculos judiciais (fls. 243/244).Decido.Ante o exposto, rejeito a
impugnação à execução de sentença.Deixo de condenar a Executada em honorários advocatícios, com fundamento na Súmula 519 do STJ, originada do
julgamento de Recurso Repetitivo (REsp 1.134.186), assim enunciada:Súmula 519 - Na hipótese de rejeição da impugnação ao cumprimento de
sentença, não são cabíveis honorários advocatícios. (Súmula 519, CORTE ESPECIAL, julgado em 26/02/2015, DJe 02/03/2015)Expeça-se Ofício
Requisitório para pagamento das verbas executadas.Quanto à sucumbência ora fixada, aguarde-se trânsito em julgado.

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 5014595-45.2018.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: SANTANA DA BOA VISTA PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
 
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: WAGNER SERPA JUNIOR

 
 

 DESPACHO 
 

F. 14 – A regularidade da representação de uma parte em juízo depende do atendimento a determinadas
formalidades. No caso agora analisado, falta procuração que viabilize o patrocínio da causa, que deverá ser acompanhada de
demonstração dos poderes de administração ou gerenciamento da pessoa física que assinar o documento.

Assim, fixo prazo de 15 (quinze) dias para regularizar.

                          Regularizada a representação, fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte exequente se manifeste sobre a
alegação de parcelamento.

                          Para a hipótese de ser confirmado o parcelamento, se houver inércia da parte exequente ou manifestação que
não proporcione efetivo impulso ao feito, suspendo esta execução e determino a remessa destes autos ao arquivo, na condição
de sobrestado, sendo que um possível desarquivamento ficará submetido a requerimento de alguma das partes.
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                          Intime-se.

 
 
                      São Paulo, 08 de Janeiro de 2018

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002246-10.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO - SP120118

EXECUTADO: WILLIAM LIMA SILVA

 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente acerca da certidão de ID 10298583.

Após, voltem conclusos.

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013199-67.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

 

EXECUTADO: AUTO POSTO ANDRADE ROSA LTDA.

 

  

    D E S P A C H O

Id. 10900602 - Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente ao executado
*************, citado conforme certidão de ID 10829564, no limite do valor atualizado do débito (fl. 07), nos termos do art. 854 do Código de
Processo Civil.

Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.

Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o disposto no art. 836 do Código de
Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 – DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 – DJE 19/08/2010 ). Não obstante, caso haja
constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a Fazenda para, no prazo de 48 horas, oferecer manifestação sobre eventual
desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da prestação jurisdicional. Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor
bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade. Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o
disposto no art. 854, parágrafo 2º, do CPC.

Nos termos do art. 854, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de
eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio
eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de
modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor atualizado do
débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora,
considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.
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Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado
pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do parágrafo 2º do art.
854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias (parágrafo 3º do art. 854).

Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o parágrafo 3º do art. 854 do Código de Processo Civil,
converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do
montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante
nos autos.

Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80,
para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil.
Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores
realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos
termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil.  

Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à
execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor
transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de
10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem
comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao
arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito.          

Cumpra-se com urgência.

Intime-se a exequente.

Int.

 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012592-20.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: JOSENILSON BARBOSA DA SILVA, JOSENILSON BARBOSA DA SILVA GESSO - ME

 

  

    D E S P A C H O

Id. 10995439 - Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente ao
executado JOSENILSON BARBOSA DA SILVA GESSO - ME - CNPJ: 10.396.183/0001-60 , citado conforme certidão de ID 10909995, no
limite do valor atualizado do débito (fl.02), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.

Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.

Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o disposto no art. 836 do Código de
Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 – DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 – DJE 19/08/2010 ). Não obstante, caso haja
constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a Fazenda para, no prazo de 48 horas, oferecer manifestação sobre eventual
desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da prestação jurisdicional. Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor
bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade. Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o
disposto no art. 854, parágrafo 2º, do CPC.

Nos termos do art. 854, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de
eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio
eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de
modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor atualizado do
débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora,
considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.
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Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado
pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do parágrafo 2º do art.
854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias (parágrafo 3º do art. 854).

Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o parágrafo 3º do art. 854 do Código de Processo Civil,
converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do
montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante
nos autos.

Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80,
para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil.
Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores
realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos
termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil.  

Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à
execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor
transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de
10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem
comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao
arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito.          

Cumpra-se com urgência.

Intime-se a exequente.

Int.

 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005334-56.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS DE CARVALHO - SP147268

  

    D E S P A C H O

 

Cumpra-se a r. decisão de ID 10829888, sobrestando-se o presente feito.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007235-93.2017.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: MARCELO JOSE EURICO SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O
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             1. Recebo a petição inicial.

              2. Arbitro honorários em  10%(dez  por  cento) sobre o valor da execução, nos  termos  do  artigo  827, "caput", do CPC.

              3. No caso de pronto e integral pagamento  no prazo de 05 (cinco) dias, a verba honorária será reduzida pela metade, nos termos do
parágrafo 1º do art. 827, do CPC, c/c o artigo 8º da LEF.

              4. CITE-SE,  por carta de citação,  a parte executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o  débito, acrescido das custas judiciais  e dos
honorários advocatícios na forma do item anterior ou, no mesmo prazo, garantir a dívida (artigo 9º da Lei nº. 6.830/80).

              5- Tentada a citação por meio postal e, para o caso de não ser alcançado o intento,  ocorrendo  juntada de "AR negativo", determino  que  a
Secretaria  realize  consulta pelo sistema WebService da  Receita  Federal  e expeça-se mandado ou carta precatória para diligência no endereço
encontrado. Se assim for conseguida a  citação, considerada a hipótese de omitir-se a parte citada,  do mesmo instrumento já constará ordem para livre 
penhora, até o limite do valor em execução, avaliando-se e registrando-se.

              6- Não havendo a localização do  executado  ou bens, informe a parte exequente a este Juízo,  no  prazo de 10 (dez) dias, as diligências úteis e
necessárias para o prosseguimento do feito. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão  do andamento do feito
nos termos  do  art.  40  da  Lei  nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando 
tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.

            7- Para cumprimento da citação, verifique a Serventia se o sistema PJE está viabilizando a expedição eletrônica da carta de citação e, em caso
negativo, certifique-se a sua impossibilidade, com a qual, deverá o feito permanecer aguardando regularização da expedição junto ao sistema PJE.

           Cumpra-se. 

 

   SãO PAULO, 14 de agosto de 2017.

 

 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5017792-08.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: BANCO SANTANDER S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: TATIANA CARVALHO SEDA DE VASCONCELLOS - SP148415
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

   Vistos,

    Tendo em vista que a União Federal informa o ajuizamento da execução fiscal nº 5018465-98.2018.4.03.6182,
distribuída para a 06ª VEF/SP em 24/10/2018, para o recebimento dos créditos garantidos na presente demanda, deixa de
existir fundamento para a presente tutela antecipada e sua extinção é medida que se impõe. 

     Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos
artigos 485, inciso VI, e 493, caput, do Código de Processo Civil. 

     Considerando que a propositura da ação decorreu apenas da urgência da execução pelo requerente, não há ônus de
sucumbência. Conforme já decidiu o E. TRF-3ª Região no julgamento da Cautelar Inominada 0021935-23.2013.403.0000 de
Relatoria do Des. Federal Antonio Cedendo, com julgamento realizado em 28/04/2016, e-DJF3 Judicial de 06/05/2016, “(...) a
ação cautelar para ensejar sucumbência há de revelar questão de fundo própria, apta a inaugurar relação processual
distinta da principal, (...). 6. As medidas de defesa de jurisdição ou que visam antecipar a tutela, ainda que veiculáveis sob
o nomem juris de "ação cautelar", não têm natureza de demanda autônoma a inaugurar relação processual apta a gerar
sucumbência destacada da causa principal. (...)” 

    Considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 24/10/2018, enquanto a presente tutela cautelar antecipatória
foi distribuída em 28/09/2018, bem como que já houve a solicitação de redistribuição dos autos da execução fiscal nº 5018465-
98.2018.4.03.6182 para tramitação nesta 11ª Vara Fiscal, conforme ofício ID nº 12174500, proceda-se ao traslado de cópia da
garantia apresentada para os autos da execução fiscal.

    Oficie-se a Caixa Econômica Federal para REDARF das DJEs nos termos requeridos pela Fazenda Nacional na
petição ID nº 11911489.
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     Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

     Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  SÃO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 
BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1989

EXECUCAO FISCAL
0020666-42.2004.403.6182 (2004.61.82.020666-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MAGMAR
REPRESENTACOES S C LTDA(SP140682 - SILVIA GRAZIANO MARTINS FARINHA)

Fls. 161: Intime-se o executado para o cumprimento do ora requerido pela parte exequente, no prazo de 03 (três) dias. 
Após, voltem-me imediatamente conclusos.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001232-85.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE BERALDO ROSA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Tendo em vista o valor vultoso apurado, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003150-27.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARGEMIRO CANDIDO GALVAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Diante da discordância manifestada pela parte exequente, concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente os cálculos de
liquidação dos valores que entende devidos, nos termos do art. 534 do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005998-58.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: ALICIA SUSANA LISCHINSKY, GABRIEL LISCHINSKY ALVES DOS SANTOS, PEDRO MARTIN LISCHINSKY ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS - SP24413
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS - SP24413
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS - SP24413
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 Dê-se ciência acerca da virtualização do presente em cumprimento ao disposto na Resolução 224/2018 da Presidência do TRF
da 3ª Região.

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades.  

Sem prejuízo, intime-se o INSS acerca do teor da última decisão proferida em meio físico.

Int. 
São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019907-96.2018.4.03.6183
AUTOR: REGINA GONZAGA JARDIM DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

 

Int.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003666-81.2017.4.03.6183
AUTOR: ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista ao autor para contrarrazões.

Oportunamente, escoado o prazo recursal do autor, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005975-75.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ANA LUCIA SOAVE GUIMARAES ZAMAI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005910-80.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ADNE DOS ANJOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006560-93.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE SANTOS LIMA - SP222787
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Tendo em vista o valor vultoso apurado, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021333-46.2018.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO DJALMA DE CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: EDER TEIXEIRA SANTOS - SP342763
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, cópia integral do processo administrativo NB 31/608.974.816-5, contendo inclusive
todos os extratos SABI. 

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referido documento,
nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da peça.
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Int.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000015-70.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: JOSE CLAUDIO RUFINO PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSMARY ROSENDO DE SENA - SP212834
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS APS VITAL BRASIL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSE CLAUDIO RUFINO PEREIRA contra ato da 12ª Junta de Recursos
do Conselho de Recursos da Previdência Social, objetivando a reanálise administrativa de seu requerimento levando em consideração apenas as
informações constantes no perfil profissiográfico previdenciário apresentado, em vista da alegada desnecessidade de fornecimento do laudo técnico em
que embasado para avaliação da nocividade do trabalho exercido pelo segurado. Ocorre que o presente mandamus foi impetrado face o "Gerente
Executivo do INSS APS Vital Brasil".  

Nesse sentido, promova a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, a retificação do polo passivo, sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000001-86.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE MARIA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO PAULO FERREIRA DA SILVA - SP308069
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

 

Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, procuração atualizada, pois o instrumento de mandato que consta nos autos foi outorgado
há mais de um ano.

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referido documento,
nos termos dos artigos 76 e 321 do CPC, sob pena de extinção.

Outrossim, a declaração de hipossuficiência foi igualmente subscrita há mais de um ano. Visto ser documento essencial à análise
do pedido de concessão do benefício de gratuidade da justiça, concedo prazo de 15 (quinze) dias para que o autor promova a juntada de declaração
de pobreza atualizada, sob pena de indeferimento do pedido e a consequente obrigação de recolhimento das custas.

Int. 
 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012999-23.2018.4.03.6183
AUTOR: JESUINO FERREIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELDA CONCEICAO DE MIRANDA RUSSO - SP321402
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Doc. 12564329: concedo prazo adicional de 60 (sessenta) dias para a habilitação de sucessores processuais da parte autora.

Int.
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São Paulo, 7 de janeiro de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012986-24.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RUBENS SILVA MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Cumpra-se a parte final da determinação anterior e cite-se o INSS nos termos do art. 690 do Código de Processo Civil.

Int.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014712-33.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: VALDISIA BARRETO DE LIMA AZEVEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

DESPACHO
 
 

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução CJF
n. 458, de 4 de outubro de 2017, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do(s) nome(s) da(s) parte(s) e requerentes em cotejo
com o(s) extrato(s) do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRF), informando divergência, se for o caso.

Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s)
definitivo(s).

Int.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013237-42.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOANA PACHECO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

DESPACHO
 
 

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução CJF
n. 458, de 4 de outubro de 2017, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do(s) nome(s) da(s) parte(s) e requerentes em cotejo
com o(s) extrato(s) do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRF), informando divergência, se for o caso.

Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s)
definitivo(s).
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Int.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007871-22.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ZELIO SILVESTRE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

O pedido de destaque de honorários contratuais já foi analisado e negado no despacho Id. 9859508.

Dessa forma, aguarde-se o escoamento de prazo do INSS para que se manifeste sobre o despacho Id. 12662093 e transmita-se
o ofício requisitório 20180085622.

Int.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5020722-93.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO JOSE DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

            Considerando que a parte autora, ora exequente, distribuiu o presente Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública em duplicidade
com o processo 0004531.49.2004.403.6183, o qual foi devidamente autuado e instruído nos termos da Resolução 200 do TRF da 3a Região,
determino o cancelamento da distribuição do presente eis que a tramitação se dará exclusivamente naquela ação.

                  Ao SEDI para providências.

                  Int. 

                      SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016676-61.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TERESA DA SILVA MATOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Compulsando os documentos anexados aos autos (doc. 11473322 - fl. 04), observa-se que o benefício de pensão por morte NB
138576493 possui dois beneficiários. Assim sendo, com fulcro no art. 112 da Lei nº 8213/91, concedo à parte exequente o prazo de 15 (quinze) dias
para que apresente a certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte relacionado ao benefício de origem NB 1016663436  e, se o
caso, proceda a retificação do polo ativo deste feito. 

Int.      

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001250-09.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SILVINO BONI FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALERIA REIS ZUGAIAR - SP122088, MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI - SP66808
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento da determinação anterior.

Int.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017938-46.2018.4.03.6183
AUTOR: AGNALDO JOSE ORTIZ
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

Ciência à parte autora acerca da notícia de cumprimento da obrigação de fazer. 

Sem embargo, manifeste-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação oferecida pelo INSS. 

Havendo discordância, remetam-se os autos ao contador para elaboração dos cálculos nos termos do título
exequendo.

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020980-06.2018.4.03.6183
IMPETRANTE: ANDERSON NASCIMENTO CARVALHO
REPRESENTANTE: ANDREIA MARIA DO NASCIMENTO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLEBER APARECIDO COUTINHO - SP326566, 
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - APS PENHA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Concedo ao impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para que emende a inicial e aponte corretamente a autoridade impetrada que
deverá figurar no polo passivo da presente ação, considerando o teor do art. 20 do Decreto nº 9104/2017 que dispõe sobre a competência dos chefes
das agências da Previdência Social.
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Int.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020952-38.2018.4.03.6183
AUTOR: DEOCLYDE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALAIS SALVADOR LIMA SIMOES - SP339324
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a tramitação prioritária,
na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal. 

Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, comprovante de endereço atualizado.

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referido documento,
nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de extinção.

Int. 

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007920-63.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE AUREO DA CUNHA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Oficie-se às empresas Excel Mão de Obra Temporária e Worktech Montagens Industriais Ltda, no endereço apontado na petição
(ID 12028772), para que no prazo de 30 (trinta) dias apresentem cópias do  PPP e do respectivo laudo técnico relacionados ao período laborado pela
parte autora.

Int.

 SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007600-47.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO MANUEL LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCILENA DE MORAES BUENO PIMENTA - SP170811
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Compulsando os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial (doc. 13007798), observa-se que, de fato, 
referem-se a terceiro alheio ao feito.

Assim sendo, retornem os autos à Contadoria Judicial para que sejam retificados os cálculos apresentados.

Int..

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010554-32.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WALDIR FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA - SP177326
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Considerando o teor da petição (doc. 13239387 e seus anexos), concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o
cumprimento da determinação anterior.

Int.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009748-31.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ELIAZAR LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001388-10.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BASILIO KARAGEORGIOU
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO MASCHIO RODRIGUES - SP99035
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

 

Dê-se ciência às partes acerca do teor das informações (doc. 13189227 e seus anexos) para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005612-88.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: CLARA ELL DE SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

A Autarquia foi condenada na ACP nº 2003.6183.011237-8 a revisar os benefícios de seus segurados de acordo com o IRSM.

O título judicial, proferido em 10/02/2009, mencionou a incidência dos juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês a partir
da citação, contudo, a partir de 29 de junho de 2009, passou a viger a Lei 11.960/09, devendo esta ser aplicada de imediato aos processos em
andamento com relação aos cálculos de juros de mora, conforme consta na Resolução 267/2013 do CJF.

Dessa forma, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para elaborar o cálculo, observando quanto aos juros o Manual
de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal da seguinte forma: a partir da citação (11/2003) até 06/2009 aplica-se 1,0%
ao mês – simples e; a partir de 07/2009, aplica-se o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, que atualmente
correspondem a 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicados de forma simples (art. 1º F da Lei nº 9.494, de 10.9.97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960, de 29/06/2009).

 Prazo: 15 (quinze) dias.

 Após, voltem conclusos.

Int.

 

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015202-55.2018.4.03.6183
AUTOR: IVANILDO CUENCAS MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: IRACILEY MARIA LINDOSO E SILVA OTSUBO - SP276196
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.
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SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010493-74.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE JUDAS TADEU HORNER HOE
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ - SP207114
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Remeta-se o processo ao SEDI para cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001607-86.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: SIDNEI SANCHES CARDOSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIR RODRIGUES VIEIRA - SP197399
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 Considerando a juntada dos docs. 11298233 a 11299853, intime-se a AADJ (eletronicamente) nos termos do despacho Id.
5919602.

Int.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000081-21.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: THYAGARAJ MUNSAMI PILLAY
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO BARTASEVICIUS - SP181634
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Dê-se ciência às partes acerca do(s) extrato(s) de pagamento do(s) requisitório(s) transmitido(s).

Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo sobrestado o pagamento do(s) precatório(s).

Int. 

 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000243-50.2016.4.03.6183
EXEQUENTE: GELSON BORGES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHELE PETROSINO JUNIOR - SP182845
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Dê-se ciência às partes acerca do(s) extrato(s) de pagamento do(s) requisitório(s) transmitido(s).

Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo sobrestado o pagamento do(s) precatório(s).

Int. 
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São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009985-31.2018.4.03.6183
IMPETRANTE: SONIA PIRAMO FIORATTI
Advogados do(a) IMPETRANTE: VILMA MARIA MARTINS RANGEL GARCIA - SP305392, STELLA LUZIA MORETTI CAJAIBA - SP313590
IMPETRADO: CHEFE DO INSS - SÃO PAULO
 

 

Doc. 13434899: ante notícia de que o link de acesso aos autos se encontra avariado, reitere-se notificação com novo link de
acesso e com a sentença (doc. 12866462) anexada, a qual deve ser impressa pelo sr. oficial de justiça juntamente com a notificação para entrega no
momento da intimação.

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003217-34.2005.4.03.6183
EXEQUENTE: OSWALDO GUTTILLA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA - SP243311, CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR - SP221160
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Dê-se ciência da distribuição do presente em cumprimento ao disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do
TRF da 3ª Região, a qual estabeleceu a virtualização do processo físico por ocasião do início do cumprimento de
sentença.
Intime-se o executado, e bem assim o Ministério Público, (se o caso), nos termos do artigo 12, I, “b”, da referida
Resolução, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, mediante juntada dos
respectivos documentos.
Int.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001639-91.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: OSNI FLAUZINO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Concedo prazo adicional de 15 (quinze) dias para que o exequente dê integral cumprimento ao despacho Id. 11823355,
promovendo a juntada de extrato de pagamento atualizado de seu benefício.

Int.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012928-21.2018.4.03.6183
AUTOR: FERNANDO JERONIMO DA SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

Int.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012121-98.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: SEBASTIAO FERNANDES GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO PORTUGAL DE MARCO - SP67902, REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO - SP235659
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

           

Dê-se ciência da distribuição do presente em cumprimento ao disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do
TRF da 3ª Região, a qual estabeleceu a virtualização do processo físico por ocasião da remessa dos autos para o
Tribunal para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário.Intime-se a parte contrária àquela que
procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, (se o caso), nos termos do artigo 4º, I, “b”, de referida
Resolução, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, mediante juntada dos
respectivos documentos. 
Sem prejuízo, intime-se a AADJ para o cumprimento da tutela concedida na sentença. 
Oportunamente, remetam-se os autos à instância superior.
Int.

 

 

 

    SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010314-43.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLEIDE QUILICONI
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARCOS VIANA DOS SANTOS - SP299804
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, BRUNO LOBO DE MESQUITA
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Aguarde-se a citação do corréu Bruno Lobo de Mesquita (mandado de citação 11195118).

Int.

SãO PAULO, 07 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021352-52.2018.4.03.6183
AUTOR: GERALDO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL - SP298256
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n.
2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou
mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001205-05.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LUIZ FRANCISCO NETTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001130-63.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCA DA SILVA FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando a ocorrência de erro material na conta doc. 11206633, manifeste-se a parte exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos novos cálculos apresentados pelo INSS (doc. 13476208). 

Havendo divergência, a parte deverá apresentar demonstrativo discriminado de crédito com os valores que
reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância, tornem os autos conclusos. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.
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Int.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002390-78.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ADENILSON ANTONIO BATISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002622-90.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ADERALDO SOARES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALTER RIBEIRO JUNIOR - SP152532, RAFAEL DE AVILA MARINGOLO - SP271598, PEDRO PRUDENTE ALBUQUERQUE DE
BARROS CORREA - SP299981
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021214-85.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     320/768



Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.
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Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Osasco/SP para redistribuição.

Intime-se

 São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021037-24.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVONE DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CAROLINA ALVES DE OLIVEIRA BUGHOLI - SP306576
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, considerando o disposto no art. 3º da Lei n°
10.259 de 12.07.2001, bem como o valor atribuído à causa pela parte autora (R$ 46.596,36), forçoso reconhecer como absolutamente
competente o Juizado Especial Federal para o julgamento da demanda.

Logo, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial com jurisdição no domicílio do
autor.

 

Intime-se.

 São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007379-86.2016.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE VAGNER MACHADO
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.
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Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.
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Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Sorocaba para redistribuição.

Quando da intimação desta decisão, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

ELIANA RITA MAIA DI PIERRO

Juíza Federal Substituta 
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.
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Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.
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Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Osasco para redistribuição.

Quando da intimação desta decisão, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

ELIANA RITA MAIA DI PIERRO

Juíza Federal Substituta 

 

 

 
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004735-73.2016.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADENILSON COSTA SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.
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Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.
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Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Sorocaba para redistribuição.

Quando da intimação desta decisão, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

ELIANA RITA MAIA DI PIERRO
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.
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A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.
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Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Santo André para redistribuição.

Quando da intimação desta decisão, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

ELIANA RITA MAIA DI PIERRO

Juíza Federal Substituta 

 

 
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006270-08.2014.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ANTONIO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.
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Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.
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Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Santo André para redistribuição.

Quando da intimação desta decisão, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

ELIANA RITA MAIA DI PIERRO
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     335/768



Juíza Federal Substituta 

 

 

 
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011238-81.2014.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS AURELIO GRECCO
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Advogado do(a) RÉU: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.
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Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.
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Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes para redistribuição.

Quando da intimação desta decisão, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

ELIANA RITA MAIA DI PIERRO

Juíza Federal Substituta 
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.
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Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.
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No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Santo André para redistribuição.

Quando da intimação desta decisão, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
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     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.
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No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     342/768



Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo para redistribuição.

Quando da intimação desta decisão, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

ELIANA RITA MAIA DI PIERRO

Juíza Federal Substituta 
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.
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Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.
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No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Guarulhos para redistribuição.

Quando da intimação desta decisão, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     346/768

http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia


Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.
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Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Santos para redistribuição.

Quando da intimação desta decisão, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

ELIANA RITA MAIA DI PIERRO

Juíza Federal Substituta 

 

 

 
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001898-60.2007.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIO CARLOS NOGUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: GIULIANO CORREA CRISTOFARO - SP206792, WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.
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Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Mauá para redistribuição.

Quando da intimação desta decisão, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos. 
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São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

ELIANA RITA MAIA DI PIERRO

Juíza Federal Substituta 

 

 

 
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020915-11.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRENE GOMES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO - SP137401-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo a prioridade de tramitação.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.

Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos arts. 319 e 320 do Código de Processo Civil, razão pela qual
deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito, conforme disposto no art. 321, da lei processual citada.

 

- Apresentar cópia da certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte.              

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020945-46.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA MADALENA VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA DE SOUZA - SP220351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Concedo a prioridade de tramitação.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do
ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de
conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por
ora, deixo de designar referida audiência.      

 

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.                     

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021196-64.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ BARRANCO
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO FERNANDES DE QUEIROZ FILHO - SP398770
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1-Concedo a prioridade de tramitação

2-Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.              

3-Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela qual deverá a parte
autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme
disposto no artigo 321 do NCPC.

3.1-Justificar o valor da causa, apresentando demonstrativo de cálculo. 

Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito
econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas vencidas e as doze vincendas. Nos casos de pedido de revisão do benefício, as
prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, respeitando-se a prescrição
quinquenal. 

4-Intime-se

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021221-77.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SELVINA DA SILVA NUNES
Advogado do(a) AUTOR: MONIKY MONTEIRO DE ANDRADE - SP330327
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1-Concedo a prioridade de tramitação.
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2-Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

3-Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.             

4-Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela qual deverá a parte
autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme
disposto no artigo 321 do NCPC.

4.1-Apresentar cópia da certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte

5-Intime-se

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021230-39.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DE PAULA PEREZ
Advogado do(a) AUTOR: ESTEFANIA DOS SANTOS - SP359405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Concedo a prioridade de tramitação.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016,
arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou
mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.      

Cite-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021172-36.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVANI MONTEIRO SIDES
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo a prioridade de tramitação.
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Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Observo que o processo indicado no termo de prevenção, em cotejo com os documentos constantes no presente feito, não apresenta identidade entre
os pedidos e as causas de pedir formulados. Portanto, não há prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do
ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de
conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por
ora, deixo de designar referida audiência.      

 

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.                     

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021240-83.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAR SALIN HADDAD JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: BONY LEE ARIOSA TAVARES - SP292163
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, considerando o disposto no art. 3º da Lei n°
10.259 de 12.07.2001, bem como o valor atribuído à causa pela parte autora (R$ 8.834,61), forçoso reconhecer como absolutamente
competente o Juizado Especial Federal para o julgamento da demanda.

Logo, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial com jurisdição no domicílio do
autor.

 

Intime-se.

 São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021036-39.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO SILVESTRE MICHELI
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do
ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de
conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por
ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.              

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021079-73.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ISMAEL ROCHA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE: RAQUEL ROCHA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIAUREA GUEDES ANICETO - SP290906, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1-Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

2-Afasto, por ora, a prevenção, litispendência e a coisa julgada, tendo em vista que o processo 0012847-31.2017.4.03.6301 foi extinto no Juizado
Especial Federal sem resolução do mérito.

 

3-Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela qual deverá a parte
autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme
disposto no artigo 321 do NCPC:

3.1-Apresentar Instrumento de Procuração em nome do autor subscrito pelo (a) Curador (a).

3.2-Apresentar Indeferimento Administrativo atualizado, justificando o interesse de agir (pretensão resistida)

4- Intime-se         

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020903-94.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA CLISSIA DE JESUS DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA ELISUA DE OLIVEIRA FERREIRA FERNANDES - SP349725
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1-Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se             
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2-Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela qual deverá a parte
autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme
disposto no artigo 321 do NCPC.

2.1-Justificar o valor da causa, apresentando demonstrativo de cálculo. 

Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito
econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas vencidas e as doze vincendas. 

3-Intime-se

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020846-76.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO LOPES NAZARIO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ROSSI - SP299930
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos arts. 319 e 320 do Código de Processo Civil, razão pela qual
deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito, conforme disposto no art. 321, da lei processual citada.

- Apresentar declaração de pobreza;

 

- Apresentar cópia legível do processo administrativo.              

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020950-68.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: POMPILIO DOS SANTOS SANTIAGO
Advogado do(a) AUTOR: SILMARA LONDUCCI - SP191241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1-Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.              

2-Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 02/2016,
arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou
mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de
designar referida audiência.     

3-Cite-se.
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São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021055-45.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EZEQUIEL BARBOSA DE SALES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do
ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de
conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por
ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.              

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0002003-56.2015.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GESSI OLIVEIRA SELES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.
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Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.
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Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo para redistribuição.

Quando da intimação desta decisão, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

ELIANA RITA MAIA DI PIERRO
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     D E C I S Ã O

 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.
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Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.
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Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Taubaté para redistribuição.

Quando da intimação desta decisão, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

 

ELIANA RITA MAIA DI PIERRO

Juíza Federal Substituta 

 

 

 
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020971-44.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE EDNOILSON DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1-Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

2-Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.

3-Ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial Federal.    
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4-Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 5-No mesmo prazo, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide,
nos termos do art. 355 inciso I, do CPC.

 Fica consignado que compete a parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar suas
alegações, consoante artigos 373, inc I e 434 do CPC, de modo que a comprovação de tempo de serviço especial, deve ser demonstrada pela parte
autora mediante a apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.

 A intervenção judicial para obtenção da prova ou eventual realização de pericia, somente será deferida se comprovada pela parte autora a
impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a documentação necessária à prova. 

 6-Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

7-Int.        

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
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Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município
pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência
delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de
demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da
Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas
44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim
sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado com a maior
movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária -
Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento
CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção
Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem
diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que
os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de
ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319 Municípios
qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da
Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal
movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que temos
bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.
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A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto
que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social
propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda
com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou não
de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua
edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que
se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados
como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções
Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração,
sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram
tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional Federal da
4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete)
Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre,
com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal instalada em
seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande
do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul,
Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação
da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital
Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de 1988, porém
antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções
Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em
1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal
de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz
do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte)
Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios,
encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as
Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos processos que
viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da
Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em
Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao
que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria
efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente
pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora
estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já
contando com a da Capital.
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Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios
motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o
verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor
de ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que, de acordo com levantamento feito por este juízo, cerca de 25% dos processos distribuídos a esta
Unidade Jurisdicional referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção
Judiciária da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe
uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando
na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico,
permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições
competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito
remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo
justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em
indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária
das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e
localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e
implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do juízo
natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do
Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do Juiz, uma
vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo
(inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
reconheço a incompetência desta 6ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção
competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da
sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Catanduva/SP para redistribuição.

Intime-se

 São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020992-20.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ISABELA MARQUES LEITE
Advogado do(a) AUTOR: KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA ZANDONATO - SP226348
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
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Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos arts. 319 e 320 do Código de Processo Civil, razão pela qual
deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução
do mérito, conforme disposto no art. 321, da lei processual citada.

- Justificar o valor da causa, apresentando demonstrativo de cálculo;

Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito
econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas vencidas e as doze vincendas. Nos casos de pedido de revisão do benefício e
desaposentação, as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, respeitando-se a
prescrição quinquenal.

 

- Apresentar cópia integral do processo administrativo, que é documento público, acessível e necessário à comprovação das questões ora
discutidas.              

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021153-30.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ANTONIO PIRES
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR CONCEICAO DA CRUZ - SP127174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1-Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

2-Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.   

3-Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela qual deverá a parte
autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme
disposto no artigo 321 do NCPC.  

3.1-Justificar o valor da causa, apresentando demonstrativo de cálculo. 

Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito
econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas vencidas e as doze vincendas.       

4-Intime-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021082-28.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LEILA REGINA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal, encaminhada por intermédio do
ofício no. 02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de
conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por
ora, deixo de designar referida audiência.      

 

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.                     

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021191-42.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RONALDO CESAR TEIXEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA OLIVEIRA GUERRA - SP303318
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1-Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

2-Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença. 

3-Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela qual deverá a parte
autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do
NCPC.   

3.1-Apresentar cópia integral do processo administrativo, contendo a contagem de tempo de contribuição, que é documento público, acessível e
necessário à comprovação das questões ora discutidas, no prazo de 60 (sessenta) dias.    

4-Intime-se.     

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000493-83.2016.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILCE SANCHEZ
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o procedimento comum, ajuizada por NILCE SANCHEZ, qualificada nos autos, titular do

benefício de pensão por morte NB 159.188.161-4, decorrente do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 086.104.922-5, com início em 04/01/2012, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , objetivando o recalculo do benefício originário para o período mais vantajoso, com Data de Início do Benefício –

DIB em 01/12/1988, quando o titular teria atingido condições mais benéficas para requerer seu aposento, a fim de que haja reflexos em seu benefício de pensão por morte.

A parte autora alega que se o de cujus tivesse se aposentado em 01/12/1988, quando já teria adquirido direito a uma aposentadoria, com 31 anos, 04

meses e 29 dias de contribuição, a Renda Mensal Inicial e, consequentemente, a Renda Mensal Atual de seu benefício teriam sido superiores.
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Assim, pleiteia o alegado direito ao recálculo do benefício de aposentadoria, com reflexos em sua pensão atual.

Inicial instruída com Procuração; Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios; Declaração; documento pessoal (RG) e comprovante de

endereço da autora; documentos pessoais (RG e CPF) e Certidão de Óbito do segurado instituidor da pensão; Certidão de Casamento; cálculo da RMI; Carta de

Concessão/Memória de Cálculo; extrato CNIS; extratos PLENUS; extrato de pagamentos; Folha de Cálculo do Benefício do INSS; Carta de Concessão; Demonstrativo de

Pagamento de Plano Previdenciário e Relatório das Diferenças não Recebidas.

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do INSS (id 623791).

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou a ilegitimidade ativa da parte autora para promover a revisão da

concessão de benefício de titularidade do instituidor da pensão por morte, no mérito, aduziu que não existe mais direito à revisão pretendida pela parte autora, tendo em vista

a decadência do direito da parte autora, requereu o reconhecimento da prescrição quinquenal, bem como a total improcedência da demanda em razão da impossibilidade de

cancelamento da aposentadoria concedida (id 681667).  

Houve a apresentação de réplica pela parte autora (id 1630143).

Foi indeferido o pedido de intimação do INSS para apresentar cópias do processo administrativo, bem como o pedido de produção de prova pericial

contábil (id 2819659).

A parte autora informou que os processos administrativos se encontram aos autos com a petição inicial (id 3649334).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

DA LEGITIMIDADE. 

No caso vertente, a parte autora, titular do benefício de pensão por morte nº 159.188.161-4, com DIB em 04/01/2012, pretende em juízo a revisão da

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 086.104.922-5, com DIB em 01/01/1990, benefício originário, de titularidade de José Bravo Sanchez.

Observo que no caso em comento a parte autora não possuiu legitimidade para pleitear a revisão do ato de concessão de benefício de terceiro, haja

vista tratar-se de direito personalíssimo, uma vez que o segurado falecido, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente a revisão do ato concessório de seu

benefício.

Nesse sentido:                                         

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. BENEFÍCIO DE TITULARIDADE DE CÔNJUGE FALECIDO.

ILEGITIMIDADE ATIVA. NATUREZA PERSONALÍSSIMA.

- Pedido de renúncia de benefício previdenciário de titularidade de cônjuge falecido, para que outro, mais favorável, seja concedido e

convertido em pensão por morte.

- Ilegitimidade para figurar no pólo ativo da ação. O direito à desaposentação é direito personalíssimo e, por esse motivo, intransmissível aos

herdeiros. Somente ao titular do benefício caberia o exercício do direito de ação, (artigo 6º do CPC).

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada

- Agravo não provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1806176 - 0001806-83.2012.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 27/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2016 ).

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PEDIDO FORMULADO POR ESPÓLIO REPRESENTADO PELA

VIÚVA BENEFICIÁRIA DA PENSÃO POR MORTE. ILEGITIMIDADE PARA PLEITEAR A DESAPOSENTAÇÃO. ATO PERSONALISSÍMO.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 18 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

A questão versada nos autos é o pedido de desaposentação de benefício já concedido, que não foi requerido em vida pelo beneficiário na esfera

administrativa, tampouco na judicial.
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A desaposentação implica em renúncia de benefício para a concessão de outro mais benéfico, assim, configura ato personalíssimo, não cabendo

à parte autora, na condição de inventariante e viúva pensionista, pleitear direito alheio em nome próprio, vedação expressa no artigo 18 do

Código de Processo Civil.

3. De rigor a manutenção da sentença que reconheceu a ilegitimidade ativa ad causam do espólio.

(TRF 3ª Região, NONA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2149434 - 0001279-77.2015.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

GILBERTO JORDAN, julgado em 13/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2016 )

Assim sendo, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pelo INSS.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo

Civil/2015.

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf.

artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva

(§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P.R.I.

 

                               São Paulo, 18 de maio de 2018.

JULIANA MONTENEGRO CALADO

    Juíza Federal Substituta

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002804-40.2013.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS BLECHA, ESNY CERENE SOARES
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014312-85.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUCILDA BUZATO MILSONI, MARCOS ALVES FERREIRA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005690-75.2014.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA ANGELA JACINTHO DE VIVEIROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO TARCISIO DOS SANTOS - SP204965
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002812-51.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: REGINA CELIA PEREIRA BAPTISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: NORMA SANDRA PAULINO - SP57394
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

            

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004988-95.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SELMA DE ARAUJO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ERICK NASCIMENTO PEREIRA
Advogado do(a) RÉU: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

            

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001778-02.2016.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO RODRIGUES DE OLINDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI - SP255312
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

            

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000822-88.2013.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ZILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

            

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000166-92.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ ANTONIO PEDRO
Advogados do(a) AUTOR: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, MAURICIO FERNANDES CACAO -
SP298159, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

            

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006014-31.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDINEIA NUNES DOS SANTOS MACAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN - SP197535
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005486-70.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JERRY MARCO MUNO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.
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   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0024710-64.2001.4.03.6100 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SANDRA MARIA ANTUNES ANTONIO RAYMER
Advogados do(a) IMPETRANTE: APARECIDA ISABEL NEVES COGO DE LIMA - SP187055, CARLOS ALBERTO KANAZAWA COSTA BRITO - SP183310
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005794-09.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: KATIA CHAGAS DE CASTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES - SP264178
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008068-14.2008.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS DE SANTANA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ - SP185535
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004150-89.2014.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO KAPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."
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   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014048-34.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: RALF DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ - SP47342
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007794-69.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON JOAO PIITTOV
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI - SP255312
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     376/768



 

 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000160-85.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALDO GOMES
Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA MENDONCA DE CARVALHO - SP332295, EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO - SP138649
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009518-84.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO JOSE AUGUSTO MOUSSALLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     377/768



            Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005310-91.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BERNARDINO SERGIO FERREIRA, EDIMAR HIDALGO RUIZ, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006766-18.2006.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARLENE APARECIDA ROCHA ALVES, ROQUE MESSIAS ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO LUIZ MANOEL - SP120690, MAURO SERGIO GODOY - SP56097, GILVANY MARIA MENDONCA BRASILEIRO - SP54762
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000714-69.2007.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: WILSON MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010276-24.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JEAN CARLOS DEMETRIO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014877-80.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ISABEL SANCHEZ SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum[i] ajuizada por ISABEL SANCHEZ SANTOS, portadora da cédula de identidade RG nº. 4.808.076-7, inscrita no
CPF/MF sob o nº. 021.871.708-37, objetivando, em síntese, que o valor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/077.531.103-0, com data de início
fixada em 19-01-1984 (DIB), seja readequado, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças
devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Requer, ainda, sejam declaradas prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 05-05-2006, ou seja, 05(cinco) anos antes da data de ajuizamento da Ação Civil
Pública nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

Com a inicial, a parte autora acostou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 31/96).

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; determinou-se a anotação da prioridade requerida; postergou-se para a sentença o exame da tutela
provisória fundada em urgência ou evidência, e determinou-se a citação da parte ré para contestar o pedido no prazo legal (fl. 99).

Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a decadência do direito postulado e a
incidência da prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a total improcedência do pedido (fls. 102/129).

Abertura e prazo para manifestação sobre a contestação, e para ambas as partes especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 144).

Apresentação de réplica (fls. 146/156).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.
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No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que as ações de
revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, “porque nessas
revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma excludente de
direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução
Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas sim de
readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora, ainda, a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública nº. 0005811-69.2015.4.03.6183, versando sobre
a matéria discutida nesta demanda.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de interesses ou
direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material discutido é
necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os
interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa do
consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão os autores das ações individuais se não for
requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à
ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva, assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão
pela qual reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda.

Passo, assim, à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu
valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998).

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente,
seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003).

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo
percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art. 41-A da Lei nº
8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios concedidos há menos
de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários de contribuição já foram
devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em
vista que os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso
Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo
limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao
teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E
41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da
proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas
em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a
observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”,

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios. Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA
RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003.
IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE
OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em
racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir
maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se
tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os
princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É
aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais
cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. -
Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o
novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto,
não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por
conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou
reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base
constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário de contribuição. - Aplicação
do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.
(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011)

No entanto, a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial – RMI – prevista
na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros limitadores eram aplicáveis, ou seja, sem a correção
dos doze últimos salários de contribuição, com a observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e Maior Valor Teto.

No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a égide do Decreto nº 77.077/76 (artigo 28) e do Decreto nº 89.312/84 (artigo 23) era legítima a
aplicação do menor e do maior valor-teto.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/077.531.103-0, teve sua data de início fixada em 19-01-1984(DIB).

Os benefícios concedidos sob as regras dessa situação pretérita, tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em números de salários mínimos –
artigo 58 do ADCT – entre 04/89 e 12/91, procedimento mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal reajuste extraordinário não foi aplicado aos demais
benefícios concedidos após a CF/88, pois se tratavam de benefícios concedidos sob outro regramento legal, vigente após a Constituição.

Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

O artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até
trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição.

O legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos
144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios, já que a Lei n.º 8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a
Constituição.

A limitação ao teto aplicada ao salário de contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei
n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do
salário de benefício.

A recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994. 

Assim, no que tange ao primeiro reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º,
da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de 15/04/1994. [ii]

Assim, no caso em comento, levando-se em conta: a) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a
própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26 da Lei federal nº 8.870/1994); b) o entendimento pacificado pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 201.091/SP e 415.454/SC; c) o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificado nos
Agravos Regimentais nos Recursos Especiais nºs 414.906/SC e 1.058.608/SC, conclui-se que como no caso concreto a data de início do benefício – DIB – é anterior à
vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, conforme reiteradas
manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e n.º 41/03, até porque tais benefícios não se submetem a esses limitadores face ao direito adquirido. 

 

III - DISPOSITIVO                                                                                     
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Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado por ISABEL SANCHEZ SANTOS,
portadora da cédula de identidade RG nº. 4.808.076-7, inscrita no CPF/MF sob o nº. 021.871.708-37, objetivando, em síntese, a readequação do valor do benefício NB
42/077.531.103-0, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em
consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, do Código de
Processo Civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

                                                                        

(1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] Vide art. 318 do CPC.

 

[ii] Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de
dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário de benefício inferior à média dos 36 últimos salários de contribuição, em decorrência do
disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média
mencionada neste artigo e o salário de benefício considerado para a concessão. Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão
resultar superiores ao teto do salário de contribuição vigente na competência de abril de 1994.

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994: Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário de
benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários de contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os
salários de contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no
art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro
de 1994. § 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários de contribuição computados no cálculo do salário de benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º,
serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. § 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do
salário de contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente
com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário de contribuição vigente
na competência em que ocorrer o reajuste.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011579-80.2018.4.03.6183

AUTOR: JOSE AILTON BARBOSA

Advogados do(a) AUTOR: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo, 
observadas  as formalidades legais.
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Intimem-se.   

           

    São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016619-43.2018.4.03.6183
AUTOR: FELICIO CARLOS DO ROSARIO
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os
pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008535-87.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ESTHER VALT
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO MARIN - SP103216
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos em sentença.

Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 152/154[1]), bem como do despacho de fl. 155 e da ausência de impugnação idônea
do exequente, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao
julgado que determinou a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade em favor da parte autora.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal
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[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta em 08-01-
2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007963-97.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDITH DIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

 Trata-se de ação de procedimento comum[i] ajuizada por EDITH DIAS DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade RG nº. 52458612-3, inscrita no
CPF/MF sob o nº. 059.475.498-40, objetivando, em síntese, que o valor do benefício da sua pensão por morte previdenciária NB 21/070.132.254-3,derivado da aposentadoria
especial NB 46/075.431.293-3 com data de início fixada em 1º-04-1983 (DIB), seja readequado, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e
41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Requer, ainda, sejam declaradas prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 05-05-2006, ou seja, 05(cinco) anos antes da data de ajuizamento da Ação Civil
Pública nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

Com a inicial, a parte autora acostou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 12/100).

Afastou-se a possibilidade de prevenção apontada na certidão ID nº. 8562316; determinou-se a apresentação pela parte autora de comprovante de endereço
atualizado, cópias de seus documentos e identificação e cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício em análise, bem como declaração de hipossuficiência
ou recolhimento das custas processuais devidas, sob pena de extinção (fl. 103).

Anexação pela parte autora de parte dos documentos solicitados à fl. 103 (fls. 105/108).

A petição ID nº. 9039328 foi recebida como emenda à inicial; deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; determinou-se a anotação da
prioridade requerida, e a intimação da parte autora para cumprir integralmente o despacho ID nº. 8619690, com a juntada de cópia integral e legível do processo administrativo
relativo ao benefício em análise e que, com o cumprimento, a parte ré fosse citada para contestar o pedido (fl. 109).

Devidamente citada, a autarquia-ré apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a decadência do direito postulado. No mérito, sustentou a total
improcedência do pedido (fls. 118/149).

Houve a abertura de prazo para apresentação de réplica e especificação de provas, bem como deferimento de prazo suplementar para juntada de cópia integral
do processo administrativo relativo ao benefício em questão (fl. 152).

Apresentação de réplica, com pedido de produção de prova pericial (fls. 154/224).

Indeferiu-se o pedido de remessa dos autos ao Contador Judicial, e concedeu-se, de ofício, o prazo de 15(quinze) dias para a juntada pelo autor de cópia
integral do processo administrativo relativo ao benefício em questão (fl. 225).

Determinou-se a apresentação de cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB 070.132.254-3, no prazo de 30(trinta) dias, pela APSADJ –
Paissandu (fl. 230).

Juntada aos autos de cópia integral do Processo Administrativo do NB 21/070.132.254-3, conforme determinado à fl. 230 (fls. 232/255).

Determinada a ciência às partes acerca da juntada de cópia do processo administrativo do benefício NB 21/070.132.254-3 (fl. 256).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que as ações de
revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, “porque nessas
revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma excludente de
direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução
Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234).
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Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas sim de
readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

Aduz a parte autora, ainda, a interrupção da prescrição quinquenal em razão do ajuizamento de ação civil pública nº. 0005811-69.2015.4.03.6183, versando sobre
a matéria discutida nesta demanda.

No que toca à coisa julgada em ações coletivas, o artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078/90) dispõe que, em se tratando de interesses ou
direitos individuais homogêneos - assim entendidos os decorrentes de origem comum -, a procedência do pedido surtirá os efeitos erga omnes.

No entanto, para que sejam beneficiadas pelos efeitos da ação coletiva todas as vítimas e respectivos sucessores titulares do direito material discutido é
necessário obedecer ao procedimento específico previsto no artigo 94 da mesma lei, verbis: “Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os
interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa do
consumidor”. No mesmo sentido, dispõe o artigo 104 do CDC que os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão os autores das ações individuais se não for
requerida a suspensão destas ações no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.Assim, ao ajuizar ação individual posteriormente à
ação civil pública, a autora optou pela exclusão dos efeitos da coisa julgada coletiva, assumindo, inclusive, o risco do resultado da demanda processual individual, razão
pela qual reconheço a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda.

Passo, assim, à análise do mérito.

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu
valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998).

 “Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente,
seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003).

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo
percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra assento no art. 41-A da Lei nº
8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos benefícios concedidos há menos
de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários de contribuição já foram
devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em
vista que os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso
Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo
limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao
teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E
41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da
proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas
em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a
observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”,
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(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).

A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios. Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA
RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003.
IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE
OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em
racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir
maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se
tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os
princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É
aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais
cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. -
Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o
novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto,
não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por
conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou
reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base
constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário de contribuição. - Aplicação
do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.
(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011)

No entanto, a recuperação da renda em face dos novos tetos constitucionais só faz sentido na sistemática de cálculo da renda mensal inicial – RMI – prevista
na legislação previdenciária atual, i. e. na Lei n. 8.213/91, dado que na vigência da ordem constitucional anterior outros limitadores eram aplicáveis, ou seja, sem a correção
dos doze últimos salários de contribuição, com a observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e Maior Valor Teto.

No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a égide do Decreto nº 77.077/76 (artigo 28) e do Decreto nº 89.312/84 (artigo 23) era legítima a
aplicação do menor e do maior valor-teto.

O benefício de aposentadoria especial NB 46/075.431.293-3, originário da pensão por morte NB 21/070.132.254-3, teve sua data de início fixada em 1º-04-1983
(DIB).

Os benefícios concedidos sob as regras dessa situação pretérita, tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em números de salários mínimos –
artigo 58 do ADCT – entre 04/89 e 12/91, procedimento mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal reajuste extraordinário não foi aplicado aos demais
benefícios concedidos após a CF/88, pois se tratavam de benefícios concedidos sob outro regramento legal, vigente após a Constituição.

Tal conclusão é decorrência lógica e automática do princípio tempus regit actum no âmbito previdenciário.

O artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até
trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição.

O legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos
144 e 145, da Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios, já que a Lei n.º 8.213/1991 foi publicada mais de trinta meses após a
Constituição.

A limitação ao teto aplicada ao salário de contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei
n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do
salário de benefício.

A recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994. 

Assim, no que tange ao primeiro reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º,
da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de 15/04/1994. [ii]

Assim, no caso em comento, levando-se em conta: a) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a
própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26 da Lei federal nº 8.870/1994); b) o entendimento pacificado pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 201.091/SP e 415.454/SC; c) o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificado nos
Agravos Regimentais nos Recursos Especiais nºs 414.906/SC e 1.058.608/SC, conclui-se que como no caso concreto a data de início do benefício – DIB – é anterior à
vigência da atual lei de benefícios e tampouco se situa no período denominado “buraco negro”, porquanto é anterior à própria Constituição de 1988, conforme reiteradas
manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não são devidas diferenças decorrentes da alteração dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e n.º 41/03, até porque tais benefícios não se submetem a esses limitadores face ao direito adquirido. 

 

III - DISPOSITIVO                                                                                     

Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado por EDITH DIAS DOS SANTOS,
portadora da cédula de identidade RG nº. 52458612-3, inscrita no CPF/MF sob o nº. 059.475.498-40, objetivando, em síntese, a readequação do valor do benefício NB
21/070.132.254-3, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
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Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em
consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, do Código de
Processo Civil.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

(1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] Vide art. 318 do CPC.

 

[ii] Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de
dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário de benefício inferior à média dos 36 últimos salários de contribuição, em decorrência do
disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média
mencionada neste artigo e o salário de benefício considerado para a concessão. Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão
resultar superiores ao teto do salário de contribuição vigente na competência de abril de 1994.

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994: Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário de
benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários de contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os
salários de contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no
art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro
de 1994. § 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários de contribuição computados no cálculo do salário de benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º,
serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. § 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do
salário de contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente
com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário de contribuição vigente
na competência em que ocorrer o reajuste.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000063-29.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OTAVIO JUAREZ
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA - PR64137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes da lei processual, aliado ao princípio
constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação nesta Vara.

Afasto a possibilidade de prevenção apontada na certidão ID nº 13458213, por serem distintos os objetos das demandas.

Primeiramente, regularize a parte autora sua representação processual, trazendo aos autos procuração em favor do advogado
que assinou digitalmente a petição inicial.

Apresente, ainda, o demandante declaração de hipossuficiência ou recolhimento das custas processuais devidas, sob pena de
extinção.

Por fim, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia integral e legível do processo administrativo referente ao
benefício em análise.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de justiça gratuita e demais deliberações.

Intime-se.
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   SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000041-68.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO FRANCISCO DE ESPINDOLA
Advogado do(a) AUTOR: ILMAISA RIBEIRO DE SOUSA - SP264199
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes da lei processual, aliado ao princípio
constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação nesta Vara.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos comprovante de endereço recente (até 180
dias) em seu nome.

Cumpridas as determinações, notifique-se a AADJ para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do procedimento
administrativo de concessão de benefício assistencial ao idoso referente aos protocolos de requerimento nº 725930464, 1111572015,
1474957688 e 1235158415 (fls. 21 a 24[1]).

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória fundada em urgência ou evidência.

Intime-se. Cumpra-se.

 

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

[1] Referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”, consulta realizada em 09/01/2019.

   

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014595-45.2009.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DAVID DEBES NETO
Advogados do(a) EXEQUENTE: VAGNER ANDRIETTA - SP138847, MANOEL FONSECA LAGO - SP119584
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000275-14.2014.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MOISES MATIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELE SOUZA DA SILVA - SP314484
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009175-15.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAIR ANTONIA ARGENTON SOFIATO
Advogado do(a) AUTOR: ROSE MARY GRAHL - SP212583-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.
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 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003149-16.2007.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUCIA MARIANO DOS SANTOS, ALESSANDRA MARIANO DOS SANTOS, WILLIAM DIONISIO DOS
SANTOS, CELIO DIONISIO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009373-28.2011.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO ROMUALDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE JACINTO MARCIANO - SP59501
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.
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 Intimem-se.

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002985-12.2011.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WASHINGTON RIBEIRO SOARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011609-11.2015.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SUELI GOMES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAFAYETE DA MOTA DOMINGUES - SP336663
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001181-67.2016.4.03.6301 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CEUSA MARIA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002473-97.2009.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DA GLORIA RODRIGUES SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE VALERIA DE QUEIROZ FURLANI - SP172322
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003227-73.2008.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA CECILIA TORRES SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FEDERICO - SP150697
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      

 

"Vistos, em despacho.

 

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009221-04.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LIMA JALLES
Advogado do(a) AUTOR: ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS - SP255022
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.    

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009217-64.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO CANDINHO
Advogado do(a) AUTOR: ROSA AGUILAR PORTOLANI - SP67495
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009115-42.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUISMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO - SP179566
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007037-75.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OZELIA RODRIGUES DA CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: SEFORA KERIN SILVEIRA PEREIRA - SP235201
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

            Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003367-29.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: RENATA MARIA TAVARES SOARES PIOTTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO GOMES - PR26446-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004913-63.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JESUINO DE ARAUJO COELHO NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SCARIOT - SP163161-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
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Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020979-21.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA DOMINGUES
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCIA DO CARMO GERALDO - SP248980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Justifique a demandante o valor atribuído à causa, considerando o valor do benefício postulado referente às prestações vencidas
e 12 (doze) vincendas, apresentando simulação dos cálculos e apuração correta do valor da causa, nos termos do art. 291 e seguintes do
Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, regularize a parte autora sua representação processual, tendo em vista que a assinatura aposta no
substabelecimento parece ser uma imagem sobreposta de outro documento.

Por fim, apresente a demandante comprovante de endereço recente em seu nome.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória fundada em urgência ou evidência.

Intime-se.

   SÃO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014109-26.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: LAERT MOLON FILHO, IVONE FERREIRA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021187-05.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVAIR GRACIANI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação proposta por IVAIR GRACIANI, portador da cédula de identidade RG nº 6.949.982-0-SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob o nº 984.885.707-91, em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Requer, em síntese, a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 187.360.377-8.

É o relatório do necessário.

Passo a decidir.

Inicialmente, a parte autora atribuiu à causa o montante de R$60.000,00 (sessenta mil reais).

Ocorre que o montante atribuído à causa encontra-se em dissonância com as regras processuais para determinação do valor da
causa.

O valor da causa, além de certo, deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, conforme estabelecem os artigos
291 e seguintes do Código de Processo Civil.

Ademais, conforme dispõe o artigo 292, §1º e §2º, do Código de Processo Civil, o valor da causa corresponderá às
prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado.

No caso, trata-se de demanda com valor material auferível sem quaisquer dificuldades, já que a pretensão do autor é a revisão
de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 24/07/2018.

Consoante carta de concessão anexada à petição inicial, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício corresponde a R$3.426,77
(três mil, quatrocentos e vinte seis reais e setenta e sete centavos).

De acordo com simulação realizada pela parte autora, o benefício a ser pago atingiria o montante de R$5.364,40 (cinco mil,
trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos) à época da DIB, se fosse concedida a aposentadoria nos termos aduzidos na peça
inicial.

Assim, as diferenças mensais postuladas correspondem a R$1.937,63 (um mil, novecentos e trinta e sete reais e sessenta e três
centavos).

Como a parte autora pretende a revisão do benefício desde 24/07/2018 e ajuizou a ação em 19/12/2018, há 06 (seis)
prestações vencidas e 12 (doze) vincendas, o que implica em valor da causa de R$34.877,34 (trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e
sete reais e trinta e quatro centavos).

Não há dúvidas, portanto, que o valor da causa resulta em patamar inferior ao que define a competência desta Vara
Previdenciária, porquanto inferior a 60 (sessenta) salários mínimos na data da distribuição da demanda.
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Destarte, retifico de ofício o valor da causa para R$34.877,34 (trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta e
quatro centavos) e reconheço a incompetência absoluta deste órgão jurisdicional.

Com essas considerações, declino da competência para o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, para onde devem ser
remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

    SÃO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000509-66.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE LIMA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DE SANTANA BASSANI - SP322137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA, portador do RG nº 54.813.237-
9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 637.817.945-04, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Alega o autor que é segurado da previdência social, apresentando moléstias de ordem ortopédica e neurológica (decorrentes de AVC
sofrido em 18-08-2010) que o incapacitam para o desempenho de suas atividades laborativas.

Aduz que requereu administrativamente o benefício previdenciário de auxílio doença NB 31/543.959.422-8, cessado em 29-07-2013, ante
a ausência de incapacidade laboral. Contudo, alega que a moléstia persiste e que se encontra incapacitado para o desempenho de suas atividades
laborativas.

Protesta pela concessão do benefício de auxílio doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Com a petição inicial, foram colacionados aos autos procuração e documentos (fls. 12/60[1]).

Foram deferidos os benefícios da gratuidade da justiça, sendo determinado que a parte autora juntasse aos autos comprovante de residência
atualizado (fl. 63).

As determinações judiciais foram cumpridas às fls. 65/68 e 72/73.

Restou indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinada a realização de perícias médicas (fls. 74/78).

Regularmente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação requerendo, em síntese, a improcedência dos pedidos (fls. 79/104).

Designadas perícias médicas nas especialidades ortopedia e neurologia (fls. 105/108), foram juntados laudos periciais aos autos,
respectivamente, às fls. 110/118 e 119/122.

Cientes, as partes nada aduziram.

Vieram os autos conclusos.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - MOTIVAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Foi oportunizado às partes interferirem no convencimento do juiz, respeitando assim o direito fundamental constitucional ao contraditório e à
ampla defesa, conforme teor dos artigos 1º e 7º do novo Código de Processo Civil.

Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do
Código de Processo Civil. Passo ao exame do mérito.
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A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a saber: a) qualidade de
segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade total e permanente para o trabalho, sem perspectiva, portanto, de recuperação ou
reabilitação.

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no tocante à incapacidade,
que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o exercício de suas funções habituais.

Por fim, o auxílio-acidente será concedido, independentemente de carência, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das
lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia.

São três os requisitos para sua concessão: a) acidente de qualquer natureza; b) sequela definitiva e; c) redução da capacidade laborativa em
razão da sequela.

Noutros termos, o que diferencia os três benefícios é o tipo de incapacidade.

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente - sem possibilidade de recuperação - e total para toda
atividade laborativa - sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de outra função, que não a exercida anteriormente. Já para o auxílio-
doença, a incapacidade dever ser temporária - com possibilidade de recuperação - e total para a atividade exercida pelo segurado. Finalmente, para o
auxílio-acidente, a incapacidade deve ser parcial e permanente, com redução da capacidade laboral do segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem necessidade de qualquer
habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer
atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto
necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 da Lei n. 8.213/91 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, ou de doença
profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 26, da Lei n. 8.213/91.

A parte autora não demonstrou cumprir todos os requisitos supracitados.

A fim de verificar se a parte autora faz jus ao benefício pretendido na peça inicial, este juízo determinou a realização de perícias médicas, nas
especialidades de ortopedia e neurologia.

O médico perito especialista em ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, concluiu que o autor não está, atualmente, impossibilitado de
desempenhar suas atividades laborativas (fls. 110/118). 

Consoante análise conclusiva do i. perito:

“IX. Análise e discussão dos resultados

Autor com 46 anos, ajudante geral, atualmente desempregado. Submetido a exame físico ortopédico,
complementado com exame tomográfico.

Não detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para queixas alegadas pelo periciando,
particularmente Lombalgia. Creditando seu histórico, concluímos evolução favorável para os males referidos.

O diagnóstico de Lombalgia é essencialmente através do exame clínico. Exames complementares para essas
patologias apresentam elevados índices de falsa positividade, carecendo de validação ao achado clínico que fecha
o diagnóstico.

Casos crônicos apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração da coloração e
temperatura da pele – características não observadas no presente exame.

X. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que:

Não caracterizo situação de incapacidade para atividade laboriosa habitual. Sugiro parecer Neurológico. Autor
apresenta sequelas de A.V.C.”

Igualmente, o médico perito na especialidade de neurologia, Dr. Alexandre Souza Bossoni, concluiu pela ausência de incapacidade
laborativa do autor.

Para ilustrar, cito importante trecho da perícia de fls. 119/122:

“Considerando que nas manobras de braços estendidos, manobra do desvio pronador, na pesquisa de velocidade
dos movimentos concluo que o déficit de forma do membro inferior é mínimo ou nulo. Essas manobras são
técnicas clássicas do exame neurológico, de alta sensibilidade, para documentar força e potência motora dos
membros, com menor interferência de aspectos volicionais, psicológicos ou psiquiátricos. Ao exposto, soma-se a
observação clínica de levantar-se da cadeira mantendo apoio com o membro superior direito.
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Considerando que o paciente usa o membro inferior direito com base e eixo de apoio para a troca de direção da
marcha, que sobe e desce degraus sem auxílio e usando de apoio o referido membro, apresenta flexão de joelho
enquanto sentado e durante subida na maca, infiro que o déficit de força do membro inferior é discreto ou mínimo.
A discreta assimetria de reflexos e a ausência de sinais de espasticidade indicam bom processo reabilitador.

O periciando refere perda de capacidade funcional severa, contrastando com os achados objetivos do exame
neurológico (provas e testes acima descritos), que sugerem boa potência e funcionalidade desses membros.

A perícia foi realizada apenas com laudos médicos e poucos documentos hospitalares, não sendo apresentados
exames de imagem. Os laudos apresentados são sucintos na descrição da funcionalidade do paciente, além de
possuem discretas incongruências no uso da Classificação Internacional das Doenças e o termo médico de uso
corrente. Esses fatos não traduzem, portanto com detalhes o quadro agudo ocorrido em 2010, em seus aspectos
médicos. Contudo, no exame por mim realizado, o paciente demonstra estar bem reabilitado.

Não percebo sinais de transtornos psiquiátricos formais. Apresentou-se sempre com humor adequado, pensamento
com forma e fluxo preservados, autocuidado adequado, juízo de realidade preservado, não demonstrando sinais
de alteração da senso-percepção duramente perícia neurológica.

Somado às minhas observações clínicas, soma-se o exame físico ortopédico do médico ortopedista perito Dr.
Wladiney Monte Rubio Vieira, CRM 79.596, que faz parte dos autos desse processo. O laudo pericial ortopédico
mostra de maneira clara e inequívoca que não há assimetrias musculares e articulares entre os lados direitos e
esquerdo, fato que não é compatível com déficit neurológico grave de longa duração.

Considerando o exposto, interpreto que o periciando teve um evento vascular encefálico hemorrágico em 2010,
porém apresentou boa recuperação objetiva da força e mobilidade, entretanto não apresentando uma percepção
cognitiva dessa melhora, levando-o a ter funcionalidade não condizente com a potência e força motora, mantendo
comportamento de uma aparente não melhora. Em casos como esse, condutas de cinesioterapia direcionada e
programas de reabilitação direcionados tem bom prognóstico.

(...)

7. Não há incapacidade.”

Pontuo que, em regra, não é a doença o fato ensejador do deferimento da aposentadoria por invalidez ou do auxílio doença, mas sim a
incapacidade para o desenvolvimento da atividade laboral tida por habitual.

Nesse particular, os laudos periciais encontram-se bem fundamentados, não deixando quaisquer dúvidas quanto à suas conclusões ou como
a elas chegaram. [i]

Embora existam nos autos documentos médicos apresentados pela parte autora, inexiste na prova pericial qualquer contradição
objetivamente aferível capaz de afastar a sua conclusão.[ii]

Desta forma, os pedidos formulados na petição inicial não podem ser acolhidos, uma vez que não restou demonstrada a incapacidade
laborativa atual, essencial para o deferimento de quaisquer dos benefícios pleiteados.

Por consequência, improcedente também o pedido de indenização pelos danos morais.

III. DISPOSITIVO

Com essas considerações e com fundamento no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos formulados por JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA, portador do RG nº 54.813.237-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 637.817.945-04, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuído à causa.

Todavia, as obrigações decorrentes dessa sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas
se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente decisão, a autarquia previdenciária demonstrar que deixou de existir a situação
de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. Inteligência do
parágrafo 3º, do art. 98 do novo Código de Processo Civil.

Não incide, nos autos, cláusula do reexame necessário.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal
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[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”,
consulta realizada em 08-01-2018.

[i] “PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE NOVA PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM
APOSENTADORIA ACIDENTÁRIA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. Conforme legislação de regência, cumpre ao magistrado, destinatário da prova, valorar sua necessidade. Assim, tendo em vista o princípio do livre
convencimento motivado, não há cerceamento de defesa quando, em decisão fundamentada, o juiz indefere produção de prova, seja ela testemunhal,
pericial ou documental. 2. A teor da Lei n. 8.213/91, a concessão de beneficío acidentário apenas se revela possível quando demonstrados a redução
da capacidade laborativa, em decorrência da lesão, e o nexo causal. 3. No caso, o Tribunal de origem, com base no laudo pericial, concluiu que inexiste
nexo causal entre a doença incapacitante e as atividades laborativas exercidas pela parte autora, motivo pelo qual o benefício não é devida a pretendida
transformação da aposentadoria por invalidez em aposentadoria acidentária. 4. Assim, a alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal
como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência
vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.” STJ. AGARESP Nº
201300701616. Relator: SERGIO KUKINA.  20/04/2015.  Disponível em: https://www2.jf.jus.br/juris/unificada/Resposta. Acesso em: 04/04/2016 

[ii] “PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE OU
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. - Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio
de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente. - Compete aos juízes federais processar e julgar as ações propostas contra o
INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário assegurado pela Lei nº 8.213/91, consoante disposição inserta no art. 109, inc. I, da
Constituição da República. - O laudo atesta que o periciado sofreu acidente de motocicleta em 17 de fevereiro de 2012, que resultou em fratura do
punho direito. Aduz que evoluiu com dor aos esforços e discreta limitação do arco de movimento do punho direito. Afirma que tais sequelas geram
incapacidade apenas para atividades que demandem esforço físico. E não causam incapacidade para as atividades que o autor exercia na época do
acidente (vendedor) e para a que exerce atualmente (empresário/atendente). Conclui pela existência de incapacidade parcial e definitiva para as
atividades laborativas. - Quanto à questão do laudo pericial elaborado por médico especialista, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu
poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do
CPC. - O perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o seu trabalho habitual. - O perito, na condição de auxiliar da Justiça,
tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o
exame, vistoria ou avaliação que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. - A jurisprudência tem admitido a nomeação
de profissional médico não especializado, vez que a lei que regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico
de doenças e realização de perícias. - O laudo atesta a existência de incapacidade apenas parcial, com limitações às atividades que exijam grandes
esforços físicos, o que permite concluir pela capacidade funcional residual suficiente para o labor. - O perito afirma que, por ocasião da perícia médica,
não há incapacidade para a atividade que o autor exercia na época do acidente (vendedor) e a que exerce atualmente (empresário/atendente), podendo-
se concluir pela possibilidade do exercício da função habitual declarada, concomitantemente ao tratamento. - Cumpre destacar que a existência de uma
doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - O autor não faz jus ao auxílio-
acidente, que se traduz em verdadeira indenização, haja vista não ter comprovado a redução da capacidade para o desempenho do labor habitualmente
exercido. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso
manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É assente a
orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não
estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil
reparação à parte. - Agravo improvido.” TRF da 3ª REGIÃO. OITAVA TURMA - AC 00445813220154039999. Relator: DESEMBARGADORA
FEDERAL TANIA MARANGONI. SÃO PAULO, SP, De 14/03/2016. PREVIDENCIÁRIO. Disponível em:
http://web.trf3.jus.br/acordaos/Acordao/PesquisarDocumento?processo=00445813220154039999. Acesso em: 04/04/2016

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015835-35.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IRINEU JOAO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLON JOSE DE OLIVEIRA - PR16977
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDREIA PAIXAO DIAS - SP304717-B

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.
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Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001413-89.2009.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCOS DONIZETI PEREIRA, JOSE EDUARDO DO CARMO
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010777-22.2008.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JULIA ALVES CALIXTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: AIRTON FONSECA - SP59744
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005919-40.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCIA ZANELLA BORDINHON, PEDRO SANTIAGO DE FREITAS
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008763-26.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDVAR SOARES DO NASCIMENTO, MARCIO ANTONIO DA PAZ
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011941-22.2008.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA NUNES MACHADO, JOAQUIM ALVES MACHADO
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMADEU RICARDO PARODI - SP211719, SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS - SP121934
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005635-71.2007.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO ALVES MOREIRA, ELAINE APARECIDA AQUINO
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004619-48.2008.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIA BENEDITA DE BARROS OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARISA VIEGAS DE MACEDO - SP196873
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009289-92.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DIVANEIDE BENTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: TANIA MARA ANDRADE - SP124642
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por DIVANEIDE BENTO DA SILVA, nascida em 09-09-1974, inscrita no CPF/MF sob o nº
173.330.968/31, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Visa a parte autora, com a postulação, a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do falecimento
d e DIÓGENES DE ABREU MELO, nascido em 20-01-1969, filho de Maria de Lourdes de Abreu, inscrito no CPF sob nº
174.329.778-52, falecido em 03-04-2015.

Narra terem vivido juntos por muitos anos, como se fossem casados, até a data de falecimento do senhor Diógenes.

Aduz que tiveram uma filha, nascida em 02-11-1993, Daniella Bento de Melo.

Alega ter efetuado requerimento administrativo em 30-04-2015 (DER) – NB 21/173.782.557-8.

Com escopo de fundamentar sua pretensão, traz a contexto os arts. 201, da Lei Maior, além dos arts. 16, 74 e 75, da Lei
Previdenciária.

Requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, concessão imediata do benefício de pensão por morte.

Postula, ao final, pela declaração de procedência do pedido, com a concessão de pensão por morte a partir do requerimento
administrativamente apresentado.

Requer seja o pagamento do benefício monetariamente corrigido, com incidência de juros de mora, contados a partir da
citação, no importe de 1% (um por cento) ao mês.

Pleiteia julgamento antecipado da lide, em consonância com art. 355, do Código de Processo Civil.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 06/50).

Decorridas várias fases processuais, deu-se prolação de sentença em audiência de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento (fls. 314/348).

Apresentou a parte autora, tempestivamente, recurso de embargos de declaração (fls. 354/355).

Asseverou não ter sido apreciado pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Indicou, também, omissão quanto ao pedido de levantamento dos valores retidos a título de FGTS, na conta do falecido.

Em seguida, houve recurso de apelação, ofertado pela autarquia previdenciária (fls. 356/364).
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Abriu-se vista dos autos ao INSS, nos termos do art. 1.023, do Código de Processo Civil, prazo decorrido “in albis” (fls. 365).

Em síntese, é o processamento do feito. Passo a decidir.

II- MOTIVAÇÃO

Cuidam os autos de recurso de embargos de declaração.

Conheço e acolho os embargos.

Houve omissão do juízo em relação à justiça gratuita e ao pedido de levantamento do FGTS.

Plausíveis as razões invocadas pela parte autora, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-se mister
completar a decisão eivada de contradições.

Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou
contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à correção de
erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido
recebidos pela jurisprudência como agravo interno – v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão
(CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a
redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos juizados especiais às do
CPC”, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.). 

 

Assim, esclareço a sentença prolatada.

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.

 

 III - DISPOSITIVO

 

Com essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte ré.

Refiro-me à ação cujas partes são por DIVANEIDE BENTO DA SILVA, nascida em 09-09-1974, inscrita no CPF/MF
sob o nº 173.330.968/31, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

7ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO Nº 5009289-92.2018.4.03.6183

CLASSE: 29 – PROCEDIMENTO COMUM

PARTE AUTORA: DIVANEIDE BENTO DA SILVA

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS

PEDIDO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO

 

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO
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Trata-se de ação proposta por DIVANEIDE BENTO DA SILVA, nascida em 09-09-1974, inscrita no CPF/MF sob o nº
173.330.968/31, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Visa a parte autora, com a postulação, a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do falecimento
d e DIÓGENES DE ABREU MELO, nascido em 20-01-1969, filho de Maria de Lourdes de Abreu, inscrito no CPF sob nº
174.329.778-52, falecido em 03-04-2015.

Narra terem vivido juntos por muitos anos, como se fossem casados, até a data de falecimento do senhor Diógenes.

Aduz que tiveram uma filha, nascida em 02-11-1993, Daniella Bento de Melo.

Alega ter efetuado requerimento administrativo em 30-04-2015 (DER) – NB 21/173.782.557-8.

Com escopo de fundamentar sua pretensão, traz a contexto os arts. 201, da Lei Maior, além dos arts. 16, 74 e 75, da Lei
Previdenciária.

Requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, concessão imediata do benefício de pensão por morte.

Postula, ao final, pela declaração de procedência do pedido, com a concessão de pensão por morte a partir do requerimento
administrativamente apresentado.

Requer seja o pagamento do benefício monetariamente corrigido, com incidência de juros de mora, contados a partir da
citação, no importe de 1% (um por cento) ao mês.

Pleiteia julgamento antecipado da lide, em consonância com art. 355, do Código de Processo Civil.

Postula pela concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Requer, também, seja deferida liberação dos valores retidos a título de FGTS.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 06/50).

Inicialmente, a ação foi proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo, quando se decidiu pela remessa dos autos às Varas
Previdenciárias. Vide fls. 02 - autos de nº 0014710-85.2018.4.03.6301.

Em decisão, deu-se ciência às partes a respeito da redistribuição do feito. Ratificaram-se os atos até então praticados. Foi
mantida a decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela de mérito (fls. 244/245).

Sobreveio pedido, formulado pela parte autora, de nova realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento (fls. 247/259 260/290).

Indicou a parte autora provas a serem produzidas: depoimento de testemunhas, de informantes e juntada de documentos (fls.
291/293).

Em decisão, procedeu-se ao saneamento do feito, nos termos do art. 357, do Código de Processo Civil. Designou-se audiência
de tentativa de conciliação e julgamento para o dia 02-10-2018, às 15 horas (fls. 297/298).

A parte autora indicou rol de testemunhas (fls. 299/303).

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de pedido de pensão por morte.

Defiro à parte benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98, da lei processual civil.

Examino, inicialmente, a questão da decadência e da prescrição.

Em seguida, verifico o mérito do pedido.

A - MATÉRIA PRELIMINAR

A.1 – PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

A prescrição e a decadência, no âmbito previdenciário, constam do art. 103, cujos termos reproduzo:

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão
do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver
prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e
ausentes, na forma do Código Civil.      
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Entendo que não houve prescrição do pedido previdenciário, ora formulado pela parte autora.

De fato, o requerimento administrativo remonta a 30-04-2015 (DER) – NB 21/173.782.557-8.

E a presente ação foi distribuída em 21-06-2018.

Não houve decurso de 05 (cinco) anos entre o momento do requerimento administrativo e a data da propositura da ação.

Caso seja julgado procedente o pedido, as parcelas devem ser pagas a partir do requerimento administrativo.

Lembro que o direito à pensão, dentre os direitos fundamentais, não está sujeito à regra da decadência. O que se limita, em
relação ao tempo, é a produção de efeitos.

Neste sentido:

“Preservação dos direitos fundamentais contra os efeitos da prescrição e da decadência

(...)

Ora, se não é dado ao titular de um direito fundamental dele dispor por completo, sendo-lhe facultado apenas não exercê-lo
durante o período que lhe aprouver, evidente que um ato de vontade seu (a vontade de não exercer o direito ou de não o defender quando
violado) não pode resultar a preda do direito ou a completa impossibilidade de pleitear sua reparação quando afrontado por outrem.

Quando se fala de decadência e prescrição, ainda que a perda do direito ou a impossibilidade de sua defesa não decorram
exclusivamente da vontade de seu titular, visto que aliada a ela está a norma jurídica que atribui ao decurso do tempo e à inércia do poder
de extinguir o direito ou a pretensão, certo é que o elemento anímico é indispensável à caracterização dessa inércia. Sendo assim, se o
indivíduo não pode abdicar completamente de um direito fundamental – conquanto tenha a liberdade de não exercitá-lo -, qualquer forma
juridicamente prevista de eliminação deste mesmo direito, seja direta ou indireta, seria inconstitucional por afetar o seu núcleo essencial e,
consequentemente, o princípio da dignidade da pessoa humana.

É importante, no entanto, repisar que a indisponibilidade dos direitos fundamentais veda que os seus titulares sejam deles
despojados por completo, vale dizer, em absoluto, em todas e quaisquer circunstâncias ou situações. Nada impede, entretanto, que o
direito de liberdade do indivíduo também seja exercido no sentido de opção por não gozar de algum outro direito fundamental em dado
momento”, ( SANTOS, Bruno Henrique Silva. Imprescritibilidade. In: SANTOS, Bruno Henrique Silva. Prescrição e Decadência no
Direito Previdenciário. Curitiba: Alteridade, 2016. Cap. 4. p. 79-79).

 

Consequentemente, se o direito é imprescritível, as prestações, na linha do verbete 85, do Superior Tribunal de Justiça,
prescrevem.

Caso seja julgado procedente o pedido, as prestações deste caso não estão prescritas.

Verifico pedido de levantamento do FGTS.

A.2 – PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO FGTS

Extingo o processo, sem julgamento do mérito, por ilegitimidade de parte, no que alude ao pedido de levantamento do FGTS.

Registro tratar-se- de pedido a ser decidido com a presença da CEF - Caixa Econômica Federal nos autos.

Cuida-se de matéria afeta à competência das Varas Cíveis.

Trago julgado a respeito:
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FGTS. SALDO DE CONTA VINCULADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. VIÚVA DO TITULAR DA CONTA. DEPENDENTE DO INSS. BENEFICIÁRIA DE PENSÃO POR
MORTE. LEGITIMIDADE ATIVA PARA AJUIZAR A AÇÃO REFERENTE AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APELAÇÃO
PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU PARA PROSSEGUIMENTO DA
AÇÃO. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. 1. Tendo em vista o requerimento preliminar, feito na forma do art. 523 do CPC/73,
conheço do agravo retido. Entretanto, julgo-o prejudicado, tendo em vista que a matéria nele versada é exatamente a mesma do recurso
de apelação que ora se aprecia. 2.A legitimidade para postular direito alheio perante o juízo exige expressa previsão legal, conforme prevê
o art. 6º do Código de Processo Civil de 1973. 3.O C. STJ já se pronunciou no sentido de que a Lei nº 8.036/1990 permite aos
dependentes a proceder somente ao levantamento dos saldos. 4.Em que pese a Lei nº 8.036/1990 limitar-se a prever a legitimidade
para levantamento dos saldos das contas vinculadas, o art. 1º, caput, da Lei nº 6.858/1980 prevê expressamente que "os montantes das
contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos
respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social". 5.O dispositivo legal
supramencionado prevê que os valores devidos aos titulares das contas vinculadas e por eles não recebidos em vida passam a integrar a
esfera de direitos de seus dependentes excluindo tais valores do espólio, bastando a habilitação dos dependentes perante a Previdência
Social. 6.No caso dos autos, a autora pleiteia a incidência de correção monetária sobre o saldo de conta vinculada do falecido marido, na
qualidade de viúva e sua dependente, beneficiária da pensão por morte e devidamente habilitada pelo Instituto Nacional do Seguro Social
como tal, com o que se conclui que, de fato, não demanda direito alheio, mas direito tornado próprio por determinação legal. 7.Assim
sendo, de rigor a reforma da r. sentença para reconhecer a legitimidade ativa da autora na presente demanda. 8.Tendo em vista que não
houve citação da Caixa Econômica Federal - CEF, não havendo sequer a formação regular do processo, não é possível o julgamento do
pedido com fundamento no art. 1.013, §3º, inciso I do CPC/15 (correspondente ao artigo 515 do CPC/73), sob pena de violação ao
contraditório. 9.Agravo retido prejudicado. Recurso de apelação provido ((TRF3, AC n. 0008307-27.2009.4.03.6104, Des. Fed. Hélio
Nogueira, j. 30-10-2018, DJU 12-11-2018).

 

 Examino, a seguir, o mérito do pedido.

B – MÉRITO DO PEDIDO

Nossa Carta Magna de 1988 contempla o direito à percepção do benefício previdenciário, direito de cunho constitucional,
inserto nos arts. 194 e seguintes da Carta Magna.

Conforme a doutrina:

“Importante precisar que benefícios são prestações pecuniárias, pagas pela Previdência Social às pessoas por ela protegidas,
com vistas a suprir-lhes a subsistência, nas oportunidades em que estiverem impossibilitadas de, pessoalmente, obterem recursos ou a
complementar-lhes as receitas para suportarem encargos familiares ou amparar, na hipótese de óbito, os seus dependentes do ponto de
vista econômico. (...) Portam eles a natureza de direitos subjetivos, cuja titularidade compete aos segurados e seus dependentes que
nascem da relação de proteção decorrente da lei, a vincular tais pessoas ao órgão previdenciário.” (Vera Lúcia Jucovsky, Benefícios
Previdenciários – Manutenção do Real Valor – Critérios Constitucionais, in Revista do TRF – 3a Região, Vol. 30, abr. a jun./97).

A previsão da morte é um dos eventos objeto de preocupação no âmbito da Previdência Social. Dela decorre a pensão. Artigo
art. 201, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: I – cobertura dos eventos de doença,
invalidez, morte e idade avançada;

(...)

V – pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no
§  2º. (...) § 2o Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal
inferior ao salário mínimo.”

 

O art. 74, da Lei n.° 8.213/91, determina ser devido o benefício de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do
segurado que falecer, a partir do óbito, do requerimento ou de decisão judicial, se for o caso de morte presumida.

Nesse contexto, analisando a documentação providenciada pela parte autora, verifico que se encontram presentes os requisitos
legais exigíveis para o deferimento da medida, seja sob a luz do já revogado Código de Processo Civil, quando o pleito foi formulado, seja
sob a égide do novel Código processual.

O falecido trabalhou até 03-04-2015.

Ao morrer, em 03-04-2015, era segurado da Previdência Social.

Quanto à qualidade de dependente da parte autora, vale mencionar o art. 16, da Lei Previdenciária:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos
ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;  

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência
intelectual ou mental ou deficiência grave; 

 § 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a
dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.       

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com
a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

 

Ao propor a ação, anexou aos autos vários documentos importantes:

Fls. 06 – instrumento de procuração;

Fls. 07 – declaração de pobreza;

Fls. 08 – certidão de nascimento da autora;

Fls. 09 – cédulas de identidade da autora, do falecido e de sua filha;

Fls. 10 e 35 – certidão de óbito de Diógenes de Abreu Melo;

Fls. 11 – título eleitoral de Diógenes;

Fls. 14 – Certidão de Batismo de Daniella Bento de Melo;

Fls. 15/32 – Boletim de Óbito referente ao falecimento de Diógenes;

Fls. 33, 38 e 40 – contas de energia elétrica da empresa AES Eletropaulo;

Fls. 142 – aditamento ao endereço da autora.

A autora e o falecido tiveram uma filha.

Ao depor, a autora citou que viveram juntos desde que ela contava com 15 (quinze) anos de idade. Disse que sempre estavam
próximos, que iam trabalhar e voltavam. Citou que o endereço é rua Quatro de Dezembro, n. 448  Bairro Jaguaré. Afirmou que ele faleceu
repentinamente, de enfarto, numa sexta-feira Santa, mais precisamente em 03-04-2015. Afirmou que não puderam terminar o cadastro do
imóvel onde vivem na Prefeitura porque não houve tempo hábil.

Os três depoentes confirmaram a proximidade da autora e do falecido, seu companheirismo, o fato de estarem sempre juntos, e
a filha em comum. Reconheceram as fotos de fls. 186 e 187. Foram ouvidos os senhores Francisco Marinho da Silva, Ozenir Rodrigues da
Silva e Joaquim Ribeiro da Silva.

As testemunhas ouvidas foram coerentes no que pertine à vida comum do casal, à ausência de separação entre eles, aos
cuidados comuns, ao fato de formarem família harmônica.

Os depoimentos foram gravados no sistema audiovisual denominado KENTA.

Nota-se que ficou demonstrada dependência econômica da autora em relação ao falecido, a convivência e o fato de não ter
havido, nunca, separação entre eles.

Concluo, portanto, ter sido demonstrada a vida em comum da autora e do falecido, durante longo período de tempo.

Conforme a jurisprudência:
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EMENTA: “AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO
ESTÁVEL. PROVA TESTEMUNHAL. CONCESSÃO. OFENSA LITERAL DE DISPOSIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA.
DECISÃO RESCINDENDA EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. ERRO DE FATO. MATÉRIA
ESTRANHA À LIDE. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. A decisão rescindenda entendeu que a legislação
previdenciária não faz qualquer restrição quanto à admissibilidade da prova testemunhal, para comprovação da união estável, com vista à
obtenção de benefício previdenciário. 2. Quanto à violação literal de dispositivo legal, constata-se a impossibilidade de rescisão do julgado,
uma vez que o relator decidiu a matéria baseado em posicionamento firme deste Tribunal Superior, de que a prova testemunhal é sempre
admissível, se a legislação não dispuser em sentido contrário, e que a Lei nº 8.213/91 somente exige prova documental quando se tratar de
comprovação do tempo de serviço. 3. Aplica-se, à espécie, o entendimento desta Corte de Justiça, no sentido de que não cabe ação
rescisória, fundada em ofensa literal a disposição de lei, quando a decisão rescindenda estiver em consonância com a jurisprudência
pacífica do STJ. 4. No tocante à ocorrência de erro de fato, a alegação da autora em nada interfere no desate da controvérsia, porque diz
respeito a questões decididas em outros processos judiciais, em que esta contende com uma terceira pessoa, estranha à presente lide. 5.
Ação rescisória improcedente”, (AR 200800018292, CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR), STJ
- TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/08/2013 ..DTPB:.).

EMENTA: “ADMINISTRATIVO.MILITAR. PENSÃO POR MORTE. COM-PANHEIRA. POSSIBILIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 1. Demonstrada a existência de união estável, é factível o pagamento
de pensão à companheira de militar falecido. 2. O art. 1º - F da Lei nº 9.494/97, acrescido pela MP nº 2.180-35/2001, que rege a
correção monetária e os juros de mora nas condenações impostas à Fazenda Pública, tem aplicação imediata, independentemente da data
de ajuizamento da ação judicial”,  (TRF4, Apelação Cível nº 50016005820114047106, Relatora Maria Lúcia Luz Leiria, DJ de 27-01-
2012).

Assim, entendo que há direito ao benefício pleiteado pela parte autora.

O termo inicial do benefício é a data do óbito, na medida em que o requerimento administrativo ocorreu em período inferior a
90 (noventa) dias. Aplico o disposto no art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Assim, o falecimento remonta a 03-04-2015, ao passo que o requerimento administrativo é de 30-04-2015 (DER).

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, em atenção ao disposto no art. 103, da Lei Previdenciária.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, em consonância com art. 98, do Código de Processo Civil.

Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, por ilegitimidade de parte, no que pertine ao pedido de levantamento dos
valores depositados na conta do FGTS. Decido conforme art. 485, inciso VI, da lei processual.

Quanto ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela
parte autora DIVANEIDE BENTO DA SILVA, nascida em 09-09-1974, inscrita no CPF/MF sob o nº 173.330.968/31, em ação
proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Reporto-me ao pedido de direito à pensão por morte de seu companheiro, ora falecido, DIÓGENES DE ABREU
MELO, nascido em 20-01-1969, filho de Maria de Lourdes de Abreu, inscrito no CPF sob nº 174.329.778-52, falecido em 03-04-
2015.

Fixo o termo inicial do benefício na data do falecimento – dia 03-04-2015, em atenção ao disposto no art. 74, inciso I, da Lei
Previdenciária.

Declaro ser vitalícia a pensão, conforme art. 77 da Lei nº 8.213/91.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Antecipo os efeitos da tutela de mérito e determino imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição à parte autora. Decido com arrimo no art. 300, do Código de Processo Civil.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Anexo ao julgado extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora e do falecido, instituidor do
benefício de pensão por morte, ora deferido.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
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Tópico síntese Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006 – TRF3

Parte autora: DIVANEIDE BENTO DA SILVA, nascida em 09-09-1974, inscrita no CPF/MF sob o nº 173.330.968/31. 

Parte ré: INSS

Benefício
concedido:

Pensão por morte 

Assistência
judiciária
gratuita:

Concedida.

Segurado
instituidor da
pensão:

DIÓGENES DE ABREU MELO, nascido em 20-01-1969, filho de Maria de Lourdes de Abreu, inscrito no CPF sob nº
174.329.778-52, falecido em 03-04-2015.

Antecipação da
tutela – art. 300,
CPC:

Concedida na presente sentença – determinação de imediata implantação do benefício de pensão por morte à parte autora. 

Termo inicial do
benefício:

Fixo como termo inicial do benefício o dia do falecimento – dia 03-04-2015.

Atualização
monetária:

Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores
do Conselho da Justiça Federal. 

Pedido de
levantamento do
FGTS:

Extinção do processo sem julgamento do mérito, por ilegitimidade de parte. Incidência do art. 485, inciso VI, do CPC.

Honorários
advocatícios:

Arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas.
Serão pagos pela autarquia previdenciária. Previsão do art. 85, do CPC, e do verbete nº 111, do STJ.   

Reexame
necessário:

Não – art. 496, §3º, inciso I, do CPC. 

 
 

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000125-04.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORLANDO DE MORAES BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILLI FERNANDES ALVES - SP199133
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.
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Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000499-59.2008.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARNALDO FENILE
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERIDIANA GINELLI - SP127128, DEJAIR PASSERINE DA SILVA - SP55226
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002387-19.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DIRCEU SOARES
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE - SP294136-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004835-62.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA NUNES MOREIRA - SP273952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0026153-38.2015.4.03.6301 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDIA REGINA MARQUES DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO ALVES SANTOS - SP271092
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.
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Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001727-45.2003.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: DEJAIR MARRARA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

           Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005037-05.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DONE ULIAME
Advogados do(a) EXEQUENTE: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A, MARCUS ELY SOARES DOS REIS
- SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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            Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011477-51.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CARLOS SUBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO GOMES - PR26446-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004303-59.2013.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GETULIO VIANA GALVAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HERBERT RIVERA SCHULTES AMARO - SP297947
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: LIGIA CAROLINA COSTA MOREIRA - SP320306

  

    D E S P A C H O

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.
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Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002439-25.2009.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: DARCIO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

           Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021219-10.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSIMARY DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS - SP268187
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.
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Tendo em vista o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem julgamento do mérito, afasto a possibilidade
de prevenção apontada na certidão ID nº 13289759. Valho-me dos artigos 58 e 59 do Código de Processo Civil.

Providencie a demandante a vinda aos autos da certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte na
época do óbito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intime-se.

   SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003327-47.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HARALDO RAYMUNDO CORREA
Advogado do(a) AUTOR: CARINA CONFORTI SLEIMAN - SP244799
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0007821-52.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ESPOLIO: JOSE CARLOS LORENTI
Advogado do(a) ESPOLIO: RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO - SP136397
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     419/768



Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001541-22.2003.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO JUSTO NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002925-78.2007.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS JACIMENCO, GIULIANO CORREA CRISTOFARO, CLAUDIA REGINA PIVETA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

            

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003727-03.2012.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ENRIQUE ESTEBAN BOCHNIAK
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO ALVES VIANNA - SP179250
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

            

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011543-51.2003.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BERNARDO GRANERO AZOLINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMILIO CARLOS CANO - SP104886
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.
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SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021283-20.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDNA NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: KARINA BONATO IRENO - SP171716
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Intime-se a parte autora a fim de que requeira o benefício da gratuidade da justiça, juntando para tanto declaração de
hipossuficiência, ou proceda ao recolhimento das custas processuais devidas, sob pena de extinção.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intime-se.

   SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000235-23.2000.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: CIRILO ROBERTO GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008530-31.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DENISE LISBOA DIAS
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em decisão.

Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício previdenciário, formulado por DENISE LISBOA DIAS DE OLIVEIRA, portadora da cédula de
identidade RG nº 26.275.183-5, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 488.831.405-59, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Em face das alegações apresentadas pela autarquia na contestação de fls. 109/149, cumpra a parte autora integralmente o determinado às fls. 160/167, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentando o verso dos documentos de fls. 40 e 49, de acordo com o processo administrativo. (1)

No mesmo prazo, informe a parte autora o número do CPF de seu cônjuge.

 Intimem-se.

 

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

              

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019027-07.2018.4.03.6183
AUTOR: LEA GOMES FURTADO
Advogado do(a) AUTOR: WEVERTON MATHIAS CARDOSO - SP251209
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os
pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013527-57.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAITON DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSE MARY GRAHL - SP212583-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando a concordância da parte autora quanto aos cálculos de liquidação do julgado apresentados pelo INSS, homologo-os para
que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 270.341,25 (duzentos e setenta mil, trezentos e quarenta e um
reais e vinte e cinco centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 15.471,66 (quinze mil, quatrocentos e setenta e um reais e
sessenta e seis centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 285.812,91 (duzentos e oitenta e cinco mil,
oitocentos e doze reais e noventa e um centavos), conforme planilha ID n.º 12236107, a qual ora me reporto.   

Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de  2017,  do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.                     

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Intimem-se. Cumpra-se.        

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010607-13.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMILIANO CRUZ DE REZENDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Documento ID n.º 13172020: requer a parte autora a expedição de ofício de requisição de pagamento do valor da parte incontroversa. 
 
Remedito sobre o tema.
 
Parto da premissa de que a liberação de valores incontroversos encontra respaldo no art. 356, do Código de Processo Civil.
 
Levo em conta, ainda, espírito que norteia a lei processual de 2015, correspondente ao julgamento antecipado do mérito, ainda que o seja
de forma parcial.
 
Trago a contexto o raciocínio de que a celeridade processual implica em entrega oportuna da prestação jurisdicional, sem que haja
violação ao primado da segurança jurídica. São valores essenciais ao Direito, cuja harmonização, quando do processamento dos feitos, se
mostra indispensável.
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Neste sentido: “A eficiência da prestação jurisdicional ocorre quando a sua entrega se dá no momento oportuno, de forma que a pretensão
deduzida pelo autor seja atendida a tempo, pondo-o a salvo, quando for o caso, dos desdobramentos da lesão que vinha sofrendo. Para
que esse desiderato seja alcançado, o processo judicial deve tramitar com a desejável celeridade e hão de ser coibidos expedientes de que
o réu possa valer-se para obstar o resultado final. Isso precisa ser feito, no entanto, sem sacrifício da qualidade da decisão que se postula e
sem risco para a segurança jurídica – valor essencial ao Direito”, (Medina, Paulo Roberto Gouvêa. “Os valores da celeridade processual e
segurança jurídica no projeto de novo Código de Processo Civil”, In: Revista de Informação Legislativa, n. 176, Brasília ano 48 n. 190
abr./jun. 2011).
 
Colaciono julgados pertinentes ao tema:
 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALORES INCONTROVERSOS. PENDÊNCIA DE
JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não há que se falar em condicionar o levantamento do valor tido como
incontroverso ao julgamento definitivo dos embargos à execução. (AG 200904000200089, HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO
JÚNIOR, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 22/02/2010.)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LIBERAÇÃO DE VALOR
INCONTROVERSO. 1. A atualização do débito judicial entre a data da conta e a de inscrição do precatório, dá-se pelo índice fixado na
sentença ou por outro que venha a substituí-lo, ou ainda, sendo essa omissa, pelos critérios que, nos termos da Lei nº 6899-81, são
aplicáveis para cada período. 2. A suspensão da execução deve se dar somente em relação aos valores pendentes de decisão definitiva,
devendo os atos executórios terem seguimento no que se refere aos valores incontroversos, possibilitando, inclusive, o levantamento
destes. (AG 200904000297966, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 17/12/2009.)
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR
INCONTROVERSO. . Entendimento sedimentado na Turma no sentido de que, se a matéria questionada no instrumento confunde-se
com aquela suscitada no âmbito do regimental, pode ser enfrentada em julgamento único. . Embargado parcialmente o débito em
execução, é cabível a expedição de precatório, assim como o levantamento por alvará, do valor incontroverso, pois o julgamento dos
embargos influirá apenas na parcela impugnada. . O art. 730 do CPC também abarca a parte não impugnada na execução e o art. 793 do
mesmo diploma não é pertinente, porque julgados os embargos a execução não fica suspensa quanto à parte que o devedor reconhece
como devida. . Tratando-se da matéria à luz da Constituição, é possível afirmar que o art. 100 e seus parágrafos traduzem princípios a
serem observados no que diz respeito aos pagamentos efetuados pelo Poder Público, e quando se cuida de "sentenças transitadas em
julgado: considera-se aquela parte da sentença que se tornou imutável por irrecorrível. . Imperioso que se interprete a norma constitucional
conjugando-a com as de índole processual, sendo impossível considerar a execução definitiva de valor reconhecido como fracionamento
do débito, como previsto no § 4º do dispositivo antes referido, pois o seu objetivo é evitar a quebra do valor da execução para viabilizar
parte do pagamento mediante precatório e parte mediante requisição, do que não se cuida na espécie. . Prequestionamento quanto à
legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. . Agravo de instrumento improvido, prejudicado o regimental. (AG
200604000253214, FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 07/02/2007.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO PROCESSO EM
RAZÃO DE SUSPENSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA CORTE SUPERIOR. AUSÊNCIA DE SUPEDÂNEO
LEGAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - A concordância da União com os cálculos do contador se deu em virtude do fato
de seu agravo de instrumento interposto contra a decisão que definiu os critérios de incidência de juros e correção monetária do débito ter
sido desprovido por esta corte regional, de modo que o juízo deu regular andamento ao feito com a realização dos cálculos pela contadoria
com base naqueles critérios. Desse modo, a União concordou com os cálculos porque entendeu que estavam de acordo com tais critérios,
mas não porque concordou com estes. Assim, à vista de que interpôs recurso especial contra a decisão proferida em sede de agravo, o
qual está pendente de julgamento, ainda remanesce seu interesse em seu julgamento definitivo. - A decisão recorrida que determinou o
sobrestamento do feito até sobrevenha decisão definitiva em agravo de instrumento sobrestado na corte superior, não deve prevalecer, por
falta supedâneo legal. . O recurso especial não tem efeito suspensivo e na época em que foi proferida a decisão inexistia autorização legal
para tal conduta. Ademais, ainda que se aplique o princípio da indisponibilidade do interesse público, não incidiria sobre a parte
incontroversa do débito, razão pela qual inexiste fundamento jurídico para se impedir o seu levantamento. - No caso, a decisão deve ser
reformada, para que seja determinada a expedição de precatório para o pagamento do débito, com posterior bloqueio dos valores
relativos à parte em que há controvérsia até julgamento definitivo do agravo de instrumento nº 0008992-71.2013.403.0000 pela corte
superior. Destarte, os valores incontroversos devem ser disponibilizados para levantamento assim que houver pagamento. - Agravo de
instrumento parcialmente provido. (AI 00036406420154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO.)
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     425/768



SERVIDOR. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. PROMOÇÃO. PROCURADOR FEDERAL. PRIMEIRA CLASSE.
PARCELAS DISCUTIDAS EM AUTOS DIVERSOS. PROPOSITURA ANTERIOR. CONTINÊNCIA. 1. As situações jurídicas
consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as normas do Código de
Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei 13.105/2015. 2. Na presente ação, proposta em 17.12.08, a parte autora
pede o pagamento de diferenças financeiras relativas ao período compreendido entre 1º de julho de 2004 a 31 de dezembro de 2006. 3.
Entretanto, constata-se que, anteriormente, em 18.07.08, houve a propositura de ação diversa, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de
Bauru, em que se pleiteou o reconhecimento do direito a figurar em lista de promoção a partir da conclusão do estágio probatório, em
04.02.02, com o pagamento de todas as parcelas atrasadas daí advindas, o que por certo inclui a vantagem que se pleiteia neste processo.
4. Ocorre no caso a continência das ações, que nada mais é que a litispendência parcial, pois a presente ação está na outra, mais ampla,
contida, e a ela sucede. 5. Em que pese a existência da sentença de improcedência proferida nos autos da ação continente, bem como a
extinção desse processo sem a resolução do mérito, não há óbice para que a Administração reconheça o débito ora discutido e lhe efetive
o pagamento. 6. Agravo retido não conhecido e apelação não provida. 7. Levantamento do valor incontroverso deferido, com a dedução
do já recebido. (Ap 00101029020084036108, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/01/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO.).
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. LEVANTAMENTO VALORES
INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. - Na fase de execução do julgado a parte autora apresentou recurso especial insurgindo-se
contra a fixação dos honorários advocatícios e dos critérios de incidência de juros de mora. - Sem prejuízo trouxe aos autos conta de
liquidação do julgado, requerendo sua homologação, bem como a reserva dos honorários advocatícios e a expedição dos ofícios
precatórios. - Nada obsta a execução provisória contra a Fazenda Pública, sendo certo que não se admite, antes do trânsito em julgado, a
expedição de precatório para pagamento ao autor das prestações vencidas, a não ser em caso de valores incontroversos. Precedentes:
(EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007). - No
julgamento do RESP 2009.01.32008-9 (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 05/10/2010) ficou consignado que "a consolidada
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no art. 739 § 2º, do CPC é
possível a expedição de precatório sobre a parcela incontroversa da dívida (posto que não embargada), mesmo na hipótese de a União
(Fazenda Pública) ocupar o polo passivo na ação de execução". (EREsp 721.791/RS, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Corte
Especial, julgado em 19/12/2005, DJ 23/04/2007 p. 227) - A oposição de embargos leva à suspensão da execução somente quanto à
parte impugnada, permitindo-se a execução da parte incontroversa da dívida, que se torna imutável. - É o que se extrai da interpretação do
artigo 919, § 3º, do Código de Processo Civil/73, ao prever a suspensão parcial da execução apenas em relação à parcela impugnada
pelo devedor, prosseguindo quanto à parte restante. - O Código de Processo Civil de 2015, quando disciplina o cumprimento de sentença
que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, mediante impugnação à execução, também
dispõe em seu art. 535, § 4º, que a parte não impugnada pela executada será, desde logo, objeto de execução. - Não vislumbro óbice
legal processamento da execução quanto aos valores incontroversos. - Agravo de instrumento provido. (AI 00229701320164030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 
Com essas considerações, defiro o pedido de expedição de ofício precatório, restrito ao valor incontroverso da execução, antes do efetivo
trânsito em julgado.
 
Anote-se o contrato de honorários constante no documento ID n.º 9304888, para fins de destaque da verba honorária contratual.
 
Após, remeta-se os autos ao Contador Judicial a fim de que verifique a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elabore
conta de liquidação.
 
Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014469-89.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARY ARZON DE OLIVEIRA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO
GUELLER - SP97980
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando a concordância da parte autora quanto aos cálculos de liquidação do julgado apresentados pelo INSS, homologo-os para
que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor total devido de R$ 68.476,07 (sessenta e oito mil, quatrocentos e setenta e
seis reais e sete centavos), conforme planilha ID n.º 12803754, a qual ora me reporto.   

Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de  2017,  do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.                     

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Intimem-se. Cumpra-se.  

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011785-24.2014.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: SONIA CORONATO BERALDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

           Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001747-36.2003.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: MILTON SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019137-06.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BEATRIZ CHIROSA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO THEODORO GARCIA SILVA - SP135119
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Verifico que até o presente momento a parte autora não se manifestou quanto ao despacho ID nº 12429453.

Assim, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o demandante dê integral cumprimento ao referido despacho,
sob pena de extinção.

Intime-se.

   SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019509-52.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIDNEY ALVES DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: SUELI PEREIRA DE SOUSA - SP223008
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
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Verifico que até o presente momento a parte autora não se manifestou quanto ao despacho ID nº 12430380.

Assim, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o demandante dê integral cumprimento ao referido despacho,
sob pena de extinção.

Intime-se.

   SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016133-58.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ANGELA GONCALVES PASCHOAL
Advogado do(a) AUTOR: CINTHIA REGINA LEITE - SP238428
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Verifico que até o presente momento a parte autora não se manifestou quanto ao despacho ID nº 12429458.

Assim, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o demandante dê integral cumprimento ao referido despacho,
sob pena de extinção.

Intime-se.

   SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003945-70.2008.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO NICOLAU
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO ALFREDO CHICON - SP213216
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

            Intimem-se.     
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   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002847-84.2007.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANTINA GARUTTI
Advogados do(a) AUTOR: RENATA LIONELLO - SP201484, KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL - SP196045, FERNANDO VIEIRA
DOS SANTOS - SP127756-E, WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: JEANETE RODRIGUES FERREIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000455-93.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE MIRO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Certidão ID n° 1347924: Tendo em vista o aviso de recebimento negativo, informem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, o endereço
da empresa em questão.

Com a informação, reitere-se os termos do Ofício n° 107/2018, a fim de que seja cumprido no prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000939-94.2004.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIA REGINA MARCHEZINI DELLAFINA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA - SP130543
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001053-31.2018.4.03.6126 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSALVO JOSE DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE FERREIRA DE LAURENTIS - SP122138
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Verifico que a decisão ID n° 13051141 não foi cumprida integralmente pela parte autora.

Assim, concedo, de ofício, o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente aos autos cópia legível do mandado de segurança n°
199.61.83.000.637-8 a partir da página 333.

Com o cumprimento, dê-se vista ao INSS, nos termos do artigo 437, §1°, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017823-25.2018.4.03.6183
AUTOR: ALOISIO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os
pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020157-32.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OLIMPIO ALVES DE FARIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Recebo a petição ID nº 13296330 como emenda à inicial.

Postergo para a sentença o exame da tutela provisória fundada em urgência ou evidência, à míngua de receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em manutenção em favor da parte autora.

Cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intime-se.

 

   SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por SELMA GUEDES DA ROCHA NUNES , portadora da
cédula de identidade RG nº 15.486.826-7 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 094.266.898-77, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 28-08-2017 (DER) – NB 42/183.400.765-5.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado nas seguintes empresas:

 

Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, de 01-06-1998 a 05-06-2006;
AACD – Associação de Assistência a Criança Deficiente, de 02-04-2007 a 31-03-2013;
AACD – Associação de Assistência a Criança Deficiente, de 01-04-2013 a 28-08-2017.

 

Requereu, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial referido a serem somados aos comuns já reconhecidos
administrativamente, mediante a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 16/113). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 116/117 – deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita; determinação de citação do instituto previdenciário;

Fls. 118/147 – contestação do instituto previdenciário. Preliminarmente, apresentou impugnação á concessão da justiça gratuita. No mérito, alegou que não há
direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 148 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 149/150 – manifestação da parte autora em que requer o julgamento antecipado do feito;

Fls. 151/166 – apresentação de réplica.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Inicialmente, cuido das matérias preliminares.

A – MATÉRIAS PRELIMINARES

A.1 - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 23-09-2018. Formulou requerimento administrativo em 28-08-2017 (DER) – NB
42/183.400.765-5. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

A.2 – IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Primeiramente, indefiro o pedido de revogação dos benefícios da gratuidade da justiça. Conforme dados obtidos no CNIS – Cadastro Nacional de Informações
Sociais, a parte autora possui vínculo empregatício com a Associação de Assistência a Criança Deficiente e renda mensal de R$ 6.049,68 (seis mil, quarenta e nove reais e
sessenta e oito centavos) pouco acima do teto previdenciário. Assim, entendo que a parte autora faz jus, por ora, a manutenção dos benefícios da gratuidade da justiça.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do tempo de serviço da parte
autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.
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Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal
de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de
atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à
lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face
do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES
BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia anteriormente,
exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos
termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído,
permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do
Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto
2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver
efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que
não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na
hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme
requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de
empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A controvérsia reside quanto aos seguintes interregnos:

 

Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, de 01-06-1998 a 05-06-2006;
AACD – Associação de Assistência a Criança Deficiente, de 02-04-2007 a 31-03-2013;
AACD – Associação de Assistência a Criança Deficiente, de 01-04-2013 a 28-08-2017.

 

No caso em exame, constam dos autos os seguintes documentos:

Fl. 31/33 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela Assoc. Assit. a Criança Deficiente, referente ao período de 02-04-2007 a 24-11-2017 em que
a parte autora exerceu o cargo de “Auxiliar de Enfermagem” de 02-04-2007 a 31-03-2013 e de “Técnico de Enfermagem”, de 01-04-2013 a 24-11-2017, exposta a “vírus,
bactérias, fungos etc.”. Consta, no campo “observações” do r. documento a seguinte informação: “Informamos que a exposição aos agentes biológicos ocorreu de forma
habitual e permanente”;

Fls. 56/58 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – da Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, quanto o interregno de 01-
06-1998 a 05-06-2006 em que a autora desempenhou a função de “Auxiliar de Enfermagem” e esteve exposta a “sangue, secreção, excreção, fluídos corpóreos, etc.”.

 

Relativamente ao tema, há que se ressaltar que a partir de 06-03-1997, data de edição do decreto nº. 2.172/97, o que determina o reconhecimento como período
especial, é a exposição permanente aos agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa unicamente nas atividades relacionadas no anexo IV dos Decretos 2.172/97 e
3.048/99: trabalho de modo permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios específicos, e aos que manuseiam
exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas áreas; animais infectados para tratamento ou para preparo de soro, vacinas e outros produtos; laboratório de
autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; exumação de corpos; manipulação de resíduos de animais deteriorados; trabalho em galerias, fossas e tanques de esgoto;
esvaziamento de biodigestores e trabalho de coleta e industrialização do lixo.

Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de neutralizar a nocividade do risco
causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa.
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Assim, conforme se depreende da descrição das atividades da parte autora, constantes nos documentos de fls. 31/33 e 56/58 a exposição a agentes biológicos
foi habitual e permanente, portanto de rigor o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01-06-1998 a 05-06-2006 e de 02-04-2007 a 28-08-2017.

Atenho-me à contagem de tempo de serviço da parte autora.

 

B.2– CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei nº
8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se
que na DER em 28-08-2017 a parte autora, possuía 32 (trinta e dois) anos, 10 (dez) meses e 04 (quatro) dias de tempo de contribuição, tempo suficiente para a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição integral e 53 (cinquenta e três) anos de idade.

Nessas condições, observa-se que a requerente possuía a quantidade de pontos necessária para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição sem a incidência do fator previdenciário (85 pontos), nos moldes estabelecidos pelo art. 29-C da Lei de Benefícios. Logo, faz jus a parte autora a partir de 28-08-
2017 - requerimento administrativo nº. 42/183.400.765-5, ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem incidência do fator previdenciário.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora SELMA
GUEDES DA ROCHA NUNES , portadora da cédula de identidade RG nº 15.486.826-7 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
094.266.898-77, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

 

Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, de 01-06-1998 a 05-06-2006;
AACD – Associação de Assistência a Criança Deficiente, de 02-04-2007 a 31-03-2013;
AACD – Associação de Assistência a Criança Deficiente, de 01-04-2013 a 28-08-2017.

 

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos, converta o tempo especial pelo índice 1,2 (um vírgula dois) de especial em
comum, devendo somá-los aos demais períodos de trabalho da parte autora, já reconhecidos pela autarquia (fls. 93/94), e conceda aposentadoria por tempo de contribuição,
identificada pelo NB 42/183.400.765-5, nos moldes estabelecidos pelo artigo 29-C da Lei de Benefícios, com DER fixada em 28-08-2017.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde 28-08-2017 (DER).

Descontar-se-ão os valores eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício previdenciário.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Integram a presente sentença planilhas de contagem de tempo de serviço da parte autora e extrato obtido no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.

 A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da
sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

  

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: SELMA GUEDES DA ROCHA NUNES, portadora da cédula de identidade RG nº
15.486.826-7 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob o nº 094.266.898-77.
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Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição, nos moldes estabelecidos pelo artigo 29-C
da Lei n.º 8.213/91.

Termo inicial do
benefício:

28-08-2017 (DER).

Antecipação da tutela –
art. 300, CPC:

Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários advocatícios: Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação.

Reexame necessário: Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

 (1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C

DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei

8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto,

permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o

entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão

entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp

1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia

previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei

8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de

especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a

possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de

tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no

momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se

a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum,

e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de

35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma

que estipulava outra proporção.
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11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão

embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de

que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de

forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de

conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial

(fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o

caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o

rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência

interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido

a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a

caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS,

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura,

DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)
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[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE

E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO.

NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.

Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito

à vida (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das

atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a

Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e

o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias

aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma

inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado

diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE

151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência

de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,

posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será

financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a

serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de

Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o

qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da

aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade

notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da

aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que

efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe

a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no

exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear

a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação

nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze,

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse

aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente

nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao

Recurso Extraordinário. (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

 

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo, portanto, os outros

formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.
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Vistos, em sentença.
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Trata-se de ação proposta por ANTONIO WLADEMIR PONCE, inscrito no CPF/MF
sob o nº 644.115.598-20, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, da UNIÃO FEDERAL e da COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS – CPTM.

Cumpre mencionar, ab initio, que a presente ação foi distribuída originariamente
perante a 13ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

Pleiteia a parte autora a percepção de complementação de aposentadoria, nos moldes
previstos nas Leis n.º 8.186/91 e 10.478/2002, no valor correspondente à diferença entre o
importe de sua aposentadoria e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em
atividade na CPTM.  

Narra que foi admitido como empregado da Rede Ferroviária Federal S/A em 07-06-
1976, sendo que a referida empresa foi absorvida pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos
- CBTU em 1984, inclusive na condição de sucessora trabalhista. Posteriormente, por força da
Lei n.º 7.861/92, que criou a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, a parte
autora passou a integrar o quadro de pessoal desta última.

Relata, ainda, que percebe o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição – NB 42/114.670.210-5 – em 07-03-2001, junto à CPTM. A rescisão do contrato
de trabalho se verificou em 26-03-2001, aduz.

Com a inicial, a parte autora colacionou procuração e documentos aos autos (fls.
32/70[1]).

Recebidos os autos, houve declínio de competência da Justiça Laboral (fl. 71).

Foi interposto recurso ordinário pelo autor (fls. 73/85) e, apresentadas as contrarrazões
pelos recorridos, foi negado provimento (fls. 131/138).

O então reclamante interpôs recurso de revista ao Tribunal Superior do Trabalho (fls.
143/156), o qual foi denegado (fls. 157/159).

Interposto recurso de agravo de instrumento (fls. 161/168), foram apresentadas
contraminutas pelos recorridos. Contudo, o Tribunal Superior do Trabalho negou seguimento ao
recurso (fls. 197/200).

Os autos foram redistribuídos à 24ª Vara Cível, que declinou da competência para uma
das varas previdenciárias especializadas (fls. 222/224).

Vieram, então, os autos a este Juízo mediante redistribuição. Foram as partes intimadas
(fl. 225).

Devidamente citados os réus, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contestou o
pedido às folhas 226/244, suscitando a preliminar ilegitimidade passiva ad causam. No mérito,
requereu, em síntese, a improcedência dos pedidos.

O autor manifestou-se às fls. 247/256.

A União Federal ofertou contestação, requerendo, preliminarmente, a prescrição. No
mérito, pugnou, em síntese, pela improcedência dos pedidos (fls. 257/265).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     439/768



A Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM apresentou contestação às
folhas 285/305, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva e falta de interesse de agir. No
mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

Declarou-se a incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar o feito,
sendo determinada a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual da Comarca de São Paulo
(fls. 125/126).

Instadas a especificarem as provas que pretendiam produzir, a União manifestou seu
desinteresse na produção de novas provas (fl. 277).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de complementação de aposentadoria.

Analiso, inicialmente, as preliminares arguidas pelos réus em contestação.

A - PRELIMINARES

As defesas processuais alegadas pelos réus em suas contestações serão decididas com
observância da ordem fixada no artigo 337 do atual Código de Processo Civil.

A.1 – ILEGITIMIDADE PASIVA

Os réus Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS alegam, em contestação, serem partes ilegítimas.

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS.  Isso porque, enquanto a União suporta o ônus financeiro da
complementação de aposentadoria, cabe à autarquia previdenciária efetuar o pagamento do
referido benefício. Logo, a UNIÃO e o INSS devem necessariamente figurar no polo passivo
das demandas que tratam da complementação de aposentadoria ou pensão de ex-ferroviário.

Observo, contudo, que a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM é parte
ilegítima para figurar no polo passivo da presente demanda, porquanto não integra a relação
jurídica de direito material discutida nestes autos, não bastando para sua inclusão no feito a sua
suposta obrigação de apresentar tabela salarial atualizada de seu pessoal ativo.

Mostra-se de rigor, portanto, o acolhimento da preliminar arguida pela CPTM.

Enfrentadas as questões preliminares, passo a analisar a prejudicial de mérito de
prescrição.
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B – PREJUDICIAL DE MÉRITO

Conforme previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, “as dívidas passivas da União,
dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos
contados da data do ato ou fato do qual se originarem”.

Ainda, nos termos da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas
antes do quinquênio anterior à propositura da ação, não havendo prescrição do fundo de
direito, uma vez que se trata de matéria de natureza previdenciária.

Desse modo, tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo e de ação ajuizada em
31-07-2014, é de rigor o reconhecimento da prescrição de eventuais parcelas anteriores a 31-
07-2009. 

Passo a apreciar o mérito.

C – MÉRITO

Como cediço, a complementação da aposentadoria aos ferroviários foi garantida pela
Lei n.º 8.186/91, desde que admitidos até 31/10/1969 e desde que detentores da condição de
ferroviários em data imediatamente anterior ao início da aposentadoria previdenciária (arts. 1.º
e 4.º). O mesmo diploma legal, em seu art. 2º, estabelece que a mencionada complementação
"é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em
atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo
de serviço". Tal direito foi também assegurado àqueles que optaram pela integração aos
quadros da RFFSA sob o regime celetista (art. 3.º).

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 10.478/2002, foi estendido, "a partir de
1.º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela RFFSA, em
liquidação (...), suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à
complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei n.º 8.186, de 21 de maio de
1991" (art. 1.º). O mesmo diploma legal estabeleceu que seus efeitos financeiros remontariam a
1.º de abril de 2002 (art. 2.º).

O autor foi admitido como empregado da Rede Ferroviária Federal S/A em 07-06-1976,
sendo posteriormente, transferida ao quadro de pessoal da Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos - CPTM, por força da Lei Estadual paulista n.º 7.861/92, encontrando-se, na
data do ajuizamento da ação, aposentada pelo Regime Geral de Previdência Social.

Os funcionários da Rede Ferroviária Federal S/A passaram, em 01-01-1985, por
sucessão trabalhista, a integrar o quadro de funcionários da CBTU – Companhia Brasileira de
Trens Urbanos.  
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De acordo com o Decreto 89.396/84, não há dúvidas de que a CBTU ostentava
natureza de empresa subsidiária da extinta RFFSA, consoante se extrai da redação de seus
primeiros artigos:

“Art. 1º. Fica a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
autorizada a alterar seu objeto social e bem assim a
denominação e o objeto social da Empresa de Engenharia
Ferroviária S.A. - ENGEFER, autorizada a constituir-se pelo
Decreto nº 74.242, de 28 de junho de 1974, mantida a condição
de subsidiária.

 Art. 2º. As atividades que vem constituindo o objeto social da
RFFSA, enumeradas no parágrafo 2º deste artigo, serão
absorvidas pela nova Companhia.

§ 1º A ENGEFER passará a denominar-se Companhia
Brasileira de Trens Urbanos.”

De igual modo, a CPTM também pode ser considerada como
subsidiária da extinta RFFSA, já que, consoante o art. 12 da
legislação de regência, assumiu "os sistemas de trens urbanos
da Região Metropolitana de São Paulo, operados pela
Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU”.

Assim, é possível que os inativos da CPTM, que estejam aposentados pelo Regime
Geral de Previdência Social, requeiram a complementação de aposentadoria regulamentada
pelas Leis nº 8.186/91 e 10.478/2002, em razão da sucessão trabalhista decorrente da absorção
dos ferroviários originariamente integrantes do quadro da RFFSA.

Deste modo, não se questiona que a CPTM ostenta a condição de subsidiária da extinta
RFFSA, consoante, inclusive, já reconheceu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AC
00057015120074036183, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/10/2013).

Contudo, a pretensão da parte autora de ver utilizada tabela salarial da Companhia
Paulista de Trens Metropolitanos na apuração do valor da referida complementação não
encontra amparo legal. Isso porque, anteriormente à promulgação da Lei nº 10.478/2002, que
estendeu a complementação de aposentadoria aos ferroviários admitidos até 21 de maio de
1991 pela RFFSA, foi promulgada a Lei Federal nº 10.233, em 05/06/2001, que, em seu art.
118, dispunha:
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“Art. 118. Ficam transferidas da RFFSA para o Ministério dos
Transportes: I - a gestão da complementação de aposentadoria
instituída pela Lei no 8.186, de 21 de maio de 1991; e II - a
responsabilidade pelo pagamento da parcela sob o encargo da
União relativa aos proventos de inatividade e demais direitos
de que tratam a Lei no 2.061, de 13 de abril de 1953, do
Estado do Rio Grande do Sul, e o Termo de Acordo sobre as
condições de reversão da Viação Férrea do Rio Grande do Sul
à União, aprovado pela Lei no 3.887, de 8 de fevereiro de
1961.

§ 1º A paridade de remuneração prevista na legislação citada
nos incisos I e II terá como referência os valores
remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA que
vierem a ser absorvidos pela ANTT, conforme estabelece o art.
114.”

                          Assim sendo, não há supedâneo legal a justificar a pretensão da parte
autora de ver utilizado na apuração do valor da complementação de sua aposentadoria a tabela
de vencimentos da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, sendo de rigor a
improcedência dos pedidos.

                          Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
consoante ementa abaixo transcrita:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART.
557, 1º, DO CPC. LEI Nº 8.186/91. EX-FERROVIÁRIO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PARADIGMA
DA CPTM PARA CONCESSÃO DE REAJUSTE. I - Ainda que a
CPTM seja subsidiária da RFFSA, não há que se ter os
funcionários da primeira como paradigma para fins de
reajuste de proventos da inatividade dos funcionários da
segunda. Ademais, o artigo 118 da Lei nº 10.233/2001 dispôs
acerca dos critérios a serem utilizados quanto a paridade dos
ativos e inativos da RFFSA. II- Inaplicabilidade do acordo
coletivo de trabalho dos funcionários da CPTM àqueles da
extinta RFFSA, por se tratar de empresas independentes, ainda
que a primeira seja subsidiaria da segunda. III - Agravo da
parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - AC
00057015120074036183, Desembargador Federal Sergio
Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
23/10/2013)”

III - DISPOSITIVO
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Com essas considerações, acolho a preliminar suscitada pela corré COMPANHIA
PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS – CPTM para reconhecer a sua ilegitimidade
para figurar no polo passivo da demanda.

No mérito, com espeque no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, ANTONIO WLADEMIR
PONCE, inscrito no CPF/MF sob o nº 644.115.598-20, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS e da UNIÃO.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, a ser
repartido entre os réus.

Uma vez que a parte autora goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita, as
verbas sucumbenciais ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser
executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, restar
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos hábil a justificar a
concessão de gratuidade.

As obrigações citadas estarão extintas em caso de decurso de referido prazo. Decido em
consonância com o art. 98, §§2º e 3º, do Código de Processo Civil.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”,
consulta em 09-01-2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008314-70.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VICENTINA APARECIDA MOREIRA DA ROCHA, TOMAZ MOREIRA DA ROCHA, TICIANO MOREIRA DA
ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: JUDITE GIROTTO - SP47217
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID n° 13261402: recebo como emenda à inicial.

Manifeste-se o INSS sobre os documentos apresentados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 437, §1°, do
Código de Processo Civil.

Intimem-se.      

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017898-64.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA AUXILIADORA MAGAGNINI DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAIANA CRISTINA DE SOUZA MACIEL SOBRINHO - BA30412, DEBORA ESTEFANIA
VIEIRA FUCCILLI DE LIRA - SP331302
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Documento ID n.º 13188005: requer a parte autora a expedição de ofício de requisição de pagamento do valor da parte incontroversa. 
 
Remedito sobre o tema.
 
Parto da premissa de que a liberação de valores incontroversos encontra respaldo no art. 356, do Código de Processo Civil.
 
Levo em conta, ainda, espírito que norteia a lei processual de 2015, correspondente ao julgamento antecipado do mérito, ainda que o seja
de forma parcial.
 
Trago a contexto o raciocínio de que a celeridade processual implica em entrega oportuna da prestação jurisdicional, sem que haja
violação ao primado da segurança jurídica. São valores essenciais ao Direito, cuja harmonização, quando do processamento dos feitos, se
mostra indispensável.
 
Neste sentido: “A eficiência da prestação jurisdicional ocorre quando a sua entrega se dá no momento oportuno, de forma que a pretensão
deduzida pelo autor seja atendida a tempo, pondo-o a salvo, quando for o caso, dos desdobramentos da lesão que vinha sofrendo. Para
que esse desiderato seja alcançado, o processo judicial deve tramitar com a desejável celeridade e hão de ser coibidos expedientes de que
o réu possa valer-se para obstar o resultado final. Isso precisa ser feito, no entanto, sem sacrifício da qualidade da decisão que se postula e
sem risco para a segurança jurídica – valor essencial ao Direito”, (Medina, Paulo Roberto Gouvêa. “Os valores da celeridade processual e
segurança jurídica no projeto de novo Código de Processo Civil”, In: Revista de Informação Legislativa, n. 176, Brasília ano 48 n. 190
abr./jun. 2011).
 
Colaciono julgados pertinentes ao tema:
 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALORES INCONTROVERSOS. PENDÊNCIA DE
JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não há que se falar em condicionar o levantamento do valor tido como
incontroverso ao julgamento definitivo dos embargos à execução. (AG 200904000200089, HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO
JÚNIOR, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 22/02/2010.)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LIBERAÇÃO DE VALOR
INCONTROVERSO. 1. A atualização do débito judicial entre a data da conta e a de inscrição do precatório, dá-se pelo índice fixado na
sentença ou por outro que venha a substituí-lo, ou ainda, sendo essa omissa, pelos critérios que, nos termos da Lei nº 6899-81, são
aplicáveis para cada período. 2. A suspensão da execução deve se dar somente em relação aos valores pendentes de decisão definitiva,
devendo os atos executórios terem seguimento no que se refere aos valores incontroversos, possibilitando, inclusive, o levantamento
destes. (AG 200904000297966, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 17/12/2009.)
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR
INCONTROVERSO. . Entendimento sedimentado na Turma no sentido de que, se a matéria questionada no instrumento confunde-se
com aquela suscitada no âmbito do regimental, pode ser enfrentada em julgamento único. . Embargado parcialmente o débito em
execução, é cabível a expedição de precatório, assim como o levantamento por alvará, do valor incontroverso, pois o julgamento dos
embargos influirá apenas na parcela impugnada. . O art. 730 do CPC também abarca a parte não impugnada na execução e o art. 793 do
mesmo diploma não é pertinente, porque julgados os embargos a execução não fica suspensa quanto à parte que o devedor reconhece
como devida. . Tratando-se da matéria à luz da Constituição, é possível afirmar que o art. 100 e seus parágrafos traduzem princípios a
serem observados no que diz respeito aos pagamentos efetuados pelo Poder Público, e quando se cuida de "sentenças transitadas em
julgado: considera-se aquela parte da sentença que se tornou imutável por irrecorrível. . Imperioso que se interprete a norma constitucional
conjugando-a com as de índole processual, sendo impossível considerar a execução definitiva de valor reconhecido como fracionamento
do débito, como previsto no § 4º do dispositivo antes referido, pois o seu objetivo é evitar a quebra do valor da execução para viabilizar
parte do pagamento mediante precatório e parte mediante requisição, do que não se cuida na espécie. . Prequestionamento quanto à
legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. . Agravo de instrumento improvido, prejudicado o regimental. (AG
200604000253214, FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 07/02/2007.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO PROCESSO EM
RAZÃO DE SUSPENSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA CORTE SUPERIOR. AUSÊNCIA DE SUPEDÂNEO
LEGAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - A concordância da União com os cálculos do contador se deu em virtude do fato
de seu agravo de instrumento interposto contra a decisão que definiu os critérios de incidência de juros e correção monetária do débito ter
sido desprovido por esta corte regional, de modo que o juízo deu regular andamento ao feito com a realização dos cálculos pela contadoria
com base naqueles critérios. Desse modo, a União concordou com os cálculos porque entendeu que estavam de acordo com tais critérios,
mas não porque concordou com estes. Assim, à vista de que interpôs recurso especial contra a decisão proferida em sede de agravo, o
qual está pendente de julgamento, ainda remanesce seu interesse em seu julgamento definitivo. - A decisão recorrida que determinou o
sobrestamento do feito até sobrevenha decisão definitiva em agravo de instrumento sobrestado na corte superior, não deve prevalecer, por
falta supedâneo legal. . O recurso especial não tem efeito suspensivo e na época em que foi proferida a decisão inexistia autorização legal
para tal conduta. Ademais, ainda que se aplique o princípio da indisponibilidade do interesse público, não incidiria sobre a parte
incontroversa do débito, razão pela qual inexiste fundamento jurídico para se impedir o seu levantamento. - No caso, a decisão deve ser
reformada, para que seja determinada a expedição de precatório para o pagamento do débito, com posterior bloqueio dos valores
relativos à parte em que há controvérsia até julgamento definitivo do agravo de instrumento nº 0008992-71.2013.403.0000 pela corte
superior. Destarte, os valores incontroversos devem ser disponibilizados para levantamento assim que houver pagamento. - Agravo de
instrumento parcialmente provido. (AI 00036406420154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO.)
 
SERVIDOR. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. PROMOÇÃO. PROCURADOR FEDERAL. PRIMEIRA CLASSE.
PARCELAS DISCUTIDAS EM AUTOS DIVERSOS. PROPOSITURA ANTERIOR. CONTINÊNCIA. 1. As situações jurídicas
consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as normas do Código de
Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei 13.105/2015. 2. Na presente ação, proposta em 17.12.08, a parte autora
pede o pagamento de diferenças financeiras relativas ao período compreendido entre 1º de julho de 2004 a 31 de dezembro de 2006. 3.
Entretanto, constata-se que, anteriormente, em 18.07.08, houve a propositura de ação diversa, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de
Bauru, em que se pleiteou o reconhecimento do direito a figurar em lista de promoção a partir da conclusão do estágio probatório, em
04.02.02, com o pagamento de todas as parcelas atrasadas daí advindas, o que por certo inclui a vantagem que se pleiteia neste processo.
4. Ocorre no caso a continência das ações, que nada mais é que a litispendência parcial, pois a presente ação está na outra, mais ampla,
contida, e a ela sucede. 5. Em que pese a existência da sentença de improcedência proferida nos autos da ação continente, bem como a
extinção desse processo sem a resolução do mérito, não há óbice para que a Administração reconheça o débito ora discutido e lhe efetive
o pagamento. 6. Agravo retido não conhecido e apelação não provida. 7. Levantamento do valor incontroverso deferido, com a dedução
do já recebido. (Ap 00101029020084036108, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/01/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO.).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. LEVANTAMENTO VALORES
INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. - Na fase de execução do julgado a parte autora apresentou recurso especial insurgindo-se
contra a fixação dos honorários advocatícios e dos critérios de incidência de juros de mora. - Sem prejuízo trouxe aos autos conta de
liquidação do julgado, requerendo sua homologação, bem como a reserva dos honorários advocatícios e a expedição dos ofícios
precatórios. - Nada obsta a execução provisória contra a Fazenda Pública, sendo certo que não se admite, antes do trânsito em julgado, a
expedição de precatório para pagamento ao autor das prestações vencidas, a não ser em caso de valores incontroversos. Precedentes:
(EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007). - No
julgamento do RESP 2009.01.32008-9 (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 05/10/2010) ficou consignado que "a consolidada
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no art. 739 § 2º, do CPC é
possível a expedição de precatório sobre a parcela incontroversa da dívida (posto que não embargada), mesmo na hipótese de a União
(Fazenda Pública) ocupar o polo passivo na ação de execução". (EREsp 721.791/RS, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Corte
Especial, julgado em 19/12/2005, DJ 23/04/2007 p. 227) - A oposição de embargos leva à suspensão da execução somente quanto à
parte impugnada, permitindo-se a execução da parte incontroversa da dívida, que se torna imutável. - É o que se extrai da interpretação do
artigo 919, § 3º, do Código de Processo Civil/73, ao prever a suspensão parcial da execução apenas em relação à parcela impugnada
pelo devedor, prosseguindo quanto à parte restante. - O Código de Processo Civil de 2015, quando disciplina o cumprimento de sentença
que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, mediante impugnação à execução, também
dispõe em seu art. 535, § 4º, que a parte não impugnada pela executada será, desde logo, objeto de execução. - Não vislumbro óbice
legal processamento da execução quanto aos valores incontroversos. - Agravo de instrumento provido. (AI 00229701320164030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 
Com essas considerações, defiro o pedido de expedição de ofício precatório, restrito ao valor incontroverso da execução, antes do efetivo
trânsito em julgado.
 
Após, remeta-se os autos ao Contador Judicial a fim de que verifique a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elabore
conta de liquidação.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.        

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015424-23.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO SILVA SOUZA, VERA LUCIA SOUZA RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID n° 13188887: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.  

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001540-24.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZA MARIA HENRIQUE
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVETE QUEIROZ DIDI - SP254710
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme
título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais
vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação
para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de
sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.              

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017884-80.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITO BRAZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE RICARDO BONETTI ROSA - SP379821, NELSON FARID CASSEB - SP21033
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID n° 13276682: recebo como emenda à petição inicial.

Remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.       

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021352-10.2018.4.03.6100
AUTOR: ANTONIO WLADEMIR PONCE
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS - SP299237-B
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogados do(a) RÉU: DEBORA NOBRE - SP165077, FRANCISCO HELIO CARNAUBA DA SILVA - SP216737
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Vistos, em sentença.

Trata-se de ação proposta por ANTONIO WLADEMIR PONCE, inscrito no CPF/MF
sob o nº 644.115.598-20, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, da UNIÃO FEDERAL e da COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS – CPTM.

Cumpre mencionar, ab initio, que a presente ação foi distribuída originariamente
perante a 13ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

Pleiteia a parte autora a percepção de complementação de aposentadoria, nos moldes
previstos nas Leis n.º 8.186/91 e 10.478/2002, no valor correspondente à diferença entre o
importe de sua aposentadoria e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em
atividade na CPTM.  

Narra que foi admitido como empregado da Rede Ferroviária Federal S/A em 07-06-
1976, sendo que a referida empresa foi absorvida pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos
- CBTU em 1984, inclusive na condição de sucessora trabalhista. Posteriormente, por força da
Lei n.º 7.861/92, que criou a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, a parte
autora passou a integrar o quadro de pessoal desta última.

Relata, ainda, que percebe o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição – NB 42/114.670.210-5 – em 07-03-2001, junto à CPTM. A rescisão do contrato
de trabalho se verificou em 26-03-2001, aduz.

Com a inicial, a parte autora colacionou procuração e documentos aos autos (fls.
32/70[1]).

Recebidos os autos, houve declínio de competência da Justiça Laboral (fl. 71).

Foi interposto recurso ordinário pelo autor (fls. 73/85) e, apresentadas as contrarrazões
pelos recorridos, foi negado provimento (fls. 131/138).

O então reclamante interpôs recurso de revista ao Tribunal Superior do Trabalho (fls.
143/156), o qual foi denegado (fls. 157/159).

Interposto recurso de agravo de instrumento (fls. 161/168), foram apresentadas
contraminutas pelos recorridos. Contudo, o Tribunal Superior do Trabalho negou seguimento ao
recurso (fls. 197/200).

Os autos foram redistribuídos à 24ª Vara Cível, que declinou da competência para uma
das varas previdenciárias especializadas (fls. 222/224).

Vieram, então, os autos a este Juízo mediante redistribuição. Foram as partes intimadas
(fl. 225).

Devidamente citados os réus, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contestou o
pedido às folhas 226/244, suscitando a preliminar ilegitimidade passiva ad causam. No mérito,
requereu, em síntese, a improcedência dos pedidos.
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O autor manifestou-se às fls. 247/256.

A União Federal ofertou contestação, requerendo, preliminarmente, a prescrição. No
mérito, pugnou, em síntese, pela improcedência dos pedidos (fls. 257/265).

A Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM apresentou contestação às
folhas 285/305, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva e falta de interesse de agir. No
mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

Declarou-se a incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar o feito,
sendo determinada a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual da Comarca de São Paulo
(fls. 125/126).

Instadas a especificarem as provas que pretendiam produzir, a União manifestou seu
desinteresse na produção de novas provas (fl. 277).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de complementação de aposentadoria.

Analiso, inicialmente, as preliminares arguidas pelos réus em contestação.

A - PRELIMINARES

As defesas processuais alegadas pelos réus em suas contestações serão decididas com
observância da ordem fixada no artigo 337 do atual Código de Processo Civil.

A.1 – ILEGITIMIDADE PASIVA

Os réus Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS alegam, em contestação, serem partes ilegítimas.

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS.  Isso porque, enquanto a União suporta o ônus financeiro da
complementação de aposentadoria, cabe à autarquia previdenciária efetuar o pagamento do
referido benefício. Logo, a UNIÃO e o INSS devem necessariamente figurar no polo passivo
das demandas que tratam da complementação de aposentadoria ou pensão de ex-ferroviário.

Observo, contudo, que a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM é parte
ilegítima para figurar no polo passivo da presente demanda, porquanto não integra a relação
jurídica de direito material discutida nestes autos, não bastando para sua inclusão no feito a sua
suposta obrigação de apresentar tabela salarial atualizada de seu pessoal ativo.
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Mostra-se de rigor, portanto, o acolhimento da preliminar arguida pela CPTM.

Enfrentadas as questões preliminares, passo a analisar a prejudicial de mérito de
prescrição.

B – PREJUDICIAL DE MÉRITO

Conforme previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, “as dívidas passivas da União,
dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos
contados da data do ato ou fato do qual se originarem”.

Ainda, nos termos da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas
antes do quinquênio anterior à propositura da ação, não havendo prescrição do fundo de
direito, uma vez que se trata de matéria de natureza previdenciária.

Desse modo, tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo e de ação ajuizada em
31-07-2014, é de rigor o reconhecimento da prescrição de eventuais parcelas anteriores a 31-
07-2009. 

Passo a apreciar o mérito.

C – MÉRITO

Como cediço, a complementação da aposentadoria aos ferroviários foi garantida pela
Lei n.º 8.186/91, desde que admitidos até 31/10/1969 e desde que detentores da condição de
ferroviários em data imediatamente anterior ao início da aposentadoria previdenciária (arts. 1.º
e 4.º). O mesmo diploma legal, em seu art. 2º, estabelece que a mencionada complementação
"é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em
atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo
de serviço". Tal direito foi também assegurado àqueles que optaram pela integração aos
quadros da RFFSA sob o regime celetista (art. 3.º).

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 10.478/2002, foi estendido, "a partir de
1.º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela RFFSA, em
liquidação (...), suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à
complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei n.º 8.186, de 21 de maio de
1991" (art. 1.º). O mesmo diploma legal estabeleceu que seus efeitos financeiros remontariam a
1.º de abril de 2002 (art. 2.º).

O autor foi admitido como empregado da Rede Ferroviária Federal S/A em 07-06-1976,
sendo posteriormente, transferida ao quadro de pessoal da Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos - CPTM, por força da Lei Estadual paulista n.º 7.861/92, encontrando-se, na
data do ajuizamento da ação, aposentada pelo Regime Geral de Previdência Social.
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Os funcionários da Rede Ferroviária Federal S/A passaram, em 01-01-1985, por
sucessão trabalhista, a integrar o quadro de funcionários da CBTU – Companhia Brasileira de
Trens Urbanos.  

De acordo com o Decreto 89.396/84, não há dúvidas de que a CBTU ostentava
natureza de empresa subsidiária da extinta RFFSA, consoante se extrai da redação de seus
primeiros artigos:

“Art. 1º. Fica a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
autorizada a alterar seu objeto social e bem assim a
denominação e o objeto social da Empresa de Engenharia
Ferroviária S.A. - ENGEFER, autorizada a constituir-se pelo
Decreto nº 74.242, de 28 de junho de 1974, mantida a condição
de subsidiária.

 Art. 2º. As atividades que vem constituindo o objeto social da
RFFSA, enumeradas no parágrafo 2º deste artigo, serão
absorvidas pela nova Companhia.

§ 1º A ENGEFER passará a denominar-se Companhia
Brasileira de Trens Urbanos.”

De igual modo, a CPTM também pode ser considerada como
subsidiária da extinta RFFSA, já que, consoante o art. 12 da
legislação de regência, assumiu "os sistemas de trens urbanos
da Região Metropolitana de São Paulo, operados pela
Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU”.

Assim, é possível que os inativos da CPTM, que estejam aposentados pelo Regime
Geral de Previdência Social, requeiram a complementação de aposentadoria regulamentada
pelas Leis nº 8.186/91 e 10.478/2002, em razão da sucessão trabalhista decorrente da absorção
dos ferroviários originariamente integrantes do quadro da RFFSA.

Deste modo, não se questiona que a CPTM ostenta a condição de subsidiária da extinta
RFFSA, consoante, inclusive, já reconheceu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AC
00057015120074036183, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/10/2013).

Contudo, a pretensão da parte autora de ver utilizada tabela salarial da Companhia
Paulista de Trens Metropolitanos na apuração do valor da referida complementação não
encontra amparo legal. Isso porque, anteriormente à promulgação da Lei nº 10.478/2002, que
estendeu a complementação de aposentadoria aos ferroviários admitidos até 21 de maio de
1991 pela RFFSA, foi promulgada a Lei Federal nº 10.233, em 05/06/2001, que, em seu art.
118, dispunha:
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“Art. 118. Ficam transferidas da RFFSA para o Ministério dos
Transportes: I - a gestão da complementação de aposentadoria
instituída pela Lei no 8.186, de 21 de maio de 1991; e II - a
responsabilidade pelo pagamento da parcela sob o encargo da
União relativa aos proventos de inatividade e demais direitos
de que tratam a Lei no 2.061, de 13 de abril de 1953, do
Estado do Rio Grande do Sul, e o Termo de Acordo sobre as
condições de reversão da Viação Férrea do Rio Grande do Sul
à União, aprovado pela Lei no 3.887, de 8 de fevereiro de
1961.

§ 1º A paridade de remuneração prevista na legislação citada
nos incisos I e II terá como referência os valores
remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA que
vierem a ser absorvidos pela ANTT, conforme estabelece o art.
114.”

                          Assim sendo, não há supedâneo legal a justificar a pretensão da parte
autora de ver utilizado na apuração do valor da complementação de sua aposentadoria a tabela
de vencimentos da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, sendo de rigor a
improcedência dos pedidos.

                          Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
consoante ementa abaixo transcrita:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART.
557, 1º, DO CPC. LEI Nº 8.186/91. EX-FERROVIÁRIO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PARADIGMA
DA CPTM PARA CONCESSÃO DE REAJUSTE. I - Ainda que a
CPTM seja subsidiária da RFFSA, não há que se ter os
funcionários da primeira como paradigma para fins de
reajuste de proventos da inatividade dos funcionários da
segunda. Ademais, o artigo 118 da Lei nº 10.233/2001 dispôs
acerca dos critérios a serem utilizados quanto a paridade dos
ativos e inativos da RFFSA. II- Inaplicabilidade do acordo
coletivo de trabalho dos funcionários da CPTM àqueles da
extinta RFFSA, por se tratar de empresas independentes, ainda
que a primeira seja subsidiaria da segunda. III - Agravo da
parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - AC
00057015120074036183, Desembargador Federal Sergio
Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
23/10/2013)”

III - DISPOSITIVO
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Com essas considerações, acolho a preliminar suscitada pela corré COMPANHIA
PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS – CPTM para reconhecer a sua ilegitimidade
para figurar no polo passivo da demanda.

No mérito, com espeque no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, ANTONIO WLADEMIR
PONCE, inscrito no CPF/MF sob o nº 644.115.598-20, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS e da UNIÃO.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, a ser
repartido entre os réus.

Uma vez que a parte autora goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita, as
verbas sucumbenciais ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser
executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, restar
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos hábil a justificar a
concessão de gratuidade.

As obrigações citadas estarão extintas em caso de decurso de referido prazo. Decido em
consonância com o art. 98, §§2º e 3º, do Código de Processo Civil.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”,
consulta em 09-01-2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000346-23.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LEONILDA APARECIDA GODOY DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: AURIANE VAZQUEZ STOCCO - SP222459
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos, etc.

Inicialmente, pontuo que houve regular citação da corré Celma Maria do Nascimento,
que não apresentou contestação. Contudo, deixo de presumir verdadeiras as alegações de fato
da autora, em atenção ao artigo 345, inciso I do Código de Processo Civil.

Procedo, no mais, ao saneamento do processo, conforme artigo 357, do Código de
Processo Civil.

Verifico que a controvérsia submetida a este Juízo diz respeito à qualidade de
dependente da parte autora Leonilda Aparecida Godoy de Souza, esposa do pretenso instituidor
Aroldo Gomes de Sousa.
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Isso porque foi reconhecida a condição de companheira dependente da corré Celma
Maria do Nascimento perante a administração previdenciária do Rio de Janeiro, o que
culminou na concessão de benefício previdenciário de pensão por morte (NB 21/173.742.244-
9), ato este que goza de presunção de legalidade e veracidade.

Assim, reputo imprescindível a oitiva de testemunhas.                  

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, conforme
artigos 334 e 357, do Código de Processo Civil, para o dia 02 de abril de 2019, às 15:00
horas.       

Remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador
eventualmente escalado para a audiência, com informações a respeito da conveniência e
oportunidade de eventual conciliação.                                      

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para
os termos do artigo 455, do Código de Processo Civil, no que tange à sua incumbência de
informar ou intimar as testemunhas arroladas acerca do dia, da hora e do local da audiência
designada. Ressalto, que na referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora, por seus
representantes.  

Desnecessária a intimação pessoal da corré Celma Maria, à luz do artigo 346 do Código
de Processo Civil. 

Intimem-se.
 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021154-15.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSALINA FRANCO ALVES
PROCURADOR: PEDRO LUIS ALVES
Advogado do(a) AUTOR: PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, pertinente à revisão de benefício
previdenciário.

O compulsar dos autos evidencia residir a parte autora em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal
desta Terceira Região.

Constata-se, ainda, concessão e manutenção do benefício da previdência social em localidade correspondente à residência da
parte.

Extrai-se regra da competência delegada do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal.

O escopo da norma foi, indubitavelmente, ampliar acesso ao Poder Judiciário.

Atualmente, é notório processo de interiorização da Justiça Federal, mormente no Estado de São Paulo.
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Apesar da existência da súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação
contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro ,
força convir tratar-se de matéria decorrente da apreciação de recursos que remontam aos anos de 1997 a 2000[i].

Nos últimos dezoito anos alterou-se, e muito, a quantidade e a distribuição geográfica de Varas Federais.

Consequentemente, ao que tudo indica, há que se remeditar sobre o tema, considerando-se os princípios do devido processo
legal, do juiz natural e da razoável duração do processo.

Nesta linha de raciocínio, a partir da premissa de que a parte autora tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição
desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta 7ª Vara Federal Previdenciária, determinando a
redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente.

Faculto à parte autora, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo
Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Santos para redistribuição.

Intimem-se.

 

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

[i] São os seguintes os precedentes que deram origem à Súmula citada: Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834. Dos 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e
outro único também no ano de 2000.

    

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021330-91.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOEL ROCHA PACHECO
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, pertinente à revisão de benefício
previdenciário.

O compulsar dos autos evidencia residir a parte autora em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal
desta Terceira Região.

Constata-se, ainda, concessão e manutenção do benefício da previdência social em localidade correspondente à residência da
parte.

Extrai-se regra da competência delegada do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal.

O escopo da norma foi, indubitavelmente, ampliar acesso ao Poder Judiciário.
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Atualmente, é notório processo de interiorização da Justiça Federal, mormente no Estado de São Paulo.

Apesar da existência da súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação
contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro ,
força convir tratar-se de matéria decorrente da apreciação de recursos que remontam aos anos de 1997 a 2000[i].

Nos últimos dezoito anos alterou-se, e muito, a quantidade e a distribuição geográfica de Varas Federais.

Consequentemente, ao que tudo indica, há que se remeditar sobre o tema, considerando-se os princípios do devido processo
legal, do juiz natural e da razoável duração do processo.

Nesta linha de raciocínio, a partir da premissa de que a parte autora tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição
desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta 7ª Vara Federal Previdenciária, determinando a
redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente.

Faculto à parte autora, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo
Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Bauru para redistribuição.

Intimem-se.

 

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

[i] São os seguintes os precedentes que deram origem à Súmula citada: Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834. Dos 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e
outro único também no ano de 2000.

    

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003074-79.2004.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADORICO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001236-86.2013.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA JOSE BENTO FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA MASCARENHAS JAEN - SP245552
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VILMA GOMES DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: JOSE VIANA LEITE - SP247916

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.      

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006576-06.2016.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.      

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009236-07.2015.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: YRMA THEREZA GALVAO TEIXEIRA SALLES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.      

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004826-37.2014.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BARTOLOMEU DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIUS CESAR DE SHCAIRA - SP144823
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.      

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001196-70.2014.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE NICACIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.      

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005690-56.2006.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HENRIQUE RAMIREZ MOLINER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.      

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003964-52.2003.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MILTON VESPASIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: AIRTON GUIDOLIN - SP68622
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.      

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007652-46.2008.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO - SP247825
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.      

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011476-71.2012.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA AUGUSTA DOS SANTOS FREDERICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.      

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002004-46.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: FLAVIO AUGUSTO ZAMBOLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005354-18.2007.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: CRISMERALDO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004300-12.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CARLOS BETTIO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017002-21.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS MONIVA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Verifico que o despacho ID n° 12573759 ainda não foi cumprido pelo INSS.

Assim, concedo, de ofício, o prazo de 5 (cinco) dias para o seu cumprimento, informando se ratifica a contestação apresentada (ID n°
11582958).

Intimem-se.   

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5020800-87.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: LUISA DE CASTRO COELHO COLLACO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS RODOLFO MARTINS - SP162315
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 00053105220144036183, em que são
partes LUISA DE CASTRO COELHO COLLAÇO e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

            Intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título
executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso
eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que realize a
opção pelo benefício mais vantajoso.

 

            Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença
no prazo de 30 (trinta) dias.

            Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008530-31.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DENISE LISBOA DIAS
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em decisão.

Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício previdenciário, formulado por DENISE LISBOA DIAS DE OLIVEIRA, portadora da cédula de
identidade RG nº 26.275.183-5, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 488.831.405-59, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Em face das alegações apresentadas pela autarquia na contestação de fls. 109/149, cumpra a parte autora integralmente o determinado às fls. 160/167, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentando o verso dos documentos de fls. 40 e 49, de acordo com o processo administrativo. (1)

No mesmo prazo, informe a parte autora o número do CPF de seu cônjuge.

 Intimem-se.

 

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

              

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006984-38.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSEFA AGRIPINA DE MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO SCARIOT - SP321391
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos, em sentença.

I- RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por JOSEFA AGRIPINA DE MACEDO , inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 164.089.338-58, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Assevera sofrer de moléstias de ordem ortopédica que a impedem de exercer as suas
funções laborativas.

Afirma contar com todos os requisitos necessários à concessão do benefício que
persegue. Aduz que obteve benefício de auxílio-doença em 24-01-2015 (NB 31/609.299.948-
3), o qual teria cessado em 31-05-2015.

Protesta pelo restabelecimento do benefício cessado.

Acompanharam a petição inicial os documentos de fls. 11/83.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e
determinado à parte autora que apresentasse comprovante de endereço atualizado (fls. 86). A
diligência foi cumprida s fls. 88/93.

Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS não se manifestou.

Foi realizada perícia médica na especialidade ortopedia, cujo laudo se encontra às fls.
99/110.

A parte autora apresentou réplica e discordou da conclusão do laudo, requerendo
complementação (fls. 116/124), pedido este que restou indeferido à fl. 127.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

II- MOTIVAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Foi oportunizado às partes interferirem no convencimento do juiz, respeitando assim o
direito fundamental constitucional ao contraditório e à ampla defesa, conforme teor dos artigos
1º e 7º do novo Código de Processo Civil.

Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, procedo com o exame
do mérito e julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de
Processo Civil.
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A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao
preenchimento de três requisitos, a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do
período de carência; c) incapacidade total e permanente para o trabalho, sem perspectiva,
portanto, de recuperação ou reabilitação.

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão
são os mesmos, exceto no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o
trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o exercício de suas funções habituais.

Por fim, o auxílio-acidente será concedido, independentemente de carência, como
indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de
qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho
que habitualmente exercia.

São três os requisitos para sua concessão: a) acidente de qualquer natureza; b) sequela
definitiva e; c) redução da capacidade laborativa em razão da sequela.

Noutros termos, a diferença fulcral entre os três benefícios é o tipo de incapacidade.

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente -
sem possibilidade de recuperação - e total para toda atividade laborativa - sem possibilidade de
reabilitação da pessoa para o exercício de outra função, que não a exercida anteriormente. Já
para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária - com possibilidade de recuperação
- e total para a atividade exercida pelo segurado. Por fim, para o auxílio-acidente, a
incapacidade deve ser parcial e permanente, com redução da capacidade laboral do segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa
interessada está qualificada, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se
sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não estar
incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-doença, na
medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria
de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não
simplesmente atividade.

Vale lembrar que a carência referida para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez
é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, ou de
doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o
inciso II do art. 26 da Lei nº 8.213/91.

A parte autora não demonstrou cumprir todos os requisitos supracitados.

No que concerne à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, verifico que a
parte autora foi submetida a exame médico pericial na especialidade ortopedia.

O laudo médico pericial constatou que a parte autora não apresentava qualquer
incapacidade para o trabalho, sob o ponto de vista ortopédico.

Por oportuno, reproduzo o trecho conclusivo do laudo:

CONCLUSÃO
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Após análise do quadro clínico apresentado pela examinada,
assim como após análise dos exames e relatórios trazidos e
acostados, pude chegar a conclusão de que a mesma é portadora
de lombalgia sem sinais de agudizações, o que não caracteriza
situação de incapacidade laborativa do ponto de vista
ortopédico .

Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui
– se que: Não existe incapacidade laborativa do ponto de vista
ortopédico neste momento.

 

O expert médico foi inequívoco em concluir – de forma bastante clara - que a parte
autora não está incapacitada para o desempenho de suas funções habituais.

Com efeito, analisando a prova pericial, é possível aferir que a parte autora é portadora
de lombalgia. No entanto, tal mal de saúde não implica na redução de sua capacidade de
trabalho.

O parecer médico está hígido e bem fundamentado, não deixando dúvidas quanto às
suas conclusões, ou como a elas chegaram. Por isso, não há razão para que o resultado da
perícia seja rechaçado ou para que haja novo exame.

E, embora existam nos autos documentos médicos apresentados pela parte autora, não
há nenhuma contradição objetivamente aferível que afaste as conclusões dos peritos, médicos
imparciais e de confiança do juízo.

Lembro, ainda, que os benefícios não foram criados para cobertura de doenças, mas sim
da incapacidade laborativa. Por isso, não basta prova de que há uma doença e seu tratamento,
como fez a parte autora.

Desta forma, os pedidos formulados na petição inicial não podem ser acolhidos, uma
vez que não restou demonstrada a incapacidade laborativa, essencial para o deferimento de
quaisquer dos benefícios pleiteados.

Consequentemente, torna-se desnecessária a verificação dos demais requisitos.

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações e com fundamento no artigo 487, inciso I, do novo Código de
Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados por JOSEFA AGRIPINA DE
MACEDO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
164.089.338-58, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  e
extingo o processo com julgamento do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários
advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em
consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.
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Em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita, as verbas sucumbenciais
devidas pela parte autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art.
98, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Não incide, nos autos, cláusula do reexame necessário.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015588-85.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SELMA GUEDES DA ROCHA NUNES
Advogado do(a) AUTOR: GILSON MARTINS DE SOUZA - SP351557
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por SELMA GUEDES DA ROCHA NUNES , portadora da
cédula de identidade RG nº 15.486.826-7 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 094.266.898-77, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 28-08-2017 (DER) – NB 42/183.400.765-5.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado nas seguintes empresas:

 

Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, de 01-06-1998 a 05-06-2006;
AACD – Associação de Assistência a Criança Deficiente, de 02-04-2007 a 31-03-2013;
AACD – Associação de Assistência a Criança Deficiente, de 01-04-2013 a 28-08-2017.

 

Requereu, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial referido a serem somados aos comuns já reconhecidos
administrativamente, mediante a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 16/113). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 116/117 – deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita; determinação de citação do instituto previdenciário;

Fls. 118/147 – contestação do instituto previdenciário. Preliminarmente, apresentou impugnação á concessão da justiça gratuita. No mérito, alegou que não há
direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 148 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 149/150 – manifestação da parte autora em que requer o julgamento antecipado do feito;

Fls. 151/166 – apresentação de réplica.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Inicialmente, cuido das matérias preliminares.
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A – MATÉRIAS PRELIMINARES

A.1 - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 23-09-2018. Formulou requerimento administrativo em 28-08-2017 (DER) – NB
42/183.400.765-5. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

A.2 – IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Primeiramente, indefiro o pedido de revogação dos benefícios da gratuidade da justiça. Conforme dados obtidos no CNIS – Cadastro Nacional de Informações
Sociais, a parte autora possui vínculo empregatício com a Associação de Assistência a Criança Deficiente e renda mensal de R$ 6.049,68 (seis mil, quarenta e nove reais e
sessenta e oito centavos) pouco acima do teto previdenciário. Assim, entendo que a parte autora faz jus, por ora, a manutenção dos benefícios da gratuidade da justiça.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do tempo de serviço da parte
autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal
de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de
atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à
lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face
do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES
BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia anteriormente,
exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos
termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído,
permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do
Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto
2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver
efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que
não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na
hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme
requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de
empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A controvérsia reside quanto aos seguintes interregnos:

 

Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, de 01-06-1998 a 05-06-2006;
AACD – Associação de Assistência a Criança Deficiente, de 02-04-2007 a 31-03-2013;
AACD – Associação de Assistência a Criança Deficiente, de 01-04-2013 a 28-08-2017.
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No caso em exame, constam dos autos os seguintes documentos:

Fl. 31/33 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela Assoc. Assit. a Criança Deficiente, referente ao período de 02-04-2007 a 24-11-2017 em que
a parte autora exerceu o cargo de “Auxiliar de Enfermagem” de 02-04-2007 a 31-03-2013 e de “Técnico de Enfermagem”, de 01-04-2013 a 24-11-2017, exposta a “vírus,
bactérias, fungos etc.”. Consta, no campo “observações” do r. documento a seguinte informação: “Informamos que a exposição aos agentes biológicos ocorreu de forma
habitual e permanente”;

Fls. 56/58 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – da Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, quanto o interregno de 01-
06-1998 a 05-06-2006 em que a autora desempenhou a função de “Auxiliar de Enfermagem” e esteve exposta a “sangue, secreção, excreção, fluídos corpóreos, etc.”.

 

Relativamente ao tema, há que se ressaltar que a partir de 06-03-1997, data de edição do decreto nº. 2.172/97, o que determina o reconhecimento como período
especial, é a exposição permanente aos agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa unicamente nas atividades relacionadas no anexo IV dos Decretos 2.172/97 e
3.048/99: trabalho de modo permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios específicos, e aos que manuseiam
exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas áreas; animais infectados para tratamento ou para preparo de soro, vacinas e outros produtos; laboratório de
autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; exumação de corpos; manipulação de resíduos de animais deteriorados; trabalho em galerias, fossas e tanques de esgoto;
esvaziamento de biodigestores e trabalho de coleta e industrialização do lixo.

Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de neutralizar a nocividade do risco
causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa.

Assim, conforme se depreende da descrição das atividades da parte autora, constantes nos documentos de fls. 31/33 e 56/58 a exposição a agentes biológicos
foi habitual e permanente, portanto de rigor o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01-06-1998 a 05-06-2006 e de 02-04-2007 a 28-08-2017.

Atenho-me à contagem de tempo de serviço da parte autora.

 

B.2– CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei nº
8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se
que na DER em 28-08-2017 a parte autora, possuía 32 (trinta e dois) anos, 10 (dez) meses e 04 (quatro) dias de tempo de contribuição, tempo suficiente para a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição integral e 53 (cinquenta e três) anos de idade.

Nessas condições, observa-se que a requerente possuía a quantidade de pontos necessária para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição sem a incidência do fator previdenciário (85 pontos), nos moldes estabelecidos pelo art. 29-C da Lei de Benefícios. Logo, faz jus a parte autora a partir de 28-08-
2017 - requerimento administrativo nº. 42/183.400.765-5, ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem incidência do fator previdenciário.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora SELMA
GUEDES DA ROCHA NUNES , portadora da cédula de identidade RG nº 15.486.826-7 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
094.266.898-77, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

 

Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, de 01-06-1998 a 05-06-2006;
AACD – Associação de Assistência a Criança Deficiente, de 02-04-2007 a 31-03-2013;
AACD – Associação de Assistência a Criança Deficiente, de 01-04-2013 a 28-08-2017.

 

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos, converta o tempo especial pelo índice 1,2 (um vírgula dois) de especial em
comum, devendo somá-los aos demais períodos de trabalho da parte autora, já reconhecidos pela autarquia (fls. 93/94), e conceda aposentadoria por tempo de contribuição,
identificada pelo NB 42/183.400.765-5, nos moldes estabelecidos pelo artigo 29-C da Lei de Benefícios, com DER fixada em 28-08-2017.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde 28-08-2017 (DER).

Descontar-se-ão os valores eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício previdenciário.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Integram a presente sentença planilhas de contagem de tempo de serviço da parte autora e extrato obtido no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.
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 A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da
sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

  

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: SELMA GUEDES DA ROCHA NUNES, portadora da cédula de identidade RG nº
15.486.826-7 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob o nº 094.266.898-77.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição, nos moldes estabelecidos pelo artigo 29-C
da Lei n.º 8.213/91.

Termo inicial do
benefício:

28-08-2017 (DER).

Antecipação da tutela –
art. 300, CPC:

Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários advocatícios: Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação.

Reexame necessário: Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

 (1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C

DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei

8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto,

permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o

entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão

entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.
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2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp

1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia

previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei

8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de

especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a

possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de

tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no

momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se

a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum,

e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de

35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma

que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão

embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de

que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de

forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de

conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial

(fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o

caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o

rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência

interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido

a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a

caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS,

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura,

DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)
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[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE

E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO.

NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.

Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito

à vida (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das

atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a

Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e

o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias

aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma

inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado

diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE

151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência

de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,

posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será

financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a

serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de

Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o

qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da

aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade

notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da

aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que

efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe

a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no

exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear

a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação

nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze,

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse

aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente

nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao

Recurso Extraordinário. (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

 

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo, portanto, os outros

formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011330-32.2018.4.03.6183

AUTOR: EDEMIR ROCHA ALVES

Advogados do(a) AUTOR: SUELI PERALES - SP265507, RAFAEL PERALES DE AGUIAR - SP297858

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O
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Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo, 
observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001700-49.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NOEMIA MARIA DA CONCEICAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SCARIOT - SP163161-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos, em decisão.  

O acórdão que conforma o título executivo, prolatado em 07-08-2017, determinou que
“Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Cálculos e
Procedimentos da Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei n°
11.960/09” (fl. 31).

Atualmente, está em vigor a Resolução n.º 267, de 02-12-2013, que alterou o Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

Entretanto, a Contadoria Judicial realizou atualizou a dívida com base na taxa
referencial (fls. 89/96).

Assim, tornem os autos ao Setor Contábil para que refaça os cálculos adotando-se os
critérios traçados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça
Federal, em sua redação atual (Resolução/CJF 267/13), nos exatos termos do julgado.

Cumprida a determinação, vista às partes para manifestação no prazo de 05 (cinco)
dias, cada.

Tornem, então, os autos conclusos.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000128-58.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ MIASHIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos, em decisão.  

O acórdão que conforma o título executivo, prolatado em 07-08-2017, determinou que
“Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Cálculos e
Procedimentos da Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei n°
11.960/09” (fl. 147).

Atualmente, está em vigor a Resolução n.º 267, de 02-12-2013, que alterou o Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

Entretanto, a Contadoria Judicial realizou atualizou a dívida com base na taxa
referencial (fls. 200/206).

Assim, tornem os autos ao Setor Contábil para que refaça os cálculos adotando-se os
critérios traçados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça
Federal, em sua redação atual (Resolução/CJF 267/13), nos exatos termos do julgado.

Cumprida a determinação, vista às partes para manifestação no prazo de 05 (cinco)
dias, cada.

Tornem, então, os autos conclusos.
 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001959-44.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NICOLE HONORIO BARROS
REPRESENTANTE: EVELYN CRISTINA HONORIO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR FERREIRA PONTES - SP363040, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

                                        Vistos, em sentença.

I – RELATÓRIO

Cuida-se de ação previdenciária, processada sob o rito ordinário, cuja sentença está proferida.

Inconformado, o INSS interpôs embargos de declaração.

O embargante suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. Defende, ainda, a existência de omissão
no julgado.

Postula seja afastada a Resolução nº 267, do Conselho da Justiça Federal, dissonante, em seu entender, da Lei nº 11.960/2009.
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O recurso é tempestivo.

Vieram os autos à conclusão.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

II - MOTIVAÇÃO                                                                                          

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia-ré em ação previdenciária.

Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.

Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por vício de omissão, obscuridade ou
contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil.

Deixo de acolher os embargos apresentados.

Registro que o Supremo Tribunal Federal , em prestígio à sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar prequestionada
a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, mesmo que o juízo “a quo” se recuse a
suprir a omissão. (v. REsp 383.492-MA, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 17-12-2002, “in” Informativo n. 0159 - Período: 16 a 19 de dezembro
de 2002).

À vista da ADI 4357, vale lembrar que nas condenações impostas à Fazenda Pública a correção monetária deverá ser regida pelo
IPCA, dada a inconstitucionalidade parcial do art. 5o. da Lei 11.960/09. Quanto aos juros de mora, força convir que devem ser calculados com
base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

À guisa de ilustração, trago entendimento oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM CONDENAÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. LEI 11.960/09. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR
ARRASTAMENTO. ADIN 4.357/DF. NOVA ORIENTAÇÃO DA PRIMEIRA SEÇÃO. RESP 1.270.439/PR, REL. MIN.
CASTRO MEIRA, DJE 02.08.2013, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE
EFEITOS INFRINGENTES AOS EMBARGOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS
INFRINGENTES, PARA ADEQUAR O JULGAMENTO AO QUANTO DECIDIDO EM RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA.

1.   A orientação perfilhada pela Primeira Seção deste Tribunal Superior era de que a Lei 11.960/09, por se
tratar de norma de caráter eminentemente processual, deveria ser aplicada em todas as demandas judiciais em
trâmite.

2.   Posteriormente, todavia, o STF, ao analisar a ADIn 4.357/DF, reconheceu a inconstitucionalidade
parcial, por arrastamento, do art. 5o. da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1o.-F da Lei 9.494/97.

3.   A questão, então, foi objeto de nova decisão pela Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp.
1.270.439/PR, representativo de controvérsia, realizado em 02.08.2013, da relatoria do ilustre Ministro CASTRO
MEIRA, ocasião em que se firmou o entendimento de que nas condenações impostas a Fazenda Pública a correção
monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5o. da Lei 11.960/09, deverá ser calculada
com base no IPCA. No tocante aos juros moratórios, permanece o entendimento de que devem ser calculados com
base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 4.   A hipótese é de
atribuição excepcional de efeitos infringentes aos presentes Embargos Declaratórios, para adequar o julgamento ao
quanto decidido em recurso representativo de controvérsia.

5.   Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para adequar o julgamento ao quanto
decidido em recurso representativo de controvérsia.

(EDcl no AgRg no AREsp 29.723/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 05/08/2014, DJe 19/08/2014).

 

 

No que pertine à resolução nº 267, do CJF, alteradora da Resolução nº 134/2010, acrescento restar indene de dúvidas a necessidade
de observá-la.
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Na oportunidade do julgamento da ADI nº 4357[i], o STF reconheceu a inconstitucionalidade da incidência dos índices oficiais da
caderneta de poupança para fins de correção monetária. A Corte declarou a inconstitucionalidade da Lei nº 11.960/2009, especificamente nesse
ponto. Lastreou-se no fato de que o índice da caderneta de poupança não se mostra apto a repor as perdas inflacionárias.

Importante citar que o argumento autárquico acerca da necessidade de aplicação da TR - Taxa Referencial, por injunção de recente
voto proferido pelo Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, nos autos do Recurso Extraordinário nº 870.947, não se mostra hábil a afastar a Resolução
267 do CJF. Não se pode olvidar que tal pronunciamento constou, tão somente, no bojo da análise da existência de Repercussão Geral no
Recurso Extraordinário citado.

Em outras palavras, sequer houve uma análise do mérito da questão pelo STF, tendo ficado consignado na oportunidade, inclusive, “a
necessidade e urgência em o Supremo Tribunal Federal pronunciar-se especificamente sobre a questão e pacificar, vez por todas, a controvérsia judicial
que vem movimentando os tribunais inferiores e avolumando esta própria Corte com grande quantidade de processos”.

Confira-se, a respeito, notícia do sito do STF, de 08-05-2015.[ii]

Assim, o juízo perfunctório, correspondente à declaração da repercussão geral da temática, objeto do Recurso Extraordinário nº
870.947, não tem o condão de modificar julgados anteriores.

Feitas tais considerações, repugno imperiosa a observância da Resolução nº 267/2013, atualmente vigente.

Colaciono pronunciamentos concernentes ao tema:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5º DA
LEI 11.960/09 PELO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA. 1. É certo que o Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp 1270439, sob a sistemática dos recursos repetitivos, decidiu que a declaração de
inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI
nº 4425, ocorrido em 14/03/13, não teria atingido a disposição alusiva aos juros, que permaneceram sendo calculados
com base nos juros aplicados à caderneta de poupança. 2. No que concerne ao critério de correção monetária,
contudo, depreende-se, à luz da declaração de inconstitucionalidade do critério estipulado pelo art. 5º da Lei nº
11.960/09, que devem voltar a ser adotados os critérios vigentes anteriormente ao aduzido diploma legal. 3.
Reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo pelo próprio Supremo Tribunal Federal, há que se suspender a sua
aplicação, dada a sua incompatibilidade com o nosso ordenamento, independentemente de ainda não haver ocorrido a
modulação dos efeitos da decisão pelo STF. 4. Em condenações de natureza administrativa, a correção monetária
deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do período, no caso, o IPCA (nos termos do Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267/13). 5. Agravo de instrumento
desprovido. Agravo regimental prejudicado.
(AG 00087441720144050000, Desembargadora Federal Joana Carolina Lins Pereira, TRF5 - Terceira Turma, DJE -
Data::12/12/2014 - Página::181.)

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 11.960/09 - ADI 4357 - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PREQUESTIONAMENTO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o
obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento
em favor da parte. II - Omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa à aplicação do
critério de juros de mora e correção monetária na forma prevista na Lei 11.960/09 foi devidamente apreciada pelo
decisum, o qual adotou o entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido na
forma do art. 543-C, do Código de Processo Civil, com base na decisão do E. STF no julgamento da ADI 4.357/DF, no
sentido de que somente os juros de mora são aplicados de acordo com a aludida lei, restando afastada a utilização da
TR na correção monetária das parcelas dos benefícios previdenciários pagas com atraso. III - Os embargos de
declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório (Súmula 98 do E.
STJ). IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.
(AC 00009627220124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:20/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO IMPUGNADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870.947.

Decisão amparada em precedente do STF, a autorizar o julgamento pelo Relator, nos moldes do artigo 932
do Novo CPC, ressaltando-se que eventual irregularidade restaria superada com a apreciação do agravo pelo
colegiado. Precedentes.
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Recorrente se limita a repisar os mesmos fundamentos já rechaçados pela decisão impugnada que, de
forma fundamentada, apreciou a questão da correção monetária.

Desnecessário se aguardar a modulação dos efeitos da decisão do STF no RE 870.947, eis que haurida na
sistemática de recursos repetitivos e, pois de observância compulsória, não havendo notícia de suspensão da
operatividade do referido decisum cabendo observar a tese jurídica 1.2 fixada pelo STJ no julgamento do RESP
1.495.146/MG.

Razões ventiladas não têm o condão de infirmar a decisão agravada.

Agravo interno improvido, sem incidência da multa prevista no art. 1021, § 4º, do NCPC”, (TRF3, AI n.
5015804-05.2017.4.03.0000, Des. Fed. Ana Pezarini, j. dré Nekatschalow, j. 24-09-2018).

 

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, conheço dos embargos de declaração opostos. Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora
lançada. Refiro-me aos embargos opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , em ação previdenciária, processada sob o
rito ordinário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 

[i] “Decisão: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto, ora reajustado, do Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a
questão de ordem nos seguintes termos: 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios,
instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) - conferir
eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do
julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.)
fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº
62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos
tributários; e 2.2.) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº
12.919/13 e Lei nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária; 3) - quanto às formas alternativas de pagamento previstas
no regime especial: 3.1) consideram-se válidas as compensações, os leilões e os pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos
na Emenda Constitucional nº 62/2009, desde que realizados até 25.03.2015, data a partir da qual não será possível a quitação de precatórios por
tais modalidades; 3.2) fica mantida a possibilidade de realização de acordos diretos, observada a ordem de preferência dos credores e de acordo
com lei própria da entidade devedora, com redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado; 4) – durante o período fixado no item 1 acima,
ficam mantidas a vinculação de percentuais mínimos da receita corrente líquida ao pagamento dos precatórios (art. 97, § 10, do ADCT), bem
como as sanções para o caso de não liberação tempestiva dos recursos destinados ao pagamento de precatórios (art. 97, § 10, do ADCT); 5) –
delegação de competência ao Conselho Nacional de Justiça para que considere a apresentação de proposta normativa que discipline (i) a
utilização compulsória de 50% dos recursos da conta de depósitos judiciais tributários para o pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de
compensação de precatórios vencidos, próprios ou de terceiros, com o estoque de créditos inscritos em dívida ativa até 25.03.2015, por opção
do credor do precatório, e 6) – atribuição de competência ao Conselho Nacional de Justiça para que monitore e supervisione o pagamento dos
precatórios pelos entes públicos na forma da presente decisão, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não modulava os efeitos da decisão, e, em
menor extensão, a Ministra Rosa Weber, que fixava como marco inicial a data do julgamento da ação direta de inconstitucionalidade.
Reajustaram seus votos os Ministros Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,
25.03.2015.

 

[ii] Correção e juros de mora em precatórios são tema de repercussão geral
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O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a repercussão geral de um recurso relativo à incidência de juros e correção monetária em
precatórios. O tema é abordado no Recurso Extraordinário (RE) 870947, de relatoria do ministro Luiz Fux. Segundo a decisão, além de evitar
que outros casos cheguem à Corte, o julgamento do recurso em repercussão geral permitirá ainda esclarecer aspectos não abordados no
julgamento do tema nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425.

Segundo a manifestação do relator, acompanhado por maioria no Plenário Virtual do STF, é oportuna a reiteração das razões que orientaram o
julgamento sobre a Emenda Constitucional (EC) 62/2009, relativa aos precatórios, realizado nas ADIs 4357 e 4425. “A um só tempo, contribuirá
para orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido pelo STF, bem como evitará que casos idênticos cheguem a esta Corte”,
afirmou.

 

 

SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0009194-55.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EMBARGADO: ROSA MARIA DE JESUS BERNARDO DOS SANTOS
Advogado do(a) EMBARGADO: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010992-51.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DALMO SILVA SENA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.
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Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013678-55.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALTER CARRENHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001992-08.2007.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARGARETH MARIA LEAO DE OLIVEIRA LOBO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS - SP178061
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     480/768



 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002008-88.2009.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NELSON ABREU DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003468-08.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO NOGUEIRA DE PAIVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003864-43.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARMANDO SOARES GOUVEA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003690-68.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LILIAN GOMES FERREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5021103-04.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: JONAS JOAQUIM CORDEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

        Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 200261830039518, em que são partes
JONAS JOAQUIM CORDEIRO e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

        Intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título
executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso
eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que realize a
opção pelo benefício mais vantajoso.

 

            Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença
no prazo de 30 (trinta) dias.

            Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010947-54.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAURICIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum[i] ajuizada por MAURÍCIO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº. 252.859.478-04, objetivando, em síntese,
que o valor do benefício de aposentadoria especial NB 46/081.139.537-5, seja readequado, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e
41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Requer, ainda, sejam declaradas prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 05-05-2006, ou seja, 05(cinco) anos antes da data de ajuizamento da Ação Civil
Pública nº. 0004911-28.2011.4.03.6183.

Proferiu-se sentença de improcedência do pedido às fls. 148/153.

Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora (fls. 155/163). Sustenta a existência de omissão no julgado, requerendo que este Juízo se
pronuncie sobre os documentos e cálculos oferecidos com a inicial e processo administrativo, e que deixe expressamente consignado que estes comprovam, de forma
inequívoca que a data de início da aposentadoria (DIB) foi em 27/06/1986; SSB do autor é de $8.782,22, enquanto o valor do menor teto é de $6.110,00, portanto, ultrapassou
o menor teto, é superior ao menor teto; que se manifeste expressa e fundamentadamente sobre a decisão da RE 968.229 SP, Relator Ministro Edson Fachin, de 29/06/2016 e
RE 998.396 SC, Relatora Min. Rosa Weber, de 29/03/2017, cujo entendimento é no sentido de aplicar “ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal Federal,
assentado no RE 564.354”, e acerca da atual decisão do STJ do Ministro Relator Sérgio Kukina – Recurso Especial nº. 2017/0094342-9, com aplicação aos salários de
benefícios limitados ao menor valor teto.

Abriu-se vista dos autos ao INSS para manifestação acerca dos embargos de declaração apostos (fl. 164).

Vieram os autos à conclusão.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

II - MOTIVAÇÃO

Conheço dos embargos porquanto tempestivos e formalmente em ordem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     483/768

file:///D:/Users/lfaraujo/My Documents/2019/ED. 50109475420184036183 REV TETO ANTES 1988.Improc.(novo).doc#_edn1


Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por erro material ou por vício de omissão, obscuridade ou contradição,
consoante dispõe o art. 1.022 do novel Código de Processo Civil.

Conforme a doutrina:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter
substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter
substitutivo, modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como agravo interno – v.
coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a
interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no
microssistema dos juizados especiais às do CPC”, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).

No caso dos autos, busca a parte embargante alterar a decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os fundamentos expostos, apartado de qualquer
dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter infringente.

Força convir que a sentença aviltada enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e coerente.

Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos de declaração.

Conforme a doutrina:

“Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida,
contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa” (STJ-1a
Turma, R Esp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.), (NEGRÃO, Theotônio,
Código de Processo Civil, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).

No mesmo sentido, o julgado da lavra do Superior Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE CONCRETO. EFEITOS EX TUNC. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante
disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. II - O acórdão
embargado enfrentou o tema posto em debate, concluindo que a declaração de inconstitucionalidade da norma no caso concreto, na hipótese, referente à
cobrança progressiva do IPTU, gera efeitos que atingem todos os atos praticados sob a sua rubrica (ex tunc), como consequência natural da coisa julgada.
III - Não é omisso o julgado pelo fato de não ter se manifestado expressamente acerca de alegação deduzida pelo ora embargante nas contrarrazões
apresentadas em face do recurso especial, porquanto o julgador não está obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes. IV -
Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos
infringentes. V - A verificação da existência de violação a preceito constitucional cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo vedado a esta Corte fazê-
lo, ainda que para fins de prequestionamento. VI - Embargos de declaração rejeitados.” (grifei) (EDcl no REsp 773.645/RJ, Rel. Ministro  FRANCISCO
FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 148). (Grifos não originais)

Agasalhada a r. sentença embargada em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações
das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo,
portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

O Recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos
embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

 

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, conheço dos embargos de declaração opostos por MAURICIO DOS SANTOS, em face da sentença que julgou improcedente o
pedido.

Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015143-67.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE BARANJ FILHO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A
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Vistos, em sentença.

 

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos nos autos da ação movida por JOSÉ BARANJ FILHO, portador da cédula de identidade RG nº. 4.496.789-5,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 066.881.288-53, contra sentença de fls. 141/146, que julgou improcedente o pedido formulado. (1.)

Sustenta a existência de omissão no julgado, requerendo que este Juízo se pronuncie sobre os documentos e cálculos oferecidos com a inicial e processo
administrativo; que se manifeste expressa e fundamentadamente sobre a decisão da RE 968.229 SP, Relator Ministro Edson Fachin, de 29/06/2016 e RE 998.396 SC, Relatora
Min. Rosa Weber, de 29/03/2017, cujo entendimento é no sentido de aplicar “ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal Federal, assentado no RE 564.354”,
e acerca da atual decisão do STJ do Ministro Relator Sérgio Kukina – Recurso Especial nº. 2017/0094342-9, com aplicação aos salários de benefícios limitados ao menor valor
teto. (fls. 148/156).

Foi concedido o prazo de 05 (cinco) dias para o INSS manifestar-se acerca dos Embargos de Declaração opostos pela parte autora, que se declarou ciente (fl.
157).

Vieram os autos à conclusão.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

MOTIVAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em ação previdenciária.

Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.

Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por erro material ou por vício de omissão, obscuridade ou contradição,
consoante dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, busca a parte embargante alterar a r. decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os fundamentos expostos, apartado de
quaisquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter infringente.

Força convir que a sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e coerente.

Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos de declaração.

Conforme a doutrina:

“Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida,
contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa” (STJ-1a
Turma, R Esp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.), (NEGRÃO, Theotônio,
Código de Processo Civil, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).

Agasalhada a r. sentença embargada em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das
partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer
violação ao artigo 1.022 do CPC.

O Recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos
embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil. 

Diante da inexistência de quaisquer dos vícios previstos no art. 1022 do CPC, a discordância da autora deverá ser objeto de recurso adequado para a instância
própria, visto que o inconformismo não legitima o manejo dos embargos declaratórios.

 

DISPOSITIVO

Com essas considerações, conheço dos embargos de declaração opostos por JOSÉ BARANJ FILHO, portador da cédula de identidade RG nº. 4.496.789-5,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 066.881.288-53, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS.

Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017813-78.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALICE DE ALMEIDA PANTALEAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Documento ID n.º 13259333: requer a parte autora a expedição de ofício de requisição de pagamento do valor da parte incontroversa. 
 
Remedito sobre o tema.
 
Parto da premissa de que a liberação de valores incontroversos encontra respaldo no art. 356, do Código de Processo Civil.
 
Levo em conta, ainda, espírito que norteia a lei processual de 2015, correspondente ao julgamento antecipado do mérito, ainda que o seja
de forma parcial.
 
Trago a contexto o raciocínio de que a celeridade processual implica em entrega oportuna da prestação jurisdicional, sem que haja
violação ao primado da segurança jurídica. São valores essenciais ao Direito, cuja harmonização, quando do processamento dos feitos, se
mostra indispensável.
 
Neste sentido: “A eficiência da prestação jurisdicional ocorre quando a sua entrega se dá no momento oportuno, de forma que a pretensão
deduzida pelo autor seja atendida a tempo, pondo-o a salvo, quando for o caso, dos desdobramentos da lesão que vinha sofrendo. Para
que esse desiderato seja alcançado, o processo judicial deve tramitar com a desejável celeridade e hão de ser coibidos expedientes de que
o réu possa valer-se para obstar o resultado final. Isso precisa ser feito, no entanto, sem sacrifício da qualidade da decisão que se postula e
sem risco para a segurança jurídica – valor essencial ao Direito”, (Medina, Paulo Roberto Gouvêa. “Os valores da celeridade processual e
segurança jurídica no projeto de novo Código de Processo Civil”, In: Revista de Informação Legislativa, n. 176, Brasília ano 48 n. 190
abr./jun. 2011).
Colaciono julgados pertinentes ao tema:
 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALORES INCONTROVERSOS. PENDÊNCIA DE
JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não há que se falar em condicionar o levantamento do valor tido como
incontroverso ao julgamento definitivo dos embargos à execução. (AG 200904000200089, HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO
JÚNIOR, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 22/02/2010.)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LIBERAÇÃO DE VALOR
INCONTROVERSO. 1. A atualização do débito judicial entre a data da conta e a de inscrição do precatório, dá-se pelo índice fixado na
sentença ou por outro que venha a substituí-lo, ou ainda, sendo essa omissa, pelos critérios que, nos termos da Lei nº 6899-81, são
aplicáveis para cada período. 2. A suspensão da execução deve se dar somente em relação aos valores pendentes de decisão definitiva,
devendo os atos executórios terem seguimento no que se refere aos valores incontroversos, possibilitando, inclusive, o levantamento
destes. (AG 200904000297966, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 17/12/2009.)
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR
INCONTROVERSO. . Entendimento sedimentado na Turma no sentido de que, se a matéria questionada no instrumento confunde-se
com aquela suscitada no âmbito do regimental, pode ser enfrentada em julgamento único. . Embargado parcialmente o débito em
execução, é cabível a expedição de precatório, assim como o levantamento por alvará, do valor incontroverso, pois o julgamento dos
embargos influirá apenas na parcela impugnada. . O art. 730 do CPC também abarca a parte não impugnada na execução e o art. 793 do
mesmo diploma não é pertinente, porque julgados os embargos a execução não fica suspensa quanto à parte que o devedor reconhece
como devida. . Tratando-se da matéria à luz da Constituição, é possível afirmar que o art. 100 e seus parágrafos traduzem princípios a
serem observados no que diz respeito aos pagamentos efetuados pelo Poder Público, e quando se cuida de "sentenças transitadas em
julgado: considera-se aquela parte da sentença que se tornou imutável por irrecorrível. . Imperioso que se interprete a norma constitucional
conjugando-a com as de índole processual, sendo impossível considerar a execução definitiva de valor reconhecido como fracionamento
do débito, como previsto no § 4º do dispositivo antes referido, pois o seu objetivo é evitar a quebra do valor da execução para viabilizar
parte do pagamento mediante precatório e parte mediante requisição, do que não se cuida na espécie. . Prequestionamento quanto à
legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. . Agravo de instrumento improvido, prejudicado o regimental. (AG
200604000253214, FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 07/02/2007.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO PROCESSO EM
RAZÃO DE SUSPENSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA CORTE SUPERIOR. AUSÊNCIA DE SUPEDÂNEO
LEGAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - A concordância da União com os cálculos do contador se deu em virtude do fato
de seu agravo de instrumento interposto contra a decisão que definiu os critérios de incidência de juros e correção monetária do débito ter
sido desprovido por esta corte regional, de modo que o juízo deu regular andamento ao feito com a realização dos cálculos pela contadoria
com base naqueles critérios. Desse modo, a União concordou com os cálculos porque entendeu que estavam de acordo com tais critérios,
mas não porque concordou com estes. Assim, à vista de que interpôs recurso especial contra a decisão proferida em sede de agravo, o
qual está pendente de julgamento, ainda remanesce seu interesse em seu julgamento definitivo. - A decisão recorrida que determinou o
sobrestamento do feito até sobrevenha decisão definitiva em agravo de instrumento sobrestado na corte superior, não deve prevalecer, por
falta supedâneo legal. . O recurso especial não tem efeito suspensivo e na época em que foi proferida a decisão inexistia autorização legal
para tal conduta. Ademais, ainda que se aplique o princípio da indisponibilidade do interesse público, não incidiria sobre a parte
incontroversa do débito, razão pela qual inexiste fundamento jurídico para se impedir o seu levantamento. - No caso, a decisão deve ser
reformada, para que seja determinada a expedição de precatório para o pagamento do débito, com posterior bloqueio dos valores
relativos à parte em que há controvérsia até julgamento definitivo do agravo de instrumento nº 0008992-71.2013.403.0000 pela corte
superior. Destarte, os valores incontroversos devem ser disponibilizados para levantamento assim que houver pagamento. - Agravo de
instrumento parcialmente provido. (AI 00036406420154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO.)
 
SERVIDOR. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. PROMOÇÃO. PROCURADOR FEDERAL. PRIMEIRA CLASSE.
PARCELAS DISCUTIDAS EM AUTOS DIVERSOS. PROPOSITURA ANTERIOR. CONTINÊNCIA. 1. As situações jurídicas
consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as normas do Código de
Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei 13.105/2015. 2. Na presente ação, proposta em 17.12.08, a parte autora
pede o pagamento de diferenças financeiras relativas ao período compreendido entre 1º de julho de 2004 a 31 de dezembro de 2006. 3.
Entretanto, constata-se que, anteriormente, em 18.07.08, houve a propositura de ação diversa, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de
Bauru, em que se pleiteou o reconhecimento do direito a figurar em lista de promoção a partir da conclusão do estágio probatório, em
04.02.02, com o pagamento de todas as parcelas atrasadas daí advindas, o que por certo inclui a vantagem que se pleiteia neste processo.
4. Ocorre no caso a continência das ações, que nada mais é que a litispendência parcial, pois a presente ação está na outra, mais ampla,
contida, e a ela sucede. 5. Em que pese a existência da sentença de improcedência proferida nos autos da ação continente, bem como a
extinção desse processo sem a resolução do mérito, não há óbice para que a Administração reconheça o débito ora discutido e lhe efetive
o pagamento. 6. Agravo retido não conhecido e apelação não provida. 7. Levantamento do valor incontroverso deferido, com a dedução
do já recebido. (Ap 00101029020084036108, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/01/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO.).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. LEVANTAMENTO VALORES
INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. - Na fase de execução do julgado a parte autora apresentou recurso especial insurgindo-se
contra a fixação dos honorários advocatícios e dos critérios de incidência de juros de mora. - Sem prejuízo trouxe aos autos conta de
liquidação do julgado, requerendo sua homologação, bem como a reserva dos honorários advocatícios e a expedição dos ofícios
precatórios. - Nada obsta a execução provisória contra a Fazenda Pública, sendo certo que não se admite, antes do trânsito em julgado, a
expedição de precatório para pagamento ao autor das prestações vencidas, a não ser em caso de valores incontroversos. Precedentes:
(EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007). - No
julgamento do RESP 2009.01.32008-9 (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 05/10/2010) ficou consignado que "a consolidada
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no art. 739 § 2º, do CPC é
possível a expedição de precatório sobre a parcela incontroversa da dívida (posto que não embargada), mesmo na hipótese de a União
(Fazenda Pública) ocupar o polo passivo na ação de execução". (EREsp 721.791/RS, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Corte
Especial, julgado em 19/12/2005, DJ 23/04/2007 p. 227) - A oposição de embargos leva à suspensão da execução somente quanto à
parte impugnada, permitindo-se a execução da parte incontroversa da dívida, que se torna imutável. - É o que se extrai da interpretação do
artigo 919, § 3º, do Código de Processo Civil/73, ao prever a suspensão parcial da execução apenas em relação à parcela impugnada
pelo devedor, prosseguindo quanto à parte restante. - O Código de Processo Civil de 2015, quando disciplina o cumprimento de sentença
que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, mediante impugnação à execução, também
dispõe em seu art. 535, § 4º, que a parte não impugnada pela executada será, desde logo, objeto de execução. - Não vislumbro óbice
legal processamento da execução quanto aos valores incontroversos. - Agravo de instrumento provido. (AI 00229701320164030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 
Com essas considerações, defiro o pedido de expedição de ofício precatório, restrito ao valor incontroverso da execução, antes do efetivo
trânsito em julgado.
 
Anote-se o contrato de honorários constante no documento ID n.º 11761105, para fins de destaque da verba honorária contratual.
 
Após, remeta-se os autos ao Contador Judicial a fim de que verifique a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elabore
conta de liquidação.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.     

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015911-90.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NELSON NARCISO VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Documento ID n.º 13260157: requer a parte autora a expedição de ofício de requisição de pagamento do valor da parte incontroversa. 
 
Remedito sobre o tema.
 
Parto da premissa de que a liberação de valores incontroversos encontra respaldo no art. 356, do Código de Processo Civil.
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Levo em conta, ainda, espírito que norteia a lei processual de 2015, correspondente ao julgamento antecipado do mérito, ainda que o seja
de forma parcial.
 
Trago a contexto o raciocínio de que a celeridade processual implica em entrega oportuna da prestação jurisdicional, sem que haja
violação ao primado da segurança jurídica. São valores essenciais ao Direito, cuja harmonização, quando do processamento dos feitos, se
mostra indispensável.
 
Neste sentido: “A eficiência da prestação jurisdicional ocorre quando a sua entrega se dá no momento oportuno, de forma que a pretensão
deduzida pelo autor seja atendida a tempo, pondo-o a salvo, quando for o caso, dos desdobramentos da lesão que vinha sofrendo. Para
que esse desiderato seja alcançado, o processo judicial deve tramitar com a desejável celeridade e hão de ser coibidos expedientes de que
o réu possa valer-se para obstar o resultado final. Isso precisa ser feito, no entanto, sem sacrifício da qualidade da decisão que se postula e
sem risco para a segurança jurídica – valor essencial ao Direito”, (Medina, Paulo Roberto Gouvêa. “Os valores da celeridade processual e
segurança jurídica no projeto de novo Código de Processo Civil”, In: Revista de Informação Legislativa, n. 176, Brasília ano 48 n. 190
abr./jun. 2011).
 
Colaciono julgados pertinentes ao tema:
 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALORES INCONTROVERSOS. PENDÊNCIA DE
JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não há que se falar em condicionar o levantamento do valor tido como
incontroverso ao julgamento definitivo dos embargos à execução. (AG 200904000200089, HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO
JÚNIOR, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 22/02/2010.)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LIBERAÇÃO DE VALOR
INCONTROVERSO. 1. A atualização do débito judicial entre a data da conta e a de inscrição do precatório, dá-se pelo índice fixado na
sentença ou por outro que venha a substituí-lo, ou ainda, sendo essa omissa, pelos critérios que, nos termos da Lei nº 6899-81, são
aplicáveis para cada período. 2. A suspensão da execução deve se dar somente em relação aos valores pendentes de decisão definitiva,
devendo os atos executórios terem seguimento no que se refere aos valores incontroversos, possibilitando, inclusive, o levantamento
destes. (AG 200904000297966, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 17/12/2009.)
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR
INCONTROVERSO. . Entendimento sedimentado na Turma no sentido de que, se a matéria questionada no instrumento confunde-se
com aquela suscitada no âmbito do regimental, pode ser enfrentada em julgamento único. . Embargado parcialmente o débito em
execução, é cabível a expedição de precatório, assim como o levantamento por alvará, do valor incontroverso, pois o julgamento dos
embargos influirá apenas na parcela impugnada. . O art. 730 do CPC também abarca a parte não impugnada na execução e o art. 793 do
mesmo diploma não é pertinente, porque julgados os embargos a execução não fica suspensa quanto à parte que o devedor reconhece
como devida. . Tratando-se da matéria à luz da Constituição, é possível afirmar que o art. 100 e seus parágrafos traduzem princípios a
serem observados no que diz respeito aos pagamentos efetuados pelo Poder Público, e quando se cuida de "sentenças transitadas em
julgado: considera-se aquela parte da sentença que se tornou imutável por irrecorrível. . Imperioso que se interprete a norma constitucional
conjugando-a com as de índole processual, sendo impossível considerar a execução definitiva de valor reconhecido como fracionamento
do débito, como previsto no § 4º do dispositivo antes referido, pois o seu objetivo é evitar a quebra do valor da execução para viabilizar
parte do pagamento mediante precatório e parte mediante requisição, do que não se cuida na espécie. . Prequestionamento quanto à
legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. . Agravo de instrumento improvido, prejudicado o regimental. (AG
200604000253214, FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 07/02/2007.)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO PROCESSO EM
RAZÃO DE SUSPENSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA CORTE SUPERIOR. AUSÊNCIA DE SUPEDÂNEO
LEGAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - A concordância da União com os cálculos do contador se deu em virtude do fato
de seu agravo de instrumento interposto contra a decisão que definiu os critérios de incidência de juros e correção monetária do débito ter
sido desprovido por esta corte regional, de modo que o juízo deu regular andamento ao feito com a realização dos cálculos pela contadoria
com base naqueles critérios. Desse modo, a União concordou com os cálculos porque entendeu que estavam de acordo com tais critérios,
mas não porque concordou com estes. Assim, à vista de que interpôs recurso especial contra a decisão proferida em sede de agravo, o
qual está pendente de julgamento, ainda remanesce seu interesse em seu julgamento definitivo. - A decisão recorrida que determinou o
sobrestamento do feito até sobrevenha decisão definitiva em agravo de instrumento sobrestado na corte superior, não deve prevalecer, por
falta supedâneo legal. . O recurso especial não tem efeito suspensivo e na época em que foi proferida a decisão inexistia autorização legal
para tal conduta. Ademais, ainda que se aplique o princípio da indisponibilidade do interesse público, não incidiria sobre a parte
incontroversa do débito, razão pela qual inexiste fundamento jurídico para se impedir o seu levantamento. - No caso, a decisão deve ser
reformada, para que seja determinada a expedição de precatório para o pagamento do débito, com posterior bloqueio dos valores
relativos à parte em que há controvérsia até julgamento definitivo do agravo de instrumento nº 0008992-71.2013.403.0000 pela corte
superior. Destarte, os valores incontroversos devem ser disponibilizados para levantamento assim que houver pagamento. - Agravo de
instrumento parcialmente provido. (AI 00036406420154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO.)
 
SERVIDOR. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. PROMOÇÃO. PROCURADOR FEDERAL. PRIMEIRA CLASSE.
PARCELAS DISCUTIDAS EM AUTOS DIVERSOS. PROPOSITURA ANTERIOR. CONTINÊNCIA. 1. As situações jurídicas
consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as normas do Código de
Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei 13.105/2015. 2. Na presente ação, proposta em 17.12.08, a parte autora
pede o pagamento de diferenças financeiras relativas ao período compreendido entre 1º de julho de 2004 a 31 de dezembro de 2006. 3.
Entretanto, constata-se que, anteriormente, em 18.07.08, houve a propositura de ação diversa, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de
Bauru, em que se pleiteou o reconhecimento do direito a figurar em lista de promoção a partir da conclusão do estágio probatório, em
04.02.02, com o pagamento de todas as parcelas atrasadas daí advindas, o que por certo inclui a vantagem que se pleiteia neste processo.
4. Ocorre no caso a continência das ações, que nada mais é que a litispendência parcial, pois a presente ação está na outra, mais ampla,
contida, e a ela sucede. 5. Em que pese a existência da sentença de improcedência proferida nos autos da ação continente, bem como a
extinção desse processo sem a resolução do mérito, não há óbice para que a Administração reconheça o débito ora discutido e lhe efetive
o pagamento. 6. Agravo retido não conhecido e apelação não provida. 7. Levantamento do valor incontroverso deferido, com a dedução
do já recebido. (Ap 00101029020084036108, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/01/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO.).
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. LEVANTAMENTO VALORES
INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. - Na fase de execução do julgado a parte autora apresentou recurso especial insurgindo-se
contra a fixação dos honorários advocatícios e dos critérios de incidência de juros de mora. - Sem prejuízo trouxe aos autos conta de
liquidação do julgado, requerendo sua homologação, bem como a reserva dos honorários advocatícios e a expedição dos ofícios
precatórios. - Nada obsta a execução provisória contra a Fazenda Pública, sendo certo que não se admite, antes do trânsito em julgado, a
expedição de precatório para pagamento ao autor das prestações vencidas, a não ser em caso de valores incontroversos. Precedentes:
(EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007). - No
julgamento do RESP 2009.01.32008-9 (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 05/10/2010) ficou consignado que "a consolidada
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no art. 739 § 2º, do CPC é
possível a expedição de precatório sobre a parcela incontroversa da dívida (posto que não embargada), mesmo na hipótese de a União
(Fazenda Pública) ocupar o polo passivo na ação de execução". (EREsp 721.791/RS, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Corte
Especial, julgado em 19/12/2005, DJ 23/04/2007 p. 227) - A oposição de embargos leva à suspensão da execução somente quanto à
parte impugnada, permitindo-se a execução da parte incontroversa da dívida, que se torna imutável. - É o que se extrai da interpretação do
artigo 919, § 3º, do Código de Processo Civil/73, ao prever a suspensão parcial da execução apenas em relação à parcela impugnada
pelo devedor, prosseguindo quanto à parte restante. - O Código de Processo Civil de 2015, quando disciplina o cumprimento de sentença
que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, mediante impugnação à execução, também
dispõe em seu art. 535, § 4º, que a parte não impugnada pela executada será, desde logo, objeto de execução. - Não vislumbro óbice
legal processamento da execução quanto aos valores incontroversos. - Agravo de instrumento provido. (AI 00229701320164030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 
Com essas considerações, defiro o pedido de expedição de ofício precatório, restrito ao valor incontroverso da execução, antes do efetivo
trânsito em julgado.
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Após, remeta-se os autos ao Contador Judicial a fim de que verifique a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elabore
conta de liquidação.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.     

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006351-27.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DA SOLIDADE RODRIGUES DOS REIS LACERDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO DE ALENCAR - SP279146
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos, em decisão.

Pleiteia a parte autora a concessão em seu favor de benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo
(DER) ou a partir da data em que preencheu os requisitos para a percepção do benefício (fls. 157/167).

A possibilidade de reafirmação da DER está submetida, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, ao rito de recursos repetitivos (Tema
995, cujos leading cases são os REsp 1.727.063/SP, REsp 1.727.064/SP e REsp 1.727.069/SP), com determinação de suspensão dos processos
pendentes.

Dessa forma, determino o sobrestamento deste feito até o julgamento da matéria pelo STJ.

Intimem-se.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014719-25.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OZONA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA OLIVIA JUNQUEIRA DA ROCHA AZEVEDO - SP260032
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ordinária para revisão do benefício de aposentadoria especial ao novo teto constitucional previsto pelas
Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta)
salários mínimos.
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No caso presente, de acordo com parecer do Setor de Cálculos e Liquidações (Informação ID nº 13340817), o valor da causa
corresponderia a R$44.788,44 (quarenta e quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos) à época do
ajuizamento da ação, ou seja, em patamar inferior ao da competência deste Juízo.

Ante o exposto, retifico de ofício o valor da causa para R$44.788,44 (quarenta e quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais e
quarenta e quatro centavos) e reconheço a incompetência absoluta deste órgão jurisdicional, determinando a remessa dos autos ao Juizado
Especial de São Paulo/SP.

Intimem-se. Cumpra-se.

    SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5021129-02.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal
de São Paulo
EXEQUENTE: NILTON CABABE
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 0000866-88.2005.403.6183, em que são partes
NILTON CABABE e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Verifico que o referido feito tramita perante a 10ª Vara Federal Previdenciária, que é o órgão competente para processar a presente execução.

 

Remetam-se os presentes autos ao SEDI para redistribuição à 10ª Vara Federal Previdenciária, com as nossas homenagens.

 

Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004383-59.2018.4.03.6183
AUTOR: SONIA MACEDO, MARIA DO CARMO MACEDO
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Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos, em sentença.

I – RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário formulado pelo ESPÓLIO DE BENEDITO MACEDO, representado
por suas procuradoras MARIA DO CARMO MACEDO, portadora do CPF n° 076.406.368-50 e SONIA MACEDO, portadora do CPF n°
056.298.488-73, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Sustenta a parte autora que pretende a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/060.265.461-0, que era
de titularidade de Benedito Macedo, falecido em 07-01-2009. Aduzem serem as únicas herdeiras do falecido.

Pretende seja o pedido julgado procedente para o fim de que seja corrigido o salário de benefício sem limitação pelo teto então em vigor
(menor valor teto), limitando-se a renda apenas para fins de pagamento aos novos tetos em vigor nas competências dos reajustes, recuperando-se o
excedente desprezado na sua apuração.

Requer, ainda, que os reflexos da revisão sejam incorporados às “diferenças advindas no benefício atualmente percebido pelo autor, em sua
nova renda mensal” (fl. 35).

Com a inicial, a parte autora acostou procuração e documentos aos autos (fls. 38/62[1]).

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, sendo determinada a juntada aos autos de cópia integral e legível do procedimento
administrativo objeto da lide, bem como de certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte (fl. 65).

As determinações judiciais foram cumpridas às fls. 66/68 e 74/75.

Devidamente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da ilegitimidade
ativa ad causam do espólio. No mérito pugnou pela a improcedência da demanda (fls. 76/91).

Réplica às fls. 137/168.

Vieram os autos à conclusão.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

O exercício do direito de ação estava, sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, subordinado ao atendimento de três condições:
legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e possibilidade jurídica do pedido. O novel Código de Processo Civil excluiu a possibilidade
jurídica do pedido como condição da ação, subsistindo, ainda, o interesse de agir e legitimidade “ad causam”.

A legitimidade de parte decorre da pertinência subjetiva da demanda e é “a atribuição, pela lei ou pelo sistema, do direito de ação ao autor,
possível titular ativo de uma dada relação ou situação jurídica, bem como a sujeição do réu aos efeitos jurídico-processuais e materiais da sentença.
Normalmente, no sistema do Código, a legitimação para a causa é do possível titular do direito material (art. 6º)”[2], já que a defesa de direito alheio,
em nome próprio, que caracteriza a legitimação anômala ou extraordinária, é admitida apenas em casos excepcionais e expressamente previstos no
ordenamento jurídico.

No presente caso, verifico que a parte autora, em sua petição inicial, postula a revisão de benefício previdenciário de terceiro, o falecido
Benedito Macedo, sob o fundamento de que seriam suas únicas herdeiras.

As autoras estão, em nome próprio, postulando, o pagamento de valores/diferenças que o de cujus, supostamente, teria direito.

Ocorre que, nos termos do artigo 18 do vigente Código de Processo Civil, é vedado à parte pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo
quando autorizado pelo ordenamento jurídico. [3]

Quando a demanda foi ajuizada, em 04-04-2018, o suposto titular do direito já havia falecido (fl. 48). Nos termos do artigo 943 do Código
Civil, apenas o direito de exigir reparação por ato ilícito e a obrigação de prestá-la transmitem-se com herança.

Não é o caso sob análise.

Verifico, ainda, embora a parte autora tenha mencionado suposto interesse em revisar pensão por morte, não há, atualmente, qualquer
benefício previdenciário ativo capaz de legitimar o postulado.   

Consigno, ainda, que o presente caso não se confunde com aqueles em que os dependentes ou herdeiros requerem a sua habilitação em
causas já propostas (art. 112, Lei n.º 8.213/91). Nem mesmo existe um prévio requerimento administrativo feito pelo segurado falecido.
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Assim, o direito à revisão não estava já incorporado ao seu patrimônio mas era mera expectativa de direito. O que se pode ver é que, no
presente caso, o falecido optou por não requerer a revisão em vida.

Há, inclusive, precedentes nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ILEGITIMIDADE ATIVA PARA PLEITEAR
VALORES DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA PERSONALÍSSIMA. - Pedido de revisão de valores
pagos administrativamente pela autarquia ao irmão falecido dos autores, ao argumento de que a quantia paga a
ele é inferior àquela devida. - Os autores não têm legitimidade para figurar no pólo ativo da ação.
O benefício previdenciário é direito personalíssimo e, por esse motivo, intransmissível aos herdeiros. Somente ao
titular do benefício caberia o exercício do direito de ação, pleiteando diferenças que entendesse devidas (artigo 6º
do CPC). Eventuais dependentes, assim considerados na forma da lei, seriam titulares de outra espécie de
prestação continuada, decorrente daquela precedente, mas autônoma. - Não se trata de substituição processual
tratada no artigo 43 do CPC, hipótese em que a legitimidade ativa já se apresenta legalmente configurada,
porquanto o exercício do direito de ação foi efetivado pelo titular do benefício, que vem a falecer no curso do
processo. - A lei previdenciária (artigo 112 da Lei nº 8.213/91) autoriza o recebimento, pelos dependentes
ou herdeiros, das parcelas já devidas ao falecido, sem as formalidades do processo de inventário ou arrolamento,
disposição legal que, no entanto, não lhes confere legitimidade para pleitear judicialmente eventuais diferenças
não reclamadas em vida pelo titular do benefício. - Os argumentos trazidos pelos Agravantes não são capazes de
desconstituir a Decisão agravada - Agravo não provido.[4]

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA PELOS HERDEIROS PARA PLEITEAR REVISÃO
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO APÓS A MORTE DO INSTITUIDOR DA PENSÃO. DIREITO
PERSONALÍSSIMO. BENEFÍCIO NÃO REQUERIDO PELO TITULAR DO DIREITO. INAPLICABILIDADE DO
ART. 112 DA LEI 8.213/1991. ILEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.[5]

Uma vez que o verdadeiro titular do direito não manejou ação de revisão de seu benefício previdenciário, buscando a cobrança das
diferenças supostamente devidas, não é dado aos autores a propositura da demanda, por manifesta falta de legitimidade ativa.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, com espeque no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução
do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, assim
como as despesas processuais. Declaro a suspensão do dever de pagar a verba honorária enquanto perdurarem os benefícios inerentes à assistência
judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta realizada
em 09-01-2018.

[2] ARRUDA ALVIM. Manual de Direito Processual Civil. Vol. 1. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 450.

[3] Art. 18.  Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico.

[4]  TRF – 3ª Região; REO 00194281220064039999; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis; j. em 04-02-2013.

[5] TRF – 2ª Região; Apelação Cível n.º 0022033-53.2016.4.02.5101; Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto; j. em 11-10-2016.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0004731-95.2000.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SEBASTIAO NERES
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO MARIN - SP103216
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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              Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015047-52.2018.4.03.6183
AUTOR: ANGELO DONIZETI ANASTACIO
Advogado do(a) AUTOR: OZAIAS TEODORO DA SILVA - SP87841
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação ajuizada por ANGELO DONIZETE ANASTACIO, portador do documento de identidade RG n° 19.852.568-0,
inscrito no CPF/MF n° 093.762.728-38, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Cumpre mencionar, ab initio, que o feito foi ajuizado originariamente perante o Juizado Especial Federal.

Afirma a parte autora que efetuou requerimento administrativo para concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao
portador de deficiência, sendo o mesmo indeferido sob o argumento de falta de tempo de contribuição.

Sustenta ser pessoa portadora de deficiência física permanente, fazendo jus à aposentadoria especial, com base na Lei Complementar n.º
142/2013.

Postula, judicialmente, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao portador de deficiência NB
42/179.664.659-5, desde a data de entrada do requerimento administrativo (DER), em 16-12-2016.

Com a inicial, foram colacionados documentos aos autos (fls. 06/25[1]).

Recebidos os autos, foi determinado que a parte autora juntasse aos autos comprovante de residência atualizado e cópia do procedimento
administrativo NB 42/179.664.659-5 (fl. 62), sendo as determinações judiciais cumpridas às fls. 64/97 e 100/101.

Foi determinada a realização de perícia socioeconômica, bem como de perícia médica na especialidade de ortopedia (fls. 102/103).

Devidamente citada (fl. 105), a autarquia previdenciária ré não apresentou contestação.

Laudos periciais juntados às fls. 106/108 e 109/116.

Cientes, a parte autora impugnou o laudo médico apresentado, consoante petição de fls. 120/121.

Remetidos os autos à contadoria judicial, foi apurado valor da causa superior à alçada do Juizado Especial Federal (fls. 139/150), sendo
determinada a remessa dos autos para livre distribuição junto a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo (fls. 151/152).

Os autos foram redistribuídos a esta 7ª Vara Previdenciária, sendo determinado que a parte autora juntasse aos autos instrumento de
procuração, declaração de hipossuficiência e comprovante de residência atualizados (fl. 159).

 As determinações judiciais foram cumpridas às fls. 160/163.

Após, vieram os autos conclusos.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - MOTIVAÇÃO

Defiro os benefícios da justiça gratuita a favor da parte autora. Anote-se.
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Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para portador de deficiência.

Foi oportunizado às partes interferirem no convencimento do juiz, respeitando assim o direito fundamental constitucional ao contraditório e à
ampla defesa, conforme teor dos artigos 1º e 7º do novo Código de Processo Civil.

Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do
Código de Processo Civil. Passo ao exame do mérito.

Conforme dispõe o artigo 3º, incisos I a III, da Lei Complementar n.º 142, de 08 de maio de 2013, a aposentadoria por tempo de
contribuição especial para a pessoa com deficiência será devida, no Regime Geral de Previdência Social, para o segurado que contar com: i) 25 anos de
tempo contribuição, se homem, e 20 anos, se mulher, desde que constatada deficiência grave; ii) 29 anos de tempo contribuição, se homem, e 24 anos,
se mulher, desde que constatada deficiência moderada; e, iii) 33 anos de tempo contribuição, se homem, e 28 anos, se mulher, desde que constatada
deficiência leve, como se verifica pela transcrição do artigo citado:

“Art. 3º É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com deficiência, observadas as
seguintes condições:

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de
segurado com deficiência grave;

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso
de segurado com deficiência moderada;

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de
segurado com deficiência leve; ou

[...]

Parágrafo único. Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave, moderada e leve para os fins
desta Lei Complementar.”

A fim de verificar se a parte autora faz jus ao benefício pretendido na peça inicial, foi determinada a realização de perícia médica na
especialidade de ortopedia.

No caso dos autos, o médico perito especialista em ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, concluiu, após exame clínico e análise da
documentação médica, pela existência de deficiência leve.

Reproduzo, a seguir, alguns dos mais relevantes trechos da prova técnica produzida (fls. 106/108):

“I. Análise e discussão dos resultados

Autor com 48 anos, comprador, atualmente desempregado. Submetido a exame físico ortopédico, complementado
com exames radiológicos e de ressonância magnética.

Detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para a queixa alegadas pelo periciando. Creditando
seu histórico e exame clínico, concluímos evolução desfavorável para os males referidos, principalmente
Deformidade em Tornozelo / Pé Direito (Malformação Congênita).

I. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que:

Há deficiência motora, não há incapacidade, com data do início da deficiência desde o nascimento (Malformação
Congênita).

(...)

1. Nos termos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/1993, in verbis: “Considera-se pessoa com deficiência aquela que
tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas”. Considerando os elementos obtidos na perícia médica, a parte autora é considerada pessoa
com deficiência? Fundamente:

R: Pessoa com deficiência, mas sem doença incapacitante.

2. Informe o tipo de deficiência e as funções corporais acometidas.

R: Deficiência motora.

3. Qual a data provável do início da deficiência?

R: Desde o nascimento.

(...)
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8. Considerando os elementos obtidos na perícia médica, informe se o grau de deficiência é LEVE, MODERADO
ou GRAVE? Fundamente.

R: Leve.”

Perguntado sobre o grau de deficiência (quesito 8 do Juízo), o perito médico respondeu tratar-se de deficiência de grau leve (fl. 108).

Além disso, a conclusão a que chegou a assistente social, através do laudo socioeconômico (fls. 109/116), apenas corrobora para a
conclusão da perícia médica. De acordo com a prova técnica em questão:

“Constata-se que o autor Angelo Donizete Anastacio enquadra-se, no momento, no nível de independência
modificada e com grau leve de barreiras.” (fl. 114)

 Pontuo que os laudos periciais encontram-se bem fundamentados, não deixando quaisquer dúvidas quanto à suas conclusões ou como a
elas chegaram.Embora existam nos autos documentos médicos apresentados pela parte autora, inexiste na prova pericial qualquer contradição
objetivamente aferível capaz de afastar a sua conclusão. 

Considerando o grau de deficiência do autor – leve –, para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição especial para o
portador de deficiência, nos termos do artigo acima transcrito, exige-se o tempo mínimo de 33 (trinta e três) anos de contribuição.

No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora (fls. 139/140), verifica-se que na DER em 16-12-
2016 a parte autora possuía, excluindo-se eventuais períodos concomitantes, 28 (vinte e oito) anos, 07 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo
de contribuição.

Assim, a parte autora não cumpriu com o requisito do tempo mínimo para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
especial para o portador de deficiência, na data do requerimento administrativo (DER).

Desta forma, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora.

III. DISPOSITIVO

Com essas considerações e com fundamento no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos formulados por ANGELO DONIZETE ANASTACIO, portador do documento de identidade RG n° 19.852.568-0, inscrito no CPF/MF n°
093.762.728-38, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuído à causa.

Todavia, as obrigações decorrentes dessa sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas
se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente decisão, a autarquia previdenciária demonstrar que deixou de existir a situação
de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. Inteligência do
parágrafo 3º, do art. 98 do novo Código de Processo Civil.

Não incide, nos autos, cláusula do reexame necessário.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta realizada
em 09-01-2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007311-80.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OLGA KIMIKO MAEHAMA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     497/768

file:///S:/SJSP-PREVIDENCIARIO-VARA07/GABINETE/Dra. Vanessa Vieira de Mello/Para Corrigir/Senten%C3%A7as/01 - Janeiro 2019/Juliana/APTS DEFICIENTE - leve - sem tempo - 5015047-52.2018.403.6183.docx#_ftnref1


I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de revisão do ato de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, visando sua transformação em aposentadoria especial,
formulado por OLGA KIMIKO MAEHAMA, portadora da cédula de identidade RG nº. 2.185.783-1, inscrita no CPF/MF sob o nº. 583.041.509-72, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Narra a autora ter formulado requerimento administrativo de aposentadoria em 1º-10-2014 (DER) – NB 42/165.986.433-7, tendo-lhe sido reconhecido o seu
direito ao benefício pelo INSS, que computou deter o total de 30(trinta) anos, 09(nove) meses e 01(um) dia de tempo de contribuição.

Asseverou que foi reconhecida administrativamente apenas a especialidade do labor que prestou de 02-01-1988 a 05-03-1997 junto a DIAGNÓSTICOS DA
AMÉRICA S/A.

Postula nos autos o reconhecimento da especialidade da(s) atividade(s) que exerceu nos períodos de 1º-06-1987 a 21-10-1987 perante o EXOTIQUARIUM
CENTO DE ESTUDOS, e de 06-03-1997 a 1º-10-2014 (DER) junto a DIAGNÓSTICOS AMÉRICA S/A. Sustenta que teria preenchido os requisitos exigidos por Lei para
fazer jus ao benefício de aposentadoria especial.

Narrou que esteve em permanente exposição ao fator de risco biológico, nos termos dos códigos e da legislação descrita. Apontou normas e julgados
pertinentes à aposentadoria.

Requer, ao final, a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a revisar o ato de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição que
titulariza, visando a sua transformação em aposentadoria especial desde 1º-10-2014(DER), e ao pagamento das diferenças em atraso, devidamente corrigidas.

Subsidiariamente, em não se acatando o pedido supra, requer seja declinado e averbado como tempo especial passível de conversão em comum, o período
entendido como tal por este Juízo, e determinada a revisão do valor da RMI relativa à aposentadoria por tempo de contribuição, na forma integral mais abono, e condenado o
INSS a efetuar o pagamento das diferenças resultantes entre novo valor de salário de benefício e o efetivamente pago, desde o requerimento em 1º-10-2014(DER).

Com a inicial, acostou documentos aos autos às fls. 18/72.

Em consonância com o princípio do devido processo legal, descrito no art. 5º, inciso LIV, da Carta Magna, decorreram as seguintes fases processuais:

Fl. 75 – deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; determinou-se a apresentação de
comprovante de endereço recente da parte autora e que, regularizados, fosse citada a parte ré para
contestar o pedido no prazo legal;

Fls. 76/78 - peticionou a parte autora requerendo a juntada de comprovante de endereço atualizado;

Fls. 79/84 - requereu a autora a juntada de novo PPP, cujas informações constantes no documento
permitiriam o reconhecimento da especialidade do período de 02-11-1988 a 1º-10-2014 (Diagnósticos
América S/A);

Fls. 86/123 – devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação,
em que pugnou pela total improcedência do pedido;

Fl. 124 - abertura de prazo para manifestação pela parte autora acerca da contestação, e para ambas as
partes especificarem as provas que pretendiam produzir;

Fls. 125/132 – determinou-se a expedição de ofício à empresa DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S/A,
solicitando que esclarecesse o porquê da divergência entre os dados inseridos nos PPPs acostados às fls.
45/48 e 80/82, bem como apresentar os laudos técnicos periciais que embasaram o preenchimento dos
mesmos e a ficha de registro de empregados referente ao labor prestado pela autora;

Fls. 139/146 – resposta ao ofício, com apresentação de PPPs e outros documentos.

Vieram os autos à conclusão.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

II - MOTIVAÇÃO 

Versam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, visando a sua
transformação em aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo.

Há aspectos importantes a serem examinados nos presentes autos: a) transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; b) exposição a agentes
insalubres e c) contagem do tempo especial da parte autora.

 

A - QUESTÃO PRELIMINAR

Entendo não transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 23-05-2018, e formulou requerimento administrativo em 1º-10-2014 (DER) – NB
42/165.986.433-7. Assim, não há que se falar em incidência da prescrição quinquenal prevista pela Legislação Previdenciária.

Passo à análise do mérito.

 

B – ATIVIDADES ESPECIAIS

No que alude ao tempo especial de trabalho, há nos autos os seguintes documentos pertinentes aos períodos controversos:
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Fl. 29 – anotação de contrato de trabalho em CTPS, informando a contratação da autora para exercer o
cargo de Bióloga junto à EXOTIQUARIUM – CENTRO DE ESTUDOS DE ORGANISMOS AQUÁTICOS
S/C LTDA., admitida em 1º-06-1987, com saída em 21-10-1987;

Fls. 141/144 – Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, expedido em 31-10-2018 pela empresa
DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S/A., indicando a exposição da autora durante o desempenho de suas
atividades laborativas, de 02-11-1988 a 08-11-2017,  ao fator de risco Biológico (Vírus, Bactérias) e
Químico – não especificado.

Em resposta ao ofício expedido por este Juízo em 30/08/2018, a empresa DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S/A. informou ter havido erro no preenchimento
do Perfil Profissiográfico anteriormente fornecido à autora, requerendo a juntada de novo Perfil Profissiográfico Previdenciário retificado.

Em tal documento, acostado às fls. 141/144, menciona-se que no período de 02-11-1988 a 1º-10-2014 a autora exerceu junto à empresa as funções de
“Analista Lab. Clínico III”, “Especialista Lab. Clínico”, “Supervisor Anatomia Patológica” e “Analista Especializado III”, sujeitando-se, de forma habitual e permanente,
a agentes biológicos previstos expressamente nos códigos 1.3.2 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto n. 53.831/64, 1.3.4 do Anexo I do Decreto 83.050/79,
3.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99. Assim, com fulcro na documentação apresentada, reconheço a especialidade do labor
exercido pela autora no período de 06-03-1997 a 1º-10-2014(DER).

Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de neutralizar a nocividade do risco
causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa.

Por sua vez, há nos autos cópia de anotação em CTPS à fl. 29 comprovando o exercício pela autora do cargo de “Bióloga” junto ao empregador
“EXOTIQUARUM – CENTO DE ESTUDOS DE ORGANISMOS AQUÁTICOS S/C LTDA”; após diligência na Internet, esse Juízo constatou que referida ex-
empregadora (Exotiquarum) tratava-se de estabelecimento comercial localizado dentro do Shopping Morumbi em São Paulo/SP em meados de 1987; referido e único
documento apresentado com relação ao vínculo em questão não enseja o reconhecimento da especialidade do labor prestado, diante da impossibilidade do enquadramento
pela categoria profissional da profissão de “Bióloga”.

Em seguida, examino o tempo de serviço especial da parte autora.

 

C – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

Conforme planilha de contagem de tempo especial anexa, que passa a fazer parte integrante desta sentença, ao efetuar o requerimento administrativo a
autora contava com 25(vinte e cinco) anos e 11(onze) meses de tempo especial de trabalho.

Consequentemente, detém a autora o direito à aposentadoria especial postulada. Fixo a data de início do benefício (DIB) na data do requerimento
administrativo, e a data de início de pagamento (DIP) em 13-11-2018(DER), data da juntada aos autos (ID 12330010) do PPP fornecido pela empresa ao ser oficiada por
este Juízo, e que por meio do qual restou comprovada a especialidade do labor prestado de 06-03-1997 à DER.

 

III - DISPOSITIVO

Em relação ao mérito, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, OLGA KIMIKO MAEHAMA, portadora da cédula de identidade
RG nº. 2.185.783-1, inscrita no CPF/MF sob o nº. 583.041.509-72, na ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Determino a averbação do tempo correspondente ao labor prestado com exposição a agentes biológicos, de 06-03-1997 a 1º-10-2014, junto a
DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S/A.

Contava a parte autora, em 1º-10-2014(DER), com 25(vinte e cinco) anos e 11(onze) meses de trabalho em atividades especiais.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a considerar o período acima mencionado como tempo especial e a revisar o ato de concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/165.986.433-7, e, como consequência, transformá-la em aposentadoria especial desde 1º-10-2014(DER), bem como a
apurar e a pagar as diferenças em atraso vencidas desde 13-11-2018 (DER/DIB/DIP), respeitada a prescrição quinquenal.

Deixo de antecipar a tutela em razão de não vislumbrar o preenchimento do requisito “periculum in mora”, uma vez que a autora vem percebendo o benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição.

Descontar-se-ão os valores eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício previdenciário.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010, nº 267/2013 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: OLGA KIMIKO MAEHAMA, portadora da cédula de identidade RG nº.
2.185.783-1, inscrita no CPF/MF sob o nº. 583.041.509-72, nascido
em 24-04-1960, filha de Massato Maehama e Sumiko Maehama.

Parte ré: INSS
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Benefício que deverá ser revisto e
transformado em aposentadoria
especial:

Aposentadoria por tempo de contribuição

NB 42/165.986.433-7

Tempo especial total na data do
requerimento administrativo:

 

25(vinte e cinco) anos e 11(onze) dias

 

Período reconhecido como tempo
especial em sentença:

 

de 06-03-1997 a 1º-10-2014.

 

Data do início do benefício (DIB): 1º-10-2014 (DER)

Data de início do pagamento do
benefício revisado (DIP):

 

13-11-2018

Antecipação da tutela – art. 300,
CPC:

Não concedida.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos
na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal.

Honorários advocatícios: Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente
distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e
no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Reexame necessário:
Não – artigo 496, §3º, do CPC.

(1)             Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012583-55.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MOACIR FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de averbação de tempo de serviço, formulado por MOACIR FRANCISCO DOS SANTOS, nascido em 18-09-1969,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 131.547.338-09, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS.

Defendeu a parte não ter ocorrido prescrição.
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Citou a parte autora estar aposentado por tempo de contribuição desde 18-07-2016 (DIB) – NB 42/ 177.562. 470-3.

Aduziu ter requerido benefício de aposentadoria especial, em 27-08-2015 (DER) – NB 46/175.237.742-4, indeferido.

Mencionou ter apresentado documentos para comprovação da especialidade do trabalho junto às empresas:

Tintas Coral Ltda., alterada para Akzo Nobel Ltda., de 1º-02-1984 a 23-08-1993;

Tintas Coral Ltda., alterada para Akzo Nobel Ltda., de 16-08-1995 a 02-02-2015.

Asseverou ter se exposto ao ruído e a agentes químicos durante esses períodos.

Indicou enquadramento, pela autarquia, dos seguintes interregnos: de 01/02/1984 a 23/08/1993 pelo agente nocivo (ruído), e os períodos de
16/08/1995 a 24/09/1997 e de 08/10/2014 a 02/02/2015, enquadrou pelo agente químico (benzeno),

Requereu averbação de todo o período especial e concessão de aposentadoria especial.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na cronologia
“crescente”.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 15/176).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 179 – deferimento, à parte autora, dos benefícios da gratuidade judicial. Determinação de citação da parte ré, para apresentação de contestação no
prazo legal.
Fls. 180/184 – contestação do INSS.
Fls. 185 – abertura de vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu oportunidade às partes para
especificação de provas.
Fls. 187/189 – réplica da parte autora.

       

É a síntese do processado. Fundamento e decido.

II - MOTIVAÇÃO 

Versam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e de concessão de aposentadoria especial. Há três questões trazidas aos autos: a)
transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; b) menção à exposição a agentes insalubres; c) contagem do tempo de serviço da parte
autora.

Examino cada um dos temas descritos.

A - QUESTÃO PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

Ingressou o autor com a presente ação em 06-08-2018. Seu requerimento é de 27-08-2015 (DER) – NB 46/175.237.742-4.

Caso seja declarada procedência da presente ação, são devidas parcelas correspondentes à data do requerimento administrativo.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

No caso, há dois temas: tempo especial e contagem do tempo de contribuição, requisitos antecedentes ao benefício de aposentadoria especial.

B - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHO

Nossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições especiais, nos arts. 201 e 202.

Conforme dito, o benefício de aposentadoria especial é previsto nos arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.

A parte autora trouxe aos autos importantes documentos hábeis à comprovação de seu direito:

Fls. 20 – cópia do requerimento administrativo de aposentadoria especial, apresentado em 27-08-2015 (DER) – NB 46/175.237.742-4;

Fls. 67/83 – cópias da CTPS – Carteira de Trabalho da Previdência Social da parte autora;

Fls. 84/85 – PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa Tintas Coral Ltda., alterada para Akzo Nobel Ltda., de 1º-02-1984 a 23-08-1993 –
exposição ao ruído de 83 dB(A);

Fls. 87/94 – PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa Tintas Coral Ltda., alterada para Akzo Nobel Ltda., de 16-08-1995 a 02-02-2015 –
exposição ao ruído de 73,38 dB(A) e a vários agentes químicos: Tolueno, Xileno O, m e p, Isobutil glicol, Acetato de Etila, Butil Glicol, Aguarrás,
Benzeno, Acetato de Etil Glicol, Aguarrás, N Butanol, Poeira Total..

A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a
quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, “caput” e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece
que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da
corte citada.

As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo
em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e
cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[i].

No que pertine à atividade de químico, possível o enquadramento no código 1.0.19, do Decreto nº 2.172/79, conforme julgado citado[ii].
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Na presente hipótese, conclui-se que a parte autora, requerente do benefício, tem direito à contagem do tempo especial, em decorrência do
elevado ruído e da presença de agentes químicos, quando trabalhou nas empresas citadas:

Tintas Coral Ltda., alterada para Akzo Nobel Ltda., de 1º-02-1984 a 23-08-1993;

Tintas Coral Ltda., alterada para Akzo Nobel Ltda., de 16-08-1995 a 02-02-2015.

 

Cuido, em seguida, da contagem de tempo de serviço da parte autora.

C – CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA 
 

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento administrativo, em 27-08-2015 (DER) – NB
46/175.237.742-4, contava com 29 (vinte e nove) anos e 10 (dez) dias de atividade especial, período suficiente à concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial, quando presentes hidrocarbonetos, demanda que haja 25 (vinte e cinco) anos em atividades, conforme anexo IV do
atual Regulamento da Previdência Social – item 1.0.7. Assim também ocorria quando da vigência dos decretos anteriores:

Decreto nº 53.831/64 – item 1.2.11

Decreto nº 83.080/79 – item 1.2.10

Decreto nº 2.172/97 – item 1.0.17.

 

III - DISPOSITIVO
 

Com essas considerações, rejeito preliminar de prescrição, nos termos do parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária.

Quanto ao mérito, julgo procedente o pedido de averbação, contagem de tempo de serviço especial à parte autora MOACIR FRANCISCO DOS
SANTOS, nascido em 18-09-1969, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 131.547.338-09, em ação proposta em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Determino averbação do tempo correspondente ao labor prestado pela parte autora, em especiais condições, sujeito a ruído e a agentes
químicos, da seguinte forma:

Tintas Coral Ltda., alterada para Akzo Nobel Ltda., de 1º-02-1984 a 23-08-1993;

Tintas Coral Ltda., alterada para Akzo Nobel Ltda., de 16-08-1995 a 02-02-2015.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento administrativo, em 27-08-2015 (DER) – NB
46/175.237.742-4, contava com 29 (vinte e nove) anos e 10 (dez) dias de atividade especial.

Determino concessão de aposentadoria especial.

Fixo termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo – dia 27-08-2015 (DER) – NB 46/175.237.742-4.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Deixo de antecipar os efeitos da tutela de mérito porque a parte autora, percebe, atualmente, benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, o que remonta a 18-07-2016 (DIB) – NB 42/ 177.562. 470-3. Decido com arrimo no art. 300, do Código de Processo Civil e aponto ausência de
urgência na imediata implantação do benefício.

Com esteio no art. 124, da Lei Previdenciária, determino compensação dos valores pagos, em razão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, com aqueles decorrentes da presente sentença – benefício de aposentadoria especial, de 27-08-2015 (DER) – NB 46/175.237.742-4.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data
da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de
Justiça.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

Tópico síntese Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006 – TRF3

Parte autora: MOACIR FRANCISCO DOS SANTOS, nascido em 18-09-1969, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o nº 131.547.338-09. 

Parte ré: INSS
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Benefício concedido: Aposentadoria especial. 

Início do benefício: Data do requerimento administrativo – dia 27-08-2015 (DER) – NB 46/175.237.742-4.

Períodos averbados: Tintas Coral Ltda., alterada para Akzo Nobel Ltda., de 1º-02-1984 a 23-08-1993;

Tintas Coral Ltda., alterada para Akzo Nobel Ltda., de 16-08-1995 a 02-02-2015.

T e m p o de atividade
especial da parte
autora:

29 (vinte e nove) anos e 10 (dez) meses.

Antecipação da tutela –
art. 300, CPC:

Não foi concedida porque a parte autora está sob o gozo de aposentadoria por tempo de contribuição,
concedido em 27-08-2015 (DER) – NB 46/175.237.742-4.

Compens ação – art.
124, da Lei
Previdenciária:

Dos valores pagos, a título de aposentadoria por tempo de contribuição, com aqueles decorrentes do
julgamento da presente sentença – aposentadoria especial.

 

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

 

Honorários
advocatícios:

Arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,
excluídas as vincendas. Previsão do verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.  

Reexame necessário: Não – art. 496, § 3º, inciso I, do CPC. 

 

 

[i] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.
2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de
jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo
texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto
n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do
tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe
29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS,
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).
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[ii] “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTES QUÍMICOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. -
Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o
trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o
trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente
exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da
agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente
exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo especial em
comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a
aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de
comprovação da exposição a agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial. - O PPP que contemple períodos laborados até
31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos. - Atividades especiais
comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos que atestam a exposição do autor a agentes químicos orgânicos no desempenho das atividades
laborais, de forma que se enquadram no código 1.2.11, do Quadro Anexo ao Decreto n° 53.831/64, e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. -
Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum, o autor perfaz 30 anos, 08 meses e 04 dias até 15.12.1998, tempo suficiente à
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, e 35 anos, 06 meses e 25 dias, até a data do requerimento administrativo
(14/06/2002). - Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou
conhecimento da pretensão. - Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de
21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. -
Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da
vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse
caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins
de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. - Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no
artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior
Tribunal de Justiça. - Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da correção monetária e juros de
mora, nos termos da fundamentação supra”, (APELREEX 00061520420074036110, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007877-29.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TARCIZIO PEDRO DEL CARO
Advogado do(a) AUTOR: ISABEL MARISTELA TAVARES CORDEIRO - SP88025
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Versam os autos sobre pedido de aposentadoria especial, proposta por TARCIZIO PEDRO DEL CARO, nascido em 29-06-1957, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 488.748.177-20, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Tem-se, no momento, recurso de embargos de declaração, opostos pela parte autora

Alega a parte haver erros na contagem do tempo de contribuição.

Pede seja sanada a contradição.

A sentença consta de fls. 223/255, ao passo que os embargos estão às fls. 256/262.

Em atenção ao princípio do contraditório, abriu-se vista dos autos ao INSS, nos termos do art. 1.023, do Código de Processo Civil.

O recurso é tempestivo.

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de recurso de embargos de declaração.
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Conheço e acolho os embargos. Equivocou-se o juízo quanto à contagem do tempo de contribuição.

Plausíveis as razões invocadas pela parte autora, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-se mister completar a
decisão eivada de contradições.

Deixou o juízo de computar, na planilha, o tempo trabalhado na Rádio e Televisão Bandeirantes. Conta a parte autora com mais de 30 (trinta) anos
de atividade especial.

Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou
contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à correção de erro
material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos
pela jurisprudência como agravo interno – v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I,
redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a redação alterada pelo CPC
1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos juizados especiais às do CPC”, (JR., Nelson Nery et al.
Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.). 

Assim, esclareço a sentença prolatada.

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte ré.

Refiro-me à ação cujas partes são TARCIZIO PEDRO DEL CARO, nascido em 29-06-1957, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o nº 488.748.177-20, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal
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PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

PARTE AUTORA: TARCIZIO PEDRO DEL CARO

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO

 

 

 

SENTENÇA

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO
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Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por TARCIZIO PEDRO DEL CARO , nascido em 29-06-1957,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 488.748.177-20, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Requer a parte autora conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Relata estar aposentado por tempo de contribuição desde 07-11-2011 (DIB) – NB 42/ 158.304.392-3.

Aduz ter apresentado pedido de revisão de sua aposentadoria.

Insurge-se contra a desconsideração, pela autarquia, do período em que trabalhou com eletricidade nas empresas e durante os interregnos
citados:

 Refrigerantes Vitória S/A. – Período: 1º de dezembro de 1976 a 15 de janeiro de 1977 – Função: Eletricista - Lapso Temporal: 1 mês e 15 dias.

 Positron - Brown Boveri S/A. – Período: 16 de outubro de 1978 a 18 de maio de 1979 - Função: Meio Oficial Eletricista Montador – Lapso Temporal : 7
meses e 15 dias.

 Plan Instrumentação Industrial e Comercio Ltda. – Período 1 de junho de 1979 a 09 de junho de 1984 – Função: Meio Oficial Eletricista – Lapso Temporal: 5
anos, 1 mês e 9 dias.

 KM Indústria Eletro-Mecanica Ltda. – Período: 02 de outubro de 1984 a 30 de novembro de 1984 – Função: Eletricista – Lapso Temporal: 1 mês e 29 dias.

 Tec-Med Comércio Industrial e Serviços de Medição Ltda. – Período: 16 de janeiro de 1985 a 30 de agosto de 1986 – Função: Oficial Eletricista – Lapso
temporal: 1 ano, 7 meses e 15 dias.

 Larsen Eletroequipamentos Industriais Ltda. – Período: 24 de setembro de 1986 a 23 de fevereiro de 1987 – Função: Oficial Eletricista “B” – Lapso
Temporal: 5 meses.

 Instemon Instalações e Montagens Ltda. – Período: 20 de abril de 1987 a 01 de outubro de 1987 – Função: Eletricista Painel – Lapso Temporal: 5 meses e 12
dias.

 Indústria de Chocolate Lacta S/A. – Período: 05 de outubro de 1987 a 30 de setembro de 1992 – Função: Eletricista de Manutenção Oficial – Lapso
Temporal: 4 anos, 11 meses e 26 dias.

 Kibon S/A. Indústrias Alimentícias – Período: 05 de abril de 1993 a 06 de outubro de 1997 – Função: Eletricista de Manutenção “A” – Lapso Temporal: 4
anos, 6 meses e 2 dias.

 Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. – Período: 12 de fevereiro de 1998 até a presente data – Função: Eletricista “A” – Lapso Temporal: 20 anos.

 

Menciona que no desempenho das funções acima mencionadas, Eletricista, Meio Oficial Eletricista Montador, Meio Oficial Eletricista, Eletricista,
Oficial Eletricista, Oficial Eletricista “B”, Eletricista Painel, Eletricista de Manutenção Oficial e Eletricista de Manutenção “A”, sempre esteve exposto ao fator
de risco eletricidade.

Cita julgados a respeito e requer conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na cronologia
“crescente”.

Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 54/146.

Em despacho inicial este juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e postergou apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de
mérito para o momento da sentença. Determinou à autora que providenciasse cópia de seu CPF, declaração de hipossuficiência e recolhimento de custas
processuais (fls. 148).

Cumpridas as providências, determinou-se citação autárquica (fls. 149/172).

Devidamente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 173/189.

Impugnou concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Apontou que o autor percebe renda superior a R$7.000,00 (sete mil reais).

No mais, defendeu improcedência do pleito inicial.

Em seguida, apresentou documentos e planilhas previdenciárias, pertinentes à parte autora (fls. 190/215).

Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu oportunidade às partes para
especificação de provas (fls. 215).

Intimada, a parte autora apresentou manifestação acerca da contestação às fls. 216/222. Reiterou pedido de antecipação dos efeitos da tutela de
mérito e pleiteou declaração de procedência do pedido.
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Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição e da impugnação à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

A – MATÉRIA PRELIMINAR

A.1 - DA PRESCRIÇÃO

Entendo ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 30-05-2018, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 07-11-2011 (DIB)
– NB 42/ 158.304.392-3.

Consequentemente, há incidência efetiva do prazo prescricional.

Houve o decurso de 05 (cinco) anos entre as datas citadas, razão pela qual não incide o prazo quinquenal, de cunho prescricional.

Caso seja declarado procedente o pedido, o início do pagamento será a partir de 30-05-2013 – quinquênio antecedente à propositura da ação.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

 

A.2 – IMPUGNAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DA ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Observo tratar-se de hipótese em que não está configurada necessidade dos benefícios contidos no art. 98, do Código de Processo Civil.

Valho-me, para decidir, das Resoluções nº 133 e 134, do Conselho Superior da Defensoria Pública da União, consoante o qual o valor da renda da
renda bruta da pessoa, presumivelmente economicamente necessitada, é de R$2.000,00 (dois mil reais).

Neste sentido:
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“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. JUSTIÇA
GRATUITA CASSADA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. NÍVEL DE RUÍDO. EXPOSIÇÃO EM PATAMAR INFERIOR AOS
LIMITES LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE DE "1/2 OFICIAL AJUSTADOR MECÂNICO". ESPECIALIDADE NÃO
COMPROVADA. RECURSO DESPROVIDO. - Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50 (vigente à época do requerimento de
justiça gratuita) que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a simples afirmação, na própria petição
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família". - A declaração de hipossuficiência, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em
contrário. - No caso, o CNIS demonstra trabalho da parte autora com rendimento mensal de R$ 10.417,09 em julho de 2016, o que
afasta a alegação de ausência de condições para arcar com as despesas processuais. - Registre-se que a Defensoria Pública da
União só prestava assistência judiciária a quem percebesse renda inferior a 3 (três) salários mínimos (Resolução CSDPU Nº 85 DE
11/02/2014). Esse critério, contudo, foi revisto e, atualmente, a assistência judiciária prestada pela DPU é dirigida a quem percebe
renda inferior a R$ 1999,18, que é o valor de renda máxima que obtém isenção da incidência de Imposto de Renda (Resolução de
02/5/2017). Tal critério, bastante objetivo, deve ser seguido como regra, de modo que quem recebe renda superior a tal valor tem
contra si presunção juris tantum de ausência de hipossuficiência. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade
insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. - Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o
limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003,
que deu nova redação aos itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99). - À míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma regulamentadora que reduziu o
limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003. - Nesse sentido, o C. STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260,
sob o regime do artigo 543-C do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que
reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial (julgamento
realizado em 14/5/2014). - Os valores aferidos (85 e 87 decibéis) impossibilitam o enquadramento para o interstício de 5/7/1999 a
18/11/2003, por ser inferior a 90 decibéis (nível limítrofe estabelecido à época). - A função de "1/2 oficial ajustador mecânico",
apontada em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, não está contemplada nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79
(enquadramento por categoria profissional até a data de 5/3/1997). Ademais, não foram juntados documentos hábeis para
demonstrar a pretendida especialidade ou alegado trabalho nos moldes previstos nesses instrumentos normativos, assim, o
intervalo de 4/3/1985 a 9/4/1986 não pode ser enquadrado como especial. - A decisão agravada abordou todas as questões
suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir
argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. - Agravo interno conhecido e desprovido.Vistos e relatados estes autos em que
são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer
do agravo interno e lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado”,
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2228386 0004305-24.2016.4.03.6183, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Tecidas considerações sobre a matéria preliminar, examino mérito do pedido.

 

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o
Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial.
A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente
vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.

A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia
anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos
acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.

Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação
das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi
regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria
especial por categoria profissional.

Verifico, especificamente, o caso concreto.

No caso em exame, no que alude ao tempo especial de trabalho, há documentos pertinentes aos interregnos em que se pretende o
reconhecimento da especialidade:

Fls. 39/61 – cópias da CTPS – Carteira de Trabalho da Previdência Social da parte autora, com indicação de vários vínculos:

Fls. 45 -  Refrigerantes Vitória S/A. – Período: 1º de dezembro de 1976 a 15 de janeiro de 1977 – Função: Eletricista - Lapso Temporal: 1 mês e 15 dias.
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Fls. 45 -  Positron - Brown Boveri S/A. – Período: 16 de outubro de 1978 a 18 de maio de 1979 - Função: Meio Oficial Eletricista Montador – Lapso Temporal
: 7 meses e 15 dias.

Fls. 46 -  Plan Instrumentação Industrial e Comercio Ltda. – Período 1 de junho de 1979 a 09 de junho de 1984 – Função: Meio Oficial Eletricista – Lapso
Temporal: 5 anos, 1 mês e 9 dias.

Fls. 46 -  KM Indústria Eletro-Mecanica Ltda. – Período: 02 de outubro de 1984 a 30 de novembro de 1984 – Função: Eletricista – Lapso Temporal: 1 mês e 29
dias.

Fls. 47 -  Tec-Med Comércio Industrial e Serviços de Medição Ltda. – Período: 16 de janeiro de 1985 a 30 de agosto de 1986 – Função: Oficial Eletricista –
Lapso temporal: 1 ano, 7 meses e 15 dias.

Fls. 47 -  Larsen Eletroequipamentos Industriais Ltda. – Período: 24 de setembro de 1986 a 23 de fevereiro de 1987 – Função: Oficial Eletricista “B” – Lapso
Temporal: 5 meses.

Fls. 47 -  Instemon Instalações e Montagens Ltda. – Período: 20 de abril de 1987 a 01 de outubro de 1987 – Função: Eletricista Painel – Lapso Temporal: 5
meses e 12 dias.

Fls. 47 - Indústria de Chocolate Lacta S/A. – Período: 05 de outubro de 1987 a 30 de setembro de 1992 – Função: Eletricista de Manutenção Oficial – Lapso
Temporal: 4 anos, 11 meses e 26 dias.

Fls. 57 - Kibon S/A. Indústrias Alimentícias – Período: 05 de abril de 1993 a 06 de outubro de 1997 – Função: Eletricista de Manutenção “A” – Lapso
Temporal: 4 anos, 6 meses e 2 dias.

Fls. 58 - Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. – Período: 12 de fevereiro de 1998 até a presente data – Função: Eletricista “A” – Lapso Temporal: 20 anos.

 

 

 

A atividade exposta ao agente eletricidade consta de recurso repetitivo do Superior Tribunal de Justiça
[ii]

. Nesta ocasião ficou nítido que a
interpretação da norma deve estar de acordo com as exigências do bem comum e que o rol de agentes nocivos não é taxativo.

Cito importante lição a respeito
[iii]

.

Vale trazer, em relação ao tema, julgados do Superior Tribunal de Justiça
[iv].

Importante referir que a maior parte das atividades cuja especialidade se pretende antecedem a 1995. Prevalece, neste período, enquadramento
profissional por categoria, situação existente até o dia 28-04-1995.

A partir de então, fazem-se necessários extratos do CNIS da parte autora, além de laudos de trabalho e perfis profissionais profissiográficos.

Vide julgado a respeito do tema:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. ATIVIDADE ESPECIAL.
ELETRICIDADE. TENSÃO ACIMA DE 250 VOLTS. AGENTES QUÍMICOS. RECONHECIMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO
SUFICIENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS.
TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA NECESSÁRIA, APELAÇÃO DO AUTOR E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE
PROVIDAS. 1. Restam incontroversos os períodos especiais de 06/03/1978 a 19/06/1981, 25/06/1981 a 22/11/1982, 08/03/1983 a
29/12/1983, 23/01/1984 a 30/11/1984, 22/01/1985 a 19/05/1986, 20/05/1986 a 31/07/1986, 21/08/1986 a 07/12/1986, 02/01/1987 a
19/04/1987, 22/08/1988 a 12/01/1991, 11/06/1991 a 24/01/1994 e de 27/03/1995 a 28/04/1995, bem como o labor comum de 22/06/1987 a
08/08/1987, tendo em vista o seu reconhecimento administrativo pelo INSS, conforme "Resumo de documentos para cálculo de
tempo de contribuição" (fls. 84/88). 2. O art. 55, §3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço
somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal.
Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 3. A exigência de documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos
do período que se pretende reconhecer é descabida. Sendo assim, a prova documental deve ser corroborada por prova testemunhal
idônea, com potencial para estender a aplicabilidade daquela. Precedentes da 7ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de
Justiça. Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham sido
produzidos de forma espontânea, no passado. 4. O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº
1.348.633/SP, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o entendimento de que é possível o
reconhecimento de tempo de serviço rural exercido em momento anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos
autos como início de prova material, desde que tal período esteja evidenciado por prova testemunhal idônea. 5. É pacifico o
entendimento no sentido de ser dispensável o recolhimento das contribuições para fins de obtenção de benefício previdenciário,
desde que a atividade rural tenha se desenvolvido antes da vigência da Lei nº 8.213/91. 6. A respeito da idade mínima para o
trabalho rural do menor, é histórica a vedação do trabalho infantil. Com o advento da Constituição de 1967, a proibição passou a
alcançar apenas os menores de 12 anos, em nítida evolução histórica quando em cotejo com as Constituições anteriores, as quais
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preconizavam a proibição em período anterior aos 14 anos. 7. Já se sinalizava, então, aos legisladores constituintes, como realidade
incontestável, o desempenho da atividade desses infantes na faina campesina, via de regra ao lado dos genitores. Corroborando
esse entendimento, se encontrava a realidade brasileira das duas décadas que antecederam a CF/67, época em que a população era
eminentemente rural (64% na década de 1950 e 55% na década de 1960). 8. Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os
pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas atividades, não se mostra razoável supor pudesse o menor exercer
plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma atividade tão desgastante. 9. No intuito
de obter o reconhecimento do labor rural, no período de 02/01/1954 a 31/12/1961, o autor carreou aos autos os seguintes
documentos: a) certidão de inteiro teor, expedida pelo Ministério do Exército, informando a data e o local de alistamento do autor,
"1961 - São Bernardo do Campo" e sua profissão "lavrador" (fl. 27); e b) Certidão de Registro de Imóveis da Comarca de Poções -
BA (fl. 25), que trata da transmissão da propriedade denominada "Riacho dos Amores", na qual o seu genitor consta qualificado
como "lavrador" em 07/02/1958. 10 - Tendo em vista a existência de remansosa jurisprudência no sentido de ser extensível a
condição de rurícola nos casos em que os documentos apresentados, para fins de comprovação de atividade campesina exercida
em regime de economia familiar, indiquem familiar próximo como trabalhador rural (no caso, o genitor do requerente), afigura-se
possível reconhecer que as alegações do autor baseiam-se em razoável início de prova material, ratificada por prova testemunhal.
11. Assim, a prova oral reforça o labor no campo e amplia a eficácia probatória dos documentos carreados aos autos; tornando
possível o reconhecimento do labor rural, no período de 02/01/1954 a 31/12/1961, exceto para fins de carência. 12. Com relação ao
reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo tempus regit actum, uma vez prestado o serviço
sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das
condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições à
admissão do tempo de serviço especial. 13 - Em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a
conversão do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a
classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de
janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de
Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído e
calor. 14 - A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu
§4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de
forma habitual e permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão fornecido pela empresa. A partir de então,
retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional
considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Precedentes do
STJ. 15 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base
a atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de
atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria
especial, sendo que, o Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a
classificação das atividades segundo os grupos profissionais. 16 - Com o advento da Lei nº 6.887/1980, ficou claramente explicitado
na legislação a hipótese da conversão do tempo laborado em condições especiais em tempo comum, de forma a harmonizar a
adoção de dois sistemas de aposentadoria díspares, um comum e outro especial, o que não significa que a atividade especial, antes
disso, deva ser desconsiderada para fins de conversão, eis que tal circunstância decorreria da própria lógica do sistema. 17 -
Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória nº 1.523-13, de
25/10/1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/1997, e ao final convertida na Lei nº 9.528, de
10/12/1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos. A regulamentação dessas regras veio com a edição do
Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, em vigor a partir de sua publicação, em 06/03/1997, que passou a exigir laudo técnico das
condições ambientais de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 18 - Em suma: (a) até
28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente
nocivo, por qualquer modalidade de prova; (b) a partir de 29/04/1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação
profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente, por meio de
formulário-padrão fornecido pela empresa; (c) a partir de 10/12/1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto ou por perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais
ou pela monitoração biológica, que constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais. 19 - O Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com referência ao
responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo
laborado em condições especiais. 20 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que
exercida a atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF 3º Região. 21 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se
à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não
infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido
ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado, evidencia o trabalho em condições especiais. 22 - Vale frisar
que a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis que de se supor
que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se constatado
nível de ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos
anteriores, referido nível era superior. 23 - É possível a conversão do tempo especial em comum, independentemente da data do
exercício da atividade especial, consoante o disposto nos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 24 - O fator de
conversão a ser aplicado é o 1,40, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, conforme orientação sedimentada no E. Superior
Tribunal de Justiça. 25. Considerando os períodos especiais já reconhecidos administrativamente (fls. 84/88), a controvérsia cinge-
se aos intervalos de 26/12/1994 a 25/03/1995 e 29/04/1995 a 26/08/1996 como laborados sob condições especiais. 26. No que diz
respeito ao interregno de 26/12/1994 a 25/03/1995, laborado na empresa "Mundi - Mão de obra temporária Ltda.", verifico que o
formulário de fl. 56 comprova que o autor exerceu a atividade de "eletricista", cabendo reconhecimento da especialidade, pois
enquadrado no item 1.1.8 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64, haja vista a informação de exposição a tensões elétricas acima de
250 volts. 27. Quanto ao período de 29/04/1995 a 26/08/1996, laborado na empresa "Mag - Instalações Industriais Ltda.", o
formulário de fl. 55 comprova a exposição do autor, em caráter habitual e permanente, a agentes químicos - "fumus metálicos" -, se
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enquadrando, pois, nas hipóteses dos anexos dos Decretos 53.831/64 (código 1.1.4) e do Decreto 83.080/79 (código 1.1.3). 28.
Portanto, de rigor o reconhecimento da especialidade nos interregnos de 26/12/1994 a 25/03/1995 e 29/04/1995 a 26/08/1996. 29.
Conforme planilha anexa, procedendo ao cômputo do labor especial reconhecido nesta demanda, àqueles constantes da CTPS (fls.
314/352), "Resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição" (fls. 84/88) e extrato do sistema CNIS anexo, constata-se
que o autor alcançou 37 anos, 05 meses e 17 dias de serviço, até a data do requerimento administrativo (27/11/1998 - fl. 29), o que
lhe assegura o direito à aposentadoria integral por tempo de serviço e contribuição não havendo que se falar em aplicação do
requisito etário, nos termos do art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal. 30. O requisito carência restou também completado,
consoante anotação em CTPS e extrato do CNIS. 31. O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento
administrativo (27/11/1998 - fl. 29), ocasião em que a entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão. 32. A correção
monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C.
STF, sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista
os efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento. 33. Os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, devem
ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante. 34. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor das parcelas devidas até a sentença (Súmula 111, STJ), uma vez que, sendo as condenações pecuniárias da autarquia
previdenciária suportadas por toda a sociedade, a verba honorária deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente, conforme,
aliás, preconizava o §4º, do art. 20 do CPC/73, vigente à época do julgado recorrido. 35. O termo ad quem a ser considerado
continua sendo a data da prolação da sentença, ainda que reformada. E isso se justifica pelo princípio constitucional da isonomia.
Na hipótese de procedência do pleito em 1º grau de jurisdição e sucumbência da autarquia previdenciária, o trabalho do patrono, da
mesma forma que no caso de improcedência, perdura enquanto não transitada em julgado a decisão final. O que altera são, tão
somente, os papéis exercidos pelos atores judicias que, dependendo da sorte do julgamento, ocuparão polos distintos em relação
ao que foi decidido. Portanto, não considerado lógico e razoável referido discrímen, a ponto de justificar o tratamento diferenciado,
agraciando com maior remuneração profissionais que exercem suas funções em 1º e 2º graus com o mesmo empenho e dedicação
36. Isenta a Autarquia Securitária do pagamento de custas processuais. 37. Remessa necessária e apelações do INSS e do autor
parcialmente providas.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer o labor rural
no período de 02/01/1954 a 31/12/1961 e, por consequência, conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de
contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (27/11/1998), e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa
necessária, para estabelecer que a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será
apurada pelos índices de variação do IPCA-E, e para que os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, sejam
determinados de acordo com o mesmo Manual; mantendo, no mais, o julgado do 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 16913536 0003503-46.2004.4.03.6183, DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Com base na documentação carreada aos autos, nota-se desempenho de atividade de eletricista.

Assim, possível enquadramento profissional nas seguintes datas:

 Refrigerantes Vitória S/A. – Período: 1º de dezembro de 1976 a 15 de janeiro de 1977 – Função: Eletricista - Lapso Temporal: 1 mês e 15 dias.

 Positron - Brown Boveri S/A. – Período: 16 de outubro de 1978 a 18 de maio de 1979 - Função: Meio Oficial Eletricista Montador – Lapso Temporal : 7
meses e 15 dias.

 Plan Instrumentação Industrial e Comercio Ltda. – Período 1 de junho de 1979 a 09 de junho de 1984 – Função: Meio Oficial Eletricista – Lapso Temporal: 5
anos, 1 mês e 9 dias.

 KM Indústria Eletro-Mecanica Ltda. – Período: 02 de outubro de 1984 a 30 de novembro de 1984 – Função: Eletricista – Lapso Temporal: 1 mês e 29 dias.

 Tec-Med Comércio Industrial e Serviços de Medição Ltda. – Período: 16 de janeiro de 1985 a 30 de agosto de 1986 – Função: Oficial Eletricista – Lapso
temporal: 1 ano, 7 meses e 15 dias.

 Larsen Eletroequipamentos Industriais Ltda. – Período: 24 de setembro de 1986 a 23 de fevereiro de 1987 – Função: Oficial Eletricista “B” – Lapso
Temporal: 5 meses.

 Instemon Instalações e Montagens Ltda. – Período: 20 de abril de 1987 a 01 de outubro de 1987 – Função: Eletricista Painel – Lapso Temporal: 5 meses e 12
dias.

 Indústria de Chocolate Lacta S/A. – Período: 05 de outubro de 1987 a 30 de setembro de 1992 – Função: Eletricista de Manutenção Oficial – Lapso
Temporal: 4 anos, 11 meses e 26 dias.

 Kibon S/A. Indústrias Alimentícias – Período: 05 de abril de 1993 a 06 de outubro de 1997 – Função: Eletricista de Manutenção “A” – Lapso Temporal: 4
anos, 6 meses e 2 dias.
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 Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. – Período: 12 de fevereiro de 1998 até a presente data – Função: Eletricista “A” – Lapso Temporal: 20 anos.

 

Observo, ainda, que o fato de ser intermitente o contato não há elisão do risco.

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. ELETRICIDADE. NATUREZA ESPECIAL
CARACTERIZADA. EXPOSIÇÃO HABITUAL À ALTA TENSÃO ELÉTRICA. TOTAL DE TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE
AO DEFERIMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada. - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao
entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. - Em suas razões recursais, sustenta o INSS, inclusive para fins
de prequestionamento, a existência de omissão na r. decisão. Aduz que a exposição à alta tensão elétrica de forma habitual, porém,
intermitente, não caracteriza a natureza especial da atividade. - Verifica-se do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls.
39/41 que, durante todo o vínculo empregatício estabelecido junto à Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô (06.10.1980
a 19.10.2010), o autor estivera exposto ao agente agressivo eletricidade, com tensão acima de 250 volts, com a ressalva do
empregador de que, entre 06.10.1980 e 30.04.1988, a exposição se dava durante 82% (oitenta e dois por cento) da jornada de
trabalho e que, a partir de 01.07.1995 (oficial de manutenção industrial elétrica), essa exposição ocorria de forma intermitente. - As
informações quanto às atividades desenvolvidas pelo autor (eletricista de manutenção, eletricista especializado e oficial de
manutenção industrial elétrica) conduzem à conclusão irrefutável de que a exposição ao agente agressivo alta tensão elétrica se
dava de forma habitual, pois isso estava intrínseco ao exercício das profissões supracitadas. - A exposição de forma habitual, ainda
que intermitente à alta tensão elétrica (acima de 250 volts), não descaracteriza o risco produzido pela eletricidade, uma vez que o
perigo existe tanto para aquele que está sujeito de forma contínua, como para aquele que, durante a jornada de trabalho, por
diversas vezes, ainda que não de forma permanente, tem contato com a eletricidade. Precedentes. - O total de tempo de serviço
exposto ao agente agressivo eletricidade corresponde a 30 anos e 14 dias, sendo suficiente ao deferimento da revisão pleiteada,
com a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente auferida em aposentadoria especial. - Embargos de
declaração rejeitados.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado”, 
(ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 2083888 0010603-71.2012.4.03.6183, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Passo, então, à análise do tempo de serviço da parte autora.

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº
8.213/1991.[v]

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25  (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer
jus a concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 (vinte e cinco) anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e
especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em
relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo de contribuição do autor, verifica-se que este trabalhou por um período de 30 (trinta) anos, 03 (três)
meses e 12 (doze) dias em atividade especial.

É devida conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

III – DISPOSITIVO                             

Com essas considerações, acolho impugnação aos benefícios da assistência judiciária gratuita. Proceda a parte autora ao recolhimento de custas.

Quanto ao mérito, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora TARCIZIO PEDRO DEL CARO, nascido em 29-06-1957, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 488.748.177-20, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Valho-me, para tanto, do art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil, e do art. 57, da Lei Previdenciária.

Determino a averbação como tempo especial do período laborado pelo autor sob condições especiais, que a seguir menciono:
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 Refrigerantes Vitória S/A. – Período: 1º de dezembro de 1976 a 15 de janeiro de 1977 – Função: Eletricista -
Lapso Temporal: 1 mês e 15 dias.

 Positron - Brown Boveri S/A. – Período: 16 de outubro de 1978 a 18 de maio de 1979 - Função: Meio Oficial
Eletricista Montador – Lapso Temporal : 7 meses e 15 dias.

 Plan Instrumentação Industrial e Comercio Ltda. – Período 1 de junho de 1979 a 09 de junho de 1984 –
Função: Meio Oficial Eletricista – Lapso Temporal: 5 anos, 1 mês e 9 dias.

 KM Indústria Eletro-Mecanica Ltda. – Período: 02 de outubro de 1984 a 30 de novembro de 1984 – Função:
Eletricista – Lapso Temporal: 1 mês e 29 dias.

 Tec-Med Comércio Industrial e Serviços de Medição Ltda. – Período: 16 de janeiro de 1985 a 30 de agosto de
1986 – Função: Oficial Eletricista – Lapso temporal: 1 ano, 7 meses e 15 dias.

 Larsen Eletroequipamentos Industriais Ltda. – Período: 24 de setembro de 1986 a 23 de fevereiro de 1987 –
Função: Oficial Eletricista “B” – Lapso Temporal: 5 meses.

 Instemon Instalações e Montagens Ltda. – Período: 20 de abril de 1987 a 01 de outubro de 1987 – Função:
Eletricista Painel – Lapso Temporal: 5 meses e 12 dias.

 Indústria de Chocolate Lacta S/A. – Período: 05 de outubro de 1987 a 30 de setembro de 1992 – Função:
Eletricista de Manutenção Oficial – Lapso Temporal: 4 anos, 11 meses e 26 dias.

 Kibon S/A. Indústrias Alimentícias – Período: 05 de abril de 1993 a 06 de outubro de 1997 – Função:
Eletricista de Manutenção “A” – Lapso Temporal: 4 anos, 6 meses e 2 dias.

 Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. – Período: 12 de fevereiro de 1998 até a presente data – Função:
Eletricista “A” – Lapso Temporal: 20 anos.

 

 

 

Declaro que o autor perfez 30 (trinta) anos, 03 (três) meses e 12 (doze) dias em atividade especial.

Consequentemente, declaro procedência do pedido de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Descontar-se-ão, nos termos do art. 124, da Lei Previdenciária, os valores pagos a título de aposentadoria por tempo de contribuição. Refiro-me
ao benefício concedido em 07-11-2011 (DIB) – NB 42/1583043923.

Deixo de antecipar os efeitos da tutela de mérito porque atualmente a parte autora está sob o gozo de benefício previdenciário.

Anexo à sentença extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora, e respectiva planilha de contagem de tempo de
contribuição.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data
da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de
Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2018.

 

 

   VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal
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Tópico síntese Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006 – TRF3

Parte autora: TARCIZIO PEDRO DEL CARO, nascido em 29-06-1957, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 488.748.177-20. 

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. 

 

 

Períodos averbados: Refrigerantes Vitória S/A. – Período: 1º de dezembro de 1976 a 15 de janeiro de 1977 – Função: Eletricista - Lapso
Temporal: 1 mês e 15 dias.

 Positron - Brown Boveri S/A. – Período: 16 de outubro de 1978 a 18 de maio de 1979 - Função: Meio Oficial Eletricista
Montador – Lapso Temporal : 7 meses e 15 dias.

 Plan Instrumentação Industrial e Comercio Ltda. – Período 1 de junho de 1979 a 09 de junho de 1984 – Função: Meio
Oficial Eletricista – Lapso Temporal: 5 anos, 1 mês e 9 dias.

 KM Indústria Eletro-Mecanica Ltda. – Período: 02 de outubro de 1984 a 30 de novembro de 1984 – Função: Eletricista
– Lapso Temporal: 1 mês e 29 dias.

 Tec-Med Comércio Industrial e Serviços de Medição Ltda. – Período: 16 de janeiro de 1985 a 30 de agosto de 1986 –
Função: Oficial Eletricista – Lapso temporal: 1 ano, 7 meses e 15 dias.

 Larsen Eletroequipamentos Industriais Ltda. – Período: 24 de setembro de 1986 a 23 de fevereiro de 1987 – Função:
Oficial Eletricista “B” – Lapso Temporal: 5 meses.

 Instemon Instalações e Montagens Ltda. – Período: 20 de abril de 1987 a 01 de outubro de 1987 – Função: Eletricista
Painel – Lapso Temporal: 5 meses e 12 dias.

 Indústria de Chocolate Lacta S/A. – Período: 05 de outubro de 1987 a 30 de setembro de 1992 – Função: Eletricista de
Manutenção Oficial – Lapso Temporal: 4 anos, 11 meses e 26 dias.

 Kibon S/A. Indústrias Alimentícias – Período: 05 de abril de 1993 a 06 de outubro de 1997 – Função: Eletricista de
Manutenção “A” – Lapso Temporal: 4 anos, 6 meses e 2 dias.

 Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. – Período: 12 de fevereiro de 1998 até a presente data – Função: Eletricista “A”
– Lapso Temporal: 20 anos.

Antecipação da tutela
– art. 300, CPC:

Negada porque o autor, atualmente, percebe sua aposentadoria. 

Compensação – art.
124, da Lei nº 8.213/91:

Dos valores pagos a título de aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles decorrentes da prolação da
presente sentença.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

 

Honorários
advocatícios:

Arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas
as vincendas. Previsão do verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.  

Reexame necessário: Não incidente – art. 496, §3º, inciso I, do CPC. 

 

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO
DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.
POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da
aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995
 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial
em favor do embargado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     514/768

file:///G:/AAA-janeiro-2019/ED-Ap-esp-eletricidade-5007877-29.2018.4.03.6183.docx#_ednref1


Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no
acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos
assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em
regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime
jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.
Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag
1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com
efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria,
não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995  (houve
renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria
que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da
resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991,
com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão
de tempo especial em comum  ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação
dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado  (2.1 acima), como segue: 10.1. "a
configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do
tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é
especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para
saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo:
se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos
 (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4  (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da
prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em
especial, e o que ficou estipulado  (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito
vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação  (Lei 6.887/1980), o que foi
afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço,
mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário  (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação
da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por
tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial  (fator 1,4) de forma a
também converter a aposentadoria comum em especial  (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de
conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço
previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991  (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus
sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

 (EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).
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[ii] EMENTA: “RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI
8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS
PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART.
57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão
do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts.
57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica
médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em
condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo
pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que
está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
8/2008 do STJ”, (RESP 201200357988, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:07/03/2013 ..DTPB:.).

 

[iii] “Atividade exercida no setor de energia elétrica

A exposição aos riscos provocados por energia elétrica – tensão de mais de 250 volts, está relacionada no Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 (código 1.1.8),
validado pelo Decreto 357/91 e, posteriormente, pelo Decreto 611/92, em seu art. 292, do Regulamento da Previdência Social.

O Quadro Anexo do Decreto 53.814/64, de 22.05.1968, relaciona no Código 1.1.8 o trabalho “em operações em locais com eletricidade em condições de perigo
de vida – trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos – eletricistas, cabistas, montadores e outros”, e jornada normal ou especial fixada
em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts.

Ainda que em apenas parte da jornada de trabalho essa exposição submete o trabalhador ao risco de um acidente letal, que pode vitimá-lo em fração de
segundos.

Cientificamente está comprovado que qualquer atividade biológica é originada de impulsos de corrente elétrica; se a essa corrente fisiológica interna somar-se
uma corrente de origem externa, devida a um contato elétrico, ocorrerá no organismo humano uma alteração de funções vitais normais que, dependendo da
duração da corrente, levará o indivíduo até a morte”, (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012,
p. 318).

 

[iv] PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE APÓS A EDIÇÃO DO DECRETO N. 2.172/97. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO FIXADO NO
JULGAMENTO DO RESP N. 1.306.113/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Nos termos do que assentado pela Primeira Seção no julgamento do REsp n. 1.306.113/SC "[...] o rol de atividades especiais, constantes nos regulamentos
de benefícios da Previdência Social, tem caráter exemplificativo". Assim, o fato de o Decreto n. 2.172/97 não ter previsto o agente agressivo eletricidade como
causa para se reconhecer período de atividade de natureza especial, não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua
exposição de forma habitual e permanente a esse fator de periculosidade. No mesmo sentido, confiram-se: AgRg no REsp 1.314.703/RN, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 27/05/2013; AgRg no REsp 1.348.411/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 11/04/2013; AgRg no REsp 1.168.455/RS,
Rel. Min. Março Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 28/06/2012; AgRg no REsp 1.284.267/RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 15/2/2012.

2. No caso, ficou comprovado que o recorrido esteve exposto ao agente agressivo eletricidade, com tensão acima de 250 volts, de forma habitual e
permanente entre 01.12.1979 a 28.11.2006, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença que reconheceu o direito à aposentadoria especial. 3. Agravo
regimental não provido.

(STJ, Relator: Ministro Benedito Gonçalves, Data de Julgamento: 18/06/2013, T1 - Primeira Turma)

 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO DE TEMPO DE TRABALHO. INCLUSÃO POR CATEGORIA.
POSSIBILIDADE. REQUISITOS MÍNIMOS. ACERVO PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 1. Em se
tratando de eletricidade, nos termos do Decreto n.º 53.831/64, vigente à época do labor, a atividade é tida como especial quando submetida a tensão superior a
250 volts. 2. Havendo o perito atestado a inexistência do agente nocivo ruído, bem como não estar exposto a cargas elevadas de eletricidade, modificar tal
premissa, de modo a possibilitar entendimento em contrário, seria desafiar a orientação fixada pela Súmula 7 do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento”, (AGA 200801192167, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 06/09/2010)
 
 

[v] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15  (quinze), 20  (vinte) ou 25  (vinte e cinco) anos,
conforme dispuser a lei.

Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício  (§1º, do art. 57), não estando submetido
à inovação legislativa da Emenda Constituição nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator
previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91
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SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004657-23.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO DE SOUZA LEITE
Advogado do(a) AUTOR: CELIA REGINA REGIO - SP264692
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID n° 12382764: Considerando a manifestação da parte autora, reitere-se os termos do ofício ID n° 10270095, encaminhando-o
com cópia das fls. 159 a 161 destes autos (ID n° 5440404).

Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.    

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021285-87.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARTHUR MIGUEL PEREIRA DE JESUS
REPRESENTANTE: TATIANE ANA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, pertinente à concessão de benefício
previdenciário.

O compulsar dos autos evidencia residir a parte autora em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal
desta Terceira Região.

Extrai-se regra da competência delegada do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal.

O escopo da norma foi, indubitavelmente, ampliar acesso ao Poder Judiciário.

Atualmente, é notório processo de interiorização da Justiça Federal, mormente no Estado de São Paulo.
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Apesar da existência da súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação
contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro ,
força convir tratar-se de matéria decorrente da apreciação de recursos que remontam aos anos de 1997 a 2000[i].

Nos últimos dezoito anos alterou-se, e muito, a quantidade e a distribuição geográfica de Varas Federais.

Consequentemente, ao que tudo indica, há que se remeditar sobre o tema, considerando-se os princípios do devido processo
legal, do juiz natural e da razoável duração do processo.

Nesta linha de raciocínio, a partir da premissa de que a parte autora tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição
desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta 7ª Vara Federal Previdenciária, determinando a
redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente.

Faculto à parte autora, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo
Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Barueri para redistribuição.

Intimem-se.

 

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

[i] São os seguintes os precedentes que deram origem à Súmula citada: Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834. Dos 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e
outro único também no ano de 2000.

    

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021297-04.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ORLANDO OCANHA
Advogados do(a) AUTOR: JOSIMERI CORREA D ALMEIDA - SP408672, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, pertinente à revisão de benefício
previdenciário.

O compulsar dos autos evidencia residir a parte autora em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal
desta Terceira Região.

Constata-se, ainda, concessão e manutenção do benefício da previdência social em localidade correspondente à residência da
parte.

Extrai-se regra da competência delegada do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal.

O escopo da norma foi, indubitavelmente, ampliar acesso ao Poder Judiciário.
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Atualmente, é notório processo de interiorização da Justiça Federal, mormente no Estado de São Paulo.

Apesar da existência da súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação
contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro ,
força convir tratar-se de matéria decorrente da apreciação de recursos que remontam aos anos de 1997 a 2000[i].

Nos últimos dezoito anos alterou-se, e muito, a quantidade e a distribuição geográfica de Varas Federais.

Consequentemente, ao que tudo indica, há que se remeditar sobre o tema, considerando-se os princípios do devido processo
legal, do juiz natural e da razoável duração do processo.

Nesta linha de raciocínio, a partir da premissa de que a parte autora tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição
desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta 7ª Vara Federal Previdenciária, determinando a
redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente.

Faculto à parte autora, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo
Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Ribeirão Preto para redistribuição.

Intimem-se.

 

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

[i] São os seguintes os precedentes que deram origem à Súmula citada: Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146,
231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834. Dos 12 (doze)
recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e
outro único também no ano de 2000.

    

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019567-55.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALEXANDRE CHOPIS SANTA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Recebo a petição ID nº 13168676 como emenda à inicial.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, na presente
situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória fundamentada em urgência ou evidência, conforme artigos 294 a 299
da lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja antecipação
dos efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:
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“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL EXERCIDO SEM O
CORRESPONDENTE REGISTRO EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE NATUREZA URBANA. CONVERSÃO
EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA BENESSE ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem
obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser
confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse
preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a
quo na vigência do anterior Diploma Processual. II - A sentença é o momento em que o Magistrado
está convencido da presença dos requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo
que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela
antecipada. III - Inexistência de previsão legal que vede tal provimento jurisdicional nessa oportunidade.
IV -Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se
trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da
prestação jurisdicional, que poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal
situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a
antecipação do provimento judicial almejado. V - Caracterização de atividade especial em virtude da
exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial e/ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente do autor a níveis sonoros superiores a 80
dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB (A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e, superiores a 85 dB
(A), a partir de 19/11/2003. Impossibilidade de retroação da norma mais benéfica. VI - É admitida a
sujeição do segurado a ruído médio superior aos parâmetros legalmente estabelecidos a fim de
caracterizar a especialidade do labor, diante da continuidade de exposição aos índices de pressão
sonora mais elevados. VII - O uso de EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da
Súmula n.º 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.
VIII - Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do
art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou após
28/05/1998. Precedentes. IX -A vedação contida no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91 não encontra
fundamento constitucional e colide com as garantias do livre exercício de profissão e do direito
previdenciário ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de aposentadoria por tempo de
serviço. X - Mantida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois
verificado tempo suficiente. XI - Deve a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, com a
compensação das parcelas recebidas administrativamente de modo que, na espécie, há a
obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo
inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei
(art. 124 da Lei nº 8.213/1991). XII - Observância dos critérios contemplados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,
de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. XIII - Remessa oficial não conhecida,
matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida”, (APELREEX 00097961720134036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

    SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000055-52.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELIANE ALMEIDA DE AZEVEDO
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670, AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS DO TATUAPÉ - SÃO PAULO/SP
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     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

A impetrante requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, acostando aos autos declaração de hipossuficiência
financeira.

Alerto a impetrante que a obtenção da gratuidade sem as condições legais e configurada a má-fé dá ensejo à
devolução dos valores que indevidamente deixar de adiantar, até o seu décuplo (art. 100, CPC).

Notadamente no presente caso, em que (i) o valor das custas iniciais corresponde ao patamar mínimo de 10 UFIR, o
equivalente a R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) [2], à luz do valor atribuído à causa de R$1.000,00 (um mil reais), (ii) que
inexiste condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n. 12.016/2009) e (iii) que a via inadmite a dilação probatória, ou seja,
não há que falar em despesas processuais supervenientes, a afirmação de impossibilidade financeira não guarda correspondência com as
circunstâncias concretas dos autos.

A presunção de veracidade da declaração de insuficiência econômica resta, pois, infirmada.

Nesse sentido, transcrevo ementa de importante precedente do Superior Tribunal de Justiça a respeito da questão:

PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

1. O Superior Tribunal de Justiça entende que é relativa a presunção de  hipossuficiência 
oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício  da  justiça  gratuita,  sendo  possível
a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.

2.  O Tribunal local consignou: "In casu, o agravante, de acordo com o seu comprovante  de 
rendimentos,  fl. 36, datado de setembro de 2014, percebe, mensalmente, a quantia bruta de
R$ 4.893,16, que, à época,  equivalia  a  6,75 salários mínimos, não se havendo falar em
necessidade de concessão da benesse." (fl.  83,  e-STJ). A reforma de tal entendimento
requer o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, atraindo à espécie o óbice
contido na Súmula 7 do STJ.

3. Recurso Especial não conhecido.

Desta forma, com fundamento no artigo 99, §2º, parte final, do Código de Processo Civil, intime-se o impetrante a comprovar
a inviabilidade de pagamento das custas iniciais sem prejuízo do próprio sustento ou apresente o comprovante do recolhimento das custas,
se o caso.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intime-se.

    SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006303-71.2009.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSA MARIA DE JESUS BERNARDO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0042245-34.1990.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSUE TONZAR
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006741-73.2004.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DENISE LEMOS BRUNO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVANIR CORTONA - SP37209
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.
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Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0035239-09.2010.4.03.6301 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MANOEL MACEDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSA OLIMPIA MAIA - SP192013-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0005301-90.2014.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EMBARGADO: LUZIA FERREIRA DE TOLEDO
Advogado do(a) EMBARGADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010539-95.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUZIA FERREIRA DE TOLEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003593-10.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AFONSO DESCHER
Advogados do(a) EXEQUENTE: CESAR AUGUSTO DE SOUZA - SP154758, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008561-44.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JUAREZ RIBEIRO PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005873-75.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EVALDO MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES - SP324440
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009671-83.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSWALDO PIGOLI JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ROMANO LOURENCO - SP227593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007275-72.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIANO REBOUCAS RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA - SP105835
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

  

Vistos, em sentença.
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I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial, formulado por FABIANO REBOUÇAS RIBEIRO , nascido em 21-01-1972, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 182.711.148-83, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Narra a parte autora ser médico ortopedista desde 19-02-1997.

Cita ser requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, apresentado em dia 12-09-2016 (DIB) NB
42/179.425.106-2. 

Insurge-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado de 06-11-2001 a 12-09-2016.

Apontou locais e períodos em que trabalhou:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

ARR – Adm. De Bens
Eireli

Atividade comum 03-02-1986 30-11-1996

Comando do Exército Residência médica 30-01-1996 31-01-1997

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista 01-02-1997 31-01-2001

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista e
traumatologista

06-11-2001 12-09-2016

 

Defende ter direito ao enquadramento no código 1.3.2, do Decreto nº 53.831/1964 e código 3.0.1 do Decreto nº
3.048/1999.

Aponta que, somado o tempo comum ao tempo especial, conta com mais de 39 (trinta e nove) anos de
contribuição.

Ao mencionar o período de atividade comum, indica seu trabalho junto à empresa ARR – Administração de
Bens Eireli, de 03-02-1986 a 30-11-1996.

Requer declaração de procedência do pedido, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
desde o requerimento administrativo.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de
documentos em PDF”, na cronologia “crescente”.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 15/98).

Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de procedência do pedido (fls. 231/249).

Houve interposição de recurso de embargos de declaração, com menção à petição de fls. 106, relativa ao
equívoco no nome da parte autora. Havia sido escrito Fabiano Pereira de Moraes, quando o correto é Fabiano Rebouças Ribeiro.

Abriu-se vista dos autos ao INSS, para contrarrazões ao recurso, em consonância com o art. 1.023, § 2º, do
Código de Processo Civil (fls. 268).

Proferiu-se sentença pertinente aos embargos de declaração (fls. 270/288).

Novamente, foi indicado no processo problemas no nome da parte autora e houve interposição de recurso de
embargos de declaração (fls. 289/290 e 291/294).
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Após despacho, apresentou-se certidão com retificação da autuação (fls. 295 e 297).

Sobreveio pedido de retificação da data de início do benefício constante da sentença: dia 12-09-2016 (DIB)
NB 42/179.425.106-2. Vide fls. 298.

É o relatório. Fundamento e decido.

O recurso é tempestivo.

É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de recurso de embargos de declaração.

Conheço e acolho os embargos. Faz-se mister retificar o termo inicial do benefício: 25-02-2011 (DIB) - NB
42/155.896.397-6.

 

O nome do autor, a constar de toda a sentença é Fabiano Rebouças Ribeiro. E o termo inicial do benefício é
dia 12-09-2016 (DIB) NB 42/179.425.106-2. 

Plausíveis as razões invocadas pela parte recorrente, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo
Civil. Faz-se mister completar a decisão eivada de contradições.

Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la,
dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou
infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como agravo interno – v.
coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94 1º).
A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a redação alterada pelo CPC 1078,
o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos juizados especiais às do CPC”, (JR.,
Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2
v.).

 

Assim, esclareço a sentença prolatada.

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte ré.

Refiro-me à ação cujas partes são FABIANO REBOUÇAS RIBEIRO, nascido em 21-01-1972, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 182.711.148-83, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal
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PROCESSO Nº 5007275-72.2017.4.03.6183

7ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CLASSE: 0029 – PROCEDIMENTO COMUM

PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PARTE AUTORA: FABIANO REBOUÇAS RIBEIRO

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO

 

 

 

 

SENTENÇA

 

 

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, formulado por
FABIANO REBOUÇAS RIBEIRO, nascido em 21-01-1972, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o
nº 182.711.148-83, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Narra a parte autora ser médico ortopedista desde 19-02-1997.

Cita ser requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, apresentado em dia 12-09-2016 (DER) NB
42/179.425.106-2. 

Insurge-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado de 06-11-2001 a 12-09-2016.

Apontou locais e períodos em que trabalhou:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

ARR – Adm. De Bens
Eireli

Atividade comum 03-02-1986 30-11-1996

Comando do Exército Residência médica 30-01-1996 31-01-1997

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista 01-02-1997 31-01-2001

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista e
traumatologista

06-11-2001 12-09-2016

 

Defende ter direito ao enquadramento no código 1.3.2, do Decreto nº 53.831/1964 e código 3.0.1 do Decreto nº
3.048/1999.
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Aponta que, somado o tempo comum ao tempo especial, conta com mais de 39 (trinta e nove) anos de
contribuição.

Ao mencionar o período de atividade comum, indica seu trabalho junto à empresa ARR – Administração de
Bens Eireli, de 03-02-1986 a 30-11-1996.

Requer declaração de procedência do pedido, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
desde o requerimento administrativo.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na
cronologia “crescente”.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 15/98).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases e foram tomadas
várias providências processuais:

Fls. 99/100 – certidão negativa de prevenção;

Fls. 101/102 – indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito;

Fls. 104/183 – emenda à inicial;

Fl. 184 – recebimento da petição de fls. 104/183, como emenda à inicial. Determinação de citação da parte ré.

Fls. 185/195 – contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento de tempo especial requerido,
com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fls. 196/197 – planilhas e extratos previdenciários, concernentes à parte autora, anexados ao autos pela parte ré;

Fl. 198 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 199/214 – apresentação de réplica.

Fls. 226 – indeferimento do pedido de oitiva de testemunhas para comprovação de atividades especiais.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício previdenciário.

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com espeque no artigo 4º, §1º, da Lei nº
1.060/50.

Cuido da matéria preliminar de prescrição.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 26-10-2017, ao passo que o requerimento
administrativo remonta a 12-09-2016 (DER) – NB 42/ 179.425.106-2. Consequentemente, não há incidência do art. 103, da Lei
Previdenciária.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de
serviço e b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não
reconhecida pela autarquia.
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Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da
prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes
da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e
calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a
caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem
eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o
reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a
comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com
indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e
habitual. Referida exigência não existia anteriormente , exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição
permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente
pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades
profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no
quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos
Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer
períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece
que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB,
tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de
85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao
fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter
força probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional
profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do
CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. [iv] 

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Pretende a parte autora reconhecimento da especialidade dos seguintes interregnos:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista e
traumatologista

06-11-2001 12-09-2016

 

Para comprovar seu direito, o autor anexou aos autos documentos importantes:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Fls. 121/123 – PPP –
perfil profissional

profissiográfico da
empresa Hospital do SP

Estadual

Médico ortopedista e
traumatologista –

exposição a bacilos, a
bactérias, a parasitas e a

vírus

06-11-2001 12-09-2016
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No que diz respeito à atividade desenvolvida pelo autor, algumas considerações merecem ser feitas. A
atividade de médico se insere no código 1.3.2 e 2.1.3 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64.

A exposição do médico tem prova absoluta de insalubridade até a edição da Lei nº 9.032/95, regulamentada
pelo Decreto nº 2.172, vigente a contar de 05 de março de 1.997.

Neste sentido:

“Portanto, a atividade do médico goza de presunção absoluta de insalubridade até a
edição da Lei 9.032/95, sendo também considerada especial quando comprovado o exercício da atividade por
meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou por outros meios de
provas até a data da publicação do Decreto 2.172/95. Nesse sentido:

‘Agravo interno. Previdenciário. Processual Civil. Conversão de tempo especial em
comum. Enquadramento na presunção legal de nocividade por categoria profissional. 1) Antes do advento da
Lei 9.032/95, bastava a apresentação do formulário de informações desempenhadas, para fins de comprovação
do exercício de atividades em condições especiais. 2) O Decreto 53.831/64 incluía no rol de atividades
profissionais consideradas insalubres, perigosas ou penosas as atividades de ‘médicos, dentistas, enfermeiros’
(código 2.1.3), e o Decreto 83.080/79 (código 2.1.3). 3) Comprovados os recolhimentos, na qualidade de
contribuinte individual, cuja inscrição se deu na atividade de médico, que prescinde  de demonstração da
exposição efetiva a agentes nocivos. 4) O conjunto probatório permite a conclusão da efetiva exposição a
agentes nocivos de forma habitual e permanente. Logo, cabe a conversão do tempo especial em comum para
fins de obtenção de aposentadoria. 5) Recurso a que se nega provimento’, (AC 200251015010000 – TRF2 – 2ª
T. Especializada, um. – Des. Fed. Andrea Cunha Esmeraldo – DJU 31.08.2009, p. 83).

Mas, ainda que tenha terminado a presunção ‘juris et jure’ de exposição a agentes
nocivos em relação às ocupações previstas nesses Anexos após a edição da Lei 9.032/95, o tempo anterior de
serviço em que o segurado desempenhou tais atividades deve ser computado como especial, permitindo sua
conversão e soma ao tempo comum para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço”
(RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012, p.
396-397).

Cumpre indicar, por oportuno, julgados pertinentes à hipótese:

SERVIDOR PÚBLICO. MÉDICO. TEMPO DE SERVIÇO CELETISTA.
ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO. O exercício de atividade laborativa em condições especiais no
regime celetista, antes do advento do regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112/90, assegura o direito à
averbação do respectivo tempo de serviço mediante aplicação do fator de conversão correspondente.
Precedentes do STJ e deste Tribunal. Ante o enquadramento legal expresso das atividades de medicina, em
razão de sua exposição a agente biológicos, é cabível o reconhecimento e a conversão, para fins
previdenciários, do tempo de serviço prestado durante o regime celetista.
(APELREEX 200770000032071, MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E.
21/09/2009.).

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB
CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENQUADRAMENTO
DA ATIVIDADE NO ROL DOS DECRETOS 53.831/64, 83.080/79 E 3.048/99. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da
atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há
garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de
fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei
9.732/98. 3. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial, exposto ao agente nocivo previsto nos
itens 2.1.3 do Decreto 53.831/64, 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79, 3.0.1 do anexo IV do Decreto
2.172/97, e 3.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme Declaração e Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP. 4. O tempo de serviço do autor, na função de médico, contado de forma simples,
alcança período superior a 25 anos, fazendo jus à revisão e conversão da aposentadoria por tempo de
contribuição para aposentadoria especial, desde a DER. 5. Agravo desprovido.
(APELREEX 00484694820114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
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Relativamente ao tema, há que se ressaltar que a partir de 06-03-1997, data de edição do decreto nº. 2.172/97,
o que determina o reconhecimento como período especial, é a exposição permanente aos agentes biológicos de natureza infecto-
contagiosa unicamente nas atividades relacionadas no anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99: trabalho de modo permanente com
pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios específicos, e aos que manuseiam
exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas áreas; animais infectados para tratamento ou para preparo de soro, vacinas e
outros produtos; laboratório de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; exumação de corpos; manipulação de resíduos de animais
deteriorados; trabalho em galerias, fossas e tanques de esgoto; esvaziamento de biodigestores e trabalho de coleta e industrialização do
lixo.

Assim, por meio da análise da descrição das atividades em questão resta forçoso concluir que a parte autora
exerceu nos períodos de 06-11-2001 a 12-09-2016, atividade sujeita a perigo por contaminação por agentes biológicos infecciosos,
mostrando-se de rigor o reconhecimento da especialidade no r. período.

Ademais, entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos
segurado não são capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infecto-
contagiosa.

Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

ARR – Adm. De Bens
Eireli

Atividade comum 03-02-1986 30-11-1996

Comando do Exército Residência médica 30-01-1996 31-01-1997

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista 01-02-1997 31-01-2001

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista e
traumatologista

06-11-2001 12-09-2016

 

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem
previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998.

Cito doutrina referente ao tema
[v]

.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que o autor trabalhou, até a
data do requerimento administrativo, durante 36 (trinta e seis) anos, 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias.

Há direito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Fixo termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo – dia 12-09-2016 (DIB) NB
42/179.425.106-2. 

 

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, a teor do que preleciona o art. 103, parágrafo
único, da Lei Previdenciária.

Quanto ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente  o pedido
formulado pela parte autora FABIANO REBOUÇAS RIBEIRO , nascido em 21-01-1972, portador da cédula de identidade RG nº
17.843.398-5 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 182.711.148-83, em ação proposta em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às
empresas:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Hospital do SP Estadual Médico ortopedista e
traumatologista

06-11-2001 12-09-2016

 

 

Declaro que o autor conta com 36 (trinta e seis) anos, 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias de trabalho.

Determino concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 52, da Lei
Previdenciária.

Fixo termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo – dia 12-09-2016 (DER) NB
42/179.425.106-2. 

Antecipo os efeitos da tutela de mérito e determino imediata concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição à parte autora. Decido com arrimo no art. 300, do Código de Processo Civil.

Descontar-se-ão os valores eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício previdenciário.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação. Atuo com arrimo no art. 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 04 de junho de 2018.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: FABIANO REBOUÇAS RIBEIRO, nascido em 21-01-1972, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob o nº 182.711.148-83.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.

Data do início do benefício: Data do requerimento administrativo – dia 12-09-2016 (DER) NB 42/179.425.106-2. 
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Antecipação da tutela – art.
300, CPC:

Concedida – determinada imediata implantação do benefício.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores
do Conselho da Justiça Federal.

 

Honorários advocatícios: Arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Aplicação do disposto no art. 85, §3º, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Reexame necessário: Não incide neste caso – art. 496, §3º, do CPC.

 

 

 

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA
CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.
POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não
estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do
embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado,
mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1.
Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo
com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da
prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de
Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de
premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o
art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à
conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação
dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum
("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de
qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei
9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do
tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o
trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de
conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para
aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de
serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.
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11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que
ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo
postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende
converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei
9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição
com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria
comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do
tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57
da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais,
mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O
tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições
prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013,
DJe 09/09/2013) 
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[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com
reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,
CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da
República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da
saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da
Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram
expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição
que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição.
Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).
Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento
em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de
financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de
dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será
financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta
contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual
funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social
aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de
forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição
do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o
texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que
efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que
se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável,
até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.
O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.
13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é
certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam
na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada
neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-
2015)

 

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e manterem atualizado
um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo, portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, o PPP. 

 

[v] “Da aposentadoria
A aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30 anos de contribuição, se do sexo feminino e 35 anos, se do
sexo masculino.
Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182 do RPS.
Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de se aposentar por tempo proporcional, como
veremos abaixo:
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“Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;
Contar com tempo de contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se mulher;
Adicionar 40% ao tempo de contribuição (conhecido por “pedágio”), daquele faltante na data de 16.12.98.”
Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a filiação anterior à data da vigência da Emenda Constitucional n. 20/98”,
(“A situação Previdenciária do Direito de Empresa”, Adilson Sanches, in: “Revista da Previdência Social – Ano XXIX - nº 296 – julho 2005, p. 441-442).
 

 

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002967-56.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANO DE OLIVEIRA CABRAL
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de averbação de tempo de serviço, formulado por LUCIANO DE OLIVEIRA CABRAL, nascido em 05-11-1975,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº  252.870.648-02,   em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –

INSS.

Citou a parte autora seu requerimento de aposentadoria especial em 10-05-2017 (DER) – NB 46/182.383.465-2, indeferido.

Mencionou ter apresentado documentos para comprovação da especialidade do trabalho junto às empresas:

Alegrete Indústria Metalúrgica E Plásticos Ltda., de 13/05/1991 A 23/05/1995;

Axalta Coating Systems Brasil Ltda., de 01/04/1996 A 30/03/2017;

Asseverou ter se exposto ao ruído e a agentes químicos durante esses períodos.

Requereu concessão de aposentadoria especial.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na cronologia
“crescente”.

 Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 28/97).

Em seguida, a parte autora requereu antecipação dos efeitos da tutela de mérito, além de trazer aos autos seu extrato do CNIS - Cadastro
Nacional de Informações Sociais (fls. 98/100 e 101/108).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 111/113 e 114/117 – postergação para o momento da prolação da sentença apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela de mérito. Determinação de juntada, aos autos, pela parte autora, de comprovante de endereço, providência
cumprida.
Fls. 118/131  – contestação do instituto previdenciário. Impgunação à concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita. Alegação preliminar de impossibilidade jurídica do pedido de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição
em aposentadoria especial. Preliminar de prescrição. Argumentação no sentido de que a Lei nº 9.032/95 alterou a legislação
previdenciária e negou enquadramento do tempo especial por categoria especial, com determinação de apresentação de
formulários e laudos técnicos. Menção à necessidade de habitualidade e permanência na prestação do serviço, como
elementos caracterizadores da nocividade. Pedidos finais: a) fixação do percentual de honorários advocatícios, com incidência
até a data da sentença; b) aplicação da correção monetária a partir do ajuizamento da ação, nos termos do verbete nº 148, do
Superior Tribunal de Justiça; c) reconhecimento de isenção do pagamento de custas judiciais pelo instituto previdenciário; d)
pedido de incidência dos juros de mora a partir da data da citação, conforme a súmula nº 204, do Superior Tribunal de Justiça;
e) prequestionamento da matéria para resguardar eventual interposição de recursos nos Tribunais Superiores.
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Fls. 136 – abertura de vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu
oportunidade às partes para especificação de provas.
Fls. 137/159 – réplica da parte autora.
Fls. 160/162 – pedido, formulado pela parte autora, de juntada, aos autos, de declaração complementar emitida pela empresa
Axalta Coating Systems do Brasil Ltda.
Fls. 163/178 – concessão de prazo suplementar para juntada do documento citado, constante de fls. 179/181.
Fls. 181 – abertura de prazo de 15 (quinze) dias, ao INSS, para apreciação do documento juntado pela parte autora.

       

É a síntese do processado. Fundamento e decido.

II - MOTIVAÇÃO 

Versam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e de concessão de aposentadoria especial. Há quatro questões trazidas aos autos:
a) concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita; b) transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; c) menção à exposição a

agentes insalubres; d) contagem do tempo de serviço da parte autora.

Examino cada um dos temas descritos.

A – CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Verifica-se, no caso em exame, tratar-se de parte cuja renda mensal supera o valor do teto dos benefícios da Previdência Social, correspondente
a R$5.645,80 (cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos).

Consequentemente, deve a parte arcar com as despesas inerentes ao processo.

Importante posição externada pelo Superior Tribunal de Justiça:

EMENTA: “RESP - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PARTE IMPOSSIBILITADA DE CONTRATAR ADVOGADO -
DEFENSOR DESIGNADO PELO JUIZ INDEPENDENTE DE REQUERIMENTO DA PARTE - A NORMA JURIDICA PRECISA SER INTERPRETADA
TELEOLOGICAMENTE, BUSCANDO SEMPRE, PORQUE, AI ESTA SUA FINALIDADE, REALIZAR SOLUÇÃO DE INTERESSE SOCIAL. SE ASSIM
NÃO FOR, A ATIVIDADE JUDICIARIA SERA OCIOSA, INUTIL, MERA HOMENAGEM A TRADIÇÃO. OS MODERNOS PRINCIPIOS DE ACESSO AO
JUDICIÁRIO ABONAM O ARESTO RECORRIDO, RELATOR O JUIZ HERONDES DE ANDRADE, DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS. A CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA ESTATUI SER A ASSISTÊNCIA JURÍDICA OBRIGAÇÃO DO ESTADO, AOS NECESSITADOS
(ART. 5O., LXXIV). O INSTITUTO TEM SUA HISTORIA. NO PRIMEIRO MOMENTO, O POSTULANTE PRECISA COMPROVAR O ESTADO DE
POBREZA EM SEGUIDA, E, COMO HOJE, SUFICIENTE AFIRMAR A NECESSIDADE. O JUIZ DE OUTRO LADO, AGENTE DO ESTADO, EXERCE
PAPEL SALIENTE E OBRIGATÓRIO PARA A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO SER MERA FORMA, SINGELA SUCESSÃO DE ATOS. COMO
OCORREU NESTES AUTOS EVIDENCIOU SENSIBILIDADE PARA REALIZAR JUSTIÇA MATERIAL. ESTA, POR SEU TURNO, RECLAMA QUE A
PARTE TENHA ACESSO AO DEBATE, REQUEIRA, IMPUGNE, RECORRA. O MAGISTRADO PRECISA FICAR ATENTO PARA ISSO NÃO SER
ACESSÍVEL AOS PRIVILEGIADOS DE FORTUNA, OU QUE, PELO MENOS, POSSAM CONTRATAR ADVOGADO. SO ASSIM, GARANTIR-SE-A A
IGUALDADE DE TRATAMENTO AS PARTES. ..EMEN:POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO, TODAVIA, PARA NEGAR PROVIMENTO”,
(RESP - RECURSO ESPECIAL - 109796 1996.00.62558-1, LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:19/05/1997 PG:20697
RSTJ VOL.:00095 PG:00446 ..DTPB:.).

Assim, não devem remanescer os benefícios previstos no art. 98, da lei processual, para a hipótese dos autos.

 

B - QUESTÃO PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

Ingressou o autor com a presente ação em 12-03-2018. Seu requerimento é de 10-05-2017 (DER) – NB 46/182.383.465-2.

Caso seja declarada procedência da presente ação, são devidas parcelas correspondentes à data do requerimento administrativo.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

No caso, há dois temas: tempo especial e contagem do tempo de contribuição, requisitos antecedentes ao benefício de aposentadoria especial. 

C - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHO

Nossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições especiais, nos arts. 201 e 202.

Conforme dito, o benefício de aposentadoria especial é previsto nos arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.

A parte autora trouxe aos autos importantes documentos hábeis à comprovação de seu direito:

Fls. 34/35 e 179/181 – PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa Alegrete Indústria Metalúrgica E Plásticos Ltda., de 13/05/1991 A
23/05/1995 – exposição ao ruído de 92,3 dB(A) e a óleo de origem mineral;

Fls. 46/47 – PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa Axalta Coating Systems Brasil Ltda., de 01/04/1996 A 30/03/2017 – exposição ao
ruído de 85 dB(A) e a agentes químicos: acetato de butila: 32,2 mg/m3; acetato de etil glicol: 1,9 mg/m3; acetato de etila: 19,7 mg/m3; acetona: 4,8

mg/m3; benzeno: 0,28 mg/m3; butanol: 4,8 mg/m3; etanol: 6,8 mg/m3; etilbenzeno: 82,1 mg/m3; hexano isômeros: 10,7 mg/m3; metil etil cetona: 8,0
mg/m3; metil isobutil cetona: 6,2 mg/m3; hexano: 1,6 mg/m3; tolueno: 4,2 mg/m3; xileno: 177,7 mg/m3; efeito combinado: 1,07 mg/m3.

A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a
quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, “caput” e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece
que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da
corte citada.

As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo
em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e
cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[i].
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No que pertine à atividade de químico, possível o enquadramento no código 1.0.19, do Decreto nº 2.172/79, conforme julgado citado[ii].

Na presente hipótese, conclui-se que a parte autora, requerente do benefício, tem direito à contagem do tempo especial, em decorrência do
elevado ruído e da presença de agentes químicos, quando trabalhou nas empresas citadas:

Alegrete Indústria Metalúrgica E Plásticos Ltda., de 13/05/1991 A 23/05/1995;

Axalta Coating Systems Brasil Ltda., de 01/04/1996 A 30/03/2017;

 

Cuido, em seguida, da contagem de tempo de serviço da parte autora.

D – CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA 

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento administrativo, em 10-05-2017 (DER) – NB
46/182.383.465-2, contava com 25 (vinte e cinco) anos, 02 (dois) meses e 11 (onze) dias de atividade especial, período suficiente à concessão de
aposentadoria especial.

A aposentadoria especial, quando presentes hidrocarbonetos, demanda que haja 25 (vinte e cinco) anos em atividades, conforme anexo IV do
atual Regulamento da Previdência Social – item 1.0.7. Assim também ocorria quando da vigência dos decretos anteriores:

Decreto nº 53.831/64 – item 1.2.11

Decreto nº 83.080/79 – item 1.2.10

Decreto nº 2.172/97 – item 1.0.17.

 

III - DISPOSITIVO
 

Com essas considerações, nego à parte autora benefícios da assistência judiciária gratuita. Recolham-se as custas processuais.

Em continuidade, rejeito preliminar de prescrição, nos termos do parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária.

Quanto ao mérito, julgo procedente o pedido de averbação, contagem de tempo de serviço especial à parte autora LUCIANO DE OLIVEIRA
CABRAL, nascido em 05-11-1975, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº  252.870.648-02,  em ação proposta em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Determino averbação do tempo correspondente ao labor prestado pela parte autora, em especiais condições, sujeito a ruído e a agentes
químicos, da seguinte forma:

Alegrete Indústria Metalúrgica E Plásticos Ltda., de 13/05/1991 A 23/05/1995;

Axalta Coating Systems Brasil Ltda., de 01/04/1996 A 30/03/2017;

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento administrativo, em 10-05-2017 (DER) – NB
46/182.383.465-2, contava com 25 (vinte e cinco) anos, 02 (dois) meses e 11 (onze) dias de atividade especial.

Determino concessão de aposentadoria especial.

Fixo termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo – dia 10-05-2017 (DER) – NB 46/182.383.465-2.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Antecipo os efeitos da tutela de mérito e determino imediata concessão do benefício de aposentadoria especial à parte autora. Decido com
arrimo no art. 300, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data
da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de
Justiça.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

Tópico síntese Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006 – TRF3

Parte autora: LUCIANO DE OLIVEIRA CABRAL, nascido em 05-11-1975, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 252.870.648-02. 
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Parte ré: INSS

Assistência
judiciária
gratuita:

Não concedida – a parte autora percebe valor superior ao teto da Previdência Social, correspondente a R$5.645,80 (cinco
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). Determinação de recolhimento de custas processuais.

Benefício
concedido:

Aposentadoria especial. 

Início do
benefício:

Data do requerimento administrativo – dia 10-05-2017 (DER) – NB 46/182.383.465-2.

Períodos
averbados: 

Alegrete Indústria Metalúrgica E Plásticos Ltda., de 13/05/1991 A 23/05/1995;

Axalta Coating Systems Brasil Ltda., de 01/04/1996 A 30/03/2017;

Antecipação da
tutela – art. 300,

CPC:

Concedida – determinada imediata implantação do benefício de aposentadoria especial. 

Atualização
monetária:

Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

 

Honorários
advocatícios:

Arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as
vincendas. Previsão do verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.  

Reexame
necessário:

Não – art. 496, §3º, inciso I, do CPC. 

 

 

[i] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.
IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA
TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra
acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90
decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).
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[ii] “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES
QUÍMICOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é
devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei
nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos
constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95
passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos
da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,
§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação aplicável à época em que foram
prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - A partir de 01.01.2004, o PPP
constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial. - O
PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos
outrora exigidos. - Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos que atestam a exposição do autor a agentes químicos orgânicos no
desempenho das atividades laborais, de forma que se enquadram no código 1.2.11, do Quadro Anexo ao Decreto n° 53.831/64, e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº
83.080/79. - Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum, o autor perfaz 30 anos, 08 meses e 04 dias até 15.12.1998, tempo suficiente à
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, e 35 anos, 06 meses e 25 dias, até a data do requerimento administrativo (14/06/2002).
- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.
- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do
Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. - Juros de mora devidos à razão de 6%
(seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº
10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de
2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. -
Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Apelação improvida. Remessa oficial
parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação supra”, (APELREEX
00061520420074036110, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004173-08.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO APARECIDO CEZARIO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário. Foi proposta por ANTÔNIO APARECIDO CEZÁRIO,
nascido em 02-10-1967, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 629.411.946-49, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”,
na cronologia “crescente”.

Proferida sentença, sobreveio recurso de embargos de declaração, opostos pela autarquia previdenciária (fls. 375/397 e
398/400).

Alude ao fato de o trabalho rural ter sido registrado em tenra idade.

Defende a parte embargante não ter sido completado período total, correspondente ao disposto no art. 29-C, da Lei
Previdenciária.

O recurso é tempestivo.

Constato inexatidão material na sentença, decorrente de equívoco na planilha de contagem de tempo de contribuição. A parte
autora não completou 95 (noventa e cinco) pontos.

No que alude ao início da atividade rural, é importante precisar que o autor nasceu em 12-10-1967.

Assim, há consonância das narrativas e das provas trazidas aos autos, razão pela qual resta mantida a sentença.

Conforme inciso I do art. 494, da lei processual, mostra-se possível alteração da sentença, finda sua publicação, para corrigir,
de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo.
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Igualmente, os embargos de declaração são recurso que propiciam correção de tais equívocos, em atenção ao que dispõem
arts. 1.022, e seguintes, da lei processual.

Reconheço erro na contagem do tempo de contribuição. Deixo de fazê-lo em relação à análise da atividade rural da parte
autora, devidamente constante dos autos.

Com fulcro nos dispositivos acima mencionados, corrijo o equívoco e apresento novo texto.

Assim, conheço, e acolho, de modo parcial, os embargos de declaração ofertados pela autarquia previdenciária. Decido com
esteio nos arts. 1.022 e seguintes, da lei processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

JUÍZA FEDERAL

 

PROCESSO Nº 5004173-08.2018.4.03.6183

FÓRUM PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULO

CLASSE: 29 – PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

PEDIDO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PARTE AUTORA: ANTÔNIO APARECIDO CEZÁRIO

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO

 

 

SENTENÇA 

 

 

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO 

Cuidam os autos de pedido de averbação de tempo de serviço e de concessão de aposentadoria especial, formulado por ANTÔNIO
APARECIDO CEZÁRIO, nascido em 02-10-1967, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 629.411.946-49,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Inicialmente, a parte indicou ser a Justiça Federal competente para processamento do feito.

Citou a parte autora ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 23-11-2016 (DER) –
NB 42/181.675.871-7.

Asseverou ter sido lavrador em Guaraciaba – MG, a partir dos 12 (doze) anos de idade, em 1979.

Indicou documentos hábeis à comprovação de sua atividade rural: título de eleitor emitido em 08/11/1985, constando que na época
o autor exercia a função de lavrador.

Mencionou ter acostado aos autos declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ourinhos, concernente ao seu
trabalho rural.

No que pertine às atividades exercidas na zona urbana, pediu reconhecimento da especialidade dos trabalhos exercidos nos
períodos de 09/09/1987 a 07/07/1989, 07/07/1989 a 01/07/2008 e 01/09/2010 a 16/09/2016, porquanto trabalhou com risco a saúde e à
integridade física, laborando exposto ao ruído, eletricidade de alta tensão e em local de risco acentuado, área de risco devido armazenamento
de inflamáveis (NR 16), pois, INDISSOCIÁVEL à prestação do seu labor.

Apontou o disposto nos arts. 53, 54 e 55, da Lei Previdenciária.
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Requereu concessão de aposentadoria especial desde a data da postulação administrativa de 23-11-2016 (DER) – NB
42/181.675.871-7.

Subsidiariamente, pleiteou concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na
cronologia “crescente”.

Com a inicial, acostou instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 32/219).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 220 – deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Determinação à parte autora, para que providenciasse instrumento
de procuração e declaração de hipossuficiência recentes. Determinação de citação da parte ré.

Fls. 221/225 – cumprimento, pela parte autora, da determinação de fls. 220.

Fls. 250/268 - contestação do instituto previdenciário, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei
Previdenciária e na súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça. Afirmação de que não é possível consideração do tempo especial em
momento posterior a maio de 1998. Alegação de que a parte autora não faz jus ao enquadramento do tempo especial. Pedidos finais: a)
fixação dos honorários advocatícios até a data da sentença; b) aplicação da correção monetária a partir do ajuizamento da ação, nos termos
do verbete nº 148, do Superior Tribunal de Justiça; c) reconhecimento de isenção do pagamento de custas judiciais pelo instituto
previdenciário; d) pedido de incidência dos juros de mora a partir da data da citação, conforme a súmula nº 204, do Superior Tribunal de
Justiça; e) prequestionamento da matéria para resguardar eventual interposição de recursos nos Tribunais Superiores.

Fls. 226/249 - CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e planilhas do Sistema Único de Benefícios – DATAPREV. Documentos
anexados aos autos pela autarquia.

Fls. 269 – abertura de vista dos autos para réplica da parte autora, constante de fls. 271/282.

Fls. 282/283 – designação de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13-09-2018, às 14 horas.
Indeferimento da produção de prova pericial.

Fls. 284/285 – reiteração do pedido de produção de perícia.

 

É a síntese do processado.

II – MOTIVAÇÃO

Versam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e concessão de aposentadoria especial. Quatro são as questões
trazidas aos autos: a) transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; b) tempo rural de trabalho; c) comprovação da exposição
a agentes insalubres; d) contagem do tempo de serviço da parte autora.

Examino cada um dos temas descritos.

 

A - QUESTÃO PRELIMINAR

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente em 29-03-2018. O requerimento administrativo remonta a 23-11-2016
(DER) – NB 42/181.675.871-7.

Consequentemente, não transcorreu o prazo acima referido.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

No caso, há três temas: tempo rural, tempo especial e contagem do tempo de serviço da parte autora.

B – TEMPO RURAL DE TRABALHO

Em relação ao tempo rural, quando lavrador em Guaraciaba – MG, a partir dos 12 (doze) anos de idade, em 1979, a parte indicou
documentos hábeis à comprovação de sua atividade rural: título de eleitor emitido em 08/11/1985, constando que na época o autor exercia a
função de lavrador. Vide fls. 216.

Ao depor, o autor afirmou que trabalhou na atividade rural, de 1980 a 1987. Citou que o fazia com outros empregados. Mencionou
ter feito primário na fazenda, quando se plantava milho, arroz, feijão, abóbora e café. Narrou que não havia declaração da atividade em CTPS –
Carteira de Trabalho da Previdência Social, e tampouco pagamento de contribuição previdenciária.

Asseverou a testemunha Vítor Apóstolo de Oliveira que também trabalhou como rurícola, próximo ao autor. Disse que o plantio
era de arroz, de feijão e de milho. Recordou-se do período de 1980 a 1987. Não soube informar quando ele, depoente, veio para São Paulo.
Também afirmou que não havia declaração da atividade em CTPS – Carteira de Trabalho da Previdência Social, e muito menos, pagamento de
contribuição previdenciária. Lamentou a pouca possibilidade de estudos naquele local, na ocasião dos fatos.

Os depoimentos foram gravados no sistema audiovisual denominado KENTA.
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Em razão da existência de início de prova material e de prova testemunhal, entendo, portanto, que a parte autora cumpriu o
princípio do ônus da prova, expresso na Lei Previdenciária, mais precisamente nos arts. 55, § 3º, in verbis:

“Art. 55. (...)

§ 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de
prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de força maior ou caso fortuito,
conforme disposto no regulamento".

 

Destarte, a parte autora completou a prova de atividade rural eventualmente desenvolvida.

Vale lembrar, por oportuno, importante julgado da TNU – Turma Nacional de Uniformização:

EMENTA: “PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Declaração de
existência ou não de início de prova material. 2 - Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais sem a homologação do
Ministério Público ou do INSS não serve como início de prova material. Precedente: STJ, AgRg no REsp 497079/CE,
Relator: Ministro Arnaldo Esteves Lima, órgão Julgador: Quinta Turma, J: 04/08/05, DJ: 29/08/05. 3 - Ficha de
Associação do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Ribeirão/PE em nome da parte autora, Ficha de Associação do
Sindicato de Trabalhadores Rurais de Ribeirão/PE em nome do esposo da parte autora, Carteira do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Ribeirão/PE em nome da parte autora, Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Ribeirão/PE em nome do esposo da parte autora, Recibos de Recolhimentos das Contribuições Sindicais em nome da parte
autora, Carta de Concessão da Aposentadoria Por Idade Rural do esposo da parte autora, Recibos de Adiantamento a
Fornecedores em nome do esposo da parte autora, Declaração do Fundo de Terras do Estado de Pernambuco (FUNTEPE), e
Fichas de Contribuição em nome do esposo da parte autora da Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Águas
Claras/PE qualificam-se como hábeis a demonstrar início razoável de prova material, a qual não necessita abarcar a
integralidade do período de tempo a ser reconhecido judicialmente. Precedentes: REsp. 538232/ RS (Relatora: Ministra
Laurita Vaz. Órgão Julgador: Quinta Turma. J: 10/02/04. DJ: 15/03/04); REsp. 522.240/RS (Relator: Ministro Gilson
Dipp. Órgão Julgador: Quinta Turma. J: 16/09/03. DJ: 06/10/03); AgRg no REsp 642016/CE (Relatora:Ministra Laurita
Vaz. Órgão Julgador: Quinta Turma. J: 23/11/2004. DJ:13.12.2004); EResp. 499370/CE (Relatora: Ministro Laurita
Vaz. Órgão Julgador: Terceira Seção. J: 14/02/07. DJ: 14/05/07). 4 - Incidente conhecido e parcialmente provido”,
(PEDILEF 200783005266574, JUIZ FEDERAL OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT, TNU - Turma Nacional de
Uniformização, DJ 25/03/2009.)

Passo ao tema da atividade especial.

C - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHO

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos
52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Cito doutrina referente ao tema[i].

No que alude ao tempo especial de trabalho, há documentos pertinentes às empresas:

Fls. 64/66 - PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa Telecomunicações de São Paulo S/A, de 12-12-1995 a 02-06-1999 –
risco de choque elétrico, de 110 a 13.800 Volts;

Fls. 68/86 - LTCAT - laudo técnico de condições ambientais do trabalho, da empresa Telefônica Brasil S/A, de 12-12-1995 a 02-06-1999 –
informação de que há risco de choque elétrico, de 110 a 13.800 Volts;

Fls. 137/139 - PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa Telefônica Brasil, de 02-11-1999 a 1º-07-2008 – ruído de 94 dB(A) e
tensão superior a 250 volts, até 11.000 volts

 

A atividade exposta ao agente eletricidade consta de recurso repetitivo do Superior Tribunal de Justiça[ii]. Nesta ocasião ficou
nítido que a interpretação da norma deve estar de acordo com as exigências do bem comum e que o rol de agentes nocivos não é taxativo.

Entendo que, no caso do fator de risco eletricidade, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de
neutralizar a nocividade do risco causado pela eletricidade acima de 250 volts. Neste sentido, colaciono precedente do egrégio Tribunal

Regional Federal da 5ª Região.[iii]

A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A)
(oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, “caput” e inciso I, da Instrução
Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A)
(oitenta decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da corte citada.

Com relação ao ruído, as atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a
90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever
nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[iv].

a)    Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

b)    De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

c)    A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)
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Com base no formulário DSS8030 da empresa e no respectivo laudo técnico pericial, reconheço a especialidade da atividade
desempenhada pelo autor.

Assim, está densa a prova do tempo especial.

Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.

C – CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço, contava a parte autora, no momento do requerimento administrativo – dia 23-
11-2016 (DER) – NB 42/181.675.871-7, com 40 (quarenta) anos, 01 (um) mês e 26 (vinte e seis) dias de atividade, tempo suficiente à

aposentação por tempo de contribuição.

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, em consonância com o parágrafo único do art. 103, da Lei
Previdenciária.

Em relação ao mérito, julgo procedente o pedido de averbação e de contagem de tempo de serviço à parte autora ANTÔNIO
APARECIDO CEZÁRIO, nascido em 02-10-1967, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 629.411.946-49,

em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Julgo procedente o pedido de fixação de tempo de serviço rural e de tempo especial.

Determino averbação do tempo correspondente ao labor prestado em atividade rural e em atividade especial, da seguinte forma:

Atividade de lavrador em Guariaba – MG, a partir dos 12 (doze) anos de idade, em 1979 – de 1º-01-1979 a 08-11-1985 – (grifei). 

Empresa Telecomunicações de São Paulo S/A, de 12-12-1995 a 02-06-1999 – risco de choque elétrico, de 110 a 13.800 Volts;

Empresa Telefônica Brasil S/A, de 12-12-1995 a 02-06-1999 – informação de que há risco de choque elétrico, de 110 a 13.800 Volts;

Empresa Telefônica Brasil, de 02-11-1999 a 1º-07-2008 – ruído de 94 dB(A) e tensão superior a 250 volts, até 11.000 volts

 

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço, contava a parte autora, no momento do requerimento administrativo – dia 23-
11-2016 (DER) – NB 42/181.675.871-7, com 40 (quarenta) anos, 01 (um) mês e 26 (vinte e seis) dias de atividade, tempo suficiente à
aposentação por tempo de contribuição.

Registro que a parte autora conta com 89,29 (oitenta e nove vírgula vinte e nove) pontos, o que lhe permite concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, com incidência do fator previdenciário. Vide planilha de contagem de tempo de contribuição anexa
(grifei).

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas
devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Antecipo os efeitos da tutela de mérito e determino imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à
parte autora. Decido com arrimo no art. 300, do Código de Processo Civil.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

 

 

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006 – TRF3: 

Parte autora: ANTÔNIO APARECIDO CEZÁRIO, nascido em 02-10-1967, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 629.411.946-49. 

Parte ré: INSS

Benefício
concedido:

Aposentadoria por tempo de contribuição.

Termo inicial do
benefício:

Data do requerimento administrativo - dia 23-11-2016 (DER) – NB 42/181.675.871-7.

 

Fator
previdenciário:

Incidente. O autor completou com 40 (quarenta) anos, 01 (um) mês e 26 (vinte e seis)
dias de atividade, tempo suficiente à aposentação por tempo de contribuição.

Registro que perfez 89,29 pontos, o que lhe permite concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, sem incidência do fator previdenciário. Vide planilha de

contagem de tempo de contribuição anexa.
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Antecipação da
tutela – art. 300,

CPC:

Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.

Atualização
monetária:

Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Honorários
advocatícios:

Arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da
prolação da sentença, excluídas as vincendas. Incidência do art. 20, do CPC.

Reexame
necessário:

Não aplicável à hipótese dos autos – art. 496, § 3º, do CPC.

 

[i] “Da aposentadoria
A aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30 anos de contribuição, se do sexo

feminino e 35 anos, se do sexo masculino.
Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182 do RPS.

Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de se aposentar por tempo
proporcional, como veremos abaixo:

“Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;
Contar com tempo de contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se mulher;

Adicionar 40% ao tempo de contribuição (conhecido por “pedágio”), daquele faltante na data de 16.12.98.”
Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a filiação anterior à data da vigência da Emenda

Constitucional n. 20/98”, (“A situação Previdenciária do Direito de Empresa”, Adilson Sanches, in: “Revista da Previdência Social – Ano XXIX - nº 296 –
julho 2005, p. 441-442).

 

[ii] EMENTA: “RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI
8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA
CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA
LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58
da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica
médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em
condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos
(laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à
eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ”, (RESP 201200357988, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:07/03/2013 ..DTPB:.).

[iii] PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE ACIMA DE 250 VOLTS. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO EM CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE. POSSIBILIDADE. REMESSA DA VICE-PRESIDÊNCIA DESTE TRF. ANÁLISE DO ACÓRDÃO
RECORRIDO À LUZ DO ENTENDIMENTO ADOTADO PELO STF NO ARE 664335-SC, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. EPI -
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL COMO FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 1. Autos encaminhados a
esta Relatoria pela Vice-Presidência desta Corte, sob o rito do art. 543-B, parágrafo 3°, II, do CPC, para apreciação do acórdão recorrido, em face do
posicionamento adotado pelo Colendo STF nos autos do ARE 664335-SC, quanto ao fornecimento de EPI - Equipamento de Proteção Individual como fator
de descaracterização do tempo de serviço especial. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664335-SC, pela sistemática do art.
543-B do CPC, assentou a tese de que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial, salvo se o agente nocivo for ruído. 3. Embora conste no PPP que o EPI é eficaz, verifica-se, a partir da informação
contida no laudo técnico elaborado por engenheiro de segurança do trabalho (fls. 16/16-v), que os equipamentos de proteção fornecidos ao segurado não
são capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pela eletricidade acima de 250 volts. Nos termos do referido laudo: "A empresa fornece, treina e
fiscaliza o uso dos equipamentos de proteção individual e coletivo para execução das atividades de risco do empregado, visando proteger a saúde e a
integridade física do trabalhador. Mesmo com o fornecimento dos equipamentos de proteção não elimina ou neutraliza a periculosidade do risco a que
está exposto". 4. Se a exposição ao agente nocivo persiste, mesmo considerando o uso correto, obrigatório e permanente dos equipamentos de proteção
coletiva e individual, não há falar em adequação ao julgado do STF, devendo ser mantido o entendimento de que as atividades exercidas pelo autor, no
período de 1976 a 2011, são de natureza especial. 5. Reapreciação do acórdão recorrido, nos termos do art. 543-B, parágrafo 3°, do CPC, à luz do
entendimento adotado pelo STF no ARE 664335-SC; contudo, para o caso dos autos não houve modificação do resultado proferido anteriormente por esta
Turma, que ratificou o comando sentencial no sentido de condenar a autarquia previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria especial ao autor.
6. Mantido o julgamento anterior que negou provimento à Apelação do INSS e deu parcial provimento à Remessa Oficial, apenas para adequar os juros de
mora aos termos da Lei 11.960/2009 e os honorários advocatícios aos termos da Súmula 111 do STJ.
(AC 00001703220124058000, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::11/02/2015 - Página::33.)

[iv] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do
enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,
de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de
trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à
contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013;
AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
28/08/2013, DJe 09/09/2013).
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SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011184-86.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002536-30.2006.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO ROBERTO CASTORINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILBERTO RIBEIRO - SP106076
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

"Vistos, em despacho.
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Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001324-42.2004.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WANDA APPARECIDA FRANCO DOMISIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO - SP51466
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

 

 

              

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004726-73.2000.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZA APARECIDA PASQUALIN ROXO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA QUEIROZ DE BARROS - SP306606
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."

             

 

 

 

   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010528-66.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FLAVIO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN - SP298291-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

"Vistos, em despacho.

Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

Intimem-se."
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   SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007988-50.2008.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO VIRGINIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO ALFREDO CHICON - SP213216
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012662-34.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ICARO OZANO DE SOUZA, YANARA OZANA DE SOUZA
REPRESENTANTE: YAGO OZANO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CAMILA TEIXEIRA MALTESI - SP278205, FERNANDO VIGGIANO - SP351858, 
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CAMILA TEIXEIRA MALTESI - SP278205, FERNANDO VIGGIANO - SP351858, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: FERNANDO VIGGIANO - SP351858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos, em decisão.

RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por ÍCARO OZANO DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob
o nº 489.833.378-85 e YANARA OZANA DE SOUZA , inscrita no CPF/MF nº 489.833.528-
41, ambos tutelados por YAGO OZANO DE SOUZA , inscrito no CPF/MF sob o nº
420.044.558-10 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Sustentam os autores que estavam sob a guarda de seu avô Luiz Ozano de Souza e que,
com o falecimento deste em 23-11-2017, formularam requerimento de pensão por morte em
30-01-2018 (NB 21/184.197.412-6). Contudo, esclarecem que o pleito foi indeferido, ante a
ausência da qualidade de dependente dos requerentes.

Afirmam, contudo, que são dependentes do falecido, por estarem sob sua guarda e
cuidados, de modo que o benefício foi indeferido indevidamente.

Assim, requerem a antecipação dos efeitos da tutela, para que haja imediata
implantação do benefício de pensão por morte em seu favor.

Com a inicial, a parte autora juntou procuração, e documentos (fls. 07/40).

O processo foi originalmente distribuído perante o Juizado Especial Federal, que
declinou de competência, ante o valor da causa (fls. 89/90).

Redistribuído o feito a esta Vara Previdenciária, foram deferidos os benefícios da
Justiça Gratuita aos autores e lhes foi determinado que providenciassem a juntada de certidão
de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte à época do óbito, bem como
documento comprobatório de endereço atual.

Os autores cumpriram a determinação às fls. 100/104, fls. 105/106 e 108/111.

À fl. 112 foi determinado aos autores que aditassem a petição inicial apresentando
documento comprobatório de endereço válido (fl. 112).

A parte autora cumpriu a determinação de fls. 115/127 e fls. 128/134.

Conclusos os autos, mais uma vez foi determinado à parte autora que regularizasse a
representação processual (fl. 135).

A parte autora manifestou-se às fls. 137/140.

Vieram os autos à conclusão.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

DECISÃO

Pretendem os autores a concessão de tutela de urgência, a fim de que seja
imediatamente implantado o benefício de pensão por morte em seu favor.
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Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, “a tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

No caso dos autos, verifico que estão presentes os pressupostos necessários à sua
concessão.

Constata-se que os autores Yanara e Ícaro, menores para fins previdenciários (fls.
16/17), estavam sob a guarda definitiva de Luiz Ozano de Souza, consoante termo de guarda às
fls. 28/29.

Com o falecimento de Luiz, em 23-11-2017 (fl. 21), os autores formularam pedido de
pensão por morte, o qual foi indeferido, ao argumento de que não possuíam qualidade de
dependente.

Em uma análise sumária, tenho que a situação do menor sob guarda restou analisada
pelo Superior Tribunal de Justiça, que consignou, “a alteração do art. 16, § 2o. da Lei
8.213/91, pela Lei 9.528/97, ao retirar o menor sob guarda da condição de dependente
previdenciário natural ou legal do Segurado do INSS, não elimina o substrato fático da
dependência econômica do menor e representa, do ponto de vista ideológico, um retrocesso
normativo incompatível com as diretrizes constitucionais de isonomia e de ampla e
prioritária proteção à criança e ao adolescente.” (Resp. n.º 1.411.258/RS; Primeira Seção; j.
em 11-10-2017).

Reconheceu a Corte Superior que o menor sob guarda é, pois, dependente para fins
previdenciários, nos termos do artigo 33, 3º da Lei n.º 8.069/90.

Além disso, analisando os dados constantes do CNIS, verifico que, nos termos do inciso
I do art. 15 da Lei nº 8.213/91, em 23-11-2017, data do óbito do pretenso instituidor do
benefício de pensão por morte, este ostentava a qualidade de segurado, porquanto estava em
gozo de aposentadoria por invalidez NB 32/123.755.766-3.

Ainda que se trate de um juízo de cognição sumária, diante dos elementos dos autos,
mostra-se imprescindível o deferimento da tutela, considerando a que a urgência emana da
natureza alimentar o benefício previdenciário que se pretende.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO a
medida antecipatória postulada por ÍCARO OZANO DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o
nº 489.833.378-85 e YANARA OZANA DE SOUZA , inscrita no CPF/MF nº 489.833.528-41,
ambos tutelados por YAGO OZANO DE SOUZA , inscrito no CPF/MF sob o nº 420.044.558-
10.

Assim sendo, determino à autarquia a implantação do benefício de pensão por morte em
favor dos autores no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no importe de R$
100,00 (cem reais), limitada a R$ 3.000,00 (três mil).

Registro que a presente medida antecipatória não inclui o pagamento de eventuais
prestações em atraso.

Notifique-se o INSS com urgência.

Sem prejuízo, cite-se a parte ré.

Em face da existência de interesse de maior incapaz, dê-se vista dos autos ao Ministério
Público Federal.
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Registre-se. Intimem-se.

 
 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008796-11.2015.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROMERO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005602-10.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO LUIZ PISSINATO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA TOMAZ - SP385794
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos, em sentença.

I – RELATÓRIO

Cuidam os autos de ação comum ajuizada por FÁBIO LUIZ PISSINATO, nascido em 18-02-1964, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 022.849.398-64, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

A parte autora requereu, administrativamente, benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 17-02-2017 (DER) - NB 42/182.240.246-5.

Citou indeferimento do pedido.
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Indicou locais e períodos em que trabalhou:

Incomtex S/A. Industria e Comercio: de 01/02/1978 a 08/09/1981;

Cia Merc. e Indl. Parizzotto: de 14/06/1982 a 03/06/1983;

Cia Merc. e Indl. Parizzotto: de 03/02/1984 a 07/03/1988;

Santo Amaro Comércio e Serviços Ltda.: de 25/09/1986 a 31/10/1986;

Jotec Consultoria e sistemas S/C. Ltda.: de 12/09/1988 a 30/04/1989;

Cofesa – Comercial Ferreira Santos S/A.: de 10/10/1989 a 12/11/1989;

Renata Distribuidora de Materiais Ltda.: de 27/08/1991 a 10/10/1991;

Empresa Auto Viação Taboão Ltda.: de 04/03/1992 a 16/02/1995;

Organização Funerária Terra Branca de Bauru Ltda.: de 03/05/1999 a 07/02/2000;

Serviço Funerário do Município de São Paulo: de 16/01/1995 a 28/11/2011;

Prefeitura Municipal de Guarulhos: de 11/07/2003 à data atual;

Insurgiu-se contra o não reconhecimento da especialidade do período em que trabalhou para Serviço Funerário do Estado de São Paulo e para
Prefeitura Municipal de Guarulhos. Mencionou insalubridade da atividade.

Requereu averbação do tempo especial e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A menção aos documentos dos autos segue formato ‘pdf’.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 10/48).

Determinou-se à parte autora que regularizasse sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração recente, além de
declaração de hipossuficiência financeira. Também se decidiu pela juntada, aos autos, de comprovante de endereço e de cópia do processo administrativo
(fls. 49/50).

Cumpriu-se a providência (fls. 51/126).

Deferiu-se à parte autora gratuidade de justiça, nos termos do art. 98, do Código de Processo Civil. Indeferiu-se pedido de antecipação dos
efeitos da tutela de mérito, nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil (fls. 127/129).

A autarquia contestou o pedido (fls. 131/150 e planilhas de fls. 151/166).

Abriu-se vista dos autos à parte autora para apresentação de réplica à contestação e às partes, para especificação de provas (fls. 167).

Requereu a parte autora julgamento do pedido e e apresentou réplica à contestação (fls. 168/171).

Em síntese, é o processado. Passo a decidir.

II – MOTIVAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Examino, por primeiro, matéria preliminar.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 24-04-2018. Vide fls. 01.

O requerimento administrativo é de 17-02-2017 (DER) -  NB 42/182.240.246-5.
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Com efeito, não transcorreu lapso prescricional.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: a.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; a.2) contagem do tempo de
serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial.
A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente
vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.

A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia
anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos
acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.

Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação
das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi
regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria
especial por categoria profissional.

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Com o escopo de comprovar a especialidade alegada em peça inicial, a parte autora colacionou aos autos a seguinte documentação:

Fls. 36/37 – PPP – perfil profissional profissiográfico do Serviço Funerário do Município de São Paulo: de 16/01/1995 a 28/11/2011 – menção ao
serviço de remoção de corpos do serviço de verificação de óbito;

Fls. 39/41 – PPP – perfil profissional profissiográfico da Prefeitura Municipal de Guarulhos: de 11/07/2003 à data atual. Descrição da atividade: “Realizar
necropsias em cadáveres de técnicas apropriadas e segundo orientação do médico patologista; realizar a formolização de cadáveres; realizar o
embalsamento de cadáveres: proceder à retirada de peças anatômicas para exames, ensino e pesquisa; proceder à dissecação de peças anatômicas através
de métodos e técnicas diversas; auxiliar o médico legista; efetuar a limpeza de materiais, sala de autópsia e câmaras de cadáveres; responsabilizar-se pela
recepção e remoção de cadáveres; acondicionar cadáveres em geladeiras, bem como efetuar a sua manutenção; proceder a higienização final: vestimenta e
acondicionamento de cadáveres em urnas funerárias, outras atividades correlatas.

 

A atividade descrita pela parte autora está prevista no código 2.1.3 do Anexo II, do Decreto 83.080/79 listava como categorias profissionais
enquadradas como especiais, dentre outras, a de bioquímica. Já os códigos 1.3.4 e 1.3.5 consideravam especiais, por exposição a agentes biológicos, os
trabalhos "em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II:
médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros)" e "nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia
(atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-toxicologistas, técnicos de laboratório de anatomopatologia ou histopatologia,
técnicos de laboratório de gabinetes de necropsia, técnicos de anatomia)", respectivamente.

Trata-se de tema objeto de julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. DO PERÍODO DE ESTÁGIO E DE RESIDÊNCIA MÉDICA. AGENTES
BIOLÓGICOS. DA EXTENSÃO DA EFICÁCIA DO EPI. DO DIREITO À APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 1. Recebidas as apelações
interposta sob a égide do Código de Processo Civil/2015, e, em razão de sua regularidade formal, conforme certidão de fl. 366, possível sua apreciação, nos
termos do artigo 1.011 do Código de Processo Civil. 2. O artigo 57, da Lei 8.213/91, estabelece que "A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a
carência exigida nesta Lei (180 contribuições), ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei". Considerando a evolução da legislação de regência pode-se concluir
que (i) a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em ambiente no qual estava exposto a agente
nocivo à sua saúde ou integridade física; (ii) o agente nocivo deve, em regra, assim ser definido em legislação contemporânea ao labor, admitindo-se
excepcionalmente que se reconheça como nociva para fins de reconhecimento de labor especial a sujeição do segurado a agente não previsto em
regulamento, desde que comprovada a sua efetiva danosidade; (iii) reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a
exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço; e (iv) as condições de trabalho podem ser
provadas pelos instrumentos previstos nas normas de proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235,
DSS-8030, DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova. 3. A relação de estágio, em regra, não se confunde com uma relação empregatícia, motivo pelo
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qual o estagiário, normalmente, não ostenta a qualidade de segurado empregado, tampouco se enquadra em qualquer das demais hipóteses de segurado
obrigatório. No entanto, o sistema previdenciário, com o escopo de conferir uma maior cobertura, permite que o estagiário se filie ao RGPS, na condição de
segurado facultativo, desde que verta contribuições (art. 14, da Lei 8.212/91 e artigo 11, §1°, do RPS - Regulamento da Previdência Social). Na hipótese, a
parte autora não recolheu contribuições previdenciárias relativas ao período de estágio, de sorte que não há como considerá-la, no período, segurada da
previdência social, tampouco se reconhecer esse interregno como tempo de contribuição (ou serviço), seja comum, seja especial. 4. A residência médica, em
princípio, não configura uma relação empregatícia, sendo regulada por uma legislação específica (Lei 6.932/80). Antes de referida legislação, o médico
residente era considerado estagiário e podia se filiar ao RGPS como segurado facultativo. Com a edição da Lei 6.932/80, o médico residente passou a ser
considerado segurado obrigatório, ora como contribuinte autônomo, ora (atualmente) como contribuinte individual. Diante da evolução legislativa sobre o
tema, pode-se concluir que (i) o médico residente, na condição de contribuinte facultativo, autônomo ou individual, para fazer jus à contagem de tempo de
serviço/contribuição até março/2003, precisa comprovar ter vertido contribuições para o RGPS e (ii) que, a partir de abril/2003, ele faz jus à contagem do tempo
de contribuição desde que prove ter prestado serviços a pessoa jurídica. No caso dos autos, não há como se reconhecer como tempo de serviço/contribuição
- seja comum, seja especial - o período de residência médica (de 01.02.1983 a 31.01.1984), eis que não há nos autos comprovação do recolhimento das
contribuições previdenciárias desse intervalo de tempo. 5. O código 2.1.3 do Anexo II, do Decreto 83.080/79 listava como categorias profissionais
enquadradas como especiais, dentre outras, a de bioquímica. Já os códigos 1.3.4 e 1.3.5 consideravam especiais, por exposição a agentes biológicos, os
trabalhos "em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II:
médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros)" e "nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia
(atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-toxicologistas, técnicos de laboratório de anatomopatologia ou histopatologia,
técnicos de laboratório de gabinetes de necropsia, técnicos de anatomia)", respectivamente. In casu, o PPP consigna que a parte autora trabalhava como
bioquímica em laboratório hospitalar, o que, por si só, permite o enquadramento da sua atividade como especial, já que, conforme exposto no tópico de
considerações iniciais, até 1995, a especialidade do tempo de trabalho era reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional e a atividade
da segurada se enquadrava como tal (código 2.1.13 do Anexo II, do Decreto 83.080/79). Ademais, a parte autora, ao executar suas atividades em laboratório
hospitalar, realizando "exames laboratoriais de bioquímica, bacteriologia, imunologia, hematologia, parasitologia etc., conforme requisição médica", estava
exposta a agentes biológicos considerados nocivos pela legislação de regência, o que igualmente impõe o reconhecimento desse lapso temporal como
especial. 6. O PPP de fls. 127/128, revela que, no período de 09.10.1984 a 31.03.1985, a parte autora, no exercício das funções inerentes ao cargo de Biologista,
estava exposta a agentes microbiológicos (vírus, bactérias, fungos, etc), executando as seguintes atividades "estudam seres vivos, desenvolvem pesquisas
na área de biologia, biologia molecular, biotecnologia, biologia ambiental e epidemiologia e inventariam biodiversidade. Organizam coleções biológicas,
manejam recursos naturais, desenvolvem atividades de educação ambiental. Realizam diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais, além de realizar
análises clínicas, citológicas, citogênicas e patológicas." As atividades desenvolvidas pela parte autora nesse intervalo de tempo se enquadram no código
2.1.2 do decreto 83.080/79, o qual considerava como nocivo e, consequentemente, especial, dentre outros, o trabalho desenvolvido por Técnicos em
laboratórios de análises e Técnicos em laboratórios químicos. Já o código 1.3.4 considerava especiais, por exposição a agentes biológicos, os trabalhos "em
que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-
laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros)", o que igualmente impõe o reconhecimento desse lapso temporal como especial.
7. O PPP de fls. 196/197 mostra que a parte autora laborou lotada sempre em laboratório hospitalar, exposta a agentes biológicos, seja como biomédica (de
07.04.1986 a 30.09.2005), seja como Analista de Laboratório Pleno (de 01.10.2005 a 20.10.2008), seja como Analista de Laboratório Sênior (de 21.10.2008 a
20.01.2009), bem assim que no exercício de suas atividades, cabia-lhe executar exames laboratoriais de bioquímica, bacteriologia, imunologia, hematalogia,
parasitologia etc.. Considerando a exposição a agentes biológicos, o trabalho da parte autora deve ser enquadrado como especial, na forma do código 1.3.4
do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 8. Extrai-se dos elementos residentes nos autos que a exposição da parte autora a tais agentes nocivos era inerente à
atividade que ela desenvolvia, donde se conclui que tal exposição deve ser considerada permanente, nos termos do artigo 65, do RPS, o qual, consoante já
destacado, reputa trabalho permanente "aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador
avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço". Não se exige, portanto, que o trabalhador se
exponha durante todo o período da sua jornada ao agente nocivo, o que interdita o acolhimento da alegação autárquica em sentido contrário. 9. O fato de o
PPP consignar que o EPI era "eficaz" (para atenuar os efeitos do agente nocivo) não significa que tal equipamento era capaz de "neutralizar a nocividade", já
que, consoante o Anexo XV, da Instrução Normativa 11/2006, do INSS, o campo 15.7 do PPP deve ser preenchido com "S - Sim; N - Não, considerando se
houve ou não a atenuação, com base no informado nos itens 15.2 a 15.5, observado o disposto na NR-06 do TEM, observada a observância: [...]". Logo, não
se pode, com base nessa eficácia para atenuar o agente nocivo, afastar a especialidade do labor, até porque, nos termos do artigo 264 § 5º, do RPS, "sempre
que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e
inciso III do art. 225, ambos do RPS", o que não foi levado a efeito, in casu, de molde a não deixar dúvidas acerca da neutralização da nocividade. Precedentes
desta C. Corte. Ademais, o fornecimento de EPI não é suficiente a afastar o malefício do ambiente de trabalho quando se tratar de agente nocivo qualitativo,
tendo em vista a própria natureza deste, cuja ofensividade decorre da sua simples presença no ambiente de trabalho, não havendo limites de tolerância ou
doses como parâmetro configurador da insalubridade, tampouco como se divisar que o EPI ou EPC possa neutralizá-la. Isso, no mais das vezes, é reconhecido
pelo próprio INSS. No caso dos autos, embora os PPP´s consignem que fora fornecido EPI eficaz a atenuar o efeito nocivo do agente, não há provas de que
tal EPI era capaz de neutralizar a insalubridade a que o segurado estava exposto. Ademais, na hipótese, o segurado estava exposto a agentes biológicos que,
por serem qualitativos, não têm a sua nocividade neutralizada pelo uso de EPI. Nesse cenário, o fornecimento de EPI indicado no PPP juntado aos autos não é
suficiente para afastar o reconhecimento da especialidade do labor sub judice, motivo pelo qual deve ser considerado como especiais os interregnos antes
mencionados, em razão da exposição da parte autora a agentes biológicos nocivos. 10. Somando-se o período comum e o período especial convertido em
comum, tem-se que, na data da DER, a autora contava com 30 anos e 15 de tempo de contribuição (tabela de fl. 324, anexada aos autos pela sentença e não
impugnada pelo INSS), o que era suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do artigo 201, §7°, I, da CF/88, tal como
reconhecido na sentença. 11. O recurso não pode ser conhecido no na parte relacionado ao pedido de reafirmação da DER, já que tal questão não foi
suscitada na primeira instância, consistindo numa verdadeira inovação recursal, a qual, nos termos da jurisprudência desta C. Turma, não pode ser
enfrentada. 12. Se a parte autora optar pelo benefício que lhe fora concedido administrativamente em 29.04.2016, ela não poderá executar os valores
retroativos correspondentes à aposentadoria deferida na sentença e mantida nesta decisão, com DER em 05.03.2009. É que permitir que o segurado receba os
valores atrasados do benefício concedido judicialmente e, ao mesmo tempo, autorizar que ele opte por um benefício concedido na esfera administrativa com
DER posterior equivaleria a permitir a desaposentação ou uma renúncia ao benefício judicialmente deferido, o que não se compatibiliza com o entendimento
consagrado pelo E. STF sobre o tema. 13. Segundo o artigo 300, do CPC/2015, "A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo". A legislação de regência exige, para a concessão da tutela
de urgência (tutela antecipada ou cautelar), que a parte demonstre o periculum in mora e o fumus boni iuris, entendendo-se este como a probabilidade da
existência do direito alegado e aquele como o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Levando-se em consideração que a autora já recebia um
benefício previdenciário, não há como se divisar um perigo de dano irreparável ou de difícil reparação que autorize a tutela de urgência, até porque não há nos
autos prova de que a não concessão dessa tutela colocaria em risco a subsistência da parte autora. Cassada a tutela de urgência. 14. A inconstitucionalidade
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do critério de correção monetária introduzido pela Lei nº 11.960/2009 foi declarada pelo Egrégio STF, ocasião em que foi determinada a aplicação do IPCA-e
(RE nº 870.947/PE, repercussão geral). Apesar da recente decisão do Superior Tribunal de Justiça (REsp repetitivo nº 1.495.146/MG), que estabelece o
INPC/IBGE como critério de correção monetária, não pode subsistir a sentença na parte em que determinou a sua aplicação, porque em confronto com o
julgado acima mencionado, impondo-se a sua modificação, inclusive, de ofício. 15. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se, até a
entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo
Conselho da Justiça Federal; e, após, considerando a natureza não-tributária da condenação, os critérios estabelecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do RE nº 870.947/PE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral. De acordo com a decisão do Egrégio STF, os juros moratórios
serão calculados segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/2009; e a correção monetária, segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E. 16. Diante da sucumbência recíproca, deve
ser mantida a sentença, também, no que diz respeito à verba honorária - condenação de ambas as partes ao pagamento dos honorários de sucumbência,
arbitrado em 50% do valor a ser apurado na fase de execução do julgado, uma vez tratar-se de sentença ilíquida (art. 85, 4º, inciso II, do CPC) - adequadamente
fixada na forma do art. 85, §14, do CPC, e da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 9. Apelação do INSS desprovida. Apelação da parte autora
parcialmente conhecida e parcialmente provida. Correção monetária corrigida de ofício.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte o recurso da autora e, nessa parte, dar-lhe
parcial provimento, apenas para revogar a tutela de urgência concedida na sentença e permitir que ela opte pelo benefício que entenda mais vantajoso, negar
provimento ao recurso do INSS e determinar, de ofício, a alteração da correção monetária e, por maioria, decide obstar a execução do crédito referente ao
benefício concedido judicialmente na hipótese de opção pelo obtido na via administrativa, mais vantajoso, nos termos do voto da Relatora, com quem
votaram o Des. Federal Paulo Domingues e o Des. Federal Carlos Delgado, vencidos nessa questão o Des. Federal Toru Yamamoto e o Des. Federal Newton
De Lucca”, (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2267172 0002011-67.2014.4.03.6183, DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:22/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

“REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE
PROVIDA. 1 - No caso, houve condenação do INSS para reconhecer, como tempo de serviço prestado em condições especiais, o período compreendido
entre 13/03/1974 e 27/03/2007, determinando, desde a data do requerimento administrativo a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição proporcional em integral, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 2 -
Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do inciso I, do artigo retro
mencionado e da Súmula 490 do STJ. 3 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no
enquadramento na categoria profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64
ou 83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão, a algum dos
agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor. 4 - No presente caso, verifica-se das anotações constantes da CTPS de fls.17/22
ter sido o autor admitido em 13/03/1974 na Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária para exercer o cargo de médico veterinário, sendo que a partir de
04/10/1974 passou a desempenhar a função de pesquisador I (fl.18-vº). 5 - Consta do PPP de fls.84/86 que no desempenho de suas funções o requerente
"realizava exames e tratamento em animais doentes, coletava e preparava material para exames (órgãos esfregaços sanguíneos, etc), realizava necrópsias de
animais de laboratório e experimentais para determinar causa mortis" ou extensão da patogenia dos organismos usados em desafio para analisar proteção
de vacinas experimentais", dentre outras atividades. 6 - O laudo pericial realizado sob o crivo do contraditório judicial, por sua vez, atestou que "o autor
esteve exposto a diversos agentes químicos, dentre eles: bromo, ácido brômico, brometo de etídeo, clorobenzeno e derivados, clorofórmio, tetracloreto de
carbono, álcool metílico, álcool etílico, corantes e permanganato de potássio; e aos agentes biológicos: protozoários Babesia bovis, Babesia bigemina e
Rrypanossoma vivax, bactérias Anaplasma marginale, Escherichia coli, Salmonella sp., Campylobacter sp., Brucella abortus, Leptospira sp., além de toxina
de Clostridium botolinum". Asseverou, outrossim, o experto que a exposição aos aludidos agentes se deu de "forma permanente e habitual nas fases de
pesquisa que demandavam coleta e análise de material biológico (fls.272/284)". 7 - Procedendo à conversão da atividade especial reconhecida nesta
demanda (13/03/1974 a 27/03/2007), constata-se que o demandante alcançou 46 anos, 3 meses e 13 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício
aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo (DER - 04/04/2007). 8 - Os juros de mora devem ser
fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência
dominante. 9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009. 10 - A verba honorária foi módica, adequada e moderadamente fixada com o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), uma vez que as
condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda a sociedade. 11 - Remessa necessária parcialmente provida.Vistos e
relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,
dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo
Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de
2009, mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado”, 
(REO - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 1965298 0012511-09.2007.4.03.6000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Reconhecido o período em questão, imperiosa a análise da contagem do tempo de atividade da parte autora.

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     558/768

http://www.cjf.jus.br/


No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e
seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, o autor deveria deter até a data do requerimento administrativo
35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição. Por sua vez, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional pelos
moldes da Lei nº 8.213/91, com redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deveria contar em 16-12-1998 com ao menos 30 (trinta) anos de
tempo de serviço.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço/contribuição referente à parte autora, que passa a integrar a presente sentença, o autor
detinha, na data do requerimento administrativo, dia 17-02-2017 (DER) -  NB 42/182.240.246-5, o total de 40 (quarenta) anos, 02 (dois) meses e 24 (vinte e
quatro) dias de atividade, período suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

III – DISPOSITIVO

À vista do exposto, rejeito a preliminar de prescrição, a teor do que preleciona o art. 103, parágrafo único, da Lei Previdenciária.

No que pertine ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora
FÁBIO LUIZ PISSINATO, nascido em 18-02-1964, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 022.849.398-64, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Reconheço tempo especial de trabalho da parte autora, da seguinte forma:

Serviço Funerário do Município de São Paulo: de 16/01/1995 a 28/11/2011;

Prefeitura Municipal de Guarulhos: de 11/07/2003 a 1º/07/2018.

Determino ao instituto previdenciário que conceda em favor da parte autora aposentadoria por tempo de contribuição com início da na data do
requerimento administrativo - dia 17-02-2017 (DER) - NB 42/182.240.246-5.

Conforme planilha anexa, o autor perfez 40 (quarenta) anos, 02 (dois) meses e 24 (vinte e quatro) dias de atividade.

Antecipo a tutela jurisdicional, nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil para que haja imediata implantação do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem
observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Integram o julgado planilha de contagem de tempo especial de trabalho da parte autora e extratos obtidos no CNIS - Cadastro Nacional de
Informações Sociais e DATAPREV – Sistema Único de Benefícios.

Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação em valores atrasados, apurados até a data da sentença.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: FÁBIO LUIZ PISSINATO, nascido em 18-02-1964, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
022.849.398-64. 

Parte ré: INSS
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Total de tempo
de contribuição

40 (quarenta) anos, 02 (dois) meses e 24 (vinte e quatro) dias de atividade.

Data de início
do benefício
(DIB) e data de
início do
pagamento
(DIP):

Dia do requerimento administrativo – dia 17-02-2017 (DER) -  NB 42/182.240.246-5.

 

 

Antecipação da
tutela – art.
300, CPC:

Deferida – determinação de imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Honorários
advocatícios:

Fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em valores atrasados, apurados até a data da sentença

Reexame
necessário:

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002844-17.2016.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: REGINA LUCIA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE MACEDO SHIOYA - SP298766
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012277-86.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDVALDO GONCALVES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 Vistos, em sentença.

 

 I - RELATÓRIO

 

Trata-se de ação ajuizada por EDVALDO GONCALVES DA SILVA , nascido em 15-03-1962, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 014.138.428-01, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Narra a parte autora ter formulado pedido de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 07-11-2017 (DER) - NB 42/173.553.898-9,
indeferido em razão do não preenchimento do requisito tempo mínimo de contribuição.

Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de procedência do pedido (fls. 278/292 e planilhas de fls. 293/305).

Sobreveio interposição de recurso de embargos de declaração (fls. 306/309).

Aponta a parte autora erro de digitalização quanto ao julgamento de imposição de pagamento de dano moral.

O recurso é tempestivo.

Noticiou-se nos autos implantação efetiva do benefício (fls. 310).

Abriu-se vista dos autos ao INSS (fls. 311).

Informou a autarquia estar ciente da interposição do recurso. Pleitou nova vista dos autos findo o julgamento dos embargos.

É o relatório. Decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de recurso de embargos de declaração.

Conheço e acolho os embargos. Equivocou-se o juízo ao indicar o responsável pelo pagamento do dano moral.

Plausíveis as razões invocadas pela parte autora, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-se mister completar a
decisão eivada de contradições.

Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou
contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à correção de erro
material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos
pela jurisprudência como agravo interno – v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I,
redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a redação alterada pelo CPC
1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos juizados especiais às do CPC”, (JR., Nelson Nery et al.
Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.). 

 

Assim, esclareço a sentença prolatada.

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora. Valho-me do disposto nos arts. 1.022 e seguintes, da lei
processual.
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Refiro-me à ação cujas partes são EDVALDO GONCALVES DA SILVA , nascido em 15-03-1962, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 014.138.428-01, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 

 

7ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO Nº 5012277-86.2018.4.03.6183

PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PARTE AUTORA: EDVALDO GONÇALVES DA SILVA

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLO

 

 

 

SENTENÇA

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de ação ajuizada por EDVALDO GONCALVES DA SILVA, nascido em 15-03-1962, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 014.138.428-01, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Narra a parte autora ter formulado pedido de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 07-11-2017 (DER) - NB 42/173.553.898-9,
indeferido em razão do não preenchimento do requisito tempo mínimo de contribuição.

Indica locais e períodos em que trabalhou:

1) SAINT-GOBAIN VIDROS S.A., de 03/08/1976 a 03/05/1982;

2) VARIMOT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., de 19/03/1984 a 11/05/1984;

3) JUBA SA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, de 06/08/1984 a 04/09/1984;

4) ETLINTEC MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LIMITADA, de 01/11/1984 a 24/07/1985;

5) KORCO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., de 21/08/1985 a 20/12/1986;

6) SABO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS S.A., de 21/12/1986 a 24/07/1991;

7) SABO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS S.A., de 25/07/1991 a 11/06/1996;

8) PIANOFATURA PAULISTA LTDA., de 1º/04/2002 a 22/08/2008;

9) ALTACOPPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS LTDA., de 22/06/2009 a 01/04/2011;
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10) A.T.P. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., de 02/04/2011 a 20/01/2015;

11) RECOLHIMENTOS, de 01/02/2016 a 07/11/2017;

12) RECOLHIMENTOS, de 08/11/2017 a 31/08/2018;

 

 Insurge-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade das atividades especiais exercidas, acima indicadas:

SAINT-GOBAIN VIDROS S.A., de 1º/06/1976 a 03/05/1982 – reconhecido administrativamente e não computado no cálculo do benefício;

SABO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS S.A., de 14/01/1986 a 31/07/1996 – reconhecido por sentença que tramitou na 13ª Vara-Gabinte do JEF
de SP – autos de nº 0008627-24.2016.4.03.6301;

ALTACOPPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS LTDA., de 22/06/2009 a 01/04/2011 – reconhecido por sentença que tramitou
na 13ª Vara-Gabinte do JEF de SP – autos de nº 0008627-24.2016.4.03.6301;

 

Afirma ter estado sujeito a intenso ruído.

Defende ter direito ao pagamento de dano moral.

Aponta ter trabalhado mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição, razão pela qual entende ter direito à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Anexa aos autos cópia integral do procedimento administrativo NB 42/184.589.700-2 e 42/173.553.898-9.

Postula pela concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com o cômputo do tempo já reconhecido no procedimento administrativo n.
42/173.553.898-9, referente à empresa Saint Globain, de 1º-06-1976 a 03-05-1982.

Pede reabertura da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo.

Pleiteia concessão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, com imediata implantação do benefício.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na cronologia
“crescente”.

Com a inicial, a parte autora anexou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 12/198).

Inicialmente, houve ação foi proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo – autos de nº 0002836-40.2017.4.03.6301, onde foi indeferido
pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito (fls. 128/129).

Neste juízo, deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme art. 98, do Código de Processo Civil. Indeferiu-se pedido de
antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Determinou-se citação da parte ré, para contestação no prazo legal, cuja peça está nos autos (fls. 295 e 301/311).

A autarquia contestou o pedido (fls. 205/229).

Deu-se a juntada, pelo instituto previdenciário, de extratos previdenciários e processuais (fls. 230/256).

Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu oportunidade às partes para
especificação de provas (fls. 257).

A parte autora ofertou réplica à contestação (fls. 258/277).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuida-se de ação processada sob o rito comum, com pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem
ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de
Processo Civil.
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Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.

A – MATÉRIA PRELIMINAR

A.1 - DA PRESCRIÇÃO

No que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o
benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a
cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.

Registro, por oportuno, que a ação foi proposta em 02-08-2018. O requerimento administrativo remonta a 07-11-2017 (DER) - NB 42/173.553.898-9.
Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Passo a apreciar o mérito.

 

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o

Superior Tribunal de Justiça
[i]

.

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do
laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida.
Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço
especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da
apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que
se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia
anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos
acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário–PPP apresentado pela autora para deter força probatória, deverá estar
elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da

empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. 
[ii]

Com relação ao agente agressivo ruído, a jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o
índice de 80 dB (A)  (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, “caput” e inciso I, da Instrução
Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB (A)  (oitenta
decibéis).

As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB (A)  (noventa decibéis), tendo em
vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB (A)  (oitenta e cinco

decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça
[iii]

.

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção

individual na hipótese de exposição a agente ruído. 
[iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A controvérsia reside quanto à natureza das alegadas atividades exercidas pelo autor durante os seguintes períodos e empresas:

SAINT-GOBAIN VIDROS S.A., de 1º/06/1976 a 03/05/1982 – reconhecido administrativamente e não computado no cálculo do benefício;

SABO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS S.A., de 14/01/1986 a 31/07/1996 – reconhecido por sentença que tramitou na 13ª Vara-Gabinte do JEF
de SP – autos de nº 0008627-24.2016.4.03.6301;

ALTACOPPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS LTDA., de 22/06/2009 a 01/04/2011 – reconhecido por sentença que tramitou
na 13ª Vara-Gabinte do JEF de SP – autos de nº 0008627-24.2016.4.03.6301;
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Houve reconhecimento administrativo do período trabalhado junto à empresa Saint-Gobain Vidros S/A, de 1º/06/1976 a 03/05/1982.

Da leitura da sentença do Juizado Especial Federal, nos autos de nº 0008627-24.2016.4.03.6301, verifica-se ter sido reconhecido tempo especial na
empresa Sabo Indústria e Comércio de Autopeças S/A, de 14-01-1986 a 31-07-1996 e na empresa Altacoppo Indústria e Comércio De Produtos Descartáveis
Ltda., de 22/06/2009 a 01/04/2011.

Assim, o autor tinha direito à adequação, pela autarquia previdenciária, do quanto determinado na esfera administrativa e judicial.

Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.

 

 

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e
seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Cito doutrina referente ao tema 
[v].

Com base na documentação acostada aos autos do processo administrativo referente ao requerimento em discussão neste feito, comprovou o
autor possuir 38 (trinta e oito) anos, 08 (oito) meses e 02 (dois) dias de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo (DER), fazendo jus ao
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição postulado.

O início do benefício será na data do requerimento administrativo – dia 07-11-2017 (DER) - NB 42/173.553.898-9.

Passo, a seguir, ao pedido de dano moral.

B.3 – PEDIDO DE FIXAÇÃO DE DANO MORAL

 

Entendo que houve dano moral na conduta de não computar o período cuja especialidade fora declarada anteriormente, no âmbito judicial e na
esfera administrativa.

Assim, deve a autarquia pagar, quanto ao dano moral, o valor correspondente a duas vezes as parcelas devidas até a data da sentença.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ERRO NO
INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NEXO CAUSAL E RESULTADO LESIVO
RECONHECIDOS PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. REVALORAÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
RESPONSABILIDADE DO ESTADO. REPARAÇÃO POR DANO MORAL.

1. O indeferimento de benefício previdenciário imotivado acarreta injusta privação de verba alimentar, colocando em risco a
subsistência do segurado, sobretudo em casos de pessoas de baixa renda, como é o caso dos autos.

2. A compensação por danos morais foi feita, pelo juízo sentenciante, com esteio em extensa e minuciosa análise dos elementos
probatórios da dor e das dificuldades pessoais que afligiu o agravado, que mesmo comprovando a gravidade da moléstia que o
acometia, teve seu benefício negado, sendo obrigado, por mais de quatro anos, a sacrificar sua saúde e bem estar trabalhando no
mercado informal como vendedor ambulante, a despeito do câncer de laringe em estado avançado que apresentava.

3. Constatado o nexo de causalidade entre o ato da Autarquia e o resultado lesivo suportado pelo segurado, é devida a reparação
dos danos morais.

4. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 193.163/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe
08/05/2014).

 

“PREVIDENCIÁRIO. INDEVIDO INDEFERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE,
À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA EXISTÊNCIA DE DANO MORAL. REVISÃO DA CONCLUSÃO
ADOTADA NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
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I. Hipótese em que a Corte de origem analisou o conteúdo fático-probatório dos autos e concluiu que o indeferimento do pedido de
prorrogação do auxílio-doença, em setembro de 2007, foi indevido, considerando-se que o laudo pericial demonstrou claramente "a
progressão da doença (neoplasia maligna do encéfalo sem cura disponível) e a necessidade de o segurado realizar uma segunda
cirurgia em janeiro de 2008, em razão do seu agravamento". Diante desse quadro e, considerando que o segurado necessitou da
ajuda de terceiros para sua subsistência e de sua família, que passou por dificuldades financeiras, com risco de despejo, ante a
negativa do pagamento do benefício, durante a grave enfermidade de que padecia o segurado, o pedido de condenação do INSS ao
pagamento de indenização por danos morais foi julgado procedente.

II. Concluiu o Tribunal a quo que, "a somar-se à prova documental, as testemunhas ouvidas em Juízo confirmaram que o segurado
Alécio demandava cuidados especiais enquanto estava enfermo, bem como que seus familiares necessitaram do auxílio de terceiros
para arcar com seu sustento no transcorrer do infortúnio, inclusive com o risco de serem despejados. Ou seja, observa-se que, além
de conviverem com a dor de uma enfermidade incurável, tiveram que passar por privações financeiras durante lapso temporal de 6
meses. Logo, revela-se reprovável a conduta do INSS de cancelar o benefício de auxílio-doença anteriormente concedido, deixando
o segurado e sua família sem qualquer renda durante um período extremamente delicado, em que o primeiro lutava contra
enfermidade de inquestionável gravidade. (...) a parte autora comprovou dor, angústia e sofrimento relevantes com a cessação do
benefício previdenciário em momento delicado, no qual o segurado, portador de câncer agressivo que estava progredindo, tanto
que necessitava realizar uma segunda cirurgia, e impossibilitado de laborar, teve o auxílio-doença cancelado. Via de conseqüência,
a renda da família, que é humilde, foi suprimida pelo lapso temporal de aproximadamente seis meses, necessitando do auxílio de
terceiros para sobreviver, como comprovado pela prova oral".

III. Assim sendo, conclusão em sentido contrário - no sentido de que a parte autora não teria comprovado dor, angústia e
sofrimento relevantes, surgidos do cancelamento do benefício - demandaria incursão na seara fático-probatória dos autos, inviável,
na via eleita, a teor do enunciado 7 da Súmula do STJ.

IV. Agravo Regimental improvido”.

(AgRg no AREsp 519.033/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe
23/10/2014).

 

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, nos termos do art. 103, da Lei Previdenciária.

Quanto ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora,
EDVALDO GONCALVES DA SILVA, nascido em 15-03-1962, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 014.138.428-01, em
ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas e aos momentos de
reconhecimento:

SAINT-GOBAIN VIDROS S.A., de 1º/06/1976 a 03/05/1982 – reconhecido administrativamente e não computado no cálculo do benefício;

SABO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS S.A., de 14/01/1986 a 31/07/1996 – reconhecido por sentença que tramitou na 13ª Vara-Gabinte do JEF
de SP – autos de nº 0008627-24.2016.4.03.6301;

ALTACOPPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS LTDA., de 22/06/2009 a 01/04/2011 – reconhecido por sentença que tramitou
na 13ª Vara-Gabinte do JEF de SP – autos de nº 0008627-24.2016.4.03.6301;

 

 

Registro que o autor perfez, na data do requerimento administrativo – dia 07-11-2017 (DER) - NB 42/173.553.898-9, o total de 38 (trinta e oito)
anos, 08 (oito) meses e 02 (dois) dias de tempo de trabalho, suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Fixo como termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo – dia 07-11-2017 (DER) - NB 42/173.553.898-9.

A título de dano moral, condeno a parte ré, autarquia previdenciária, ao pagamento do valor em dobro, considerando-se aquele devido desde o
requerimento administrativo e a data de hoje, de prolação da sentença (grifei).

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Antecipo os efeitos da tutela de mérito e determino imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora.
Decido com arrimo no art. 300, do Código de Processo Civil.

Integram a presente sentença a planilha de contagem de tempo de contribuição da parte autora e extratos obtidos no Sistema Único de Benefícios
– DATAPREV.
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Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data
da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de
Justiça.

Não incidem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza  - art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: EDVALDO GONCALVES DA SILVA, nascido em 15-03-1962, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 014.138.428-01.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição integral

Períodos de trabalho considerados
especiais:

SAINT-GOBAIN VIDROS S.A., de 1º/06/1976 a 03/05/1982 – reconhecido
administrativamente e não computado no cálculo do benefício;

SABO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS S.A., de 14/01/1986 a
31/07/1996 – reconhecido por sentença que tramitou na 13ª Vara-Gabinte do
JEF de SP – autos de nº 0008627-24.2016.4.03.6301;

ALTACOPPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS
LTDA., de 22/06/2009 a 01/04/2011 – reconhecido por sentença que tramitou
na 13ª Vara-Gabinte do JEF de SP – autos de nº 0008627-24.2016.4.03.6301;

 

 

Termo inicial do benefício  (DIB) e
do pagamento do benefício  (DIP):

Data do requerimento administrativo - dia 07-11-2017 (DER) - NB 42/173.553.898-9

Te mp o de atividade da parte
autora, até a data do requerimento
administrativo:

38 (trinta e oito) anos, 08 (oito) meses e 02 (dois) dias de atividade.

Dano moral: Pedido julgado procedente. Determinação de pagamento, pelo INSS, do valor em
dobro, considerado aquele devido entre o requerimento administrativo e a data
da prolação da sentença – dia 09-10-2018.

Antecipação da tutela – art. 300,
CPC:

Deferida. Determinada imediata implantação do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição.
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Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução
nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

 

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO
DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.
POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da
aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 
(art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial
em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no
acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos
assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em
regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime
jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.
Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag
1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com
efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria,
não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995  (houve
renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria
que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da
resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991,
com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão
de tempo especial em comum  ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação
dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado  (2.1 acima), como segue: 10.1. "a
configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do
tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é
especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para
saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo:
se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos 
(para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4  (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da
prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em
especial, e o que ficou estipulado  (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito
vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação  (Lei 6.887/1980), o que foi
afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".
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13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço,
mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário  (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação
da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por
tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial  (fator 1,4) de forma a
também converter a aposentadoria comum em especial  (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de
conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço
previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991  (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus
sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

 (EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

 

[ii] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e
manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo, portanto, os outros formulários, bastando,
assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

[iii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado
n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a
80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no
REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013;
AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido.  (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
09/09/2013)
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[iv] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201,
§ 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS
CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à
previdência social  (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida  (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde  (arts. 3º, 5º e
196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana  (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado  (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação
das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se
incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de
Direito a dignidade humana  (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde  (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio
ambiente de trabalho equilibrado  (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa
que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos
“casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores
que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do
mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo
inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários
por norma constitucional  (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello,
julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.
Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social
mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será
financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte
ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP,
concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção
declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social,
proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o
exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física  (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo
trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco
presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao
segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10.
Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à
sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento
do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima
do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual  (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à
perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho
de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar
que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se
pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam
na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a
segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário  (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.  (ARE 664335/SC,
RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

 

[v] “Da aposentadoria
A aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30 anos de contribuição, se do sexo feminino
e 35 anos, se do sexo masculino.
Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182 do RPS.
Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de se aposentar por tempo
proporcional, como veremos abaixo:
“Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;
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Contar com tempo de contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se mulher;
Adicionar 40% ao tempo de contribuição  (conhecido por “pedágio”), daquele faltante na data de 16.12.98.”
Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a filiação anterior à data da vigência da Emenda
Constitucional n. 20/98”,  (“A situação Previdenciária do Direito de Empresa”, Adilson Sanches, in: “Revista da Previdência Social – Ano XXIX - nº 296 –
julho 2005, p. 441-442).
 

 

SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012054-68.2011.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARLENE BERBER DIZ AMADEU
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIA SERODIO - SP275964
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006648-47.2003.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO ROBERTO SIMONE
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA REGINA PAVIANI - SP190611, WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.
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 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0052054-52.2008.4.03.6301 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ERICK HENRIQUE DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA HARA - SP211510
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008378-78.2012.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALCIDES ROBLES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALDO SIMIONATO FILHO - SP254724
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.
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SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005662-54.2007.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEVERINO IVO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) EXECUTADO: ANETE FERREIRA DOS SANTOS - SP237964, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011470-06.2008.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ILIDIA LOPES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.
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SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012960-92.2010.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NELSON MARTINS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOYCE SOARES DA SILVA - SP362246, ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA -
SP248308-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.

 

SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007446-27.2011.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDMUNDO PICASSO PRADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos em despacho.

 Ciência às partes da digitalização do feito, conforme Portaria nº 224, de 24 de outubro de 2018, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 Informem eventuais requerimentos em 15 (quinze) dias.

 Caso nada seja requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.

 Intimem-se.
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SãO PAULO, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000972-08.2018.4.03.6183

AUTOR: APARECIDO DONIZETE JACOMETI

Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes.

Vista às partes para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo, 
observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.  

    São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5018705-84.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
DEPRECANTE: 2ª MONTE ALTO - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE MONTE ALTO(SP)
 
DEPRECADO: 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - PREVIDENCIÁRIA
 

  

    D E S P A C H O

         Cumpra-se.

Designo a audiência para oitiva da testemunha ZIUZETE JESUS DE OLIVEIRA arrolada na carta precatória para o dia 14/03/2019, às
14:00 h, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São Paulo/SP.
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Intime-se a testemunha por mandado, conforme solicitado pelo Juízo Deprecante.

Informe ao Juízo Deprecante, via malote digital ou e-mail, acerca da designação da audiência.

 

Int.     

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5018705-84.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
DEPRECANTE: 2ª MONTE ALTO - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE MONTE ALTO(SP)
 
DEPRECADO: 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - PREVIDENCIÁRIA
 

  

    D E S P A C H O

         Cumpra-se.

Designo a audiência para oitiva da testemunha ZIUZETE JESUS DE OLIVEIRA arrolada na carta precatória para o dia 14/03/2019, às
14:00 h, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São Paulo/SP.

Intime-se a testemunha por mandado, conforme solicitado pelo Juízo Deprecante.

Informe ao Juízo Deprecante, via malote digital ou e-mail, acerca da designação da audiência.

 

Int.     

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005968-49.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO COUTINHO DE LIMA - SP230122
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             Designo a audiência para oitiva das testemunhas Terezinha Severina da Silva, Severino
Targino da Silva e João Nicacio Sobrinho, arroladas pela parte autora,  para o dia
14/03/2019, às 15:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida
Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São Paulo/SP.                                                 
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Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento  pessoal,
SE NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO POR
MANDADO, cabendo ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO,
devendo tal comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação deste
despacho pela imprensa oficial e deverá providenciar o comparecimento das testemunhas,
independentemente de intimação, conforme previsto no "caput" do artigo 455 e parágrafo 2º,
do Código de Processo Civil.

Intimem-se.                                                           
 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008550-56.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOZELDA MATOS CABRAL
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MACHADO SOBRINHO - SP377333
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Designo a audiência para oitiva das testemunhas Carlos Robson Coelho, Ronaldo Adriano Osserio
Santos e Raimundo Santos de Jesus, arroladas na petição inicial, para o dia 21/03/2019, às 15:00 horas, a
ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-
200, São Paulo/SP.                                                                        

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE
NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO POR MANDADO, cabendo
ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal
comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial e
deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto
no "caput" do artigo 455 e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora juntar, se já não o fez, no mínimo 03 (três)
documentos dentre os previstos no parágrafo 3º, do artigo 22 do Decreto 3.048/99.

Int.      

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

aqv
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003854-74.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE FATIMA BARBOSA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: APARECIDA RAMOS DE LIMA - SP332111
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

          Designo a audiência para oitiva das testemunhas Maria Jose Fernandes Silva, Ozélia da Silva Trinca e
Clenilda Pereira Queiroz, arroladas na petição inicial, para o dia 21/03/2019, às 16:00 horas, a ser realizada
na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São
Paulo/SP.                                                                        

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE
NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO POR MANDADO, cabendo
ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal
comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial e
deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto
no "caput" do artigo 455 e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora juntar, se já não o fez, no mínimo 03 (três)
documentos dentre os previstos no parágrafo 3º, do artigo 22 do Decreto 3.048/99.

Int.         

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000406-59.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SOLANGE AUGUSTA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JULIO JOSE CHAGAS - SP151645
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

           Designo a audiência para oitiva das testemunhas Maria Aparecida Poste do Carmo, Maria Aparecida
Cascardo da Silva, Maria Jose Azarias e Sebastião Correa de Aguiar, arroladas na petição inicial, para o
dia 28/03/2019, às 15:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista,
1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São Paulo/SP.                                                                        

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE
NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO POR MANDADO, cabendo
ao seu advogado comunicá-la da data designada.             
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Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal
comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial e
deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto
no "caput" do artigo 455 e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora juntar, se já não o fez, no mínimo 03 (três)
documentos dentre os previstos no parágrafo 3º, do artigo 22 do Decreto 3.048/99.

Int.        

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001844-23.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IMACULADA CONCEICAO SOARES LUZ
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA DE SOUZA - SP220351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Designo a audiência para oitiva das testemunhas Maria Lucia Leite, Silla Betim Nascimento Lima e
Valteir Loviz, arroladas na petição inicial, para o dia 28/03/2019, às 14:00 horas, a ser realizada na sala de
audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São Paulo/SP.           
                                                            

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE
NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO POR MANDADO, cabendo
ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal
comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial e
deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto
no "caput" do artigo 455 e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora juntar, se já não o fez, no mínimo 03 (três)
documentos dentre os previstos no parágrafo 3º, do artigo 22 do Decreto 3.048/99.

Int.       

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

aqv

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000688-34.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANNA MARIA TEGON ROCHA
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Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS PENA - SP60691
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Designo a audiência para oitiva das testemunhas Rosana Barbosa Pinto, Jose de Oliveira Santos e
Juliana Borges Pacheco, arroladas na petição inicial, para o dia 28/03/2019, às 16:00 horas, a ser realizada
na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São
Paulo/SP.                                                                        

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE
NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO POR MANDADO, cabendo
ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal
comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial e
deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto
no "caput" do artigo 455 e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora juntar, se já não o fez, no mínimo 03 (três)
documentos dentre os previstos no parágrafo 3º, do artigo 22 do Decreto 3.048/99.

Int.     

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

aqv

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000931-75.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA SOCORRO GRANJEIRO LIMA
Advogados do(a) AUTOR: SANDRO JEFFERSON DA SILVA - SP208285, ANA PAULA DE ARAUJO - SP335306
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

         Designo a audiência para oitiva das testemunhas Haydee Alcantara Clementino, Joel Neves, Jose Alves
de Meneses e Ana Jaqueline Gomes, arroladas na petição inicial, para o dia 04/04/2019, às 14:00 horas, a
ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-
200, São Paulo/SP.                                                                        

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE
NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO POR MANDADO, cabendo
ao seu advogado comunicá-la da data designada.             
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Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal
comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial e
deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto
no "caput" do artigo 455 e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora juntar, se já não o fez, no mínimo 03 (três)
documentos dentre os previstos no parágrafo 3º, do artigo 22 do Decreto 3.048/99.

Int.          

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002037-38.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA RITA GUIMARAES DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: CLECIA DE MEDEIROS SANTANA FRANCEZ - SP203875
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

           Designo a audiência para oitiva das testemunhas Adelaide Machado Barone, Ereni
Pereira Vilches e Mercia Maria Barbosa Guimarães arroladas na petição inicial para o dia
21/03/2019, às 14:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida
Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São Paulo/SP.

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento  pessoal,
SE NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO POR
MANDADO, cabendo ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO,
devendo tal comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação deste
despacho pela imprensa oficial e deverá providenciar o comparecimento das testemunhas,
independentemente de intimação, conforme previsto no "caput" do artigo 455 e parágrafo 2º,
do Código de Processo Civil.

Intimem-se.                                                              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002051-22.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: ROSEMEIRE MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Designo a audiência para oitiva das testemunhas Jorge Oliveira da Silva, Tatiane Luiza de Aguiar e
Angela Maria do Nascimento Almeida Santos, arroladas na petição inicial, para o dia 04/04/2019, às 15:00
horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP
01310-200, São Paulo/SP.                                                                        

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE
NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO POR MANDADO, cabendo
ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal
comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial e
deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto
no "caput" do artigo 455 e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora juntar, se já não o fez, no mínimo 03 (três)
documentos dentre os previstos no parágrafo 3º, do artigo 22 do Decreto 3.048/99.

Int.       

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009122-75.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSALIA LIMA
Advogados do(a) AUTOR: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Designo a audiência para oitiva das testemunhas Maria Umbelina Povoa Santos, Miralva Francisca
dos Santos e Francisco de Assis da Silva, arroladas na petição inicial, para o dia 04/04/2019, às 16:00
horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP
01310-200, São Paulo/SP.                                                                        

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE
NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO POR MANDADO, cabendo
ao seu advogado comunicá-la da data designada.             
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Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal
comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial e
deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto
no "caput" do artigo 455 e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora juntar, se já não o fez, no mínimo 03 (três)
documentos dentre os previstos no parágrafo 3º, do artigo 22 do Decreto 3.048/99.

Int.     

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001689-20.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TANIA FRANCISCO
Advogado do(a) AUTOR: CICERO GERMANO DA CONCEICAO - SP355499
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

         Designo a audiência para oitiva das testemunhas João Xavier e Jose Custodio de Morais arroladas na
petição inicial para o dia 11/04/2019, às 14:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à
Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP 01310-200, São Paulo/SP.                                                           
            

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE NECESSÁRIO, a
critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO POR MANDADO, cabendo ao seu advogado comunicá-la
da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal
comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial e deverá
providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto no "caput" do
artigo 455 e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

A parte autora arrolou apenas 2 (duas) testemunhas para oitiva. Este Juízo entende necessário no mínimo 3 (três)
testemunhas. Assim, intime-se a parte autora a complementar o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, para sua
oitiva na audiência acima designada.

Intimem-se.     

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001509-38.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: MARIA LUCINEIDE BEZERRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA - SP217864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Designo a audiência para oitiva das testemunhas Agamenon Matos de Oliveira, Ruberlandia Gomes de
Souza e Maria de Lourdes da Silva Santos, arroladas na petição inicial, para o dia 11/04/2019, às 16:00
horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, Cerqueira César, CEP
01310-200, São Paulo/SP.                                                                        

Deverá a PARTE AUTORA comparecer à audiência, para prestar depoimento pessoal, SE
NECESSÁRIO, a critério do Juízo, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO POR MANDADO, cabendo
ao seu advogado comunicá-la da data designada.             

Esclareço, que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal
comunicação ser feita pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial e
deverá providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação, conforme previsto
no "caput" do artigo 455 e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora juntar, se já não o fez, no mínimo 03 (três)
documentos dentre os previstos no parágrafo 3º, do artigo 22 do Decreto 3.048/99.

Int.      

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

aqv

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008110-26.2018.4.03.6183
AUTOR: MANOEL DOMINGUES DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    S E N T E N Ç A

                     Vistos, em declaratórios.

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, diante da sentença retro que julgou improcedente a demanda, que
objetiva que os valores de seu benefício, concedido no período do anterior ao denominado “buraco negro”, sejam readequados, utilizando-se os novos
tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, observada a prescrição
quinquenal, a contar do ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05/05/2011), além das custas e honorários advocatícios.

Em síntese, a parte autora alega que o STF manifestou o entendimento de que os tetos previstos no art. 14 da EC n.º 20/98 e no art. 5º
da EC n.º41/2003 são aplicados aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, sendo certo que, uma vez alterado o teto relativo aos
benefícios previdenciários como efetivado pelas EC 20/1998 e 41/2003. Requer, assim, a reforma da sentença proferida, julgando-se procedente o
pedido nos termos da inicial.

É o relatório.
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Decido.

Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.

No mérito, rejeito-os por não ter havido contradição ou omissão na sentença prolatada.

A despeito do que afirma o embargante, a sentença enfrentou os pedidos estampados na inicial de acordo com a jurisprudência dos
Tribunais e com o entendimento deste magistrado a respeito do tema.

Pretende o embargante, através dos embargos interpostos, que haja o acolhimento, por este Juízo, de seu entendimento e, em
consequência, modificação da sentença.

Nota-se assim que, não havendo qualquer contradição ou omissão a serem supridas, os embargos interpostos têm caráter infringente,
razão pela qual, rejeito-os.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 14 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006667-40.2018.4.03.6183
AUTOR: NAIDE MARIA REINA
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    S E N T E N Ç A

                     Vistos, em declaratórios.

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, diante da sentença retro que julgou improcedente a demanda, que
objetiva que os valores de seu benefício, concedido no período do anterior ao denominado “buraco negro”, sejam readequados, utilizando-se os novos
tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, observada a prescrição
quinquenal, a contar do ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05/05/2011), além das custas e honorários advocatícios.

Em síntese, a parte autora alega que o STF manifestou o entendimento de que os tetos previstos no art. 14 da EC n.º 20/98 e no art. 5º
da EC n.º41/2003 são aplicados aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, sendo certo que, uma vez alterado o teto relativo aos
benefícios previdenciários como efetivado pelas EC 20/1998 e 41/2003. Requer, assim, a reforma da sentença proferida, julgando-se procedente o
pedido nos termos da inicial.

É o relatório.

Decido.

Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.

No mérito, rejeito-os por não ter havido contradição ou omissão na sentença prolatada.

A despeito do que afirma o embargante, a sentença enfrentou os pedidos estampados na inicial de acordo com a jurisprudência dos
Tribunais e com o entendimento deste magistrado a respeito do tema.

Pretende o embargante, através dos embargos interpostos, que haja o acolhimento, por este Juízo, de seu entendimento e, em
consequência, modificação da sentença.

Nota-se assim que, não havendo qualquer contradição ou omissão a serem supridas, os embargos interpostos têm caráter infringente,
razão pela qual, rejeito-os.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 14 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008414-25.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE ANTONIO JUSTINO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    S E N T E N Ç A

                     Vistos, em declaratórios.

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, diante da sentença retro que julgou improcedente a demanda, que
objetiva que os valores de seu benefício, concedido no período do anterior ao denominado “buraco negro”, sejam readequados, utilizando-se os novos
tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, observada a prescrição
quinquenal, a contar do ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05/05/2011), além das custas e honorários advocatícios.

Em síntese, a parte autora alega que o STF manifestou o entendimento de que os tetos previstos no art. 14 da EC n.º 20/98 e no art. 5º
da EC n.º41/2003 são aplicados aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, sendo certo que, uma vez alterado o teto relativo aos
benefícios previdenciários como efetivado pelas EC 20/1998 e 41/2003. Requer, assim, a reforma da sentença proferida, julgando-se procedente o
pedido nos termos da inicial.

É o relatório.

Decido.

Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.

No mérito, rejeito-os por não ter havido contradição ou omissão na sentença prolatada.

A despeito do que afirma o embargante, a sentença enfrentou os pedidos estampados na inicial de acordo com a jurisprudência dos
Tribunais e com o entendimento deste magistrado a respeito do tema.

Pretende o embargante, através dos embargos interpostos, que haja o acolhimento, por este Juízo, de seu entendimento e, em
consequência, modificação da sentença.

Nota-se assim que, não havendo qualquer contradição ou omissão a serem supridas, os embargos interpostos têm caráter infringente,
razão pela qual, rejeito-os.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 14 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021350-82.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELLE SALES - SP354352
IMPETRADO: AGÊNCIA INSS PENHA SÃO PAULO - CHEFE OU GERENTE
 

     D E C I S Ã O
Vistos. 

                          MARIA DE FÁTIMA DA SILVA impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE-
EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL PENHA DE FRANÇA – SÃO PAULO / SP, por meio do qual objetiva a concessão de
pensão por morte em razão do falecimento de seu cônjuge e, sucessivamente, que seja dado andamento no seu pedido administrativo de concessão do
mencionado benefício previdenciário.

Aduz a impetrante que deu entrada no requerimento para a obtenção de pensão por morte em 05/09/2018 e que, até o presente momento,
não houve decisão.

A impetrante permanece aguardando a movimentação do processo desde então, o que está lhe causando transtornos.

É o breve relatório. Decido.

Determino de ofício a alteração da autoridade coatora, indicada erroneamente, devendo constar no polo passivo o
GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SÃO PAULO – LESTE. Providencie a Secretaria o necessário.  
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Cabe à Administração zelar pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, entretanto, dentro de prazos e sob condições de
razoabilidade, sob pena de a demora na análise do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

No presente caso, a parte impetrante formulou pedido de concessão do benefício de pensão por morte em 05/09/2018 (protocolo de
requerimento nº 1868010712), conforme comprova o documento de Id 13385519.

Transcorridos mais de 45 (quarenta e cinco) dias, prazo este previsto no artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e artigo 174 do Decreto nº 3.048/99
para o processamento e conclusão dos processos de benefícios previdenciários na esfera administrativa, de fato não houve observância do princípio da
eficiência, que impõe ao agente público a realização de suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional, para que o atendimento ao
administrado seja satisfatório.

Ao demorar a agir, a Administração Pública só vem a imputar prejuízos ao administrado, na medida em que o mesmo fica impossibilitado
de exercer atos inerentes às atividades que lhe são próprias. A oposição de dificuldades operacionais à satisfação de direito, constitucionalmente garantido
do impetrante, contraria frontalmente a moral administrativa.

No entanto, a concessão de pensão por morte em caráter liminar confunde-se com o mérito da demanda, assim, a apreciação do pedido
de concessão do benefício previdenciário somente poderá ser efetuada depois de minuciosa e cuidadosa análise das provas documentais apresentadas e da
integração do impetrado à lide, recomendando-se a observância do contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento jurisdicional.

Portanto, por restar caracterizado o fumus boni iuris e o periculum in mora, DEFIRO o pedido liminar em parte, apenas para
que a autoridade coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê prosseguimento ao requerimento administrativo de pensão por morte da
impetrante, protocolado sob o nº 1868010712 em 05/09/2018.

Notifique-se a autoridade coatora para dar cumprimento à liminar concedida e para que preste suas informações no prazo legal. Intime-
se o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

   

 

 

 

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004398-28.2018.4.03.6183
AUTOR: MARIA IZABEL DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO - SP137401-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

À réplica no prazo legal.                        

       No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e
expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e
acarretará a preclusão.             

          Int.         

            São Paulo, 12 de dezembro de 2018                                     
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004486-66.2018.4.03.6183
AUTOR: CARMEN DULCE RIGHETTO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Baixo os autos em diligência.

Os presentes embargos foram opostos contra a decisão que revogou os benefícios da justiça gratuita, face à comprovação de que a autora aufere rendimentos superiores a
R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

A decisão foi clara ao expor que este magistrado adota o mesmo critério estabelecido pela Defensoria Pública da União como parâmetro para concessão de justiça gratuita.

Desta forma, ainda que a autora não tenha mais vínculo empregatício, os rendimentos oriundos de seu próprio benefício previdenciário (R$ 4.042,06 à época do ajuizamento)
são suficientes para autorizar a revogação da benesse.

É o suficiente.

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, e NEGO acolhimento pelas razões expostas.

Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente a decisão retro, promovendo o recolhimento das custas processuais sob pena de extinção.

 

SãO PAULO, 14 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004779-70.2017.4.03.6183
AUTOR: NEUSA MARIA MARCOS
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE CESAR ALVES RODRIGUES - SP342508
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

 
Tendo em vista os efeitos infringentes dos embargos de declaração opostos pelo réu, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação, inclusive da petição juntada em 05/12/2018.

 
Int. 

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014277-59.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSTANTE BELINAZO NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI - PR66298-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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                   D E S P A C H O

Promova a parte autora o integral cumprimento do despacho retro digitalizando novamente os originais
copiados anteriormente, desta feita por meio de escâner, de forma a reproduzi-los fielmente, vedada a
digitalização a partir de registros fotográficos, que captam sombras, ondulações do documento capturado,
além de imagens desfocadas, o que dificulta ou impede a leitura dos mesmos, excluindo-se as peças
defeituosas, nos termos da Resolução n.º 88, Pres/TRF 3.ª Região, de 24 de janeiro de 2017, artigo 5.º
parágrafo 4.º.

Atente a parte autora, ainda, para o que dispõem os parágrafos 2.º e 3.º de referido artigo, que
disciplinam o modo como se deve efetuar a correta identificação dos documentos:

“O agrupamento de documentos em um mesmo arquivo eletrônico PDF sempre deverá corresponder a
documentos de mesmo tipo, com classificação disponível no PJe, autorizando-se o uso dos tipos "Outras
Peças" e "Outros Documentos" apenas para agrupamento de documentos que não contenham nomenclatura
específica.

Na hipótese do parágrafo anterior, sempre haverá o preenchimento do campo “descrição”, identificando-
se resumidamente a informação correspondente ao conteúdo dos documentos agrupados, além dos períodos a
que se referem, vedando-se descrição que não possibilite a correta identificação do conteúdo do arquivo.”

Após, voltem-me conclusos.
Int

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003969-95.2017.4.03.6183
AUTOR: DIVA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o argumento de que a r. sentença contém obscuridade, devendo
ser anulada.

Sustenta, em síntese, que este Juízo pôs em prova a veracidade das informações contidas em documento médico, mas não deu
oportunidade de as partes prestarem esclarecimentos. Desse modo, requer a anulação da r. sentença prolatada, para possibilitar a comprovação da
autenticidade ou idoneidade do atestado ocupacional de 06/2018.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o breve relato. Decido.

 
O artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015 preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade,

contradição, omissão ou erro material no julgado. O principal efeito dos embargos de declaração, quando lhes for dado provimento, é integrar a
sentença impugnada.

No presente caso, não há vícios na r. decisão deste Juízo.

Na realidade, este Juízo é quem constatou obscuridade/contradição nas informações contidas no documento novo trazido pela parte
autora. O trecho que a parte autora entende estar obscuro, em verdade, é a fundamentação da r. sentença para não se acolher o documento em prol
dos interesses da parte autora.

Este Juízo ainda deixou expresso que desnecessário é a vista e o reencaminhamento dos autos à nova perícia, ante a documentação nova
apresentada pela parte autora, visto que o laudo pericial realizado em 02/10/2017 é suficiente ao deslinde da causa. Eventual modificação do estado de
saúde da parte autora, mediante documentação nova, deverá se sujeitar a novo requerimento administrativo de benefício previdenciário.

Não se deve abrir prazo indeterminado para juntada de provas e realização de provas periciais infinitas até que se chegue ao resultado
almejado pela parte autora. Deve-se prestigiar os princípios da razoável duração do processo até mesmo para resguardar o direito das partes à devida
prestação jurisdicional.

Verifica-se que a parte autora, ora embargante, pretende a reforma da sentença prolatada. Deve, pois, veicular o seu inconformismo por
meio dos recursos cabíveis, uma vez que os embargos declaratórios não se prestam à obtenção de mero efeito infringente do julgado.

Isto posto, recebo os presentes embargos de declaração, visto que tempestivos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS.

P. R. I.
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SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002735-78.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LUIZ GOMES DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLI PORTO VAROLI ARIA - SP269931
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de
aposentadoria por invalidez – NB 32/6049160990, com DIB em 16/01/2014 e DCB em 17/01/2016, e a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e intimada a parte autora para trazer aos autos cópia do processo administrativo.

Juntada do PA com as razões de cessação do benefício previdenciário.

Determinada a produção de prova pericial médica, houve juntada de laudo(s) técnico(s) em 31/03/2018.

Foi concedida a tutela de urgência.

Manifestação da parte autora com relação ao laudo técnico. Requereu a total procedência da demanda.

Informação de cumprimento da r. decisão antecipatória do provimento jurisdicional.

Citado, o réu ofertou proposta de acordo e, caso não aceita, contestou o feito, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Em réplica, a parte autora não aceitou a proposta de acordo.

Remetidos os autos à CECON, houve informação de que a parte autora não compareceu à audiência de conciliação.

Os autos retornaram para prosseguimento do feito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

Decido.

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA/DO AUXÍLIO-ACIDENTE PREVIDENCIÁRIO

A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a
constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições.

Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no
art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo
número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade
laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

Já o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado, com exceção daqueles não previstos no § 1º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91, quando,
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia, a teor do art. 86 da Lei n.º 8.213/91.

A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de
contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a
cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).

Passo à análise do caso sub judice.

Inicialmente, vale fazer um breve histórico dos fatos.

A parte autora usufruiu do benefício previdenciário de auxílio-doença nos períodos de 26/06/2005 a 22/11/2006, 07/01/2007 a 23/08/2007 e 05/10/2007 a
13/01/2008. Houve um pequeno intervalo de trabalho de 13/03/2008 a 07/04/2008, porém o auxílio-doença foi novamente concedido de 28/04/2008 a 15/01/2014, convertendo-
se em seguida na aposentadoria por invalidez, com concessão em 16/01/2014 e cessação em 17/01/2016.

Infere-se do processo administrativo trazido aos autos que houve instauração de processo para a reanálise da aposentadoria por invalidez, oriundo de
denúncia na Ouvidoria. Em perícia médica de reavaliação realizada em 17/07/2014, foi sugerida a cessação do benefício. Ocorre que a parte autora recorreu da decisão e em
01/12/2016 a fase do processo estava em: “À Secretaria desta 214. JR solicitando posterior envio a Assessoria Técnica Médica — ATM de acordo com os novos
procedimentos a serem adotados nos casos de interposição de recursos pelo segurado referente aos benefícios por incapacidade”.
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Não há notícia nestes autos do resultado do recurso administrativo. Em consulta ao CNIS, verifica-se que o benefício foi cessado em 17/01/2016.

O presente feito foi ajuizado em 06/06/2017, vindo o laudo médico judicial a ser juntado neste processo em 31/03/2018.

A perícia judicial, elaborada por especialista em psiquiatria no dia 20/03/2018, diagnosticou a parte autora como portadora de transtorno esquizoafetivo do
tipo depressivo, F 25.1. Concluiu que resta caracterizada situação de incapacidade laborativa permanente, sob a ótica psiquiátrica.

Enfatize-se trecho do laudo médico judicial: “No caso em tela, o autor vem arrastando sintomas depressivos acompanhados de ideação delirante
persecutória de forma contínua de maneira que levando em conta o tempo de evolução da doença e a persistência de sintomas psicóticos e de humor consideramos que
se trata de quadro crônico e irreversível. Incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. Data de início da incapacidade temporária do autor fixada em
26/06/2005 quando foi internado por quadro de transtorno psicótico e do humor. Desconsideramos o vínculo de trabalho de 13/03/2008 a 07/04/2008 porque
indicativo de pouca condição de trabalho. Data de início da incapacidade permanente do autor fixada em 16/01/2014 quando foi aposentado por invalidez. Não houve
melhora do quadro clínico em janeiro de 2016 que justificasse a suspensão da aposentadoria por invalidez do autor”.

Entendo, pois, que não houve melhora do quadro clínico da parte autora a ensejar a cessação do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.
A Sra Perita Judicial informou que permanece a incapacidade total e definitiva da parte autora para o trabalho.

Concedida a tutela de urgência para que o réu restabeleça/reimplante o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez – NB 32/6049160990, com
DIB em 16/01/2014 e DCB em 17/01/2016, a r. decisão judicial foi cumprida, tendo o réu, inclusive, apresentado proposta de acordo, não aceita pela parte autora.

As questões de mérito já foram analisadas de modo exauriente no provimento de tutela antecipada, não havendo razões para alteração do quanto exarado.
Deve ser mantido, pois, o provimento a favor da parte autora, a não ser que ocorra algum fato superveniente modificativo do direito da parte autora.

 

- DO DANO MORAL

 

A parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes da cessação infundada do seu benefício previdenciário sub
judice.

Cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento ou revisão administrativa de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos
os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os
requisitos, impõe-se a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo.

Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um 'julgamento' por parte do servidor público quanto ao atendimento
dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob
o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do
agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos,
portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado
direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal.

Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o
administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras
fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução
ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao
texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.

Tal exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo:
ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste
sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo.

No caso dos autos, verifica-se que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo,
não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora.    

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil, confirmando os termos da tutela de urgência anteriormente concedida, no sentido de restabelecer o benefício previdenciário
de aposentadoria por invalidez – NB 32/6049160990, com DIB em 16/01/2014 e DCB em 17/01/2016.

O INSS deverá pagar os valores devidos após a cessação administrativa – DCB em 17/01/2016, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na
forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos
termos da lei.
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Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único,
do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente
sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I. Comunique-se a AADJ do teor desta sentença.

         

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): JOSE LUIZ GOMES DA COSTA;

CPF: 042.896.718-37;

Benefício (s) concedido (s): Restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez – NB 32/6049160990, com DIB em 16/01/2014 e DCB em
17/01/2016;

Tutela: Já implantada.

 

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018650-36.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIA MARINA DOS SANTOS ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: VALERIA SCHETTINI RIBEIRO - SP350022, TATIANE ROCHA SILVA - SP350568
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       ID 12761154: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora.

 

   SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013854-02.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE SILVANO BEZERRA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR - SP413513
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Defiro a Assistência Judiciária Gratuita.

Trata-se de ação para concessão de aposentadoria por invalidez. Tratando-se de matéria eminentemente técnica postergo a análise do
pedido de tutela para após a realização da perícia médica por perito de confiança deste Juízo.

Visando maior celeridade na tramitação do feito, antecipo a realização da prova pericial, nos termos da Recomendação Conjunta
CNJ/AGU/MTPS Nº 1/2015 sem prejuízo da produção de novas provas em momento oportuno.

Por ora, nomeio o perito médico Doutor WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA (Ortopedia). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias
para apresentação do laudo, ficando, desde já, seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do
Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela Secretaria após a apresentação do laudo. 

Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC.

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da data agendada, hora e local para a
realização da perícia.

Antes os fatos narrados na petição ID 12491609 solicite a AADJ que junte aos autos cópia integral do processo administrativo NB
6099778520

Indefiro a remessa desses autos a central de conciliação neste momento, tendo em vista tratar-se ainda de matéria controvertida. Deixo
para apreciar tal pedido após a realização da perícia médica.

Sem prejuízo, cite-se o réu.

 

Int.

 

    São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016142-20.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: TERZINHA DOS SANTOS MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

       DESPACHO

            Preliminarmente, esclareça a parte autora a razão de seu nome constar na autuação de forma diversa da apresentada em
sua documentação pessoal, promovendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

        Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004787-13.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO MIGUEL FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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              Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

 

            O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016114-52.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVONE SAMPAIO ANDRE
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Defiro o aditamento da inicial e a Assistência Judiciária Gratuita.

Trata-se de ação para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tratando-se de matéria eminentemente técnica
postergo a análise do pedido de tutela para após a realização da perícia médica por perito de confiança deste Juízo.

Visando maior celeridade na tramitação do feito, antecipo a realização da prova pericial, nos termos da Recomendação Conjunta
CNJ/AGU/MTPS Nº 1/2015 sem prejuízo da produção de novas provas em momento oportuno.

Por ora, nomeio o perito médico Doutor WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA (Ortopedia). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias
para apresentação do laudo, ficando, desde já, seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do
Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela Secretaria após a apresentação do laudo. 

Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC.

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da data agendada, hora e local para a
realização da perícia.

Sem prejuízo, cite-se o réu.

Int.

    São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014534-84.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LAERCIO VIDOI
Advogado do(a) AUTOR: GILMAR CANDIDO - SP243714
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                          Defiro a Assistência Judiciária Gratuita.
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Trata-se de ação de concessão de auxílio doença e conversão em aposentadoria por invalidez. Observo que o
autor juntou atestados e receitas médicas, sendo insuficiente para a demonstração mais segura da efetiva incapacidade
laboral atual. Sendo assim, entendo que se faz necessária a produção de perícia médica mais detalhada. 

Visando maior celeridade na tramitação do feito, portanto, antecipo a realização da prova pericial, nos termos
da Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS Nº 1/2015 sem prejuízo da produção de novas provas em momento
oportuno. 

Nomeio o perito médico Doutor DANIEL CONSTANTINO YAZBEK (Nefrologia). Fixo-lhe o prazo de
30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando, desde já, seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II,
constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela Secretaria
após a apresentação ao laudo.

Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC. 

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da data
agendada, hora e local para a realização da perícia. 

Sem prejuízo, cite-se o réu. 

Int.       

 

   SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014412-71.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIA LISBOA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA - SP194042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                 Considerando o valor atribuído à causa (R$ 23.850,00) e que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do
Juizado Especial Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos,
artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para
processar e julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, considerando o Comunicado Conjunto 01/2016-AGES-NUAJ, que
regula o encaminhamento de processos eletrônicos para os Juizados Especiais Federais, adote a Secretaria os
procedimentos ali definidos para remessa, dando-se a seguir baixa dos autos no sistema. 

                 Intime-se e cumpra-se.       

 

                     São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018726-60.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIA CRISTINA ZEBRAL
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HUGO COELHO MARTINS - SC30095
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

                     Considerando o valor atribuído à causa (R$ 17.704,66) e que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do
Juizado Especial Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos,
artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para
processar e julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, considerando o Comunicado Conjunto 01/2016-AGES-NUAJ, que
regula o encaminhamento de processos eletrônicos para os Juizados Especiais Federais, adote a Secretaria os
procedimentos ali definidos para remessa, dando-se a seguir baixa dos autos no sistema. 

                 Intime-se e cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021102-19.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GUSTAVO FRANCISCO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Afasto a prevenção e defiro a Assistência Judiciária Gratuita.

Trata-se de ação para concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, restabelecimento de auxílio-doença. Tratando-se
de matéria eminentemente técnica postergo a análise do pedido de tutela para após a realização da perícia médica por perito de confiança deste Juízo.

Visando maior celeridade na tramitação do feito, antecipo a realização da prova pericial, nos termos da Recomendação Conjunta
CNJ/AGU/MTPS Nº 1/2015 sem prejuízo da produção de novas provas em momento oportuno.

Nomeio a perita médica Doutora RAQUEL SZTERLING NELKEN (Psicologia). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para
apresentação do laudo, ficando, desde já, seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho
da Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela Secretaria após a apresentação do laudo. 

Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC.

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da data agendada, hora e local para a
realização da perícia.

Sem prejuízo, cite-se o réu.

 

Int.

                                 SÃO PAULO, 7 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006521-33.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDEMIR LOPES FEITOSA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

                       Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora objetiva o restabelecimento do auxílio-doença – NB 31/6049605711,
com DCB em 20/10/2015, ou a conversão em aposentadoria por invalidez, bem como a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a incompetência absoluta do Juízo Previdenciário para a apreciação da matéria relativa à
indenização por danos morais. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

A parte autora ofertou réplica.

Realizada a perícia médica judicial, houve a juntada de laudo técnico.

Manifestação da parte autora com relação ao laudo pericial.

Decorreu o prazo do réu, sem manifestação.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

 

PRELIMINAR: INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

 

Não merece acolhida a preliminar arguida pelo INSS de incompetência absoluta do Juízo previdenciário para apreciar o pedido de danos morais.

O pedido de danos morais formulado pela parte autora na inicial está diretamente ligado ao pedido de concessão/restabelecimento de benefício
previdenciário.

Dessa forma, o pedido de danos morais é indissociável do pedido principal e, por esta razão, ele deve ser julgado juntamente com a matéria previdenciária a
que compete a este Juízo.

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA/DO AUXÍLIO-ACIDENTE PREVIDENCIÁRIO

A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a
constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições.

Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no
art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo
número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade
laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

Já o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado, com exceção daqueles não previstos no § 1º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91, quando,
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia, a teor do art. 86 da Lei n.º 8.213/91.

A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de
contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a
cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).

Passo à análise do caso sub judice.

Consoante a perícia médica realizada na especialidade de ortopedia e traumatologia, em 16/05/2018, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial constatou que a parte
autora possui “Sim, sequela em perna direita” e a sua atividade habitual era de “Motoboy”.
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Porém, chegou à seguinte conclusão: “Caracterizo situação de incapacidade parcial e permanente, para atividade laboriosa, com data do início da
incapacidade em 19/12/2013, conforme relatório médico de fls. 48. A lesão se enquadra no decreto 3.048 de 06/05/1999 anexo III. Autor refere acidente de trabalho,
sem documentação comprobatória”.

Acerca do quesito 6 deste Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial informou que “Não”. A patologia em questão não o (a) incapacita para o exercício de TODA E
QUALQUER ATIVIDADE que lhe garanta subsistência. A incapacidade, portanto, não é TOTAL.

Ainda, sobre o quesito 7 deste Juízo, também respondeu “Não”. O (a) periciando (a) é SUSCEPTÍVEL de recuperação ou reabilitação para o exercício de
outra atividade que lhe garanta subsistência. A incapacidade não é DEFINITIVA.

Em consulta ao CNIS, também se verifica que o benefício previdenciário de auxílio-doença – NB 31/6049605711 teve duração de DIB em 03/02/2014 e DCB
em 20/10/2015, sendo em seguida concedido o auxílio-acidente previdenciário – NB 36/6123245680, com DIB em 21/10/2015, em situação ativa.

O resultado da perícia judicial se coaduna com as conclusões administrativas de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, pela
incapacidade parcial (perdurou durante um certo tempo considerando a atividade laboriosa habitual), com direito, na sequência, ao auxílio-acidente previdenciário, de
natureza indenizatória, pela redução da sua capacidade laborativa.

O(s) Perito(s) Judicial(is) é(são) de confiança do Juízo e, em face da equidistância que guarda das divergências estabelecidas entre os litigantes, o(s) seu(s)
laudo(s) técnico(s) deve(m) ser acolhido(s), salvo se infirmado(s) por elementos substanciais aptos a desqualificar o que apurado, inocorrente na espécie.

Restou demonstrado nestes autos que não estão satisfeitos os requisitos para o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou
conversão em aposentadoria por invalidez.

Os benefícios pretendidos, portanto, não merecem acolhimento, pois a situação de saúde da parte autora não a incapacita totalmente, nem temporária ou
definitivamente para o labor.

É, segundo à perícia judicial, uma incapacidade parcial para a atividade laboriosa, causando lesão que se enquadra no decreto 3.048 de 06/05/1999 anexo III,
ou seja, a lhe dar direito ao auxílio-acidente previdenciário, de natureza indenizatória, já implantada na via administrativa.

 

- DO DANO MORAL

 

A parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.

Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus
elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos,
impõe-se a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo.

Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um 'julgamento' por parte do servidor público quanto ao atendimento
dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob
o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do
agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos,
portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado
direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal.

Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o
administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras
fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução
ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao
texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.

Tal exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo:
ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste
sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo.

No caso dos autos, verifica-se que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo,
não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora.    

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva
(§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003178-29.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GENI FELIZARDO OZEIAS
Advogado do(a) AUTOR: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora objetiva o restabelecimento do auxílio-doença – NB
31/554.314.380-6, com DCB em 27/03/2011, e a sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Afastada a hipótese de prevenção, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Realizada a perícia médica judicial, houve a juntada de laudo técnico.

Dada vista do laudo às partes, decorreu o prazo do réu, sem manifestação e a parte autora impugnou o laudo técnico, requerendo nova perícia na área de
psiquiatria.

Foi indefirido o pedido de realização de nova perícia médica na especialidade de psquiatria, pois não relatou na inicial, nem colacionou nos autos qualquer
relatório ou receituário médico na referida especialidade.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

 

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA/DO AUXÍLIO-ACIDENTE PREVIDENCIÁRIO

A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a
constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições.

Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no
art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo
número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade
laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

Já o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado, com exceção daqueles não previstos no § 1º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91, quando,
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia, a teor do art. 86 da Lei n.º 8.213/91.

A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de
contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a
cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).

Passo à análise do caso sub judice.

Consoante a perícia médica realizada na especialidade de ortopedia e traumatologia, em 07/03/2018, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial constatou ser a parte autora
portadora de “Artralgias em Mãos e Joelhos”. Porém, mesmo considerando a sua atividade habitual de “Cozinheira”, chegou à seguinte conclusão: “Não caracterizo
situação de incapacidade para atividade laboriosa habitual.”

Note-se que a mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por
invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa total temporária ou permanente para a atividade habitual.

O(s) Perito(s) Judicial(is) é(são) de confiança do Juízo e, em face da equidistância que guarda das divergências estabelecidas entre os litigantes, o(s) seu(s)
laudo(s) técnico(s) deve(m) ser acolhido(s), salvo se infirmado(s) por elementos substanciais aptos a desqualificar o que apurado, inocorrente na espécie.

Restou demonstrado nestes autos que não estão satisfeitos os requisitos para a obtenção dos benefícios pleiteados na inicial, notadamente a
comprovação da incapacidade laborativa ou mesmo a redução da sua capacidade laborativa decorrente de acidente de qualquer natureza.

Os benefícios pretendidos, portanto, não merecem acolhimento, pois a situação de saúde da parte autora não a incapacita totalmente, nem temporária ou
definitivamente para o labor, nem causa redução da sua capacidade laborativa.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva
(§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.
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Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002495-89.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EXPEDITO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO PAULO ALVES DE SOUZA - SP133547, RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO - SP301377
RÉU: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

                         Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora objetiva o restabelecimento do auxílio-doença – NB 31/608.217.614-
0, com DCB em 16/09/2016 (CNIS em anexo), ou a conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Realizada a perícia médica judicial, houve a juntada de laudo técnico.

Manifestação das partes com relação ao laudo negativo.

Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos.

A parte autora ofertou réplica.

Foi indeferido o pedido de realização de audiência e de nova perícia técnica, tendo em vista que o profissional nomeado por este Juízo respondeu de
maneira satisfatória os quesitos apresentados.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA/DO AUXÍLIO-ACIDENTE PREVIDENCIÁRIO

A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a
constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições.

Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no
art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo
número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade
laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

Já o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado, com exceção daqueles não previstos no § 1º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91, quando,
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia, a teor do art. 86 da Lei n.º 8.213/91.

A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de
contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a
cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).

Passo à análise do caso sub judice.

Consoante a perícia médica realizada em 23/08/2017, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial constatou ser a parte autora portadora de “hipertensão arterial sistêmica,
dislipidemia e apresenta discreta sequela de AVC isquêmico, sofrido em outubro de 2014”. Entretanto, mesmo analisando a sua última função, vínculo contratual de
motorista de materiais de construção, no período 01/04/2014 a 16/08/2014, concluiu que “Não ficou caracterizada situação de incapacidade laborativa”.

Ainda, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial em reposta ao quesito 5 da parte autora sobre se está apta a exercer sua função habitual de motorista de coletivo, para
seu sustento e de sua família, disse: “Sim. Ressalta-se que o periciando renovou sua CNH em 09/09/2016, sem restrições”.

Note-se que a mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por
invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa total temporária ou permanente para a atividade habitual.

O(s) Perito(s) Judicial(is) é(são) de confiança do Juízo e, em face da equidistância que guarda das divergências estabelecidas entre os litigantes, o(s) seu(s)
laudo(s) técnico(s) deve(m) ser acolhido(s), salvo se infirmado(s) por elementos substanciais aptos a desqualificar o que apurado, inocorrente na espécie.
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Restou demonstrado nestes autos que não estão satisfeitos os requisitos para a obtenção dos benefícios pleiteados na inicial, notadamente a
comprovação da incapacidade laborativa ou mesmo a redução da sua capacidade laborativa decorrente de acidente de qualquer natureza.

Os benefícios pretendidos, portanto, não merecem acolhimento, pois a situação de saúde da parte autora não a incapacita totalmente, nem temporária ou
definitivamente para o labor, nem causa redução da sua capacidade laborativa.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva
(§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 17 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002951-05.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADILSON DA CUNHA CLEMENTE
Advogados do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES BENITES SANCHES - SP365261, FABIANA DANTAS DE MACEDO POCAS - SP365221, LUCI
APARECIDA DE SOUZA - SP388153
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Trata-se de ação de procedimento comum, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria  invalidez, desde
a data de cessação do benefício que gozou até 11.08.2014 (NB 546.321.634-3).

Alega o autor em prol de sua pretensão que é portador do vírus da imunodeficiência adquirida – HIV, a qual
enfraquece a sua imunidade, deixando-lhe refém de doenças oportunistas. Além disso, acrescenta que é dependente
químico e tem recaídas frequentes, o que induz até mesmo a diminuição de seu desempenho cognitivo, porém a autarquia
previdenciária não reconhece a incapacidade.

Aduz que recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença de 26.05.2011 até 11.08.2014 e, ao requerer a
prorrogação do benefício, o mesmo lhe foi negado.

Com a inicial, vieram os documentos.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela e da gratuidade da Justiça foi deferida, bem como determinada
a perícia médica antecipada (ID 5541940).

Determinada a realização de perícia médica psiquiatra (ID 7003295), o laudo pericial foi juntado no ID
8546889.

Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido, especialmente em razão da
perda da qualidade de segurado (ID 8745403).

Manifestação do Ministério Público Federal opinando pelo acolhimento do pedido (ID 8773818).

Réplica ID 9694967.

No ID 11772885 a parte autora comunica o descumprimento da decisão que deferiu a antecipação da tutela.

Vieram os autos conclusos para sentença.
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É o relatório. Decido.

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA

A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o
deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral
capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições.

Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é
acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado
o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses
equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os
requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho;
quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais.
Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo
que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na
intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício
poderá ser mantido.

São, pois, as doenças que dispensam a carência:

“Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de
carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao
Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase;
alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença
de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte
deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base em
conclusão da medicina especializada”.

“Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do art. 26, independe de carência
a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for
acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla,
hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte
deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, com base
em conclusão da medicina especializada. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)”

A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver
qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido apenas quando o
segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais
sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social.

Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o
contrato de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral – em que há
obrigações para o segurado e para o segurador, no caso da Previdência Social tal quadro de obrigações se repete. Existem
na Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é
custeada, entre outras verbas, por aquela.

Por sua vez, quanto ao requisito da carência assim dispunha a redação original da lei, em seu artigo 24 e
parágrafo único:

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o
beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas
competências. 
Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só
serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à
Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o
cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido. (revogado pela Medida Provisória
767/2017).
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A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta
vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não
contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na
lei (no caso, incapacidade laborativa).

Assim, se após cumprida a carência ocorrer a perda da qualidade de segurado, essa condição poderia ser
restabelecida mediante o recolhimento de 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência –
quatro contribuições, no caso do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez – nos termos do retrocitado parágrafo
único do artigo 24 da Lei 8213/91, vigente ao tempo dos fatos.

Prosseguindo, o sistema previdenciário não permite a concessão dos benefícios aos segurados acometidos de
doença ou lesão anteriores ao início da filiação, com exceção as hipóteses de progressão ou agravamento daquela doença,
cuja filiação ao sistema foi anterior, conforme transcreve o Art. 42 e 59, parágrafo único, respectivamente, da Lei 8213/91,
verbis:

“Art.42 (...) § 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se Regime Geral de Previdência
Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”. 

“Art. 59 (...) Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de
Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a
incapacidade sobrevier de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Frise-se que para a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, deverá
haver incapacidade total para atividade que garante a subsistência do requerente. In verbis:

Art. 42 “A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência...”

Por outro lado, a concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual
do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

Art.59 “O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
(quinze) dias consecutivos.”

                                                                                                                                 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer
habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas de natureza física, a concessão
do auxílio doença se impõe. O artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

Conforme acima explanado, a diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a
aposentadoria por invalidez, consiste no fato de que para a concessão do primeiro, a incapacidade comprovada deve ser
para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para atividades em geral. Ou
seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra
atividade, será concedido o auxílio doença.

Passo à análise da caso sub judice.

DA QUALIDADE DE SEGURADO

A parte autora manteve vínculos empregatícios diversos de 1976 até 2001 e 2002 a 2008, intercalados por
recolhimentos na condição de contribuinte individual. Gozou de auxílio-doença nos períodos de 25/05/2011 a 11/08/2014
e 06/07/2015 a 02/03/2016.

Contudo, tendo em vista que requer o autor o restabelecimento do auxílio –doença, cessado em 2014, tendo
em vista que se trata de continuidade de benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

 
 

DA INCAPACIDADE
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Nos presentes autos, a parte autora sustenta que é portadora do vírus da imunodeficiência adquirida - AIDS,
de forma que as doenças oportunistas se manifestam, agravando o seu estado clínico. Argumenta que, além disso, foi
acometido de doenças psiquiátricas.

Submetido à perícia médica judicial em 22/05/2018 (ID 8547027), a Sra. Perita judicial, na modalidade
psiquiátrica, informa que está caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob o ponto de vista psiquiátrico.
Sustenta que seus argumentos se fundam especialmente na dependência química sustentada pelo autor.

No referido documento, vale a transcrição das palavras da Sra. Perita Judicial: “O que ocorre com o autor? O
autor é usuário de álcool e drogas desde a adolescência com uso abusivo de substâncias psicoativas desde 2011. Com
trinta anos de idade passou a ser usuário de crack. Além disso, foi diagnosticado como portador de doença pelo vírus
da imunodeficiência cerca de quinze anos atrás. Do ponto de vista da dependência, a rigor, o autor não apresenta
sequelas mentais pelo uso crônico de drogas, não está em tratamento em regime de internação e então teria as mesmas
condições de trabalho que sempre teve porque sempre trabalhou usando álcool e drogas. No entanto, por ser usuário
de crack a situação se complica. (...) O usuário de crack se vicia a ponto de perder os vínculos familiares, passar a
viver na rua e a cometer toda uma série de delitos para conseguir dinheiro para comprar a droga. O uso intenso e
crônico pode levar a um estado de descuido pessoal, doença física, doença mental que acaba por levar o usuário à
morte, seja pelo consumo constante da droga (inapetência, insônia, promiscuidade sexual e outros), seja por
assassinato por dever ao traficante. A fumaça produzida pela queima da pedra de crack chega ao sistema nervoso
central em dez segundos e seu efeito dura de três a dez minutos(...).

Salienta ainda: “É preciso querer abandonar um vício para ter chances maiores para conseguir isto. Deve-se
ter em mente que uma das dificuldades para abandonar o uso de crack reside na intensa dependência causada pela
droga bem como pelo mal estar da síndrome de abstinência da mesma que inclui depressão, agonia, intenso desejo de
voltar a consumir a droga e que os usuários chamam de “fissura”. No caso em tela, o autor quando em uso contínuo
de álcool e crack fica em más condições de saúde porque deixa de tratar a síndrome da imunodeficiência humana
pondo em risco sua saúde”.

Ao reconhecer a incapacidade e a necessidade de tratamento, a Sra. Perita propôs a concessão de um
benefício temporário, porém condicionado à internação ou, alternativa e preferencialmente, o afastamento definitivo do
trabalho.

Anote-se que não é possível a concessão de benefícios condicionados, nem mesmo possui a autarquia
previdenciária capacidade de fiscalização de cumprimento da condicionante, de forma que a primeira sugestão da Sra.
Perita é inviável.

A data do início da incapacidade foi fixada em 09 de maio de 2011, antes do primeiro benefício de auxílio-
doença concedido ao autor e, definitivamente a partir da data da perícia.

Além disso, alguns elementos apontam para a incapacidade sob o viés social.

No caso em tela, o autor tem mais de cinquenta e cinco anos, ficou mais de sete anos afastado do mercado de
trabalho.

Como se não bastasse, portar a síndrome da imunodeficiência adquirida lhe deixa constantemente vitimado
por doenças oportunistas, o que lhe causa necessidade de afastamentos contínuos.

É de rigor, portanto, a procedência do pedido, com o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e
diante do conjunto probatório, a sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos
do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando o restabelecimento do benefício previdenciário de
auxílio-doença desde a cessação – NB 546321634-3 até 22.05.2018, quando deverá ser procedida sua conversão em
aposentadoria por invalidez.

As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a
correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013, descontados eventuais valores já
pagos administrativamente, seja em razão de outros requerimentos ou por ordem judicial.

Confirmo a tutela anteriormente concedida e determino o seu restabelecimento no prazo máximo de 10
(dez) dias, observada a indevida cessação noticiada pela parte autora na petição ID 11772885, na medida em que não
havia delimitação de prazo na decisão concessiva.
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Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, §
3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de
2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal
indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da
economia e da celeridade processual.

P.R.I. Comunique-se à AADJ.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.

 

 

 

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): ADILSON CUNHA CLEMENTE

CPF: 147.793.028-03

Benefício (s) concedido (s): Restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença desde a cessação – NB
546321634-3 até 22.05.2018, quando deverá ser procedida sua conversão em aposentadoria por invalidez

Tutela: SIM

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000459-40.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIELLA CORREA CACADOR
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de
auxílio-doença – NB 31/616.908.628-2, com DCB em 18/07/2017, e/ou a concessão da aposentadoria por invalidez.

Determinada a produção de prova pericial médica, houve juntada de laudo(s) técnico(s).

Intimada, a parte autora informou que foi novamente internada, sem previsão de alta.

Foi concedida a tutela de urgência, para determinar a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, reflexo do auxílio-doença
– NB 31/616.908.628-2, a partir de 23/04/2018.

Informação de cumprimento da r. decisão de antecipação do provimento jurisdicional.

Manifestação de concordância da parte autora com relação ao laudo pericial.

Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Apresentação de réplica pela parte autora.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA/DO AUXÍLIO-ACIDENTE PREVIDENCIÁRIO

A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a
constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições.
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Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no
art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo
número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade
laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

Já o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado, com exceção daqueles não previstos no § 1º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91, quando,
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia, a teor do art. 86 da Lei n.º 8.213/91.

A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de
contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a
cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).

Passo à análise do caso sub judice.

 

A parte autora ficou em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença – NB 31/616.908.628-2, com DIB em 16/12/2016 e DCB em 18/07/2017.

A perícia judicial, elaborada por especialista em Gastroenterologia no dia 23/04/2018, constatou ser a parte autora portadora de hepatopatia e
pancreatopatia, ambas as condições em seu estágio avançado e crônico, que causam sintomas incapacitantes para a sua atividade habitual, de forma permanente. Não há
perspectiva de regressão do quadro, pois tais condições são irreversíveis. Informou, assim, que resta caracterizada situação de incapacidade laborativa total e permanente.

Sobre a data de início da incapacidade, informou: “Não há exames antigos disponíveis e, como explicado, o início da cirrose é insidioso e seus sinais e
sintomas surgem anos após. O início da incapacidade é 16/12/2016” (resposta ao quesito 9 do Juízo). “Essas doenças crônicas têm curso progressivo e, portanto,
pioram com o tempo. Não há como precisar o real estado de saúde da autora naquela ocasião” (resposta ao quesito “d” da parte autora). “A DII foi fixada em
16/12/2016, data do relatório médico atestando as patologias e indicando a falta de condições para o trabalho” (resposta ao quesito 9 do INSS).

Desse modo, entende este Juízo que houve progressão contínua da doença da parte autora até chegar à incapacidade total e permanente detectada na data
da perícia judicial em 23/04/2018. Há notícia, inclusive, de nova internação no Hospital Oswaldo Cruz, em 27/04/2018, sem previsão de alta.

O pedido de tutela de urgência foi concedido para a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, reflexo do  auxílio-doença
– NB 31/616.908.628-2, com DIB em 16/12/2016 e DCB em 18/07/2017, que deveria ter permanecido ativo até a conversão em aposentadoria por invalidez em 23/04/2018.

Há informação nos autos do cumprimento da r. decisão de tutela de urgência. Considerando as doenças da parte autora em estágio avançado e crônico,
sendo irreversíveis, é medida que se impõe a confirmação dos termos da r. decisão antecipada, com a procedência da presente demanda judicial.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, confirmando os termos da tutela de urgência anteriormente concedida, para restabelecer o benefício previdenciário de auxílio-doença – NB 31/616.908.628-2,
com DIB em 16/12/2016 e DCB em 18/07/2017, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 23/04/2018.

O INSS deverá pagar os valores devidos, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para
os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos
termos da lei.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de
Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp
412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I. Comunique-se a AADJ do teor desta sentença.     

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): DANIELLA CORREA CACADOR;

CPF: 214.161.348-59;

Benefício (s) concedido (s): Restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença – NB 31/616.908.628-2, com DIB em 16/12/2016 e DCB em 18/07/2017, e
conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 23/04/2018;

Tutela: Já implantada.
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SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002988-32.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALMIR BATISTA PAULINO
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON GUIMARAES DA SILVA - SP228830
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença - NB 31/609.797.753-4, com DCB em
27/08/2015, até a sua recuperação, ou até a conversão em aposentadoria por invalidez. Requereu a produção de prova pericial na especialidade de ortopedia.     

Afastada a hipótese de prevenção, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, e indeferida a tutela de urgência, ante a necessidade de perícia mais detalhada para
dirimir a controvérsia.

Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Foi designada perícia técnica para o dia 04/07/2018 às 15:30.

Intimada, não houve o comparecimento da parte autora à perícia ortopédica.

Instada a justificar e comprovar o motivo da ausência, quedou-se inerte.

Restou prejudicada a produção da prova pericial.

Intimada a parte autora para se manifestar sobre a contestação e especificar eventuais novas provas a produzir, igualmente manteve-se inerte, sem qualquer manifestação.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

É sabido que tanto a concessão/restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença como a aposentadoria por invalidez dependem da constatação da
incapacidade laborativa.

No entanto, conforme descrito no relatório, apesar de intimada, a parte autora deixou de comparecer à perícia médica judicial, não justificando a sua ausência.

Nesse contexto, diante da impossibilidade de comprovação de incapacidade (matéria aqui controvertida) sem a realização de perícia judicial, reputo que a inércia da parte
autora gerou ausência de pressupostos para o desenvolvimento válido e regular do processo.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, § 3º do Código de Processo Civil/2015, reconhecendo a
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção
do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Sem custas pelo INSS, diante da isenção legal.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

  

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001982-24.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DEBORA MARIA BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO MISAEL DOS SANTOS - SP279861
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de
auxílio-doença – NB 31/536.588.502-0, desde a cessação em 16/02/2017 e a conversão em aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de (25%), nos termos do art. 45 da lei
8213/91, bem como o pagamento de indenização por danos morais. 

Intimada, a parte autora emendou a petição inicial.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e foi postergada a apreciação do pedido de tutela de urgência para após a perícia médica judicial.

Juntada de documentos pela parte autora.

Diante da manifestação da Perita Judicial, a parte autora juntou documentos complementares e o réu o laudo médico elaborado na via administrativa.

Juntada do laudo pericial deste Juízo.

Intimação do réu ocorrida em 02/03/2018, para a apresentação de eventual proposta de acordo, tendo em vista o laudo pericial positivo.

A parte autora concordou com os termos do laudo judicial e reiterou o seu pedido de tutela de urgência.

Houve o decurso do prazo para o réu se manifestar, porém, após esse prazo, apresentou proposta de acordo.

Foi concedida a tutela de urgência para o restabelecimento do auxílio-doença – NB  31/536.588.502-0, desde a cessação em 16/02/2017, até doze meses a
contar da data da perícia judicial, que ocorreu em 14/02/2018.

Juntada de informação do cumprimento da r. decisão antecipatória do provimento jurisdicional.

A parte autora não aceitou a proposta de acordo formulada pelo réu, requerendo o prosseguimento regular do feito.

Citado, o réu apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a incompetência absoluta do Juízo Previdenciário para a apreciação da matéria relativa à
indenização por danos morais. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

Apresentação de réplica pela parte autora.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

Decido.

PRELIMINAR: INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

Não merece acolhida a preliminar arguida pelo INSS de incompetência absoluta do Juízo previdenciário para apreciar o pedido de danos morais.

O pedido de danos morais formulado pela parte autora na inicial está diretamente ligado ao pedido de concessão/restabelecimento de benefício
previdenciário.

Dessa forma, o pedido de danos morais é indissociável do pedido principal e, por esta razão, ele deve ser julgado juntamente com a matéria previdenciária a
que compete a este Juízo.

 

MÉRITO

 

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA/DO AUXÍLIO-ACIDENTE PREVIDENCIÁRIO

A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a
constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições.

Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no
art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo
número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade
laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

Já o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado, com exceção daqueles não previstos no § 1º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91, quando,
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia, a teor do art. 86 da Lei n.º 8.213/91.

A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de
contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a
cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).

Passo à análise do caso sub judice.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     608/768



A perícia judicial, elaborada por especialista em psiquiatria, em 14/02/2018, diagnosticou a parte autora como portadora de transtorno de personalidade não
especificado e transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos. Concluiu que está caracterizada a situação de incapacidade laborativa
temporária (doze meses), sob a ótica psiquiátrica.

Enfatize-se que a Sra. Perita Judicial esclareceu que a pericianda é SUSCEPTÍVEL de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe
garanta subsistência. Veja-se o teor da resposta ao quesito 7 deste Juízo: “(...) apesar de estar em tratamento de depressão desde dezembro de 2006, o quadro da autora
tem um componente associado a transtorno de personalidade bastante importante e está longe de caracterizar depressão endógena e incurável”.

Sobre o dia, mês e ano do início da DOENÇA e da INCAPACIDADE, a resposta foi: “Em tratamento de depressão desde dezembro de 2006 de acordo
com informações da primeira perícia no INSS. Data de início da incapacidade da autora, pelos documentos anexados aos autos, fixada em 19/04/2017 quando foi
internada por sintomas depressivos, recusa de medicação e irritabilidade”.

 Acerca do quesito seguinte, de com base em que documento do processo foi fixada a data do início da incapacidade, a fixação baseou-se apenas nas
declarações do periciando, a resposta foi: “Em documento de internação em hospital público de 19/04/2017 a 22/04/2017 por piora depressiva, recusa da medicação e
irritabilidade”.

Sobre se a parte autora necessita de cuidados de terceira pessoa, a Sra. Perita Judicial informou que: “Tem condições de gerir seus próprios bens sem
auxílio de terceiros? Sim” (quesito 14 deste Juízo).

A parte autora pretende o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença desde a cessação em 16/02/2017.

Considerando o pequeno lapso de tempo entre a data da cessação e a nova data da incapacidade laborativa fixada pela Perita Judicial, saliente-se, baseada
em documento de internação da parte autora em hospital público, entendo que, em verdade, não houve recuperação do estado de saúde da parte autora, mas sim
continuidade da sua incapacidade até o presente momento.

Segundo o princípio da persuasão racional, o Juiz julga a demanda conforme seu convencimento, conforme o cenário fático-probatório dos autos, e atento
às circunstâncias particulares da demanda, com fulcro no artigo 479 do Código de Processo Civil/2015, in verbis:

“O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de
considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito”. 

“Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da
formação de seu convencimento”. 

 

É medida que se impõe, então, o reconhecimento do direito da parte autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença – NB 31/536.588.502-0,
desde a cessação em 16/02/2017 e com prazo de um ano (doze meses) a contar da data da elaboração do laudo médico judicial, em 14/02/2018.

A tutela de urgência já foi concedida e reimplantado o benefício previdenciário de auxílio-doença – NB  31/536.588.502-0, com duração até um ano (doze
meses) a contar de 14/02/2018, conforme sugerido em laudo pericial deste Juízo. Veja-se consulta ao HISCREWEB em anexo.

O réu, inclusive, ofertou proposta de acordo, não aceita pela parte autora. Assim sendo, há de ser confirmado os termos da r. decisão de antecipação dos
efeitos da tutela, para reconhecer a manutenção da incapacidade laborativa da parte autora, a lhe dar direito ao restabelecimento do auxílio-doença acima citado, pelo prazo
estipulado pela perícia judicial.

- DO DANO MORAL

A parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.

Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus
elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos,
impõe-se a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo.

Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um 'julgamento' por parte do servidor público quanto ao atendimento
dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob
o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do
agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos,
portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado
direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal.

Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o
administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras
fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução
ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao
texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.

Tal exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo:
ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste
sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo.

No caso dos autos, verifica-se que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo,
não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora.    
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DISPOSITIVO

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil, confirmando os termos da tutela de urgência anteriormente concedida, no sentido de restabelecer o benefício previdenciário de auxílio-
doença – NB  31/536.588.502-0, desde a cessação em 16/02/2017 até doze meses a contar da data da perícia judicial, que ocorreu em 14/02/2018.

O INSS deverá pagar os valores devidos, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para
os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos
termos da lei.

Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único,
do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente
sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I. Comunique-se a AADJ do teor desta sentença.

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): DEBORA MARIA BARBOSA DA SILVA;

CPF: 097.231.518-71;

Benefício (s) concedido (s): Restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença – NB  31/536.588.502-0, desde a cessação em 16/02/2017 até doze meses a
contar da data da perícia judicial, que ocorreu em 14/02/2018;

Tutela: Já implantada.

  

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020933-32.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NEWTON DIAS CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALANE NASCIMENTO COSTA - SP346857
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DO TATUAPÉ - SÃO PAULO/SP
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte
impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.
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3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado. 

    SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028385-51.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GIANE BIAGI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE LEOPOLDO BIAGI - SP197317
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS ATALIBA LEONEL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora,

mister se faz a análise das alegações da parte impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e

determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei,

prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do

art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado. 

    SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020568-75.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IRANECIA ALVES MENEZES DE CASTRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO CESAR ALMEIDA DE CASTRO - SP218007
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SÃO PAULO/NORTE
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Para que este Juízo possa aferir a legalidade ou não do ato praticado pela autoridade coatora, mister se faz a análise das alegações da parte
impetrada.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações e determino:

1 - Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, prestar as devidas informações.

2 - Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da lei 12.016/09.

3 - Após, abra-se vista ao d. representante do Ministério Público Federal para manifestação.

Ao final, se em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido.

Oficie-se para cumprimento, servindo a presente decisão como mandado.

    SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021116-03.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA DE MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA MARIA DE QUEIROZ ALMEIDA - PR62489
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Defiro a Assistência Judiciária Gratuita.

Trata-se de ação para restabelecimento de benefício assistencial ao deficiente - LOAS. Tratando-se de matéria eminentemente técnica
postergo a análise do pedido de tutela para após a realização da perícia médica por perito de confiança deste Juízo, bem como da elaboração do laudo
socioeconômico.

Visando maior celeridade na tramitação do feito, antecipo a realização da prova pericial, nos termos da Recomendação Conjunta
CNJ/AGU/MTPS Nº 1/2015 sem prejuízo da produção de novas provas em momento oportuno.
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Nomeio a perita médica Doutora  RAQUEL SZTERLING NELKEN (Psiquiatria) e o Doutor WLADINEY MONTE RUBIO
VIEIRA (Ortopedia). Fixo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando, desde já, seus honorários arbitrados no valor máximo
da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela Secretaria após a
apresentação do laudo.

Nomeio a Assistente Social Srª. ALEXANDRA PAULA BARBOSA  para elaboração do relatório social, devendo descrever a
situação da parte autora, mediante descrição das condições em que esta vive e composição da sua renda familiar. 

Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC.

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da data agendada, hora e local para a
realização das perícias.

Sem prejuízo, cite-se o réu.

 

Int.

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021142-98.2018.4.03.6183
AUTOR: MIRIAM MARIA ALMEIDA CABRAL
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO MOREIRA DA ROCHA RODRIGUES - SP291975
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual postula a parte
autora a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Registro que a tutela de urgência é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua
eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais, invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível
verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.

Nesta linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela
final, aduzindo que, esta será assegurada, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

No que concerne ao pedido de concessão da antecipação da tutela jurisdicional, a apreciação do pedido de concessão do benefício
somente poderá ser efetuada depois de minuciosa e cuidadosa análise das provas documentais apresentadas e após término da instrução probatória,
sendo, portanto, descabida em sede de cognição sumária.

Assim, em exame perfunctório, não vislumbro a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela
pretendida.

As questões de fato e de direito podem vir a ser confrontadas ou melhor esclarecidas após o cumprimento das determinações supra, e
integração do réu à lide,  recomendando-se a observância do contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento jurisdicional.

Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada. No momento oportuno, após a fase instrutória, será novamente apreciado.

Quanto à audiência de tentativa de conciliação, considerando o teor do Ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª
Região, arquivado na Secretaria desta Vara, que informa o desinteresse na realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC, porque o interesse
jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da instrução probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do § 4º, inciso II do mesmo
artigo.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.

Intime-se e cumpra-se.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000609-89.2016.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PEREIRA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ALDILENE FERNANDES SOARES - SP251137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela, proposta por JOSÉ PEREIRA FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade dos períodos de 14/01/1985 a 30/06/1986 (LORENZETTI S.A.), 16/08/1989 a 07/06/1990 (LEITE
PAULISTA / COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO), 10/09/1990 a 10/08/1993 (DUFER / THYSSEN TRADING S/A), 03/07/1995 a
05/03/1997 (UNIPAC EMBALAGENS LTDA), 19/11/2003 a 01/02/2005 (UNIPAC EMBALAGENS LTDA), 02/10/2006 a 02/10/2007 (RANGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA) e de 13/08/2012 a 16/08/2013 (PROTERVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS E MÁQUINAS EIRELI), bem como a consequente concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição, NB: 170.001.131-3, com DER em 06/08/2014.

Com a inicial, vieram os documentos.

Decisão de Id 588755 indeferindo a antecipação de tutela postulada e concedendo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Citado, o INSS apresentou contestação (Id 1650041). Preliminarmente, alegou a ocorrência de prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência
da presente demanda.

Réplica apresentada (Id 3440513), sem especificação de produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

 

PRELIMINARMENTE

 

- DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

                       

Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas, entendo que deve ser afastada no presente caso, tendo em vista que o pedido administrativo de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 170.001.131-3) foi indeferido em 29/04/2015, conforme pode ser verificado no documento de Id 473376 (p. 24),
sendo que a data de ajuizamento desta ação é 19/12/2016.

 

 

MÉRITO

       

- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

 

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver
efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais
atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do
artigo 57 da Lei nº 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto nº 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão
legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais
deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo
do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR:
MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).
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“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua
fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício
da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido
pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento
proferido em 27/04/2009).

 

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades
realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade
enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer
meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem
intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91
pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva
sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo
II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até
05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do
Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia
técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de
concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei
nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-
se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo
comum para a concessão de aposentadoria especial.

O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância
do princípio tempus regit actum.

Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito
adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.

A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da
publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA:
Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014.

 

- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

 

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização
da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº
9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a
exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do
tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o
período mínimo fixado”.
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Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar
exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do
labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

 

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser
convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação
quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172,
de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo
técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a
existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A
exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a
edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem
possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a
edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico
de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a
ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)"
constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos
fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não
se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)

(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não
precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já
exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

 

- DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

                   

 Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo
apresentado a seguir:

 

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db

 

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

 

Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB
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Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

 

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no
Decreto nº 53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior
a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

                      Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e
aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

                      Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo 543-C do Código
de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-
se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO
DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela
vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp
1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a
18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

 

- EPI (RE 664.335/SC):

 

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de
Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

 

- LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

 

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO
557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a
atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a
declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da
causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor
improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento:
06/05/2013, SÉTIMA TURMA).
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PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE
LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória,
uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do
trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período
anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos
nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá
por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico
na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o
impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de
forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a
eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado
em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a
90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18
de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil
profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a
identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob
condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas
conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde
do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII – Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423
RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010,
PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

 

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.      

 

- CASO SUB JUDICE

               

A parte autora objetiva o reconhecimento da especialidade dos períodos de 14/01/1985 a 30/06/1986 (LORENZETTI S.A.), 16/08/1989 a 07/06/1990 (LEITE
PAULISTA / COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO), 10/09/1990 a 10/08/1993 (DUFER / THYSSEN TRADING S/A), 03/07/1995 a
05/03/1997 (UNIPAC EMBALAGENS LTDA), 19/11/2003 a 01/02/2005 (UNIPAC EMBALAGENS LTDA), 02/10/2006 a 02/10/2007 (RANGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA) e de 13/08/2012 a 16/08/2013 (PROTERVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS E MÁQUINAS EIRELI) devido à exposição a ruído, bem como a
consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, NB: 170.001.131-3, com DER em 06/08/2014.

Como já visto, até 05/03/1997, o limite de tolerância para o agente nocivo ruído era de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de 90dB(A). E, a partir de
19/11/2003, de 85 dB(A).

Para comprovar a especialidade do período de 14/01/1985 a 30/06/1986, trabalhado na empresa LORENZETTI S.A., a parte autora apresentou o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) de Id 473314 – p. 25, indicando exposição a ruídos entre 76 e 86 dB(A). Também juntou aos autos, a título de complementação, o PPP de
Id 473293, esclarecendo o nível de ruído específico para o período de 14/01/1985 a 30/06/1986, a saber: 82 dB(A); portanto, acima do limite de tolerância previsto para a época
em que as atividades foram desempenhadas. Referido documento também informa expressamente que a exposição ao agente nocivo ocorreu de modo habitual e permanente.

Com relação ao período de 16/08/1989 a 07/06/1990, laborado na COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, o PPP de Id
473314 (p. 26-28) indica exposição habitual e permanente a ruído de 82,97 dB(A), ou seja, também acima do limite máximo permitido.

Já no que diz respeito aos períodos de 10/09/1990 a 10/08/1993 (DUFER / THYSSEN TRADING S/A), 03/07/1995 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 01/02/2005
(UNIPAC EMBALAGENS LTDA) e de 13/08/2012 a 16/08/2013 (PROTERVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS E MÁQUINAS EIRELI), os PPP´s de Id 473359
(p. 4-7 e 12-13) indicam, respectivamente, a exposição a ruído de  87 dB(A), 87,5 dB(A), 85,5 dB(A) e 86,2 dB(A), níveis superiores aos limites de tolerância previstos para as
diferentes épocas.

Por fim, o PPP expedido pela empresa RANGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (Id 473359, p. 8-11), informa que no período de 02/10/2006 a 02/10/2007, a
parte autora foi submetida no exercício de suas atividades a ruídos de 89 a 93 dB(A), o que também ultrapassa o limite máximo permitido.

De acordo com as atividades desempenhadas pela parte autora (descritas nos mencionados PPP´s), depreende-se que o autor ficou exposto ao ruído de
modo contínuo, ou seja, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Como visto e fundamentado acima, a extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito
não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da
execução dos serviços.

Remanesce cristalino que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos
normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde
que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo
este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é instrumento hábil a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo
técnico. Neste sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A
CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.
CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. (...) VI - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do
denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. VII - Na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que
no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e
outros órgãos. VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho
do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício
de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário
não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais
menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. X - Os períodos de 10.10.1972 a 04.11.1982, 14.07.1986
a 06.09.1995 e 07.02.1996 a 24.08.2005 devem ser considerados insalubres, face à exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância. XI - O
novo benefício é devido à parte autora a partir da data da citação, data em que o INSS tomou ciência de sua pretensão. XII - Os juros de mora e a correção
monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). XIII
- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso dos autos, os PPP´s apresentados são suficientes para demonstrar a exposição do autor ao agente ruído acima do limite de tolerância nos períodos
pleiteados.

Frise-se, mais uma vez, que a utilização de equipamentos de proteção individual não têm o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não
são capazes de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador
tenha sua higidez física afetada.

Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO
DESPROVIDO.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a
pretensão de vê-la alterada.

2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de
descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o
segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço
em condições especiais pretendido.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo
empregador, o qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP  RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE
SANCTIS, TRF3 – SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)

 

Contudo, os períodos nos quais o autor gozou do benefício de auxílio-doença previdenciário (01/09/1991 a 16/09/1991 e 31/05/1996 a 17/06/1996 – conforme
CNIS em anexo) não podem ser enquadrados como especiais, uma vez que o Decreto n. 4.882/03, ao incluir o parágrafo único ao artigo 6 do Decreto n. 30.048/99, permitiu a
contagem de tempo de serviço em regime especial, para período de recebimento de auxílio-doença, apenas na modalidade acidentário.

Neste sentido:

 

 DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. HIDROCARBONETOS. PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE INSALUBRE NÃO
CARACTERIZADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS.
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- Consoante o artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos. - Embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que
a condenação ou o proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o limite legal previsto. - O artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria
especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei. - No caso dos autos, restou efetivamente comprovada a
especialidade do labor em condições insalubres. Todavia, os períodos de 24/09/1997 a 08/10/1997 e de 15/07/2005 a 03/10/2005, em que o autor esteve
em gozo de auxílio-doença previdenciário (CNIS - fls. 316), não podem ser enquadrados como especiais, nos termos do art. 65, parágrafo único, do
Decreto 3048/99. - A somatória do tempo de serviço laborado pela parte autora autoriza a concessão do benefício pleiteado, ante o preenchimento dos
requisitos legais. - A data de início do benefício é, por força do inciso II, do artigo 49 combinado com o artigo 54, ambos da Lei nº 8.213/91, a data da
entrada do requerimento administrativo. - A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente
(conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux. - Conforme
disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art. 240 Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos
a partir da citação na ordem de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, consonante com o art.
406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal. - Os honorários
advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015. - A verba advocatícia, a teor
da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até a sentença de procedência. - Caberá ao INSS calcular o tempo de serviço para a concessão
do benefício de acordo com o período reconhecido nos autos, vinculado aos termos da coisa julgada. - Remessa oficial não conhecida. Apelação
parcialmente provida. Recurso adesivo provido. (TRF-3, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2291843 / SP, 0010886-60.2013.4.03.6183,
Des. Fed. Rel. GILBERTO JORDAN, Nona Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2018) (Grifamos)

 

Assim, os períodos em que o autor trabalhou nas empresas DUFER/THYSSEN TRADING S/A e UNIPAC EMBALAGENS LTDA e esteve em gozo do
benefício auxílio-doença previdenciário (respectivamente de 01/09/1991 a 16/09/1991 e de 31/05/1996 a 17/06/1996) não devem ser considerados como especiais para fins de
concessão de aposentadoria.

 

Ante o exposto, somente os períodos de 14/01/1985 a 30/06/1986 (LORENZETTI S.A.), 16/08/1989 a 07/06/1990 (COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO), 10/09/1990 a 31/08/1991 e 17/09/1991 a 10/08/1993 (DUFER / THYSSEN TRADIN S/A), 03/07/1995 a 30/05/1996,
18/06/1996 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 01/02/2005 (UNIPAC EMBALAGENS LTDA), 02/10/2006 a 02/10/2007 (RANGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA) e de
13/08/2012 a 16/08/2013 (PROTERVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS E MÁQUINAS EIRELI) devem ser considerados como especiais.

 

 

DO DIREITO À APOSENTADORIA:

 

Somando-se o tempo de trabalho especial reconhecido na presente sentença com os períodos comuns constantes no CNIS do autor até a DER
(06/08/2014), descontados os períodos concomitantes, a parte autora faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, conforme planilha abaixo:

 

Autos nº: 5000609-89.2016.403.6183

Autor(a): JOSÉ PEREIRA FILHO

Data Nascimento: 02/08/1959

Sexo: HOMEM

Calcula até / DER: 06/08/2014

 

Anotações
Data

inicial
Data Final Fator

Conta p/
carência ?

Tempo até 06/08/2014
(DER)

Carência
Concomitante

?

NÃO CADASTRADO 01/10/1977 30/04/1978 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 0 dia 7 Não

GIL ANDRADE & CIA LTDA 01/08/1978 01/01/1980 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 1 dia 18 Não
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EXTRUSÃO BRASILEIRA DE PLÁSTICOS LTDA 03/04/1980 08/07/1980 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 6 dias 4 Não

INDÚSTRIA TÊXTIL PENINSULAR LTDA 23/07/1980 20/08/1980 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 28 dias 1 Não

EDPA-MARK EMPREENDIMENTOS LTDA 11/09/1980 20/07/1981 1,00 Sim
0 ano, 10 meses e 10

dias
11 Não

CIA TÊXTIL NIAZI CHOHFI 01/09/1981 16/12/1981 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 16 dias 4 Não

WORKTIME SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LIMITADA 17/12/1981 26/12/1981 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 10 dias 0 Não

CASA ANGLO BRASILEIRA S/A 26/02/1982 24/11/1984 1,00 Sim
2 anos, 8 meses e 29

dias
34 Não

LORENZETTI S.A. 14/01/1985 30/06/1986 1,40 Sim 2 anos, 0 mês e 18 dias 18 Não

LORENZETTI S.A. 01/07/1986 17/11/1987 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 17 dias 17 Não

RADIADORES VISCONDE S/A 11/02/1988 12/06/1989 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 2 dias 17 Não

COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO

16/08/1989 07/06/1990 1,40 Sim 1 ano, 1 mês e 19 dias 11 Não

DUFER / THYSSEN TRADIN S/A 10/09/1990 31/08/1991 1,40 Sim 1 ano, 4 meses e 13 dias 12 Não

DUFER / THYSSEN TRADIN S/A 01/09/1991 16/09/1991 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 16 dias 1 Não

DUFER / THYSSEN TRADIN S/A 17/09/1991 10/08/1993 1,40 Sim
2 anos, 7 meses e 28

dias
23 Não

ILUMATIC SA ILUMINAÇÃO E ELETROMETALÚRGICA 05/01/1994 25/04/1994 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 21 dias 4 Não

COBEL SA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 26/04/1994 24/05/1995 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 29 dias 13 Não

UNIPAC EMBALAGENS LTDA 03/07/1995 30/05/1996 1,40 Sim 1 ano, 3 meses e 9 dias 11 Não

UNIPAC EMBALAGENS LTDA 31/05/1996 17/06/1996 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 18 dias 1 Não

UNIPAC EMBALAGENS LTDA 18/06/1996 05/03/1997 1,40 Sim 1 ano, 0 mês e 1 dia 9 Não

UNIPAC EMBALAGENS LTDA 06/03/1997 18/11/2003 1,00 Sim
6 anos, 8 meses e 13

dias
80 Não

UNIPAC EMBALAGENS LTDA 19/11/2003 01/02/2005 1,40 Sim 1 ano, 8 meses e 6 dias 15 Não

VETORPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIMITDA 16/01/2006 19/06/2006 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 4 dias 6 Não

RANGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 02/10/2006 02/10/2007 1,40 Sim 1 ano, 4 meses e 25 dias 13 Não
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BRASIMET PROCESSAMENTO TÉRMICO LTDA 05/05/2008 07/05/2008 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 3 dias 1 Não

VELLROY SERVIÇOS NÁUTICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA 02/06/2008 18/12/2008 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 17 dias 7 Não

ZARAPLAST S.A. 25/03/2009 26/03/2011 1,00 Sim 2 anos, 0 mês e 2 dias 25 Não

FEMACO INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
PLÁSTICOS - EIRELI

11/10/2011 12/01/2012 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 2 dias 4 Não

PROTERVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS E
MÁQUINAS EIRELI

16/01/2012 08/03/2012 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 23 dias 2 Não

EMBAQUIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 13/03/2012 29/06/2012 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 17 dias 3 Não

PLASTFOAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 20/07/2012 31/07/2012 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 12 dias 1 Não

PROTERVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS E
MÁQUINAS EIRELI

13/08/2012 16/08/2013 1,40 Sim 1 ano, 5 meses e 0 dia 13 Não

PROTERVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS E
MÁQUINAS EIRELI

17/08/2013 06/08/2014 1,00 Sim
0 ano, 11 meses e 20

dias
12 Não

 

Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 676/2015)

Até 16/12/98 (EC 20/98) 21 anos, 9 meses e 2 dias 237 meses 39 anos e 4 meses -

Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 22 anos, 8 meses e 14 dias 248 meses 40 anos e 3 meses -

Até a DER (06/08/2014)
35 anos, 10 meses e 15

dias
398 meses 55 anos e 0 mês Inaplicável

- -    

      

Pedágio (Lei 9.876/99) 3 anos, 3 meses e 17 dias
 

Tempo mínimo para aposentação: 33 anos, 3 meses e 17 dias

      

 

                       Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98),
porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).

                        Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a
idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 3 meses e 17 dias).

                        Por fim, em 06/08/2014 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88). O cálculo do
benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP
676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.                                                                       
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DISPOSITIVO

 

                        No mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para reconhecer e
condenar o  INSS a averbar e computar o tempo especial de 14/01/1985 a 30/06/1986 (LORENZETTI S.A.), 16/08/1989 a 07/06/1990 (COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO), 10/09/1990 a 31/08/1991 e 17/09/1991 a 10/08/1993 (DUFER / THYSSEN TRADIN S/A), 03/07/1995 a 30/05/1996, 18/06/1996 a
05/03/1997 e 19/11/2003 a 01/02/2005 (UNIPAC EMBALAGENS LTDA), 02/10/2006 a 02/10/2007 (RANGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA) e de 13/08/2012 a 16/08/2013
(PROTERVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS E MÁQUINAS EIRELI), convertendo-o em tempo comum pelo fator 1,4 (homem) para conceder a
aposentadoria integral por tempo de contribuição (NB 170.001.131-3), com DER em 06/08/2014, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde
então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), em 06/08/2014, devidamente atualizados e corrigidos
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos
termos da lei.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.

                        Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno também o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas
vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf.
artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

            Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.

 Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância.

Comunique-se a AADJ.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): JOSÉ PEREIRA FILHO

CPF: 151.130.273-91

Benefício (s) concedido (s): aposentadoria integral por tempo de contribuição (NB 170.001.131-3, com DER em 06/08/2014)

Períodos reconhecidos como especiais: de 14/01/1985 a 30/06/1986 (LORENZETTI S.A.), 16/08/1989 a 07/06/1990 (COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO), 10/09/1990 a 31/08/1991 e 17/09/1991 a 10/08/1993 (DUFER / THYSSEN TRADIN S/A), 03/07/1995 a 30/05/1996, 18/06/1996 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a
01/02/2005 (UNIPAC EMBALAGENS LTDA), 02/10/2006 a 02/10/2007 (RANGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA) e de 13/08/2012 a 16/08/2013 (PROTERVAC INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE EMBALAGENS E MÁQUINAS EIRELI)

Tutela: Sim

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004351-88.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, no prazo de 10 (dez)
dias.

Int.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 Nº 5017050-77.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: VALDIR DALMAZO
 

 

DESPACHO

Promova a parte autora, ora executada, o pagamento do débito nos termos do art. 523 do Código de
Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017079-30.2018.4.03.6183
ESPOLIO: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) ESPOLIO: ADAO MANGOLIN FONTANA - SP151551
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

 

 

DESPACHO

Pet. 13432415. Intime-se a parte autora para regularização dos autos como requerido.

Regularizados, tornem à autarquia previdenciária para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.

Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005749-70.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: SANDRA REGINA TEIXEIRA DAVID
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

 

DESPACHO 
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Tendo em vista a impugnação apresentada pelo INSS, intime-se a parte exequente para manifestação.

1) Aquiescendo esta aos valores da autarquia previdenciária, elabore a secretaria as correspondentes
requisições, intimando-se as partes, em seguida, para os fins do artigo 11 da Resolução CJF/RES n.º 458, de
04/10/2017.

Não havendo objeção, requisite-se o pagamento e aguarde-se a comunicação de depósito dos valores
requisitados.

Comunicado o depósito, dê-se ciência à parte exequente e tornem conclusos os autos para extinção da
execução.

2) No caso de a parte exequente discordar dos cálculos da autarquia, remetam-se os autos à
contadoria judicial para conferência e elaboração de nova conta, se o caso.

Com o parecer da contadoria, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008688-23.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE ALBERTO ZANATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

 

DESPACHO 

Pet. 9276057. Intime-se o autor para comprovar residência no Estado de São Paulo, no ano de 2003,
como requer a autarquia previdenciária.

Após, voltem conclusos.

Int.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
 Nº 5005715-61.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO JACINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Pet. 9731985. Esclareça a parte autora a que título se deu o pagamento recebido no processo 01017229420054036301. 
    

Int.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
 Nº 5004031-04.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ARNALDO CARNEIRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICHARD PEREIRA SOUZA - SP188799
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

Pet. 13353065. Tendo em vista a notícia do falecimento do exequente, intime-se o seu advogado para
requerer o que de direito, no que pertine à habilitação de eventuais sucessores, no prazo de em 10 (dez) dias.

Não promovida a habilitação nesse prazo, determino o cumprimento das disposições do art. 313,
parágrafo 2.º, inciso II, do CPC, intimando-se o espólio do exequente, eventuais herdeiros ou sucessores, por
meio de edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para que manifestem interesse na sucessão processual e
promovam a respectiva habilitação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000276-69.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIRLEIA SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO - SP329803
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Ciência à parte autora da informação ID 13354101 do INSS.    

  Após, venham os autos conclusos para sentença.

  Int. Cumpra-se.         

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018667-72.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE HOMERO SOARES
Advogado do(a) AUTOR: DERMEVAL BATISTA SANTOS - SP55820
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

              Trata-se de Ação Ordinária, promovida em face do INSS, por meio do qual a parte requereu a concessão/revisão de benefício previdenciário.

 

A parte autora requereu a extinção do feito, com fulcro no artigo 485, inciso V.
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Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

O pedido de desistência, neste caso, independe da concordância do réu, nos termos do artigo 485, inciso V, do Novo Código de
Processo Civil, eis que não houve citação, e, portanto, não se completou a conformação tríplice da relação processual.

Ante o exposto, nos termos do artigo 200, parágrafo único e com fundamento no artigo 485, inciso V, ambos do Novo Código de
Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução de mérito.

Custas na forma da lei.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação processual
não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016272-10.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO ACORSI
Advogado do(a) AUTOR: ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO - SP241980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

                Trata-se de Ação Ordinária, promovida em face do INSS, por meio do qual a parte requereu a concessão/revisão de benefício
previdenciário.

 

A parte autora requereu a extinção do feito, com fulcro no artigo 485, inciso V.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

O pedido de desistência, neste caso, independe da concordância do réu, nos termos do artigo 485, inciso V, do Novo Código de
Processo Civil, eis que não houve citação, e, portanto, não se completou a conformação tríplice da relação processual.

Ante o exposto, nos termos do artigo 200, parágrafo único e com fundamento no artigo 485, inciso V, ambos do Novo Código de
Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução de mérito.

Custas na forma da lei.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação processual
não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     627/768



SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019138-88.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE GERALDO MAIA
Advogado do(a) AUTOR: ANA AMELIA PEREIRA MATOS - SP411120
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  Trata-se de Ação Ordinária, promovida em face do INSS, por meio do qual a parte requereu a concessão/revisão de benefício previdenciário.

 

A parte autora requereu a extinção do feito, com fulcro no artigo 485, inciso V.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

O pedido de desistência, neste caso, independe da concordância do réu, nos termos do artigo 485, inciso V, do Novo Código de
Processo Civil, eis que não houve citação, e, portanto, não se completou a conformação tríplice da relação processual.

Ante o exposto, nos termos do artigo 200, parágrafo único e com fundamento no artigo 485, inciso V, ambos do Novo Código de
Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução de mérito.

Custas na forma da lei.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação processual
não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014438-69.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MILTON CALIXTO DE JESUS
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAUL GOMES DA SILVA - SP98501
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERÊNCIA EXECUTIVA SÃO PAULO - LESTE
 

  

          S E N T E N Ç A

  

                Trata-se de Ação Ordinária, promovida em face do INSS, por meio do qual a parte requereu a concessão/revisão de benefício
previdenciário.

 

A parte autora requereu a extinção do feito, com fulcro no artigo 485, inciso V.
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Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

O pedido de desistência, neste caso, independe da concordância do réu, nos termos do artigo 485, inciso V, do Novo Código de
Processo Civil, eis que não houve citação, e, portanto, não se completou a conformação tríplice da relação processual.

Ante o exposto, nos termos do artigo 200, parágrafo único e com fundamento no artigo 485, inciso V, ambos do Novo Código de
Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução de mérito.

Custas na forma da lei.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação processual
não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014481-06.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAMILA FELISBERTO DIAS
REPRESENTANTE: JOSE TAVARES DIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: MORIANE PORTELLA GARCIA DIAS - PR41380, 
IMPETRADO: PRESIDENTE DA 14ª JUNTA DE RECURSOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (SR. PAULO GUSTAVO FERREIRA BARROS),
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do parecer do MPF - 12456519, intime-se impetrante e impetrado para que esclareçam acerca da ciência da certificação da ocorrência de
propositura de ação judicial, nos termos do art. 36, § 2º, da Portaria nº 139/2008.

Int. e Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000356-31.2018.4.03.6119 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TANIA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO - SP220640
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SÃO PAULO - APS SANTA MARINA 21.0.02.020, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos,
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TANIA ALVES DA SILVA impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face
do GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM SÃO PAULO – APS SANTA MARINA, por
meio do qual objetiva o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Aduz que recebia o benefício em razão de ordem judicial e que de forma ilegal foi cessado antes da
avaliação pericial.

O pedido de liminar foi postergado para momento posterior à chegada das informações.

Proposta inicialmente na subseção judiciária de Guarulhos, a decisão ID 5029824 determinou a sua
redistribuição.

As informações foram juntadas no ID 5728113.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido com a denegação da segurança.

O feito foi convertido em diligência.

Apesar de intimada, a impetrante não se manifestou.

 

Vieram os autos conclusos. Passo a fundamentar e decidir.

 

Nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXIX da Constituição Federal, o Mandado de Segurança tem
por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo àquele que decorre de fato provado de plano por documento
inequívoco, que dispensem dilação probatória para a sua verificação.

No caso em tela, verifica-se que a impetrante é carecedora de interesse processual.

O interesse processual caracteriza-se pelo binômio utilidade/necessidade. NO caso em tela, denota-se que o
provimento jurisdicional aqui reclamado não é mais útil ou necessário, na medida em que, conforme informações da
autoridade impetrada, a perícia médica não ocorreu porque o endereço estava incorreto nos registros da autarquia.

O presente mandado de segurança foi impetrado em 30/01/2018, visando o restabelecimento do benefício
previdenciário de auxílio-doença. Contudo, a reimplantação já ocorreu com o pagamento das parcelas de 01/12/2017 a
05/04/2018 no mês 05/2018 – NB 31/553.596.931-8.

A parte impetrante inclusive ingressou com outra ação judicial perante o Juizado Especial Federal, sob o
nº 0034243-30.2018.4.03.6301, em 08/08/2018, objetivando novo restabelecimento do auxílio-doença – NB
31/553.596.931-8, cessado em 05/04/2018.

Como bem acrescentou o Ministério Público Federal em sua manifestação ID 6580200: “Além disso,
observa-se que o acordo celebrado entre a Impetrante e o INSS, na ação nº 0003340-20.2011.4.03.6119, dispõe que o não
comparecimento da parte autora à perícia acarretaria no cancelamento do benefício automaticamente, independente de
prévia manifestação da parte (Id. 4360657).”

Denota-se, portanto, que a lide foi resolvida na esfera administrativa, não sendo útil ou necessário o
provimento jurisdicional.
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Diante do exposto, JULGO O FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a
carência superveniente da ação, devido o desaparecimento do interesse processual na modalidade necessidade
(artigo 485, inciso VI do CPC).

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal
de Justiça e nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sem custas, tendo em vista a gratuidade concedida.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e ao INSS, após, esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado
e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016512-96.2018.4.03.6183
IMPETRANTE: MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAGDA ANDREU BACARIN - SP301876
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA INSS VILA MARIA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

O presente feito tem por objeto: "a procedência do pedido, com a concessão da segurança, para fins de impor ao INSS a obrigação de fazer para que
decida no procedimento administrativo do benefício nº88/703093014-3  no prazo de 10 dias". 

Denota-se da análise do feito que, embora não concedida a liminar, na medida em que a decisão apenas determinou a notificação do impetrado, as
informações apontam para o andamento do processo administrativo, inclusive com emissão de carta de exigências.

Assim, manifeste-se a impetrante para ciência da carta de exigências, esclarecendo se  persiste o seu interesse no feito.

Int.

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008198-64.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDRE RICARDO BARBOSA BORGES
Advogado do(a) IMPETRANTE: PALMIRA BEZERRA LEITE DA SILVA - SP170381
IMPETRADO: CHEFE DE SETOR DE PESSOAL DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SR. LUIZ NEIDE
RODRIGUES SANTOS, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Vistos,

ANDRÉ RICARDO BARBOSA BORGES impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido
de liminar, em face do CHEFE DE SETOR DE PESSOAL DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO,  por meio do qual objetiva a concessão de ordem para
determinar que a autoridade impetrada libere as parcelas do seguro-desemprego que lhe são devidas.
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Relata que trabalhou para a Gol Linhas Aéreas de agosto de 2005 até a sua demissão em 07 de novembro
de 2017.

Informa que teve o beneficio indeferido sob a alegação de ter renda própria como contribuinte individual.

Alega que efetuou a baixa do registro de microempreendedor no dia 10 de janeiro de 2018.

Conclui, assim, ser equivocada a decisão do Ministério do Trabalho, fazendo jus assim ao benefício
postulado.

Deferidos ao impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O pedido de liminar foi indeferido (ID 8786666).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, sustentando a legalidade de seu ato (ID
10285466).

O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito.

É o breve relatório. Decido.

O mandado de segurança se presta a proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas-corpus"
ou "habeas-data", contra ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, inc. LXIX, da CR/88). 

A proteção de direito líquido e certo exige a prova dos fatos constitutivos das alegações da parte
impetrante apresentada de plano, com a petição inicial. O rito especial do writ não comporta dilação probatória,
preenchendo-se, assim, os requisitos do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”.

Inicialmente observo que o seguro desemprego é direito social do trabalhador previsto nos artigos 7º,

inciso II, e 239, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 7.998 de 11.01.90, que dispõe

em seus artigos 2o, incisos I e II e § 6º, a sua finalidade, bem como o prazo para requerimento. Confira-se:

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado
pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa,
a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do
seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. (Regulamento) 

(...)

§ 4º - O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da empresa cujo
índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da rotatividade do setor, na forma
estabelecida por lei.

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem
justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho
forçado ou da condição análoga à de escravo; (Redação dada pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações
integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

Art. 6º O seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível do trabalhador, podendo ser requerido a
partir do sétimo dia subseqüente à rescisão do contrato de trabalho”. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     632/768

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp07.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp08.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7859.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10608.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2164-41.htm#art7


Deve, pois, a parte interessada, primeiramente, comprovar que houve dispensa do trabalho, com vínculo
empregatício, sem justa causa, e, ainda, o preenchimento dos requisitos do artigo 3º da Lei nº 7.998 de 11.01.90, in verbis:

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que
comprove:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6
(seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade
legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e
quatro) meses;

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar
previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço
previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973;

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.

No caso, o requerimento de seguro-desemprego formulado pelo impetrante foi indeferido em virtude de
constar a informação de que a parte interessada é empresário individual.

O impetrante não desmente a alegação e, inclusive, sustenta que encerrou as atividades de
microempreendedor após o indeferimento do benefício.

É certo que a mera inscrição como contribuinte individual não é causa para a negativa do seguro-
desemprego, mas o recolhimento como contribuinte individual, afasta a presunção de ausência de renda, condição a ser
verificada quando da formulação do benefício, de forma que a existência de renda própria de qualquer natureza, impede a
certeza necessária para a concessão do mandamus.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a segurança (artigo 487,
inciso I do CPC).

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal
de Justiça e nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sem custas, tendo em vista a gratuidade concedida.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e ao INSS, após, esgotado o prazo recursal, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.C.

 

SãO PAULO, 18 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021180-13.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REGINA APARECIDA BAZZAN VASSILIADES
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA BONADIO KAMAKURA - SP414588, SHEILA VASSILIADES MARCON - SP418171
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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           Considerando o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00) e que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado
Especial Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º
da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e
julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

             Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, considerando o Comunicado Conjunto 01/2016-AGES-NUAJ, que
regula o encaminhamento de processos eletrônicos para os Juizados Especiais Federais, adote a Secretaria os
procedimentos ali definidos para remessa, dando-se a seguir baixa dos autos no sistema.

             Intime-se e cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020987-95.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDO PEDRINO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA DE SOUSA - SP405510
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o benefício da assistência judiciaria gratuita.

 

Providencie a parte autora a juntada das Carteiras de Trabalho bem como dos PPP’s/SB40/DIRBEN 8030, no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumprida a determinação supra, cite-se o réu.

Decorrido o prazo sem cumprimento, torne os autos conclusos para sentença de extinção.

 

Int.            

 

   São Paulo, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021077-06.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VIVIAN DE MATTOS
Advogado do(a) AUTOR: MICHAEL MARTINS DE PAULO - SP396822
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Trata-se de ação para prorrogação de licença maternidade, sendo a petição inicial endereçada ao Juizado Especial
Federal, com valor da causa de R$ 1.000,00.
Assim sendo, verifico que o protocolo perante as Varas Previdenciárias derivou de mero equívoco do advogado, pelo
que  reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente
feito em favor do JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.
Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, encaminhe-se cópia dos autos eletrônicos ao Setor de Distribuição do Juizado
Especial Federal e dê-se baixa neste feito.

 

Int.

   SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006464-15.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADRIANA CRISPIM DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: VALDIR BARBOSA DE SOUSA - SP402450
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-
doença desde a data da incapacidade laborativa, em 19/07/2014. Caso assim não entenda, que este Juízo fixe como data de início o do requerimento administrativo – NB
31/619.284.314-0, com DER em 10/07/2017. Ainda, que a autarquia federal não possa rever o benefício concedido judicialmente sem determinação nesse sentido, declarando-
se inconstitucional o teor dos parágrafos 8º e 9º, do art. 60, da Lei de Benefícios nº 8.213/91, bem como que o réu seja condenado a pagar indenização por danos morais.

Alega, em síntese, que requereu o benefício previdenciário de auxílio-doença em 07/12/2010 e lhe foi negado “no último dia 30/12/2010”.

Realizada perícia médica, foi juntado o laudo judicial.

Foi concedida a tutela de urgência para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença – NB 31/619.284.314-0, com DIB na DER de 10/07/2017, e
duração de doze meses contados da perícia judicial realizada em 27/03/2018, período após o qual o benefício persistirá somente mediante novo requerimento a ser formulado
pela parte autora na esfera administrativa.

Informação de cumprimento da r. decisão de antecipação do provimento jurisdicional.

Citado, o réu ofertou proposta de acordo.

A parte autora concordou em parte com os termos do acordo do INSS.

Dada vista ao réu, este não concordou com a contraproposta da parte autora.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA/DO AUXÍLIO-ACIDENTE PREVIDENCIÁRIO

A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a
constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)
contribuições.

Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no
art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo
número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade
laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

Já o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado, com exceção daqueles não previstos no § 1º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91, quando,
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia, a teor do art. 86 da Lei n.º 8.213/91.
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A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de
contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a
cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).

Passo à análise do caso sub judice.

A perícia judicial, elaborada por especialista em psiquiatria em 27/03/2018, diagnosticou a parte autora com transtorno fóbico ansioso. Concluiu que resta
caracterizada a situação de incapacidade laborativa temporária (doze meses), sob a ótica psiquiátrica.

Sobre o dia, mês e ano do início da DOENÇA e da INCAPACIDADE, o(a) Sr(a) Perito(a) Judicial respondeu: “Medos desde a infância e juventude com
piora em 2013 de acordo com a autora. Documento médico mais antigo anexado aos autos indica tratamento desde 19/07/2014. Data de início da incapacidade da
autora, pelos documentos anexados aos autos, fixada em 19/07/2014, data de início do tratamento na Clínica Médica Assis por F 41.0. Como a autora não apresentou
declaração da empresa sobre seu último dia de trabalho fixamos a DII nessa data em função dos documentos médicos psiquiátricos acostados, porém, ressalvando que
essa data poderá ser revista depois que a parte regularizar sua documentação indicando a data do seu último dia de trabalho. Caso esse não coincida com a DII fixada
em perícia essa poderá ser revista”.

Importante observar que a parte autora era empregada com registro em CTPS. A Perita Judicial bem apurou que “Em CTPS possui registro na função de
recepcionista de 03/09/2002 a 12/05/2005, recepcionista de 01/01/2007 a 09/04/2007, auxiliar administrativo de 10/04/2007 a 22/06/2010, motorista de 01/11/2013 a
26/11/2013, auxiliar administrativo de 03/04/2014 a 01/02/2017”. Foi acostada cópia da CTPS junto à petição inicial.

O artigo 60 da Lei 8.213/91 estabelece: “Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da
atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de
26.11.99)”.

A parte autora tinha vínculo empregatício e não requereu afastamento por motivo de doença. Pelo que consta da sua CTPS, continuou trabalhando até a
demissão em 01/02/2017. Não consta qualquer anotação de afastamento, tão somente de transferência de local de trabalho, em 01/07/2016, e anotação de que restam
garantidos todos os seus direitos trabalhistas.

Segundo a constatação da Sra. Perita Judicial, pode-se ter como início da incapacidade a data de início do tratamento na Clínica Médica Assis por F 41.0,
qual seja, em 19/07/2014.

Entretanto, consoante o princípio da persuasão racional, o Juiz julga a demanda conforme seu convencimento, conforme o cenário fático-probatório dos
autos, e atento às circunstâncias particulares da demanda, com fulcro no artigo 479 do Código de Processo Civil/2015, in verbis:

 

“O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de
considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito”.

“Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da
formação de seu convencimento”.

 

Embora a Sra. Perita Judicial tenha, a princípio, considerado tal data como início da incapacidade, este Juízo entende por bem fixar na data do requerimento
administrativo, mesmo porque o vínculo empregatício estava no começo (admissão em 03/04/2014) e se assim permaneceu, ultrapassando o período de experiência de 45
dias, prorrogável por mais 45 dias, como constou das Anotações Gerais da sua CTPS, é porque conseguiu desempenhar suas funções de auxiliar administrativo.

Da atenta análise do laudo médico judicial, verifica-se que a parte autora começou a ter crise de ansiedade com medo de ficar em ambientes fechados,
cheios e escuros. Tinha dificuldade de lidar com o anoitecer e a noite.

Nesse passo, é entender deste Juízo que embora desde 2014 sofresse algum tipo de dificuldade, tenho que a parte autora tem direito ao benefício
previdenciário de auxílio-doença a partir do efetivo requerimento administrativo – NB 31/619.284.314-0, com DER em 10/07/2017. Esse foi o pedido subsidiário da parte autora,
o que este Juízo defere: concessão do benefício previdenciário a partir da data do requerimento administrativo.

No tocante à não aplicação dos parágrafos 8º e 9º, do art. 60, da Lei nº 8.213/91, não vislumbro, em princípio, qualquer inconstitucionalidade material das
medidas propostas. Confira-se o teor dos referidos dispositivos legais:

 

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais
segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

(...)

§ 8º  Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a
duração do benefício.                  (Incluído pela Medida Provisória nº 739, de 2016)(Vigência encerrada) 

§ 8o  Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a
duração do benefício.  (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)

§ 9º  Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º, o benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de
reativação, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação junto ao INSS, na forma do regulamento, observado o disposto no art. 62.          
     (Incluído pela Medida Provisória nº 739, de 2016)          (Vigência encerrada)
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§ 9o  Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8o deste artigo, o benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de
concessão ou de reativação do auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do regulamento,
observado o disposto no art. 62 desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)

 

Observe-se que o intuito da MP nº 739/2016, MP nº 767/2017 e Lei nº 13.457/2017 em fixar prazo provável de recuperação e condicionar a prorrogação a
prévio requerimento administrativo vai ao encontro da agilização dos serviços do INSS, gerando uma economia tanto para a autarquia quanto judicial, visto à redução da
quantidade de procedimentos para a eventual renovação de auxílios-doença. Isto porque, há casos em que a própria parte entende não ser necessária a prorrogação do
benefício, evitando-se, assim, providências administrativas destinadas à realização de perícias sem propósito algum.

Na esfera administrativa e judicial, as partes ficam cientificadas da decisão e de sua duração, podendo exercer, se quiserem, o direito à prorrogação,
mediante requerimento expresso, e submissão à nova perícia médica. Não há, assim, falar em prejuízo às partes, pelo contrário, dá maior segurança jurídica no sentido de que,
se o benefício persistir, realmente é devido, não havendo cogitar em devolução de valores injustamente recebidos, sem respaldo médico ou legal. Evita-se, também, a
prorrogação indeterminada de benefícios na esfera judicial, sem controle da efetiva permanência da incapacidade, tão somente porque em algum momento foi constatada
incapacidade laborativa.

Concedida a tutela de urgência para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença – NB 31/619.284.314-0, com DER/DIB em 10/07/2017, e o
cumprimento da r. decisão de antecipação do provimento jurisdicional, sem oposição pelo réu, que não apresentou contestação ao feito, pelo contrário, ofertou proposta de
acordo, não aceita pela parte autora, é medida que se impõe a confirmação dos estritos termos da r. decisão antecipada.

 

- DO DANO MORAL

 

A parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.

Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus
elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos,
impõe-se a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo.

Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um 'julgamento' por parte do servidor público quanto ao atendimento
dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob
o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do
agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos,
portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado
direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal.

Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o
administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras
fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução
ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao
texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for possível.

Tal exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo:
ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet. Neste
sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo.

No caso dos autos, verifica-se que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo,
não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela parte autora.    

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil, confirmando os termos da tutela de urgência anteriormente concedida, no sentido de conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença
– NB 31/619.284.314-0, com DER/DIB em 10/07/2017, e duração de 12 (doze) meses contados da perícia judicial realizada em 27/03/2018, período após o qual o benefício
persistirá somente mediante novo requerimento a ser formulado pela parte autora na esfera administrativa.

O INSS deverá pagar os valores devidos, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para
os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos
termos da lei.

Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único,
do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente
sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.
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Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I. Comunique-se a AADJ do teor desta sentença.     

 

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): ADRIANA CRISPIM DA CRUZ;

CPF:  226.769.838-22;

Benefício (s) concedido (s): Concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença – NB 31/619.284.314-0, com DER/DIB em 10/07/2017, e duração de doze meses
contados da perícia judicial realizada em 27/03/2018, período após o qual o benefício persistirá somente mediante novo requerimento a ser formulado pela parte autora na
esfera administrativa;

Tutela: Já implantada.

 

 

SãO PAULO, 19 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003237-17.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS AURELIO RODRIGUES COUTINHO
Advogado do(a) AUTOR: ILMA PEREIRA DE ALMEIDA - SP152730
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   Manifeste-se a parte autora sobre a informação do INSS ID 13171160, no prazo de 15 (quinze) dias. 

   Int.

               

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006998-22.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VANIA VIRGINIA TARANTO GIANFRATTI
Advogado do(a) AUTOR: RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES - SP233796
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique e comprove o motivo de sua ausência na perícia médica designada.
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            Após, à conclusão.     

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007486-74.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SUZANA AFFONSO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ELIO MARTINS - SP294298
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual postula a parte
autora a concessão de pensão por morte.

Registro que a tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam ter sua eficácia
comprometida pela demora na prestação dos serviços jurisdicionais. Deve ser concedida em situações nas quais é possível verificar,
desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.

Nessa linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil traz os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência: a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. No caso em tela, em exame perfunctório,
não vislumbro a presença desses pressupostos.

A apreciação do pedido de concessão do benefício somente poderá ser efetuada, portanto, após minuciosa análise das
provas apresentadas, por ocasião do término da instrução probatória, sendo, dessa forma, descabida em sede de cognição sumária.

Entendo, ainda, que as questões de fato e de direito podem vir a ser melhor apreciadas após a integração do réu à lide, em
observância ao princípio do contraditório.

Feitas essas considerações, INDEFIRO a antecipação da tutela postulada.

Considerando-se o teor do Ofício nº 02/2016, da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, arquivado na Secretaria
dessa Vara, que informa o desinteresse na realização da audiência prevista no artigo 334 do CPC pelo fato de a matéria envolvida não
permitir a autocomposição antes da fase de instrução probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do § 4º, inciso II, do
mesmo artigo.

Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Intime-se e cumpra-se.

    São Paulo, 8 de janeiro de 2019.
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5ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5011234-72.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NORBERTO MARTINY
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO PARAISO CAVALCANTI FILHO - SP194964
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do despacho  ID 9716402, fica a parte exequente intimada do documento ID 13477418. 

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032246-45.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KITCHENS EMPREEND IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEX PESSANHA PANCHAUD - RJ177518, FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA - SP369704, ABDON MEIRA NETO - SP302579,
GABRIEL CARVALHO ZAMPIERI - SP350756
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

                                                                        Intimem-se as partes acerca da decisão ID nº 13453359.

              

  São Paulo, 08 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032266-36.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RUMO MALHA OESTE S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIELA MARTINS PACHECO PETRECHEN - SP289202, ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO - SP228976, ELIAS
MARQUES DE MEDEIROS NETO - SP196655, HUGO CESAR DA SILVA - SP276560
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Concedo à parte impetrante o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para:

a) adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido, juntando aos autos planilha de cálculos que

o justifique;
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b) recolher as custas complementares;

c) juntar aos autos cópias das guias devidamente pagas ou outro documento que comprove o recolhimento

da contribuição ao PIS e da COFINS nos últimos cinco anos.

Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos.

Intime-se a impetrante.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

 

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031941-61.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PULVITEC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COLAS E ADESIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE THOMAZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LAPA - SP318372, LUCAS MONTENEGRO FIGUEIREDO - CE28492, LEANDRO
LUCON - SP289360, OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por PULVITEC DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

COLAS E ADESIVOS LTDA, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando a concessão

de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada disponibilize, ainda que de forma manual, o processo nº

10880.920.281/2013-37, vinculado ao processo nº 10880-916.106/2013-45, para consolidação no Programa Especial de

Regularização Tributária – PERT- Demais Débitos – RFB, no prazo de vinte e quatro horas e dentro do período de consolidação

(até 28 de dezembro de 2018), sob pena de multa diária.

A impetrante relata que, em 25 de agosto de 2017, aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária

– PERT, previsto na Lei nº 13.496/2017, na modalidade demais débitos – RFB e, nos termos do artigo 5º, do mencionado

diploma legal, protocolizou petição desistindo do processo administrativo nº 10880-920.281/2013-37, vinculado ao processo nº

10880-916.106/2013-45.

Narra que, em 10 de dezembro de 2018, foi publicada a Instrução Normativa RFB nº 1855/2018, a qual

regulamenta os procedimentos para consolidação dos débitos incluídos no parcelamento e estabelece o prazo até 28 de

dezembro de 2018 para prestação das informações necessárias.

Afirma que, ao acessar o sistema da Receita Federal do Brasil, observou que o processo administrativo nº

10880-920.281/2013-37, vinculado ao processo nº 10880-916.106/2013-45 não constava da lista dos processos disponíveis

para consolidação.

Alega que se dirigiu à uma unidade da Receita Federal do Brasil para solucionar o problema, conforme

determinação prevista no artigo 3º, da IN RFB nº 1.855/2017 e não foi sequer recebida para atendimento, sob a alegação de que

era necessário prévio agendamento, mas constatou que não há senhas disponíveis para atendimento na RFB até o dia 14 de

janeiro de 2019.
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Informa que protocolizou o pedido de revisão de ato administrativo nº 10880.741409/2018-11, ainda não

apreciado.

Sustenta que a conduta da autoridade impetrada contraria o artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal e

os artigos 9º e 97 do Código Tributário Nacional, os quais disciplinam o princípio da legalidade, bem como os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Ao final, requer a concessão da segurança para confirmar a medida liminar.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na decisão id nº 13306728, foi parcialmente deferida a medida liminar para determinar que a autoridade

impetrada disponibilize, ainda que de forma manual, o processo nº 10880.920.281/2013-37, vinculado ao processo nº 10880-

916.106/2013-45, para consolidação no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT- Demais Débitos – RFB.

A autoridade impetrada comunicou o cumprimento da liminar, com a disponibilização do processo nº

10880.920281/2013-37 para consolidação do PERT (id nº 13385589, página 01).

Na petição id nº 13386276, a impetrante alega que, ao acessar o sistema da Receita Federal do Brasil, em

27 de dezembro de 2018, para consolidação do parcelamento, observou que o processo administrativo nº 15771.723.910/2015-

03 havia sido excluído da lista de processos disponíveis para consolidação.

Afirma que se dirigiu à Receita Federal do Brasil e foi orientada a realizar a consolidação do parcelamento

naquela data, “visto que dificilmente seria cumprida a liminar e, ainda, por ser provável a instabilidade no sistema no dia 28/12/2018”.

Diante disso, requer seja integrada a decisão liminar, para determinar que a autoridade impetrada proceda à

inclusão manual do débito objeto do processo administrativo nº 15771.723.910/2015-03 na consolidação do PERT.

A União Federal requereu o ingresso no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009 (id

nº 13388626).

Na r. decisão id nº 13407962, proferida em Plantão Judiciário, não foi vislumbrado qualquer prejuízo na

análise do alegado pela parte impetrante pelo Juízo Natural.

É o relatório. Decido.

Na decisão id nº 13306728, proferida em 19 de dezembro de 2018, foi parcialmente deferida a medida

liminar para “determinar que a autoridade impetrada disponibilize, ainda que de forma manual, o processo nº 10880.920.281/2013-37, vinculado ao processo

nº 10880-916.106/2013-45, para consolidação no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT- Demais Débitos – RFB, no prazo de três dias ”

(grifei).

Na petição protocolizada em 28 de dezembro de 2018, ou seja, dentro do prazo previsto para consolidação

do PERT, a autoridade impetrada comunicou a disponibilização do processo nº 10880.920281/2013-37, para seleção pela

impetrante no procedimento de consolidação do PERT (id nº 13385589).

Observa-se, portanto, que a medida liminar foi parcialmente deferida para determinar a disponibilização do

processo administrativo nº 10880.920.281/2013-37, para consolidação no parcelamento, o que foi devidamente cumprido pela autoridade

impetrada.

O processo administrativo nº 15771.723.910/2015-03, por sua vez, não é objeto da presente ação, não

havendo que se falar em integração da decisão liminar para sua inclusão.

Diante do exposto, indefiro o pedido formulado na petição id nº 13386276.

Intime-se a impetrante.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
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NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000463-69.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: AIRTON GONCALVES
Advogado do(a) RÉU: SERGIO BOVE - SP67694

  

    DESPACHO

Intime-se a parte ré para que junte procuração aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não conhecimento dos embargos
apresentados.

Cumprida a determinação, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre as alegações dos embargos de id 1124651.  

 

São Paulo, 1º de setembro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025774-28.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUIS CARLOS OLIVEIRA VINHAES
 

  

    D E S P A C H O

1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

“AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593034 / SP 0022808-18.2016.4.03.0000. Relator(a)  DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO.Órgão
Julgador . SEXTA TURMA.  Data do Julgamento : 06/07/2017. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/07/2017. Ementa: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante,
sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal" da
Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade
fiscalizadora do exercício profissional da advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício
profissional. 4. Recurso improvido.”.

2) Assim, providencie a exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias).

3)  Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de
penhora de bens suficientes à satisfação do credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que,
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos ou requerer o parcelamento do débito nas condições previstas no
artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo
de 03 (três) dias, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 827 do CPC.
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4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, proceda-se às buscas dos endereços atualizados, mediante consulta aos
programas de acesso ao WebService da Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ; e ao Sistema de
Informações Eleitorais - SIEL. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de outra unidade da federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente
por via eletrônica.

  Se as consultas resultarem em endereços diversos daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação.

5) Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025739-68.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LAHYRE NOGUEIRA NASCIMENTO
 

  

    D E S P A C H O

 1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

“AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593034 / SP 0022808-18.2016.4.03.0000. Relator(a)  DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO.Órgão
Julgador . SEXTA TURMA.  Data do Julgamento : 06/07/2017. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/07/2017. Ementa: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha atividade que constitui serviço público relevante,
sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração. 2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal" da
Ordem dos Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe retira a função de entidade
fiscalizadora do exercício profissional da advocacia. 3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício
profissional. 4. Recurso improvido.”.

2) Assim, providencie a exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias).

3)  Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de
penhora de bens suficientes à satisfação do credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que,
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos ou requerer o parcelamento do débito nas condições previstas no
artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231.

 Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo
de 03 (três) dias, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 827 do CPC.

4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, proceda-se às buscas dos endereços atualizados, mediante consulta aos
programas de acesso ao WebService da Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ; e ao Sistema de
Informações Eleitorais - SIEL. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de outra unidade da federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente
por via eletrônica.

  Se as consultas resultarem em endereços diversos daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação.

5) Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032001-34.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: METALFORT RECICLAGEM METAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE - SP207478
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, PROCURADOR CHEFE DA DIVIDA ATIVA DA
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por METALFORT RECICLAGEM METAIS LTDA, em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e do PROCURADOR CHEFE DA

DÍVIDA ATIVA DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, visando à concessão de medida liminar

para determinar que as autoridades impetradas:

a) reincluam a empresa impetrante no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, com a manutenção

do crédito tributário nº 55.788.168-4, permitindo a consolidação do parcelamento nos termos da Lei nº 12.865/2013;

b) procedam à apropriação de todos os pagamentos realizados pela empresa por intermédio de guias

DARFs, sob o código 3796 e apurem a existência de saldo remanescente credor ou devedor, expedindo a guia para pagamento

de eventual diferença;

c) alterem a fase cadastral do crédito tributário nº 55.788.168-4 em seu sistema e banco de dados

cadastrais para que conste a suspensão da exigibilidade;

d) expeçam a certidão conjunta negativa e/ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União;

e) abstenham-se de incluir o nome da impetrante no CADIN e de adotar qualquer medida para cobrança do

mencionado crédito.

A impetrante relata que aderiu, em 17 de dezembro de 2013, ao denominado REFIS da Crise, instituído pela

Lei nº 11.941/2009, por meio da reabertura prevista na Lei nº 12.865/2013, objetivando o parcelamento do crédito tributário nº

55.788.168-4, de natureza previdenciária.

Afirma que manteve o pagamento das prestações mensalmente devidas, mas recebeu o ofício nº

21200800/0008737/2018, enviado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, comunicando que a ausência de regularização do

débito em tela acarretaria a inclusão da empresa no CADIN ou sua manutenção.

Alega que o comunicado causou estranheza, já que mantinha o pagamento das prestações do parcelamento

e, ao buscar informações, teve notícia de que havia sido excluída do REFIS, em razão da ausência de consolidação do

parcelamento do débito no âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Aduz que a Portaria PGFN nº 31, de 02 de fevereiro de 2018, estabeleceu o prazo de 06 de fevereiro de

2018 a 28 de fevereiro de 2018 para consolidação dos débitos no âmbito do REFIS da Crise, porém a mensagem informando a

necessidade de consolidação foi enviada à empresa impetrante por meio do site da Receita Federal do Brasil e visualizada, apenas,

após o término do prazo estabelecido.

Sustenta que a conduta das autoridades impetradas contraria o princípio da eficiência, “uma vez que, a despeito

da mensagem enviada pela RFB, houve falha da PGFN em não comunicar a abertura do prazo de negociação nos mesmos moldes em que procedeu ao envio do

Ofício, ou seja, via correio” (id nº 13308999, página 05).

Argumenta que não foi intimada de sua exclusão do parcelamento, contrariando o princípio da publicidade

dos atos administrativos.
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Defende, também, a ocorrência de violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, pois realizou

o pagamento de cinquenta e uma das sessenta parcelas do REFIS.

Ao final, requer a concessão da segurança, para determinar a manutenção da empresa no REFIS da Crise,

suspendendo a exigibilidade do crédito tributário nº 55.788.168-4 e garantindo à impetrante o direito de realizar a

negociação/consolidação do parcelamento.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Afasto a possibilidade de prevenção com o processo nº 0024464-14.2014.403.6100, pois possui pedido e

causa de pedir diversos dos presentes autos.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º,

inciso III da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final

concedida.

No caso dos autos, não verifico a ocorrência dos requisitos legais para concessão da medida liminar.

O artigo 12, da Lei nº 11.941/2009, que disciplina o parcelamento de débitos, determina o seguinte:

“Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas

respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação

desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e

ao prazo para confissão dos débitos a serem parcelados”.

O artigo 17, da Lei nº 12.865/2013, reabriu o prazo para parcelamento de débitos previsto nos artigos 1º e

7º, da Lei nº 11.941/2009 e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 07, de 15 de outubro de 2013, disciplinou os procedimentos para

sua efetivação.

A respeito da consolidação da dívida, os artigos 15 a 17, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 07/2013,

impõem que:

“Art. 15. A dívida será consolidada na data da adesão, considerada a data do pagamento da 1ª (primeira)

prestação, ou do pagamento à vista.

Art. 16. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato conjunto e nos sítios da

PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações necessárias à consolidação do parcelamento.

§ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes

condições:

I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês de julho de 2014; e

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 4º e no § 3º do art. 10.

§ 2º No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria deverá indicar os débitos a

serem parcelados, o número de prestações e os montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para

liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros moratórios.

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as informações necessárias à

consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento

dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do requerimento efetuado.

Art. 17. A consolidação dos débitos terá por base o mês em que for efetuado o pagamento à vista ou o mês do

pagamento da primeira prestação, e resultará da soma:
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I - do principal;

II - das multas;

III - dos juros de mora;

IV - dos encargos previstos no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, quando se tratar de débito

inscrito em DAU; e

V - honorários devidos nas execuções fiscais dos débitos previdenciários.

Parágrafo único. Para os fins da consolidação dos débitos, serão aplicados os percentuais de redução previstos

nos arts. 3º, 7º e 9º” – grifei.

A Portaria PGFN nº 31/2018, por sua vez, disciplina as regras relativas à consolidação de débitos por

modalidades de parcelamento e para pagamento à vista, com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e estabelece:

“Art. 2º O sujeito passivo que aderiu ao parcelamento nas modalidades previstas no § 1º do art. 2º e no § 2º do

art. 5º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 7, de 2013, e que tenha débitos no âmbito da PGFN a consolidar nas

modalidades de parcelamento previstas nos incisos I a III do § 1º do art. 2º e nos incisos I e II do § 2º do art. 5º

da referida Portaria Conjunta, deverá indicar, na forma e no prazo estabelecidos nesta Portaria:

I - os débitos a serem parcelados;

II - o número de prestações pretendidas; e

III - os montantes de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a serem

utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros moratórios.

Parágrafo único. A consolidação poderá ser realizada inclusive por sujeito passivo que tenha optado por

modalidades de parcelamento nos termos do caput e que tenha débitos no âmbito da PGFN a parcelar em outras

modalidades pelas quais não tenha realizado opção.

Art. 3º O sujeito passivo que optou pelo pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de prejuízo

fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, relativo a débito administrado pela PGFN, deverá indicar, na forma e

no prazo previstos nesta Portaria:

I - os débitos pagos à vista; e

II - os montantes de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a serem

utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros moratórios.

Art. 4º Os procedimentos descritos nos arts. 2º e 3º deverão ser realizados exclusivamente no sítio da Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) na Internet, no endereço http://rfb.gov.br, no período de 06 de fevereiro de 2018 até as 23h59min59s (vinte e três horas,

cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia 28 de fevereiro de 2018” – grifei.  

Os documentos juntados aos autos revelam que a parte impetrante solicitou, em 17 de dezembro de 2013,

o parcelamento de débitos da Reabertura da Lei nº 11.941/2009 de saldo remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e

Parcelamentos Ordinários – art. 3º - débitos previdenciários, de que trata a Lei nº 11.941/2009 (id nº 13309553, página 01).

Todavia, deixou de apresentar as informações necessárias à consolidação, no prazo previsto no artigo 4º,

da Portaria PGFN nº 31/2018, acarretando o cancelamento do pedido de parcelamento, nos termos do artigo 16, parágrafo 3º,

da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 07/2013.
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Ao contrário do alegado pela parte impetrante, não observo a alegada violação aos princípios da eficiência e

da publicidade, eis que a empresa foi devidamente intimada, por intermédio do sistema e-CAC da Receita Federal do Brasil, acerca

da abertura do prazo para consolidação do parcelamento previsto na Lei nº 12.865/2013, constando expressamente da

mensagem enviada a informação de que “o sujeito passivo que não apresentar as informações necessárias à consolidação do parcelamento da Lei

12.865/2013 e, sendo o caso, não providenciar a respectiva quitação dos valores devidos até 28/02/2018 terá o parcelamento cancelado ”, incumbindo à

empresa o acompanhamento das mensagens recebidas por meio de tal sistema, pois não há ordem de preferência entre os meios

de intimação previstos no artigo 23 do Decreto nº 70.235/72.

A corroborar tal entendimento, os acórdãos a seguir:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.

VALIDADE. PRAZO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Infundado o writ, pois o contribuinte voluntariamente aderiu ao Domicílio Tributário Eletrônico - DTE, tendo

ciência de que as intimações fiscais ocorreriam de forma eletrônica, sem violar, pois, princípios da publicidade,

ampla defesa e contraditório, inclusive porque não existe direito líquido e certo à intimação apenas e

exclusivamente pessoal no processo administrativo fiscal.

2. A intimação eletrônica fez-se conforme o devido processo legal estabelecido para o processo eletrônico de

contribuinte cadastrado no e-CAC, não sendo de responsabilidade do Fisco a falta ou omissão na abertura de

mensagens regularmente enviadas ao contribuinte no seu endereço eletrônico, inclusive as contendo intimações

do processo fiscal, que observou todos os princípios constitucionais invocados.

3. A validade da intimação eletrônica, nos termos da legislação, é reconhecida na jurisprudência,

independentemente da necessidade de intimação pessoal, já que inexiste ordem de preferência entre as opções

legais previstas nos incisos do caput artigo 23 do Decreto 70.235/1972, de livre escolha pela autoridade fiscal.

4. Ainda que intimações anteriores tenham sido feitas por "AR", e mesmo que admitida tal situação ao tempo em

que já existente registro no sistema eletrônico - DTE, a aplicação do procedimento correto, a que aderiu

voluntariamente a parte, não gera violação a direito líquido e certo, à luz do devido processo legal.

5. Apelação desprovida” (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 0010056-18.2014.403.6100,

relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, data da decisão: 10.11.2016).

 

“DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PARCELAMENTO. LEI 12.996/2014. ANTECIPAÇÃO.

PAGAMENTO A MAIOR. AMORTIZAÇÃO. PARCELAS EM ORDEM DECRESCENTE. ARTIGO 12, §1°, PORTARIA CONJUNTA

PGFN/RFB 13/2014. REGRAMENTO ESPECÍFICO. SALDO DEVEDOR. CONSOLIDAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE.

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO.

1. A impetrante requereu adesão ao parcelamento da Lei 12.996/2014, recolhendo equivocadamente a maior

tanto o valor da antecipação quanto as parcelas de dezembro a abril/2015. Assim, no mês de maio/2015, deixou

de recolher a parcela, e nos meses subsequentes, efetuou recolhimentos a menor, efetuando a amortização de

parcelas “sponte propria”, de forma indevida, pois, nos termos do artigo 12, §1°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB

13/2014, o pagamento a maior “amortizará as parcelas vincendas, na ordem decrescente da data de seus

vencimentos”, não havendo amortização das parcelas vincendas em ordem crescente, como entendeu a

impetrante.

2. Pelo princípio da impessoalidade e isonomia, a Administração não pode fixar regras diferenciadas, discriminando

contribuintes ou permitindo que cada qual proceda conforme seu interesse próprio, sem atentar à

indisponibilidade do interesse público, sendo razoável, proporcional, isonômico e legal que sejam editados atos

normativos que disciplinem, de forma objetiva e isenta, o procedimento e prevejam as garantias necessárias ao

seu cumprimento, sem propiciar favorecimento a quem quer que seja e, tampouco, prejuízo para o interesse

público.
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3. Não cabe discussão sobre boa-fé. Trata-se, sob o aspecto que releva aos autos, de regra interpretativa de

conduta, o que, todavia, não permite opô-la ao texto expresso da regência do parcelamento, de modo a

desobrigar o contribuinte ao cumprimento estrito do regramento da benesse fiscal da qual pretende valer-se, em

violação direta ao artigo 155-A do CTN.

4. Não se verifica a alegada ofensa à publicidade, ampla defesa e contraditório, pois durante o procedimento de prestação de informações

necessárias à consolidação, a impetrante foi expressamente alertada sobre a necessidade de verificar no sistema informatizado a existência

de saldo devedor a ser regularizado, sob pena de cancelamento da opção.

5. Apelação desprovida”. (TRF 3ª Região, Ap - APELAÇÃO - 5000056-13.2016.4.03.6128, Rel. Juiz Federal

Convocado DENISE APARECIDA AVELAR, Terceira Turma, julgado em 26/01/2018, e - DJF3 Judicial 1 data:

30/01/2018).  

Ademais, o parcelamento de débitos do contribuinte é favor fiscal, sujeito ao princípio da estrita legalidade,

ou seja, ao aderir ao parcelamento o contribuinte deverá sujeitar-se às condições legalmente previstas, de modo que não

observo, no presente momento processual, qualquer ilegalidade na conduta das autoridades impetradas, que cancelaram o

pedido de parcelamento formulado pela empresa impetrante, em razão da ausência de consolidação dos débitos no prazo

previsto.

Nesse sentido, os acórdãos abaixo transcritos:

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO DE DÉBITOS. LEI Nº 12.865/13. CONSOLIDAÇÃO. ETAPA

OBRIGATÓRIA. INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE. AUSÊNCIA. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.  

1. A consolidação do débito é etapa obrigatória do parcelamento, competindo ao contribuinte prestar as

informações necessárias à conclusão do acordo.  

2. Se a própria agravante reconhece que deixou de prestar as informações necessárias à consolidação dos

débitos que pretendia parcelar, restam legitimadas a sua exclusão do referido programa de parcelamento e a

cobrança levada a efeito pelo Fisco.

3. Precedentes desta Corte.

4. Agravo de instrumento desprovido”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

5011171-14.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, Terceira Turma,

 julgado em 06/09/2018, e - DJF3 Judicial 1 data:  12/09/2018).
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“PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA.

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO COM CARGA DOS AUTOS. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. REFIS. PORTARIAS CONJUNTAS PGFN/RFB Nº 06/09, 03/10 E 13/10.

INEXISTÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. ERRO NA ESCOLHA DA MODALIDADE. REINCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E VEDAÇÃO AO EXCESSO

DE FORMAS. INEXISTÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDOS. 1. De início, cumpre

asseverar que o Procurador da Fazenda Nacional deve ser intimado pessoalmente, nos termos do artigo 38, da

Lei Complementar nº 73/93, bem como os autos devem ser entregue com carga àquele, conforme art. 20, da Lei

nº 11.033/04, vigentes à época em que publicada a sentença. 2. Dos autos, verifica-se que a intimação pessoal

do Procurador da Fazenda Nacional ocorrera em 05.04.2013 (f. 338) e o recurso de apelação foi interposto em

07.05.2013 (f. 339), portanto, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 508, combinado com o artigo

188, ambos do Código de Processo Civil de 1973, tornando-se o recurso de apelação tempestivo. 3. O

contribuinte, ao aderir ao parcelamento, deve se responsabilizar por cumprir todas as regras atinentes àquele,

sob pena das medidas cabíveis dispostas na legislação de regência. Precedentes do E. STJ e desta Corte Regional.

4. Dos autos (f. 181-198), verifica-se que embora intimada, a apelada não prestou as informações para a

consolidação do parcelamento, infringindo as Portarias Conjuntas PGFN/SRF nº 06/09, 03/10 e 13/10. 5. Quanto à

certidão de inscrição em dívida ativa nº 80.5.05.001614-02, além do tudo quanto exposto, que impossibilitaria o

reconhecimento da sua inclusão no parcelamento, deve ser rememorado que não houve o requerimento para tal,

nos termos do artigo 3º, da Lei nº 11.941/09, o que força o reconhecimento de que também não pode sofrer os

benefícios fiscais concedidos por aquela legislação. 6. A administração pública ao realizar o quanto prescrito na

lei, não fere os princípios da razoabilidade e o da proporcionalidade, tampouco no excesso de formas, visto que

apenas praticou as consequências dispostas na legislação de regência, em virtude da ocorrência das hipóteses

naquela descrita 7. Reexame necessário e recurso de apelação providos”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

ApReeNec 00083174220124036112, relator Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, Terceira Turma, e-DJF3

Judicial 1 data: 02/03/2018).

 

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO DA LEI 12.996/14. SALDO DEVEDOR PAGO FORA DO PRAZO

ESTIPULADO. CONSOLIDAÇÃO DO PARCELAMENTO NÃO EFETIVADO. IMPOSSIBILIDADE DE O CONTRIBUINTE VALER-SE DE

FAVOR FISCAL SEM ATENDER ÀS REGRAS DA LEI DE REGÊNCIA (PRINCÍPIO DA LEGALIDADE APLICADO AOS FAVORES FISCAIS).

APELO DESPROVIDO. 1. O procedimento de consolidação foi instituído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB 1.064/15, identificando o prazo

de 08 a 25.09.15 para as pessoas jurídicas em geral o efetuarem, e de 05 a 23.10.15 para aquelas empresas vinculadas ao SIMPLES ou

omissas quanto ao envio da DIPJ referente ao ano calendário de 2013 (art. 4º). 2. Na espécie, como a impetrante efetuou o recolhimento do

DARF do saldo devedor a destempo, não houve a consolidação do parcelamento, o contribuinte não recebeu a comunicação em sua caixa

postal, pois segundo informações prestadas pela Secretaria da Receita Federal no recibo de consolidação consta: "Após a confirmação do

cumprimento dos requisitos para a consolidação, pelos sistemas informatizados da RFB, o contribuinte receberá mensagem de confirmação

da efetiva consolidação da modalidade por meio da Caixa Postal do Portal e-CAC"- fl. 52. Conclui-se que o indeferimento decorreu por sua

culpa exclusiva, e que o ato ora combatido apenas obedeceu à legislação de regência do benefício fiscal instituído pela Lei 12.996/14 e por

sua regulamentação. 3. Inexiste o menor vestígio de direito líquido e certo para quem quer "criar" uma regra de exoneração fiscal apenas

para si mesmo, desejando para isso a írrita intervenção do Judiciário, que se concordasse com as proposituras postas na impetração

acabaria afrontando a Constituição, por travestir-se de legislador positivo. Cumpre ao contribuinte preencher todos os requisitos previstos

na lei concessora para dele gozar, sob pena de indeferimento do pedido ou revogação do favor fiscal”. (Tribunal Regional Federal da

3ª Região, Ap 00210243920164036100, relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, e-DJF3

Judicial 1 data: 09/02/2018).
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“DIREITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI 12.996/2014. PERDA DE PRAZO PARA PRESTAR INFORMAÇÕES À

CONSOLIDAÇÃO. INDICAÇÃO DE DÉBITOS A PARCELAR E NÚMERO DE PARCELAS. ATO NECESSÁRIO À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE. 1. No âmbito dos parcelamentos regrados conforme a

Lei 11.941/2009, a prestação de informações à consolidação é ato necessário à própria viabilização da concessão

do benefício, dado ser este o momento em que o contribuinte informa quais débitos deseja parcelar, e em que

prazo se obriga a quitá-los. A ausência destes dados efetivamente impede o prosseguimento das etapas do

programa, autorizando a exclusão do interessado do procedimento. 2. Em deferência aos princípios da

impessoalidade e isonomia, a Administração não pode fixar prazos diferenciados, discriminando contribuintes ou

permitindo que cada qual proceda conforme seu interesse próprio. 3. Apelo desprovido”. (Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, AMS 00068767020154036128, relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira

Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 25/09/2017).

 

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVIL. PARCELAMENTO. LEI N.º 11.941/2009. CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS.

PORTARIAS CONJUNTAS PGFN/RFB NºS 6/2009 E 2/2011. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PELO

CONTRIBUINTE. REINCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - A adesão ao programa de parcelamento de débitos tributários

é uma faculdade conferida à pessoa jurídica, cujo exercício exige a confissão irrevogável e irretratável dos

débitos e a aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidos no programa. Em outras palavras,

o contribuinte aderente deve adequar-se aos requisitos e exigências previamente estabelecidos na legislação de

regência do parcelamento. II - Regulamentando o parcelamento da Lei 11.941 /2009, a Portaria Conjunta

PGFN/RFB 02/2011, fixou prazos para prestação de informações necessárias à consolidação dos débitos. III - O

artigo 15, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009 impõe o cancelamento do pedido de parcelamento, no

caso da ausência de apresentação de informações no prazo . IV - Na singularidade do caso verifica-se que a

autora deixou de cumprir o prazo para a prestação das informações necessárias à consolidação do parcelamento

(fl. 56). Infere-se que a não formalização do parcelamento ocorreu por culpa da própria contribuinte, que deixou

de observar as determinações da referida Portaria. V - Ao contrário do que sustenta a apelante, a falta de

prestação das informações necessárias à consolidação do parcelamento não configura mera falha formal, mas

sim descumprimento de etapa essencial à efetivação do parcelamento, de cujo cumprimento o contribuinte não

se exime por ter vencido as fases anteriores. Assim, não há plausibilidade jurídica na alegação de violação aos

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. IV - Apelação improvida”. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

AC 00089966320124036105, relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1

data: 12/07/2017).
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“MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. REINCLUSÃO NO PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. FALHA NO

SISTEMA ELETRÔNICO DE CONSOLIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. A Lei

11.941/09 previu a possibilidade de parcelar em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições da Lei, os débitos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente

dos débitos consolidados em parcelamentos anteriores. 2. Uma vez feita a opção pelo parcelamento, o contribuinte deve submeter-se às

condições impostas na Lei nº 11.941/09 e regulamentos que a disciplinam. 3. Embora alegue não ter conseguido efetuar sua consolidação

em face da não permissão de acesso ao sistema eletrônico de consolidação, por falha administrativa, no dia 30 de junho de 2011, o

impetrante não apresentou prova alguma de suas alegações, fato que causa estranheza. 4. O pedido de revisão "imediata" da situação,

formulado pela impetrante em sede administrativa, em nada reflete a preocupação pela inacessibilidade ao sistema e o zelo do contribuinte

devedor na busca da consolidação do parcelamento, posto que somente foi protocolado quase quatro meses após o encerramento do prazo

para a consolidação e da data da alegada impossibilidade de acesso ao sistema eletrônico, não havendo justificativa plausível para tal

transcurso de prazo. 5. A Secretaria da Receita Federal, por sua vez, esclareceu que a consolidação do parcelamento somente não ocorreu

pela ausência de prestação de informações pela impetrante, dentro do prazo devidamente divulgado, que findou no dia 30/06/2011,

conforme cópias de mensagens eletrônicas enviadas ao contribuinte. 6. Resta patente, diante da situação demonstrada, que o fator

impeditivo da consolidação do parcelamento previsto na Lei 11.941/2009 foi a falta de diligência da impetrante no cumprimento de suas

obrigações, não sendo possível justificar sua falha pela mera alegação de eventuais problemas no sítio eletrônico da Receita Federal, no

último dia do prazo, à míngua de qualquer elemento que respalde seus argumentos. 7. Na estreita via do mandamus, escolhido pela

impetrante, o direito deve ser líquido e certo, comprovado de plano, fato que não decorre da análise dos fatos ou da ilação da

documentação acostada aos autos. 8. Não houve a demonstração da existência do direito líquido e certo da impetrante ou da ilegalidade do

ato tido como coator no feito, sendo de rigor a denegação da ordem. 9. Apelação improvida”. (Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, AMS 00235419020114036100, relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, e-DJF3

Judicial 1 data: 04/10/2016).

 

Diante do exposto, indefiro a medida liminar.

Concedo à empresa impetrante o prazo de quinze dias, para adequar o valor da causa ao benefício

econômico pretendido e comprovar o recolhimento da diferença correspondente às custas iniciais. 

Cumpridas as determinações acima:

1) notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal;

2) dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da

inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Manifestando interesse em ingressar nos autos, proceda a Secretaria à sua inclusão no polo passivo, independentemente de

ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032207-48.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TECHBIZ FORENSE DIGITAL S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO MOREIRA RIBEIRO - MG179978, FELIPE BUENO SIQUEIRA - MG116885, DIVALDO DE OLIVEIRA FLORES - MG56751,
FLAVIO LAGE SIQUEIRA - MG58439
IMPETRADO: EMYGDIO MACHADO NETO, POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA, em face de EMYGDIO

MACHADO NETO, SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO – DEPARTAMENTO

ESTADUAL DE INVESTIGAÇÕES CRIMINAIS – DEIC e APURA COMÉRCIO DE SOFTWARES E ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO S.A, objetivando a concessão de medida liminar para suspender o pregão eletrônico nº 04/2018 (oferta de

compras nº 180113000012018OC0019) do Departamento Estadual de Investigações Criminais – DEIC e determinar que os

impetrados abstenham-se de praticar quaisquer atos pendentes, tais como celebração do contrato, emissão de ordem de serviço

ou empenho e fornecimento dos produtos objeto do contrato.

A impetrante relata que participou do pregão eletrônico nº 04/2018, realizado pelo Departamento Estadual

de Investigações Criminais – DEIC, o qual possui como objeto a aquisição de um equipamento e licença de software, para

extração de dados e análise forense em dispositivos móveis, extração de dados na nuvem e análise de vínculo entre dispositivos.

Alega que, no dia anterior à realização do pregão, houve a alteração do edital do certame, decorrente de

questionamentos realizados pela licitante APURA COMÉRCIO DE SOFTWARES E ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

S.A, eis que restou esclarecido que alguns itens do edital apresentavam condições “desejáveis” e não “mandatórias”.

Sustenta, em síntese, a ocorrência de violação aos artigos 5º e 20º do Decreto-Lei nº 5.450/05, aos artigos

3º e 9º da Lei nº 10.520/02 e aos artigos 40 e 45 da Lei nº 8.666/93.

Ao final, requer a revogação ou anulação da licitação, procedendo-se à nova publicação do edital, contendo

critérios claros e precisos de exigência.

Sucessivamente, pleiteia a anulação do julgamento e o retorno à fase de lances.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o breve relatório. Decido.

Assim determina o artigo 2º da Lei nº 12.016/2009:

“Art. 2º Considerar-se-á federal a autoridade coatora se as consequências de ordem patrimonial do ato contra o

qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela União ou entidade por ela controlada”.

Tendo em vista que a presente ação objetiva a anulação do pregão eletrônico nº 04/2018, do Departamento

Estadual de Investigações Criminais – DEIC, esclareça a parte impetrante, no prazo de quinze dias, a impetração deste mandado

de segurança perante a Justiça Federal.

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos.

Intime-se a impetrante.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000134-86.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TINTAS REAL COMPANY INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por TINTAS REAL COMPANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,

em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, visando à concessão de medida

liminar para determinar que a autoridade impetrada se manifeste, no prazo de trinta dias, acerca dos pedidos formulados no

processo administrativo nº 10010.035401/0517-88.

A impetrante narra que, em 17 de maio de 2017, protocolou manifestação administrativa, a qual originou o

processo administrativo nº 10010.035401/0517-88, porém, ultrapassado o prazo de trezentos e sessenta dias previsto no

artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, seu pedido não foi apreciado pela autoridade impetrada.

Alega, em síntese, que a conduta da autoridade impetrada contraria o artigo 114, da Constituição do Estado

de São Paulo e o artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal.

Ao final, requer a confirmação da medida liminar.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o breve relatório. Decido.

Assim determina o artigo 1º da Lei nº 12.016/2009:

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas

corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer

violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais

forem as funções que exerça”.

O presente mandado de segurança foi impetrado em face do Delegado da Delegacia da Receita Federal em

Guarulhos, com sede na Avenida Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 1.253, Vila Augusta, Guarulhos, SP.

A competência, em mandado de segurança, é absoluta e fixada em razão da localização da sede funcional da

autoridade impetrada.

Nesse sentido, os acórdãos abaixo transcritos:
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“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL

DA AUTORIDADE IMPETRADA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. Em mandado de segurança, a competência é determinada,

em caráter absoluto, conforme o grau (ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo

o § 2º do artigo 109 da Constituição Federal. 2. A especialidade do rito da ação de mandado de segurança,

caracterizado especialmente pela concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo

e o impetrado. 3. Conflito julgado improcedente” (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, CC

00030640320174030000, relator Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, Segunda Seção, e-DJF3 Judicial 1

data: 15/06/2018).  

 

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES- ANTT. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 1. No tocante à

competência para julgamento do mandado de segurança, a dogmática jurídica é firme em afirmar que ela não é

determinada apenas em razão da categoria (ou hierarquia funcional) da autoridade coatora, mas também pela

sua sede funcional. 2. No caso sub examine, o mandado de segurança foi impetrado em face do Agente da

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, com sede em Brasília/DF, de modo que a competência para

o processamento e julgamento deve ser determinada em razão da sede funcional da referida autoridade

impetrada. Precedentes STJ. 3. Acolhida preliminar de incompetência absoluta para anular a r. sentença,

determinando a remessa dos autos à Seção Judiciária do Distrito Federal e do Distrito Federal. Prejudicada a

remessa oficial” (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApReeNec 00030743720044036100, relator

Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 03/04/2018).

 

“PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE

COATORA. - É pacifica a Jurisprudência no sentido de que em ações mandamentais, em termos territoriais, é

competência absoluta a sede funcional da autoridade coatora para processamento e julgamento da demanda. -

De acordo com o art. 113 do CPC de 1973, a incompetência absoluta deve ser declarada de ofício, em qualquer

fase processual. - Nestes termos, incensurável a r. sentença que extinguiu o feito, sem apreciação do mérito. -

Negado provimento ao recurso de apelação do impetrante” (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Ap

00020047420124036109, relator Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1

data: 14/09/2017).

Ademais, a empresa impetrante está sediada na Rua Emília Golin, nº 600, Bairro Bonsucesso, também na

cidade de Guarulhos, SP.

 

Pelo exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo da 5ª Vara Federal Cível, para processar e julgar a

presente ação, tendo em vista a sede funcional da autoridade impetrada na cidade de Guarulhos/SP e determino a remessa dos

autos para distribuição a uma das Varas Federais da 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

Intime-se a impetrante e, decorrido o prazo para recurso, cumpra-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal
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6ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031453-09.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: THE FIFTIES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EMELY ALVES PEREZ - SP315560
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de ação de procedimento comum, objetivando, em sede de tutela de urgência, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário
relativo às contribuições ao PIS e à COFINS, incidentes sobre o ICMS.

Sustenta em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que os valores do ICMS e ISS não constituem seu faturamento ou
receita.

 

É o relatório. Passo a decidir.

Para concessão de tutela provisória de urgência, faz-se necessária a presença dos requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo
Civil, o que se verifica no caso.

Como se sabe, a matéria ora em discussão referente ao PIS/COFINS sem a inclusão do ICMS não é nova, é objeto do Recurso
Extraordinário 574706/PR, do Supremo Tribunal Federal, sob relatoria da Ministra Carmem Lúcia, que, em julgamento realizado no dia 15.03.2017,
por maioria, apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:

 

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"

 

Para o STF, o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o
Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do RE, os
ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base
de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de
financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou
trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

Vale ressaltar que o acórdão do RE 574706/PR ainda não transitou em julgado.

Observo, todavia, que o tema já havia sido apreciado pelo Plenário do STF no RE 240785, sem repercussão geral, que teve o julgamento
concluído em 2014. No caso, foi dado provimento ao recurso do contribuinte.

A propósito, transcrevo trechos do voto que bem elucida a questão:
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A tríplice incidência da contribuição para o financiamento da previdência social, a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei, foi prevista tendo em conta a folha de salários, o faturamento e o lucro. As expressões utilizadas no inciso I do artigo 195 em comento
hão de ser tomadas no sentido técnico consagrado pela doutrina e jurisprudencialmente. Por isso mesmo, esta Corte glosou a possibilidade de incidência da
contribuição, na redação da primitiva Carta, sobre o que pago àqueles que não mantinham vínculo empregatício com a empresa, emprestando, assim, ao vocábulo
“salários”, o sentido técnico-jurídico, ou seja, de remuneração feita com base no contrato de trabalho – Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF. (...) Óptica
diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma
operação, importando, por tal motivo, o que percebido por aquele que o realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de
cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou
similar.    

(...) 

O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação de
serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da COFINS
faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem competência para cobrá-lo.

(...)

Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus,
como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins,
pois não se revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea ‘b’ do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.

 

E, por fim, assim conclui o voto condutor:

 

Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de salários”, a inclusão do que satisfeito a administradores,
autônomos e avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão “faturamento” envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de
desprezar-se o modelo constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o
patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor da
mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título “Cofins - Ampliação da base de cálculo e
compensação do aumento de alíquota”, em “CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária redefina conceitos utilizados por norma
constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a
base de cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os
parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só
título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.

A retomada do julgamento do RE acima foi em 08 de outubro de 2014, quando os Ministros, por maioria, deram provimento ao recurso do
contribuinte, num caso concreto, sem repercussão geral, garantindo a redução do valor cobrado. Vejamos:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O
que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito
de faturamento. (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-
02762-01 PP-00001).

 

Com o julgamento do Recurso Extraordinário 574706/PR, mantém-se, portanto, o pensamento da Corte Excelsa sobre a questão, ou seja,
de que não há como conceber a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, visto que o imposto estadual configura desembolso, despesa, e, em
hipótese nenhuma, receita, entendimento que alcança também o PIS.

Assim, estabelecido que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (compreendido como sinônimo de receita bruta), e sendo
o ICMS despesa, por certo, não poderá servir como elemento para majorar ou compor a base de cálculo das referidas exações em todas as hipóteses
e não somente quando se tratar de substituição tributária.

Nesse sentido, reconheço o direito da impetrante para não admitir a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Oportuno trazer à colação decisão extraída do TRF 3ª Região a respeito do tema:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO.
BASE DE CÁLCULO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a
jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG). 2.
Recurso desprovido. (Processo AI 00246977520144030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 541421 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA
Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA: 10/12/2014).

Verifico, ainda, o perigo na demora do provimento jurisdicional definitivo, decorrente da sujeição da Autora ao recolhimento de tributo
manifestamente indevido, além do fato de que eventual repetição somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado da demanda (artigo 170-A do
CTN e artigo 100 da CF/1988).

Diante do exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA  para para suspender a exigibilidade das contribuições ao
PIS e COFINS, tendo por base de cálculo os valores computados pela autora a título de ICMS.

Ressalvo às autoridades fazendárias todos os procedimentos cabíveis para constituição de seus créditos.

A questão debatida no feito trata de direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, nos termos do artigo 334, §4°, II, do CPC.

Cite-se, obedecidas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação.

I. C.

    SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020606-45.2018.4.03.6100

AUTOR: ANA LUCIA VILLELA PINHEIRO LIMA, NEUZA TAEKO OKASAKI FUKUMORI, JOSE ALCIDES SILVA LIMA

Advogados do(a) AUTOR: RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS - SP153298, LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA -
SP143487
Advogados do(a) AUTOR: RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS - SP153298, LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA -
SP143487
Advogados do(a) AUTOR: RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS - SP153298, LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA -
SP143487

RÉU: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

 

 

                                    
                                    Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do
Diário Eletrônico da Justiça Federal da   03ª Região, nos termos do art. 4º, I, fica a parte AUTORA intimada para   
se manifestar, em 15 (quinze) dias, quanto aos documentos juntados id 11283067, nos termos  do artigo 437,  1º, do Código de Processo
Civil.                               
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DRA. DENISE APARECIDA AVELAR
MM.ª Juíza Federal Titular
DRA. ANA LUCIA PETRI BETTO
MM.ª Juíza Federal Substituta
Bel. ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6289

PROCEDIMENTO COMUM
0668064-52.1985.403.6100 (00.0668064-0) - ARMANDO SAAVEDRA SUAREZ(SP069508 - EDUARDO MARCIAL FERREIRA JARDIM)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 1151 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0748712-19.1985.403.6100 (00.0748712-6) - MECANICA BONFANTI S/A(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP165075 - CESAR
MORENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1255 - CLAUDIA AKEMI OWADA)

Folha 667: Defiro parcialmente a dilação de prazo requerida pelo autor (15 dias) dias, para integral cumprimento da determinação judicial.
Saliento que o prosseguimento da execução deverá ser por meio eletrônico.
Decorrido o prazo, arquivem-se os autos.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0007390-55.1988.403.6100 (88.0007390-5) - NELSON DE SOUZA FRANCA X BENEDITA RIBEIRO FRANCA(SP061528 - SONIA
MARCIA HASE DE A BAPTISTA) X CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP150521 - JOAO ROBERTO MEDINA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para requerer o que entender de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0005886-77.1989.403.6100 (89.0005886-0) - INDUSTRIAS NARDINI S/A(SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E SP015962 -
MARCO TULLIO BOTTINO E SP014445 - SAVERIO VICENTE ANGRISANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE
OLIVEIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(RJ075413 - CLEBER MARQUES REIS E RJ101462 - RACHEL
TAVARES CAMPOS)

Ciência do desarquivamento à parte ré, ELETROBRÁS.
Condiciono o deferimento do pedido de fl.275 a juntada pela pela parte ré, ELETROBRÁS, no prazo de 05(cinco) dias, de novo instrumento de
mandato, haja vista a nomeação de atual presidente.
Para tanto, determino a inclusão do nome dos advogados subscritores da petição de fl.275 no sistema processual ARDA, para recebimento desta
publicação no Diário Eletrônico da Justiça. 
Com a juntada nos autos da procuração, acolho o pedido de fl.275, deferindo o prazo de 60(sessenta) dias, para que a ELETRORÁS, requeira o q1e
entender de direito. PA 1,10 Decorrido o prazo supra, retornem os autos ao arquivo(baixa-findo), observadas as formalidades legais.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0029102-67.1989.403.6100 (89.0029102-5) - ARLEY GELMINI(SP105542 - AGNALDO LUIS COSTA E SP377416 - MATHEUS
MENEGHEL COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para requerer o que entender de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0041289-10.1989.403.6100 (89.0041289-2) - RUBENS ROSSI X RICARDO LUIZ SCHEVISBISK X MARIO STORNIOLO X FIRMIANO
PACHECO NETTO X ZAIRA CORREA X MYRIAM DA COSTA HOSS X JOSE LUIZ DE AGUIAR X ALFREDO JOAO RABACAL X
ROBERTO LUIZ GOUVEIA X HUGO LUIS RIBEIRO X ESTER MARINS GORRI X ALENCAR DEMARIA ZIESEMER X JAYME
AUGUSTO DE OLIVEIRA X ALENCAR JOSE DA SILVA X CLARA GARCIA GONCALVES X ELCA ISABEL DOS ANJOS RABACAL X
GUILHERME DA SILVA X CAIO SERGIO DE BARROS X ALCIDES DE LIMA X ANTONIO ESTEVES ANDREU X HOELIO PIANELLI X
ANGELO FERNANDES COROCINE X JOAO D ABREU JUNIOR X PEDRO FRANCISCO DA SILVA X CATHARINA STORNIOLO X
JANDYRA ARANTES DE SOUZA X MANOEL FAUSTINO CORREA X MARIO BRUNO VANNUCCI X MESSIAS ANTONIO DAS
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CHAGAS X JOSE MARINO MORETTO X ILDEU FRANCA X MARIO PARANHOS X NATILDE MARIA DA SILVA X JOAO
PIVA(SP017163 - JOSE CARLOS BERTAO RAMOS E SP102981 - CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA E SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP076787 - IVONE DE SOUZA
TONIOLO DO PRADO E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP114904 - NEI CALDERON)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte RÉ ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para que requeira o que entender de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.
Nos termos do artigo 6º, I, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, fica a parte ré intimada para regularização de sua representação processual, no prazo de 15 (quinze dias, mediante juntada
de procuração e/ou substabelecimento, tendo em vista que o advogado signatário da petição de fl. 782 não possui poderes para representá-la.

PROCEDIMENTO COMUM
0032854-13.1990.403.6100 (90.0032854-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022766-13.1990.403.6100
(90.0022766-6) ) - BIGMARTE IND/ TEXTIL LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 -
CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(RJ075413 - CLEBER MARQUES
REIS E RJ101462 - RACHEL TAVARES CAMPOS)

Ciência do desarquivamento à parte ré, ELETROBRÁS.
Condiciono o deferimento do pedido de fl.475 a juntada pela pela parte ré, ELETROBRÁS, no prazo de 05(cinco) dias, de novo instrumento de
mandato, haja vista a nomeação de atual presidente.
Para tanto, determino a inclusão do nome dos advogados subscritores da petição de fl.475 no sistema processual ARDA, para recebimento desta
publicação no Diário Eletrônico da Justiça. 
Com a juntada nos autos da procuração, acolho o pedido de fl.475, deferindo o prazo de 60(sessenta) dias, para que a ELETRORÁS, requeira o q1e
entender de direito. PA 1,10 Decorrido o prazo supra, retornem os autos ao arquivo(baixa-findo), observadas as formalidades legais.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0731893-94.1991.403.6100 (91.0731893-6) - MILTON ALVES ARAGAO(SP158687 - ROBERTO OSVALDO DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA
NETO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para requerer o que entender de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0024173-83.1992.403.6100 (92.0024173-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004360-70.1992.403.6100
(92.0004360-7) ) - APS COM/ PARTICIPACOES LTDA(SP212411 - PATRICIA CASTANHEIRA GUIMARÃES BRAGA E SP235569 -
JOSE EDUARDO AMARAL DINKHUYSEN E SP114931 - JONAS MARZAGÃO E SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO
E SP169047 - MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS E SP258568 - RENATO DE TOLEDO PIZA FERRAZ E SP287966 - DANIELLE
MARIOTTO SANCHES DIAS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para que requeira o que entender de direito,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.
Nos termos do artigo 6º, I, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, fica a parte autora intimada para regularização de sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante
juntada de atos constitutivos, procuração e/ou substabelecimento, tendo em vista que os advogados signatários da petição de fl. 137 não possuem
poderes para representá-la.

PROCEDIMENTO COMUM
0069200-89.1992.403.6100 (92.0069200-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013265-64.1992.403.6100
(92.0013265-0) ) - FERREIRA GOMES & CIA LTDA X JOSE ROBERTO PASCUINI & CIA LTDA X ALFREDO VISCHI & CIA LTDA X J
C NORONHA & CIA LTDA X TRANSPORTADORA CORSI LTDA(SP157176 - VITORIO TAMASO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
394 - AFONSO GRISI NETO)

Fls. 266/267 e 268/271: Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, I, ficam as partes intimadas para se manifestação, em 15 (quinze) dias, quanto aos
documentos juntados, nos termos do artigo 437, 1º, do Código de Processo Civil.

PROCEDIMENTO COMUM
0081911-29.1992.403.6100 (92.0081911-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0077441-52.1992.403.6100
(92.0077441-5) ) - REINAG QUIMICA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP083432 - EDGAR RAHAL) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 599 - DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(RJ075413 -
CLEBER MARQUES REIS E RJ101462 - RACHEL TAVARES CAMPOS E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO)

Ciência do desarquivamento à parte ré, ELETROBRÁS.
Condiciono o deferimento do pedido de fl.243 a juntada pela pela parte ré, ELETROBRÁS, no prazo de 05(cinco) dias, de novo instrumento de
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mandato, haja vista a nomeação de atual presidente.
Para tanto, determino a inclusão do nome dos advogados subscritores da petição de fl.243 no sistema processual ARDA, para recebimento desta
publicação no Diário Eletrônico da Justiça. 
Com a juntada nos autos da procuração, acolho o pedido de fl.243, deferindo o prazo de 60(sessenta) dias, para que a ELETRORÁS, requeira o q1e
entender de direito. PA 1,10 Decorrido o prazo supra, retornem os autos ao arquivo(baixa-findo), observadas as formalidades legais.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0087287-93.1992.403.6100 (92.0087287-5) - IND/ DE EMBALAGENS SANTA INES LTDA(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA
GOMES E SP079755 - ANA REGINA BEZERRA SCIGLIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(RJ075413 - CLEBER MARQUES REIS E RJ101462 - RACHEL TAVARES CAMPOS) X
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP069939 - JOAO ROJAS)

Ciência do desarquivamento à parte ré, ELETROBRÁS.
Condiciono o deferimento do pedido de fl.486 a juntada pela pela parte ré, ELETROBRÁS, no prazo de 05(cinco) dias, de novo instrumento de
mandato, haja vista a nomeação de atual presidente.
Para tanto, determino a inclusão do nome dos advogados subscritores da petição de fl.486 no sistema processual ARDA, para recebimento desta
publicação no Diário Eletrônico da Justiça. 
Com a juntada nos autos da procuração, acolho o pedido de fl.486, deferindo o prazo de 60(sessenta) dias, para que a ELETRORÁS, requeira o que
entender de direito. PA 1,10 Decorrido o prazo supra, retornem os autos ao arquivo(baixa-findo), observadas as formalidades legais.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0001439-07.1993.403.6100 (93.0001439-0) - FLAVIO SEHN(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 137 -
ALEXANDRE JUOCYS)

Folha 316: Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor (15 dias) dias, para integral cumprimento da determinação judicial.
Saliento que o prosseguimento da execução deverá ser por meio eletrônico.
Decorrido o prazo, arquivem-se os autos.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0002534-72.1993.403.6100 (93.0002534-1) - IND/ ELETRO MECANICA FE-AD LTDA(SP028237 - JOSE LOPES PEREIRA E SP038128 -
FRANCISCO LOPES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(RJ075413 - CLEBER MARQUES REIS E RJ101462 - RACHEL TAVARES CAMPOS)

Ciência do desarquivamento à parte ré, ELETROBRÁS.
Condiciono o deferimento do pedido de fl.385 a juntada pela pela parte ré, ELETROBRÁS, no prazo de 05(cinco) dias, de novo instrumento de
mandato, haja vista a nomeação de atual presidente.
Para tanto, determino a inclusão do nome dos advogados subscritores da petição de fl.385 no sistema processual ARDA, para recebimento desta
publicação no Diário Eletrônico da Justiça. 
Com a juntada nos autos da procuração, acolho o pedido de fl.385, deferindo o prazo de 60(sessenta) dias, para que a ELETRORÁS, requeira o q1e
entender de direito. PA 1,10 Decorrido o prazo supra, retornem os autos ao arquivo(baixa-findo), observadas as formalidades legais.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0020292-64.1993.403.6100 (93.0020292-8) - MARCOS LUCILIO DE FREITAS GALVAO X MARIA APARECIDA MATEUS DOS SANTOS
BRITES BRACEIRO X MARIA APARECIDA MEDEIROS ALVES DE MENEZES X MARIA CONCEICAO RODRIGUES RIBEIRO X
MARIA LUCIA VIEIRA DA LUZ X MARIE KOTANI X MARIO OLIVEIRA MATTOSINHO JUNIOR X MARILIA RIBAS DE AGUIAR X
MAYUMI KITAJIMA X NEUSA APARECIDA QUEIROZ(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO
FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 695 - RICARDO RAMOS NOVELLI E Proc. 1398 - MURILLO
GIORDAN SANTOS)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para requerer o que entender de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0022874-37.1993.403.6100 (93.0022874-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019508-87.1993.403.6100
(93.0019508-5) ) - VALKRAFT APARELHOS INDUSTRIAIS LTDA(SP122092 - ADAUTO NAZARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 -
CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(RJ075413 - CLEBER MARQUES
REIS E RJ101462 - RACHEL TAVARES CAMPOS)

Ciência do desarquivamento à parte ré, ELETROBRÁS.
Condiciono o deferimento do pedido de fl.376 a juntada pela pela parte ré, ELETROBRÁS, no prazo de 05(cinco) dias, de novo instrumento de
mandato, haja vista a nomeação de atual presidente.
Para tanto, determino a inclusão do nome dos advogados subscritores da petição de fl.376 no sistema processual ARDA, para recebimento desta
publicação no Diário Eletrônico da Justiça. 
Com a juntada nos autos da procuração, acolho o pedido de fl.376, deferindo o prazo de 60(sessenta) dias, para que a ELETRORÁS, requeira o q1e
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entender de direito. PA 1,10 Decorrido o prazo supra, retornem os autos ao arquivo(baixa-findo), observadas as formalidades legais.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0009571-19.1994.403.6100 (94.0009571-6) - NIZETE DAGOSTINI CEVILA Y PABLOS X SOLANGE PIRES DE OLIVEIRA NUNES X
SUELI APARECIDA NOGUEIRA X SUELI RUIZ GIMENEZ X TADASHI SUZUKI(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611
- JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP216269 - CAMILLA GOULART LAGO DEPTULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO
ELIAS SANCHES)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para requerer o que entender de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0030831-55.1994.403.6100 (94.0030831-0) - SAGARA IND/ E COM/ LTDA(SP101295 - SIDNEY EDUARDO STAHL) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0034622-95.1995.403.6100 (95.0034622-2) - COML/ CALIFORNIA LTDA(SP029974 - EDIO DE ALEGAR POLLI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

Ciência da baixa dos autos. 
Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 
I.C. 

PROCEDIMENTO COMUM
0039424-39.1995.403.6100 (95.0039424-3) - NORALDINO LUIZ VIEIRA X ANTONIO SANTANA DE ANDRADE X JOSE VITOR X JOSE
CUSTODIO FERREIRA X WILSON MARTINS X JOSE DO NASCIMENTO X BENEDITO LOURENCO DO NASCIMENTO X
MASSASHI YAMANAKA X PEDRO GONZAGA DE LIMA X SALVADOR MOREIRA RODRIGUES X BENEDITO DE OLIVEIRA X
FLORESTAN LIMA BITTENCOURT X ANTONIO ALVES DA SILVA NETO X ALIPIO FELIX DA SILVA X LEONIDA RIBEIRO X
ADELSON NUNES SOARES X BENEDITO DE SANTANA DE ANDRADE X LAERTE BATISTA AMORIM X JOSE MATHIAS FILHO X
JOSE BENEDITO DA SILVA X NOEL DE MORAES X VICENTE JOSE CONSTANTINO DOS SANTOS X JOSE PINTO DE FARIA X
WALTER MOREIRA RODRIGUES X ODAIR BATISTA SANTOS X BENEDITO JOSE DE SOUZA X NELSON FERNANDES PONTES X
JOAO RODRIGUES DE SOUZA X JULIO SANTANA DA SILVA X LUIZ CARLOS DIAS DOS SANTOS X SEBASTIAO RIBEIRO DA
SILVA X GERALDO DE ALMEIDA FRANCO(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087903 -
GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE
OLIVEIRA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para requerer o que entender de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0003130-17.1997.403.6100 (97.0003130-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000465-28.1997.403.6100
(97.0000465-1) ) - SAS - SCANDINAVIAN AIRLINES SYSTEM(SP127615A - ROBERTO ANTONIO D´ANDREA VERA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

Fls. 523/530: Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, I, ficam as partes intimadas para manifestação, em 15 (quinze) dias, quanto aos documentos
juntados, nos termos do artigo 437, 1º, do Código de Processo Civil.

PROCEDIMENTO COMUM
0012727-10.1997.403.6100 (97.0012727-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023377-53.1996.403.6100
(96.0023377-2) ) - MARISA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP083755 - ROBERTO QUIROGA
MOSQUERA E Proc. MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.
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PROCEDIMENTO COMUM
0024254-56.1997.403.6100 (97.0024254-4) - MARIA TANIA DOS SANTOS MORAES X OSVALDO ALVES DE ARAUJO X JOAQUIM
MOREIRA DA SILVA JUNIOR X MANOEL ENESIO DA SILVA X WALTER ERNST FRIEDRICH SCHEIBIG X JORGE PINHEIRO DA
COSTA VEIGA X ORLANDO OLIVEIRA DA SILVA X JOSE ANTONIO SENEDA X CELSO ALVES DOS SANTOS X VANDERLEI
SERGIO BERGAMASCHI(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR(SP108143 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI E SP079802 - JOSE AIRES DE FREITAS DE DEUS)

Tendo em vista o trânsito em julgado nos embargos à execução, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, requererem o que de direito.
No caso de a execução incluir honorários arbitrados nos embargos à execução, deverá a exequente apresentar cálculo discriminado para a verba
principal e para os honorários advocatícios.
Ressalte-se, ademais, que no caso de execução de quantia líquida contra a Fazenda Pública, cujo processamento se dará por requisição de pagamento,
deverá a exequente:
a. certificar-se da exatidão de seus dados cadastrados no processo com os registros da Receita Federal, solicitando a retificação em caso de qualquer
divergência, com a devida comprovação documental, devendo a secretaria solicitar as alterações ao SEDI, após a constatação de regularidade.
b. apontar o nome do advogado responsável pelo levantamento, indicando as folhas em que consta procuração com os poderes específicos.
c. no caso de requisição de honorários por precatório, deverá o patrono exequente informar data de nascimento e se possui doença grave, seguida da
devida comprovação.
d. em se tratando de requerimento de execução de honorários por Sociedade de Advogados, deverá esta juntar ou indicar procuração com outorga de
poderes específicos em favor da Sociedade requerente; constatada a regularidade, solicite-se ao SEDI a inclusão da sociedade no polo exequente.
e. pedidos de destacamento de honorários contratuais deverão ser acompanhados de cópia do contrato de honorários, datado posteriormente ao início
da vigência do novo Estatuto da OAB, impreterivelmente nessa etapa processual.
f. se os levantamentos se referirem a remuneração de servidor público, deverá ser informada a data de nascimento do servidor, sua condição, se ativo,
inativo ou aposentado, valor do PSS e número de meses de exercício referente ao levantamento.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0026681-26.1997.403.6100 (97.0026681-8) - GERALDO MARCELINO DA SILVA X ISAURA DE JESUS DIAS X JOAO PERALVA DE
ALMEIDA X JOSE PAULINO DE OLIVEIRA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA E SP102843 - ANTONIO DONIZETH JOSAFA DE
MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO
ALTOBELLI ANTUNES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 424, de 03 de setembro de 2014, do Conselho da
Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em 08/09/2014 - páginas 03/04 (alteração da competência da 03ª, 15ª e 16ª Varas
Federais). 
Intime-se a parte interessada desarquivamento dos autos para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno
dos autos ao arquivo.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0026693-40.1997.403.6100 (97.0026693-1) - JOSE DONIZETI PEREIRA X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE MARTINS DE
SOUZA X OSMAEL ANTUNES DE OLIVEIRA X RAIMUNDO NELSON DE SOUZA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para requerer o que entender de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0044685-14.1997.403.6100 (97.0044685-9) - HILTON CANDIDO X IVAIR FRANCISCO SOARES X IVES ALVES DE LIMA X JANDIRA
SOCORRO DE LIMA X JOSE PEREIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E SP077580 -
IVONE COAN E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Fls. 460/465: Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, I, ficam as partes intimadas para manifestação, em 15 (quinze) dias, quanto aos documentos
juntados, nos termos do artigo 437, 1º, do Código de Processo Civil.

PROCEDIMENTO COMUM
0002205-84.1998.403.6100 (98.0002205-8) - ADAUTO DE OLIVEIRA X ANEZIO DOS SANTOS SILVA X CARMEN LUCIA DOS
SANTOS XAVIER X CELESTE FERREIRA X CONSTANCIA FERREIRA DE SOUZA X EUNICE PESSOTO MATURANO X GETULIO
CARVALHO X INNOCENCIA PIRES DE CAMPOS X MANOEL BISPO X SEBASTIAO VAZ DE ALMEIDA X YEDA RAMOS
SCHLEDER(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI E SP052909 - NICE NICOLAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU
OGATA)

Tendo em vista o trânsito em julgado nos embargos à execução, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, requererem o que de direito.
No caso de a execução incluir honorários arbitrados nos embargos à execução, deverá a exequente apresentar cálculo discriminado para a verba
principal e para os honorários advocatícios.
Ressalte-se, ademais, que no caso de execução de quantia líquida contra a Fazenda Pública, cujo processamento se dará por requisição de pagamento,
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deverá a exequente:
a. certificar-se da exatidão de seus dados cadastrados no processo com os registros da Receita Federal, solicitando a retificação em caso de qualquer
divergência, com a devida comprovação documental, devendo a secretaria solicitar as alterações ao SEDI, após a constatação de regularidade.
b. apontar o nome do advogado responsável pelo levantamento, indicando as folhas em que consta procuração com os poderes específicos.
c. no caso de requisição de honorários por precatório, deverá o patrono exequente informar data de nascimento e se possui doença grave, seguida da
devida comprovação.
d. em se tratando de requerimento de execução de honorários por Sociedade de Advogados, deverá esta juntar ou indicar procuração com outorga de
poderes específicos em favor da Sociedade requerente; constatada a regularidade, solicite-se ao SEDI a inclusão da sociedade no polo exequente.
e. pedidos de destacamento de honorários contratuais deverão ser acompanhados de cópia do contrato de honorários, datado posteriormente ao início
da vigência do novo Estatuto da OAB, impreterivelmente nessa etapa processual.
f. se os levantamentos se referirem a remuneração de servidor público, deverá ser informada a data de nascimento do servidor, sua condição, se ativo,
inativo ou aposentado, valor do PSS e número de meses de exercício referente ao levantamento.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002670-93.1998.403.6100 (98.0002670-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056388-39.1997.403.6100
(97.0056388-0) ) - PIRELLI PNEUS S/A(SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0011368-54.1999.403.6100 (1999.61.00.011368-0) - ABIA - ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DA ALIMENTACAO X
SINDICARNES - SINDICATO DA IND/ DE CARNES E DERIVADOS NO ESTADO DE SAO PAULO X ABIMA - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE MASSAS ALIMENTICIAS X SICONGEL - SIND DA IND/ ALIMENTAR DE CONGELADOS,
SUPERCONG,SORV,CONCENTR E LIOFILIZADOS NO EST SP X ABIC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND/ DE CAFE(SP012762 -
EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE
LOURDES MESQUITA PAULINO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0023504-83.1999.403.6100 (1999.61.00.023504-8) - ANISIO JOAO DOS SANTOS X ANA PAULA BIANCO SANTOS(SP160377 -
CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS)
Tendo em vista o acordo juidicial homologado na Instâcia Superior, arquivem-se os autos com as cautelas legais. I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0048075-21.1999.403.6100 (1999.61.00.048075-4) - INDIANA SEGUROS S/A(SP080840 - RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO
NETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 877 - DEBORA SOTTO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0006338-67.2001.403.6100 (2001.61.00.006338-6) - FRANCISCO JOSE VENDRAMINI X FRANCISCO LIMA X FRANCISCO MOREIRA
SOARES X FRANCISCO PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA X FRANCISCO PEDRO DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS
CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0028605-33.2001.403.6100 (2001.61.00.028605-3) - MARIA ANGELICA FREITAS DE OLIVEIRA X SILVANA DE OLIVEIRA CAMPOS X
SILVIA DE OLIVEIRA CAMPOS(SP121866 - KAZUMI OBARA E SP117093 - SYLVIO JOSE DO AMARAL GOMES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE)
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Ciência as partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 349, de 21 de agosto de 2012 do Conselho da
Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em 23/08/2012 - Ed. 159/2012 - páginas 02/03 (alteração da competência da 20ª e
23ª Varas Federais).
Considerando o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior. Prazo
de 05 (cinco) dias. 
Decorrido o prazo, arquivem-se os autos com as cautelas legais. 
I.C. 

PROCEDIMENTO COMUM
0029384-85.2001.403.6100 (2001.61.00.029384-7) - MIRIAM FERREIRA PIRANI(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X
NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X MIRIAM FERREIRA PIRANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MIRIAM FERREIRA PIRANI X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para requerer o que entender de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0030917-79.2001.403.6100 (2001.61.00.030917-0) - SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B -
FELIPE RICETTI MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP172046 - MARCELO WEHBY)

Ciência as partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 349, de 21 de agosto de 2012 do Conselho da
Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em 23/08/2012 - Ed. 159/2012 - páginas 02/03 (alteração da competência da 20ª e
23ª Varas Federais).
Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, intimemse as partes interessadas para ciência da baixa dos autos da instância
superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente
em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo
Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0018023-37.2002.403.6100 (2002.61.00.018023-1) - ELUIZ ALVES DE MATOS(SP143667 - LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR E
SP198985 - FABIANA GOMES PIRES FRIACA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Fls. 213/327: Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, I, ficam as partes intimadas para manifestação, em 15 (quinze) dias, quanto aos documentos
juntados, nos termos do artigo 437, 1º, do Código de Processo Civil.

PROCEDIMENTO COMUM
0014612-49.2003.403.6100 (2003.61.00.014612-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011558-75.2003.403.6100
(2003.61.00.011558-9) ) - MOTOROLA INDL/ LTDA(SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR E SP164505 - SIMONE RANIERI
ARANTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)
Ciência as partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 349, de 21 de agosto de 2012 do Conselho da
Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em 23/08/2012 - Ed. 159/2012 - páginas 02/03 (alteração da competência da 20ª e
23ª Varas Federais). Ficam as partes interessadas intimadas para requererem o que de direito, ante o trânsito em julgado do acórdão, quanto ao
cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n.
142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos
autos. I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0001315-38.2004.403.6100 (2004.61.00.001315-3) - EDITORA ATLAS S/A(SP183998 - ADNA SOARES COSTA E SP050010 - SAMUEL
BATISTA ALVARENGA) X INSS/FAZENDA(SP104357 - WAGNER MONTIN)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0030295-92.2004.403.6100 (2004.61.00.030295-3) - EDGARD SERGIO TEIXEIRA X MAGDA DE SOUZA TEIXEIRA(SP057540 - SONYA
REGINA SIMON HALASZ E SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENCO) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP182369 - ANDERSON GERALDO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS)

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 424, de 03 de setembro de 2014, do Conselho da
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Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em 08/09/2014 - páginas 03/04 (alteração da competência da 03ª, 15ª e 16ª Varas
Federais). 
Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, intimem-se as partes interessadas para ciência da baixa dos autos da instância
superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze)
dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de
22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.
Em igual prazo, deverá o corréu UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, regularizar a sua representação processual e em caso de
modificação da denominação social, providenciar a juntada das alterações societárias.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0031884-22.2004.403.6100 (2004.61.00.031884-5) - MILANDE MARQUES TORRES(SP192281 - MILANDE MARQUES TORRES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0004498-80.2005.403.6100 (2005.61.00.004498-1) - EXOTECH CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA(SP108491 - ALVARO
TREVISIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0014287-06.2005.403.6100 (2005.61.00.014287-5) - PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 1100 -
ELIANE DA SILVA ROUVIER) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 1526 - JOSE TADEU
RODRIGUES PENTEADO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0016487-83.2005.403.6100 (2005.61.00.016487-1) - EDESIO VARGAS CAMARGO X ANA MARQUES DE ARRUDA
CAMARGO(SP052126 - THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK E SP145972 - CLAUDIA LUCIA MORALES ORTIZ) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X UNIAO FEDERAL X EDESIO VARGAS CAMARGO X UNIAO FEDERAL X ANA
MARQUES DE ARRUDA CAMARGO

Fls. 553/555: Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, I, fica a parte AUTORA intimada quanto aos documentos juntados, nos termos do artigo 437, 1º,
do Código de Processo Civil, devendo o autos retornarem ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0025817-07.2005.403.6100 (2005.61.00.025817-8) - RUTIVALDO OLIVEIRA FILHO(SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA
GUADALUPE) X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI E Proc. 1151 - HELOISA HELENA
ALFONSI DE QUEIROZ)

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 424, de 03 de setembro de 2014, do Conselho da
Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em 08/09/2014 - páginas 03/04 (alteração da competência da 03ª, 15ª e 16ª Varas
Federais). 
Considerando o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior. Prazo
de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0003853-21.2006.403.6100 (2006.61.00.003853-5) - SPREAD TELEINFORMATICA LTDA(SP138647 - ELIANE PEREIRA SANTOS
TOCCHETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1485 - WAGNER MONTIN)
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Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0013661-50.2006.403.6100 (2006.61.00.013661-2) - SANDRA KALBERTZER(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E SP174058 - SILVIA
SHAEMI MARQUES E SP197377 - FRANCISCO DJALMA MAIA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO
FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)

Ciência da baixa dos autos. 
Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
I.C. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014825-50.2006.403.6100 (2006.61.00.014825-0) - LIDIA CORBETTA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP225107 -
SAMIR CARAM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0000331-49.2007.403.6100 (2007.61.00.000331-8) - DANILO CONTI FILHO X PAULA PINA CABRAL BICUDO(SP239947 - THIAGO
ANTONIO VITOR VILELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO)

Ciência da baixa dos autos. 
Tendo em vista o acordo celebrado na Instância Superior, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
I.C. 

PROCEDIMENTO COMUM
0019222-21.2007.403.6100 (2007.61.00.019222-0) - WILSON ALFREDO PERPETUO(SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0008150-03.2008.403.6100 (2008.61.00.008150-4) - REVELACAO COMUNICACAO VISUAL IND/ E COM/ LTDA(SP183469 - RENATA
ELAINE SILVA RICETTI MARQUES E SP304997 - ALEXANDRE ANDREOZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL
MICHELAN MEDEIROS E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA) X JOTADE COM/ E SERVICOS LTDA(SP199750 -
MARIANA GIRALDES CAMPOS LEÃO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0014718-35.2008.403.6100 (2008.61.00.014718-7) - HITOSHI TAKEDA X CLAUDET CHAGAS TAKEDA(SP245704 - CECI
PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X BANCO BAMERINDUS SAO PAULO S/A - CREDOR HIPOTECARIO(SP039827 - LUIZ ANTONIO
BARBOSA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP116795 - JULIA LOPES
PEREIRA)

Ciência da baixa dos autos. 
Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
I.C. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000991-72.2009.403.6100 (2009.61.00.000991-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 930 - DANIELA CAMARA
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FERREIRA) X GRUMONT EQUIPAMENTOS LTDA(SP369353A - TAMARA TATIANE GUGLIELMI) X MONTGRU MONTAGENS
CONSTRUTIVAS LTDA(SP369353A - TAMARA TATIANE GUGLIELMI) X UNIGRU LOCACAO EQUIPAMENTOS LTDA(SP369353A -
TAMARA TATIANE GUGLIELMI) X R.C.O. & SITI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP122312 - CARLOS ALBERTO LOPES E
SP166859 - ELISABETE LOPES E SP273422 - LUCIANA DA SILVA) X W. TORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA(SP174441 -
MARCELO SANCHEZ SALVADORE E SP308590 - ANA LETICIA FERREIRA MARQUES VARONI)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0019449-40.2009.403.6100 (2009.61.00.019449-2) - REINALDO FERREIRA DA ROCHA X BARBARA CRISTINA GIAQUINTO(SP116515
- ANA MARIA PARISI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)

Ciência da baixa dos autos. 
Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
I.C. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001489-37.2010.403.6100 (2010.61.00.001489-3) - CIS ELETRONICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP200613 - FLAVIA
CICCOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER)

Fls. 930/934: Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, I, ficam as partes intimadas para manifestação, em 15 (quinze) dias, quanto aos documentos
juntados, nos termos do artigo 437, 1º, do Código de Processo Civil.

PROCEDIMENTO COMUM
0011958-45.2010.403.6100 - LETICIA INES FREIRE MATOS(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI
CALCINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0012200-04.2010.403.6100 - BENEDICTO SILVEIRA FILHO(SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI E SP076544 - JOSE LUIZ
MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0014124-50.2010.403.6100 - CERAMICA TRES BARRAS LTDA X MADEBRAS LONGO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA X
MADEREIRA PARIQUERA LTDA - ME X OSTIMAR AGRO INDL LTDA X POLYPLASTIC S/A INDUSTRIA E COMERCIO X PORCHER
DO BRASIL TECIDOS DE VIDRO LTDA X SERRAMAR MADEIRA COMERCIAL EXPORTADORA LTDA X STOLF & THOMAZ LTDA -
ME X DALMO ANTONIO COVOLAN X GILSON LOBO(PR004395 - JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS E
PR053603 - ISABELA VELLOZO RIBAS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGERIO FEOLA
LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE
ANDRADE)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para que requeira o que entender de direito,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0019929-47.2011.403.6100 - YARA TAVARES FORNERIS ME(SP142453 - JOSE ARAO MANSOR NETO E SP123995 - ROSANA
SCHMIDT MARQUES FAUSTINO E SP266756 - ROSANGELA APARECIDA SILVA E SP287643 - PALOMA HOMEM ULIANA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE)

Fls. 277/295: Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, I, ficam as partes intimadas para manifestação em 15 (quinze) dias, quanto aos documentos
juntados, nos termos do artigo 437, 1º, do Código de Processo Civil.
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PROCEDIMENTO COMUM
0005871-05.2012.403.6100 - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.(SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA) X
AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1410 - RODRIGO GAZEBAYOUKIAN)

Prelimirnamente, retifique-se o pólo ativo da demanda para constar: NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A. (CNPJ nº 44.469.812/0001-38),
em substituição ao atualmente registrado.
Após, intimem-se as partes interessadas para ciência da baixa dos autos da Instância Superior para requererimento do que entenderem de direito quanto
ao cumprimento do julgado, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico,
atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n.142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando
nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.
Em igual prazo, deverá a autora providenciar a regularização da representação processual nos autos, diante da alteração da denominação social.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0006545-80.2012.403.6100 - SINASEFE-SP - SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA EDUCACAO BASICA E
PROFISSIONAL - SECAO SIND/SP(SP237152 - RAFAEL GIGLIOLI SANDI E SP261028 - GUILHERME MAKIUTI E SP272415 - CESAR
AUGUSTO DE ALMEIDA MARTINS SAAD) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO -
IFSP (Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X SINASEFE-SP - SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA
EDUCACAO BASICA E PROFISSIONAL - SECAO SIND/SP X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE
SAO PAULO - IFSP 

Folhas 235/236: defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias, requerida pelo exequente para se manifestar quanto à execução do julgado.
Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo obedecidas as formalidades legais.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0006755-34.2012.403.6100 - CLAUDIA ZANOTTA VALLADAO(SP196439 - EDINA APARECIDA PINTO WATANABE E SP252675 -
REINALDO NOBORU WATANABE) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 424, de 03 de setembro de 2014, do Conselho da
Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em 08/09/2014 - páginas 03/04 (alteração da competência da 03ª, 15ª e 16ª Varas
Federais). 
Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, intimem-se as partes interessadas para ciência da baixa dos autos da instância
superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze)
dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de
22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0013307-15.2012.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(SP270839 - ALEXANDRO FERREIRA DE MELO) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc.
904 - KAORU OGATA)
SEGREDO DE JUSTIÇA

PROCEDIMENTO COMUM
0022410-46.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NELSON LEONIDAS(SP068617 -
IEDA MASCARENHAS DE SOUSA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0004088-41.2013.403.6100 - WELLINGTON SOARES RAPOSO X KATIA APARECIDA ALMEIDA DOS SANTOS RAPOSO(SP254750 -
CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Ciência da baixa dos autos. Prazo: 05 dias. 
Tendo em vista a homologação da desistência na Instância Superior, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
I.C. 

PROCEDIMENTO COMUM
0019369-37.2013.403.6100 - ERICA AGOSTINHO DE ASSIS(SP071096 - MARCOS GASPERINI E SP269689 - JAMES RODRIGUES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
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julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0011497-34.2014.403.6100 - IGOR MOHAMED HUSSEIN - INCAPAZ X GLORIA AGOSTINHO DE SOUSA X UNIAO FEDERAL(Proc.
904 - KAORU OGATA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0019301-53.2014.403.6100 - ANA LUCIA CAVALCANTE TOMINAGA(SP277506 - MARINA LEITE AGOSTINHO E SP330582 -
WALMIR BORTOLOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0005719-49.2015.403.6100 - CARMO ANTONIO RUSSO(SP250821 - JOSE RENATO COSTA HILSDORF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904
- KAORU OGATA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0007846-57.2015.403.6100 - BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A - MASSA FALIDA(SP249347A - SACHA CALMON NAVARRO COELHO
E SP250627A - ANDRE MENDES MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0008084-76.2015.403.6100 - ROSELI APARECIDA DOS ANJOS(SP155902 - JOAO CARLOS SAPORITO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0008894-51.2015.403.6100 - ALMERITA AUGUSTA DOS SANTOS(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Ciência da baixa dos autos. Prazo: 05 dias. 
Tendo em vista o acordo homologado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
I.C. 

PROCEDIMENTO COMUM
0025356-83.2015.403.6100 - HELIO DE MELLO - ESPOLIO X LILIAN DE MELO SILVEIRA(SP103732 - LAURINDA DA CONCEICAO
DA COSTA CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 389 - CHRISTIANNE M P PEDOTE)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
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baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0002601-31.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA
COELHO) X EMPRETECKER COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA - ME

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0006139-20.2016.403.6100 - GINO ORSELLI GOMES(SP073491 - JOSE ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA E SOUZA) X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP328983 - MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA DE PAULA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado
pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), comprovando nos autos físicos, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0012062-27.2016.403.6100 - AUTO POSTO ROSA BRANCA II LTDA.(SP324502A - MAURO RAINERIO GOEDERT) X AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1072 - MELISSA AOYAMA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte interessada/AUTORA ciente do desarquivamento dos autos e intimada para que requerer o que
entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0014959-28.2016.403.6100 - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ
MARTINS E SP208408 - LIEGE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA
MATTAR)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para requerer o que entender de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0048331-32.1997.403.6100 (97.0048331-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033722-79.1976.403.6100
(00.0033722-6) ) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X
MARIA EVANGELINA MEIRELLES FIDA X ADEMAR FIDA JUNIOR X CARLOS EDUARDO CORREA DA COSTA(SP112130 -
MARCIO KAYATT)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO
0022384-29.2004.403.6100 (2004.61.00.022384-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001795-41.1989.403.6100
(89.0001795-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA(SP151379 -
DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA)

Fls. 156/215: Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, I, ficam as partes intimadas para manifestação, em 15 (quinze) dias, quanto aos documentos
juntados, nos termos do artigo 437, 1º, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO
0009368-71.2005.403.6100 (2005.61.00.009368-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022283-36.1997.403.6100
(97.0022283-7) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X ANDREA BUGANO PASSANEZI MARTINS X CASTRINALDA
VENDRAMINI COSTA X CLAUDIA BEATRIZ PACE ALBUQUERQUE SILVESTRINI X LEDA REGINA VIEIRA LUCAS X LUCILENA
CARROGI X MARCOS CEZAR BRAMBILA DE BARROS X MARIA DE FREITAS X REGINA MARCIA LANA NEMI PORTA X ROSINEI
SILVA X VALDECI BARREIRA ESPINELLI(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
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da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte embargada ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para que requeira o que entender de
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002950-49.2007.403.6100 (2007.61.00.002950-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024254-56.1997.403.6100
(97.0024254-4) ) - COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. 1066 - RAQUEL BOLTES CECATTO) X MARIA
TANIA DOS SANTOS MORAES X OSVALDO ALVES DE ARAUJO X JOAQUIM MOREIRA DA SILVA JUNIOR X MANOEL ENESIO
DA SILVA X WALTER ERNST FRIEDRICH SCHEIBIG X JORGE PINHEIRO DA COSTA VEIGA X ORLANDO OLIVEIRA DA SILVA X
JOSE ANTONIO SENEDA X CELSO ALVES DOS SANTOS X VANDERLEI SERGIO BERGAMASCHI(SP116052 - SILVIA DA GRACA
GONCALVES COSTA)

Tendo em vista o trânsito em julgado nos presentes embargos à execução, traslade-se as peças necessárias à ação principal com o posterior
desapensamento e arquivamento dos autos.
Consigno, ademais, que os embargos à execução atingiram seu objetivo processual, definindo os limites da execução, sendo que quaisquer outras
manifestações, a partir de então, deverão ser levantadas na ação principal, inclusive quanto a eventual execução dos honorários arbitrados nestes autos.
Int. Cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0025095-02.2007.403.6100 (2007.61.00.025095-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020932-86.2001.403.6100
(2001.61.00.020932-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X ANDREA BUGANO PASSANEZI MARTINS X
CASTRINALDA VENDRAMINI COSTA X CLAUDIA BEATRIZ PACE ALBUQUERQUE SILVESTRINI X LEDA REGINA VIEIRA LUCAS
X LUCILENA CARROGI X MARCOS CEZAR BRAMBILA DE BARROS X MARIA DE FREITAS X REGINA MARCIA LANA NEMI
PORTA X ROSINEI SILVA X VALDECI BARREIRA ESPINELLI(SP139285 - EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO E SP018614 -
SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte embargada ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para que requeira o que entender de
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0027637-90.2007.403.6100 (2007.61.00.027637-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061680-73.1995.403.6100
(95.0061680-7) ) - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 1216 - MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA) X LIGIA
COLAGROSSI CAVALCANTI RIBEIRO X CLEUSA NASCIMENTO DA SILVA X MARIA AUXILIADORA NOGUEIRA X MARIA JOSE
DOS SANTOS LIMA X MARLEIDE DOS SANTOS LIMA X IRACI FREIRE BEZERRA X LEONOR DA SILVA CASTRO ARAUJO X JOSE
ROBERTO DE ARAUJO X KELEN RAQUEL MARTINS X JOSEFA BENTO DE MELLO(SP131927 - ADRIANA MEIRELLES VILLELA)

Fls. 510/517: Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, I, ficam as partes intimadas para manifestação, em 15 (quinze) dias, quanto aos documentos
juntados, nos termos do artigo 437, 1º, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO
0019181-83.2009.403.6100 (2009.61.00.019181-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016432-45.1999.403.6100
(1999.61.00.016432-7) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X ANADIR MARIA DOS SANTOS X
DARLY FRANCOMANO X JOSE FAUSTO RUBIO X LIGIA PEREIRA FRANCOMANO X MARCIA VERGINIA DE ANDRADE X
MARILENE SILVA X PAULO MONTEIRO FILHO(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO
0009222-20.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002205-84.1998.403.6100 (98.0002205-8) ) - UNIAO
FEDERAL(Proc. 1138 - RODRIGO BERNARDES DIAS) X ANEZIO DOS SANTOS SILVA X CARMEN LUCIA DOS SANTOS XAVIER X
CONSTANCIA FERREIRA DE SOUZA X EUNICE PESSOTO MATURANO X GETULIO CARVALHO X INNOCENCIA PIRES DE
CAMPOS X MANOEL BISPO X SEBASTIAO VAZ DE ALMEIDA X YEDA RAMOS SCHLEDER(SP134458 - CARLOS ROBERTO
NICOLAI E SP052909 - NICE NICOLAI)

Tendo em vista o trânsito em julgado nos presentes embargos à execução, traslade-se as peças necessárias à ação principal com o posterior
desapensamento e arquivamento dos autos.
Consigno, ademais, que os embargos à execução atingiram seu objetivo processual, definindo os limites da execução, sendo que quaisquer outras
manifestações, a partir de então, deverão ser levantadas na ação principal, inclusive quanto a eventual execução dos honorários arbitrados nestes autos.
Int. Cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0007740-95.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018254-59.2005.403.6100 (2005.61.00.018254-0) ) -
UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X NELSON NAZAR(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO
COLLET E SILVA PEIXOTO E SP201810 - JULIANA LAZZARINI)
Certifico para os devidos fins que em cumprimento ao disposto nos arts. 08º e seguintes da Resolução Pres nº 142/2017, foi realizada a virtualização do
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processo físico para a remessa dos autos a Instância Superior sob nº5027074-25.2018.403.6100, conforme o extrato que segue. Certifico ainda, que
em cumprimento do disposto na mesma Resolução, procedo a remessa dos autos ao arquivo. 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0005642-60.2003.403.6100 (2003.61.00.005642-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0741542-93.1985.403.6100
(00.0741542-7) ) - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X ALICE
DIAS CORREIA X ANA FELICIANA DA COSTA X ARMANDO PACHELLI X AULO PIMENTEL CAMARGO X BENEVUTA TAVARES
BARBOSA X CELINA MARCONDES RULE X DARIO MIRANDA DE CARVALHO X DILCEA MOREIRA DE SCHUELER BARBOSA X
DIRCEA RODRIGUES JORDAO ENEI X DIVA THEREZA TRICTA QUARESMA X DOMINGAS PLAZIO NUNES X EDMEA MASSA X
ELZA PINTO GRISOLIA X ESMERILDA CONCEICAO QUINTANILHA X ESTEFANIA LOURENCO X FRANCISCO CARUSO JUNIOR
X FRIDA GARCIA MUNHOZ X GERALDO COELHO CESAR X GERALDO RIBEIRO X IRACEMA FARICELLI X IZIDRO RODRIGUES
SONORA X JOAO BARBOSA DE ALMEIDA X JOAO BAPTISTA PARAHYBA CAMPOS FILHO X JOAO BITTENCOURT PINTO X
JOSE FERREIRA MACHADO X JOSE GUILHEN X JOSE DE MATOS X JOSE DA SILVA X JOSE SIMOES CHAVES X JOSE DE
OLIVEIRA PINTO X JULIETA DE MORAES NEVES X LINDOLFO ALFREDO DE MELO X LOURDES FERES KHAWALI X LUIZ
CARLOS MEDEIROS X LUIZ ORTOLANI X LYGIA HERRERA RODRIGUES RAMOS X MARIA APARECIDA WELSH RIBEIRO X
MARIA ENY DAVILA FOGAGNOLI X MARIA GRAZIETE COSTA ZEBALLOS X MARIA HELENA SANDOVAL MARCONDES X
MARIA OFELIA DIAS X MARIA DE OLIVEIRA SANSON X MARIA THEREZINHA DE JESUS BASSOLI X MIGUEL OPPIDO X
MOACYR DE OLIVEIRA LOMBARDI X NILDA APPARECIDA BASILI X NIDE SILVA SIQUEIRA X ODETTE CARDEAL DE ALMEIDA
PAIVA X ODYR MONTEIRO DOS SANTOS X OLEGARIO PAIVA NETO X OLIVIA FONSECA DE PAULA SANTOS X ONDINA
AUGUSTA LOBO DE OLIVEIRA X ORLANDO GOULART PENTEADO JR X PAULO CHAVES X RONALDO LOYOLA DE ANDRADE X
ROSEMARY TEIXEIRA VIEIRA DE MORAES X VANDA PEREIRA NEGRAO X WALDOMIRO BAPTISTA TORRES(SP058114 - PAULO
ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas intimadas para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA
0003547-72.1994.403.6100 (94.0003547-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010097-20.1993.403.6100
(93.0010097-1) ) - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(RJ075413 - CLEBER MARQUES REIS E RJ101462 -
RACHEL TAVARES CAMPOS) X INDUSTRIAS QUIMICAS UNIVERSO LTDA(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA)

Ciência do desarquivamento à parte impugnante, ELETROBRÁS.
Condiciono o deferimento do pedido de fl.19, a juntada pela pela parte impugnante, ELETROBRÁS, no prazo de 05(cinco) dias, de novo instrumento
de mandato, haja vista a nomeação de atual presidente.
Para tanto, determino a inclusão do nome dos advogados subscritores da petição de fl.19, no sistema processual ARDA, para recebimento desta
publicação no Diário Eletrônico da Justiça. 
Com a juntada nos autos da procuração, acolho o pedido de fl.19, deferindo o prazo de 60(sessenta) dias, para que a ELETRORÁS, requeira o que
entender de direito. PA 1,10 Decorrido o prazo supra, retornem os autos ao arquivo(baixa-findo), observadas as formalidades legais.
I.C.

CAUTELAR INOMINADA
0004360-70.1992.403.6100 (92.0004360-7) - APS COM/ PARTICIPACOES LTDA(SP212411 - PATRICIA CASTANHEIRA GUIMARÃES
BRAGA E SP235569 - JOSE EDUARDO AMARAL DINKHUYSEN E SP114931 - JONAS MARZAGÃO E SP160186 - JOSE ALEXANDRE
AMARAL CARNEIRO E SP169047 - MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS E SP258568 - RENATO DE TOLEDO PIZA FERRAZ E
SP287966 - DANIELLE MARIOTTO SANCHES DIAS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte requerente ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para que requeira o que entender de
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.
Nos termos do artigo 6º, I, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, fica a parte requerente intimada para regularização de sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias,
mediante juntada de atos constitutivos, procuração e/ou substabelecimento, tendo em vista que os advogados signatários da petição de fl. 61 não
possuem poderes para representá-la.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0669251-95.1985.403.6100 (00.0669251-6) - INCOMED IND/ E COM/ SANTA EDWIGES LTDA(SP045645 - JOAO CARLOS
NICOLELLA E SP108826 - TEREZINHA PEREIRA DOS ANJOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)
X INCOMED IND/ E COM/ SANTA EDWIGES LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 943/949: Comunique-se o Juízo do Serviço de Anexo Fiscal de Taboão da Serra-SP, do teor da decisão de fls. 941.
Após, tendo em vista o silêncio da exequente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020314-25.1993.403.6100 (93.0020314-2) - DARCI MONTEIRO X DELTA CONCEICAO TEODORO COVOLAM X SEBASTIAO
SERGIO ANGOLINI X DULCE ANTONIA MOTTA PROSPERI X ODILENE PENA DIAS X ACACIA NOGUEIRA NEGRAO KUHL X
LIEUNICE CANHAVATO X ANA APARECIDA BIZETTO BAGAROLLO X VALDINERI BAGAROLLO X GUILHERME BAGAROLLO X
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GABRIEL BAGAROLLO X ANDREA MILDRED PREZOTTO X CELIA REGINA COVOLAN FERNANDES ZIGART(SP092611 - JOAO
ANTONIO FACCIOLI E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP104357 -
WAGNER MONTIN) X DARCI MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DELTA CONCEICAO TEODORO
COVOLAM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO SERGIO ANGOLINI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X DULCE ANTONIA MOTTA PROSPERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODILENE PENA DIAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ACACIA NOGUEIRA NEGRAO KUHL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LIEUNICE CANHAVATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDINERI BAGAROLLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUILHERME BAGAROLLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GABRIEL
BAGAROLLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDREA MILDRED PREZOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CELIA REGINA COVOLAN FERNANDES ZIGART X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para requerer o que entender de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0664088-37.1985.403.6100 (00.0664088-5) - ROMERO EVANDRO CARVALHO(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E
SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP163471 - RICARDO JORGE
VELLOSO) X ROMERO EVANDRO CARVALHO X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

Fls. 476/477: Indefiro o pleito, pois, as cópias das peças para compor a carta de adjudicação devem ser providenciadas pela parte interessada. 
Fls. 478/484: Saliento que as custas foram recolhidas de acordo com as normas do Tribunal de Justiça - SP, portanto, não são úteis às demandas que
tramitam na Justiça Federal. 
Concedo à Elektro o prazo suplementar de 10 dias para cumprir a determinação de fl. 475. 
Silente, arquivem-se os autos.
I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0038720-36.1989.403.6100 (89.0038720-0) - HUGO DE CARVALHO LINARDI X IRIS BALEEIRO TEIXEIRA X JOAO BAPTISTA
TEIXEIRA X JOSE DA SILVA SCHARLACK X LAMARTINE PESSOA GUERRA X LEGARDETH CONSOLMAGNO X MALVINA
BORTOLUZZI X MARCO AURELIO ANDRES X MARIA ANNA CARNELUTTI RIVAS X ANTONIO CARNELUTTI RIVAS X MARIA DE
LOURDES AMARAL PIZOLI X MARIA NANCY MARQUES ANDRES X NELSON LICIO ARNAUT X ODAIR JUNQUEIRA - ESPOLIO
X ZELIA ANTUNES JUNQUEIRA X FERNANDO ANTUNES JUNQUEIRA X HELOISA HELENA JUNQUEIRA PINHEIRO X MARIA
LUCIA JUNQUEIRA BRUNO X OTTILIO MEIRA LARA FILHO X RAUL GONZALEZ DE MOURA - ESPOLIO X RONALDO
MATACHANA GONZALEZ DE MOURA X ROSARIO MARINO NETTO X MARIA REGINA COSTA SCHARLACK X SERGIO PIZOLI X
MARTA PIZOLI X MARISA PIZZOLLI HERRERA TERRON(SP044787 - JOAO MARQUES DA CUNHA E SP140741 - ALEXANDRE
AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X HUGO DE
CARVALHO LINARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IRIS BALEEIRO TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO
BAPTISTA TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAMARTINE PESSOA GUERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
LEGARDETH CONSOLMAGNO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MALVINA BORTOLUZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARCO AURELIO ANDRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CARNELUTTI RIVAS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X MARIA NANCY MARQUES ANDRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON LICIO ARNAUT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ZELIA ANTUNES JUNQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO ANTUNES JUNQUEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HELOISA HELENA JUNQUEIRA PINHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA LUCIA
JUNQUEIRA BRUNO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OTTILIO MEIRA LARA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAUL
GONZALEZ DE MOURA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSARIO MARINO NETTO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X SERGIO PIZOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARISA PIZZOLLI HERRERA TERRON X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X MALVINA BORTOLUZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARTA PIZOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte interessada ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para que requeira o que entender de
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.
Nos termos do artigo 6º, I, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, fica a parte interessada intimada para regularização de sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias,
mediante juntada de procuração e/ou substabelecimento, tendo em vista que o advogado signatário da petição de fl. 965 não possui poderes para
representá-la.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0055599-11.1995.403.6100 (95.0055599-9) - FLARES FOMM(SP262265 - MARIA ISABEL DE ARAUJO SOBRAL) X RUTH LOURDES B
EVILACQUA FOMM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X FLARES FOMM
Ciência as partes da baixa dos autos. Tendo em vista o decidido às fl. 308, determino a inclusão de RUTH LOURDES BEVILACQUA FOMM, como
interessada no pólo ativo da demanda, para viabilizar a expedição do alvará de levantamento do depósito de fl. 319. Após, expeça-se a guia de
levantamento. Com a vinda da guia liquidada e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. I.c.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017072-67.2007.403.6100 (2007.61.00.017072-7) - VICTORIO FORTUNATO COELHO(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS
FARHA E SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E
SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA E SP114904 - NEI CALDERON) X VICTORIO FORTUNATO COELHO X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte executada ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para que requeira o que entender de
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0029032-20.2007.403.6100 (2007.61.00.029032-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023261-32.2005.403.6100
(2005.61.00.023261-0) ) - CAETANO MIRANDA X MARTHA HELENA JARRE LAGO(SP177578 - WILSON ROBERTO BALDUINO E
SP288443 - ROSANA DURAN E SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 -
SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP210937 - LILIAN CARLA FELIX
THONHOM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CAETANO MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARTHA HELENA JARRE LAGO
Ciência às partes do desarquivamento dos autos. Folhas 458/461: anote-se no sistema processual os novos patronos constituídos pelo co-autor
CAETANO MIRANDA. Providencie a co-autora MARTA HELENA JARRO LAGO MIRANDA a reguarlarização da representação processual,
tendo em vista a descontituição do antigo patrono, noticiada à fl. 460, no prazo de 10 (dez) dias. Folhas 462/468: manifeste-se a CEF, no prazo de
15(quinze) dias. I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0740354-55.1991.403.6100 (91.0740354-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0713275-04.1991.403.6100
(91.0713275-1) ) - CONDEFER COM/ E IND/ DE FERROS LTDA(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP084271 - SYLVIO
RINALDI FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X CONDEFER COM/ E IND/ DE
FERROS LTDA X UNIAO FEDERAL

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, fica a União Federal/PFN intimada para ciência da
baixa dos autos da instância superior ou desarquivamento e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do
julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020264-96.1993.403.6100 (93.0020264-2) - ANTONIO MARCIO DA SILVA X ARMANDO KAZUGI SEUNAGA X BERNADETE
APARECIDA DO CARMO X BERTA MORENO X COLBERT AFFONSO FRIZZERA BORGES X DIRCE PAULA DE OLIVEIRA X
IVONETE DORI VERGACAS DE OLIVEIRA X LEONIDAS CARDOSO FILHO X MADALENA MORENO X MARIA DAS GRACAS
PINTO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP216269 - CAMILLA GOULART
LAGO DEPTULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X ANTONIO MARCIO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL X ARMANDO KAZUGI SEUNAGA X UNIAO FEDERAL X BERNADETE APARECIDA DO CARMO X UNIAO FEDERAL X
BERTA MORENO X UNIAO FEDERAL X COLBERT AFFONSO FRIZZERA BORGES X UNIAO FEDERAL X DIRCE PAULA DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X IVONETE DORI VERGACAS DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X LEONIDAS CARDOSO FILHO X
UNIAO FEDERAL X MADALENA MORENO X UNIAO FEDERAL X MARIA DAS GRACAS PINTO X UNIAO FEDERAL

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, fica a parte autora ciente do desarquivamento dos autos, e intimada para requerer o que entender de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0054000-66.1997.403.6100 (97.0054000-6) - MARILIA IZILDINHA PEREIRA DA SILVA X MARIA APPARECIDA DA SILVA X
EDUARDO IUTAKA TAMAI X ANSELMO PRIETO OGEIA PONZE X GUILLE PINHEIRO BREDA X MARCELO MANUEL BATISTA X
REGIANE APOLINARIO GARCIA X MIRIAM TEREZINHA DOUTEL X ESTER EVANGELISTA DA COSTA(SP115446 - JOSE ANTUNES
FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X MARILIA IZILDINHA PEREIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X
MARIA APPARECIDA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X EDUARDO IUTAKA TAMAI X UNIAO FEDERAL X ANSELMO PRIETO
OGEIA PONZE X UNIAO FEDERAL X GUILLE PINHEIRO BREDA X UNIAO FEDERAL X MARCELO MANUEL BATISTA X UNIAO
FEDERAL X REGIANE APOLINARIO GARCIA X UNIAO FEDERAL X MIRIAM TEREZINHA DOUTEL X UNIAO FEDERAL X ESTER
EVANGELISTA DA COSTA X UNIAO FEDERAL
Folha 397: Defiro a dilação de prazo requerida pelos autores (20 dias). Sem manifestação, cumpra-se o despacho de folha 396. I.C.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003107-12.2013.4.03.6100
AUTOR: GERALDO MILITAO DOS SANTOS, ANA LUCIA LIMA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO - SP56388
Advogado do(a) AUTOR: ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO - SP56388
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

   

D E S P A C H O
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ID 12316820: Tendo em vista tratar-se de processos diferentes, regularize a parte autora a digitalização das peças processuais da Cautelar Inominada nº
0001206-09.2013.403.6100 para prosseguimento do apelo, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, sob pena de arquivamento.

ID 11590276: Julgo o pleito da CEF prejudicado, visto que o cumprimento de sentença concernente à ação de Procedimento Comum nº 0003107-12.2013.403.6100
deverá ser realizado em autos próprios.

I.C.

São Paulo, 26 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028301-50.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO LUIS GONZAGA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO SOARES DE MELO - SP17636, JOSE RENATO SANTOS - SP155437
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Sob pena de indeferimento da inicial, deverá a autora retificar o valor dado à causa, adequando-o ao benefício econômico que pretende alcançar, à vista
do preceituado pelos artigos 291 e 319, inciso V, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), e, ainda, complementar as custas iniciais, se o
caso.

Referida regra deve ser atendida, porquanto o valor da causa tem que equivaler ao conteúdo econômico evidenciado na lide. 

Além disso, a autora pretende reaver os valores pagos indevidamente, nos últimos cinco anos, todavia não fez prova mínima do direito alegado. Na
verdade, não colacionou  quaisquer documentos para embasar sua pretensão.

Saliento que a ausência de prova pré-constituída quanto ao recolhimento dos valores considerados indevidos poderá levar ao indeferimento do pleito.

Portanto, deverá o autor apresentar a documentação pertinente a demonstrar o direito alegado, nos termos do art.320-CPC, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Decorrido o prazo supra, tornem para novas deliberações.

 

SãO PAULO, 26 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000733-59.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL, SEMEEI- SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS MANTENEDORES DE ESCOLAS DE EDUCAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO, SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS ENSINO NO EST SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LESLIE APARECIDO MAGRO - SP130460
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA NASCIMENTO DE MENEZES - SP145243, JOSIANE SIQUEIRA MENDES - SP113400
EXECUTADO: SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ESCOLAS DE EDUCACAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE SOA PAULO
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE - DF11110

   

D E S P A C H O

 

Iniciado o Cumprimento de Sentença em face do autor/executado divergem os exequentes quanto aos valores devidos à título de honorários
advocatícios, como se pode verificar nas manifestações do SEMEEI- SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS MANTENEDORES DE
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO  (ID 4654341), SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
ENSINO NO ESTADO  SÃO PAULO (ID 4720018) e AGU (ID 4738252).

Tendo em vista os termos da sentença proferida nos autos, determino o prosseguimento da execução devendo o valor arbitrado ser igualmente rateado entre os 03 (três)
exequentes.
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Diante disso, recebo a petição e cálculos do SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS ENSINO NO ESTADO SÃO PAULO , como
início ao cumprimento do julgado. 

Intime-se o devedor para efetuar o pagamento do valor de R$ 734,28 (setecentos e trinta e quatro Reais e vinte e oito Centavos),
atualizada até o efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste em Diário Eletrônico de Justiça, sob pena
de incidência de multa de 10% sobre o débito, além de condenação em honorários advocatícios de 10% sobre a quantia executada, nos
termos do art. 523-CPC.

Transcorrido o prazo acima sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado apresente sua impugnação,
independentemente de penhora ou de nova intimação.

Com relação ao pedido do EMEEI- SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS MANTENEDORES DE ESCOLAS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, verifico que a conta apresentada pelo exequente não preenche os requisitos do art. 524-
CPC. Concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente planilha de cálculos, em consonância com a presente decisão.

Após, dê-se vista a AGU, para que apresente a planilha de cálculos, para prosseguimento da execução, em igual prazo.

I.C.

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028503-27.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: J V BACELAR DA SILVA REVESTIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS - SP227605
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JV BACELAR DA SILVA REVESTIMENTO  contra ato atribuído ao
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO , requerendo, em caráter liminar, provimento que determine a
apreciação e a prolação de decisão sobre os pedidos de restituição PER/DCOMP, competência relativa aos anos de 2012, 2013, 2014 e 2015, em
prazo não superior a 20 dias, sob pena de multa diária.

Alega já ter havido o decurso do prazo superior a um ano a partir da data dos protocolos, sendo que, embora conste nos extratos que a
análise já foi concluída, tal informação não é verídica, posto que sequer existe despacho decisório.

Sustenta, em suma, o descumprimento dos princípios da duração razoável do processo e da eficiência administrativa.

Foi determinada a oitiva prévia da autoridade impetrada (ID 13196190), que prestou informações ao ID 13387629, relativas à situação dos
pedidos de ressarcimento protocolados pela impetrante.

É o relatório. Decido.

Para concessão de medida liminar, faz-se necessária a demonstração do fumus boni juris e do periculum in mora.
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Tratando-se de serviços públicos, os quais se encontram submetidos aos princípios da continuidade e eficiência, tem-se o direito legalmente
conferido ao contribuinte de obter a prestação administrativa em prazo razoável (artigo 5º, LXXVIII, da CF). É certo que a Administração Pública não
pode postergar indefinidamente a apreciação dos requerimentos formulados administrativamente, no entanto o agente público deve ter prazo razoável
para a análise do pedido.

A Administração tem o dever de emitir decisão nos processos administrativos que lhe competem (artigo 49 da Lei n.° 9.784/99),
observando-se, dentre outros, os princípios da legalidade, razoabilidade e eficiência (artigo 2° do mesmo Diploma).

A Lei n.º 11.457/07 prevê a obrigatoriedade de que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)
dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte (artigo 24).

Entretanto, conforme já pacificado pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.138.206/RS,
submetido ao rito do então vigente artigo 543-C do CPC/1973, ao requerimento protocolado antes da vigência da Lei nº 11.457/07, assim como
naqueles pedidos posteriores ao seu advento, é aplicável o prazo de 360 dias a contar de seu protocolo. Confira-se a ementa:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO
PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA
LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A duração razoável
dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis:
‘a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.’ 2. A
conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF,
Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008,
DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo
tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na
lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4.
Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o
próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: ‘Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº
3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a
apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a
espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para
os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer
outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.’ 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24,
preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos,
litteris: ‘Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições,
defesas ou recursos administrativos do contribuinte.’ 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado
imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei
11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos
(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do
procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, 1ª Seção, REsp 1138206, relator Ministro Luiz Fux,
v.u., d.j. 09.08.2010) 

No caso em tela, verifica-se que a impetrante protocolou 36 (trinta e seis) pedidos de restituição, entre os dias 16.09.2017 e 11.10.2017
(ID 12412652), sendo que parte destes apresenta a situação “análise concluída”.

Em suas informações, a autoridade informa que, dos 36 pedidos, a maioria já foi analisada, estando na situação “enviado para o Sief-
Processo” ou “Despacho Decisório”, sendo que estes últimos foram descartados do fluxo automático de pagamento por se tratar de débitos não
compensáveis automaticamente.

Assim, apenas os seguintes PER/DCOMPS permanecem pendentes de análise: 28567.54565.111017.1.2.15-6196,
28719.18963.180917.1.2.15-6523, 12224.10459.101017.1.2.15-1562, 08458.62983.180917.1.6.15-8228, 20380.49890.101017.1.6.15-0003,
27279.50658.250917.1.6.15-4310 e 09319.53042.250917.1.6.15-3589.
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Passados mais de trezentos e sessenta dias do protocolo dos requerimentos administrativos, sem apresentação pela Administração de
quaisquer óbices ou exigências prévias, verifico restar demonstrada a plausibilidade do direito e o perigo de dano em razão da demora, em relação a
estes últimos PER/DCOMPs.

No entanto, levando-se em consideração a deficiência de recursos humanos para a análise dos processos, sempre objetada pela autoridade
impetrada em casos como o presente, entendo razoável a concessão de um prazo derradeiro de 30 dias.

Por fim, anote-se que o pedido relativo à imposição de multa diária será oportunamente analisado em caso de descumprimento da
determinação judicial.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR  para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta)
dias, proceda à análise dos pedidos de restituição nº 28567.54565.111017.1.2.15-6196, 28719.18963.180917.1.2.15-6523,
12224.10459.101017.1.2.15-1562, 08458.62983.180917.1.6.15-8228, 20380.49890.101017.1.6.15-0003, 27279.50658.250917.1.6.15-4310 e
09319.53042.250917.1.6.15-3589, com a conclusão respectiva ou apresentação da lista de exigências a serem atendidas para a devida instrução,
caso os pedidos ainda não estejam aptos para a análise.

Notifique-se a autoridade impetrada, para cumprimento da presente decisão e para prestar suas informações no prazo legal.

Dê-se ciência aos órgãos de representação judicial das pessoas jurídicas interessadas, enviando-lhes cópias da inicial, sem documentos,
para que, querendo, ingressem no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.  Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio
eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

I. C.

    SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032205-78.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GILBERTO DE PAULA MAXIMO
Advogado do(a) AUTOR: AUDINEIA MENDONCA BEZERRA SILVA - SP320402
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

   Posteriormente à decisão ID 13433641, proferida por este Juízo, foi anexado aos autos a decisão proferida em sede de plantão judicial no dia 27/12/2018, em meio físico, que
deferiu a medida liminar pleiteada pelo autor, inclusive com intimação pessoal dos requeridos para cumprimento (ID 13462641).

   Desta forma, após o cumprimento da decisão decisão ID 13433641 pelo autor, citem-se  os réus para resposta.

    Int. Cumpra-se.          
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   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032193-64.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BRASKEM S/A
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA SALARINI - RJ166628, DIOGO CIUFFO CARNEIRO - RJ131167, ADRIANA ASTUTO PEREIRA - RJ80696-A
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

  

    D E S P A C H O

Sob pena de indeferimento da inicial, deverá a autora recolher as custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em igual apresente, consoante art.319-CPC, apresente comprovante de cadastro junto à Receita Federal..

Após, tornem para ulteriores determinações.

Int.Cumpra-se.

              

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000095-89.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado do(a) AUTOR: PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI - SP340947-A
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O

ID 13449331, pág21: menciona a autora a intenção de realizar depósito judicial, a fim de obstar a incidência de juros e multa sobre os
débitos discutidos nesta demanda, bem como suspender atos de cobrança forçada, execução fiscal e a inscrição da operadora de saúde e seus
dirigentes no CADIN e nos cadastros de proteção ao crédito. Todavia, não o fez.

O depósito judicial do montante integral do crédito tributário para suspensão de sua exigibilidade é direito do contribuinte, que independe de
autorização judicial para seu exercício e produção de efeitos, nos exatos termos do artigo 151, II, do CTN.

 Por conseguinte, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para que se manifeste, expressamente, sobre o aventado depósito judicial.

Em igual prazo, nos termos do art.319-CPC, apresente a autora comprovante de cadastro junto à Receita Federal.

Registro que a autora será intimada de todos os atos processuais pelo Diário Eletrônico de Justiça, respeitado, pois, o princípio da
publicidade, cabendo à parte a contagem do prazo para prática das determinações judiciais.

Após, tornem à conclusão.

Int.Cumpra-se. 
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SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032304-48.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER JOSE DA SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO, RODRIGO DE CASTRO
 

  

    D E S P A C H O

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Nos termos do art.292, V-CPC, deverá o autor quantificar o valor pretendido a título de dano moral, adequando o valor dado à
causa aos benefícios econômicos que visa alcançar. Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, tornem para novas deliberações.

Int.Cumpra-se.

              

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014122-48.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO EDUARDO ALMEIDA MARQUES PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO ZILBERMAN VAINER - SP220728, LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA - SP220739
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

    ID 13075336: Verifico que a União comprovou a aquisição do medicamento, objeto da demanda (ID 12376322). Alega o autor, entretanto, que, apesar do contato do
Ministério da Saúde, ainda não o recebeu. Assim, comprove a União, no prazo de 5 (cinco) dias, a entrega do fármaco ao requerente ou esclareça eventuais entraves ao
cumprimento da medida, sob pena de multa diária no valor de mil reais por dia de omissão injustificada. 

     Sem prejuízo, diante da certidão ID 13481254, intime-se o perito judicial nomeado para que apresente o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.   

    Com a juntada, manifestem-se as partes em igual prazo.

    Int.      

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031690-43.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: FLEURY S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JORGE LUIZ DE BRITO JUNIOR - SP271556
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos.

Tendo em vista o pedido da impetrante de desistência do mandado de segurança, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA
DA AÇÃO e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VIII do Código de Processo Civil.

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/09. Custas na forma da lei.

P.R.I.C. 

 

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5032229-09.2018.4.03.6100

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

EXECUTADO: POLIANA MORAES BERGAMO

 

 

D E C I S Ã O

 

            De acordo com a regra estabelecida pelo artigo 781 do CPC, a execução poderá ser proposta no foro de domicílio do executado, de eleição constante do título ou,
ainda, de situação dos bens a ela sujeitos.

            Ocorre que, nos autos em questão, verifica-se que a parte requerida é domiciliada em Maringá/PR, como informado pela própria exequente em sua exordial.

            Por outro lado, em que pese a emissão de certidão de débito pela requerente, dentro de suas competências como entidade ‘sui generis’, trata-se de documento
unilateral, sendo certo que eventual eleição do Foro competente contraria entendimento já pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que “não
prevalece o foro contratual de eleição, se configurada que tal indicação, longe de constituir-se uma livre escolha, mas mera adesão a cláusula pré-estabelecida pela
instituição mutuante, implica em dificultar a defesa da parte mais fraca, em face dos ônus que terá para acompanhar o processo em local distante daquele em que reside e,
também, onde foi celebrado o mútuo” (STJ, CC de autos nº 199800854797, Segunda Seção, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ em 16/11/1999).

            Pelo exposto, inexistindo elementos que justifiquem o processamento da demanda perante esta subseção, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo, declinando-a
em favor da Subseção Judiciária de Maringá, TRF-04..

            Oportunamente, remetam-se os autos ao Distribuidor do Juízo de destino, com as cautelas de praxe.

            Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004034-14.2018.4.03.6100

AUTOR: FIBRIA CELULOSE S/A

Advogados do(a) AUTOR: GABRIELA DINIZ RIBEIRO - SP359048, JACQUELINE BRUNE DE SOUZA - SP351723, RASCICKLE
SOUSA DE MEDEIROS - SP340301, WASHINGTON LACERDA GOMES - SP300727, AMANDA RODRIGUES GUEDES -
SP282769, SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO - SP239936, GILSON JOSE RASADOR - SP129811-A, FLAVIO MARCOS
DINIZ - SP303608
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

Nos termos do art. 4º, IV, da Portaria  nº 13/2017, deste Juízo Federal, nos termos, fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias
(artigo 1.023, §2º do Código de Processo Civil),  querendo, se manifestar  sobre os embargos de declaração opostos, caso seu eventual acolhimento
implique a modificação da decisão embargada.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

8ª VARA CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005767-15.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: WELLINGTON PEREIRA DE OLIVEIRA
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de Ação de Cobrança na qual a CEF requer o pagamento no valor de R$ 75.887,00, referente ao inadimplemento de Empréstimo Bancário.

Após tentativa frustrada de citação do réu, a CEF foi intimada a se manifestar sobre a diligência negativa (ID 8829533), mas quedou-se inerte, razão pela qual o feito foi
extinto sem resolução do mérito (ID 9938065).

Após embargos de declaração opostos pela CEF (ID 10226214), a sentença foi mantida (ID 11443611).

Não obstante, a Secretaria certificou que a intimação da CEF foi feita de forma equívoca (ID 12050890).  

A CEF informa que as partes entabularam acordo e que os honorários advocatícios foram adimplidos na via administrativa, requerendo a extinção do feito (ID 12198590).
           

É o relatório. Decido.

Não tendo a CEF sido intimada da forma correta, NULAS são as sentenças proferidas nos IDs 9938065 e 11443611.  

Por sua vez, a apresentação de petição em que se noticia o acordo entre as partes sem qualquer comprovação gera a ausência superveniente de interesse processual.

Pelo exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso VI, e 493 do Código de Processo Civil, ante a ausência superveniente de
interesse processual.

Custas na forma da lei.   

Sem honorários advocatícios.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.    

Publique-se. Intimem-se.   

 

SãO PAULO, 14 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004523-85.2017.4.03.6100
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: ABRIL COMUNICACOES S.A.
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO GONZALEZ - SP158817
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    S E N T E N Ç A

(Tipo M)

Trata-se de embargos de declaração de ID 9909844 opostos pela parte autora sob o fundamento de que a sentença lançada no ID 9518278 é contraditória e obscura na
medida em que determinou o ressarcimento das despesas de benefícios sucessivos de espécies distintas por acidente de trabalho, mesmo que ainda não efetivados,
devendo constar no dispositivo apenas o ressarcimento de valores decorrentes de benefícios relacionados ao objeto da presente demanda e apenas até que o segurado
atinja o tempo de contribuição para aposentadoria.  

Intimado a se manifestar sobre os embargos de declaração, o INSS não se manifestou.    

É o relatório. Passo a decidir.

Em princípio verifico que não procede a manifestação da embargante, pois ausentes os pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos.  

Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1.022 e
1.023 do Código de Processo Civil.        

Inexistindo erro, obscuridade, contradição ou omissão não subsiste interesse processual na interposição dos embargos.

Os argumentos levantados pela embargante demonstram que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a sentença proferida, visando, única e exclusivamente, a sua
“reconsideração“, e não a de sanar eventual erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão. 

O dispositivo da sentença deixa claro que o ressarcimento dos valores são apenas os decorrentes de benefícios sucessivos relacionados ao objeto da presente demanda até
a sua cessação por uma das causas legais, vez que dispõe: “Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código
de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial para condenar a parte ré na obrigação de restituir ao autor as despesas realizadas
com o pagamento do auxílio-doença nº 91/551.436.437-9, no período de 11/05/2012 a 31/07/2012, e do auxílio-acidente nº 94/166.743.526-1, com data de início em
01/08/2012, por acidente de trabalho com o Sr. Ivano Cordeiro da Silva, inclusive benefícios sucessivos de espécies distintas, concedidos ao segurado, mesmo que a
concessão desses ainda não tenha se efetivado, bem como a pagar ao INSS cada prestação mensal que a autarquia despender, referente a benefícios decorrentes dos
fatos mencionados, até a cessação dos mesmos por uma das causas legais, com repasse à Previdência Social, até o dia 20 (vinte) de cada mês, do valor da parcela do
benefício paga no mesmo mês” - grifei.   

Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais.  

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração de ID 9909844 para, no mérito, REJEITÁ-LOS.

Publique-se. Intimem-se.    

 

 

SãO PAULO, 19 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006418-47.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: EGILSON TEIXEIRA LIMA
 

 

    S E N T E N Ç A

(Tipo M)

 

A CEF alega que a sentença lançada no ID 9938561 é nula em razão da ausência de intimação.    

Certidão de ID 12051616 esclarece que a intimação da CEF foi feita, por equívoco, pelo sistema e não pelo Diário Eletrônico.                    

É o relatório. Passo a decidir.

Recebo a petição da CEF como Embargos de Declaração.

Procede a manifestação da parte embargante, pois a intimação da CEF foi feita pelo Sistema, e não pelo Diário Eletrônico, como deveria.
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Pelo exposto, ACOLHO os embargos de declaração de ID 10270888  para anular a sentença proferida no ID 9938561 e devolver o prazo para a CEF se manifestar sobre o
despacho proferido no ID 8829532.

Publique-se. Intimem-se.   

 

 

SãO PAULO, 19 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017028-11.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WALTER STEFANELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

SENTENÇA

 

O exequente requereu o início da execução apresentando memória de cálculos para o fim de que a União procedesse ao pagamento da quantia de R$
24.452,83 para setembro de 2017, a título de Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho – GDASST, instituída
pela Lei nº 10.483/2002, na mesma pontuação alcançada pelos servidores ativos, nos termos do quanto decidido nos autos da ação coletiva nº.
0032162-18.2007.403.6100, que tramitou perante a 22ª Vara Federal Cível de São Paulo.

ID 5082436: A União impugnou a execução, alegando, preliminarmente, ilegitimidade ativa do exequente, ante a ausência de comprovação de seu
domicílio na data de ajuizamento da ação coletiva e ante a ausência de comprovação de que integrava a listagem de substituídos. Quanto ao mérito,
sustentou que o exequente percebe como médico aposentado a GDM-PST e não a GDASST desde que expressamente manifestou sua vontade de
aderir aos termos da MP 301/2006 com a assinatura do respectivo termo de opção. Por fim, arguiu o equívoco dos cálculos do exequente por não
obedecer aos parâmetros do acordo firmado em juízo.  

ID 7800642: O exequente apresentou réplica à impugnação, requerendo a sua improcedência.

ID 8946553: Considerando a divergência entre as partes, o Juízo determinou a remessa dos autos à Contadoria para verificação dos valores devidos
ao exequente, nos termos do título executivo judicial transitado em julgado.

ID 10129154: Cálculos da Contadoria, nos quais foi apurado o montante de R$ 22.671,49 para agosto de 2018 em favor do exequente.

ID 10643492: A União discordou em parte dos cálculos da Contadoria e requereu, caso não acolhidas as preliminares suscitadas, seja considerado o
valor apurado em seu parecer técnico.  

ID 11129011: O exequente manifestou sua concordância com os cálculos da União e requereu a expedição de RPV com o destaque dos honorários
contratuais em nome da sociedade de advogados.

É o relato do essencial. Decido.

Afasto a preliminar da União acerca da ausência de comprovação, pelo exequente, de que possuía domicílio no âmbito da competência territorial do
órgão prolator, na data de ajuizamento da ação coletiva.

O C. STF, em Repercussão Geral no RE 612.043/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, julgado em 10/05/2017, decidiu que o artigo 2º-A da Lei nº.
9.494/97 somente se aplica às ações coletivas propostas sob o rito ordinário, tendo fixado a seguinte tese: “A eficácia subjetiva da coisa julgada
formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os
filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda,
constantes de relação juntada à inicial do processo de conhecimento” (sem grifos no original). 

No caso dos autos, trata-se de ação coletiva proposta por SINDICATO da categoria, de maneira que a exigência de residência no âmbito da jurisdição
do órgão julgador não tem aplicação no presente caso.

Ressalto, nesse ponto, que apesar do julgado do C. STJ (REsp 1657506/RS) citado pela União mencionar que "A afirmação de que a limitação
territorial do art. 2º-A da Lei n. 9.494/97 não se aplicaria aos sindicatos não tem como prosperar, pois criaria uma diferenciação não
esposada pela lei, que optou pelo termo "entidade associativa", que engloba toda e qualquer corporação legitimada à propositura de ações
judiciais, sem restringir-se às associações" , o C. STF, quando da fixação da tese no referido Recurso Extraordinário, deixou claro que a limitação
subjetiva da coisa julgada refere-se a “ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil”, excluindo, portanto, os sindicatos.
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Nesse sentido, embora a lei tenha consagrado o termo “entidade associativa”, extrai-se do julgado do STF que ele já fez a “diferenciação” a que aludiu
o STJ no REsp trazido pela União, de maneira que também foi afastada a exigência de comprovação de domicílio no âmbito da competência territorial
do órgão prolator, quando se tratar de ações ajuizadas por sindicatos.

Por outro lado, tenho que assiste razão à União quanto à preliminar de ausência de comprovação, pelo exequente, de que integrava a listagem de
substituídos objeto do acordo firmado pelo sindicato da categoria.

É pacífico no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual é desnecessária a autorização dos substituídos processuais nas
ações ajuizadas pelo sindicato da respectiva categoria. Contudo, havendo limitação expressa no título judicial acerca dos beneficiários a serem atingidos
pela decisão, não se pode estender a sua eficácia em sede de execução, sob pena de violação à coisa julgada.

No caso dos autos, tem-se que a União e o SINSPREV, após a homologação do acordo firmado, apresentaram ao Juízo onde tramitou a ação coletiva,
petição de “Ajuste quanto à sistemática de conferência e apuração do cálculo dos valores devidos a 3.294 substituídos indicados pelo
Sindicato”, ocasião em que foi requerido o seu encaminhamento à Coordenadora do Programa de Conciliação da 3ª Região para homologação dos
cálculos apresentados (ID 5082572).

O acordo acerca dos substituídos bem como dos respectivos valores foi homologado pela Central de Conciliação, para incluir apenas os 3.294
servidores (sindicalizados ou não) relacionados pelo SINSPREV (ID 5082601).

Nesse contexto, analisando as listagens anexadas pela União aos autos, constata-se que o nome do exequente não se inclui dentre aqueles
contemplados no acordo homologado, fato que o torna parte ilegítima na presente ação.

Destaco que o exequente em sua réplica limitou-se a afirmar que a execução do acordo firmado pelas partes incluiu servidores sindicalizados ou não.

Não obstante, a própria relação de servidores contemplados apresentada pelo SINSPREV deixa claro que ela incluiu ambas as categorias, porém com
restrições, já que o nome do exequente não consta em nenhuma das listas apresentadas (aquela apresentada inicialmente pela União e a definitiva
apresentada pelo sindicato).  

Dessa forma, é patente a ilegitimidade ativa do exequente, visto que não abrangido pelo título judicial (acordo homologado) o qual, expressamente,
ressalvou a eficácia da decisão aos substituídos indicados pelo sindicato. Permitir o prosseguimento da execução por parte não abrangida pelo título
implicaria em ofensa grave à autoridade da coisa julgada.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 03/STJ. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
ILEGITIMIDADE ATIVA. LIMITAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO AO ROL DE SUBSTITUÍDOS APRESENTADO NA
FASE DE CONHECIMENTO. LIMITE DA COISA JULGADA. SÚMULA 83/STJ. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. NECESSÁRIA
REVISÃO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. COTEJO DE PEÇAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1.
Consoante entendimento firmado no âmbito deste e. STJ, tendo o acórdão recorrido assentado a existência de limitação do
rol de beneficiários no título executivo, a despeito da ação de conhecimento ter sido ajuizada por entidade sindical, a legitimidade para
executá-lo restará adstrita àqueles nele listados, sob pena de violação à coisa julgada. Súmula 568/STJ. 2. Infirmar a conclusão do acórdão
recorrido, afastando a existência de limitação no título executivo quanto aos seus beneficiários, demandaria incursão sobre o arcabouço probatório do
feito, vedada pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno não provido. AIRESP 201600635639. AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL – 1586726. Relator (a): MAURO CAMPBELL MARQUES. Órgão julgador: SEGUNDA TURMA. Fonte: DJE DATA: 09/05/2016.

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. AUSÊNCIA DO NOME NO ROL DE SUBSTITUÍDOS DO
SINDICATO.  COISA JULGADA. ALTERAÇÃO DO ENTENDIMENTO ALCANÇADO PELA CORTE DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que a Corte de origem consignou que "havendo coisa julgada limitando a concessão do benefício pleiteado aos
sindicalizados que foram elencados no rol de fls. 31/46 da respectiva ação coletiva, e, considerando que a parte ora apelante não consta no referido rol,
deve ser reconhecida a sua ilegitimidade para a execução do título originário na ação judicial" (fl. 260, e-STJ). 2.  O acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento firmado no STJ de que, em respeito à coisa julgada, havendo expressa limitação  no  título  executivo  quanto 
aos  beneficiários da ação coletiva,  é  indevida  a  inclusão  de  servidor que não integrou a referida listagem. 3. Além disso, alterar as
conclusões alcançadas pelo Tribunal a quo, a fim de aferir a existência ou não de limitação de beneficiários no título executivo,  demanda  reexame de
provas, o que é vedado nesta estreita via recursal, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Recurso Especial não provido. REsp 1602848 / RS. RECURSO
ESPECIAL: 2016/0137104-8. Relator (a): Ministro HERMAN BENJAMIN (1132). Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA. Data do
Julgamento: 04/04/2017. Data da Publicação/Fonte: DJe 24/04/2017.

 

PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. SERVIDOR PÚBLICO  FEDERAL.  AÇÃO  COLETIVA. 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA CONTRA A  FAZENDA PÚBLICA. ILEGITIMIDADE ATIVA. LIMITAÇÃO DO TÍTULO
EXECUTIVO AO   ROL   DE   SUBSTITUÍDOS   APRESENTADO  NA  FASE  DE CONHECIMENTO. LIMITE DA COISA JULGADA.
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1. Os fundamentos  utilizados  pelo  Tribunal de origem capazes de manter o acórdão hostilizado não foram atacados pela recorrente. Incidência, por
analogia, da Súmula 283/STF. 2.  Mesmo que superado tal óbice, apesar de a Ação de Conhecimento ter sido ajuizada por ente sindical em
substituição da categoria que representa, há  expressa  limitação  no  título  executivo  de seus beneficiários  que  não  pode  ser 
afastada,  ante a necessidade de respeito  à  coisa  julgada.  Precedentes do STJ:  AgInt  no  REsp 1.586.726/BA,  Rel.  Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe  9/5/2016;  AgRg  no  REsp  1.488.112/SC, Rel. Ministra Assusete Magalhães,  Segunda  Turma,  DJe 
18/3/2015;  REsp  1070920/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 14/12/2009. 3. Recurso Especial não conhecido. (REsp
1602838/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe 05/09/2016).

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI do CPC.

Sem custas por ser o exequente beneficiário da gratuidade da Justiça.

Nos termos do artigo 85, § 8º do CPC, CONDENO o exequente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União  no valor de R$
1.200,00 dado o caráter repetitivo da causa que torna inviável a aplicação de percentual sobre o valor da causa, sob pena de desproporção entre o
trabalho necessário e a oneração do sucumbente e o proveito econômico do beneficiário.

Ante a concessão da gratuidade da justiça ao exequente, fica suspensa a execução da verba honorária sucumbencial.

Publique-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 26 de novembro de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004467-18.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JULIANA FONSECA PAIVA CARREIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA APARECIDA ANTUNES VAROLI ARIA - SP103645
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Em complemento à decisão anterior, NOMEIO a perita contábil SANDRA RODRIGUES PESTANA, cujos dados e qualificação encontram-se no
currículo profissional, cuja juntada ora determino.

Ficam as partes intimadas para apresentação de quesitos, no prazo de 15 dias.

Após, intime-se a perita sobre sua nomeação para atuar neste feito, bem como para apresentar, em 5 dias, estimativa de honorários periciais.

Publique-se esta e a decisão anterior.

São Paulo, 28/11/2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004467-18.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JULIANA FONSECA PAIVA CARREIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA APARECIDA ANTUNES VAROLI ARIA - SP103645
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Em complemento à decisão anterior, NOMEIO a perita contábil SANDRA RODRIGUES PESTANA, cujos dados e qualificação encontram-se no
currículo profissional, cuja juntada ora determino.

Ficam as partes intimadas para apresentação de quesitos, no prazo de 15 dias.

Após, intime-se a perita sobre sua nomeação para atuar neste feito, bem como para apresentar, em 5 dias, estimativa de honorários periciais.

Publique-se esta e a decisão anterior.

São Paulo, 28/11/2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022682-76.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLEIDE APARECIDA TENCA
Advogado do(a) AUTOR: EGILEIDE CUNHA ARAUJO - SP266218
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado da sentença, com prazo de 5 dias para requerimentos.

No silêncio, remeta-se o processo ao arquivo.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08/01/2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030547-19.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSELIO DE SOUZA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: OLIMPIO NICANOR DA SILVA - SP152020
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por JOSÉLIO DE SOUZA ALVES em face da UNIÃO FEDERAL, na qual pleiteia a concessão de tutela de urgência para o
fim de que a ré mantenha prorrogado o seu credenciamento de IAT, até que ocorra decisão final desta demanda, bem como seja determinado que a ré preserve integralmente
e em original o caderno de questões, folha de respostas e gabarito oficial da prova escrita, abstendo-se de destruir tais documentos, juntando imediatamente cópias legíveis
nos autos. Pretende, ao final, seja a ré condenada a mantê-lo no exercício da função de instrutor de armamento e tiro credenciado, independentemente de ser submetido a
novas provas, na exata forma anteriormente efetivada nos anos de 2014 e 2016, devendo, ainda, considerar a autorização de prorrogação SEI/PF nº 6383251, válida para tanto,
expedindo-se o competente Certificado de IAT, com validade até 07 de maio de 2020.

Narra o autor, em síntese, que é Instrutor de Armamento e Tiro (IAT) credenciado pela Polícia Federal, conforme certificado de credenciamento de 07/05/2014, tendo aplicado
cerca de 9.600 avaliações técnicas no período de quatro anos.

Esclarece que o credenciamento de instrutores de armamento e tiro (IAT) pela Polícia Federal está/estava regulado pela Instrução Normativa nº 23/2005 – DG/DPF, de
01/09/2005, que dentre outras determinações, previa em seu artigo 52, parágrafo 1º, que o credenciamento como instrutor de armamento e tiro teria validade de dois anos,
renováveis por iguais períodos, e não gerava direito ou vínculo com a Administração.

Nesse sentido, aduz que desde a data do credenciamento como IAT junto a Polícia Federal, ou seja, dia 07/05/2014, a cada 02 (dois) anos, tempestivamente, apresentou os
documentos necessários e recebeu novo credenciamento válido por mais 02 (dois) anos, conforme faz prova cópias dos Certificados de Credenciamento dos anos de 2014 e
2016.

Não obstante, alega que em 23/03/2016 a ré teria adotado a Instrução Normativa 101, com publicação apenas por meio de Boletim Interno nº. 057, com relevantes
modificações regulamentadoras da atividade de IAT, inclusive, “revogando” o artigo 51 e 52 da Instrução Normativa nº 023/2005, conforme consta de seu artigo 25.

Em virtude da ausência de publicidade da aludida instrução normativa, foi publicada pela ré a Instrução Normativa nº. 111/DG/DPF, de 31/01/2017, segundo a qual a validade
do credenciamento passou a ser de 4 (quatro) anos.
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Nesse contexto, sustenta o autor que a validade do credenciamento estabelecida pela nova IN (4 anos) também se aplicaria aos casos de “recredenciamento”, apesar da
nova IN não contemplar tal expressão.

 Desse modo, no seu entender, todos os AIT’s credenciados sob a égide da IN 023/2005 tem direito adquirido de serem novamente credenciados (recredenciados) na forma
como efetivada anteriormente, isto é, sem submissão a novas provas, o que somente deveria ser exigido aos novos credenciados a partir da IN 111/2017.

Apesar disso, esclarece que em função de notificação enviada pela ré, se submeteu a prova escrita na data de 20/11/2018. No entanto, alega ter sido surpreendido,
juntamente com os demais candidatos, “com uma configuração da prova não descrita no item 15.1.1, culminando com a classificação de INAPTO para a grande
maioria”, na qual está incluído.

Ressalta que apresentou recursos administrativos ao resultado da sua prova escrita, tendo sido todos indeferidos. Atualmente, ainda pende de decisão novo recurso
administrativo interposto.

Dessa forma, indica que a solução coerente e razoável para a situação dos AIT’s já credenciados estaria na simples comprovação de participação em cursos e palestras
específicos na área de armamento e tiro, quando da obrigatória apresentação para “recredenciamento”.

Por fim, ressalta que as causas para descredenciamento de IAT constam de rol taxativo da IN 023/2005 e IN 111/2017, nas quais não se vislumbra aquela que motivou sua
exclusão. Em função disso, seu descredenciamento em função da “inaptidão” na prova escrita seria ilegal, fato que já está lhe causando enormes prejuízos financeiros e
morais.

Inicial instruída com documentos.

O autor requereu a juntada do comprovante de recolhimento das custas (ID 13132343).

O Juízo determinou a intimação do autor para que procedesse à regularização da sua representação processual (ID 13306579).

O autor apresentou procuração e declaração de hipossuficiência (IDs  13341819 e 13341833).

É o relatório. Decido.

 

Para a concessão da tutela de urgência, seja ela antecipada ou cautelar, é necessário o preenchimento dos requisitos do artigo 300 do CPC/2015, quais sejam, a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No presente caso, não vislumbro a presença desses requisitos.

O autor apenas trouxe aos autos cópias dos seus certificados de cursos de atualização e aperfeiçoamento na área de armamento e tiro, bem como de seu currículo.

Não juntou quaisquer cópias dos atos normativos que alteraram, segundo seu ponto de vista, de forma supostamente ilegal, o procedimento de recredenciamento de
instrutores de tiro. Também não apresentou cópias dos seus recursos administrativos interpostos contra a prova de credenciamento aplicada, muito menos das respectivas
decisões de indeferimento.

Dessa forma, falta probabilidade fática e jurídica ao direito alegado.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de pleiteado.

Intime-se.

Cite-se a ré.  

SÃO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017418-44.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORLANDO COVEZZI
ESPOLIO: CECILIA COVEZZI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANE DE ARAUJO HIMENO - SP103945, 
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, sobre a impugnação à execução apresentada pela União.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08/01/2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011603-06.2008.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
RECONVINTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RECONVINTE: TONI ROBERTO MENDONCA - SP199759
RECONVINDO: GLPICCOLO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) RECONVINDO: REGIANE DA SILVA NASCIMENTO BARBOSA - SP253730, MARCOS PINTO NIETO - SP166178

  

    D E S P A C H O

              

1. Certifique a Secretaria, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJE .

2. Após, remetam-se aqueles autos ao arquivo, utilizando a baixa adequada, nos termos do Comunicado Conjunto 2/2018 - AGES-NUAJ.

3. Fica a executada intimada para conferência dos documentos digitalizados, indicando, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti,  no prazo de 5 (cinco) dias (nos termos do art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142/2017, da Presidência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região).

Publique-se. Intime-se (PFN).

São Paulo, 09/01/2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017871-39.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO CONEJERO PEREZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA DINIZ LAMIN - SP217261
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 5 dias, regularizar a digitalização do feito, nos termos da manifestação da CEF.

Após, intime-se a CEF para nova conferência, no mesmo prazo.

Publique-se.

São Paulo, 08/01/2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006545-67.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA CLEIDE MONTEBELO OZIONE, CLEUZA REGINA MONTEBELO, DIRCEU LUIZ GARCIA ORIONE
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILIAN ALVES CAMINADA - SP362853
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILIAN ALVES CAMINADA - SP362853
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILIAN ALVES CAMINADA - SP362853
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO
Advogado do(a) EXECUTADO: ELVIO HISPAGNOL - SP34804
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    D E S P A C H O

              

Manifestem-se os réus, em 5 dias, sobre os requerimentos da parte autora - id. 12712906, bem como para, no mesmo prazo, proceder à juntada dos
documentos por ela requeridos.

Publique-se.

São Paulo, 08/01/2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022447-12.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO TATSUO KYONO
Advogado do(a) AUTOR: ELLEN NAKAYAMA - SP237509
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado da sentença, com prazo de 5 dias para requerimentos.

Em caso de ausência de manifestações, remeta-se o processo ao arquivo.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08/01/2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009181-55.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SOLANGE APARECIDA FERRAZ MORTARI
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962, CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

  

    D E S P A C H O

              

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 dias, formular eventuais manifestações, em termos de prosseguimento.

No silêncio ou ausentes novos requerimentos, abra-se conclusão para sentença.

Publique-se.

São Paulo, 08/01/2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011622-72.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDIGAR REZENDE DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     691/768



              

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 5 dias, sobre os embargos de declaração opostos pelo autor.

Após, voltem-me conclusos para decisão.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08/01/2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023636-88.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS CORREA BOTELHO, GUILHERME RODRIGUES BOTELHO
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO LUIZ ESTEVES - SP102217
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO LUIZ ESTEVES - SP102217
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao autor GUILHERME.  
2. Indefiro o pedido em relação ao autor LUIZ CARLOS.

Analisando as declarações de imposto de renda juntadas pelo referido autor, vislumbra-se que ele possui patrimônio incompatível com o benefício pleiteado, pois além da
renda recebida de pessoas jurídicas nas quais figura como sócio administrador, possui outros imóveis, desconsiderado aquele objeto do contrato de financiamento cuja
anulação da execução extrajudicial se pleiteia nesta demanda.   

Ressalto, outrossim, que apesar da determinação do Juízo no despacho ID 11111605, o autor LUIZ CARLOS nada esclareceu acerca da sua eventual condição de sócio das
empresas Comércio de Ferro e Sucata Cincar – Eirelli e Cinfer Indústria e Serviços Metalúrgicos Ltda, limitando-se a juntar aos autos as respectivas fichas cadastrais da
JUCESP, das quais se extrai que ele ainda ostenta a qualidade de sócio e administrador das referidas empresas.

Ante o exposto, proceda o autor LUIZ CARLOS ao recolhimento das custas processuais, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de
mérito.

        3. Decorrido o prazo, venham conclusos.

        4. Intimem-se.

   

SÃO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5032054-15.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

Providencie a autora, no prazo de quinze dias, a emenda da petição inicial para inclusão no polo passivo da demanda do IPEM-SP e IPEM-MT, na qualidade
de litisconsortes passivos necessários, sob pena de extinção.
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Após, notifiquem-se e citem-se os réus para que se manifestem, em 5 (cinco) dias, sobre a suficiência ou não da garantia oferecida, e para que apresentem contestação no
prazo legal.

 Oportunamente, retornem os autos conclusos para decisão.

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011183-95.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VIVIANE IOANNOU ALBUQUERQUE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE ALVES DE MORAIS - SP355822
RÉU: INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Advogados do(a) RÉU: ROBERTO TAMBELINI - SP355916-B, THIAGO LEITE DE ABREU - SP221790

     D E C I S Ã O

Chamo o feito à ordem.

Verifico, de plano, a incompetência absoluta da Justiça Federal Comum para o processo e julgamento do feito.

A autora atribuiu à causa o valor de R$ 15.000,00, aparentemente, correspondente ao valor que lhe estaria sendo exigido pela instituição de ensino superior para
regularização de sua matrícula.

Desse modo, tendo em vista que o valor do benefício econômico pretendido pela autora é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, é competente o Juizado Especial Federal
Cível para apreciação e julgamento da causa, a teor do que dispõe o artigo 3º da Lei nº. 10.259/2001.

Ademais, deve-se destacar que a pretensão formulada pela autora (regularização do contrato de financiamento estudantil) não se encontra dentre aquelas que constituem
óbice para apreciação no âmbito do Juizado Especial Federal, nos termos ao artigo 3º, § 1º da referida lei.

Por fim, não há impedimento quanto ao processamento da demanda no Juizado Especial Federal em casos de litisconsórcio passivo entre ente público e pessoa jurídica de
direito privado, no caso, a Universidade Mackenzie, nos termos do artigo 10, da Lei nº. 9.099/95, aplicado ao caso por analogia.

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal Cível e determino, com urgência, a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.

 

 

 

 

Intimem-se. Após, cumpra-se.

SÃO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025495-42.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE JESUS
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE MASSIORETO DUARTE - SP368456, MARCELO GAIDO FERREIRA - SP208418
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Cite-se e intime-se a ré, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente contestação, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com
base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificando as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção de
prova documental, deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em
seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.

 São Paulo, 07/01/2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029103-48.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES AMBROZIO, CAMPS PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES AMBROZIO - SP72398
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON PELLEGRINI - SP107413
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Assiste razão à União.

O presente Cumprimento de Sentença visa execução dos honorários sucumbenciais devidos ao patrono da exequente.

No entanto, tal pleito deve ser realizado nos autos físicos da já iniciada Execução contra a Fazenda Pública n.º 0088350-56.1992.403.6100, como fase
processual, e não como pleito autônomo, não devendo prosseguir, portanto, o presente Cumprimento de Sentença. 

Proceda a Secretaria ao cancelamento da distribuição do presente feito.

Traslade a Secretaria cópia desta decisão para os autos físicos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08/01/2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0018896-47.1996.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VIRTU'S REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR - SP167198, ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES - SP145916, LUIZ EDUARDO MELO MELETI
- SP82079, RUBENS IOSEF MUSZKAT - SP81319
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Certifique a Secretaria, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJE .

2. Após, remetam-se aqueles autos ao arquivo, utilizando a baixa adequada, nos termos do Comunicado Conjunto 2/2018 - AGES-NUAJ.

3. Fica a executada intimada para conferência dos documentos digitalizados, indicando, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti,  no prazo de 5 (cinco) dias (nos termos do art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142/2017, da Presidência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região).

São Paulo, 09/01/2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028458-23.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ACERTEI ! LOTERIAS LTDA - ME, CID BARBOSA LIMA JUNIOR, FELIPE AMENDOLA BARBOSA LIMA
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Proceda a Secretaria à exclusão das pessoas físicas rés da autuação, tendo em vista que na petição inicial consta como ré apenas a pessoa
jurídica ACERTEI LOTERIAS LTDA ME.

2. Após, expeça a Secretaria mandado de citação e de intimação para o representante legal da ré, para que, no prazo da resposta, (i) manifeste
expresso interesse na realização de audiência de conciliação, ou (ii), neste mesmo prazo, apresente contestação, sob pena de preclusão e de
julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificando as provas que pretende produzir, justificando-as.
No caso de pretender a produção de prova documental, deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o
motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.

 

Publique-se.

São Paulo, 28/11/2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009825-95.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO FERREIRA DA SILVA, ROBERTA CRISTINA DA SILVA LISBOA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563

  

    D E S P A C H O

 

  Converto o julgamento em diligência. 

               ID 13095398: Os autores apresentaram novo pedido de concessão de tutela de urgência a fim de que fosse determinada a suspensão do leilão extrajudicial do
imóvel objeto desta ação designado para o dia 20/12/2018, de modo a resguardarem seu direito de preferência na aquisição. 

                 Decido. 

              Considerando o tempo já decorrido, informem os autores, no prazo de quinze dias, o interesse na medida pleiteada. Sem prejuízo, esclareça a CEF, em igual prazo,
se, de fato, o leilão foi realizado na data designada e se houve arrematação do imóvel. 

                  Após, conclusos para decisão. 

                   Oportunamente, será analisado o pleito dos autores de designação de audiência de conciliação. 

                   Intimem-se. 

 

                   SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023390-92.2018.4.03.6100
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AUTOR: ELIANE DA SILVA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS SIQUEIRA DUARTE - SP131290, MANAEM SIQUEIRA DUARTE - SP248893
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

(Tipo M)

 

Trata-se de embargos de declaração de ID 12051280 opostos pela parte autora sob o fundamento de que a sentença lançada no ID 11784387 merece ser reconsiderada, pois
os autos foram redistribuídos do Juizado Especial Federal, no qual não era necessária a constituição de advogado. Além disso, entende que o valor da causa deve ser
atribuído de ofício e informa que o patrono não foi intimado do despacho para indicar valor da causa e recolher as custas devidas.

É o relatório. Passo a decidir.

Em princípio verifico que não procede a manifestação da embargante, pois ausentes os pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos.  

Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1.022 e
1.023 do Código de Processo Civil.       

Inexistindo erro, obscuridade, contradição ou omissão não subsiste interesse processual na interposição dos embargos.

Os argumentos levantados pela embargante demonstram que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a sentença proferida, visando, única e exclusivamente, a sua
“reconsideração“, e não a de sanar eventual erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão. 

Ao contrário do alegado pela embargante, não há intimação via Whatsapp neste juízo.

Além disso, os patronos constituídos foram regularmente intimados para atribuir valor à causa, recolher as custas ou apresentar declaração de hipossuficiência,
permanecendo inertes.

Dessa forma, o feito foi extinto sem resolução do mérito, bem como foi atribuído, de ofício, o valor de R$ 1.000,00 à causa, com condenação da autora em honorários no valor
de 10% do valor da causa.

A parte autora já teve a oportunidade de se declarar hipossuficiente, não sendo os Embargos de Declaração o momento adequado para isso.  

Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais.  

Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração de ID 12051280.

Publique-se. Intimem-se.    

 

 

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011115-14.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIO ROGERIO CHINARELLI LIMA
Advogado do(a) AUTOR: RAUL CESAR REIS MATA - SP367890
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

1. Recebo a petição ID 11424675 como emenda à inicial para fixar o valor da causa no montante de R$ 532.000,00. Providencie a Secretaria a retificação no sistema
processual. 

2. Indefiro o pedido de concessão da Justiça Gratuita.

Analisando as declarações de imposto de renda juntadas pelo autor, vislumbra-se que ele possui patrimônio incompatível com o benefício pleiteado, pois além da renda
recebida de pessoa jurídica (cujas quotas sociais adquiriu em sua integralidade) – ID 11424691, é igualmente proprietário de outra empresa (ID 11424691, pág. 2), bem como
de outros imóveis (ID 11424691, pág. 3), desconsiderado aquele objeto do contrato de financiamento cuja revisão se pleiteia nesta ação.  
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Ademais, o autor deixou de atender integralmente o comando do Juízo na decisão ID 10993500, visto que não apresentou as últimas três declarações de imposto de renda de
sua companheira.

 Ante o exposto, proceda o autor ao recolhimento das custas processuais, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

       3. Cumprida referida determinação, remeta-se o processo à CECON para realização de audiência de conciliação, conforme requerido pela parte.

       4. Intime-se.

    SÃO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022471-06.2018.4.03.6100
AUTOR: GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S.A

Advogados do(a) AUTOR: BRUNA BARBOSA LUPPI - SP241358-B, FERNANDA RIZZO PAES DE ALMEIDA - SP271385

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005314-20.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO ROMAO SENA
Advogado do(a) AUTOR: MARTINHO FRANCISCO NUNES DO NASCIMENTO - SP377415
RÉU: AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT S/A, AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST
DE TRANSPORTES
Advogado do(a) RÉU: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - SP281612-A

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as rés, em 5 dias, sobre a petição e documentos apresentados pela parte autora.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08/01/2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025453-27.2017.4.03.6100
AUTOR: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME QUILICI DE MEDEIROS - SP337607

RÉU: JOY CANDY REPRESENTACAO E COMERCIO DE DOCES LTDA - ME

Advogado do(a) RÉU: SHIRLEY SILVA ANDRE DE MENEZES - SP118456

 

D E S P A C H O

 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002324-56.2018.4.03.6100
AUTOR: AUTO POSTO UNIVERSITARIOS LTDA - ME

Advogados do(a) AUTOR: TIAGO LUVISON CARVALHO - SP208831, FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA - SP129374, GUILHERME DE CAMARGO MEDELO -
SP377285

RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

 

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 1.010, Parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Em seguida, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014361-18.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA FARINELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Fica a União, ora executada, intimada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e no próprio feito, impugnar a execução, nos termos do artigo 535
do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08/01/2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013864-38.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
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Advogado do(a) AUTOR: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a ré, no prazo de 5 dias, sobre os embargos de declaração opostos pela parte autora.

Após, voltem-me conclusos para sentença.

São Paulo, 08/01/2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022616-96.2017.4.03.6100
AUTOR: MUNICIPIO DE LORENA

Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DE SOUZA EXNER GODOY - SP332151

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

 

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 1.010, Parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Em seguida, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026322-87.2017.4.03.6100
AUTOR: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIRACICABA

Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO BINI - SP52887, JAIR JOSE MARIANO FILHO - SP341026

RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

 

D E S P A C H O

 

1. Fica a ré cientificada da complementação do depósito pela parte autora.

2. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 1.010, Parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, à
apelação interposta pela ré.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017689-53.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RAMIRO DONIZETE DE CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE ESPANHOL - SP141976
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

              

1. Fica a parte autora cientificada da informação prestada pela CEF - id. 11860535.

2. Após, remeta-se o feito ao arquivo.

Publique-se.

São Paulo, 08/01/2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016846-25.2017.4.03.6100
AUTOR: SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO, SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA - SELURB

Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA BALHES CAODAGLIO - SP140111, VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES - SP75566
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA BALHES CAODAGLIO - SP140111, VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES - SP75566

RÉU: UNIAO FEDERAL

 

D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 1.010, Parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, às apelações interpostas.

Em seguida, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025758-74.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
RÉU: CONSTRUTORA RAMALHO DE PARAGUACU LTDA. - ME, BENEDITO ANTONIO RAMALHO
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação pela qual se pleiteia a condenação da ré no pagamento do valor de R$ 24.435,81, bem como da multa por inadimplemento contratual, no montante de R$
18.542,80.    

Foi determinado à autora o recolhimento das custas (ID 11680709).    

A autora não se manifestou.

É o essencial. Decido.

Devidamente intimada a recolher as custas processuais, a parte autora não cumpriu a ordem.       

Diante disso, constata-se a ausência de pressupostos processuais de desenvolvimento válido e regular do processo, fato que determina a extinção do feito sem resolução
do mérito.   

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

Sem honorários advocatícios, ante a ausência de citação da parte ré.     

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

Publique-se. Intimem-se.  
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SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029419-61.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GRAN PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA LIBRON FIDOMANZO - SP212726, MAURICIO MONTEIRO FERRARESI - SP179863
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação anulatória de anulatória de multa administrativa, com pedido de tutela de urgência, objetivando a suspensão da exigibilidade da multa que foi imposta em
decorrência do descumprimento do disposto no artigo 32 da Resolução nº 58/2014 da ANP, e no artigo 3º, II, da Lei nº 9.847/1999.

ID 12985546: O pedido de tutela provisória foi indeferido.

ID 13038999: A autora apresentou pedido de reconsideração, mencionando a existência de aspectos não analisados e trazendo novos elementos aos autos. Relata a autora
que a ANP tem buscado alterar sua postura, realizando Tomadas Públicas de Contribuição (TCP), em especial sobre fidelidade à bandeira e verticalização do setor, e junta
pronunciamentos do CADE e da SEFEL. Reitera a nulidade do ato administrativo e explica que o juízo não analisou a reincidência sob a ótica da Lei nº 9.847/1999.  

Decido.

O pedido de reconsideração apresentado pela autora apenas reitera o que já foi exaustivamente trazido na petição inicial, ressaltando a nulidade do ato administrativo que
culminou na fixação de multa a ela, bem como a incorreta aplicação do instituto da reincidência pela parte ré, que majorou a multa estabelecida.

Todos esses argumentos já foram analisados pelo juízo quando da análise da tutela provisória, nestes termos:

“(...)

O ato administrativo atacado está devidamente fundamentado, e o procedimento administrativo, aparentemente, observou o devido processo legal e o direito de defesa,
sendo que a autora utilizou-se, em sua plenitude, de todos os recursos administrativos disponíveis.

Assim, as formalidades legais foram observadas.

(...)

Por fim, o valor da multa, por sua vez, observa os limites fixados em lei e foi fixada acima do mínimo legal, pois demonstrada a prática reiterada de infrações pela
autora, portanto, não há o que se falar em excesso ou desproporcionalidade.”

Como se vê, a análise da reincidência foi analisada com base no processo administrativo, que elenca as condutas praticadas pela autora.

Não obstante, a juntada de pronunciamentos do CADE e da SEFEL sobre fidelidade à bandeira e verticalização do setor não são capazes de vincular este juízo.

O CADE e a SEFEL são órgãos que atuam na esfera da concorrência, sendo indiferentes suas opiniões para a análise da regularidade do processo administrativo que tramita
na ANP.  

Ante o exposto, MANTENHO O INDEFERIMENTO da tutela provisória.  

Publique-se. Intimem-se.  

 

SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000800-24.2018.4.03.6100
AUTOR: SIMONE ZAMBONI

Advogado do(a) AUTOR: AMANDA DORIA LOBO - SP353811

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

D E S P A C H O

 

1. Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 dias, sobre o acordo noticiado pela parte autora.

2. Sem prejuízo, fica a CEF também intimada para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 1.010, Parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil, à apelação interposta.

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017969-24.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAZZARINI ADVOCACIA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DAHER LAZZARINI - SP153651, EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO - SP139285, SERGIO LAZZARINI - SP18614,
RENATO LAZZARINI - SP151439
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Ante a recusa da União quanto à conferência dos documentos digitalizados pela exequente, presume-se sua regularidade.

2. Fica a União, ora executada, intimada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e no próprio feito, impugnar a execução, nos termos do artigo 535
do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08/01/2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008108-14.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DRAUSIO CARMO DE CASTRO REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO CARDOSO BRISOLA DE QUEIROZ - SP307691
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

ID 5435994: O exequente apresentou memória de cálculo no valor de R$ 32.936,42, para abril/2018.    

ID 12606676: A União impugnou os cálculos, fornecendo como valor correto R$ 24.138,45.   
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ID 13176569: O exequente concordou com os cálculos.   

ID 13330839: A União requereu a condenação do executado em honorários advocatícios.   

É o relato do essencial. Decido.

Tendo em vista a concordância do exequente com os cálculos apresentados nos autos, fica acolhido o valor mencionado pela União no ID 12606676.  

Ante o exposto, acolho a impugnação da União aos cálculos da parte exequente e fixo o valor da execução em R$ 24.138,45 (vinte e quatro mil, cento e trinta e oito reais e
quarenta e cinco centavos), para abril/2018.     

Nos termos do artigo 85, §1º, do CPC, condeno o exequente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União no montante de R$ 879,79, referentes a 10% (dez
por cento) sobre a diferença entre o valor informado pelo exequente e o valor acolhido.

Oportunamente, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor em benefício da parte exequente.  

Publique-se. Intimem-se.

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010047-29.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA ALZENIR CHAVES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS GOUVEIA - SP239278
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - SP303021-A

     D E C I S Ã O

 

ID 12061969: Trata-se de embargos de declaração opostos pela exequente sob o fundamento de que a decisão lançada no ID 11595427 contém erro material, vez que a
exequente não resistiu à pretensão, tendo a impugnação perdido o seu objeto, o que acarretaria o julgamento sem resolução do mérito. Além disso, alega que a decisão é
omissa na medida em que não considerou a concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita.   

Intimada, a outra parte não se manifestou.   

É o relatório. Passo a decidir.

Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1022 e
1023 do Código de Processo Civil.  

Com relação ao julgamento do mérito, os argumentos levantados pela embargante demonstram que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a decisão proferida, visando,
única e exclusivamente, a sua “reconsideração”, e não o de sanar eventual erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão.  

O acolhimento da impugnação da parte executada já basta para a resolução do mérito, sendo indiferente se a parte exequente concordou ou não com o valor homologado.     

Inexiste, assim, qualquer erro material alegado em sede de Embargos.  

Por outro lado, com relação aos benefícios da justiça gratuita, procede a manifestação da embargante no tocante à existência de omissão.    

De fato, decisão anterior nos autos deferiu à exequente as isenções legais da assistência judiciária, o que não foi levado em consideração na decisão embargada.

Pelo exposto, CONHEÇO os Embargos de Declaração e os ACOLHO EM PARTE apenas para retificar a decisão de ID 11595427, para constar, onde se lê:

“Condeno a exequente no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% da diferença entre a conta apresentada pela exequente e a acolhida na nesta
decisão”.
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Leia-se:

Condeno a exequente no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% da diferença entre a conta apresentada pela exequente e a acolhida na nesta decisão. A
execução dessa verba fica suspensa, ante a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.    

No mais, fica mantida a decisão em todos os seus itens, tal como lançada. 

Publique-se. Intimem-se.  

    SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017136-40.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO MAGALHAES DE CARVALHO, ANICE DE MAGALHAES RONCHI, JOAO ARMANDO DE MAGALHAES RONCHI, MARIA
APPARECIDA DE MAGALHAES PATRIANI, RITA GESSIA MAGALHAES PATRIANI RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 dias, sobre a impugnação apresentada pela União.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17/12/2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009520-77.2018.4.03.6100
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA., NESTLE BRASIL LTDA.

Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO MARTINELLI CARVALHO - SP183660, MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA - SP237120, FLAVIO BASILE - SP344217
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO MARTINELLI CARVALHO - SP183660, MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA - SP237120, FLAVIO BASILE - SP344217

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

 

1. Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

2. Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação apresentada pela União.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007237-81.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARINE MARIA PEREIRA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO FERNANDES BRAGA - SP243062
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação na qual a autora pleiteia a declaração de nulidade de todo o procedimento fiscal instaurado, referente à Declaração de Importação (DI) nº 17/1704952-6, ante
a falta de obediência por parte da Fiscalização dos prazos previstos no artigo 9º, caput e parágrafo segundo da IN RFB nº 1.678, de 22 de dezembro de 2016, imputando à
Receita Federal a responsabilidade pelo pagamento de custas de armazenagem pelo período em que as mercadorias ficaram retidas sob guarda fiscal, ou que seja condenada
a indenizar a autora pelos prejuízos de armazenagem que a mora no desembaraço implicará.

Pugnou também pela oitiva do MP e expedição de ofício à Corregedoria da Receita Federal para apurar se foi cometido o crime funcional de prevaricação por parte da
Fiscalização responsável pela instauração do procedimento especial de fiscalização.       

Narra a autora que importou insumos/óleos para fabricação de perfumes, objeto da Declaração de Importação (DI) nº 17/1704952-6, registrada em 04/10/2017, na Jurisdição da
Alfândega do Porto de Santos.

Submetida a Declaração de Importação ao crivo do sistema SISCOMEX da Receita Federal, a mesma foi parametrizada para o canal verde, que se traduz em mercadoria
desembaraçada; contudo antes da emissão do Certificado de Importação (CI), documento que formaliza o desembaraço, o setor interno da Receita Federal, SEPEA, bloqueou
sua emissão.  

Desta forma, no dia 10/11/2017, foi instaurado procedimento especial de fiscalização, sendo emitido Termo de Início de Procedimento Especial de Controle Aduaneiro e o
Termo de Intimação n° 065/2017-SEPEA.

Em 30/11/2017, foi recebida pelo setor SAPEA da Receita Federal Inspetoria de São Paulo, a petição enviada pela autora contendo todos os documentos e respostas
solicitados e questionados, na intimação nº 065/2017, suspendendo o prazo somente por 20 dias.

 Após, em 08/12/17, ocorreu nova intimação por parte da Receita Federal, sendo a resposta prontamente atendida pela autora no dia 14/12/2017, suspendendo, portanto, o
prazo do procedimento somente por 6 dias.

No entanto até a presente data, transcorridos mais de 90 dias do recebimento da petição atendendo as exigências da intimação nº 065/2017 e nº 066/2017, a Receita Federal se
mantém inerte.

A autora foi intimada a regularizar a representação processual (ID 5290478).

A antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferida para determinar ao serviço alfandegário que conclua a análise do processo 10120.001890/1117-20, no prazo de 10
dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00. Foi determinado à autora a retificação do valor da causa (ID 5382715).

Em Agravo de Instrumento interposto pela parte autora, foi indeferida a antecipação da tutela recursal (ID 7254143).

A União informou a interposição de Agravo de Instrumento (ID 7270882).

Contestação pela União no ID 7270897.

A autora informou o descumprimento da ordem judicial (ID 7596133).

A autora apresentou réplica (ID 8657486).

Intimada a se manifestar, a União informou que tomou as providências necessárias ao atendimento da decisão (ID 8635321).

Concedido prazo para a autora se manifestar sobre a alegação da União, a mesma quedou-se inerte.  

É o essencial. Decido.

Ausentes preliminares e questões processuais, passo ao exame do mérito.

Impugna a autora no presente processo o procedimento fiscal instaurado, referente à Declaração de Importação (DI) nº 17/1704952-6, ante a falta de obediência por parte da
Fiscalização dos prazos previstos no artigo 9º, caput e parágrafo segundo da IN RFB nº 1.678, de 22 de dezembro de 2016.
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Como a própria autora alega na réplica, a demanda somente discute ato administrativo com excesso de prazo e descumprimento de legislação, sem adentrar o mérito de
qualquer decisão que vier a ser tomada.

É incontroverso que a empresa autora levou a DI nº 17/1704952-6 a registro em 04/10/2017 (ID 5272411).

Esta operação de importação é uma tentativa de internalização de 2,5 toneladas de óleos essenciais do grupo DoTerra, pela MARINE MARIA, que declarou tratar-se de uma
importação por conta própria.

Após a interrupção do despacho aduaneiro, com o bloqueio da carga pelo Setor de Procedimentos Especiais Aduaneiros (SEPEA), a empresa importadora protocolizou uma
petição junto à Alfândega de São Paulo, em 27/10/2017, informando tratar-se de uma importação “por encomenda” da empresa TBC PERFUMES E COSMÉTICOS LTDA.

Após intimação da Receita Federal nº 065/2017, em 10/11/2017, para apresentação da documentação comprobatória da regularidade da operação de importação no prazo de 20
(vinte) dias, a autora juntou documentos em 30/11/2017 (ID 5272586), inclusive o contrato de compra e venda de mercadorias importadas por encomendante pré determinado
firmado com TBC Perfumes e Cosméticos Ltda (ID 5272923).

Para a apresentação dos documentos faltantes, a autora solicitou dilação de prazo, que foi deferido no Termo de Constatação nº 066/2017, com a concessão de prazo
suplementar de 20 (vinte) dias, em 08/12/2017 (ID 5273013).

A autora tomou ciência de tal decisão em 12/12/2017 (ID 5273026) e, em 14/12/2017, solicitou a juntada de novos documentos (ID 5273038 e 5273059).

Após análise da documentação, foi proferido em 19/01/2018 o Termo de Constatação nº 005/2018, concedendo à importadora novo prazo de 10 (dez) dias para apresentação
dos documentos pendentes (ID 5273133), cuja ciência pela autora se deu no mesmo dia (ID 5273140).

Em resposta, a autora juntou novos documentos em 24/01/2018 (ID 5273143 e 5273222).

De acordo com o artigo 9º da IN RFB nº 1.169/2011, com redação dada pela IN RFB nº 1.678/2016, que estabelece procedimentos especiais de controle, na importação ou na
exportação de bens e mercadorias, diante de suspeita de irregularidade punível com a pena de perdimento:

Art. 9º O procedimento especial previsto nesta Instrução Normativa deverá ser concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período em
situações devidamente justificadas.

§ 1º O curso dos prazos de que trata este artigo ficará suspenso:

I - a partir da data da ciência do interessado de qualquer intimação, voltando a correr no dia do atendimento;

II - nas hipóteses dos incisos II, III, IV e V do art. 6º; casos em que a suspensão do prazo inicia-se no dia do efetivo recebimento do pedido pela Corin ou pelas pessoas
referidas naquele artigo, voltando a correr no dia do recebimento de resposta pela unidade da RFB solicitante; e

III - a partir da data da postagem ao fabricante, produtor ou vendedor do país exportador ou produtor de informações e documentos relacionados com a operação sob
investigação, voltando a correr no dia do atendimento.

 

Como se observa, as mercadorias foram recebidas em território nacional em 23/09/2017 e a intimação fiscal para apresentação da documentação comprobatória da
regularidade da operação de importação no prazo de 20 (vinte) dias somente foi proferida em 10/11/2017.

Ainda que iniciando a contagem do prazo de 90 dias a partir de 10/11/2017, e excluídos os dias em que o prazo ficou suspenso aguardando-se resposta da contribuinte,
quando da propositura da presente ação, em 27/03/2018, o prazo para o encerramento do procedimento fiscal já estava se esgotando, sem qualquer manifestação sobre os
documentos juntados pela autora em 24/01/2018.

Apenas com a decisão que antecipou parcialmente os efeitos da tutela é que a Receita Federal finalmente deu andamento ao processo, concluindo-o em 09/05/2018, como
demonstrado no ID 8859857, sem qualquer aviso de prorrogação por situações devidamente justificadas.

Assim, em maio/2018, o prazo de 90 dias para conclusão do procedimento especial já havia se exaurido há muito, extrapolando a Receita Federal o prazo legal.

Segundo Informação da Receita Federal, foi instaurado o Processo Administrativo Fiscal nº 15771.721499/2018-76 propondo a aplicação da pena de perdimento das
mercadorias objeto desta ação.

Não obstante a demora para a conclusão do procedimento, não é o caso de se declarar a nulidade de todo o procedimento fiscal instaurado.

As mazelas que afligem o aparato administrativo brasileiro não podem ser ignoradas pelo Poder Judiciário. O processo administrativo transcorreu de forma transparente e
com observância ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa, apenas pecando com relação ao cumprimento dos prazos previstos.

Com efeito, ainda que válida a decisão proferida, não pode a importadora ser responsabilizada pelo pagamento das custas de armazenagem pelo período em que as
mercadorias ficaram retidas sob guarda fiscal, em razão do excesso de prazo ocorrido exclusivamente por conta da Receita Federal. Assim, indevidos os valores de
armazenagem relativos ao período que o serviço aduaneiro extrapolou o prazo legal. 

Quanto aos demais pedidos formulados pela autora, a oitiva do Ministério Público não é prevista neste rito processual.

A expedição de ofício à Corregedoria da Receita Federal para eventual apuração de ilícito funcional de prevaricação por parte da Fiscalização responsável pela instauração
do procedimento especial de fiscalização deve ser feita pelo próprio contribuinte.       
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Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, extinguindo o feito com exame do mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos que constam da
exordial apenas para que a Receita Federal se abstenha de imputar à autora a responsabilidade pelo pagamento das custas de armazenagem pelo período em que as
mercadorias ficaram retidas sob guarda fiscal.

Ante o princípio da causalidade, CONDENO a ré à restituição em favor da parte autora das custas recolhidas e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo nos
percentuais mínimos do § 3º do artigo 85 do CPC, com escalonamento nos termos do § 5º, incidente sobre o valor do proveito econômico obtido, a teor do que prevê o artigo
85, § 4º, II, do CPC.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 496, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Comunique a Secretaria o relator dos Agravos de Instrumento nº 5007784-88.2018.403.0000 e 5009253-72.2018.403.0000 – 4ª Turma – o teor da presente sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008488-71.2017.4.03.6100
AUTOR: PLATINUM LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA DELLA NINA GAMBI - SP257005, GUILHERME ALMEIDA DE OLIVEIRA - SP344018
RÉU: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

(Tipo M)

 

ID 9911253: Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora sob o fundamento de que a sentença lançada no ID 9337588 é omissa na medida em que não
considerou que a autora utilizou a alíquota de 0,75% para calcular o PIS devido, bem como a condenou nas verbas de sucumbência, ao passo que deveria existir uma
condenação conjunta.

ID 10000254: Trata-se de embargos de declaração opostos pela União sob o fundamento de que a sentença lançada no ID 9337588 é contraditória ao não observar o artigo
85, §8º, do CPC na fixação dos honorários advocatícios, pois não se trata de causa com valor do proveito econômico inestimável ou irrisório a permitir o arbitramento dos
honorários com base na equidade.

ID 11004676: A autora pugnou pela rejeição dos Embargos de Declaração opostos pela União.

É o relatório. Passo a decidir.

Em princípio verifico que não procede a manifestação das embargantes, pois ausentes os pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos.  

Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1.022 e
1.023 do Código de Processo Civil.        

Inexistindo erro, obscuridade, contradição ou omissão não subsiste interesse processual na interposição dos embargos.

Os argumentos levantados pelas embargantes demonstram que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a sentença proferida, visando, única e exclusivamente, a sua
“reconsideração“, e não a de sanar eventual erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão. 

Percebe-se que a parte autora apenas reitera os argumentos apresentados nos autos, os quais foram exaustivamente analisados quando da prolação da sentença.

A fixação dos honorários, por outro lado, antes de analisar o escalonamento previsto no artigo 85, §3º, do CPC, para causas em que for parte a Fazenda Pública, deverá
observar o disposto no §2º do mesmo artigo:

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;
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IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Com efeito, após a análise desses incisos, entendeu-se pela fixação da condenação em R$ 2.000,00, como já explicado na sentença.    

Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais.  

Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração de ID 9911253 e 10000254.

Publique-se. Intimem-se.    

 

 

SãO PAULO, 11 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024188-53.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DO CARMO BARROS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ODAIR SILVERIO DA SILVA - SP98227
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de procedimento comum na qual se objetiva seja determinada a correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), com a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA). Requer-se a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Alega a parte autora que a Taxa Referencial (TR) não reflete a correção monetária por ter se distanciado dos índices oficiais de inflação, sendo imprescindível sua
substituição para correção dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS.

Inicial instruída com documentos.

Custas recolhidas no ID 11838903.

É o essencial. Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça, na data do dia 11 de abril de 2018 decidiu no Recurso Especial nº 1.614.874–SC, pela impossibilidade de substituição da taxa referencial
como fator de correção monetária dos valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS, por índice que melhor reponha as perdas decorrentes do processo inflacionário,
conforme ementa que segue:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES
DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N.
8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de
controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o
FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro
índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de
monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei
n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo
Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema
Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em
seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor,
dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n.
8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal
Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção
monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro
Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.

(STJ – Resp 1.614.874/SC – relator Ministro Benedito Gonçalves – julgado em 11/04/2018 e publicado em 15/05/2018).

 

Dessa forma, o pedido formulado pela parte autora vai de encontro ao entendimento firmado no recurso especial julgado sob a sistemática repetitiva, razão pela qual é de
rigor o seu não acolhimento.

Ante o exposto, julgo liminarmente improcedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 332, II, c/c 487, I, ambos do Código de
Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem honorários advocatícios ante a ausência de citação.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  

Publique-se. Intime-se.  

SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013942-32.2017.4.03.6100
AUTOR: CAROLINE JERKE
Advogado do(a) AUTOR: ARNO JERKE - DF9292
RÉU: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, ESTADO DE SAO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

(Tipo M)

 

Trata-se de embargos de declaração de ID 9835901 opostos pela parte ré sob o fundamento de que a sentença lançada no ID 8968145 é contraditória ao considerar todo o
valor da causa para fixação dos honorários advocatícios, uma vez que não houve qualquer proveito econômico e o pedido de danos morais não foi procedente. 

Intimada, a autora não se manifestou.   

É o relatório. Passo a decidir.

Em princípio verifico que não procede a manifestação da embargante, pois ausentes os pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos.  

Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1.022 e
1.023 do Código de Processo Civil.        
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Inexistindo erro, obscuridade, contradição ou omissão não subsiste interesse processual na interposição dos embargos.

Os argumentos levantados pela embargante demonstram que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a sentença proferida, visando, única e exclusivamente, a sua
“reconsideração“, e não a de sanar eventual erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão. 

Como afirmado pela própria embargante, não havendo proveito econômico obtido com a prolação da sentença, deve ser usado como parâmetro o valor atribuído à causa,
conforme determina o Código de Processo Civil.

Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais.  

Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração de ID 9835901.

Publique-se. Intimem-se.    

 

 

SãO PAULO, 11 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030709-14.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ZTEC TECNOLOGIA DE METAIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MOACIL GARCIA - SP100335
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Pretende a parte autora a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS.

Decido.

Este Juízo adota o entendimento de que, independentemente do tributo ou das teses e argumentos apresentados, a concessão de tutela que implique em
suspensão da exigibilidade de tributo, resulta em violação ao princípio da isonomia tributária, e facilita a concorrência desleal.

É cediço que teses jurídicas que sustentam a inexigibilidade de um ou outro tributo somente serão definitivamente solucionadas pelas instâncias superiores,
mormente pelo C. STF, demonstrando a experiência forense que o provimento jurisdicional definitivo somente será proferida em anos, e até décadas.

Assim, revela-se temerário, na sede precária e provisória da antecipação da tutela, determinar a suspensão da exigibilidade de qualquer tributo, pois no
entender desse Juízo deve prevalecer a presunção de constitucionalidade das leis e normas que instituem e regulamentam os tributos, pelo menos até que o feito esteja apto
para a prolação de sentença.

A atuação do Poder Judiciário deve atentar-se não somente ao aspecto jurídico da demanda, mas também aos efeitos e consequências sociais e econômicas de
suas decisões, sob pena de interferir indireta e indevidamente no equilíbrio, já frágil, do mercado.

Conceder antecipação da tutela em matéria tributária, especialmente nas demandas que questionam a exigibilidade ou não de determinado tributo, implica em
beneficiar a parte autora, de forma precipitada, com tratamento tributário diferenciado, que passará a gozar de condição econômica mais confortável, possibilidade de
redução de custos, aumento de lucros, e provável oferecimento de produtos e serviços com preços inferiores aos praticados pelo mercado, assumindo, de uma forma ou de
outra, posição artificialmente privilegiada frente às suas concorrentes.

Ademais, o alegado perigo na demora também não se sustenta, pois se reconhecido o direito, ora postulado, os créditos decorrentes poderão ser prontamente
compensados em sede administrativa, sem maiores obstáculos, e no prazo máximo de 360 dias, conforme prazo previsto em lei.

No presente caso, no entanto, o mérito da ação já foi solucionado pelo C. STF, que firmou entendimento pela não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS, consoante os julgados RE 240.785, e RE 574.706, este último com repercussão geral e efeitos vinculantes reconhecidos.

Concluiu a Suprema Corte que as verbas que não integrarem o patrimônio do contribuinte, não podem ser consideradas receita ou faturamento.

Nem mesmo a Lei 12.973/2014, que alterou a redação do art. 12 do Decreto-Lei 1.5898/1977, torna legal a inclusão de qualquer tributo ou valor não incorporado
no patrimônio do contribuinte, na base de cálculo das contribuições.

Apesar da diferenciação entre receita bruta e receita líquida, persistiu o legislador em determinar a inclusão dos tributos na receita bruta, o que, nos termos do
decidido pelo C. STF é inconstitucional, por desvirtuar a natureza de receita e faturamento.

Presente, portanto, plausibilidade no pleito da parte autora, e a necessidade de deferimento da medida pleiteada.
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Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, e DETERMINO que as bases de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, devidas pelo autor,
sejam apuradas sem a inclusão do ICMS.

Cite-se.

Int.

SãO PAULO, 14 de dezembro de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021843-17.2018.4.03.6100
AUTOR: LEAD FREE COPMERCIAL ELETRONICA EIRELI

Advogados do(a) AUTOR: COLUMBANO FEIJO - SP346653, ANDRE MONTEIRO KAPRITCHKOFF - SP151347

RÉU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

 

1. Manifeste-se a União sobre os requerimentos da parte autora - id.13097736, no prazo de 5 dias.

2. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos que a instruem.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001726-39.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NORGREN LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO - SP315221, PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO - SP276491-A, MARINA VIEIRA DE
FIGUEIREDO - SP257056
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Ficam as partes cientificadas da baixa do feito do TRF da 3ª Região, com prazo de 5 dias para requerimentos, em termos de prosseguimento.

Em caso de ausência de manifestações, remeta-se o processo ao arquivo.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 13/12/2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016296-93.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TIAGO JOSE GOBETT
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS MARTINS DUTRA - RS69677
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 5 dias, sobre os embargos de declaração opostos pelo autor.

Após, voltem-me conclusos para decisão.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11/12/2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015768-93.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AMANDO ALMEIDA LEAO NETO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO DE FARIA - SP173183
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado da sentença, com prazo de 5 dias para manifestações, em termos de prosseguimento.

Em caso de ausência de requerimentos, remeta-se ao arquivo.

Publique-se.

São Paulo, 11/12/2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013495-10.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO SA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070, RENATO SOARES DE TOLEDO JUNIOR - SP217063
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as partes sobre eventual interesse na produção de provas, no prazo de 5 dias.

Em caso de ausência de requerimentos, abra-se conclusão para sentença.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11/12/2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007360-16.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLEITON GERALDO TERRA, PEDRO ANTUNE DE SANTANA PEREIRA, RAMON RAMOS DE CASTRO
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Advogados do(a) AUTOR: NICOLAS ALEXEI KUDRIK BASITO - SP315753, FRANCISCO TADEU DA SILVA E SOUZA - SP315009
Advogados do(a) AUTOR: NICOLAS ALEXEI KUDRIK BASITO - SP315753, FRANCISCO TADEU DA SILVA E SOUZA - SP315009
Advogados do(a) AUTOR: NICOLAS ALEXEI KUDRIK BASITO - SP315753, FRANCISCO TADEU DA SILVA E SOUZA - SP315009
RÉU: UNIAO FEDERAL, MUNICIPIO DE SAO PAULO(CAPITAL)
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, sobre as alegações da União - id. 11988663.

Após, voltem-me conclusos para decisão sobre os pedidos de justiça gratuita.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11/12/2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5011996-25.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: BORRACHAS DAUD EIRELI, TAUFIK DAUD
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELLO BACCI DE MELO - SP139795
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELLO BACCI DE MELO - SP139795

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID n. 9605881:

1. Intime-se a parte executada acerca do bloqueio de valores via sistema Bacenjud.

2. Indefiro o pedido de pesquisa de veículos via sistema Renajud, vez que referida diligência foi realizada recentemente
(ID n. 5403445).

3. Por outro lado, defiro o pedido de quebra do sigilo fiscal dos executados.

Requisitem-se as informações, por meio do sistema INFOJUD, em relação   à última declaração de imposto de renda.   
Registre-se no sistema de acompanhamento processual o sigilo dos docu  mentos requisitados, restringindo o acesso às partes e a
seus advogados.

Com a resposta, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento,   em 5 (cinco) dias.

Cumpra-se. Intime-se.                                                                                                                          

              

 

   SÃO PAULO, 28 de setembro de 2018.

 

 

11ª VARA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006523-61.2018.4.03.6120 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SELMA FERNANDA PERSIGHINI
Advogados do(a) IMPETRANTE: JORGE FRANCISCO RODRIGUES KAVAHARA - SP399617, CARLOS RENATO REGUERO PASSERINE - SP216824, FABIAN CARUZO -
SP172893
IMPETRADO: DIRETOR PRESIDENTE DA OAB EM SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
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D E C I S Ã O

Liminar
 

 

O objeto da ação é inscrição na OAB.

Narrou a impetrante que sua inscrição foi negada em razão de ocupar cargo de Técnico do Seguro Social, o que geraria
incompatibilidade, de acordo com o artigo 28, VII, da Lei n. 8.906 de 1994.

Sustentou que o cargo de técnico não se enquadra nesta incompatibilidade, pois exerce meras atividades técnicas/administrativas,
não se enquadrando nas incompatibilidades previstas no artigo 28, do EOAB.

Requereu o deferimento da liminar para determinar que a autoridade impetrada proceda à imediata inscrição do impetrante nos
quadros da OAB.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para declarar a inexistência de incompatibilidade do cargo de Técnico do
Seguro Social com a prática da advocacia; e, determinar que o impetrado proceda a imediata inscrição do impetrante nos quadros
de advogados da OAB.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n.
12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança
quando do julgamento definitivo.

A ação mandamental é caracterizada pelo procedimento célere, dotada, inclusive, de preferência judicial em relação a outros
procedimentos, salvo algumas ações que se lhe antepõem no julgamento, a exemplo do Habeas Corpus.

Estabelecida esta premissa, verifica-se que não existe risco de perecimento do direito na hipótese de ser acolhido o pedido apenas no final
do provimento judicial e não em caráter antecipatório.

O impetrante pode eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença, mas não tem urgência alguma que justifique a concessão da
liminar.

O deferimento de qualquer medida, sem oitiva da outra parte, constitui situação excepcional, que somente em casos de comprovada
urgência se pode admitir. Não resta dúvida de que a impetrante tem pressa, mas não tem urgência no sentido do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.

Para a pergunta “existe possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão da segurança quando do julgamento definitivo?”, a
resposta é negativa, ou seja, se não for concedida liminar e, posteriormente o pedido for julgado procedente, a medida será eficaz.

Liminares somente podem ser concedidas naqueles casos nos quais, se a medida não for concedida, a sentença de procedência
posteriormente de nada servirá.

Não se faz, portanto, presente o requisito da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do
julgamento definitivo, e assim, não se justifica a concessão da liminar.

Ademais, “quanto à verossimilhança da alegação, refere-se ao juízo de convencimento a ser feito em torno de todo o quadro fático
invocado pela parte que pretende a antecipação de tutela, não apenas quanto à existência de seu direito subjetivo material, mas
também, e principalmente, no relativo ao perigo de dano e sua irreparabilidade, bem como ao abuso dos atos de defesa e de
procrastinação praticados pelo réu [...] exige-se, em outros termos, que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam
relevantes e apoiados em prova idônea. Realmente, o perigo de dano e a temeridade da defesa não podem ser objeto de juízos de
convencimento absoluto [...]; os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e
ampla defesa, não podem, só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja
consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte" (sem grifos no original) (Humberto
Theodoro Júnior, em artigo publicado na Revista dos Tribunais, vol. 742, págs. 44).

Apesar de o aludido excerto doutrinário ter sido expendido em face dos requisitos da tutela antecipada, mostra-se de todo aplicável
a presente demanda.
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Ausente a possibilidade de ineficácia da medida, não tem sentido apreciar a relevância do fundamento, porque, ainda que
existente, não seria suficiente para a concessão da liminar ante a falta do outro requisito.

Conclui-se que não existe a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de
segurança quando do julgamento definitivo, requisitos necessário à concessão da liminar.

Decisão                                 

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar a imediata inscrição do impetrante nos quadros de
advogados da OAB.

2. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

3. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi 
Juíza Federal

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031787-43.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAIC PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, GERENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO
PAULO 3ª REGIÃO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

D E C I S Ã O

Liminar
 

 
O objeto da ação é certidão de regularidade de FGTS.

Narrou a impetrante que verificou o apontamento de débitos referentes ao período de 03/2002 a 08/2006, que obstam a emissão da
certidão de regularidade de FGTS.

Sustentou que o depósito judicial efetuado no mandado de segurança n. 0023320-59.2001.403.6100 suspende a exigibilidade dos
débitos, além da ocorrência de decadência.

Requereu a concessão de medida liminar “[...] para o fim de que seja determinado às Autoridades Impetradas que se absentam de
apontar os débitos/pendências discriminados no presente writ como óbices à expedição de sua Certidão de Regularidade Fiscal
perante Débitos de FGTS (CRF) e que, por consequência, expeçam de imediato o documento em questão, caso os débitos objetos
deste mandado de segurança sejam as únicas pendências para tanto”.

No mérito, requereu a concessão em definitivo da segurança “[...] reconhecendo-se à Impetrante o seu direito líquido e certo de que
os débitos/pendências objeto do presente feito não sejam apontados pelas Autoridades Impetradas como óbice à expedição da
certidão de regularidade fiscal perante débitos do FGTS e que, por consequência, seja imediatamente expedida aludida certidão,
caso estes sejam os únicos apontamentos impeditivos”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n.
12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança
quando do julgamento definitivo.
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Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a
análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.

A questão consiste em saber se depósito judicial em ação judicial que foi julgada improcedente suspende a exigibilidade do FGTS,
bem como se os débitos foram abrangidos pela decadência.

Depósito judicial

Os débitos são exigíveis, a não ser que exista alguma previsão expressa que impeça.

Nos termos da Súmula 353 do STJ:

“As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.”

O acórdão proferido no mandado de segurança n. 0023320-59.2001.403.6100 deu parcial provimento ao apelo da União e à
remessa oficial, “[...] para reconhecer a exigibilidade das contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar
nº 110/2001, mas apenas a partir de janeiro de 2002, mantendo, assim, a concessão da segurança, apenas no tocante aos
recolhimentos exigidos no exercício de 2001”, conforme se verifica no sistema informatizado da Justiça Federal.

Não há previsão de suspensão da exigibilidade do débito de FGTS em virtude de depósito judicial em ação judicial. O depósito de
FGTS em ação judicial não se enquadra na previsão do artigo 151, inciso II, do CTN.

O FGTS não apresenta similaridade alguma com os tributos, foi criado para compensar a perda da estabilidade no emprego e para
oferecer uma garantia ao trabalhador demitido sem justa causa; os recursos do fundo são empregados em programas específicos,
como o habitacional; o cálculo e os índices de atualização são diferentes de qualquer tributo.

Assim, o depósito judicial relativo a débito de FGTS não suspende a exigibilidade do débito e, por consequência, a recusa da
emissão da CRF não constitui ato abusivo ou ilegal da autoridade.

Decadência

Quanto à alegação de decadência, esta não se operou, uma vez que não se aplica ao FGTS o prazo decadencial previsto pelo
CTN.

Não se pode deixar de mencionar que o prazo prescricional quinquenal é previsto somente para as ações ajuizadas a partir de
16/03/2017, anteriormente a esta data, o prazo para cobrança é de 30 anos, nos termos do julgamento proferido pelo STF no
Recurso Extraordinário n. 522.987/RN, com reconhecimento de repercussão geral.

Conclui-se que não existe a relevância do fundamento, requisito necessário à concessão da liminar.

Decisão

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR de determinação para que os débitos de FGTS discutidos na presente ação
não se configurem como óbices à expedição da Certidão de Regularidade de FGTS.

2. Notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

3. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intimem-se.                              

 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

Juíza Federal

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031787-43.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAIC PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
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IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, GERENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO
PAULO 3ª REGIÃO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

D E C I S Ã O

Liminar
 

 
O objeto da ação é certidão de regularidade de FGTS.

Narrou a impetrante que verificou o apontamento de débitos referentes ao período de 03/2002 a 08/2006, que obstam a emissão da
certidão de regularidade de FGTS.

Sustentou que o depósito judicial efetuado no mandado de segurança n. 0023320-59.2001.403.6100 suspende a exigibilidade dos
débitos, além da ocorrência de decadência.

Requereu a concessão de medida liminar “[...] para o fim de que seja determinado às Autoridades Impetradas que se absentam de
apontar os débitos/pendências discriminados no presente writ como óbices à expedição de sua Certidão de Regularidade Fiscal
perante Débitos de FGTS (CRF) e que, por consequência, expeçam de imediato o documento em questão, caso os débitos objetos
deste mandado de segurança sejam as únicas pendências para tanto”.

No mérito, requereu a concessão em definitivo da segurança “[...] reconhecendo-se à Impetrante o seu direito líquido e certo de que
os débitos/pendências objeto do presente feito não sejam apontados pelas Autoridades Impetradas como óbice à expedição da
certidão de regularidade fiscal perante débitos do FGTS e que, por consequência, seja imediatamente expedida aludida certidão,
caso estes sejam os únicos apontamentos impeditivos”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n.
12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança
quando do julgamento definitivo.

Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a
análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.

A questão consiste em saber se depósito judicial em ação judicial que foi julgada improcedente suspende a exigibilidade do FGTS,
bem como se os débitos foram abrangidos pela decadência.

Depósito judicial

Os débitos são exigíveis, a não ser que exista alguma previsão expressa que impeça.

Nos termos da Súmula 353 do STJ:

“As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.”

O acórdão proferido no mandado de segurança n. 0023320-59.2001.403.6100 deu parcial provimento ao apelo da União e à
remessa oficial, “[...] para reconhecer a exigibilidade das contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar
nº 110/2001, mas apenas a partir de janeiro de 2002, mantendo, assim, a concessão da segurança, apenas no tocante aos
recolhimentos exigidos no exercício de 2001”, conforme se verifica no sistema informatizado da Justiça Federal.

Não há previsão de suspensão da exigibilidade do débito de FGTS em virtude de depósito judicial em ação judicial. O depósito de
FGTS em ação judicial não se enquadra na previsão do artigo 151, inciso II, do CTN.

O FGTS não apresenta similaridade alguma com os tributos, foi criado para compensar a perda da estabilidade no emprego e para
oferecer uma garantia ao trabalhador demitido sem justa causa; os recursos do fundo são empregados em programas específicos,
como o habitacional; o cálculo e os índices de atualização são diferentes de qualquer tributo.

Assim, o depósito judicial relativo a débito de FGTS não suspende a exigibilidade do débito e, por consequência, a recusa da
emissão da CRF não constitui ato abusivo ou ilegal da autoridade.

Decadência
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Quanto à alegação de decadência, esta não se operou, uma vez que não se aplica ao FGTS o prazo decadencial previsto pelo
CTN.

Não se pode deixar de mencionar que o prazo prescricional quinquenal é previsto somente para as ações ajuizadas a partir de
16/03/2017, anteriormente a esta data, o prazo para cobrança é de 30 anos, nos termos do julgamento proferido pelo STF no
Recurso Extraordinário n. 522.987/RN, com reconhecimento de repercussão geral.

Conclui-se que não existe a relevância do fundamento, requisito necessário à concessão da liminar.

Decisão

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR de determinação para que os débitos de FGTS discutidos na presente ação
não se configurem como óbices à expedição da Certidão de Regularidade de FGTS.

2. Notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

3. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intimem-se.                              

 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004438-02.2017.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARIA MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO CESAR MOREIRA DE PAULA - SP215787
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO, CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
 

D E C I S Ã O

 

 

  

Converto o julgamento em diligência.

Em consulta ao andamento processual, verifico que o corréu Conselho Federal de Contabilidade não foi devidamente citado, eis que o
expediente foi dirigido à Defensoria Pública da União no Estado de São Paulo, ao invés do órgão de representação judicial da autarquia.

Decido.

1. Cumpra-se o determinado na decisão n. 1617104, com a:

a. Citação do CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE.

b. Exclusão da Defensoria Pública da União em São Paulo das intimações do processo.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi
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Juíza Federal

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5032036-91.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SHOULDER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SILVIO LUIS DE CAMARGO SAIKI - SP120142, VANESSA NASR - SP173676
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

D E C I S Ã O

O objeto da ação é exclusão do PIS e da COFINS sobre as próprias bases de cálculo.

Sustentou a impetrante, em síntese, a impossibilidade de inclusão do PIS e da COFINS sobre as suas próprias bases de cálculo, tendo em vista que não
tais contribuições não configuram sua receita bruta ou seu faturamento e são valores estranhos ao patrimônio da empresa, ou seja, apenas transitam em
sua contabilidade.

Mencionou que se aplica, por analogia, o entendimento exposto pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 574.706.

Requereu a concessão de medida liminar para que seja determinada “a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão, nos termos do artigo
151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, e artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/09, autorizando à Impetrante a não incluir o PIS e a COFINS em suas
próprias bases de cálculo (obrigações vincendas); [...] que a Impetrada se abstenha de praticar qualquer ato tendente a cobrança das contribuições ao
PIS e a COFINS (obrigações vincendas) tendo em vista ter deixado a Impetrante de incluir os valores dessas contribuições em suas bases de cálculo”.

No mérito, requereu a concessão da segurança para “declarar incidenter tantum o direito líquido e certo de a Impetrante não mais se sujeitar à
inclusão do PIS e da COFINS em suas próprias bases de cálculo, em virtude destas contribuições não serem consideradas receita ou  faturamento, nos
termos do artigo 195, inciso I, ‘b’, da Constituição Federal [...] com fulcro no que dispõe a Súmula nº 213 do E. STJ, bem como no art. 74, da Lei
Federal nº 9.430/96, seja reconhecido o direito da Impetrante de compensar o indébito recolhido a este título a partir dos 05 (cinco) anos anteriores a
(sic) distribuição do presente feito, bem como os valores eventualmente recolhidos no curso desta demanda, com os devidos acréscimos legais e pelos
mesmos índices de atualização dos créditos tributários federais, atualizados monetariamente nos termos da Lei Federal nº 9.250/95 (art. 39, § 4º),
atualmente é a Taxa Selic, ou outra que vier a substituí-la”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a
relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

A questão consiste na possibilidade de inclusão do PIS e da COFINS nas suas próprias bases de cálculo.

Inicialmente, deve-se asseverar que a questão é distinta daquela levada à apreciação do STF no RE n. 574.706, eis que não se trata da mera exclusão
de tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, mas de conformação das bases de cálculo destes tributos a preceitos não incorporados pelo
ordenamento jurídico.

A exclusão do tributo de sua própria base de cálculo, a rigor, implicaria em modificação desta, sem a correspondente previsão legal, eis que a base de
cálculo do PIS e da COFINS é a receita bruta, conceito no qual – de acordo com a jurisprudência mais recente do Supremo Tribunal Federal, não se
inclui o ICMS – mas, não implica necessariamente na exclusão do próprio tributo.

Há uma diferença ontológica entre a afirmação de que a base de cálculo é a receita bruta; e, a de que a base de cálculo é a receita bruta menos o valor
do tributo.

É visível, ainda, que não seria possível a exclusão do próprio tributo sem antes se chegar à receita bruta, assim, a exclusão dos valores relativos ao
próprio tributo da receita bruta implicaria na modificação da própria base de cálculo estabelecida.

Conclui-se que não existe a relevância do fundamento, requisito necessário à concessão da liminar.

Decisão

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR para suspender a exigibilidade do crédito tributário em questão, nos termos do artigo 151,
inciso IV, do Código Tributário Nacional.

2. Notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.
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3. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial
sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.                       

Regilena Emy Fukui Bolognesi

            Juíza Federal

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003426-35.2018.4.03.6126 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRO - RODA COMERCIO E SERVICOS - EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER DEL RIO - SP203799
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO
PAULO
 

D E C I S Ã O

1. Notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

2. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.                       

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 10702

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004640-49.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARIA CELIA FAUSTINO(SP342243 - RAFAEL CEZERO PAES E SP227905 -
LISANDRO CASSIO DEODATO RIBEIRO)

Apresente, a defesa constituída da acusada, alegações finais dentro do prazo legal.

Expediente Nº 10699

EXECUCAO DA PENA
0014798-95.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCIO FARIA DA SILVA(RS076822 - RENATA MACHADO SARAIVA E SP207618
- RODRIGO MALUF CARDOSO E RS036846 - ALEXANDRE LIMA WUNDERLICH E RS058443 - CAMILE ELTZ DE LIMA E RS078969
- MARCELO AZAMBUJA ARAUJO)

Considerando a decisão proferida pelo Juízo da 12ª Vara Federal de Curitiba/PR, (fls. 03/04) acerca do declínio de competência dos autos da
Execução Penal nº 5040861-47.2017.404.7000/PR, determino a substituição do equipamento eletrônico do apenado MARCIO FARIA DA SILVA.
Tendo em vista o prazo exíguo antes do recesso forense, promova-se- a Secretaria contato telefônico com o apenado supramencionado, para que
compareça imediatamente perante este juízo, para retirada do equipamento antigo e instalação de tornozeleira eletrônica. Além disso, o equipamento de
monitoramento eletrônico substituído deverá ser entregue ao apenado, para a efetiva devolução ao Juízo solicitante, nos termos da decisão de fls. 03.
O rompimento do equipamento antigo, bem como a nova numeração da tornozeleira eletrônica, deverão ser certificados nos presentes autos.
Realizado o ato, comunique-se preferencialmente, por meio eletrônico o Juízo da 12ª Vara Federal de Curitiba/PR, para ciência.
Intimem-se. Cumpra-se.

9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 JUIZ FEDERAL DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE.PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL
.PA 1,0 Belª ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA FLORES .PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 7027
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0015864-47.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUZIA CARVALHO RODRIGUES NETA(SP154628 - JUSCELINO RODRIGUES
OLIVEIRA) X SOW ALPHA MAMADOU(SP177144 - VALDEVIR PAULINO ROSA) X MICA DJALO(SP278346 - HENRIQUE LINS
TORRES)
EXTRATO DA SENTENÇA DE FLS. 390/413, PROFERIDA AOS 31/10/2018: (...)Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo
procedente a presente ação penal para CONDENAR: (I) a acusada LUZIA CARVALHO RODRIGUES NETA, brasileira, nascida aos 01/04/1997,
natural de Luzilândia/PI, filha de Ronaldo Rosa Alves e Flávia Carvalho Rodrigues, portador do documento de identidade nº 2957121/SSP/PI e CPF
nº. 038.560.263-47, à pena privativa de liberdade definitiva de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, e 250 (duzentos e cinquenta) dias-multa,
no mínimo legal, no regime aberto, substituída por duas penas restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidade
pública, a ser definida pelo Juízo das Execuções Criminais, que terá a mesma duração da pena corporal e prestação pecuniária no valor de 01 (um)
salário mínimo; (II) SOW ALPHA MAMADOU, natural da Guiné, nascido aos 17/11/1992, filho de Mamadu Djulde Só e Fatumata Barri, portador
do CPF N 062.142.797-70, à pena privativa de liberdade definitiva de 10 (dez) anos de reclusão e 999 (novecentos e noventa e nove) dias-multa, no
mínimo legal, a ser cumprida no regime inicial fechado; e, (III) MICA DJALO, natural da Guiné Bissau, filho de Adul Djalo e Sete Djalo, nascido aos
07/01/1972, portador do CPF N 236.161.758-79, à pena privativa de liberdade definitiva de 11 (onze) anos e 03 (três) meses de reclusão e 1.123
(mil, cento e vinte e três) dias-multa, no mínimo legal, a ser cumprida no regime inicial fechado.Considerando que não houve debate, sob crivo do
contraditório, quanto ao disposto no art. 387, IV, do CPP, deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração.Custas
pelos acusados, nos termos dos artigos 804 do CPP e 6º da Lei n. 9.289/96.Transitada em julgado esta decisão, lance-se o nome dos acusados no rol
dos culpados, oficiando-se ao IIRGD, INI, Ministério da Justiça, Polícia Federal (DELEMIG), com cópia desta decisão.Uma vez que, com a prolação
desta sentença, encerra-se a atividade jurisdicional na primeira instância, e, tendo sido determinada a distribuição do Inquérito n. 0357/2018-2
DRE/SR/PF/SP por dependência a esta ação penal, tendo em vista a conexão probatória entre os feitos (fl. 350), determino sejam adotadas as
providências necessárias à desvinculação dos autos. Oficie-se à Delegacia de Repressão a Entorpecentes da Polícia Federal, com cópia desta
decisão.Defiro o requerimento formulado pelo Ministério Público Federal e determino a expedição de ofício à INTERPOL, com cópia desta
decisão.Defiro a representação da autoridade policial, ratificada pelo Ministério Público Federal às fls. 354/359, e autorizo a incineração da droga
apreendida no bojo deste feito, ressalvada quantidade para realização de eventual contraprova. Comunique-se à autoridade policial.Oficie-se ao Juízo
da 3ª Vara de Execuções Criminais (fls. 79/80), responsável pelo acompanhamento do cumprimento da pena imposta pela Justiça Estadual ao acusado
MICA DJALO, comunicando a prolação da presente decisão.Tendo em vista a homologação do pedido de renúncia formulado pelo advogado
constituído pelo acusado MICA DJALO (fl. 350), após a apresentação de memoriais, nomeio a Defensoria Pública da União para, doravante, atuar em
sua defesa, determinando seja intimada desta decisão mediante o encaminhamento oportuno dos autos àquela Instituição.P.R.I.C.São Paulo, 31 OUT
2018. (...)

Expediente Nº 7028

INQUERITO POLICIAL
0005303-95.2016.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X EDUARDO DE MORAIS SILVA(SP254430 -
ULISSES DRAGO DE CAMPOS E SP298548 - GILDASIO MARQUES VILARIM JUNIOR E SP362480 - AMANDA CALINE DE
OLIVEIRA)
ATENÇÃO DEFESA PUBLICAÇÃO DAS DECISÕES DE 01/06/2017 E 18/10/2018 - 1) DECISÃO DE 01/06/2017: Vistos em decisão.Trata-se
de inquérito policial instaurado a partir do auto de prisão em flagrante de EDUARDO DE MORAIS SILVA, qualificado nos autos, pela suposta prática
do crime previsto nos artigos 168, 1º, inciso II e 288, ambos do Código Penal e artigo 183 da Lei nº 9.472/97.Aos 05/05/2016, este Juízo concedeu a
liberdade provisória nos termos dos artigos 282, 2º e 310, inciso II, ambos do Código de Processo Penal (fls. 268/269vº). À f. 357, o Delegado de
Polícia Federal reiterou a representação pela prisão preventiva do investigado, diante do não comparecimento à oitiva designada perante a Delegacia de
Representação a Crimes Fazendários e requereu o quebramento da fiança de f. 270.Instado a se manifestar o Ministério Público Federal opinou
favoravelmente à representação, bem como pela quebra da fiança recolhida (fls. 361/362).Pela decisão de fl. 375, foi determinada a intimação da
defesa do acusado para manifestação acerca do descumprimento da medida cautelar.À f. 382 a defensora constituída informou que o indiciado deixou
de comparecer à Delegacia de Polícia Federal diante da ausência de ciência das intimações e atos praticados.O Ministério Público Federal às fls.
389/390, reiterou os termos da manifestação de fls. 361/362, e requereu a decretação de prisão preventiva de Eduardo de Morais Silva, assim como a
decretação da quebra da fiança por ele prestada, nos termos do artigo 312, parágrafo único e 327, ambos do Código de Processo Penal. É a síntese do
necessário. Decido. Diante do acima relatado, reputo serem injustificados os motivos apresentados pela defesa para o descumprimento da medida
imposta ao indiciado.Conforme bem asseverou o representante do Ministério Público Federal o indiciado estava ciente do ônus de comparecer à
Delegacia de Polícia no dia 15/02/2017, uma vez que foi regularmente intimado por intermédio de sua advogada (fls. 355)Acrescenta-se, que Eduardo
de Morais Silva assinou o termo de compromisso (fls. 287) e também estava ciente das condições impostas por este Juízo. Outrossim, que o
descumprimento de qualquer das condições ensejaria em decretação de prisão preventiva, nos termos do artigo 312, parágrafo único do Código de
Processo Penal. Precedente:Ementa: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. NEGATIVA DE RECORRER EM LIBERDADE.
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA CAUTELAR. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 1. Nos termos dos arts. 282 , 4º , e 312 , parágrafo único ,
do Código de Processo Penal, o descumprimento de medida cautelar imposta quando da liberdade provisória constitui motivação idônea para a
preventiva. Precedentes. 2. Ordem denegada. Processo HC 304287 CE 2014/0237109-5. Orgão Julgador: T6 - SEXTA TURMA. Publicação: DJe
05/02/2015. Julgamento: 18 de Dezembro de 2014 Relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR.Ademais, a fiança tomada por termo obrigará o
afiançado a comparecer perante a autoridade, todas as vezes que for intimado para atos do inquérito e da instrução criminal, nos termos do artigo 327
do Código de Processo Penal.Convém ressaltar, por fim, que, diante das circunstâncias fáticas ora retratadas, seja pelo deliberado descumprimento da
medida imposta, pela necessidade de se garantir a instrução criminal, não se apresentam adequadas, quaisquer outras medidas cautelares diversas da
prisão (artigo 319 do CPP).Diante de todo o exposto, considerando o descumprimento de medida cautelar substitutiva e presentes os requisitos do
artigo 312, caput e parágrafo único, do Código de Processo Penal, decreto a prisão preventiva de EDUARDO DE MORAIS DA SILVA,
notadamente para garantir a instrução criminal e ainda, decreto a quebra da fiança por ele prestada, nos termos do artigo 327 do Código de Processo
Penal. Expeça-se o competente mandado de prisão preventiva.Intimem-se o Ministério Público Federal e a defesa constituída.Decorrido o prazo para
defesa, oficie-se à Caixa Econômica Federal informando a presente decisão, bem como para que tome as providências necessárias quanto à decretação
da quebra da fiança. O ofício deverá ser instruído com cópia de f. 270.Remetam-se o presente inquérito policial ao Ministério Público Federal, nos
termos da Resolução n.º 63/2009-CJF para a continuidade das investigações, com urgência, vez que se trata de acusado preso.
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXDECISÃO
DE 18/10/2018: Vistos, etc.Diante das razões expostas pelo Parquet Federal, não havendo indícios de materialidade suficientes para o prosseguimento
das investigações, nem outras diligências a serem realizadas, acolho a manifestação do Procurador da República, que fica fazendo parte integrante desta
decisão, e determino o ARQUIVAMENTO dos autos, sem prejuízo do contido no artigo 18 do Código de Processo Penal. Façam-se as
comunicações e anotações de praxe. Ciência ao Ministério Público Federal.Após, ao arquivo. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001594-87.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANDREW LUIZ GONCALVES DALLAVA
REPRESENTANTE: GISELE GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ENRICO ARVATI DORO - SP194114, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1 -  Expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária da Osasco para a realização de audiência por videoconferência, devendo a testemunha
Carlos Roberto Siqueira do Nascimento ser conduzido coercitivamente.      

2 - Fica designada a data de 26/03/2019, às 15:15 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) Francisco e Clóvis arrolada(s) pelo autor no
ID Num. 12658996, conforme requerido.

3 -  Nos moldes do art. 455 do Código de Processo Civil, dirija-se o oficial de justiça, pessoalmente e na data acima, sob as penas da lei, à residência
das testemunhas arroladas e conduza-as coercitivamente à audiência, devendo estar presentes ao ato com trinta minutos de antecedência.

4 -  Expeçam-se os mandados.

5 -  Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de janeiro de 2019.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005804-21.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADEMAUZO GALDINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o cancelamento retro da RPV nº 20180079871 (protocolo de requisição nº 20180258617),  expedida a título de
honorários advocatícios sucumbenciais,   reexpeça-se nos termos informado pelo E.TRF da 3ª Região, transmitindo-o em seguida. 
  

Após, intimem-se as partes.

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001725-62.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROGERIO MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o cancelamento retro, do ofício requisitório expedido a título de honorários advocatícios sucumbenciais, reexpeça-se
nos termos informados, transmitindo-o em seguida.

Após, intimem-se as partes.

Após   

 

   SãO PAULO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013159-48.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO MARTINS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ERICA BEZERRA DOS SANTOS - SP383012
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando que este é
o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário,
comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo de serviço do INSS que
embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na
demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual
será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos
até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de
interesse em sua produção.

Int.

 

 

   São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020367-83.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALFRIDO DE SOUSA FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100,
parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso
de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Ciência à parte autora do cadastramento do seu nome conforme o CPF juntado aos autos (Walfrido de SOUSA Freitas).

4. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade
de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334,
§ 4º, II, do Código de Processo Civil.

5. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica,
entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019961-62.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EUGENIO CUVICE
Advogado do(a) AUTOR: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100,
parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso
de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)
 mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0131318-26.2005.403.6301, 0070757-36.2005.403.6301, 0001354-17.2005.403.6127, 0002684-39.2011.403.6127) sob pena de
extinção.

Int.

              

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020424-04.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO COELHO PINNA
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100,
parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso
de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)
 mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0222892-67.2004.403.6301) sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018630-45.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO SERGIO MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS SOUSA - SP227621
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100,
parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso
de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

3. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial e/ou aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de
períodos especiais. Verdadeiramente, não há que se falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais supramencionados, devendo a pretensão
ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

4. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade
de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334,
§ 4º, II, do Código de Processo Civil.

6. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica,
entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006379-92.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIO MOREIRA FRANCO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. IDs 13456979 / 13456981: CIÊNCIA à parte autora das informações prestadas pela Contadoria Judicial.

2. TORNEM CONCLUSOS para apreciação do pedido de justiça gratuita, conforme determinado no item 3, do r. despacho ID
9669882.

Int.

 

 

   São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013497-22.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AYRTON FRANCISCO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ORLANDO GUARIZI JUNIOR - SP157131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 11700968 e anexo(s) como emenda(s) à inicial.

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade
de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334,
§ 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica,
entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005992-77.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMAURI CASTRO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: SAMUEL SILVA FERNANDES - SP286764
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
 

Dê-se vista dos autos ao INSS para que informe se concorda com a alteração do pedido inicial introduzida na petição ID 10238225 (artigo 329, II, do Código de
Processo Civil).

Int.

   

 

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013196-75.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCELINA APARECIDA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO CALIXTO - SP399064
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

 

1. Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de  contribuição (espécie 42) com reconhecimento de períodos especiais.
Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00.

2. O valor da causa, aparentemente, é superior a 60 salários mínimos.                                            

3. Dessa forma, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, bem como a fim de evitar uma remessa desnecessária ao Juizado Especial Federal, remetam-se os
autos à Contadoria Judicial para que verifique o valor da causa.

4. Após o retorno da contadoria, verificarei se houve o efetivo cumprimento ao despacho ID 10383738.

 Int.

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018590-63.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ACELINO NETO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONI ROCUMBACK - SP310252
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100,
parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso
de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Verifico que consta nos autos cálculo com o suposto valor da causa (ID 11844861, pág. 1).

3. Observo, ainda, que não há nos autos a contagem do INSS no qual conste o tempo de 37 anos, 11 meses e 2 dias e que embasou o deferimento do benefício
(ID 11844866, pág. 8). Dessa forma, não é possível verificar quais são os períodos incontroversos.

4. Assim, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para justificar o valor atribuído à causa, apresentando planilha demonstrativa, sob pena de extinção.

5. Em igual prazo, deverá a parte autora, ainda:

a) esclarecer se o reconhecimento como atividade especial restringe-se ao período de 11/09/1986 a 15/06/1988;

b) apresentar cópia  da CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição) REALIZADA PELO
INSS o  QUAL APUROU  37 anos, 11 meses e 2 dias e embasou o deferimento do benefício Esclareço que referido documento propiciará a agilização do feito. Ressalto que,
em caso de omissão da parte autora, a conclusão deste juízo será formada com base na documentação apresentada nos autos, havendo a possibilidade deste juízo valorar e
desconsiderar, inclusive, os períodos especiais já reconhecidos administrativamente, ante a ausência de informação acerca dos lapsos incontroversos, por inércia da parte
autora.

6. Advirto à parte autora que o valor da causa, na hipótese dos autos, no que tange às parcelas vencidas e vincendas, deve corresponder tão-somente à
DIFERENÇA entre o que a parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a receber em caso de  total  procedência do pedido.

7. Assim, na realização do cálculo, a parte autora terá que fazer a subtração entre a nova renda mensal inicial gerada pela eventual procedência do pedido e a
renda mensal inicial que gerou o benefício que pretende a revisão. Dessa subtração resultará a diferença que deverá ser utilizada nas prestações vencidas e vincendas para
obtenção do valor da causa.

8. Após, tornem conclusos.

Int.

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018600-10.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS AUGUSTO OLIVIERI - SP252648
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100,
parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso
de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)
 mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0054611-31.2016.403.6301, 0006089-4.2013.403.6183 e 5005545-89.2018.403.6183), sob pena de extinção.

3. Em igual prazo, deverá a parte autora esclarecer o endereçamento do feito à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo.

4. Após o cumprimento, tornem conclusos para verificação de eventual decadência.

Int.

SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004093-78.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte autora acerca do pagamento retro.

No mais, prossiga-se na execução.

Int.

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0009274-24.2012.4.03.6183
AUTOR: JOAO AMANCIO
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro
de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta
demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005812-95.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GILMAR MAGNANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Ciência às partes acerca do cancelamento dos ofícios requisitórios retro expedidos.

No mais, reexpeça a Secretaria os respectivos ofícios, nos termos indicados pelo E.TRF da 3ª Região.

Int.        

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003237-80.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GIVANILDO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLAUCO TADEU BECHELLI - SP175009
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca do cancelamento do ofício requisitório expedido a título de honorários advocatícios sucumbenciais.

No mais, reexpeça-se o referido ofício, nos termos indicado pelo E.TRF da 3ª Região.

Int.          

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005164-18.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CELIA ANTONIO COELHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA - SP129789, CAMILA BELO - SP255402
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca do cancelamento do ofício requisitório expedido a título de honorários advocatícios sucumbenciais.

No mais, reexpeça-se o referido ofício, nos termos indicado pelo E.TRF da 3ª Região.

Int.              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003657-85.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CLEUTON SANTANA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca do cancelamento do ofício requisitório expedido a título de honorários advocatícios sucumbenciais.

No mais, reexpeça-se o referido ofício, nos termos indicado pelo E.TRF da 3ª Região.

Int.            

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002885-28.2009.4.03.6183
AUTOR: ADELAIDE VIZZOTTO HERNANDEZ
Advogado do(a) AUTOR: EMILIO CARLOS CANO - SP104886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro
de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta
demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0001640-84.2006.4.03.6183
IMPETRANTE: JOSE LEONARDO NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSMARY ROSENDO DE SENA - SP212834
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 
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Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro
de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta
demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003189-80.2016.4.03.6183
AUTOR: FERNANDO ANTONIO GOMES
REPRESENTANTE: RUTH ABRUNHOSA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MACEDO RODRIGUES - SP355068, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro
de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta
demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007780-22.2015.4.03.6183
AUTOR: ITAMAR ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro
de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta
demanda na fase em que se encontra. 
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Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002265-69.2016.4.03.6183
AUTOR: LUCIANA APARECIDA PIERINI OROSCO
Advogado do(a) AUTOR: JIHAN MOHAMAD MAJZOUB - SP335952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARCIA RODRIGUES
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO MARCOS DE JESUS DARCIE - SP180679, MARCELO FLORES - SP169484

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro
de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta
demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002265-69.2016.4.03.6183
AUTOR: LUCIANA APARECIDA PIERINI OROSCO
Advogado do(a) AUTOR: JIHAN MOHAMAD MAJZOUB - SP335952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARCIA RODRIGUES
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO MARCOS DE JESUS DARCIE - SP180679, MARCELO FLORES - SP169484

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro
de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta
demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000546-86.2015.4.03.6183
AUTOR: AURELINA XAVIER DA SILVA, JOAO FELIPE XAVIER DOS SANTOS
SUCEDIDO: JOAO PEREIRA DOS SANTOS
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Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERNANDO ALVES MEIRA - SP334617, 
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERNANDO ALVES MEIRA - SP334617, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro
de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta
demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004351-13.2016.4.03.6183
AUTOR: EDERSON GIROTTO
REPRESENTANTE: EDSON GIROTTO
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro
de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta
demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2019.

5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007857-94.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DUARTE DE CASTRO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: IVANIR CORTONA - SP37209
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

                                    Int.             

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009618-34.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA PAULA LOPES FERREIRA, QUITERIA MARIA LOPES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO LEOPOLDO MOREIRA - SP118145
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO LEOPOLDO MOREIRA - SP118145
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JEFERSON LOPES FERREIRA DE SOUZA
 

  

    D E S P A C H O

  Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado
o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.            

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004718-37.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CILEIDE HERMINIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FATIMA MARQUES DA CUNHA - SP235428-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

                                 Int.              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000478-68.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ZENAIDE REIS SANTOS ELEUTERIO
Advogado do(a) AUTOR: GENERSIS RAMOS ALVES - SP262813
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado
o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.             

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011066-81.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAVI DE SOUZA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

                                 Int.              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004306-77.2014.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SELMA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: KARINA BONATO IRENO - SP171716
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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  Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado
o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.            

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008300-55.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WALTER RODRIGUES DE FRANCA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES - SP267054, CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado
o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

 Int.            

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020584-29.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADAO SCHUTT
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO DE SOUZA FATUCH - PR47487-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Promova a parte autora a juntada de nova declaração de hipossuficiência, em substituição à
apresentada (ID 12966982), na qual conste a data completa em que foi firmada.

Prazo: 15 (quinze) dias.
Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020691-73.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: JOSE BENEDITO BASTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Emende a parte autora a petição inicial, declinando corretamente o número de seu RG,
conforme documento ID 13029588, pag 01.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
 

Int.
 
São Paulo, 09 de Janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020701-20.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ASSUNCAO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Quanto ao pedido de prioridade, atenda-se, observando-se que, por imperativo do

princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do
presente.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo
334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº
02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de
Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II –
Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo
335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do
mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020557-46.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELIO CHIARI DE PAULA
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Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO JOSE SILVA LODI - SP138321
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
 

 
Recebo a petição ID 12968099 como emenda à inicial.
 
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo

334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº
02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de
Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II –
Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo
335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do
mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020767-97.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSWALDO MARSILI
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo

334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº
02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de
Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II –
Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo
335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do
mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
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São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008613-81.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: YASMIN LARISSA SILVA DOS SANTOS, JEAN VITOR SILVA FREIRE
REPRESENTANTE: MARCOS ALBERTO DOS SANTOS, JEAN CHARLES DE ALBUQUERQUE FREIRE
Advogado do(a) AUTOR: VERANICE MARIA DA SILVA - SP304207, 
Advogado do(a) AUTOR: VERANICE MARIA DA SILVA - SP304207, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Id n. 11744922: Mantenho a decisão Id n. 11439940, por seus próprios fundamentos.
Manifeste-se o INSS sobre a juntada pelo autor dos documentos constantes do Id n.

11744947 e seguintes. no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do artigo 437, parágrafo primeiro do
Código de Processo Civil.

Após venham os autos conclusos para sentença.
Int.

 

              

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004013-73.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDA TREVIZAN CADAMURO
Advogado do(a) AUTOR: DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da

Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.
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   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006118-23.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA PAES SILLAS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007653-84.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELZA LIMA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO ARRUDA MUNHOZ - SP173273, AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ - SP65444
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018783-78.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIGUEL HEMMEL GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA ELISUA DE OLIVEIRA FERREIRA FERNANDES - SP349725
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze)

dias.
No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir,

justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.
Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial

médica e socioeconômica, em face, no caso, do artigo 381, II do Código de Processo Civil.
Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes

técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por
perito do Juízo, em conformidade com o artigo 465 do Código de Processo Civil.

Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da
realização da perícia:

 

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício
de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou
permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da
incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de
recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a
reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,
neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado
avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica
adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

 

Indico para realização da prova pericial a profissional médica Dra. Raquel Szterling
Nelken - CRM/SP 22.037 e para perícia social a assistente social Simone Narumia.

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da
3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à
complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das
partes sobre o laudo e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à
expedição da solicitação de pagamento.

Intimem-se as peritas para que fiquem cientes desta designação, bem como para que
informe este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a data e o local para realização da
perícia.

Dê-se vista dos autos ao MPF.
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Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003007-94.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO SEBASTIAO BARROS ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: HELENIZE MARQUES SANTOS - SP303865
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
Intime-se o MPF da sentença – Id n. 12378586 – pág. 142/149.
Após, se em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região,

nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006936-79.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADRIANO TOMY OHARA
Advogados do(a) AUTOR: FAUSTO MARCASSA BALDO - SP190933, DEJAIR PASSERINE DA SILVA - SP55226
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo

485, parágrafo 7º do CPC.
2. Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do

artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do

artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.
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   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005272-06.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AFONSO DA SILVA COELHO
Advogado do(a) AUTOR: ARY CARLOS ARTIGAS - SP93139
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.
 

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006596-94.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALMIR ROSSIN
Advogados do(a) AUTOR: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907, PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0045951-29.2008.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ISMAEL CORREA DA COSTA - SP277473, PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA - SP214158
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

                                     Int.              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001800-07.2009.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARLY SATIKO OYAKAWA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.             

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002703-76.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO - SP219014
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado
o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.             
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   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012889-61.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS VIOLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado
o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.             

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000503-91.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL - SP261911, CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI - SP287960
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o
artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.             

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002099-57.2004.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELPIDIO FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAUL GOMES DA SILVA - SP98501
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0006864-71.2004.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRENE APARECIDA MARQUES ROMEIRO, CARLOS EDUARDO ROMEIRO
Advogados do(a) AUTOR: RENATA CANDIANI MARCELLO JORDAO - SP361879, JOSE ROBERTO CUNHA - SP121610
Advogados do(a) AUTOR: RENATA CANDIANI MARCELLO JORDAO - SP361879, JOSE ROBERTO CUNHA - SP121610
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000452-56.2006.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANIELLO DOMINGOS IBELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0030146-70.2007.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO BATISTA DE SOUZA, ANITA ELIZA GUAZZELLI MODES, MARCIA REGINA GORDO RODRIGUES PINTO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
 

Int.

       

                                                SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000899-73.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DAVID GOMES AZEVEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA - SP146546
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução
Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012413-23.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO FRANCISCO LEMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ASSIS SOARES DA LUZ - SP271977
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004350-43.2008.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDIR DE MELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIA HELENA RODRIGUES - SP202185
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

 

Int.

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001019-38.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVANA VERISSIMO DA SILVA
SUCEDIDO: SILAS DE SOUZA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/01/2019     749/768



 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005907-50.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REGINA HELENA VASCONCELOS INOUE
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS - SP60670
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007135-60.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EMILIA SILVA DE ARAUJO BOAVENTURA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015520-38.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUIZA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE CRISTINA DE SOUZA - SP399157
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 
Id retro: Defiro o pedido de produção da prova testemunhal para comprovação da

qualidade de dependente.
Dessa forma concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente o

rol de testemunhas, na forma do artigo 450 do CPC, que não deverá ultrapassar 03 (três) para
cada fato (art. 357, parágrafo 6º do CPC), bem como informar se as testemunhas arroladas
comparecerão à audiência independentemente de intimação, consoante parágrafo 2º do artigo
455 do CPC.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006104-46.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO RAMOS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA LUVIZOTTO BOCCHI - SP344412, MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Id retro: Mantenho, por ora, a decisão constante do Id n. 10256833, visto que o autor

não logrou demonstrar terem sido infrutíferos todos seus esforços para obtenção dos
documentos pretendidos.  

Dessa forma concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntada dos
documentos que entender pertinentes.

Int. 
  

              

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014035-03.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI - SP287590
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Id n. 12753004: Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, com ou sem a juntada, manifeste-se o INSS e venham os autos para

sentença.
Int.  

               

              

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005389-07.2009.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALIRIO ROSA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA RAMIREZ - SP137828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007348-71.2013.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO PEREIRA RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado
o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.             

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020615-49.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO FERREIRA CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA - SP295617
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito

ordinário, com pedido de tutela provisória, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento de período rural, e de período laborado
em condições especiais com a sua conversão em tempo comum, e, consequentemente, seja
concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 
É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.
          
Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de

urgência e de evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.        
Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código
de Processo Civil.        

Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória,
especialmente no tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, muito embora as
argumentações expostas na inicial sejam aparentemente relevantes.    

Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de
tutela.        

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo

334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº
02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de
Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II –
Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo
335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do
mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.          

Intime-se.
São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008466-77.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CARLOS NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA PIZA - SP253109
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da
Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003485-80.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO LUCHETTI
Advogado do(a) AUTOR: LISANDRA RODRIGUES - SP193414
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Id retro: Os laudos periciais constantes dos Ids n. 37041473 e n. 12178807 foram

produzidos com estrita observância ao devido processo legal e aos princípios constitucionais
do contraditório e da ampla defesa, constituindo-se documentos legítimos e relevantes ao
deslinde da ação.

Ademais, a prova pericial foi elaborada por profissionais gabaritados e de confiança
do Juízo, que se ateve clara e objetivamente a todos os aspectos intrínsecos ao caso concreto,
enfrentando de maneira conclusiva todas as peculiaridades destacadas na petição inicial.

Dessa forma, não vislumbro a necessidade da produção de nova prova pericial.
Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o juiz apreciará a prova pericial

fundamentalmente, considerando ou não as conclusões do laudo apresentado pelo perito,
consoante artigos 371 e 479 do Código de Processo Civil.

Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos
conclusos para sentença.

Int.
                

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015553-28.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DOS SANTOS SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA NOGUEIRA ALMEIDA COSTA GUILHERME - SP389549
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  
Id retro: O laudo pericial constantes do Id n. 11953729 foi produzido com estrita

observância ao devido processo legal e aos princípios constitucionais do contraditório e da
ampla defesa, constituindo-se documentos legítimos e relevantes ao deslinde da ação.

Ademais, a prova pericial foi elaborada por profissional gabaritado e de confiança do
Juízo, que se ateve clara e objetivamente a todos os aspectos intrínsecos ao caso concreto,
enfrentando de maneira conclusiva todas as peculiaridades destacadas na petição inicial.

Dessa forma, não vislumbro a necessidade da produção de nova prova pericial.
Entretanto, ante a alegação de impugnação ao laudo pericial, faculto o prazo de 15

(quinze) dias para que a parte autora apresente quesitos de esclarecimentos técnicos
pertinentes.

Com o cumprimento, intime-se eletronicamente o Sr. Perito Judicial para os
esclarecimentos necessários.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000710-80.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do

artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002456-17.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO CARDOSO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ELIEZER ALCANTARA PAUFERRO - SP80586
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora dos Embargos de Declaração – Id retro, nos termos do artigo
1.023, parágrafo 2º do CPC.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008822-48.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
INVENTARIANTE: GETULIO LIMA DE MENEZES
Advogados do(a) INVENTARIANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Id n.12162036: Atenda-se.
Id n. 12089931: Nos termos da Resolução Pres. n. 142/2017 e em respeito ao contraditório

o INSS foi intimado para conferência dos documentos digitalizados pela parte autora.
Ocorre, contudo, que o INSS em petição protocolada deixou de manifestar-se acerca da

digitalização realizada, limitando-se apenas em apontar a ilegalidade do ato normativo, dispensando o
contraditório que lhe foi oportunizado.

Desta forma, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

               

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014688-05.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: CAMILO XISTO LINO
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON DOS SANTOS CRUZ - SP340242, MIRIAM BURGESE THEODORO OLIVEIRA DA SILVA - SP199061
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Id retro: Manifeste-se o INSS sobre o pedido de desistência realizado pela parte autora,

no prazo de 5 (cinco) dias.
Após venham os autos conclusos para sentença.
Int.

               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002662-72.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDIVALDO MOREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Id n. 12799712: Dê-se ciência as partes.
Após  venham os autos conclusos para sentença.
Int.

  

              

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007591-51.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELCIO HENRIQUE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARVALHO DA MOTTA - SP53595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Designo audiência para o dia 02 de maio de 2019, às 16:30 horas, para a oitiva da
testemunha arrolada no Id n. 11807343, que comparecerá independentemente de intimação (Id n.
12740176), observado o disposto no artigo 455, parágrafo 2º do CPC.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009193-77.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DUARTE TORRES
Advogados do(a) AUTOR: DIONISIO FERREIRA DE OLIVEIRA - SP306759, RAQUEL TRAVASSOS ACCACIO - SP253127, RODRIGO JOSE ACCACIO - SP239813
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Id n. 12074224: Mantenho a decisão constante do Id n. 11422009, por seus próprios

fundamentos.
Manifeste-se o INSS sobre a juntada pelo autor dos documentos constantes do Id n.

12389536 e 12074225 e seguintes, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do artigo 437, parágrafo
primeiro do Código de Processo Civil.

Após venham os autos conclusos para sentença.
Int.

                 

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008791-93.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SELMA ILHEO VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Para analisar o pedido de execução dos valores incontroversos, diante do que preconiza a Resolução 458/2017, do CJF, que regulamenta a expedição de
ofícios requisitórios, informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias:
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a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de
rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988;

 

b) o número de meses e respectivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.

 

No silêncio, considerando que houve divergência em relação aos valores informados pela parte exequente, tornem os autos conclusos para deliberações.

 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014237-77.2018.4.03.6183
AUTOR: ANIZIO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Após, registre-se para sentença, pois a questão posta nos autos
envolve matéria eminentemente de direito.

Int.

 

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5021266-81.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANIBAL GARCIA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se o INSS, nos termos dos artigos 534 e 535 do NCPC, para que, querendo, apresente impugnação à execução, com base nos cálculos apresentados (id 1331637).

Esclareço que o pagamento do crédito apurado em favor do exequente somente poderá ser efetuado após o trânsito em julgado do título judicial, na forma prevista no art.
100, §§3º e 5º, da Constituição da República.

Int.
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   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015469-27.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FERNANDO TELES DE SIQUEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: IAN GANCIAR VARELLA - SP374459
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA NORTE DO INSS EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a informação de que, o benefício requerido sob o nº 189.268.699-3, foi analisado e concedido (id 13472750), manifeste-se a parte impetrante se possui interesse no
prosseguimento do feito, justificando a sua pretensão, no prazo 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003577-58.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: NAERCIO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009855-75.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: GERALDINO DO AMARAL OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO JOSE DE CARVALHO - SP354256, VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009028-64.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: VALDOMIRO PIMENTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031782-21.2018.4.03.6100
AUTOR: ROSA LIMA PEREIRA
CURADOR: AMALIA PEREIRA DE MACEDO, CRISTIANA PEREIRA DE MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: MARINEUZA MELO DA SILVA - SP289560, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

            Não obstante a parte autora tenha atribuído valor à causa de R$ 954,00 o que configuraria incompetência absoluta deste juízo em razão do
disposto no art. 3º da Lei 10.259/2001, que fixa a alçada dos Juizados Especiais Federais em 60 salários mínimos, o feito foi ajuizado sob o rito
ordinário.

         Sendo assim, nos termos do artigo 10 do Novo Código de Processo Civil, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE
RECONHECIMENTO DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO E DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA, para que se justifique,
apresentando inclusive planilha de cálculo, conforme o benefício econômico pretendido.

            Após, retornem-se conclusos.

            Int.
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São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006909-55.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSMAR MAURI
Advogado do(a) AUTOR: FRANK DA SILVA - SP370622-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos
digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003065-05.2013.4.03.6183
AUTOR: EDIVALDO IZIDORIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANSELMO RODRIGUES DA FONTE - SP199593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Int.  

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011629-02.2015.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELLO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO CAMARA DE MENDONCA UTRILA - SP298552
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos
digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Intime-se o embargado (INSS) para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, sobre os embargos de declaração opostos, a teor do parágrafo 2º do artigo 1.023 do novo
Código de Processo Civil.

Após, voltem-me conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006851-23.2014.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA NETO
Advogado do(a) AUTOR: ALMIRA OLIVEIRA RUBBO - SP384341
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos
documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Com a extinção da empresa PROTECTOR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, forneça a parte autora o endereço dos seus ex-sócios.

Considerando ser necessária a produção de prova testemunhal, visando comprovação do período de atividade rural, concedo, à parte autora, prazo derradeiro
de 10 (dez) dias, para que apresente rol de testemunhas.

Oportunamente, voltem-me conclusos ante o descumprimento da decisão judicial por parte das empresas CAVA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA e
LABELLA TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE JORNAIS E REVISTAS E DOCUMENTOS.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006857-59.2016.4.03.6183
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AUTOR: JOAO FERREIRA MACHADO SOBRINHO
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI - SP381514, GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493, ARISMAR AMORIM JUNIOR -
SP161990
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos
digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021263-29.2018.4.03.6183
AUTOR: EDNEA ROSA DA SILVA SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-
se.       

Tratando-se de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia, deixo de
designar data para audiência de conciliação e de mediação, nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil.   

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do Novo
Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

a) comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a
impossibilidade fazê-lo;

b) instrumento de mandato  atualizado, vez que o apresentado data de fevereiro/2018;

c) justificativa ao valor atribuído à causa, conforme benefício econômico pretendido, devendo apresentar inclusive planilha de cálculos;

d) cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a contagem de tempo apurada pela Autarquia para
o indeferimento do benefício.

Com o cumprimento, se em termos, cite-se.

Int.          

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021247-75.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDERSON PETERSMANN DA SILVA - SP242151
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IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DE SEÇÃO DO INSS - AGÊNCIA TUCURUVI - SÃO PAULO/SP
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido, anote-se.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do Novo Código de Processo
Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

a)       instrumento de mandato atualizado, tendo em vista que o apresentado data de 25.04.2018;

b)      endereço da autoridade impetrada;

 

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000010-48.2019.4.03.6183
AUTOR: JAIME DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-
se.       

Tratando-se de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia, deixo de
designar data para audiência de conciliação e de mediação, nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil.   

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do Novo
Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar instrumento de mandato atualizado, vez que o apresentado data
de julho/2018.

Com o cumprimento, retornem-se conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Int.          

 

 

 São Paulo, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021336-98.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE TEIXEIRA DE CARVALHO - SP282875
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.

Tratando-se de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia, deixo de designar data para audiência de
conciliação e de mediação, nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do Novo Código de Processo Civil, sob pena de
indeferimento da inicial, devendo apresentar:

a) a contagem de tempo apurada pelo INSS para o benefício nº 156.440.377-4;

b) instrumento de mandato atualizado, tendo em vista que o apresentado data de 05.04.2018;

Após, retornem-se conclusos para apreciação do pedido de tutela.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021359-44.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON DRATCU
Advogado do(a) AUTOR: ANA LUCIA MELLO FONSECA DE CARVALHO E SILVA - SP126197
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Não obstante a parte autora tenha atribuído valor à causa de R$ 5.645,00 o que configuraria incompetência absoluta deste juízo em razão do disposto no art. 3º da Lei
10.259/2001, que fixa a alçada dos Juizados Especiais Federais em 60 salários mínimos, o feito foi ajuizado sob o rito ordinário.

Sendo assim, nos termos do artigo 10 do Novo Código de Processo Civil, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE RECONHECIMENTO DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO E DECLINIO DE COMPETÊNCIA, para que se justifique, apresentando inclusive planilha de cálculo, conforme o benefício
econômico pretendido.

Após, retornem-se conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006565-11.2015.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO CACIANO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SCARIOT - SP163161-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos
digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Considerando a interposição do recurso de Apelação da parte autora, intime-se o INSS, por meio de seu Procurador, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).
Sem prejuízo, intime-o do inteiro teor da sentença prolatada nos autos.

Oportunamente, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art.
1.009, § 2º, do NCPC).

Int.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020978-36.2018.4.03.6183
AUTOR: SOLANGE CAVALCANTE SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON GUIMARAES DA SILVA - SP228830
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-
se.       

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do Novo
Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

a) comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a
impossibilidade fazê-lo;

b) instrumento de mandato atualizado;

Com o cumprimento, retornem-se conclusos para designação de perícia com médico psiquiatra.

Oportunamente, registre-se para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Int.          
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 São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027653-70.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDRE GONCALVES GAMERO FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ ROBERTO DA SILVA - SP73645
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 13472702: dê-se ciência à parte impetrante.

 Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Após, venham-me  conclusos para sentença.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 9 de janeiro de 2019.
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